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Apresentação

Vade Mecum é uma expressão em latim que significa “vai 
comigo”. Na área do Direito, refere-se a um compêndio das 
obras básicas para serem consultadas facilmente. Este livro 
segue o mesmo propósito: reunir os principais códigos, reso-
luções, leis e decretos que regem o exercício da Medicina e 
devem acompanhar os profissionais durante toda a carreira.

Ele nasceu da necessidade de oferecer aos médicos gaúchos 
um conteúdo relevante e de fácil acesso. Vários temas são trazi-
dos para que a categoria possa estar sempre atualizada e saiba 
como responder as demandas que surgem diariamente. O ritual 
dos processos ético-profissionais (PEPs), as principais normas 
para exercer a telemedicina e os direitos e deveres dos Diretores 
Técnicos e Clínicos são alguns dos assuntos abordados.

Como autarquia federal, o Cremers tem o poder e o de-
ver de normatizar, fiscalizar e julgar o exercício profissional,  
atuando em defesa da ética e da boa Medicina. Neste ano de 
2022, completa 70 anos de história, reafirmando o seu com-
promisso de manter o prestígio e bom conceito da profissão

Este trabalho, preparado com muito carinho pela Corre-
gedoria do Cremers, é destinado aos mais de 53 mil médicos 
registrados neste Conselho, que exercem a atividade com in-
tegridade e dedicação, salvando vidas diariamente. 

Esperamos que o livro contribua para elucidar as prin-
cipais dúvidas dos colegas, para que possam desempenhar 
suas atividades respaldados na lei e tenham tranquilidade na 
tomada de decisões. Boa leitura!

Carlos Sparta, presidente do Cremers
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código de ética médica

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

Capítulo I – Princípios fundamentais – I a XXVI
Capítulo II – Direitos médicos – I a XI
Capítulo III – Responsabilidade profissional
É vedado ao médico:
Artigo 1º – Causar dano ao paciente – negligência, imprudência ou imperícia.
Parágrafo único – A responsabilidade é pessoal, não presumida.
Artigo 2º – Delegar atos a não médicos.
Artigo 3º – Deixar de assumir responsabilidade sobre procedimentos 
médicos que praticou ou indicou, ainda que outros médios tenham 
assistido o paciente.
Artigo 4º – Deixar de assumir responsabilidade sobre procedimentos 
médicos que praticou ou indicou, ainda que com consentimento.
Artigo 5º – Assumir responsabilidade por ato que não praticou.
Artigo 6º – Atribuir insucessos a terceiros.
Artigo 7º – Deixar de atender em setores de urgência e emergência quando 
for de sua obrigação fazê-lo.
Artigo 8º – Afastar-se das atividades profissionais sem deixar outro médico 
encarregado do atendimento.
Artigo 9º – Deixar de comparecer em plantão.
Parágrafo único – O diretor técnico deve providenciar substituto.
Artigo 10 – Acumpliciar-se com os que exercem a medicina ilegalmente.
Artigo 11 – Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou ilegível.
Artigo 12 – Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as condições de 
trabalho.
Parágrafo único – É dever do médico comunicar o ocorrido às autoridades.
Artigo 13 – Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes sociais.
Artigo 14 – Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou proibidos.
Artigo 15 – Descumprir legislação específica.
Artigo 16 – Intervir no genoma humano.
Artigo 17 – Deixar de cumprir, salvo por justo motivo, as normas emanadas 
dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina. 
Artigo 18 – Desobedecer aos acórdãos e às resoluções dos Conselhos 
Federal e Regionais.
Artigo 19 – Deixar de assegurar, quando em cargo de direção, os direitos 
dos médicos.
Artigo 20 – Deixar que outros interesses intervenham na escolha dos 
melhores meios de prevenção, diagnóstico ou tratamento.
Artigo 21 – Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias.
Capítulo IV – Direitos humanos
É vedado ao médico:
Artigo 22 – Deixar de obter consentimento do paciente ou representa legal.
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Artigo 23 – Deixar de tratar o ser humano com civilidade ou consideração. 
Parágrafo único – O médico deve ter respeito, consideração e solidariedade 
para com seus colegas.
Artigo 24 – Deixar de garantir ao paciente o direito de decidir livremente 
sobre sua pessoa ou bem-estar.
Artigo 25 – Deixar de denunciar práticas proibidas (tortura, etc.).
Artigo 26 – Deixar de respeitar a vontade de qualquer pessoa.
Artigo 27 – Desrespeitar a integridade física e mental do paciente ou utilizar-
se de meio que possa alterar sua personalidade.
Artigo 28 – Desrespeitar o interesse e a integridade do paciente. 
Artigo 29 – Participar de execução de pena de morte.
Artigo 30 – Usar da profissão para corromper costumes.
Capítulo V – Relação com pacientes e familiares
É vedado ao médico:
Artigo 31 – Desrespeitar o direito do paciente ou representante legal de 
decidir livremente.
Artigo 32 – Deixar de utilizar todos os meios disponíveis.
Artigo 33 – Deixar de atender nas urgências e emergência quando não 
houver outro médico.
Artigo 34 – Deixar de informar o paciente sobre o diagnóstico e prognóstico.
Artigo 35 – Exagerar a gravidade do diagnóstico ou prognóstico.
Artigo 36 – Abandonar paciente sob seus cuidados.
Artigo 37 – Prescrever tratamento e outros procedimentos sem exame 
direto do paciente.
Artigo 38 – Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus cuidados 
profissionais.
Artigo 39 – Opor-se a junta médica ou segunda opinião.
Artigo 40 – Aproveitar-se de situações decorrentes da relação médico-
paciente.
Artigo 41 – Abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido deste.
Artigo 42 – Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente sobre 
método contraceptivo.
Capítulo VI – Doação e transplante de órgãos e tecidos
É vedado ao médico:
Artigo 43 – Participar do processo de diagnóstico da morte.
Artigo 44 – Deixar de esclarecer o doador, o receptor ou seus representantes.
Artigo 45 – Retirar órgão de doador vivo quando judicialmente incapaz.
Artigo 46 – Participar direta ou indiretamente da comercialização de órgãos.
Capítulo VII – Relação entre médicos
É vedado ao médico:
Artigo 47 – Usar a posição hierárquica para impedir, por motivos diversos, 
que as instalações e os recursos da instituição sob sua direção sejam 
utilizados por outros médicos no exercício da profissão.
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Artigo 48 – Assumir emprego, cargo ou função em represália a movimentos 
legítimos da categoria. 
Artigo 49 – Assumir condutas contrárias a movimentos legítimos da 
categoria.
Artigo 50 – Acobertar erro ou conduta antiética de médico.
Artigo 51 – Praticar concorrência desleal.
Artigo 52 – Desrespeitar a prescrição ou o tratamento de paciente 
determinado por outo médico.
Artigo 53 – Deixar de encaminhar o paciente que lhe foi enviado para 
procedimento especializado de volta ao médico assistente. 
Artigo 54 – Deixar de fornecer a outro médico informações sobre o quadro 
clínico do paciente. 
Artigo 55 – Deixar de informar ao substituto o quadro clínico dos pacientes 
sob sua responsabilidade.
Artigo 56 – Utilizar-se de sua posição hierárquica para impedir que seus 
subordinados atuem dentro dos princípios éticos. 
Artigo 57 – Deixar de denunciar atos que contrariem os postulados éticos à 
comissão de ética do hospital e ao Conselho Regional de Medicina.
Capítulo VIII – Remuneração profissional
É vedado ao médico:
Artigo 58 – O exercício mercantilista da medicina.
Artigo 59 – Oferecer ou aceitar remuneração ou vantagens por paciente 
recebido ou encaminhado.
Artigo 60 – Permitir inclusão de nome de profissional que não participou do 
ato para cobrança de honorários.
Artigo 61 – Deixar de ajustar previamente o custo dos procedimentos.
Artigo 62 – Subordinar honorários ao resultado do tratamento.
Artigo 63 – Explorar o trabalho de outro médico.
Artigo 64 – Desviar paciente do sistema público de saúde para clínica 
privada.
Artigo 65 – Cobrar honorário de paciente assistido em instituição pública.
Artigo 66 – Praticar dupla cobrança por ato médico realizado. 
Parágrafo único – A complementação de honorários em serviço privado 
pode ser cobrada se prevista em contrato.
Artigo 67 – Deixar de manter a integralidade do pagamento e permitir 
descontos ou retenção de honorários.
Artigo 68 – Exercer a profissão com interação ou dependência. 
Artigo 69 – Exercer simultaneamente a medicina e a farmácia ou obter 
vantagem pelo encaminhamento de procedimentos.
Artigo 70 – Deixar de apresentar separadamente seus honorários.
Artigo 71 – Oferecer serviços profissionais como prêmio.
Artigo 72 – Estabelecer vínculo com empresas que anunciam ou 
comercializam planos de financiamento.
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Capítulo IX – Sigilo profissional
É vedado ao médico:
Artigo 73 – Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do exercício 
da profissão. 
Parágrafo único  – Essa vedação permanece em caso de óbito, como 
testemunha e em investigação criminal.
Artigo 74 – Revelar sigilo profissional relacionado a paciente criança ou 
adolescente.
Artigo 75 – Fazer referência a casos clínicos identificáveis.
Artigo 76 – Revelar informações confidenciais obtidas quando do exame 
médico de trabalhadores.
Artigo 77 – Prestar informações a empresas seguradoras.
Artigo 78 – Deixar de orientar auxiliares e alunos a respeitar o sigilo 
profissional.
Artigo 79 – Deixar de guardar sigilo profissional quando da cobrança por 
via judicial.
Capítulo X – Documentos médicos
É vedado ao médico:
Artigo 80 – Expedir documento médico sem ter praticado ato profissional 
que o justifique.
Artigo 81 – Atestar de forma a obter vantagem.
Artigo 82 – Usar formulários institucionais para atestar fora da instituição a 
que pertençam os formulários.
Artigo 83 – Atestar óbito quando não tenha verificado pessoalmente.
Artigo 84 – Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando 
assistência.
Artigo 85 – Permitir o manuseio e o conhecimento dos prontuários por 
pessoas não obrigadas ao sigilo.
Artigo 86 – Deixar de fornecer laudo médico ao paciente ou a seu 
representante legal quando encaminhado ou em caso de transferência.
Artigo 87 – Deixar de elaborar prontuário legível para cada paciente. 
§ 1º - Requisitos. 
§ 2º - Guarda. 
§ 3º - Elaboração e entrega do sumário de alta.
Artigo 88 – Negar ao seu paciente acesso ao prontuário.
Artigo 89 – Liberar cópias do prontuário sob sua guarda, exceto por ordem 
judicial ou autorizado, por escrito, pelo paciente. 
§ 1º - Requisição judicial.
§ 2º - Apresentar prontuário em sua defesa.
Artigo 90 – Deixar de fornecer cópia do prontuário médico aos Conselhos 
Regionais de Medicina.
Artigo 91 – Deixar de atestar atos executados no exercício profissional.
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Capítulo XI – Auditoria e perícia médica
É vedado ao médico:
Artigo 92 – Assinar laudos periciais e auditorias que não tenha feito 
pessoalmente.
Artigo 93 – Ser perito ou auditor de paciente seu. 
Artigo 94 – Intervir, quando auditor, assistente técnico ou perito, nos atos 
profissionais de outro médico.
Artigo 95 – Realizar exames médico-periciais de corpo de delito em local 
inadequado.
Artigo 96 – Receber remuneração ou gratificação vinculados à glosa ou ao 
sucesso da causa. 
Artigo 97 – Autorizar, vetar ou modificar procedimentos quando na função 
de auditor ou de perito, salvo em situações de urgência, emergência ou 
iminente perigo de vida.
Artigo 98 – Deixar de atuar com absoluta isenção quando perito. 
Parágrafo único – O médico tem direito a justa remuneração pela realização 
da perícia. 
Capítulo XII – Ensino e pesquisa médica
É vedado ao médico:
Artigo 99 – Participar de qualquer tipo de experiência envolvendo seres 
humanos.
Artigo 100 – Deixar de obter aprovação de protocolo para realização de 
pesquisa.
Artigo 101 – Deixar de obter do paciente ou seu representante legal o 
termo de consentimento livre e esclarecido para realização de pesquisa. 
§ 1º - Tratando de pessoa incapaz, é necessário seu assentimento livre e 
esclarecido na medida de sua compreensão. § 2º - O acesso ao prontuário 
será permitido aos médicos em estudo retrospectivo.
Artigo 102 – Deixar de utilizar a terapêutica correta quando seu uso estiver 
liberado no país. 
Parágrafo único – A utilização experimental é permitida.
Artigo 103 – Realizar pesquisa em uma comunidade sem antes informar e 
esclarecer a natureza da investigação.
Artigo 104 – Deixar de manter independência profissional e científica em 
relação a financiadores de pesquisa médica.
Artigo 105 – Realizar pesquisa em dependentes ou subordinados ao 
pesquisador.
Artigo 106 – Manter vínculo de qualquer natureza com pesquisas médicas 
em seres humanos que usem placebo.
Artigo 107 – Publicar em seu nome trabalho científico do qual não tenha 
participado; atribuir a si mesmo autoria exclusiva de trabalho realizado por 
seus subordinados. 
Artigo 108 – Utilizar dados, informações ou opiniões ainda não publicadas 
sem referência ao seu autor.
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Artigo 109 – Deixar de zelar, quando docente ou autor de publicações 
científicas, pela veracidade, clareza e imparcialidade.
Artigo 110 – Praticar a medicina, no exercício da docência, sem o 
consentimento do paciente ou seu representante legal.
Capítulo XIII – Publicidade médica
Artigo 111 – Permitir que sua participação na divulgação de assuntos 
médicos deixe de ter caráter exclusivamente de esclarecimento e educação 
da sociedade.
Artigo 112 – Divulgar informação sobre assunto médico de forma 
sensacionalista.
Artigo 113 – Divulgar, fora do meio científico, processo de tratamento ou 
descoberta cujo valor ainda não esteja expressamente reconhecido.
Artigo 114 – Anunciar títulos científicos que não possa comprovar.
Artigo 115 – Participar de anúncios de empresas comerciais, qualquer que 
seja sua natureza, valendo-se de sua profissão.
Artigo 116 – Apresentar como originais quaisquer ideias, descobertas ou 
ilustrações que na realidade não o sejam.
Artigo 117 – Deixar de incluir, em anúncios profissionais de qualquer 
ordem, seu nome, inscrição no Conselho Regional de Medicina, estado e 
registro de qualificação de especialista. 
Parágrafo único – Nos anúncios de estabelecimentos de saúde, devem 
constar o nome e o número de inscrição no Conselho Regional de Medicina.
Capítulo XIV – Disposições gerais
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2.217/2018

Publicada no D.O.U. de 01 de novembro de 2018, Seção I, p. 179.

MODIFICADA: Resolução CFM nº 2.222/2018 e  
Resolução CFM nº 2.226/2019

Aprova o Código de Ética Médica.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 
modificado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009 e pela 
Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e consubstanciado na 
Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 1980, e na Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999; e;
CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são ao mesmo 
tempo julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-
lhes zelar e trabalhar, por todos os meios ao seu alcance, pelo 
perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom 
conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente;
CONSIDERANDO que as normas do Código de Ética Médica 
devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;
CONSIDERANDO a busca de melhor relacionamento com o 
paciente e a garantia de maior autonomia à sua vontade;
CONSIDERANDO as propostas formuladas ao longo dos anos 
de 2016 a 2018 e pelos Conselhos Regionais de Medicina, pelas 
entidades médicas, pelos médicos e por instituições científicas 
e universitárias para a revisão do atual Código de Ética Médica;
CONSIDERANDO as decisões da III Conferência Nacional de Ética 
Médica de 2018, que elaborou, com participação de delegados 
médicos de todo o Brasil, um novo Código de Ética Médica 
revisado;
CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Pleno Nacional 
reunido em 27 de setembro de 2018; 
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 
27 de setembro de 2018, 
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Código de Ética Médica anexo a esta Resolução, 
após sua revisão e atualização.
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Art. 2º - O Conselho Federal de Medicina, sempre que necessário, 
expedirá resoluções que complementem este Código de Ética 
Médica e facilitem sua aplicação.
Art. 3º - O Código anexo a esta Resolução entra em vigor cento 
e oitenta dias após a data de sua publicação e, a partir daí, 
revoga-se o Código de Ética Médica aprovado pela Resolução 
CFM nº 1.931/2009, publicada no Diário Oficial da União no dia 
13 de outubro de 2009, Seção I, página 90, bem como as demais 
disposições em contrário.

Brasília, DF, 27 de setembro de 2018.

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima Henrique Batista e Silva
Presidente Secretário-geral
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CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
RESOLUÇÃO CFM Nº 2.217/2018

PREÂMBULO

I – O presente Código de Ética Médica contém as normas que devem 
ser seguidas pelos médicos no exercício de sua profissão, inclusive 
nas atividades relativas a ensino, pesquisa e administração de 
serviços de saúde, bem como em quaisquer outras que utilizem o 
conhecimento advindo do estudo da medicina.
II – As organizações de prestação de serviços médicos estão sujeitas 
às normas deste Código.
III – Para o exercício da medicina, impõe-se a inscrição no Conselho 
Regional do respectivo estado, território ou Distrito Federal.
IV – A fim de garantir o acatamento e a cabal execução deste Código, 
o médico comunicará ao Conselho Regional de Medicina, com 
discrição e fundamento, fatos de que tenha conhecimento e que 
caracterizem possível infração do presente Código e das demais 
normas que regulam o exercício da medicina.
V – A fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas neste 
Código é atribuição dos Conselhos de Medicina, das comissões de 
ética e dos médicos em geral.
VI – Este Código de Ética Médica é composto de 26 princípios 
fundamentais do exercício da medicina, 11 normas ideológicas, 117 
normas deontológicas e quatro disposições gerais. A transgressão 
das normas deontológicas sujeitará os infratores às penas 
disciplinares previstas em lei. (Redação modificada pela Resolução 
CFM nº 2.222/2018)

CAPÍTULO I - PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

I – A medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da 
coletividade e será exercida sem discriminação de nenhuma natureza.
II – O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, 
em benefício da qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor 
de sua capacidade profissional.
III – Para exercer a medicina com honra e dignidade, o médico 
necessita ter boas condições de trabalho e ser remunerado de 
forma justa.
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IV – Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho 
ético da medicina, bem como pelo prestígio e bom conceito da 
profissão.
V – Compete ao médico aprimorar continuamente seus 
conhecimentos e usar o melhor do progresso científico em benefício 
do paciente e da sociedade.
I – O médico guardará absoluto respeito pelo ser humano e atuará 
sempre em seu benefício, mesmo depois da morte. Jamais utilizará 
seus conhecimentos para causar sofrimento físico ou moral, para o 
extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativas 
contra sua dignidade e integridade.
VII – O médico exercerá sua profissão com autonomia, não sendo 
obrigado a prestar serviços que contrariem os ditames de sua 
consciência ou a quem não deseje, excetuadas as situações de 
ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou 
quando sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente.
VIII – O médico não pode, em nenhuma circunstância ou sob 
nenhum pretexto, renunciar à sua liberdade profissional, nem 
permitir quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar 
a eficiência e a correção de seu trabalho.
IX – A medicina não pode, em nenhuma circunstância ou forma, ser 
exercida como comércio.
X – O trabalho do médico não pode ser explorado por terceiros com 
objetivos de lucro, finalidade política ou religiosa.
XI – O médico guardará sigilo a respeito das informações de que 
detenha conhecimento no desempenho de suas funções, com 
exceção dos casos previstos em lei.
XII – O médico empenhar-se-á pela melhor adequação do trabalho 
ao ser humano, pela eliminação e pelo controle dos riscos à saúde 
inerentes às atividades laborais.
XIII – O médico comunicará às autoridades competentes quaisquer 
formas de deterioração do ecossistema, prejudiciais à saúde e à 
vida.
XIV – O médico empenhar-se-á em melhorar os padrões dos serviços 
médicos e em assumir sua responsabilidade em relação à saúde 
pública, à educação sanitária e à legislação referente à saúde.
XV – O médico será solidário com os movimentos de defesa da 
dignidade profissional, seja por remuneração digna e justa, seja 
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por condições de trabalho compatíveis com o exercício ético- 
profissional da medicina e seu aprimoramento técnico-científico.
XVI – Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hospital ou 
de instituição, pública ou privada, limitará a escolha, pelo médico, 
dos meios cientificamente reconhecidos a serem praticados para 
o estabelecimento do diagnóstico e da execução do tratamento, 
salvo quando em benefício do paciente.
XVII – As relações do médico com os demais profissionais devem 
basear-se no respeito mútuo, na liberdade e na independência de 
cada um, buscando sempre o interesse e o bem-estar do paciente.
XVIII – O médico terá, para com os colegas, respeito, consideração e 
solidariedade, sem se eximir de denunciar atos que contrariem os 
postulados éticos.
XIX – O médico se responsabilizará, em caráter pessoal e nunca 
presumido, pelos seus atos profissionais, resultantes de relação 
particular de confiança e executados com diligência, competência 
e prudência.
XX – A natureza personalíssima da atuação profissional do médico 
não caracteriza relação de consumo.
XXI – No processo de tomada de decisões profissionais, de acordo 
com seus ditames de consciência e as previsões legais, o médico 
aceitará as escolhas de seus pacientes relativas aos procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos por eles expressos, desde que 
adequadas ao caso e cientificamente reconhecidas.
XXII – Nas situações clínicas irreversíveis e terminais, o médico 
evitará a realização de procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
desnecessários e propiciará aos pacientes sob sua atenção todos os 
cuidados paliativos apropriados.
XXIII – Quando envolvido na produção de conhecimento científico, 
o médico agirá com isenção, independência, veracidade e 
honestidade, com vista ao maior benefício para os pacientes e para 
a sociedade.
XXIV – Sempre que participar de pesquisas envolvendo seres 
humanos ou qualquer animal, o médico respeitará as normas éticas 
nacionais, bem como protegerá a vulnerabilidade dos sujeitos da 
pesquisa.
XXV – Na aplicação dos conhecimentos criados pelas novas 
tecnologias, considerando-se suas repercussões tanto nas 
gerações presentes quanto nas futuras, o médico zelará para que 
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as pessoas não sejam discriminadas por nenhuma razão vinculada 
a herança genética, protegendo- as em sua dignidade, identidade e 
integridade.
XXVI – A medicina será exercida com a utilização dos meios técnicos 
e científicos disponíveis que visem aos melhores resultados.

CAPÍTULO II - DIREITOS DOS MÉDICOS

É direito do médico:
I – Exercer a medicina sem ser discriminado por questões de religião, 
etnia, cor, sexo, orientação sexual, nacionalidade, idade, condição 
social, opinião política, deficiência ou de qualquer outra natureza.
II – Indicar o procedimento adequado ao paciente, observadas as 
práticas cientificamente reconhecidas e respeitada a legislação vigente.
III – Apontar falhas em normas, contratos e práticas internas das 
instituições em que trabalhe quando as julgar indignas do exercício 
da profissão ou prejudiciais a si mesmo, ao paciente ou a terceiros, 
devendo comunicá-las ao Conselho Regional de Medicina de sua 
jurisdição e à Comissão de Ética da instituição, quando houver.
•	 Resolução CFM 2152/2016 – Comissão de Ética Médica– Artigo 1º - Disposições 

Gerais – artigo 2º e §§, artigo 5º Competência

•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 
Saúde Pública – artigo 548 

IV – Recusar-se a exercer sua profissão em instituição pública 
ou privada onde as condições de trabalho não sejam dignas ou 
possam prejudicar a própria saúde ou a do paciente, bem como a 
dos demais profissionais. Nesse caso, comunicará com justificativa 
e maior brevidade sua decisão ao diretor técnico, ao Conselho 
Regional de Medicina de sua jurisdição e à Comissão de Ética da 
instituição, quando houver.
•	 Resolução CFM 2152/2016 – Comissão de Ética Médica - Disposições Gerais – artigo 

5º Competência

V – Suspender suas atividades, individualmente ou coletivamente, 
quando a instituição pública ou privada para a qual trabalhe não 
oferecer condições adequadas para o exercício profissional ou 
não o remunerar digna e justamente, ressalvadas as situações de 
urgência e emergência, devendo comunicar imediatamente sua 
decisão ao Conselho Regional de Medicina.
•	 Resolução CFM 2147/2016 – Diretor Técnico – artigo 2º, §3º, incisos VII, VIII, IX, X 
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VI – Internar e assistir seus pacientes em hospitais privados e 
públicos com caráter filantrópico ou não, ainda que não faça parte 
do seu corpo clínico, respeitadas as normas técnicas aprovadas 
pelo Conselho Regional de Medicina da pertinente jurisdição.
VII – Requerer desagravo público ao Conselho Regional de Medicina 
quando atingido no exercício de sua profissão.
VIII – Decidir, em qualquer circunstância, levando em consideração 
sua experiência e capacidade profissional, o tempo a ser dedicado 
ao paciente sem permitir que o acúmulo de encargos ou de 
consultas venha prejudicar seu trabalho.
IX – Recusar-se a realizar atos médicos que, embora permitidos por 
lei, sejam contrários aos ditames de sua consciência.
X– Estabelecer seus honorários de forma justa e digna.
XI – É direito do médico com deficiência ou com doença, nos limites 
de suas capacidades e da segurança dos pacientes, exercer a 
profissão sem ser discriminado.

CAPÍTULO III - RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

É vedado ao médico:
Art. 1º - Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, caracterizável 
como imperícia, imprudência ou negligência.
Parágrafo único - A responsabilidade médica é sempre pessoal e 
não pode ser presumida.
•	 Código Civil - Artigo 186 que assim dispõe:  Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda 
que exclusivamente moral, comete ato ilícito. Artigo 927 - Aquele que, por ato ilícito 
(arts. 186 e 187), causar dano a outrem, é obrigado a repará-lo.

•	 Código de Defesa do Consumidor - art. 14. O fornecedor de serviços responde, 
independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados 
aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por 
informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

 ...
 § 4° A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais será apurada mediante a 

verificação de culpa.

Art. 2º - Delegar a outros profissionais atos ou atribuições exclusivas 
da profissão médica.
Art. 3º - Deixar de assumir responsabilidade sobre procedimento 
médico que indicou ou do qual participou, mesmo quando vários 
médicos tenham assistido o paciente.



VADE MECUM MÉDICO 27

código de ética médica: ReSoLUÇÃo cFm Nº 2.217/2018 - caP. i

Art. 4º - Deixar de assumir a responsabilidade de qualquer ato 
profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que solicitado 
ou consentido pelo paciente ou por seu representante legal.
Art. 5º - Assumir responsabilidade por ato médico que não praticou 
ou do qual não participou.
Art. 6º - Atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias 
ocasionais, exceto nos casos em que isso possa ser devidamente 
comprovado.
Art. 7º - Deixar de atender em setores de urgência e emergência, 
quando for de sua obrigação fazê-lo, mesmo respaldado por 
decisão majoritária da categoria.
Art. 8º - Afastar-se de suas atividades profissionais, mesmo 
temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do 
atendimento de seus pacientes internados ou em estado grave.
Art. 9º - Deixar de comparecer a plantão em horário preestabelecido 
ou abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo por justo 
impedimento.
Parágrafo Único. Na ausência de médico plantonista substituto, a 
direção técnica do estabelecimento de saúde deve providenciar a 
substituição.
•	 Resolução CFM 2147/2016 – artigo 2º, §3º, inciso VI

Art. 10 - Acumpliciar-se com os que exercem ilegalmente a 
medicina ou com profissionais ou instituições médicas nas quais se 
pratiquem atos ilícitos.
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – atestado – artigo 551, alínea”a” 

•	 Decreto 20.931/1932 – fiscalização o exercício da medicina – artigo 16, alínea “a” e “i”

Art. 11 - Receitar, atestar ou emitir laudos de forma secreta ou 
ilegível, sem a devida identificação de seu número de registro no 
Conselho Regional de Medicina da sua jurisdição, bem como assinar 
em branco folhas de receituários, atestados, laudos ou quaisquer 
outros documentos médicos.
•	 Resolução CFM 1.658/2002 – artigo 3º, parágrafo único, inciso VII 
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – receitas, atestado – artigo 549 e 551, alínea “c” 

•	 Decreto 20.931/1932 – fiscalização o exercício da medicina – artigo 16, alínea “b” 

Art. 12 - Deixar de esclarecer o trabalhador sobre as condições de 
trabalho que ponham em risco sua saúde, devendo comunicar o 
fato aos empregadores responsáveis.
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Parágrafo Único. Se o fato persistir, é dever do médico comunicar 
o ocorrido às autoridades competentes e ao Conselho Regional de 
Medicina.
Art. 13 - Deixar de esclarecer o paciente sobre as determinantes 
sociais, ambientais ou profissionais de sua doença.
Art. 14 - Praticar ou indicar atos médicos desnecessários ou 
proibidos pela legislação vigente no País.
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – atestado – artigo 551, alínea “m” 

Art. 15 - Descumprir legislação específica nos casos de transplantes 
de órgãos ou de tecidos, esterilização, fecundação artificial, 
abortamento, manipulação ou terapia genética.
•	 Resolução CFM nº 2.294/2021 – Adota as normas éticas para a utilização das técnicas 

de reprodução assistida – sempre em defesa do aperfeiçoamento das práticas e da 
observância aos princípios éticos e bioéticos que ajudam a trazer maior segurança 
e eficácia a tratamentos e procedimentos médicos, tornando-se o dispositivo 
deontológico a ser seguido pelos médicos brasileiros

§ 1º - No caso de procriação medicamente assistida, a fertilização 
não deve conduzir sistematicamente à ocorrência de embriões 
supranumerários.
§ 2º - O médico não deve realizar a procriação medicamente 
assistida com nenhum dos seguintes objetivos:
I – criar seres humanos geneticamente modificados;
II – criar embriões para investigação;
III – criar embriões com finalidades de escolha de sexo, eugenia ou 
para originar híbridos ou quimeras.
§ 3º - Praticar procedimento de procriação medicamente assistida 
sem que os participantes estejam de inteiro acordo e devidamente 
esclarecidos sobre o método.
Art. 16 - Intervir sobre o genoma humano com vista à sua 
modificação, exceto na terapia gênica, excluindo-se qualquer ação 
em células germinativas que resulte na modificação genética da 
descendência.
Art. 17 - Deixar de cumprir, salvo por motivo justo, as normas 
emanadas dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina e 
de atender às suas requisições administrativas, intimações ou 
notificações no prazo determinado.
Art. 18 - Desobedecer aos acórdãos e às resoluções dos Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina ou desrespeitá-los.
•	 Este artigo sempre deverá ser combinado com acórdão ou com uma Resolução do CFM 

ou do Conselho Regional
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Art. 19 - Deixar de assegurar, quando investido em cargo ou 
função de direção, os direitos dos médicos e as demais condições 
adequadas para o desempenho ético-profissional da medicina.
•	 Resolução CFM 1980 – atribuições, deveres, responsabilidade pelos serviços na área médica

Art. 20 - Permitir que interesses pecuniários, políticos, religiosos 
ou de quaisquer outras ordens, do seu empregador ou superior 
hierárquico ou do financiador público ou privado da assistência à 
saúde, interfiram na escolha dos melhores meios de prevenção, 
diagnóstico ou tratamento disponíveis e cientificamente 
reconhecidos no interesse da saúde do paciente ou da sociedade.
Art. 21 - Deixar de colaborar com as autoridades sanitárias ou 
infringir a legislação pertinente.
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – atestado – artigo 551, alínea”q” 

CAPÍTULO IV - DIREITOS HUMANOS

É vedado ao médico:
Art. 22 - Deixar de obter consentimento do paciente ou de seu 
representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimento a ser 
realizado, salvo em caso de risco iminente de morte.
•	 Resolução CFM 1544/1999 - artigo 1, § único – modelo de termo – utilização de sangue 

do cordão umbilical

•	 Resolução CFM 2056/2013 - artigo 30, § único – Anexo – clínicas especializadas

•	 Resolução CFM 2057/2013 - artigo 14, § único – Anexo – clínicas psiquiátricas

•	 Resolução CFM 2136/2015 - Anexo I e II – Monitorização neurofisiológica 
intraoperatória 

Art. 23 - Tratar o ser humano sem civilidade ou consideração, 
desrespeitar sua dignidade ou discriminá-lo de qualquer forma ou 
sob qualquer pretexto.
Parágrafo Único. O médico deve ter para com seus colegas respeito, 
consideração e solidariedade.
Art. 24 - Deixar de garantir ao paciente o exercício do direito de 
decidir livremente sobre sua pessoa ou seu bem-estar, bem como 
exercer sua autoridade para limitá-lo.
Art. 25 - Deixar de denunciar prática de tortura ou de procedimentos 
degradantes, desumanos ou cruéis, praticá-las, bem como ser 
conivente com quem as realize ou fornecer meios, instrumentos, 
substâncias ou conhecimentos que as facilitem.
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Art. 26 - Deixar de respeitar a vontade de qualquer pessoa, 
considerada capaz física e mentalmente, em greve de fome, ou 
alimentá-la compulsoriamente, devendo cientificá-la das prováveis 
complicações do jejum prolongado e, na hipótese de risco iminente 
de morte, tratá-la.
Art. 27 - Desrespeitar a integridade física e mental do paciente ou 
utilizar-se de meio que possa alterar sua personalidade ou sua 
consciência em investigação policial ou de qualquer outra natureza.
Art. 28 - Desrespeitar o interesse e a integridade do paciente em 
qualquer instituição na qual esteja recolhido, independentemente 
da própria vontade.
Parágrafo Único. Caso ocorram quaisquer atos lesivos à 
personalidade e à saúde física ou mental dos pacientes confiados 
ao médico, este estará obrigado a denunciar o fato à autoridade 
competente e ao Conselho Regional de Medicina.
Art. 29 - Participar, direta ou indiretamente, da execução de pena 
de morte.
Art. 30 - Usar da profissão para corromper costumes, cometer ou 
favorecer crime.
•	 Código Penal - Violação sexual mediante fraude - Art. 215. Ter conjunção carnal ou 

praticar outro ato libidinoso com alguém, mediante fraude ou outro meio que impeça 
ou dificulte a livre manifestação de vontade da vítima

•	 Código Penal - Importunação sexual - Art. 215-A. Praticar contra alguém e sem a sua 
anuência ato libidinoso com o objetivo de satisfazer a própria lascívia ou a de terceiro

•	 Código Penal - Estupro de vulnerável – artigo 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar 
outro ato libidinoso com menor de 14 (catorze) anos. - § 1o Incorre na mesma pena 
quem pratica as ações descritas no  caput  com alguém que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou que, 
por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. 

CAPÍTULO V - RELAÇÃO COM PACIENTES E FAMILIARES

É vedado ao médico:
Art. 31 - Desrespeitar o direito do paciente ou de seu representante 
legal de decidir livremente sobre a execução de práticas diagnósticas 
ou terapêuticas, salvo em caso de iminente risco de morte.
•	 Código Civil: Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com risco de vida, 

a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 32 - Deixar de usar todos os meios disponíveis de promoção 
de saúde e de prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças, 
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cientificamente reconhecidos e a seu alcance, em favor do 
paciente.
Art. 33 - Deixar de atender paciente que procure seus cuidados 
profissionais em casos de urgência ou emergência quando não 
houver outro médico ou serviço médico em condições de fazê-lo.
Art. 34 - Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, o prognóstico, 
os riscos e os objetivos do tratamento, salvo quando a comunicação 
direta possa lhe provocar dano, devendo, nesse caso, fazer a 
comunicação a seu representante legal.
Art. 35 - Exagerar a gravidade do diagnóstico ou do prognóstico, 
complicar a terapêutica ou exceder-se no número de visitas, 
consultas ou quaisquer outros procedimentos médicos.
Art. 36 - Abandonar paciente sob seus cuidados.
§ 1° Ocorrendo fatos que, a seu critério, prejudiquem o bom 
relacionamento com o paciente ou o pleno desempenho profissional, 
o médico tem o direito de renunciar ao atendimento, desde que 
comunique previamente ao paciente ou a seu representante legal, 
assegurando-se da continuidade dos cuidados e fornecendo todas 
as informações necessárias ao médico que o suceder.
§ 2° Salvo por motivo justo, comunicado ao paciente ou à sua 
família, o médico não o abandonará por este ter doença crônica 
ou incurável e continuará a assisti-lo e a propiciar-lhe os cuidados 
necessários, inclusive os paliativos.
Art. 37 - Prescrever tratamento e outros procedimentos sem exame 
direto do paciente, salvo em casos de urgência ou emergência e 
impossibilidade comprovada de realizá-lo, devendo, nesse caso, 
fazê-lo imediatamente depois de cessado o impedimento, assim 
como consultar, diagnosticar ou prescrever por qualquer meio de 
comunicação de massa.
§ 1º - O atendimento médico a distância, nos moldes da telemedicina 
ou de outro método, dar-se-á sob regulamentação do Conselho 
Federal de Medicina.
§ 2º - Ao utilizar mídias sociais e instrumentos correlatos, o médico 
deve respeitar as normas elaboradas pelo Conselho Federal de 
Medicina.
Art. 38 - Desrespeitar o pudor de qualquer pessoa sob seus 
cuidados profissionais.
Art. 39 - Opor-se à realização de junta médica ou segunda opinião 
solicitada pelo paciente ou por seu representante legal.
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Art. 40 - Aproveitar-se de situações decorrentes da relação médico-
paciente para obter vantagem física, emocional, financeira ou de 
qualquer outra natureza.
Art. 41 - Abreviar a vida do paciente, ainda que a pedido deste ou 
de seu representante legal. 
Parágrafo Único. Nos casos de doença incurável e terminal, 
deve o médico oferecer todos os cuidados paliativos disponíveis 
sem empreender ações diagnósticas ou terapêuticas inúteis ou 
obstinadas, levando sempre em consideração a vontade expressa 
do paciente ou, na sua impossibilidade, a de seu representante 
legal.
Art. 42 - Desrespeitar o direito do paciente de decidir livremente 
sobre método contraceptivo, devendo sempre esclarecê-lo sobre 
indicação, segurança, reversibilidade e risco de cada método.
•	 Constituição Federal: art. 226. § 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa 

humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do 
casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o 
exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 
oficiais ou privadas. 

CAPÍTULO VI - DOAÇÃO E TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS E TECIDOS 

É vedado ao médico:
Art. 43 - Participar do processo de diagnóstico da morte ou da 
decisão de suspender meios artificiais para prolongar a vida do 
possível doador, quando pertencente à equipe de transplante.
•	 Resolução CFM nº 2.173/2017: Define os critérios do diagnóstico de morte 

encefálica.

Art. 44 - Deixar de esclarecer o doador, o receptor ou seus 
representantes legais sobre os riscos decorrentes de exames, 
intervenções cirúrgicas e outros procedimentos nos casos de 
transplante de órgãos.
Art. 45 - Retirar órgão de doador vivo quando este for juridicamente 
incapaz, mesmo se houver autorização de seu representante legal, 
exceto nos casos permitidos e regulamentados em lei.
Art. 46 - Participar direta ou indiretamente da comercialização de 
órgãos ou de tecidos humanos.
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CAPÍTULO VII - RELAÇÃO ENTRE MÉDICOS

É vedado ao médico:
Art. 47 - Usar de sua posição hierárquica para impedir, por 
motivo de crença religiosa, convicção filosófica, política, interesse 
econômico ou qualquer outro que não técnico-científico ou 
ético, que as instalações e os demais recursos da instituição sob 
sua direção sejam utilizados por outros médicos no exercício da 
profissão, particularmente se forem os únicos existentes no local.
Art. 48 - Assumir emprego, cargo ou função para suceder médico 
demitido ou afastado em represália à atitude de defesa de 
movimentos legítimos da categoria ou da aplicação deste Código.
Art. 49 - Assumir condutas contrárias a movimentos legítimos da 
categoria médica com a finalidade de obter vantagens.
Art. 50 - Acobertar erro ou conduta antiética de médico.
Art. 51 - Praticar concorrência desleal com outro médico.
Art. 52 - Desrespeitar a prescrição ou o tratamento de paciente, 
determinados por outro médico, mesmo quando em função de 
chefia ou de auditoria, salvo em situação de indiscutível benefício 
para o paciente, devendo comunicar imediatamente o fato ao 
médico responsável.
Art. 53 - Deixar de encaminhar o paciente que lhe foi enviado para 
procedimento especializado de volta ao médico assistente e, na 
ocasião, fornecer-lhe as devidas informações sobre o ocorrido no 
período em que por ele se responsabilizou.
Art. 54 - Deixar de fornecer a outro médico informações sobre o 
quadro clínico de paciente, desde que autorizado por este ou por 
seu representante legal.
Art. 55 - Deixar de informar ao substituto o quadro clínico dos 
pacientes sob sua responsabilidade ao ser substituído ao fim do 
seu turno de trabalho.
Art. 56 - Utilizar-se de sua posição hierárquica para impedir que 
seus subordinados atuem dentro dos princípios éticos.
Art. 57 - Deixar de denunciar atos que contrariem os postulados 
éticos à comissão de ética da instituição em que exerce seu trabalho 
profissional e, se necessário, ao Conselho Regional de Medicina.
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – artigo 548 
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CAPÍTULO VIII - REMUNERAÇÃO PROFISSIONAL

É vedado ao médico:
Art. 58 - O exercício mercantilista da medicina.
Art. 59 - Oferecer ou aceitar remuneração ou vantagens por 
paciente encaminhado ou recebido, bem como por atendimentos 
não prestados.
Art. 60 - Permitir a inclusão de nomes de profissionais que não 
participaram do ato médico para efeito de cobrança de honorários.
Art. 61 - Deixar de ajustar previamente com o paciente o custo 
estimado dos procedimentos.
Art. 62 - Subordinar os honorários ao resultado do tratamento ou 
à cura do paciente.
Art. 63 - Explorar o trabalho de outro médico, isoladamente ou em 
equipe, na condição de proprietário, sócio, dirigente ou gestor de 
empresas ou instituições prestadoras de serviços médicos.
Art. 64 - Agenciar, aliciar ou desviar, por qualquer meio, para clínica 
particular ou instituições de qualquer natureza, paciente atendido 
pelo sistema público de saúde ou dele utilizar-se para a execução 
de procedimentos médicos em sua clínica privada como forma de 
obter vantagens pessoais.
Art. 65 - Cobrar honorários de paciente assistido em instituição que se 
destinam à prestação de serviços públicos, ou receber remuneração 
de paciente como complemento de salário ou de honorários.
Art. 66 - Praticar dupla cobrança por ato médico realizado.
Parágrafo Único. A complementação de honorários em serviço 
privado pode ser cobrada quando prevista em contrato.
Art. 67 - Deixar de manter a integralidade do pagamento e permitir 
descontos ou retenção de honorários, salvo os previstos em lei, 
quando em função de direção ou de chefia.
Art. 68 - Exercer a profissão com interação ou dependência 
de farmácia, indústria farmacêutica, óptica ou qualquer 
organização destinada à fabricação, manipulação, promoção ou 
comercialização de produtos de prescrição médica, qualquer que 
seja sua natureza.
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – interação – artigo 541, alínea”b” e 551, alínea “o”

Art. 69 - Exercer simultaneamente a medicina e a farmácia ou obter 
vantagem pelo encaminhamento de procedimentos, pela prescrição 
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e/ou comercialização de medicamentos, órteses, próteses ou 
implantes de qualquer natureza, cuja compra decorra de influência 
direta em virtude de sua atividade profissional.
•	 Decreto 20.931/1932 – fiscalização o exercício da medicina – artigo 16, alíneas “c”, “g” e “h” 

Art. 70 - Deixar de apresentar separadamente seus honorários 
quando outros profissionais participarem do atendimento ao 
paciente.
Art. 71 - Oferecer seus serviços profissionais como prêmio, qualquer 
que seja sua natureza.
Art. 72 - Estabelecer vínculo de qualquer natureza com empresas 
que anunciam ou comercializam planos de financiamento ou 
consórcios para procedimentos médicos. (Modificado pela 
Resolução CFM nº 2.226/2019)

CAPÍTULO IX - SIGILO PROFISSIONAL
É vedado ao médico:
Art. 73 - Revelar fato de que tenha conhecimento em virtude do 
exercício de sua profissão, salvo por motivo justo, dever legal ou 
consentimento, por escrito, do paciente.
Parágrafo Único - Permanece essa proibição: 
a) mesmo que o fato seja de conhecimento público ou o paciente 
tenha falecido; 
b) quando de seu depoimento como testemunha (nessa hipótese, 
o médico comparecerá perante a autoridade e declarará seu 
impedimento); 
c) na investigação de suspeita de crime, o médico estará impedido 
de revelar segredo que possa expor o paciente a processo penal.
•	 Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Art. 5º Para 

os fins desta Lei, considera-se: (...) II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre 
origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a 
organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à 
vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

•	 Código Penal - Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência 
em razão de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir 
dano a outrem: Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.

•	 Lei de Contravenções Penais (Decreto-Lei nº 3.688/1941): Art. 66. Deixar de comunicar 
à autoridade competente: ...II – crime de ação pública, de que teve conhecimento no 
exercício da medicina ou de outra profissão sanitária, desde que a ação penal não 
dependa de representação e a comunicação não exponha o cliente a procedimento 
criminal: Pena – multa, de trezentos mil réis a três contos de réis.
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Art. 74 - Revelar sigilo profissional relacionado a paciente criança ou 
adolescente, desde que estes tenham capacidade de discernimento, 
inclusive a seus pais ou representantes legais, salvo quando a não 
revelação possa acarretar dano ao paciente.
Art. 75 - Fazer referência a casos clínicos identificáveis, exibir 
pacientes ou imagens que os tornem reconhecíveis em anúncios 
profissionais ou na divulgação de assuntos médicos em meios de 
comunicação em geral, mesmo com autorização do paciente.
•	 Resolução CFM 1974/2011 - artigo 10 - Autorização do paciente para fotos – antes e depois

Art. 76 - Revelar informações confidenciais obtidas quando do 
exame médico de trabalhadores, inclusive por exigência dos 
dirigentes de empresas ou de instituições, salvo se o silêncio puser 
em risco a saúde dos empregados ou da comunidade.
•	 Resolução CFM 1.605/2000 – artigo 1º - O médico não pode, sem o consentimento do 

paciente, revelar o conteúdo do prontuário ou ficha médica

Art. 77 - Prestar informações a empresas seguradoras sobre as 
circunstâncias da morte do paciente sob seus cuidados, além das 
contidas na declaração de óbito, salvo por expresso consentimento 
do seu representante legal.
Art. 78 - Deixar de orientar seus auxiliares e alunos a respeitar o 
sigilo profissional e zelar para que seja por eles mantido.
Art. 79 - Deixar de guardar o sigilo profissional na cobrança de 
honorários por meio judicial ou extrajudicial.

CAPÍTULO X - DOCUMENTOS MÉDICOS
É vedado ao médico:
Art. 80 - Expedir documento médico sem ter praticado ato 
profissional que o justifique, que seja tendencioso ou que não 
corresponda à verdade.
•	 Decreto 20.931/1932 – fiscalização o exercício da medicina – artigo 16, alínea “e” 

Art. 81 - Atestar como forma de obter vantagem.
Art. 82 - Usar formulários institucionais para atestar, prescrever 
e solicitar exames ou procedimentos fora da instituição a que 
pertençam tais formulários.
Art. 83 - Atestar óbito quando não o tenha verificado pessoalmente, 
ou quando não tenha prestado assistência ao paciente, salvo, no 
último caso, se o fizer como plantonista, médico substituto ou em 
caso de necropsia e verificação médico-legal.
•	 Resolução CFM 1779/2005 - Regulamenta a responsabilidade médica no fornecimento 

da Declaração de Óbito
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•	 Resolução CFM 2110/2014 – artigo 23 – obrigatoriedade de constatar o óbito, mas 
não o atestar. § único – morte natural ou fetal, observar a Resolução CFM 1779/2005

•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 
Saúde Pública – atestado – artigo 551, alínea “f” e “g” 

•	 Decreto 20.931/1932 – fiscalização o exercício da medicina – artigo 16, alínea “d” 

Art. 84 - Deixar de atestar óbito de paciente ao qual vinha prestando 
assistência, exceto quando houver indícios de morte violenta.
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – atestado – artigo 551, alínea “h” 

Art. 85 - Permitir o manuseio e o conhecimento dos prontuários 
por pessoas não obrigadas ao sigilo profissional quando sob sua 
responsabilidade.
•	 Resolução CFM 1833/2008 – Instituições esportivas – Diretor Técnico responsabilidade 

– artigo 3º

Art. 86 - Deixar de fornecer laudo médico ao paciente ou a seu 
representante legal quando aquele for encaminhado ou transferido 
para continuação do tratamento ou em caso de solicitação de alta.
•	 Resolução CFM 2235/2021 – exames realizados em serviços médicos devem ser acompanhados 

dos respectivos laudos. Responsabilidade pela execução e pelos laudos

Art. 87 - Deixar de elaborar prontuário legível para cada paciente.
§ 1º - O prontuário deve conter os dados clínicos necessários para 
a boa condução do caso, sendo preenchido, em cada avaliação, em 
ordem cronológica com data, hora, assinatura e número de registro 
do médico no Conselho Regional de Medicina.
•	 Resolução CFM 1.638/2002 – Comissão de revisão de prontuários
•	 Resolução CFM 1821/2007, 2218/2019 – Guarda e manuseio do prontuário médico
•	 Lei 13.709/2018 - Digitalização e a utilização de sistemas informatizados para a 

guarda, o armazenamento e o manuseio de prontuário de paciente.
•	 Resolução CFM 2077/2014 – Artigo 11 – Sobreaviso – interconsulta - justificativa
•	 Resolução CFM 2147/2016 – Diretor Clínico – artigo 5º, incisos II, III e IV
•	 Resolução CFM 2297/2021 – Médico do trabalho – prontuário artigo 1º, I
•	 Resolução CFM 2299/2021 - Regulamenta, disciplina e normatiza a emissão de 

documentos médicos eletrônicos
•	 Resolução CFM 2311/2022 – Cirurgia Robótica – Diretor Técnico – descrição cirúrgica 

em prontuário – artigo 5º
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – prontuário médico, receitas, legível - artigo 549, 551 – alínea “c”

§ 2º - O prontuário estará sob a guarda do médico ou da instituição 
que assiste o paciente.
•	 Resolução CFM 1821/2007, 2218/2019 – Guarda e manuseio do prontuário médico
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§ 3º - Cabe ao médico assistente ou a seu substituto elaborar e 
entregar o sumário de alta ao paciente ou, na sua impossibilidade, 
ao seu representante legal.
Art. 88 - Negar ao paciente ou, na sua impossibilidade, a seu 
representante legal, acesso a seu prontuário, deixar de lhe fornecer 
cópia quando solicitada, bem como deixar de lhe dar explicações 
necessárias à sua compreensão, salvo quando ocasionarem riscos 
ao próprio paciente ou a terceiros.
Art. 89 - Liberar cópias do prontuário sob sua guarda exceto para 
atender a ordem judicial ou para sua própria defesa, assim como 
quando autorizado por escrito pelo paciente.
§ 1º - Quando requisitado judicialmente, o prontuário será 
encaminhado ao juízo requisitante.
§ 2º - Quando o prontuário for apresentado em sua própria 
defesa, o médico deverá solicitar que seja observado o sigilo 
profissional.
Art. 90 - Deixar de fornecer cópia do prontuário médico de seu paciente 
quando de sua requisição pelos Conselhos Regionais de Medicina.
•	 Lei 3.268 de 30 de setembro de 1957 – art. 2°

•	 Resolução CFM 1.605/00 – art. 6°

•	 Código de Processo Ético-Profissional – Resolução CFM 2.145/16 – art. 125

•	 Lei 13.709/ 2014 LGPD – Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá 
ser realizado nas seguintes hipóteses: ... VI - para o exercício regular de direitos em 
processo judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 
23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) 

Art. 91 - Deixar de atestar atos executados no exercício profissional, 
quando solicitado pelo paciente ou por seu representante legal.
•	 Resolução CFM 2297/2021 – Médico do trabalho – laudo – fornecimento - 1º, III

CAPÍTULO XI - AUDITORIA E PERÍCIA MÉDICA

É vedado ao médico:
Art. 92 - Assinar laudos periciais, auditorias ou de verificação 
médico-legal caso não tenha realizado pessoalmente o exame.
•	 Resolução CFM nº2.325/2022 - Define e disciplina o uso de tecnologias de comunicação 

na avaliação médico pericial.

•	 Resolução CFM nº 2.323/2022 - Dispõe de normas específicas para médicos que 
atendem o trabalhador.
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Art. 93 - Ser perito ou auditor do próprio paciente, de pessoa de sua 
família ou de qualquer outra com a qual tenha relações capazes de 
influir em seu trabalho ou de empresa em que atue ou tenha atuado.
Art. 94 - Intervir, quando em função de auditor, assistente técnico 
ou perito, nos atos profissionais de outro médico, ou fazer 
qualquer apreciação em presença do examinado, reservando suas 
observações para o relatório.
Art. 95 - Realizar exames médico-periciais de corpo de delito em 
seres humanos no interior de prédios ou de dependências de 
delegacias de polícia, unidades militares, casas de detenção e 
presídios.
Art. 96 - Receber remuneração ou gratificação por valores 
vinculados à glosa ou ao sucesso da causa, quando na função de 
perito ou de auditor.
Art. 97 - Autorizar, vetar, bem como modificar, quando na 
função de auditor ou de perito, procedimentos propedêuticos ou 
terapêuticos instituídos, salvo, no último caso, em situações de 
urgência, emergência ou iminente perigo de morte do paciente, 
comunicando, por escrito, o fato ao médico assistente.
Art. 98 - Deixar de atuar com absoluta isenção quando designado 
para servir como perito ou como auditor, bem como ultrapassar os 
limites de suas atribuições e de sua competência.
Parágrafo Único. O médico tem direito a justa remuneração pela 
realização do exame pericial.

CAPÍTULO XII - ENSINO E PESQUISA MÉDICA 

É vedado ao médico:
Art. 99 - Participar de qualquer tipo de experiência envolvendo 
seres humanos com fins bélicos, políticos, étnicos, eugênicos ou 
outros que atentem contra a dignidade humana.
Art. 100 - Deixar de obter aprovação de protocolo para a realização 
de pesquisa em seres humanos, de acordo com a legislação vigente.
Art. 101 - Deixar de obter do paciente ou de seu representante legal 
o termo de consentimento livre e esclarecido para a realização de 
pesquisa envolvendo seres humanos, após as devidas explicações 
sobre a natureza e as consequências da pesquisa.
§ 1º - No caso de o paciente participante de pesquisa ser criança, 
adolescente, pessoa com transtorno ou doença mental, em 
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situação de diminuição de sua capacidade de discernir, além 
do consentimento de seu representante legal, é necessário seu 
assentimento livre e esclarecido na medida de sua compreensão.
§ 2º - O acesso aos prontuários será permitido aos médicos, em 
estudos retrospectivos com questões metodológicas justificáveis 
e autorizados pelo Comitê de Ética em Pesquisa (CEP) ou pela 
Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep).
Art. 102 - Deixar de utilizar a terapêutica correta quando seu uso 
estiver liberado no País.
Parágrafo Único. A utilização de terapêutica experimental é permitida 
quando aceita pelos órgãos competentes e com o consentimento 
do paciente ou de seu representante legal, adequadamente
esclarecidos da situação e das possíveis consequências.
Art. 103 - Realizar pesquisa em uma comunidade sem antes 
informá-la e esclarecê-la sobre a natureza da investigação e deixar 
de atender ao objetivo de proteção à saúde pública, respeitadas as 
características locais e a legislação pertinente.
Art. 104 - Deixar de manter independência profissional e científica 
em relação a financiadores de pesquisa médica, satisfazendo 
interesse comercial ou obtendo vantagens pessoais.
Art. 105 - Realizar pesquisa médica em sujeitos que sejam direta 
ou indiretamente dependentes ou subordinados ao pesquisador.
Art. 106 - Manter vínculo de qualquer natureza com pesquisas 
médicas em seres humanos que usem placebo de maneira isolada em 
experimentos, quando houver método profilático ou terapêutico eficaz.
Art. 107 - Publicar em seu nome trabalho científico do qual não 
tenha participado; atribuir a si mesmo autoria exclusiva de trabalho 
realizado por seus subordinados ou outros profissionais, mesmo 
quando executados sob sua orientação, bem como omitir do artigo 
científico o nome de quem dele tenha participado.
Art. 108 - Utilizar dados, informações ou opiniões ainda não 
publicadas, sem referência ao seu autor ou sem sua autorização 
por escrito.
Art. 109 - Deixar de zelar, quando docente ou autor de publicações 
científicas, pela veracidade, clareza e imparcialidade das 
informações apresentadas, bem como deixar de declarar relações 
com a indústria de medicamentos, órteses, próteses, equipamentos, 
implantes de qualquer natureza e outras que possam configurar 
conflitos de interesse, ainda que em potencial.
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Art. 110 - Praticar a medicina, no exercício da docência, sem o 
consentimento do paciente ou de seu representante legal, sem 
zelar por sua dignidade e privacidade ou discriminando aqueles 
que negarem o consentimento solicitado.

CAPÍTULO XIII - PUBLICIDADE MÉDICA
É vedado ao médico:
Art. 111 - Permitir que sua participação na divulgação de assuntos 
médicos, em qualquer meio de comunicação de massa, deixe de ter 
caráter exclusivamente de esclarecimento e educação da sociedade.
•	 Resolução CFM 1974/2011 - Permitir participação na divulgação de assuntos médicos - artigo 2º, 

parágrafo único, alínea “d” da Resolução CFM 1974/2011; artigo 7º e 8º da Resolução CFM 1974/2011

Art. 112 - Divulgar informação sobre assunto médico de forma 
sensacionalista, promocional ou de conteúdo inverídico.
•	 Resolução CFM 1974/2011 – sensacionalismo - artigo 2º, parágrafo único, alíneas “b” 

e “g” da Resolução CFM 1974/2011; artigos 9º, §§ 1º - e 2º e suas alíneas 

Art. 113 - Divulgar, fora do meio científico, processo de tratamento 
ou descoberta cujo valor ainda não esteja expressamente 
reconhecido cientificamente por órgão competente.
•	 Resolução CFM 1974/2011 - Divulgação fora do meio científico de processo ou 

descoberta não reconhecidos – artigo 113 do CEM; artigo 2º, parágrafo único, alínea “e” 

• Lei 4.113/1942 – artigo 1º, I e IX

Art. 114 - Anunciar títulos científicos que não possa comprovar e 
especialidade ou área de atuação para a qual não esteja qualificado 
e registrado no Conselho Regional de Medicina.
•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 

Saúde Pública – artigo 546, 547, 551 – alínea “e”

Art. 115 - Participar de anúncios de empresas comerciais, qualquer 
que seja sua natureza, valendo-se de sua profissão.
•	 Resolução CFM 1975/2011 – artigo 2º - parágrafo único, alínea ‘c’

Art. 116 - Apresentar como originais quaisquer ideias, descobertas 
ou ilustrações que na realidade não o sejam.
Art. 117 - Deixar de incluir, em anúncios profissionais de qualquer 
ordem, seu nome, seu número no Conselho Regional de Medicina, 
com o estado da Federação no qual foi inscrito e Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) quando anunciar a especialidade.
•	 Resolução CFM 1974/2011 – artigos 1º e 2º - alíneas e parágrafos; artigos 5º e 6º 

parágrafo único, alínea ‘c’
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•	 Decreto 23.430/1974-RS – Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da 
Saúde Pública – atestado – artigo 549, parágrafo único 

Parágrafo Único - Nos anúncios de estabelecimentos de saúde, 
devem constar o nome e o número de registro, no Conselho 
Regional de Medicina, do diretor técnico.
•	 Resolução CFM 2147/2016 – artigo 2º, §3º, inciso XII
•	 Lei 4.113/1942 – artigo 4º

CAPÍTULO XIV - DISPOSIÇÕES GERAIS

I – O médico portador de doença incapacitante para o exercício 
profissional, apurada pelo Conselho Regional de Medicina em 
procedimento administrativo com perícia médica, terá seu registro 
suspenso enquanto perdurar sua incapacidade.
•	 Resolução CFM 2164/2017 – Procedimento Administrativo

II – Os médicos que cometerem faltas graves previstas neste 
Código e cuja continuidade do exercício profissional constitua 
risco de danos irreparáveis ao paciente ou à sociedade poderão 
ter o exercício profissional suspenso mediante procedimento 
administrativo específico.
III – O Conselho Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos 
Regionais de Medicina e a categoria médica, promoverá a revisão e 
atualização do presente Código quando necessárias.
IV – As omissões deste Código serão sanadas pelo Conselho Federal 
de Medicina.
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CÓDIGO DE PROCESSO 

ÉTICO-PROFISSIONAL
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Código de Processo Ético-Profissional

Da competência – artigo 2º
• Telemedicina – § 5º
• Publicidade médica - §6º
Desaforamento – artigo 3º
Partes – atos – artigo 6º
Conselheiros – parte em Sindicância e PEP – artigo 8º
Delegação ao Corregedor – artigo 9º
Apreciação da Sindicância em Câmara – artigo 10
Servidores – sigilo – artigo 12
Suspensão de prazos de 20.12 a 20.01 – artigo 13
Da Sindicância – Capítulo II – artigos 14 a 21
• Da instauração – artigo 14
• Legitimidade – artigo 14, § 1º
• Denúncia verbal – artigo 14, §2º
• Denúncia assinada 0 artigo 14, §4º
• Requisitos – artigo 14, §5º
• Desistência – artigo 14, §6º
• Denúncia anônima – artigo 14, §7º
• Dados suficiente – artigo 15
• Sem necessidade de garantia da ampla defesa e do contraditório – artigo 

15, §1º
• Manifestação, prontuário, solicitação de outros documentos – artigo 15, §2º
• Não serão permitidos outros atos de instrução mais complexos – artigo 15, 

§3º
• Relatório conclusivo deverá conter – artigo 16, incisos I a IV
• Relatório – parte conclusiva – artigo 16, §1º
• Prazo – tramite 90 dias – artigo 16, §2º 
• Prorrogação de prazo, motivo justificado – artigo 16, §2º
• Comissão de Ética Médica deverá encaminhar ao CRM as denúncias – artigo 

17, § único
• Da pessoa jurídica como denunciante – artigo 18, §§ 1º e 2º
• Relatório fundamentado, apreciação em Câmara de Sindicância – 

videoconferência – artigo 19
• Decisões em Sindicância – artigo 19, incisos I a V, §§1º a 5º
• Recurso – artigo 21, §1º a 6º
Procedimento Administrativo – artigo 20 
• Artigo 37, §4º
Conciliação – Artigo 22
Termo de Ajustamento de Conduta – TAC – artigo 23 a 28 
Interdição Cautelar do Exercício da Medicina – 29 a 35
Da Instauração do Processo Ético-Profissional – Capítulo III – artigos 

36 a 99
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• Instrução – artigo 36
• Sindicante ou voto divergente não pode ser instrutor – artigo 36, § único
• Desistência do denunciante – segue ex officio – artigo 37
• Falecimento do denunciado – artigo 37, §1º
• Falecimento do denunciante – artigo 37, §2º
• Requerimento para ser admitido como denunciante – artigo 37, §3º
• Aditamento do Relatório – artigo 38, § único
• Da citação do denunciado – artigo 39
• Mandato de citação requisitos – artigo 40, incisos I, II e III, parágrafo único
• Citação inicial – artigo 41, incisos I a V, §§ 1º - a 6º
• Citação por edital – artigo 42 , incisos I a IV 
• Defesa Prévia prazo 30 dias e 3 testemunhas – artigo 43, §§ 1º a 4º
• Denunciante – oferecer documentos, justificações, provas pretendidas e 3 

testemunhas – artigo 44
• Mais de um denunciante – artigo 44, § único
• Intimações – artigo 45, §§ 1º e 2º
• Testemunhas da Instrução – artigo 45, § 1º
• Intimação do Defensor Dativo – artigo 45, § 2º
• Atualizações – endereço, telefone, e-mail, responsabilidade das partes e 

procuradores – artigo, § único
• Certidão de intimação feita por servidor – artigo 47, incisos I, II e III
• Revelia – artigo 48 a 51
• Provas – artigos 52 a 55
• Provas ilícitas – artigo 56
• Parecer de Câmara Técnica – artigo 57
• Audiência de Instrução – artigos 58 a 68
• Depoimentos – denunciante, denunciado – artigos 69 a 71
• Depoimentos – testemunhas – artigos 72 a 79
• Prova emprestada – artigo 80
• Degravações – artigo 81 e 82
• Encerramento da Instrução – artigo 83 a 85
• Julgamento do PEP no CRM – artigos 86 a 88
• Sessão de Julgamento – artigo 89 e §§
• Pedido de Diligências – artigo 90
• Votos – artigo 91
• Pedido de Vista – artigo 92
• Voto divergente – artigo 93, §§1º, 2º e 3º
• Votos divergentes múltiplos – artigo 93, § 4º, incisos I a IV e § 5º
• Voto do Presidente – artigo 94 a 99
Dos recursos em PEP – Capítulo IV
• Recurso no CRM – artigo 100 e 101
• Recurso do CFM – artigo 102 e 103
Da Execução das Sanções – Capítulo V
• Da execução das sanções – artigo 104 e 105
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Dos impedimentos e suspeições – Capítulo VI
• o impedimento – artigo 106
• Da Suspeição – artigo 107
• Do incidente de impedimento ou de suspeição – artigo 108 e 109
Das Nulidades Processuais – Capítulo VII
• Ato declarado nulo – artigo 110
• Arguição de nulidade pela parte – artigo 111
• Declaração de nulidade – artigo 112
• Nulidades sanadas – artigo 113
• Nulidade não sanada – artigo 114
• Momento para arguição de nulidade – artigo 115
Da Prescrição – Capítulo VIII
• Regras de prescrição da pretensão punitiva – artigo 116 a 119
• Prescrição executória – artigo 120
Da revisão e da reabilitação – Capítulo IX
• Pedido de revisão – artigo 121
• Revisão pelo Corregedor – artigo 122
• Parte legitima para pedir revisão – artigo 123
• Reabilitação profissional – artigo 126
Disposições Processuais Finais – capítulo X
• Corregedor, Sindicante e Instrutor – poderá prover atos que entender 

necessários – artigo 127
• Decisão judicial determinando suspensão – artigo 128
• Realização dos atos processuais de forma remota ou presencial em dias 

uteis e horário de funcionamento do CRM – artigo 129, § único
• Revogação de procuração – artigo 130
• Da fluência dos prazos – artigos 131 e 132
• Prazos contínuos e ininterruptos, contados a partir da juntada da 

comprovação do recebimento da citação, da intimação da notificação ou 
certidão nos autos – artigo 131

• Contagem dos prazos – artigo 132
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2.306/2022

Publicada no D.O.U. de 25 de março de 2022, Seção I, p. 27

Aprova o Código de Processo Ético-Profissional 
(CPEP) no âmbito do Conselho Federal de Medicina 
(CFM) e Conselhos Regionais de Medicina (CRMs).

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 
alterado pelo Decreto nº 10.911, de 22 de dezembro de 2021, Lei 
nº 12.842, de 10 de julho de 2013 e Decreto nº 8.516, de 10 de 
setembro de 2015, e,
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 6.838, de 29 de outubro de 
1980 e da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
CONSIDERANDO que as normas do processo ético-profissional 
devem submeter-se aos dispositivos constitucionais vigentes;
CONSIDERANDO as propostas formuladas pelos Conselhos 
Regionais de Medicina (CRMs) para a atualização e revisão do 
Código de Processo Ético-Profissional (CPEP);
CONSIDERANDO que os Conselhos de Medicina são, ao mesmo 
tempo, julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-
lhes zelar e trabalhar, utilizando todos os meios a seu alcance, 
pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo prestígio e 
bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente;
CONSIDERANDO o que ficou decidido na sessão plenária de 17 
de março de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) 
anexo, que passa a fazer parte desta resolução.
§ 1º - Tornar obrigatória sua aplicação em todo o território nacional 
no âmbito dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina.
§ 2º - As normas do Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) 
são aplicadas de imediato às sindicâncias e aos processos ético-
profissionais (PEP) em trâmite, sem prejuízo da validade dos atos 
processuais realizados sob a vigência do Código anterior.
Art. 2º - Este Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) 
entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário 
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Oficial da União e no sítio eletrônico do CFM, e revogam-se as 
Resoluções CFM nº 2.145/2016, publicada no D.O.U. de 27 de 
outubro de 2016, Seção I, p. 329, nº 608/1974, publicada no 
D.O.U. de 31 de maio de 1974, Seção I, Parte II, nº 1.100/1983, 
publicada no D.O.U de 3 de agosto de 1983, Seção I, p. 13.802, 
nº 1.202/1984, publicada no D.O.U de 27 de novembro de 1984, 
Seção I, p. 17.482, nº 1.530/1998, publicada no D.O.U. nº 172 de 
9 de setembro de 1998, Seção 1, p. 138, nº 1.587/1999, publicada 
no D.O.U. de 22 novembro de 1999, Seção I, p. 33, nº 1.602/2000, 
publicada no D.O.U nº 160, de 18 agosto de 2000. Seção 1, p. 64, nº 
1.961/2011, publicada no D.O.U. de 25 de janeiro de 2011, Seção 
I, p. 96, nº 2.001/2012, publicada no D.O.U, de 23 de novembro 
de 2012, Seção 1, p. 236, nº 2.158/2017, publicada no D.O.U. de 
27 de janeiro de 2017, Seção I, p. 201, nº 2.275/2020, publicada 
no D.O.U. de 9 de abril de 2020, Seção I, p. 124 e nº 2.278/2020, 
publicada no D.O.U de 2 de julho de 2020, Seção I, p. 67.
Brasília, 17 de março de 2022.

Mauro Luiz de Britto Ribeiro
Presidente

Dilza Teresinha Ambrós Ribeiro
Secretária-Geral
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CÓDIGO DE PROCESSO  
ÉTICO-PROFISSIONAL – 2022

Resolução CFM nº 2.306/2022

CAPÍTULO I - DO PROCESSO EM GERAL

Seção Única - Das Disposições Gerais

Art. 1º - A sindicância e o processo ético-profissional (PEP) nos 
Conselhos Regionais de Medicina (CRMs) e no Conselho Federal de 
Medicina (CFM) serão regidos por este Código de Processo Ético-
Profissional (CPEP) e tramitarão em sigilo processual.
•	 Código de Processo Civil. Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos 

eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 
aplicadas supletiva e subsidiariamente.

§ 1º - A sindicância e o processo ético-profissional poderão tramitar 
em formato eletrônico, nos termos de Resolução específica do CFM.
Art. 2º - A competência para julgar infrações éticas é do CRM em que 
o médico esteja inscrito ao tempo da ocorrência do fato punível.
§ 1º - A competência para instaurar sindicância, apreciar seu relatório 
e, se for o caso, instaurar PEP e sua instrução é do CRM onde o 
fato punível ocorreu, ainda que o médico não possua inscrição na 
respectiva circunscrição ou, mesmo que fosse inscrito, já tenha se 
transferido para a circunscrição de outro CRM.
§ 2º - Quando houver apenas um médico no polo passivo, que não 
esteja inscrito no CRM onde os fatos ocorreram, os autos deverão 
ser remetidos ao CRM da sua inscrição primária para julgamento do 
PEP, sem necessidade de desaforamento ao CFM.
§ 3º - Havendo pluralidade de médicos no polo passivo do PEP, com 
inscrição em CRMs distintos, a competência para o julgamento de 
todos será fixada no CRM em que ocorreu o fato, se pelo menos 
um dos médicos estiver inscrito neste. A decisão final apenas será 
encaminhada aos demais CRMS para registro e aplicação de sanção.
§ 4º - Havendo conflito de competência, os autos deverão ser 
encaminhados ao CFM para decisão;
§ 5º - No atendimento por telemedicina, a instauração e apreciação 
da Sindicância e a tramitação do PEP ocorrerão no CRM com 
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jurisdição no local onde o paciente foi atendido virtualmente. 
O julgamento do PEP será no CRM onde o médico tiver inscrição 
primária à época dos fatos e, em caso de inscrição secundaria, 
nesta jurisdição, se o evento tiver ocorrido na mesma.
§ 6º - Em delitos éticos relacionados à publicidade médica, cuja 
divulgação não esteja restrita a uma única circunscrição, será 
competente para a abertura e apreciação da Sindicância, a 
tramitação e o julgamento do PEP, o CRM onde o médico tiver 
inscrição primária à época dos fatos.
Art. 3º - A apreciação de sindicância ou o julgamento do PEP 
poderá ser desaforada por decisão fundamentada e aprovada em 
sessão plenária, com a remessa dos autos ao Conselho Federal de 
Medicina.
Art. 4º - A sindicância e o PEP terão forma de autos judiciais, com as 
peças anexadas e os despachos, pareceres, notas técnicas, petições 
e decisões ou acórdãos juntados em ordem cronológica, sendo 
vedada a juntada de qualquer peça, documento ou certificação no 
verso de folha já constante ou a ser juntada nos autos.
Art. 5º - Aquele que de qualquer forma participa do processo deve 
comportar-se de acordo com a boa-fé e cooperar para que seja 
proferida decisão de mérito justa.
Parágrafo único - É dever das partes informar e manter atualizados 
seus dados cadastrais perante os Conselhos de Medicina para 
recebimento de citações e intimações.
Art. 6º - As partes podem praticar, pessoalmente, todos os atos 
processuais necessários à sua defesa; sendo facultado fazer-se 
representar por advogado. Todavia, a ausência de advogado não 
anula os atos praticados.
•	 STF. Súmula Vinculante nº 5. A falta de defesa técnica por advogado no processo 

administrativo disciplinar não ofende a Constituição.

Art. 7º - O processo e julgamento das infrações às disposições 
previstas no Código de Ética Médica (CEM) são independentes, não 
estando em regra, vinculado ao processo e julgamento da questão 
criminal ou cível sobre os mesmos fatos.
•	 LEI nº 13.869/2019 - Art. 7º - As responsabilidades civil e administrativa são 

independentes da criminal, não se podendo mais questionar sobre a existência ou a 
autoria do fato quando essas questões tenham sido decididas no juízo criminal.

§ 1º - A responsabilidade ético-profissional é independente das 
esferas cível e criminal.
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•	 STF: As instâncias civil, penal e administrativa são independentes, sem que haja 
interferência recíproca entre seus respectivos julgados, ressalvadas as hipóteses 
de absolvição por inexistência de fato ou de negativa de autoria. Precedentes: MS 
34.420-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 19/05/2017; RMS 26951-AgR, 
Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, Dje de 18/11/2015; e ARE 841.612-AgR, Segunda 
Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 28/11/2014.

§ 2º - A sentença penal absolutória somente influirá na apuração da 
infração ética quando tiver por fundamento o art. 386, incisos I (estar 
provada a inexistência do fato) e IV (estar provado que o réu não 
concorreu para a infração penal) do Decreto-Lei nº 3.689/1941 (CPP).
•	 Código de Processo Penal - Decreto Lei nº 3.689/1941

 Art. 386. O juiz absolverá o réu, mencionando a causa na parte dispositiva, desde que 
reconheça:

 I - estar provada a inexistência do fato;
 II - não haver prova da existência do fato;
 III - não constituir o fato infração penal;
 IV – estar provado que o réu não concorreu para a infração penal; (Redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 2008)
 V – não existir prova de ter o réu concorrido para a infração penal; (Redação dada pela 

Lei nº 11.690, de 2008)
 VI – existirem circunstâncias que excluam o crime ou isentem o réu de pena (arts. 20, 

21, 22, 23, 26 e § 1º do art. 28, todos do Código Penal), ou mesmo se houver fundada 
dúvida sobre sua existência; (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 2008)

 VII – não existir prova suficiente para a condenação. (Incluído pela Lei nº 11.690, de 
2008)

Art. 8º - A apreciação de sindicância e a instrução e o julgamento do 
PEP que envolva conselheiro obedecerá às seguintes regras:
I − a sindicância será instruída pelo CRM onde o fato ocorreu e sua 
apreciação, por decisão fundamentada da plenária, poderá ser 
desaforada, com a remessa dos autos ao CFM;
II − decidida a instauração de PEP, a instrução ocorrerá no CRM 
onde o fato ocorreu, que o remeterá ao CFM para desaforamento 
do julgamento.
Art. 9º - A Presidência dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina 
poderá delegar às respectivas Corregedorias a competência para 
designar conselheiro sindicante, instrutor e relator, assim como 
lavrar portarias e assinaturas dos documentos pertinentes às 
sindicâncias e aos PEPs.
Art. 10 - A sindicância será apreciada em Câmara específica no CRM.
Art. 11 - O PEP será julgado diretamente pelo pleno nos CRMs que 
não possuírem, regimentalmente, Câmaras de julgamento.
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Art. 12 - Os servidores dos CRMs e do CFM, obrigados ao sigilo 
processual, poderão receber delegação para a prática de atos de 
administração de mero expediente sem caráter decisório.
Art. 13 - O CRM deverá suspender o curso do prazo processual nos 
dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro.
•	 Lei 13.105/2015 Art. 220 estabelece a suspensão dos prazos entre 20 de dezembro a 

20 de janeiro.

Parágrafo único - Além da hipótese prevista no caput deste artigo, 
o plenário do CRM poderá determinar a suspensão do prazo 
processual “ad referendum” do CFM, excepcionalmente, diante da 
ocorrência de casos fortuitos ou força maior.

CAPÍTULO II 

Seção I - Da Sindicância

Art. 14 - A sindicância será instaurada: 
I – de ofício pelo CRM;
II− mediante denúncia escrita ou verbal, na qual conste o relato 
circunstanciado dos fatos e, quando possível, a qualificação do 
médico denunciado, com a indicação das provas documentais, 
além de identificação do denunciante, devendo acompanhar cópias 
de identidade, CPF, comprovante de endereço, incluindo todos os 
meios eletrônicos disponíveis para contato.
§ 1º - O paciente tem legitimidade para oferecer denúncia. Na 
hipótese de falecimento do paciente, o cônjuge ou companheiro(a), 
pais, filhos ou irmãos, nessa ordem, poderá ser admitido como parte 
denunciante, assumindo o processo no estado em que se encontra.
§ 2º - A denúncia verbal deverá ser tomada a termo por servidor 
designado.
§ 3º - A denúncia deverá ser dirigida ao Presidente ou a 
Corregedoria do CRM, devidamente assinada pelo denunciante, seu 
representante legal ou por procurador devidamente constituído, de 
forma analógica ou digital.
§ 4º - Também será aceito o envio de denúncia fotografada ou 
digitalizada, previamente assinada, de forma analógica ou digital, 
sendo indispensável o envio anexo de documento de identificação 
oficial com foto, no qual conste o mesmo padrão de assinatura.
§ 5º - Se o denunciante não cumprir o disposto nos parágrafos 
antecedentes, a Corregedoria levará a denúncia, com despacho 
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fundamentado, para apreciação da Câmara de sindicância, onde 
poderá ser arquivada ou determinada a instauração de sindicância 
de ofício, para apurar os fatos nela contidos.
§ 6º - A sindicância poderá ser arquivada por desistência da parte 
denunciante, quando o seu objeto não envolver lesão corporal de 
natureza grave (art. 129, §§ 1º - a 3º do Código Penal), violação à 
dignidade sexual (Título VI, Capítulos I, I-A, II do Código Penal) ou 
óbito do paciente.
§ 7º - A denúncia anônima não será aceita.
Art. 15 - Havendo elementos fáticos e documentais suficientes na 
sindicância, o conselheiro poderá elaborar o relatório conclusivo 
de imediato que será levado à Câmara para apreciação, sem a 
necessidade de nenhum outro ato.
•	 Constituição Federal/1988 - artigo 5º, inciso LXIII - o preso será informado de seus 

direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado. 

•	 Código de Processo Penal - artigo 186 

§ 1º - A sindicância deverá ser instaurada por portaria da Presidência 
ou Corregedoria e terá a finalidade meramente investigativa, sem a 
necessidade de garantia da ampla defesa e do contraditório.
§ 2º - Será admitida a manifestação preliminar escrita do denunciado, 
a requisição de prontuário e, quando imprescindíveis à verificação 
dos indícios de autoria e materialidade da infração ética, outros 
documentos.
§ 3º - Não serão permitidos outros atos de instrução mais complexos, 
tais como solicitação de parecer de Câmara Técnica ou oitiva de 
testemunha.
Art. 16. Determinada a instauração de sindicância, a Presidência 
ou a Corregedoria do CRM nomeará conselheiro para apresentar 
relatório conclusivo que deverá conter:
I − identificação das partes, quando possível;
II – síntese dos fatos e circunstâncias em que ocorreram;
III − indicação da correlação entre os fatos apurados e a eventual 
infração ao Código de Ética Médica;
IV − conclusão indicando a existência ou inexistência de indícios de 
infração ao Código de Ética Médica;
§ 1º - Na parte conclusiva, o relatório deve apontar os indícios da 
materialidade e da autoria dos fatos apurados, de modo específico 
a cada artigo do CEM supostamente infringido.
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•	 CF/1988 - Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, 
disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

 IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente 
a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

•	 Lei nº 13.105/2015 - Art. 489. São elementos essenciais da sentença:

 I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do 
pedido e da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento 
do processo;

 II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;
 III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe 

submeterem.

 § 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, 
sentença ou acórdão, que:

 I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar 
sua relação com a causa ou a questão decidida;

 II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de 
sua incidência no caso;

 III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
 IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, 

infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
 V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus 

fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta 
àqueles fundamentos;

 VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado 
pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a 
superação do entendimento.

 § 2º No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais 
da ponderação efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na 
norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

 § 3º A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus 
elementos e em conformidade com o princípio da boa-fé.

§ 2º - A sindicância tramitará no CRM do local da ocorrência do 
fato por até 90 dias, podendo, por motivo justificado, devidamente 
autorizado pela Corregedoria, esse prazo ser prorrogado uma única 
vez e pelo mesmo período.
•	 Lei 10.741/2003 - Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a regular os 

direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.
•	 Lei 10.741/2003 § 1º - A garantia de prioridade compreende:  I – atendimento 

preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população;
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§ 3º - O prazo previsto no parágrafo segundo deste artigo não inclui 
a tramitação da sindicância no CFM.
Art. 17. A comissão de ética médica dos estabelecimentos de saúde 
deverá encaminhar ao CRM as denúncias de natureza ética que 
tiver ciência, nos termos da resolução específica.
•	 Resolução CEM 2156/2016 - Seção II - Da Apuração Interna – artigos 26 a 33 - 

Capítulo VI - Das disposições finais – artigos 34 a 36

Parágrafo único - Na inexistência da comissão de ética médica nos 
estabelecimentos de saúde, caberá ao diretor clínico ou técnico 
fazer a comunicação prevista no caput.
Art. 18. A pessoa jurídica, pública ou privada, poderá exercer o direito 
de denúncia e figurar no polo ativo, devendo ser representada por 
quem a lei ou os respectivos estatutos indicarem, ou no silêncio 
destes, pelos seus diretores ou sócios-gerentes.
§ 1º - Quando da denúncia, as pessoas jurídicas previstas neste 
artigo deverão demonstrar o seu interesse em figurar no polo ativo, 
caso contrário, a tramitação ocorrerá de ofício.
§ 2º - Quando se identificar pessoa física legitimada para a denúncia, 
esta deverá ser intimada para integrar o polo ativo, se assim o desejar.
Art. 19 - O relatório conclusivo da sindicância, devidamente 
fundamentado, será levado à apreciação da Câmara de sindicância, 
em sessão que poderá ser realizada em ambiente eletrônico, 
por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens de forma síncrona, com uma ou 
mais das seguintes proposições:
•	 CF/1988 - Art. 93; Lei nº 13.105/2015 - CPC- Art. 489

I – conciliação, quando pertinente;
II – termo de ajustamento de conduta (TAC), quando pertinente;
III – arquivamento: se indicar a inexistência de indícios de 
materialidade e/ou autoria de infração ao Código de Ética Médica;
IV – instauração de PEP: se indicar a existência de indícios de 
materialidade e autoria de infração ao Código de Ética Médica, 
cumulada ou não de proposta de interdição cautelar. Nesse caso, 
os autos serão encaminhados à Corregedoria a quem competirá 
lavrar portaria de instauração de PEP;
V – instauração de procedimento administrativo para apurar doença 
incapacitante, nos termos de resolução específica.
•	 Resolução CFM 2164/2017 – Procedimento Administrativo

•	 Decreto 20.931/1932-RS – Fiscaliza o exercício da Medicina – toxicômanos – artigo 22 
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§ 1º - Qualquer membro da Câmara, não se sentindo apto a se 
manifestar, poderá pedir vista dos autos pelo prazo de 30 (trinta) dias.
§ 2º - O relatório conclusivo da sindicância que determinar a instauração 
de PEP, na forma do art. 19, inciso IV, acompanhará o mandado de 
citação do denunciado e a intimação do denunciante, se houver.
§ 3º - Em caso de divergência ao relatório do sindicante, o voto 
divergente deverá ser formalizado e juntado aos autos.
§ 4º - Quando da instauração de PEP houver proposta de interdição 
cautelar, é da competência do pleno do CRM deliberar acerca da 
interdição cautelar, devendo os autos serem pautados para a 
sessão plenária imediata, constando dos mesmos a ata da sessão 
ou o seu extrato.
§ 5º - A sessão plenária poderá ser realizada em ambiente eletrônico, 
por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens de forma síncrona.
Art. 20 - O procedimento administrativo para apurar doença 
incapacitante tramitará em autos próprios, com a suspensão do 
PEP por até 90 (noventa) dias, prorrogável, por uma única vez, por 
igual período, apenas nos casos em que o Instrutor do PEP entenda 
que a condição de saúde do médico periciando impede o regular 
andamento dos atos processuais.
•	 Resolução CFM 2164/2017 – Procedimento Administrativo – artigo 6º, § único

Art. 21 - Quando a sindicância for arquivada, a parte denunciante, 
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da juntada aos 
autos do comprovante da ciência da respectiva intimação, poderá 
apresentar recurso dirigido ao presidente do CRM, que o remeterá 
ao CFM. O médico será intimado para, querendo, apresentar 
contrarrazões no mesmo prazo.
§ 1º - Na hipótese de haver arquivamento em relação a um ou mais 
médicos denunciados e instauração de PEP em relação a outro(s), 
caberá recurso na forma do caput, com cópia integral dos autos, 
o qual será remetido ao CFM que, por uma de suas Câmaras, 
deliberará apenas na parte em que houve o arquivamento.
§ 2º - Na hipótese do parágrafo primeiro deste artigo, os autos 
principais ficarão suspensos por no máximo 06 (seis) meses 
aguardando o julgamento do recurso no CFM. Ultrapassado esse 
prazo, os autos deverão voltar à tramitação regular.
§ 3º - Se no relatório conclusivo da Sindicância não forem constatados 
indícios de infração ética relativos à denúncia, a parte denunciante 
deverá ser comunicada do arquivamento e da possibilidade recursal.
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§ 4º - Na hipótese de serem encontradas outras questões pertinentes 
ao denunciado, não relacionadas à denúncia apresentada, caberá 
à Câmara de Sindicância decidir pelo envio de cópia das peças dos 
autos, onde se vislumbrou indícios de infração ética, à Corregedoria 
para abertura de nova Sindicância, que tramitará de ofício.
§ 5º - Quando houver instauração de PEP, não será cabível recurso 
da parte denunciante quanto aos artigos capitulados.
§ 6º - Quando houver instauração de PEP, não será cabível recurso 
da parte denunciada.

Seção II - Da Conciliação

Art. 22 - A conciliação entre as partes somente será admitida nos 
casos em que não envolvam lesão corporal de natureza grave (art. 
129, §§ 1º - a 3º do Código Penal), violação à dignidade sexual ou óbito 
de paciente, relacionados à conduta médica objeto da apuração, e 
dependerá de proposta fundamentada do sindicante ou de outro 
membro da Câmara, com aprovação da Câmara de sindicância.
§ 1º - A audiência de conciliação poderá ser realizada em ambiente 
eletrônico, por meio de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens de forma síncrona.
§ 2º - Na audiência realizada por videoconferência as oitivas das 
partes serão reduzidas a termo e lidas pelo conselheiro presidente 
do ato. Havendo concordância, será por ele assinado e em seguida 
inserido nos autos.
§ 3º - Após a aprovação do relatório conclusivo da sindicância, não 
será mais cabível a proposta de conciliação.
§ 4º - É vedado qualquer acerto pecuniário no âmbito da conciliação.
§ 5º - Proposta e aceita a conciliação pelas partes, após sua homologação 
pela Câmara de sindicância, não caberá qualquer recurso.
§ 6º - No caso de a conciliação não obter êxito, a sindicância 
prosseguirá em seus termos.

Seção III - Do Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)

Art. 23 - O Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) é o ato jurídico 
pelo qual a pessoa, física ou jurídica, em regra, reconhecendo 
implicitamente que sua conduta ofende ou pode ofender interesse 
ético individual ou coletivo, assume, perante órgão público 
legitimado, o compromisso de eliminar a ofensa ou o risco, por 
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meio da adequação de seu comportamento às exigências éticas, 
mediante formalização de termo.
•	 § 6º ao art. 5º da LACP – Lei 7347/1985, determinando que os órgãos públicos 

legitimados à propositura da Ação Civil Pública.

§ 1º - O TAC depende de proposta do sindicante ou de outro membro 
da Câmara, após a apresentação de seu relatório conclusivo, e será 
firmado após aprovação pela Câmara de sindicância.
§ 2º - O TAC será admitido nos casos em que não envolvam lesão 
corporal de natureza grave (art. 129, §§ 1º - a 3º do Código Penal), 
violação à dignidade sexual ou óbito do paciente relacionados à 
conduta médica objeto da apuração.
Art. 24 - O TAC é sigiloso e será assinado por membro da Câmara de 
sindicância que o aprovar ou o corregedor e o médico interessado, 
tendo como embasamento legal a Lei nº 7.347/1985 e inciso II do 
art. 19 deste CPEP.
§ 1º - O CRM figurará no TAC como compromitente e o médico 
interessado como compromissário.
Art. 25 - São cláusulas obrigatórias do TAC, dentre outras:
I − objeto: descreve o(s) fato(s) imputado(s) ao médico;
II − cláusula de comportamento: impõe ao médico portar-se de 
acordo com o determinado no TAC;
III − cláusula de suspensão da sindicância: fixa o prazo de suspensão 
da sindicância, não superior a 180 (cento e oitenta) dias, com 
atenção aos prazos prescricionais estabelecidos no CPEP;
IV − cláusula de fiscalização: define como será feita a fiscalização 
do TAC e como deverá o médico compromissário demonstrar o 
cumprimento das metas e obrigações assumidas;
§ 1º - A audiência para firmar TAC poderá ser realizada em ambiente 
eletrônico, por meio de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens de forma síncrona.
§ 2º - Na audiência realizada por videoconferência as cláusulas do TAC 
poderão ser reduzidas a termo e lidas pelo conselheiro presidente 
do ato. Havendo a concordância do compromissário será assinado 
pelo Presidente do ato e em seguida inserido nos autos.
Art. 26 - O TAC não pode ser firmado nos autos da sindicância que 
tenha no polo ativo a figura do denunciante.
Art. 27 - Competirá à Corregedoria, em despacho fundamentado, 
declarar o cumprimento dos termos contidos no TAC, arquivando 
os autos.
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Parágrafo único - O descumprimento dos termos e condições 
contidas no TAC, implicará a instauração imediata de PEP, 
reconhecido em Câmara, nos termos propostos previamente no 
relatório conclusivo da sindicância.
Art. 28 - O médico que aderir a um TAC ficará impedido de firmar 
outro, sobre qualquer assunto, pelo período de 5 (cinco) anos, a 
partir da data em que foi firmado.

Seção IV - Da Interdição Cautelar do Exercício da Medicina

Art. 29 - O pleno do CRM, por maioria simples de votos e 
respeitando o quórum mínimo de 11 (onze) e o quórum máximo 
de 21 (vinte e um) conselheiros, incluso o representante da AMB, 
excepcionalmente, poderá interditar cautelarmente o exercício 
profissional do médico.
• Resolução CFM 2164/2017 – Procedimento Administrativo

§ 1º - A interdição cautelar poderá ser aplicada quando da 
instauração do PEP ou no curso da instrução quando houver prova 
da ocorrência de fatos novos diversos daqueles que embasaram a 
abertura da sindicância.
§ 2º - Fica vedada a interdição cautelar na sessão de julgamento do PEP.
§ 3º - O médico interditando deverá ser notificado com pelo menos 
72 (setenta e duas) horas de antecedência da sessão plenária do 
CRM, sendo facultada sua presença ou de seu representante legal, 
para, querendo, fazer sustentação oral no prazo de 10 (dez) minutos.
§ 4º - A sessão Plenária poderá ser realizada em ambiente eletrônico, 
por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens de forma síncrona.
Art. 30 - A interdição cautelar ocorrerá desde que existam nos autos 
elementos de prova que evidenciem a probabilidade da autoria e 
da materialidade da prática de procedimento danoso pelo médico, 
a indicar a verossimilhança da acusação, e haja fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação ao paciente, à população 
e ao prestígio e bom conceito da profissão, caso ele continue a 
exercer a medicina.
§ 1º - A interdição cautelar implicará no impedimento total ou parcial 
do exercício da medicina pelo médico denunciado até o julgamento 
final do PEP, que deverá ser obrigatoriamente instaurado.
§ 2º - Na decisão que determinar a interdição cautelar, o conselheiro 
deverá fundamentar de forma detalhada e de modo claro e preciso 
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as razões de seu convencimento, levando em consideração o 
tempo decorrido da data do conhecimento dos fatos pelo CRM até 
a efetiva interdição, que não poderá ser superior a 6 (seis) meses.
§ 3º - A decisão de interdição cautelar pelo CRM somente poderá ser 
efetivada após ser referendada pelo Conselho Federal de Medicina.
§ 4º - É nula a decisão de interdição cautelar que não esteja 
fundamentada na gravidade concreta dos fatos ou que não observe 
o critério da sua atualidade, na forma do § 2º - deste artigo.
Art. 31 - O médico interditado cautelarmente do exercício da 
medicina pelo CRM, será notificado da decisão na própria sessão, 
com registro em ata, se presente, ou na forma do art. 41, incisos e 
parágrafos, se ausente, tendo o prazo recursal de 5 (cinco) dias.
§ 1º - O recurso previsto no caput deste artigo será protocolizado 
no CRM de origem e receberá tramitação prioritária sobre todos 
os demais, devendo ser remetido ao CFM, independentemente de 
contrarrazões ou juízo de admissibilidade, em 5 (cinco) dias úteis.
§ 2º - O recurso será instruído com cópias integrais dos autos do 
Processo Ético instaurado.
§ 3º - A sessão plenária do CFM poderá ser realizada em ambiente 
eletrônico, por meio de videoconferência ou outro recurso 
tecnológico de transmissão de sons e imagens de forma síncrona.
Art. 32 - Recebido e autuado o recurso no CFM, a Corregedoria o 
remeterá à Coordenação Jurídica para exame de admissibilidade e, 
caso seja arguida alguma preliminar processual, emissão de Nota 
Técnica no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Parágrafo único - Após a manifestação da Coordenação Jurídica, o 
recurso será distribuído a um relator para elaborar seu relatório 
e voto, devendo ser pautado para julgamento na sessão plenária 
subsequente.
Art. 33 - A decisão de interdição cautelar terá abrangência nacional 
e somente poderá ser publicizada no sítio eletrônico dos Conselhos 
de Medicina e no Diário Oficial da União, com a identificação do 
médico interditado, após ser referendada pelo Conselho Federal de 
Medicina.
Art. 34 - A decisão de interdição cautelar, referendada pelo Conselho 
Federal de Medicina, deverá ser comunicada aos estabelecimentos 
onde o médico interditado exerce suas atividades e à Vigilância 
Sanitária, além da apreensão da carteira profissional e cédula de 
identidade do médico interditado totalmente.
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Parágrafo único - O CRM ao ser comunicado da decisão de interdição 
cautelar pelo Conselho Federal de Medicina, mediante ofício, deverá 
providenciar as comunicações e providências previstas no caput 
deste artigo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
Art. 35 - O PEP no qual tiver sido decretada a interdição cautelar 
terá tramitação prioritária sobre todos os demais, devendo ser 
julgado no prazo de 06 (seis) meses; podendo, por motivo justificado 
e devidamente autorizado pela Corregedoria, esse prazo ser 
prorrogado, excepcionalmente, por igual período uma única vez.
§ 1º - A interdição cautelar vigorará pelo mesmo prazo estabelecido 
no caput deste artigo, cujo termo inicial será a data da sessão que 
referendar a interdição no Conselho Federal de Medicina.
§ 2º - Caso o PEP não seja julgado em grau recursal no CFM, no 
prazo do caput deste artigo, ou o julgamento do mérito do PEP no 
CRM não aplicar a sanção de cassação (alínea “e”, do art. 22, da lei nº 
3.268/57), a interdição cautelar perderá os seus efeitos.
§ 3º - O prazo do caput deste artigo não será considerado quando 
o atraso da prática de qualquer ato processual for causado, sem 
motivo justo, pelo médico interditado.

CAPÍTULO III - DO PROCESSO EM ESPÉCIE

Seção I - Da Instrução do Processo Ético-Profissional

Art. 36 - Aprovado o relatório da sindicância, na forma do art. 19, 
inciso IV, deste CPEP, o instrutor conduzirá o processo atentando-se 
para os prazos prescricionais.
•	 Lei 10.741/2003 - Art. 1º É instituído o Estatuto da Pessoa Idosa, destinado a regular os 

direitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

•	 Lei 10.741/2003 § 1º - A garantia de prioridade compreende:  I – atendimento 
preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços à população;

Parágrafo único: O sindicante e o conselheiro que apresentou voto 
divergente, quando houver, não poderão ser designados como 
instrutor do PEP.
Art. 37 - O PEP não poderá ser extinto por desistência da parte 
denunciante. Nesta hipótese, ele seguirá de ofício.
§ 1º - Comprovado o falecimento do médico denunciado, mediante 
a juntada da certidão de óbito nos autos, será extinta a punibilidade 
em relação a ele, mediante despacho da Corregedoria.
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§ 2º - Comprovado o falecimento do denunciante, mediante a 
juntada da certidão de óbito nos autos, o PEP seguirá de ofício, 
mediante despacho da Corregedoria.
§ 3º - Havendo requerimento do cônjuge ou companheiro(a), pais, 
filhos ou irmãos do denunciante falecido, nessa ordem, ele poderá 
ser admitido como parte denunciante, assumindo o processo no 
estado em que se encontra.
§ 4º - O procedimento administrativo, para apurar doença 
incapacitante, observará resolução específica. Quando também 
estiver sendo apurada infração ética, sua conclusão deverá ocorrer 
antes do julgamento do PEP, na forma do artigo 20 deste CPEP.
•	 Resolução CFM 2164/2017 – Procedimento Administrativo

do aditamento ao Relatório conclusivo da Sindicância

Art. 38 - No curso da instrução probatória, o instrutor poderá 
corrigir erro material e, surgindo novas evidências ou fatos novos, 
além dos constantes no relatório conclusivo da sindicância, poderá 
aditá-lo para, de forma fundamentada, inserir outros fatos e artigos, 
bem como incluir outros denunciados.
Parágrafo único - O aditamento previsto no caput deste artigo deve 
ser aprovado pela Câmara ou pleno do CRM e não poderá excluir 
fatos, artigos ou denunciados, assegurando- se, às partes a ampla 
defesa e o contraditório.

da citação do denunciado

Art. 39. Citação é o ato pelo qual o médico denunciado é convocado 
para integrar a relação processual, dando-lhe ciência da instauração 
de PEP e imputando-lhe a prática de infração ética, bem como lhe 
oferecendo a oportunidade para se defender.
Art. 40 - O mandado de citação deverá conter obrigatoriamente:
I − o nome completo do denunciado;
II − o endereço residencial ou profissional do denunciado;
III − a finalidade da citação, bem como a menção do prazo e local 
para apresentação da defesa prévia, sob pena de revelia.
Parágrafo único - Cópia do relatório conclusivo da sindicância e do voto 
divergente, se houver, deverá acompanhar o mandado de citação.
Art. 41 - A citação inicial, na forma do art. 39, poderá ser feita em 
qualquer lugar em que se encontre o denunciado e será realizada:
I – por aplicativos de mensagens ou por correspondência eletrônica;
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II − pelos Correios ou outra empresa equivalente, com comprovação 
de recebimento.
III − por servidor do CRM, quando possível, com comprovação de 
recebimento ou certidão de recusa,
IV − por Carta Precatória;
V − por edital, quando frustradas as hipóteses anteriores.
§ 1º - A citação e intimação serão feitas preferencialmente por 
aplicativos de mensagens ou correspondência eletrônica, desde que 
sejam adotadas medidas para atestar a autenticidade do número 
telefônico ou do endereço eletrônico, bem como a identidade do 
destinatário do ato processual, com os dados da ficha cadastral do 
CRM/CFM ou da denúncia apresentada.
§ 2º - As comunicações de atos processuais por aplicativos de 
mensagens serão enviadas a partir do aparelho celular do Conselho 
Regional ou Conselho Federal exclusivo para essa finalidade.
§ 3º - A citação ou a intimação será considerada cumprida se houver 
confirmação de recebimento da mensagem ou correspondência 
eletrônica, por meio de resposta do intimando, no prazo de 3 (três) dias 
de seu envio, devendo ser certificado formalmente o ato no processo 
e o eventual prazo terá início no dia útil subsequente à certificação.
§ 4º - Se não houver a entrega e leitura e/ou confirmação do 
recebimento da mensagem ou correspondência eletrônica pela 
parte no prazo de 3 (três) dias, o CRM/CFM providenciará a citação 
ou intimação conforme previsto no artigo 41, incisos e parágrafos e 
artigo 45 desse Código.
§ 5º - Nas clínicas, nos consultórios e nos hospitais será válida a 
entrega do mandado de citação à secretária ou outro funcionário 
da recepção ou da portaria responsável pelo recebimento de 
correspondências.
§ 6º - Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de 
acesso, será válida a entrega do mandado de citação a funcionário 
da portaria responsável pelo recebimento de correspondências.

da citação por edital

Art. 42 - São requisitos da citação por edital:
I − a certidão do servidor do CRM informando acerca da frustração 
ou impossibilidade das tentativas de citação pessoal do denunciado;
II − a publicação do edital no Diário Oficial e no sítio eletrônico do 
respectivo CRM, que deve ser certificada nos autos;
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III− a determinação, pela Corregedoria ou instrutor, do prazo para 
apresentação de defesa prévia, que será 30 (trinta) dias, fluindo da 
data da publicação;
IV − a advertência de que será nomeado defensor dativo em caso 
de revelia.

defesa Prévia

Art. 43 - Na defesa prévia, o denunciado poderá arguir preliminares 
processuais e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas 
e indicar até 3 (três) testemunhas, que deverão ser qualificadas 
com nome, profissão, telefone, endereços eletrônico e residencial 
completos.
•	 Lei 6.838/80 – artigo 1º, parágrafo único – marco interruptivo 

•	 Lei 9.873/1999 – artigo 2º, inciso I citação; II qualquer ato inequívoco;
 Ver artigos 116/120 do CPEP.
 Código de Processo Civil – Preliminares processuais:
 Art. 337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:
 I - inexistência ou nulidade da citação;
 II - incompetência absoluta e relativa;
 III - incorreção do valor da causa;
 IV - inépcia da petição inicial;
 V - perempção;
 VI - litispendência;
 VII - coisa julgada;
 VIII - conexão;
 IX - incapacidade da parte, defeito de representação ou falta de autorização;
 X - convenção de arbitragem;
 XI - ausência de legitimidade ou de interesse processual;
 XII - falta de caução ou de outra prestação que a lei exige como preliminar;
 XIII - indevida concessão do benefício de gratuidade de justiça.
 § 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação 

anteriormente ajuizada.
 § 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de 

pedir e o mesmo pedido.
 § 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso.
 § 4º Há coisa julgada quando se repete ação que já foi decidida por decisão transitada 

em julgado.
 § 5º Excetuadas a convenção de arbitragem e a incompetência relativa, o juiz conhecerá 

de ofício das matérias enumeradas neste artigo.

§ 1º - O prazo para apresentação da defesa prévia será de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da juntada aos autos do comprovante da 
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efetivação da citação ou do comparecimento espontâneo do 
denunciado certificado nos autos.
§ 2º - Ao denunciado ou a seu defensor será garantido o direito de 
vistas dos autos na Secretaria do CRM, bem como a extração de 
cópias, físicas ou digitais.
§ 3º - A defesa prévia deve vir aos autos acompanhada de procuração, 
quando subscrita por advogado, que conterá obrigatoriamente seu 
telefone fixo e/ou móvel, bem como os seus endereços eletrônico e 
não eletrônico para fins de futuras intimações.
§ 4º - Será permitida qualquer manifestação das partes através 
de meio eletrônico, devidamente cadastrado e quando houver 
fundado receio da sua autenticidade, o documento original poderá 
ser solicitado.
Art. 44 - O denunciante poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da juntada aos autos de comprovação da intimação da decisão de 
instauração do PEP, oferecer documentos e justificações, especificar 
as provas pretendidas e indicar até 3 (três) testemunhas, que 
deverão ser qualificadas com nome, profissão, telefone, endereços 
eletrônico e residencial completos.
Parágrafo Único. Se houver mais de um denunciante sobre os 
mesmos fatos, o instrutor intimará a todos e solicitará a indicação 
de um representante que atuará em nome deles, sendo facultada a 
constituição de advogado.

das intimações

Art. 45 - Nas intimações do denunciado, do denunciante, da testemunha 
da instrução e demais pessoas que devam tomar conhecimento de 
qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o disposto no art. 
41, incisos e parágrafos e art. 42 e incisos deste CPEP.
§ 1º - As notificações e intimações serão feitas às testemunhas da 
instrução, às partes ou aos seus advogados.
§ 2º - A intimação do defensor dativo, do advogado do denunciado ou 
do denunciante, poderá ser feita para o endereço eletrônico indicado 
na forma do art. 43, § 3º - ou por qualquer outro meio idôneo.
Art. 46 - Constitui dever das partes, procuradores e interessados 
declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos autos, 
nome, profissão, telefone, endereços eletrônico e residencial ou 
profissional completos, por onde receberão intimações e mantê-
los atualizado.
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Parágrafo único - Presumem-se válidas as intimações dirigidas 
ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 
pessoalmente pelo destinatário.
•	 Código de Processo Civil: Art. 274. ... Parágrafo único. Presumem-se válidas as 

intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas 
pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver 
sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos 
do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço.

Art. 47 - A certidão de intimação feita por servidor deverá conter:
I − indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, mencionando, 
quando possível, o número de seu documento de identidade e o 
órgão que o expediu;
II − declaração de entrega do objeto da intimação;
III − nota de ciente ou menção de que o interessado não quis 
receber o mandado.

da Revelia

Art. 48 - Considera-se revel o médico denunciado que, regularmente 
citado, deixar de apresentar defesa prévia no prazo legal, nem 
constituir defensor.
Parágrafo único - Caso o denunciado ou seu defensor manifeste nos 
autos que não deseja fazer sua defesa prévia, não será considerado 
revel.
Art. 49 - Ao médico denunciado declarado revel será nomeado um 
defensor dativo para apresentação de defesa prévia no prazo do 
art. 43, § 1º - e a prática dos demais atos processuais que visem a 
sua defesa, incluindo eventual recurso.
§ 1º - No CRM e no CFM, o defensor dativo será um advogado, que 
receberá a devida remuneração pelo desempenho de sua função, 
cujo valor deverá ser fixado mediante edição de resolução própria 
ou realização de convênio com instituições públicas ou privadas.
§ 2º - O defensor dativo que deixar de cumprir a função para a qual 
foi nomeado, deverá ser substituído, sem prejuízo de ser expedido 
ofício para seu órgão de classe para tomar as medidas cabíveis.
§ 3º - O comparecimento espontâneo do denunciado aos autos, 
pessoalmente ou por procurador, em qualquer fase do processo, 
cessa a revelia e o concurso do defensor dativo, assumindo o 
processo no estado em que se encontra.
Art. 50 - No exercício de sua função, o defensor dativo se 
manifestará de forma fundamentada e terá ampla liberdade para 
fazer requerimentos e produzir provas que entenda pertinente.
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Art. 51 - A atuação do defensor dativo se encerra com a apresentação 
de recurso para o CFM.
Parágrafo único - Quando o julgamento for realizado por 
videoconferência, o defensor dativo poderá se habilitar para 
sustentação oral no CFM.

Seção II - Das Provas Disposições Gerais

Art. 52 - As partes têm o direito de empregar todos os meios legais 
para provar a verdade dos fatos e influir eficazmente na convicção 
dos conselheiros julgadores, devendo justificar a sua pertinência.
Art. 53 - O relator formará sua convicção pela livre apreciação das 
provas produzidas nos autos do PEP.
Parágrafo único - Os elementos informativos documentais anexados 
à Sindicância integrarão o PEP para fins probatórios.
Art. 54 - A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, 
porém, facultado ao instrutor de ofício:
I – indicar testemunhas;
II - ordenar a produção antecipada de provas consideradas 
urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e 
proporcionalidade da medida;
III − determinar, no curso da instrução do PEP, a realização de 
diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante.
Art. 55 - O instrutor poderá, fundamentadamente, indeferir as 
provas consideradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias.

das Provas ilícitas

Art. 56 - São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas dos autos 
do PEP, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação 
a normas constitucionais ou legais.
•	 Código de Processo Penal artigo 157 – São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas 

do processo, as provas ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação as normas 
constitucionais ou legais.

•	 Constituição Federal - artigo 5º, LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos;

do Parecer de câmara técnica

Art. 57 - O Instrutor poderá requisitar parecer de Câmara técnica 
em matéria de complexidade científica, servindo como elemento de 
esclarecimento, sem caráter pericial ou decisório.
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Parágrafo único - Cabe ao Instrutor única e exclusivamente a 
elaboração dos quesitos às Câmaras técnicas.

Seção III - Da Audiência de Instrução

Art. 58 - No dia e na hora designados, o instrutor declarará aberta a 
audiência de instrução e convidará as partes e, se houver, os respectivos 
advogados, bem como outras pessoas que dela devam participar.
Art. 59 - A audiência será iniciada após a identificação e qualificação 
de todas as partes, com a presença do instrutor, dos colaboradores 
de apoio do CRM e dos patronos das partes, quando houver.
Art. 60 - As partes, após intimação pelo instrutor, são obrigadas a 
apresentar as testemunhas que indicarem, independentemente da 
intimação destas, para serem ouvidas nas datas designadas.
Parágrafo único - Caso a testemunha não possa comparecer na 
data designada poderá a parte solicitar, antecipadamente, de forma 
justificada, a redesignação do depoimento.
Art. 61 - Adiado, por qualquer motivo, o ato processual, o instrutor 
marcará desde logo, sempre que possível, na presença das partes 
e testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que se 
lavrará termo nos autos.
Art. 62 - O instrutor designado pela corregedoria preside a audiência 
e lhe incumbe:
I − manter a ordem e o decoro na audiência, dentro de suas 
prerrogativas;
II − ordenar que se retirem da sala de audiência os que se 
comportarem inconvenientemente;
III - registrar, com exatidão, todos os requerimentos apresentados 
em audiência e eventuais intercorrências.
Art. 63 - As provas orais serão produzidas em audiência, ouvindo-
se, nesta ordem:
I − o denunciante;
II − as testemunhas indicadas pelo denunciante, pelo instrutor e, 
por fim, as indicadas pelo denunciado;
III − o denunciado.
§ 1º - As oitivas poderão ser realizadas numa só audiência e, 
dependendo das circunstâncias, poderão ser designadas várias 
datas e horários.
§ 2º - As testemunhas indicadas pelo instrutor poderão ser ouvidas 
em qualquer fase processual, garantindo-se o contraditório.
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Art. 64 - Após a qualificação e antes de iniciado o depoimento, as 
partes poderão contraditar a testemunha ou arguir circunstâncias 
ou defeitos, que a tornem suspeita de parcialidade. O instrutor 
fará consignar a contradita ou arguição e a resposta da 
testemunha.
Parágrafo único - A testemunha impedida ou suspeita, nos termos 
dos artigos 106 e 107 deste CPEP, somente poderá ser ouvida como 
informante.
Art. 65 - As perguntas serão formuladas pelas partes diretamente 
à testemunha, não admitindo o instrutor aquelas que puderem 
induzir a resposta, não tiverem relação com a causa ou importarem 
na repetição de outra já respondida.
§ 1º - Sobre os pontos não esclarecidos, o instrutor poderá 
complementar a inquirição.
§ 2º - O instrutor não permitirá que a testemunha manifeste suas 
apreciações pessoais, de cunho subjetivo, salvo quando inseparáveis 
da narrativa do fato.
Art. 66 - Na redação do depoimento, o instrutor deverá ater-se, 
tanto quanto possível, às expressões usadas pelo depoente.
Art. 67 - Serão consignadas no termo da audiência as perguntas 
que os depoentes deixarem de responder.
Art. 68 - A parte poderá desistir da inquirição de qualquer das 
testemunhas indicadas, ressalvado o direito de o instrutor ouvi-las 
se entender pertinente.

dos depoimentos do denunciante e denunciado

Art. 69 - O denunciante será qualificado e perguntado sobre as 
circunstâncias em que ocorreram os fatos, quem seja ou presuma 
ser o responsável, as provas testemunhais e documentais que 
possa indicar, tomando-se por termo as suas declarações.
•	 Constituição Federal/1988 - artigo 5º, inciso LXIII - O direito ao silêncio para não 

produzir provas contra si. 
•	 Código de Processo Penal - artigo 186 

Parágrafo único - Se houver mais de um denunciante, apenas o 
representante previsto no parágrafo único do art. 44 deste CPEP 
será ouvido, sendo facultada a presença do seu advogado.
Art. 70 - O denunciado será devidamente qualificado e, depois de 
cientificado do relatório conclusivo da sindicância, será informado 
pelo instrutor, antes de iniciar o depoimento, de seu direito de 
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permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem 
formuladas.
§ 1º - O silêncio do denunciado, que não importará em confissão, 
não poderá ser interpretado em prejuízo de sua defesa.
§ 2º - O denunciado será indagado se conhece o denunciante e 
as testemunhas indicadas e o que tem a alegar acerca dos fatos 
contidos no relatório conclusivo da sindicância.
§ 3º - Se houver mais de um denunciado, cada um será ouvido 
separadamente, sendo facultada a presença de todos os 
defensores.
§ 4º - Caso o denunciado não tenha advogado constituído, poderá 
participar do depoimento dos outros denunciados, inclusive 
formular perguntas.
Art. 71 - O denunciante ou denunciado que residir fora da 
circunscrição do CRM onde tramita o PEP poderá ser inquirido 
por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico 
de transmissão de sons e imagens em tempo real, permitida a 
presença dos defensores e vedada a permanência no local da 
videoconferência de pessoas estranhas ao processo.
§ 1º - Quando não for possível a realização de videoconferência, o 
CRM expedirá carta precatória.
§ 2º - No caso do caput deste artigo, competirá ao CRM responsável 
pela condução do PEP intimar diretamente as partes.

das testemunhas

Art. 72 - A testemunha fará a promessa de dizer a verdade do que 
souber e for perguntado, devendo declarar seu nome, idade, estado 
civil e residência; sua profissão, lugar onde exerce sua atividade; 
se é parente, e em que grau, de alguma das partes, ou quais suas 
relações com qualquer delas; e relatar o que souber, explicando 
sempre as razões de sua ciência ou as circunstâncias pelas quais 
seja possível avaliar sua credibilidade.
•	 Art. 447, § 1º, do Código de Processo Civil - consideradas incapazes:
 I - o interdito por enfermidade ou deficiência mental;
 II - o que, acometido por enfermidade ou retardamento mental, ao tempo em que 

ocorreram os fatos, não podia discerni-los, ou, ao tempo em que deve depor, não está 
habilitado a transmitir as percepções;

 III - o que tiver menos de 16 (dezesseis) anos;
 IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato dep
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•	 Art. 447, § 2º, do Código de Processo Civil - impedidas:
 I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente em qualquer grau e o 

colateral, até o terceiro grau, de alguma das partes, por consanguinidade ou afinidade, 
salvo se o exigir o interesse público ou, tratando-se de causa relativa ao estado da 
pessoa, não se puder obter de outro modo a prova que o juiz repute necessária ao 
julgamento do mérito;

 II - o que é parte na causa;
 III - o que intervém em nome de uma parte, como o tutor, o representante legal da pessoa 

jurídica, o juiz, o advogado e outros que assistam ou tenham assistido as partes.
•	 São consideradas suspeitas aquelas definidas no Art. 447, § 3º, do Código de Processo 

Civil:
 I - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo;
 II - o que tiver interesse no litígio.
•	 Artigo 448 do Código de Processo Civil - obrigatoriedade do depoimento.
 I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge ou companheiro e aos seus 

parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;

 II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar sigilo.

Parágrafo único - As testemunhas serão inquiridas separadamente, 
de modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos das 
outras, devendo o instrutor adverti-las das penas cominadas ao 
falso testemunho previsto no art. 342 do Código Penal.
•	 Código Penal: Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 
administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: (Redação dada pela Lei nº 
10.268, de 28.8.2001): Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 73 - O depoimento será prestado oralmente, não sendo 
permitido à testemunha trazê-lo por escrito, não sendo vedada, 
entretanto, breve consulta a apontamentos.
Art. 74 - O instrutor, quando julgar necessário, poderá ouvir outras 
testemunhas, além das indicadas pelas partes.
Parágrafo único - Caso ocorra oitiva de testemunha da instrução 
após o depoimento do denunciado, deve-se oportunizar ao mesmo 
ser ouvido novamente.
Art. 75 - Nas audiências realizadas por videoconferência os 
depoimentos serão reduzidos a termo e lidos pelo instrutor, com a 
concordância, será por ele assinado e em seguida inserido nos autos.
Parágrafo único - O depoimento da testemunha, de forma 
presencial, será reduzido a termo, assinado por ela, pelo instrutor e 
pelas partes, caso estejam presentes. Se a testemunha não souber 
assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá a alguém que o faça por ela, 
depois de lido na presença de ambos ou aposição de sua digital.
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Art. 76 - Caso o denunciante ou o denunciado apresente 
comportamento inadequado, intimidando a testemunha ou 
desrespeitando e não acatando as determinações do instrutor, este 
poderá determinar a sua retirada, prosseguindo na inquirição, com 
a presença de seu defensor, quando houver.
Parágrafo único - A adoção de qualquer das medidas previstas no 
caput deste artigo deverá constar do termo, assim como os motivos 
que a determinaram.
Art. 77 - As pessoas impossibilitadas por enfermidade de comparecer 
para depor serão inquiridas onde estiverem se o instrutor entender 
conveniente para a instrução.
Art. 78 - O médico regularmente intimado pelo instrutor, como 
testemunha ou informante que não comparecer para depor e nem 
apresentar motivo justo, ficará sujeito às disposições previstas no 
Código de Ética Médica.
Art. 79 - A inquirição das testemunhas poderá ser realizada por meio 
de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão 
de sons e imagens em tempo real, permitida a presença dos 
defensores e vedada a permanência no local da videoconferência 
de pessoas estranhas ao processo.
Parágrafo único - Quando não for possível a realização de 
videoconferência e a testemunha residir fora da circunscrição do 
CRM será expedida carta precatória, com prazo razoável, intimando 
as partes no CRM de origem.

da Prova emprestada

Art. 80 - É lícita a utilização de prova emprestada para instrução do 
PEP, desde que submetida ao contraditório.
Parágrafo único - A prova emprestada ingressará nos autos 
como prova documental e deverá ser analisada como tal.
•	 Código de Processo Civil (CPC) artigo 372: O juiz poderá admitir a utilização de 

prova produzida em outro processo, atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, 
observado o contraditório

das degravações

Art. 81 - As mídias de áudio apresentadas pelas partes, para 
serem admitidas nos autos, deverão estar acompanhadas de sua 
respectiva transcrição e submetidas ao contraditório.
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Parágrafo único - As mídias de áudio juntadas aos autos de ofício 
poderão ser degravadas a critério do CRM.
Art. 82 - Antes das alegações finais será obrigatória a juntada da 
ficha de antecedentes éticos do denunciado pelo CRM.
§ 1º - Na sindicância e no recurso ao CFM é facultada a juntada da 
ficha de antecedentes éticos atualizada.
§ 2º - Deverão constar na ficha de antecedentes: 
I – as sindicâncias em tramitação e arquivadas; 
II – as interdições cautelares;
III – os PEPs em tramitação, os já transitados e a capitulação e 
sanção dos mesmos.
§ 3º - Quando do julgamento do denunciado, não será possível a 
utilização de sindicâncias ou PEPs em tramitação para justificar o 
agravamento da sanção.
§ 4º - As sindicâncias e PEPs em tramitação ou já arquivados poderão 
ser utilizados para a formação do juízo de valor na interdição 
cautelar.

do encerramento da instrução

Art. 83 - Concluída a instrução, será aberto o prazo sucessivo de 15 
(quinze) dias para apresentação das alegações finais; primeiramente 
ao denunciante e, em seguida, ao denunciado.
§ 1º - Havendo mais de um denunciante ou mais de um denunciado, 
o prazo será comum aos denunciantes ou aos denunciados.
§ 2º - Estando as partes ou seus procuradores presentes à última 
audiência, elas poderão ser intimadas para apresentação das 
alegações finais escritas, podendo fazê-la, a critério do instrutor, de 
forma oral e reduzida a termo na própria audiência, ou declinar de 
sua apresentação.
Art. 84 - Após a apresentação das alegações finais, os autos deverão 
ser remetidos à Assessoria Jurídica para análise e parecer quanto 
a eventuais preliminares e regularidade processual. Em seguida, o 
instrutor apresentará termo de encerramento dos trabalhos e os 
autos serão encaminhados à Corregedoria.
Art. 85 - Até a data da sessão de julgamento, a Corregedoria, 
verificando a existência de qualquer vício ou irregularidade 
processual, poderá intervir nos autos e, por meio de despacho 
fundamentado, devolver o processo ao instrutor com determinação 
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específica para a realização ou a retificação de atos processuais a 
serem executados, com a devida intimação das partes.

Seção IV - Do Julgamento do PEP no CRM

Art. 86 - A Corregedoria, após o recebimento do processo, 
devidamente instruído, designará relator, o qual ficará responsável 
pela elaboração do seu relatório.
§ 1º - O relatório deverá conter o nome das partes, a síntese dos 
fatos, da conclusão da sindicância, da defesa prévia e/ou alegações 
finais, bem como o registro das principais ocorrências.
§ 2º - O sindicante e o conselheiro que apresentou o voto divergente, 
quando houver, não poderão ser designados como relator do PEP, 
mas poderão participar do julgamento e emitirem votos.
§ 3º - O instrutor poderá ser designado relator e participar do 
julgamento com emissão de voto.
§ 4º - O relator poderá, antes do julgamento, mediante despacho 
fundamentado, solicitar à Corregedoria que remeta os autos ao 
instrutor para novas diligências, indicando quais as providências 
cabíveis e estabelecendo prazo razoável para as referidas deliberações.
Art. 87 - Designado relator, a Corregedoria determinará a inclusão 
do processo na pauta de julgamento.
Art. 88 - As partes serão intimadas da data de julgamento com a 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Sessão de Julgamento

Art. 89 - A sessão de julgamento, que poderá ser realizada em 
ambiente eletrônico, por meio de videoconferência ou outro 
recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens de forma 
síncrona, terá início com a leitura da parte expositiva do relatório 
do relator, sem manifestação quanto à conclusão de mérito.
§ 1º - Ao início da sessão de julgamento, o relator deverá propor ao 
presidente da sessão a apreciação de nulidade absoluta – prejudicial 
ao mérito –, assim reconhecida em nota técnica ou manifestação 
oral da assessoria jurídica que deverá ser discutida e votada antes da 
análise do mérito. Nesta hipótese, será concedido às partes o prazo 
de 5 (cinco) minutos para defender o acolhimento ou a rejeição.
§ 2º - Após a leitura dos relatórios, será concedido às partes 
denunciante e denunciada o prazo sucessivo de 10 (dez) minutos 
para sustentação oral, quanto a preliminares relativas e mérito.



VADE MECUM MÉDICO 75

código de PRoceSSo  ético-PRoFiSSioNaL

§ 3º - Havendo mais de um denunciante apenas o representante 
previsto no parágrafo único do art. 44 fará sustentação oral no 
prazo de 10 (dez) minutos.
§ 4º - Havendo mais de um denunciado, o prazo do § 2º - deste 
artigo será contado individualmente.
§ 5º - Encerrada a sustentação oral, o Presidente indagará ao 
plenário se há algum esclarecimento a ser feito sobre os fatos e 
provas constantes dos autos; podendo os conselheiros solicitá-los 
ao relator e, excepcionalmente, às partes – sempre por intermédio 
do Presidente -, garantindo-se o direito ao silêncio.
§ 6º - Após as fases de esclarecimentos e de mérito, será concedido 
o prazo de 5 (cinco) minutos, primeiro à parte denunciante, depois 
à parte denunciada, para manifestações orais finais. Se for o caso, 
aplicar-se-á o disposto nos §§ 3º - e 4º deste artigo.
§ 7º - A sustentação oral não é ato processual obrigatório, sendo ato 
exclusivo de advogado ou da própria parte.

do Pedido de diligências

Art. 90 - Encerrados os debates orais, o Presidente indagará ao 
plenário se há pedido de diligências, que deverão ser especificadas 
e aprovadas por maioria dos presentes.
§ 1º - Sendo aprovadas as diligências, a sessão deverá ser suspensa 
e os autos deverão ser remetidos ao instrutor, por intermédio da 
Corregedoria, estabelecendo-se prazo razoável para o seu cumprimento.
§ 2º - Cumpridas e juntadas as diligências aos autos, as partes serão 
intimadas para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, 
os autos serão pautados para julgamento.

dos Votos

Art. 91 - Superada a fase de diligências, o Presidente dará a palavra 
ao relator para proferir o seu voto, que deverá ser de forma escrita 
e integral (preliminares, culpabilidade, sanção).
§ 1º - O voto apresentado deverá conter: 
I – preliminares, se houver;
II – mérito: não culpabilidade ou culpabilidade com artigos 
imputados, com fundamentação adequada;
III – sanção a ser aplicada, se for o caso, com fundamentação adequada 
para dosimetria, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 3268/57.
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•	 CF/1988 - Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá 
sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios:

 IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente 
a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)

•	 Lei nº 13.105/2015 - Art. 489. São elementos essenciais da sentença:
 I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a identificação do caso, com a suma do 

pedido e da contestação, e o registro das principais ocorrências havidas no andamento 
do processo;

 II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;
 III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões principais que as partes lhe 

submeterem.
 § 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, 

sentença ou acórdão, que:
 I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar 

sua relação com a causa ou a questão decidida;
 II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de 

sua incidência no caso;
 III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
 IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, 

infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
 V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus 

fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta 
àqueles fundamentos;

 VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado 
pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a 
superação do entendimento.

 § 2º No caso de colisão entre normas, o juiz deve justificar o objeto e os critérios gerais 
da ponderação efetuada, enunciando as razões que autorizam a interferência na 
norma afastada e as premissas fáticas que fundamentam a conclusão.

 § 3º A decisão judicial deve ser interpretada a partir da conjugação de todos os seus 
elementos e em conformidade com o princípio da boa-fé.

§ 2º - Havendo mais de um denunciado o voto apresentado seguirá 
a regra do parágrafo anterior, devendo a votação ser feita de forma 
individualizada por denunciado.
§ 3º - O acórdão será assinado pelo Conselheiro que proferir o voto 
vencedor para cada denunciado.

do Pedido de “Vista”

Art. 92 - Após o voto do relator, o Presidente indagará aos 
conselheiros se há pedido de “vista”.
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§ 1º - O Conselheiro que requerer “vista” dos autos deverá apresentar 
a sua manifestação em até 30 (trinta) dias, devendo o processo ser 
pautado na sessão seguinte, com a intimação das partes. Neste 
caso, o rito estabelecido no artigo 89 deve ser repetido.
§ 2º - Não há obrigatoriedade da mesma composição de participantes 
da sessão anterior, quando da continuidade do julgamento, após o 
pedido de diligências ou de “vista”.

do Voto divergente

Art. 93 - Na continuidade do julgamento, o Presidente indagará aos 
conselheiros se há voto divergente.
§ 1º - Quando o julgamento ocorrer de forma presencial, não 
havendo divergência, o Presidente declarará o resultado unânime 
do julgamento, sem necessidade de votação nominal.
§ 2º - Caso haja voto divergente, este deverá ser proferido 
obedecendo-se o art. 91 deste CPEP.
§ 3º - Quando o julgamento ocorrer de forma virtual ou mista, 
por videoconferência, os votos deverão ser sempre colhidos 
individualmente.

dos Votos divergentes múltiplos

§ 4º - Quando houver dois ou mais votos divergentes, a votação 
deverá ser acrescida de uma nova etapa, nesta ordem:
I - deve ser votada primeiro a culpabilidade com a capitulação dos 
artigos (culpado ou absolvido). Se vencer a absolvição encerrar-se-á 
a votação;
II - se vencer o voto de culpabilidade e dentre os votos houver 
proposta de cassação, a votação deverá ocorrer da seguinte 
maneira: cassação ou não-cassação;
III - se for afastada a cassação, será decidida a aplicação da sanção 
confidencial ou pública e em seguida, persistindo divergência, entre 
a mais versus a menos gravosa;
IV – se houver mais de um voto com a mesma sanção, deverá ser 
votada esta divergência.
§ 5º - Em todos os casos o voto divergente deverá ser apresentado 
de forma oral e integral, devendo ser entregue de forma escrita na 
mesma sessão.
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do Voto do Presidente

Art. 94 - O Presidente da sessão votará por último e, havendo 
empate, proferirá o voto de desempate.
Art. 95 - O conselheiro presente ao julgamento, respeitando o 
quórum previsto em lei, não poderá abster-se de votar.
Art. 96 - Proferidos os votos, o presidente anunciará o resultado do 
julgamento, designando para redigir o acórdão o autor do voto vencedor.
Art. 97 - As partes ou seus procuradores, bem como o defensor 
dativo, se houver, serão intimados da decisão nos termos do art. 45 
e parágrafos deste Código.
Parágrafo único - No caso de decisão absolutória, no processo 
instaurado de ofício, e o denunciado ou seu patrono esteja presente 
ao julgamento, o Presidente, com anuência da parte, consignará o 
trânsito em julgado da decisão, dispensando-se as intimações.
Art. 98 - Na sessão de julgamento será permitida apenas a presença 
das partes e seus defensores, membros do CRM, integrantes da 
assessoria jurídica do CRM e os funcionários necessários para o bom 
funcionamento do Tribunal de Ética Médica até o seu encerramento.
Art. 99 - As sanções disciplinares aplicáveis pelo CRM são as 
previstas no artigo 22 da Lei nº 3.268/1957.

CAPÍTULO IV

Seção I - Dos Recursos em PEP

Art. 100 - Caberá recurso administrativo, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da juntada do comprovante de intimação da 
decisão nos autos:
I − ao pleno do CRM, de ofício ou voluntário, da decisão proferida 
por sua Câmara que aplicar a sanção de alínea “e” do art. 22, da Lei 
nº 3.268/1957;
II − à Câmara do CFM contra a decisão proferida no PEP pelo CRM 
que absolver ou que aplicar as sanções de alíneas “a”, “b”, “c” ou “d”, 
do art. 22, da Lei nº 3.268/1957;
III – ao Pleno do CFM da decisão não unânime de uma de suas 
Câmaras;
IV – ao Pleno do CFM, de ofício ou voluntário, da decisão proferida 
no pleno do CRM ou na Câmara do CFM, que aplicar a sanção de 
alínea “e” do art. 22, da Lei nº 3.268/1957;
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§ 1º - Os recursos terão efeito devolutivo e suspensivo.
§ 2º - Somente poderá ocorrer o agravamento da sanção imposta 
no CRM, se houver recurso do denunciante.
§ 3º - Havendo pluralidade de médicos no polo passivo do PEP, 
com sanções diferentes, sendo uma delas de cassação do exercício 
profissional, eventual recurso será de competência do Pleno do CFM.
§ 4º - O pleno do CRM ou do CFM poderá, além dos aspectos 
pertinentes às razões recursais, analisar toda a matéria discutida 
no processo.
§ 5º - O recurso previsto no inciso III deste artigo, somente será cabível 
para o denunciado se houver agravamento da sanção imposta no CRM;
§ 6º - Para o denunciante recorrer ao pleno na forma do inciso III 
deste artigo é necessário que também tenha recorrido da decisão 
imposta pelo CRM;
§ 7º - A divergência apenas na imputação de artigos do CEM ou 
na fundamentação não poderá ser objeto do recurso previsto no 
inciso III deste artigo;
§ 8º - Além dos recursos previstos no caput e incisos deste artigo, 
não caberá qualquer outro de natureza administrativa, salvo o 
previsto no art. 31 deste CPEP.
Art. 101 - Após o protocolo do recurso a outra parte será intimada 
para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da juntada do respectivo comprovante de 
intimação nos autos.
Parágrafo único - Com ou sem as contrarrazões o processo deverá 
ser remetido ao CFM em até 30 (trinta) dias, após esgotado o prazo 
do caput deste artigo.

Seção II - Dos Recursos em PEP no CFM

Art. 102 - A Corregedoria, após o recebimento do recurso o remeterá 
ao Setor Jurídico para exame de admissibilidade e emissão de Nota 
Técnica (NT).
§ 1º - Após, o recurso retornará à Corregedoria, que nomeará relator 
para emissão de relatório e voto, bem como a sua inclusão na pauta 
de julgamento.
Art. 103 - O julgamento do recurso no âmbito do CFM seguirá, no 
que couber, as normas previstas na Seção IV, do capítulo III, deste 
CPEP.
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CAPÍTULO V

Seção I - Da Execução das Sanções

Art. 104 - A decisão será executada pelo CRM no prazo de até 90 (noventa) 
dias, a partir da certificação do trânsito em julgado pelo Regional.
§ 1º - Quando houver recurso, a certificação do trânsito em julgado 
será emitida pelo CFM.
§ 2º - O cumprimento deste prazo não prejudica o disposto no art. 
120 deste CPEP.
Art. 105 - A execução da sanção administrativa será processada nos 
estritos termos do acórdão, devendo ser anotada nos registros dos 
médicos sendo o mesmo comunicado oficialmente.
§ 1º - As sanções previstas nas alíneas “c”, “d” ou “e” do art. 22, da Lei 
nº 3.268/1957 serão executadas mediante a publicação no Diário 
Oficial e no sítio eletrônico do CRM e CFM.
§ 2º - No caso das sanções previstas nas alíneas “d” e “e”, do art. 
22, da Lei nº 3.268/1957, além da publicação dos editais e das 
comunicações endereçadas aos estabelecimentos onde o médico 
exerce suas atividades e à Vigilância Sanitária, serão apreendidas a 
carteira profissional e a cédula de identidade de médico. Em caso 
de recusa do médico, caberá ao CRM acionar o Poder Judiciário.
§ 3º - Quando no acórdão houver mais de um médico condenado 
e apenas um ou alguns recorrerem, a execução da sanção daquele 
que não recorreu deverá aguardar o resultado do recurso para que 
o seu cumprimento seja feito em um único momento.
§ 4º - Quando o médico tiver inscrição em mais de um CRM, a sanção 
será executada em todos eles em um intervalo de até 10 (dez) dias, 
na forma dos parágrafos antecedentes.

CAPÍTULO VI - DO IMPEDIMENTO E DA SUSPEIÇÃO

Seção I - Dos Impedimentos

Art. 106 - Há impedimento do conselheiro, sendo-lhe vedado 
exercer suas funções na sindicância ou no PEP que:
I – interveio como advogado de uma das partes, atuou como 
participante em parecer de Câmara técnica, de relatório de 
fiscalização, como perito, assistente técnico em pericia, médico 
assistente de uma das partes ou prestou depoimento como 
testemunha;
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II – tenha cônjuge, companheira, qualquer parente, consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, que esteja 
postulando como defensor público, dativo ou advogado;
III − seja parte seu cônjuge, companheira ou parente, consanguíneo 
ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;
IV − seja membro de direção da pessoa jurídica que tiver interesse 
direto na sindicância ou no PEP, tais como: cooperativa, plano de 
saúde, hospital ou clínica e outros; for empregador, empregado ou 
sócio de uma das partes;
V − esteja litigando, judicial ou administrativamente contra os 
interesses de uma das partes ou respectivo cônjuge ou companheira; 
ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive;
VI – solicite a sua substituição após ter sido nomeado sindicante, 
instrutor ou relator.
§ 1º - Na hipótese do inciso II, o impedimento só se verifica quando 
o defensor público, dativo ou o advogado já atuava na sindicância 
ou no processo antes do início das funções do conselheiro como 
sindicante, instrutor ou relator.
§ 2º - É vedada a criação de fato superveniente a fim de caracterizar 
impedimento do sindicante, instrutor ou relator.
§ 3º - Se for Conselheiro(a) Federal, no julgamento do recurso em 
Sindicância ou em PEP oriundo do estado que o elegeu, também 
estará impedido;
§ 4º - O(A) Conselheiro(a) que incorrer em impedimento deve 
comunicar o fato à Corregedoria ou ao Presidente do Conselho, 
em qualquer fase do processo, abstendo-se de atuar e praticar 
quaisquer outros atos.

Seção II - Da Suspeição

Art. 107 - Há suspeição do Conselheiro, na sindicância e no PEP:
I − quando for amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes ou 
de seus advogados;
II − quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de 
seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta 
até o terceiro grau;
III – quando interessado no julgamento do PEP em favor de qualquer 
das partes. 
Parágrafo Único. Será ilegítima a alegação de suspeição quando:
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I − houver sido provocada por quem a alega;
II − a parte que a alega houver praticado ato que signifique manifesta 
aceitação do arguido.

Seção III - Do Incidente de Impedimento ou de Suspeição

Art. 108 - O impedimento poderá ser alegado a qualquer tempo 
antes do trânsito em julgado da decisão, em petição específica, 
na qual indicará, com clareza, o fundamento da recusa; podendo 
instrui-la com documentos em que se fundar a alegação e com rol 
de testemunhas, se for o caso.
Art. 109 - A suspeição poderá ser alegada, no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar do conhecimento do fato em petição específica, na 
qual indicará, com clareza, o fundamento da recusa; podendo 
instrui-la com documentos em que se fundar a alegação e com rol 
de testemunhas, se for o caso.
§ 1º - Se reconhecer o impedimento ou a suspeição ao receber a petição, 
o conselheiro sindicante, instrutor ou relator comunicará imediatamente 
à Corregedoria, que nomeará substituto; caso contrário, apresentará 
por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias, suas razões, acompanhadas 
de documentos e de rol de testemunhas, se houver.
§ 2º - Na hipótese do não reconhecimento do impedimento ou 
da suspeição, a sindicância ou o PEP tramitarão regularmente, 
devendo esta matéria ser apreciada pela Câmara específica ou pelo 
plenário, em preliminar de julgamento.
§ 3º - Se a suspeição e/ou impedimento forem arguidos no recurso 
ou de forma oral na sessão de julgamento, serão apreciados como 
matéria preliminar antes da análise do mérito.

CAPÍTULO VII 

Seção única - Das Nulidades Processuais

Art. 110 - Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não 
resultar prejuízo para as partes.
•	 Código de Processo Penal: Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade 

não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

Art. 111 - Nenhuma das partes poderá arguir nulidade a que 
haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente à 
formalidade cuja observância só à parte contrária interesse.
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•	 Código de Processo Civil -  Art. 276. Quando a lei prescrever determinada forma sob pena de 
nulidade, a decretação desta não pode ser requerida pela parte que lhe deu causa.

Art. 112 - Não será declarada a nulidade de ato processual que não 
tenha influído na apuração da verdade substancial ou na decisão 
da causa.
Art. 113 - As nulidades serão consideradas sanadas:
I − se não forem arguidas em tempo oportuno;
II − se, praticado por outra forma, o ato atingir suas finalidades;
III − se a parte, ainda que tacitamente, aceitar seus efeitos.
Art. 114 - Os atos cuja nulidade não tenha sido sanada na forma do 
artigo anterior serão renovados ou retificados.
Parágrafo único - Declarada a nulidade de um ato, serão 
considerados nulos todos os atos dele derivados.
Art. 115 - A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira 
oportunidade em que couber à parte se manifestar nos autos, sob 
pena de preclusão.
Parágrafo único - A nulidade absoluta pode ser alegada a qualquer 
tempo ou fase do processo.

CAPÍTULO VIII - DA PRESCRIÇÃO 

Seção I - Das Regras de Prescrição da Pretensão Punitiva

Art. 116 - A punibilidade por falta ética sujeita a PEP prescreve em 
5 (cinco) anos, contados a partir da data do efetivo conhecimento 
do fato pelo CRM.
•	 Lei 6.838/80 – artigo 1º, parágrafo único – marco interruptivo 

•	 Lei 9.873/1999 – artigo 1º

•	 Lei 9.873/1999 – artigo 20, inciso I citação; II qualquer ato inequívoco; III decisão 
condenatória recorrível

Art. 117 - Após o conhecimento efetivo do fato pelo CRM o prazo 
prescricional será interrompido:
I − pelo conhecimento expresso ou pela citação do denunciado, 
inclusive por meio de edital; 
•	 Lei 6.838/80 – artigo 1º

•	 Lei 9873/199 – artigo 2º, I e II

II − pelo protocolo da defesa prévia;
•	 Lei 6.838/80 – artigo 1º, parágrafo único
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III − por decisão condenatória recorrível;
•	 Lei 9873/199 – artigo 2º, III

Art. 118 - A sindicância ou PEP paralisado há mais de 3 (três) anos, 
pendente de despacho ou julgamento, será arquivado de ofício ou 
por requerimento da parte interessada, sem prejuízo de imputação 
de responsabilidade a quem deu causa ao excesso do prazo.
•	 Lei 6.838/80 – artigo 3º

•	 Lei 9.873/1999 – artigo 10 - §10 e §20

Art. 119 - Deferida medida judicial de suspensão da apuração ética, 
em qualquer fase, o prazo prescricional fica suspenso enquanto 
perdurar seus efeitos, quando então voltará a fluir.

Seção II - Prescrição da Pretensão Executória

Art. 120 - A execução da sanção administrativa prescreverá em 5 
(cinco) anos, tendo como termo inicial a data do trânsito em julgado 
da decisão condenatória.
•	 Código penal - art. 110: pretensão executória

•	 Súmula nº 150 do STF: Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação.

CAPÍTULO IX - DA REVISÃO E DA REABILITAÇÃO DO PROCESSO

Seção I - Da Revisão

Art. 121 - Caberá pedido de revisão da decisão condenatória em 
PEP, a qualquer tempo, após o trânsito em julgado e será dirigido 
ao Presidente do CFM, que o encaminhará à Corregedoria.
§ 1º - A revisão da decisão transitada em julgado será admitida 
quando forem apresentadas novas provas que possam inocentar 
o médico condenado, ou ficar demonstrada que a condenação foi 
baseada em prova falsa.
§ 2º - O pedido de revisão deve ser instruído com todos os elementos 
de prova necessários ao deslinde do feito.
§ 3º - O pedido de revisão não terá efeito suspensivo.
Art. 122 - A Corregedoria remeterá o pedido de revisão ao Setor 
Jurídico para emissão de
Nota Técnica, quanto aos seus pressupostos de cabimento previstos 
no § 1º - do art. 121.
§ 1º - Após a emissão da Nota Técnica, o processo retornará à 
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Corregedoria, que emitirá juízo de admissibilidade do pedido de 
revisão.
§ 2º - Na hipótese de juízo de inadmissibilidade o pedido de revisão 
será arquivado.
§ 3º - Admitido o pedido de revisão, será nomeado um relator para 
elaborar relatório a ser apresentado à Câmara do CFM nos casos 
de sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “c” ou “d” e ao pleno do 
CFM no caso de sanção prevista na alínea “e” do art. 22, da Lei nº 
3.268/1957.
Art. 123 - São partes legítimas para requerer a revisão:
I − o médico requerente, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador habilitado;
II − o cônjuge ou companheiro, descendente, ascendente ou irmão, 
no caso de falecimento do condenado, obedecendo-se esta ordem;
Parágrafo único - Quando, no curso da revisão, falecer o profissional 
requerente, ele poderá ser substituído por qualquer das pessoas 
referidas no inciso II deste artigo; caso contrário, o pedido de 
revisão será arquivado.
Art. 124 - Julgando procedente o pedido de revisão, o CFM poderá 
anular a decisão condenatória, alterar sua capitulação, reduzir a 
sanção ou absolver o médico requerente.
Parágrafo único - Do pedido de revisão não poderá resultar 
agravamento da sanção.
Art. 125 - No julgamento do pedido de revisão serão aplicadas, no 
que couber, as normas prescritas na Seção IV, do Capítulo III deste 
CPEP.

Seção II - Da Reabilitação Profissional

Art. 126 - Decorridos 8 (oito) anos após o cumprimento da sanção, 
o médico será reabilitado, de ofício ou a requerimento, no CRM 
onde está inscrito, com a retirada dos apontamentos referentes 
aquela sanção.
§ 1º - Não será reabilitado o médico que sofrer a sanção de cassação 
do exercício profissional, prevista na alínea “e”, do art. 22 da Lei nº 
3.268/1957.
§ 2º - É requisito para o deferimento do pedido de reabilitação 
que o requerente não tenha sofrido outra sanção e nem esteja 
respondendo a PEP no âmbito do respectivo CRM no período 
previsto no caput deste artigo.
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§ 3º - A sanção administrativa objeto de pedido de reabilitação 
deferido não poderá constar na certidão ética emitida pelo CRM.
§ 4º - O pedido de reabilitação será dirigido ao Presidente do CRM e 
tramitará na Corregedoria, com comunicação da decisão ao Plenário.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES PROCESSUAIS FINAIS

Seção I

Art. 127 - À Corregedoria, ao sindicante ou instrutor caberá prover 
os atos que entender necessários para a conclusão e elucidação dos 
fatos, podendo requerer ou requisitar a órgãos da administração 
pública direta, indireta ou fundacional, da União, dos Estados, dos 
Municípios, do Distrito Federal e de instituições privadas, quaisquer 
documentos, peças ou informações.
Art. 128 - Vindo aos autos decisão judicial determinando a suspensão 
ou anulação de algum ato processual, após parecer jurídico, caberá 
à Corregedoria o seu cumprimento.
Art. 129 - Os atos processuais serão realizados ordinariamente na 
sede do CRM, da Delegacia Regional ou do CFM, presencialmente 
ou de forma remota, em dias úteis e no horário de funcionamento 
previsto em normativo interno.
Parágrafo único - Havendo previsão em normativo interno ou 
deliberação plenária, é possível praticar atos processuais aos 
sábados ou no período noturno.
Art. 130 - A juntada de procuração por advogado revoga eventual 
instrumento de procuração anterior, salvo se houver expressa 
manifestação em sentido contrário.

Seção II - Da Fluência dos Prazos

Art. 131 - Os prazos deste CPEP são contínuos e ininterruptos e serão 
contados a partir da data da juntada aos autos da comprovação 
do recebimento da citação, da intimação, da notificação ou da 
certificação nos autos.
Parágrafo único - Havendo mais de um denunciante ou mais de 
um denunciado, o prazo será contado individualmente para cada 
um, a partir da certidão de juntada aos autos da respectiva citação, 
intimação ou notificação.
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Art. 132 - Os prazos serão contados excluindo o dia do começo e 
incluindo o dia do vencimento.
Parágrafo único - Os dias do começo e do vencimento do prazo 
serão postergados para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem 
com o dia em que não haja expediente administrativo ou este for 
encerrado antes ou iniciado depois da hora normal.

Seção III - Da Entrada em Vigor deste Código

Art. 133 - À sindicância e ao PEP em trâmite será aplicado, de 
imediato, este Código de Processo Ético-Profissional (CPEP), sem 
prejuízo da validade dos atos processuais já realizados sob a 
vigência do Código anterior.
§ 1º - A norma processual não retroagirá.
§ 2º - Aplicar-se-á o prazo previsto no § 2º - do art. 16 deste CPEP 
somente às novas Sindicâncias que forem instauradas após a sua 
entrada em vigor.
Art. 134 - As normas procedimentais para apreciação do relatório 
conclusivo da sindicância, julgamento de processo ético-profissional, 
e outros processos administrativos, bem como para os atos de 
instrução e respectivos recursos, serão as definidas neste Código 
de Processo Ético-Profissional (CPEP), na Resolução CFM nº 2.234, 
de 15 de agosto de 2019, e em Instrução Normativa específica do 
CFM.
Art. 135 - Este Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) entrará 
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União e no 
sítio eletrônico do CFM.

Brasília, 17 de março de 2022.

Mauro Luiz de Britto Ribeiro
Presidente

Dilza Teresinha Ambrós Ribeiro
Secretária-Geral
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RESOLUÇÃO CFM nº 2.147/2016

(Publicada no D.O.U. de 27 de outubro de 2016, Seção I, p.332-4)

Estabelece normas sobre a responsabilidade, 
atribuições e direitos de diretores técnicos, diretores 
clínicos e chefias de serviço em ambientes médicos.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada 
pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, alterado pelo 
Decreto nº 6.821, de 15 de abril de 2009 e Lei nº 12.842, de 10 de 
julho de 2013; e
CONSIDERANDO o artigo 28 do Decreto nº 20.931, de 11 de 
janeiro de 1932, que declara que qualquer organização hospitalar 
ou de assistência médica, pública ou privada obrigatoriamente 
tem que funcionar com um diretor técnico, habilitado para o 
exercício da Medicina, como principal responsável pelos atos 
médicos ali realizados;
CONSIDERANDO o artigo 15 da Lei nº 3.999, de 15 de dezembro 
de 1961, que impõe que os cargos ou funções de chefia de 
serviços médicos somente podem ser exercidos por médicos 
habilitados na forma da lei;
CONSIDERANDO o artigo 12 do Decreto nº 44.045, de 19 
de julho de 1958, e a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, 
que estabelecem que as pessoas jurídicas de prestação de 
assistência médica estão sob a ação disciplinar e de fiscalização 
dos Conselhos de Medicina;
CONSIDERANDO o artigo 11 da Resolução CFM nº 997, de 23 
de maio de 1980, que estabelece que o diretor técnico, principal 
responsável pelo funcionamento dos estabelecimentos de saúde, 
terá obrigatoriamente sob sua responsabilidade a supervisão e 
coordenação de todos os serviços técnicos do estabelecimento, 
que a ele ficam subordinados hierarquicamente;
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.481, de 08 de agosto 
de 1997, que determina que as instituições prestadoras de 
serviços de assistência médica no país deverão adotar nos seus 
Regimentos Internos do Corpo Clínico as diretrizes daquela 
resolução;
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CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.657, de 11 de dezembro 
de 2002, ou sucedânea, que estabelece normas de organização, 
funcionamento e eleição, competências das Comissões de Ética 
Médica dos estabelecimentos de saúde, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.980, de 07 de dezembro 
de 2011, que dispõe sobre as atribuições, deveres e direitos 
dos diretores técnicos, diretores clínicos e responsáveis pelos 
serviços na área médica;
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2.007, de 10 de janeiro de 
2013, que determina que para exercer o cargo de diretor técnico 
ou de supervisão, coordenação, chefia ou responsabilidade 
médica pelos serviços assistenciais especializados é obrigatória 
a titulação em especialidade médica, registrada no Conselho 
Regional de Medicina (CRM);
CONSIDERANDO o inciso II do artigo 5º da Lei nº 12.842, de 10 de 
julho de 2013 (Lei do Ato Médico), que disciplina ser ato privativo 
do médico a coordenação e supervisão vinculadas, de forma 
imediata e direta, às atividades privativas de médico;
CONSIDERANDO a interpretação do STF na Representação 
nº 1.056-2, de 04 de maio de 1983, de que o diagnóstico, a 
prescrição, a execução e/ou supervisão de atos particulares na 
medicina, bem como a alta do paciente são ínsitos ao médico 
especialista na área;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.656, de 03 de junho 
de 1998, que disciplina a existência de planos e seguros de 
saúde, cooperativas e empresas de autogestão na área médica, 
notadamente o que consta nos artigos 1º em seus incisos I, II e 
parágrafos 1º e 2º;
CONSIDERANDO principalmente o artigo 8º, que trata da 
obrigatoriedade da inscrição nos Conselhos de Medicina, 
definindo suas obrigações;
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 2.056, de 20 de setembro 
de 2013, que estabelece critérios para a autorização de 
funcionamento dos serviços médicos de quaisquer naturezas, 
bem como estabelece critérios mínimos para seu funcionamento, 
vedando o funcionamento daqueles que não estejam de acordo, 
e em especial o artigo 16, que define ambiente médico;
CONSIDERANDO o decidido pelo plenário em sessão realizada 
em 17 de junho de 2016,



RESOLVE:
Art. 1º - Instituir competências, direitos e deveres de diretores 
técnicos e diretores clínicos, adotando o contido no anexo I desta 
Resolução;
Art. 2º - Esta Resolução e seu anexo entrarão em vigor no prazo 
de 180 dias, contados a partir de sua publicação, quando serão 
revogadas a Resoluções CFM nº 1.342, de 08 de março de 1991, e 
nº 1.352, de 17 de janeiro de 1992.

Brasília-DF, 17 de junho de 2016.

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima Henrique Batista e Silva
Presidente Secretário-Geral



ANEXO DA RESOLUÇÃO CFM Nº 2147/2016

CAPÍTULO I - DO ALCANCE DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 1º - A prestação de assistência médica e a garantia das condições 
técnicas de atendimento nas instituições públicas ou privadas são 
de responsabilidade do diretor técnico e do diretor clínico, os 
quais, no âmbito de suas respectivas atribuições, responderão 
perante o Conselho Regional de Medicina.
•	 Decreto 21.931/1932 – Fiscaliza o exercício da Medicina – artigo 28

CAPÍTULO II - DOS DEVERES DA DIREÇÃO TÉCNICA

Art. 2º - O diretor técnico, nos termos da lei, é o responsável perante 
os Conselhos Regionais de Medicina, autoridades sanitárias, 
Ministério Público, Judiciário e demais autoridades pelos aspectos 
formais do funcionamento do estabelecimento assistencial que 
represente.
§ 1º - O provisionamento do cargo, ou função de diretor técnico, se dará 
por designação da administração pública ou, nas entidades privadas 
de qualquer natureza, por seu corpo societário ou mesa diretora.
§ 2º - Nos impedimentos do diretor técnico, a administração deverá 
designar substituto médico imediatamente enquanto durar o 
impedimento.
§ 3º - São deveres do diretor técnico:
I) Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares 
em vigor;
II) Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis 
à prática médica, visando ao melhor desempenho do corpo clínico 
e dos demais profissionais de saúde, em benefício da população, 
sendo responsável por faltas éticas decorrentes de deficiências 
materiais, instrumentais e técnicas da instituição;
III) Assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões 
de Ética Médica;
IV) Certificar-se da regular habilitação dos médicos perante 
o Conselho de Medicina, bem como sua qualificação como 
especialista, exigindo a apresentação formal dos documentos, 
cujas cópias devem constar da pasta funcional do médico perante 
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o setor responsável, aplicando-se essa mesma regra aos demais 
profissionais da área da saúde que atuem na instituição;
V) Organizar a escala de plantonistas, zelando para que não haja 
lacunas durante as 24 horas de funcionamento da instituição, 
de acordo com regramento da Resolução CFM nº 2.056, de 20 de 
setembro de 2013;
VI) Tomar providências para solucionar a ausência de plantonistas;
VII) Nas áreas de apoio ao trabalho médico, de caráter 
administrativo, envidar esforços para assegurar a correção do 
repasse dos honorários e do pagamento de salários, comprovando 
documentalmente as providências tomadas junto das instâncias 
superiores para solucionar eventuais problemas;
VIII) Assegurar que as condições de trabalho dos médicos sejam 
adequadas no que diz respeito aos serviços de manutenção predial;
IX) Assegurar que o abastecimento de produtos e insumos de 
quaisquer natureza seja adequado ao suprimento do consumo 
do estabelecimento assistencial, inclusive alimentos e produtos 
farmacêuticos, conforme padronização da instituição;
X) Cumprir o que determina a Resolução CFM nº 2056/2013, no 
que for atinente à organização dos demais setores assistenciais, 
coordenando as ações e pugnando pela harmonia intra e 
interprofissional;
XI) Cumprir o que determina a norma quanto às demais comissões 
oficiais, garantindo seu pleno funcionamento;
XII) Assegurar que as propagandas institucionais obedeçam ao 
disposto na Resolução CFM nº 1.974, de 14 de julho de 2011, ou 
aquela que a suceder;
XIII) Assegurar que os médicos que prestam serviço no 
estabelecimento assistencial médico, independente do seu vínculo, 
obedeçam ao disposto no Regimento Interno da instituição;
XIV) Assegurar que as pessoas jurídicas que atuam na instituição 
estejam regularmente inscritas no CRM;
XV) Assegurar que os convênios na área de ensino sejam formulados 
dentro das normas vigentes, garantindo seus cumprimentos.
XVI) Não contratar médicos formados no exterior sem registro nos 
Conselhos de Medicina.
§ 4º - Os diretores técnicos de planos de saúde, seguros saúde, 
cooperativas médicas e prestadoras de serviço em autogestão se 
obrigam a zelar:
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I) Pelo que estiver pactuado nos contratos com prestadores de 
serviço, pessoas físicas e pessoas jurídicas por eles credenciados 
ou contratados, de acordo com previsões da Lei nº 13.003, de 24 de 
junho de 2014;
II) Para que, por meio DA SUPERVISÃO de seus auditores sejam 
garantidas as condições físicas e ambientais oferecidas por seus 
contratados a seus pacientes;
III) Para que, pela supervisão de suas auditorias, seja garantida 
a qualidade dos serviços prestados, notadamente a vigilância 
sobre o uso de materiais, insumos e equipamentos utilizados nos 
procedimentos médicos;
IV) Para que sua relação ocorra sempre de modo formal com o 
médico, pessoa física e através do diretor técnico médico quando 
se tratar de pessoas jurídicas;
V) Para que, na OCORRÊNCIA de glosas das faturas apresentadas, 
seja descrito o que foi glosado E suas razões, SOLICITANDO ao 
médico, quando pessoa física, e ao diretor técnico, quando pessoas 
jurídicas, as devidas explicações, DEVENDO AS respostas ou 
justificativas ser formalizadas por escrito;
VI) Para que as auditorias de procedimentos médicos sejam 
realizadas exclusivamente por auditores médicos;
VII) Para que nenhuma troca de informações entre o contratante, o qual 
ele representa, e prestadores de serviços médicos sejam realizados 
por terceiros, obrigando-se a ser o responsável pelas tratativas com os 
contratados seja em que cenário for que envolva o ato médico;
VIII) Para que sejam garantidos anualmente os reajustes previstos 
em lei e acordados entre as partes;
IX) Para que sejam asseguradas, quando houver prestação direta 
de assistência através de serviços médicos próprios, suas perfeitas 
condições de funcionamento, quer seja diretamente, se for também 
seu diretor técnico, ou por meio do diretor técnico designado, 
podendo se dirigir ao diretor clínico quando a instituição assistencial 
médica deste dispuser; 
X) Pelo respeito aos protocolos e diretrizes clínicas baseados em 
evidências científicas;
XI) Pela verificação da condição de regularidade de seus contratados, 
quer pessoa física, quer pessoa jurídica, perante os Conselhos 
Regionais de Medicina;
XII) Para que não sejam realizadas auditorias a distância.
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CAPÍTULO III - DOS DIREITOS DA DIREÇÃO TÉCNICA

Art. 3º - É assegurado ao diretor técnico o direito de suspender 
integral ou parcialmente as atividades do estabelecimento 
assistencial médico sob sua direção quando faltarem as condições 
funcionais previstas nessa norma e na Resolução CFM nº 2056/2013, 
devendo, na consecução desse direito, obedecer ao disposto nos 
artigos 17 e 18, mais parágrafos desse dispositivo.
Parágrafo único - Quando se tratar do disposto no parágrafo 
4º do artigo 2º deste dispositivo, as ações devem obedecer ao 
estabelecido nos contratos e em acordo com a legislação específica 
que rege este setor.

CAPÍTULO IV - DO ALCANCE DAS ATRIBUIÇÕES  
DO DIRETOR CLÍNICO

Art. 4º - O diretor clínico é o representante do corpo clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição, 
notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao fiel 
cumprimento de suas atribuições.
Parágrafo único - O diretor clínico é o responsável pela assistência 
médica, coordenação e supervisão dos serviços médicos na 
instituição, sendo obrigatoriamente eleito pelo corpo clínico.
Art. 5º - São competências do diretor clínico:
I) Assegurar que todo paciente internado na instituição tenha um 
médico assistente;
II) Exigir dos médicos assistentes ao menos uma evolução e 
prescrição diária de seus pacientes, assentada no prontuário;
III) Organizar os prontuários dos pacientes de acordo com o que 
determina as Resoluções CFM nº 1.638/2002 e nº 2.056/2013;
IV) Exigir dos médicos plantonistas hospitalares, quando chamados 
a atender pacientes na instituição, o assentamento no prontuário 
de suas intervenções médicas com as respectivas evoluções;
V) Disponibilizar livro ou meio digital para registro de ocorrências 
aos médicos plantonistas; 
VI) Determinar que, excepcionalmente nas necessidades imperiosas 
com risco de morte que possam caracterizar omissão de socorro, 
os médicos plantonistas de UTIs e dos Serviços Hospitalares de 
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Urgência e Emergência Médica não sejam deslocados para fazer 
atendimento fora de seus setores.

CAPÍTULO V - DOS DEVERES DA DIREÇÃO CLÍNICA

Art. 6º - São deveres do diretor clínico:
I) Dirigir e coordenar o corpo clínico da instituição;
II) Supervisionar a execução das atividades de assistência médica 
da instituição, comunicando ao diretor técnico para que tome as 
providências cabíveis quanto às condições de funcionamento de 
aparelhagem e equipamentos, bem como o abastecimento de 
medicamentos e insumos necessário ao fiel cumprimento das 
prescrições clínicas, intervenções cirúrgicas, aplicação de técnicas 
de reabilitação e realização de atos periciais quando este estiver 
inserido em estabelecimento assistencial médico;
III) Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento Interno do Corpo 
Clínico da instituição;
IV) Supervisionar a efetiva realização do ato médico, da 
compatibilidade dos recursos disponíveis, da garantia das 
prerrogativas do profissional médico e da garantia de assistência 
disponível aos pacientes;
V) Atestar a realização de atos médicos praticados pelo corpo clínico 
e pelo hospital sempre que necessário;
VI) Incentivar a criação e organização de centros de estudos, visando 
à melhor prática da medicina;
VII) Recepcionar e assegurar, aos estagiários (acadêmicos e médicos) 
e residentes médicos, condições de exercer suas atividades com 
os melhores meios de aprendizagem, com a responsabilidade de 
exigir a sua supervisão.

CAPÍTULO VI - DOS DIREITOS DA DIREÇÃO CLÍNICA

Art. 7º - É assegurado ao diretor clínico dirigir as assembleias do 
corpo clínico, encaminhando ao diretor técnico as decisões para 
as devidas providências, inclusive quando houver indicativo de 
suspensão integral ou parcial das atividades médico-assistenciais 
por faltarem as condições funcionais previstas na Resolução 
CFM nº 2056/2013, em consonância com disposto no artigo 20 e 
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parágrafos desse mesmo dispositivo. É, ainda, direito do diretor 
clínico comunicar ao Conselho Regional de Medicina e informar, se 
necessário, a outros órgãos competentes.

CAPÍTULO VII - DA CIRCUNSCRIÇÃO E ABRANGÊNCIA DA 
AÇÃO DE DIRETORES TÉCNICOS E CLÍNICOS

Art. 8º - Ao médico será permitido assumir a responsabilidade, seja 
como diretor técnico, seja como diretor clínico, em duas instituições 
públicas ou privadas, prestadoras de serviços médicos, mesmo quando 
tratar-se de filiais, subsidiárias ou sucursais da mesma instituição.
§ 1º - Excetuam-se dessa limitação as pessoas jurídicas de caráter 
individual em que o médico é responsável por sua própria atuação 
profissional.
§ 2º - Será permitida exercer a direção técnica em mais de dois 
estabelecimentos assistenciais quando preencher os requisitos 
exigidos na Resolução CFM nº 2127/2015.
§ 3º - É possível ao médico exercer, simultaneamente, as funções de 
diretor técnico e de diretor clínico. Para tanto, é necessário que o 
estabelecimento assistencial tenha corpo clínico com menos de 30 
(trinta) médicos.
§ 4º - O diretor técnico somente poderá acumular a função de diretor 
clínico quando eleito para essa função pelos médicos componentes 
do corpo clínico com direito a voto.

CAPÍTULO VIII - DA TITULAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA 
DIREÇÃO TÉCNICA E DIREÇÃO CLÍNICA

Art. 9º - Será exigida para o exercício do cargo ou função de diretor 
clínico ou diretor técnico de serviços assistenciais especializados a 
titulação em especialidade médica correspondente, registrada no 
Conselho Regional de Medicina (CRM).
§ 1º - Supervisor, coordenador, chefe ou responsável por serviços 
assistenciais especializados deverão possuir título de especialista 
na especialidade oferecida pelo serviço médico, com o devido 
registro do título pelo CRM, e se subordinam ao diretor técnico e 
diretor clínico em suas áreas respectivas, não se lhes aplicando a 
limitação prevista no caput do artigo 8º.
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§ 2º - O diretor técnico de serviços médicos especializados em 
reabilitação deverá obrigatoriamente ser médico especialista, ainda 
que sejam utilizadas técnicas fisioterápicas.
§ 3º - Nos estabelecimentos assistenciais médicos não especializados, 
basta o título de graduação em medicina para assumir a direção 
técnica ou direção clínica;

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 - Em caso de afastamento ou substituição do diretor técnico 
ou do diretor clínico em caráter definitivo, aquele que deixa o cargo 
tem o dever de imediatamente comunicar tal fato, por escrito e sob 
protocolo, ao Conselho Regional de Medicina.
Parágrafo Único. A substituição do diretor afastado deverá ocorrer 
imediatamente, obrigando o diretor que assume o cargo a fazer a 
devida notificação ao Conselho Regional de Medicina, por escrito e 
sob protocolo.
•	 Decreto 21.931/1932 – Fiscaliza o exercício da Medicina – artigo 29, §1º 

Art. 11 - É obrigatório o exercício presencial da direção técnica e da 
direção clínica.

Brasília-DF, 17 de junho de 2016.

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima
Presidente

Henrique Batista E Silva
Secretário-Geral
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RESOLUÇÃO CFM nº 997/80

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, usando da atribuição 
que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e
CONSIDERANDO que os estebecimentos de saúde mencionados 
no Decreto nº 20.931/32 devem ser dirigidos por médicos 
designados Diretores Técnicos e que devem ser os seus principais 
responsáveis;
CONSIDERANDO que o Decreto nº 76.973/75 permite o 
funcionamento desses estabelecimentos, quando licenciados 
pela autoridade sanitária;
CONSIDERANDO que nesses estabelecimentos de saúde se 
exerce basicamente a profissão de médico;
CONSIDERANDO a necessidade de criar maiores facilidades às 
ações supervisoras e fiscalizadoras dos Conselhos de Medicina;
CONSIDERANDO que essas ações supervisoras e fiscalizadoras 
devem alcançar necessariamente todos os estabelecimentos 
onde a profissão médica é exercida;
CONSIDERANDO finalmente o decidido em sessão plenária 
deste Conselho, realizada em 23 de maio de 1980;
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam criados nos Conselhos Regionais de Medicina e 
no Conselho Federal de Medicina os Cadastros Regionais e o 
Cadastro Central dos Estabelecimentos de Saúde de direção 
médica, respectivamente, com a finalidade de propiciar melhores 
condições ao desempenho da ação fiscalizadora de competência 
daqueles órgãos.
Art. 2º - Os estabelecimentos de saúde, também chamados 
serviços de saúde ou unidade de saúde, onde se exerçam 
atividades de diagnóstico e tratamento, visando a promoção, 
proteção e recuperação da saúde e que sejam de direção técnica 
de médicos, deverão ser cadastrados no Conselho Regional de 
Medicina da área correspondente à sua localização.
Art. 3º - Os pedidos de inscrição no Cadastro dos Estabelecimentos 
de Saúde mantidos nos Conselhos Regionais é de competência 
do médico que estiver investindo na direção técnica do mesmo, 
sendo consequentemente o seu principal responsável e deve 
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ser acompanhado de prova de que seu funcionamento está 
licenciado e regularizado nas repartições competentes e mais 
ainda da prova de que o peticionário tem situação regular 
perante o Conselho Regional de Medicina.
Art. 4º - Os Diretores Técnicos dos estabelecimentos de saúde 
que já estejam em funcionamento deverão providenciar junto aos 
Conselhos Regionais de Medicina, dentro de sessenta (60) dias, a 
contar da data da publicação desta Resolução, o cadastramento 
dos estabelecimentos que dirigem.
Art. 5º - A denominação dos estabelecimentos de saúde deve 
estar de acordo com os conceitos definições postos em vigor 
pelo Ministério da Saúde.
Art. 6º - Os Conselhos Regionais de Medicina deverão encaminhar 
ao Conselho Federal os dados relativos aos cadastramentos dos 
estabelecimentos de saúde feitos em suas respectivas áreas, 
para a formação e atualização do Cadastro Central dos citados 
estabelecimentos.
Art. 7º - Os Médicos Diretores Técnicos dos estabelecimentos 
de saúde estão obrigados a remeter ao Conselho Regional de 
Medicina, no 1º trimestre de cada ano, a relação dos profissionais 
médicos que atuam no estabelecimento, bem como comunicar 
as alterações que forem se verificando no decorrer de cada ano.
Art. 8º - No caso de afastamento do Médico Diretor Técnico do 
estabelecimento de saúde, deverá o cargo ser imediatamente 
ocupado pelo seu substituto, também médico legalmente 
habilitado, e essa substituição comunicada, dentro de vinte e 
quatro (24) horas ao Conselho Regional de Medicina, sob pena 
de procedimento disciplinar, envolvendo o médico que se afasta 
e aquele que substitui, caso haja omissão daquela providência.
Art. 9º - Os estabelecimentos de saúde, que sob qualquer forma 
divulgarem anúncios, respondem, na pessoa de seu Diretor 
Técnico, perante os Conselhos Regionais de Medicina, pelos 
aspectos antiéticos dos mesmos anúncios.
Art. 10 - Os estabelecimentos de saúde, que sob qualquer forma 
anunciarem especialidades médicas, deverão ter a seu serviço 
profissionais registrados nos Conselhos Regionais de Medicina, 
nas correspondentes especialidades.
Parágrafo único - A não observância do estabelecido neste artigo 
constitui infringência ética, por parte do Diretor Técnico.



VADE MECUM MÉDICO102

diRetoR técNico  e diRetoR cLÍNico

Art. 11 - O Diretor Técnico Médico, principal responsável 
pelo funcionamento dos estabelecimentos de saúde, terá 
obrigatoriamente sob sua responsabilidade a supervisão e 
coordenação de todos os serviços técnicos do estabelecimento, 
que a ele ficam subordinados hierarquicamente.
Art. 12 - A falta de cumprimento no disposto nesta Resolução, 
por parte dos médicos, Diretores Técnicos dos estabelecimentos 
de saúde, constitui obstáculo à ação fiscalizadora dos Conselhos 
Regionais de Medicina, configurando infração ética, sujeita à ação 
disciplinar pelos respectivos Conselhos Regionais.
Art. 13 - A presente Resolução passa a vigorar após sua publicação 
no Diário Oficial da União.

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011

(Publicada no D.O.U. 13 dez. 2011, Seção I, p.225 - 226)
*

ATENÇÃO AO APOSTILAMENTO DO § 2º - ARTIGO 8º

Fixa regras para cadastro, registro, responsabilidade 
técnica e cancelamento para as pessoas jurídicas, 
revoga a Resolução CFM nº 1.971, publicada no D.O.U. 
de 11 de julho de 2011 e dá outras providências.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 
alterado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e,
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 12.514, de 28 
de outubro de 2011;
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 997, de 23 de maio de 
1980, que criou nos conselhos regionais de medicina os cadastros 
regionais e o Cadastro Central dos Estabelecimentos de Saúde de 
Direção Médica, respectivamente;
CONSIDERANDO a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que 
instituiu a obrigatoriedade do registro das empresas de prestação 
de serviços médico-hospitalares nos conselhos regionais de 
medicina e a anotação dos profissionais legalmente habilitados;
CONSIDERANDO ser atribuição do Conselho Federal de Medicina 
e dos Conselhos Regionais de Medicina supervisionarem a ética 
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profissional em toda a República, cabendo-lhes zelar e trabalhar 
por todos os meios pelo perfeito desempenho ético da medicina 
e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam 
legalmente, conforme determina o art. 2º da Lei nº 3.268/57, e 
considerando que a prestação de serviços médicos, ainda que 
em ambulatórios e por empresa cujo objetivo social não seja a 
prestação de assistência médica, caracteriza atividade médica 
passível de fiscalização;
CONSIDERANDO a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
que determinou que para a obtenção da autorização de 
funcionamento expedida pelo órgão responsável as operadoras 
de planos privados de assistência à saúde devem, entre outros 
requisitos, comprovar o registro nos conselhos regionais de 
medicina;
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.240, de 12 de junho de 
1987, que reconhece o caráter tributário das anuidades;
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária 
realizada no dia 7 de dezembro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º - Baixar a presente instrução, constante no anexo a esta 
resolução, aos conselhos regionais de medicina, objetivando 
propiciar a fiel execução da Resolução CFM nº 997, de 23 de maio 
de 1980, da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, e da Lei nº 
9.656, de 3 de junho de 1998.
Art. 2º Esta resolução e as instruções constantes em seu anexo 
entram em vigor na data de publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, especialmente a Resolução CFM nº 
1.971, de 9 de junho de 2011.
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ANEXO À RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011

CAPÍTULO I - CADASTRO E REGISTRO

Art. 1º - A inscrição nos conselhos regionais de medicina da 
empresa, instituição, entidade ou estabelecimento prestador e/ou 
intermediador de assistência médica será efetuada por cadastro 
ou registro, obedecendo-se as normas emanadas dos conselhos 
federal e regionais de medicina.
Art. 2º - Os estabelecimentos hospitalares e de saúde, mantidos pela 
União, estados-membros e municípios, bem como suas autarquias 
e fundações públicas, deverão se cadastrar nos conselhos regionais 
de medicina de sua respectiva jurisdição territorial, consoante a 
Resolução CFM nº 997/80.
Parágrafo único - As empresas e/ou instituições prestadoras de 
serviços exclusivos médico-hospitalares mantidas por associações 
de pais e amigos de excepcionais e deficientes, devidamente 
reconhecidas como de utilidade pública, nos termos da lei, devem 
cadastrar-se nos conselhos regionais de medicina da respectiva 
jurisdição territorial.
Art. 3º - As empresas, instituições, entidades ou estabelecimentos 
prestadores e/ou intermediadores de assistência à saúde com 
personalidade jurídica de direito privado devem registrar-se nos 
conselhos regionais de medicina da jurisdição em que atuarem, nos 
termos das Leis nº 6.839/80 e nº 9.656/98.
Parágrafo único - Estão enquadrados no “caput” do art. 3º deste 
anexo:
a) As empresas prestadoras de serviços médico-hospitalares de 
diagnóstico e/ou tratamento;
b) As empresas, entidades e órgãos mantenedores de ambulatórios 
para assistência médica a seus funcionários, afiliados e familiares;
c) As cooperativas de trabalho e serviço médico;
d) As operadoras de planos de saúde, de medicina de grupo e de 
planos de autogestão e as seguradoras especializadas em seguro-
saúde;
e) As organizações sociais que atuam na prestação e/ou 
intermediação de serviços de assistência à saúde;
f) Serviços de remoção, atendimento pré-hospitalar e domiciliar;
g) Empresas de assessoria na área da saúde;
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h) Centros de pesquisa na área médica;
i) Empresas que comercializam serviços na modalidade de 
administradoras de atividades médicas.
Art. 4º - A obrigatoriedade de cadastro ou registro abrange, ainda, 
a filial, a sucursal, a subsidiária e todas as unidades das empresas, 
instituições, entidades ou estabelecimentos prestadores e/ou 
intermediadores de assistência à saúde citadas nos artigos 2º e 3º 
deste anexo.
Art. 5º - O cadastro ou registro da empresa, instituição, entidade 
ou estabelecimento deverá ser requerido pelo profissional médico 
responsável técnico, em requerimento próprio, dirigido ao conselho 
regional de medicina de sua jurisdição territorial.
Art. 6º - No requerimento devem constar as seguintes informações:
a) Relação de médicos componentes do corpo clínico, indicando a 
natureza do vínculo com a empresa, se associado ou quotista, se 
contratado sob a forma da legislação trabalhista ou sem vínculo;
b) Número de leitos;
c) Nome fantasia, caso haja;
d) Nome e/ou razão social;
e) Endereço completo;
f) Natureza jurídica;
g) Tipo de estabelecimento (hospital, clínica, laboratório, dentre 
outros);
h) Capital social;
i) Especialidades desenvolvidas;
j) Nome e número de CRM do médico responsável técnico;
k) Nome e número de CRM do médico diretor clínico eleito, caso 
haja;
l) Qualificação do corpo societário;
m) Qualificação do responsável pela escrita fiscal;
n) Número de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;
o) Licença de funcionamento da prefeitura municipal, de acordo 
com a legislação local; 
p) Alvará da vigilância sanitária.
§ 1º - O requerimento a que se refere o “caput” do art. 6º deste anexo 
deverá ser instruído, no mínimo, com as seguintes documentações:
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a) Instrumento de constituição (contrato social, estatuto, ata de 
fundação, dentre outros);
b) Cópia do cartão de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;
c) Alteração do instrumento de constituição, caso haja;
d) Comprovante de pagamento das taxas de inscrição, anuidade e 
certificado;
e) Ata da eleição do diretor clínico e comissão de ética, quando for 
o caso;
f) Alvará da vigilância sanitária;
g) Licença da prefeitura municipal para funcionamento.
§ 2º - A alteração do cadastro ou registro somente será efetuada 
após a emissão do documento de liberação pelo setor de fiscalização 
do conselho regional de medicina.
Art. 7º - A alteração de qualquer dado deverá ser comunicada 
ao conselho regional de medicina competente, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua ocorrência, sob pena 
de procedimento disciplinar envolvendo o médico responsável 
técnico.
Art. 8º - A regularidade do cadastro ou registro da empresa, 
instituição, entidade ou estabelecimento é dada pelo certificado de 
cadastro ou registro, a ser requerido e expedido anualmente, no mês 
do vencimento, desde que não haja pendências no Departamento 
de Fiscalização.
§ 1º - A empresa, instituição, entidade ou estabelecimento que 
não renovar o cadastro ou registro por período superior a 2 (dois) 
exercícios consecutivos estará sujeita à suspensão de cadastro ou 
registro a partir de deliberação de plenária do respectivo regional, 
sem prejuízo das anuidades em débito até sua inativação ex officio 
no cadastro de pessoas jurídicas.
§ 2º - Será permitido às empresas enquadradas no parágrafo 
anterior requererem sua reativação, devendo, neste caso, recolher 
por ocasião do pedido o total das anuidades e taxas de renovação 
de certificado devidas desde o primeiro exercício em débito até sua 
reativação, obedecidas as demais normas em vigor.
§ 3º - É obrigatória a disponibilização ao público em geral do 
Certificado de Inscrição de Empresa expedido pelos conselhos 
regionais de medicina, devidamente atualizado.
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CAPÍTULO II - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Art. 9º - O diretor técnico responde eticamente por todas as 
informações prestadas perante os conselhos federal e regionais de 
medicina.
Art. 10 - A responsabilidade técnica médica de que trata o art. 9º 
somente cessará quando o conselho regional de medicina tomar 
conhecimento do afastamento do médico responsável técnico, 
mediante sua própria comunicação escrita, por intermédio da 
empresa ou instituição onde exercia a função. 
Art. 11 - A empresa, instituição, entidade ou estabelecimento 
promoverá a substituição do diretor técnico ou clínico no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do impedimento, 
suspensão ou demissão, comunicando este fato ao conselho 
regional de medicina – em idêntico prazo, mediante requerimento 
próprio assinado pelo profissional médico substituto, sob pena de 
suspensão da inscrição – e, ainda, à vigilância sanitária e demais 
órgãos públicos e privados envolvidos na assistência pertinente.
Art. 12 - Ao médico responsável técnico integrante do corpo 
societário da empresa, instituição, entidade ou estabelecimento 
somente é permitido requerer baixa da responsabilidade técnica 
por requerimento próprio, informando o nome e número de CRM 
de seu substituto naquela função.

CAPÍTULO III - CANCELAMENTO

Art. 13 - O cancelamento de cadastro ou registro ocorrerá nas 
seguintes hipóteses:
I - Pelo encerramento da atividade e requerido pelo interessado, 
fazendo-se instruir com:
a) Requerimento, assinado pelo responsável técnico, proprietário 
ou representante legal, solicitando o cancelamento do registro;
b) Pagamento da taxa de cancelamento, em caso de registro;
c) Distrato social ou documento semelhante (baixas no CNPJ do 
Ministério da Fazenda ou no cadastro da prefeitura municipal);
d) Caso os itens acima estejam corretos, o cancelamento será 
efetuado no âmbito do conselho regional de medicina, após 
homologação da plenária;
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e) Em casos especiais, desde que a fundamentação seja homologada 
pelo plenário do conselho regional de medicina, a baixa poderá ser 
sumariamente efetivada ou concedida com a supressão da letra “c” 
deste inciso.
II - Como penalidade, após decisão definitiva.
Art. 14 - O pedido de cancelamento do registro ou o processo de 
cancelamento punitivo do registro serão decididos pelo conselho 
regional de medicina, cabendo, no segundo caso, recurso ao 
Conselho Federal de Medicina, no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
a partir da data de intimação dos responsáveis técnicos.
Art. 15 - O cancelamento punitivo não elide as penalidades sobre 
o responsável técnico ou clínico ou demais médicos da empresa, 
instituição, entidade ou estabelecimento.
Art. 16 - Caso a empresa, instituição, entidade ou estabelecimento 
não estiver quite com a anuidade quando do pedido de 
cancelamento de registro, pagará a última anuidade na proporção 
de 1/12 (um doze avos) por mês de atividade, entendendo-se como 
final da atividade a data constante do protocolo no requerimento 
de cancelamento ou a data do documento de baixa expedido por 
outro órgão oficial.
Art. 17 - O cancelamento de cadastro ou registro da pessoa jurídica 
no conselho regional de medicina encerra definitivamente as 
atividades médicas da empresa.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18 - A Comissão de Ética Médica e as demais comissões, bem 
como o Regimento Interno do corpo clínico, obedecerão às normas 
estabelecidas pelos conselhos federal e regionais de medicina.
Art. 19 - Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Federal 
de Medicina.
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2.152/2016

(Publicada no D.O.U. de 10 de novembro de 2016, Seção I, p. 566)

Estabelece normas de organização, funcionamento, 
eleição e competências das Comissões de Ética 
Médica dos estabelecimentos de saúde.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, alterada 
pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, regulamentada 
pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e
CONSIDERANDO a Lei nº 3268/57, referente a competência dos 
Conselhos Regionais e Federal de Medicina de zelar e trabalhar 
por todos os meios aos seus alcances pelo perfeito desempenho 
ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e 
dos que a exerçam legalmente;
CONSIDERANDO a necessidade de, entre outras finalidades, 
descentralizar os procedimentos relativos à apuração de 
possíveis infrações éticas;
CONSIDERANDO que os integrantes das Comissões de Ética 
Médica eleitos na forma estabelecida nesta Resolução devem 
desempenhar suas funções em caráter honorífico e prestar 
serviço de relevância aos Conselhos Regionais de Medicina;
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os critérios de 
criação, eleição, competência, funcionamento e organização das 
Comissões de Ética Médica em todo o território nacional;
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária de 
30 de setembro de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º - Todos os estabelecimentos de assistência a saúde e 
outras pessoas jurídicas onde se exerça a medicina, ou sob cuja a 
égide se exerça a medicina em todo o território nacional, devem 
eleger, entre os membros de seu corpo clínico, Comissões de 
Ética Médica os termos desta Resolução.
§ 1º - A eleição será supervisionada pelo CRM de sua jurisdição;
§ 2º - Compete ao diretor clínico encaminhar ao Conselho Regional 
de sua jurisdição a ata da eleição da Comissão de Ética Médica;
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Art. 2º - Adotar o Regulamento das Comissões de Ética anexo, 
parte integrante da presente Resolução.
Art. 3º Revoga-se a Resolução CFM nº 1.657/2002 e todas as 
disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília-DF, 30 de setembro de 2016.

Carlos Vital Tavares Corrêa Lima
Presidente

Henrique Batista e Silva
Secretário-geral
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REGULAMENTO DAS COMISSÕES DE ÉTICA

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Todos os estabelecimentos de assistência à saúde e outras 
pessoas jurídicas sob cuja égide se exerça a Medicina, em todo 
o território nacional, devem possuir Comissão de Ética Médica, 
devidamente registrada nos Conselhos Regionais de Medicina, 
formada por médicos eleitos, integrantes do corpo clínico.
Art. 2º - As Comissões de Ética Médica são órgãos de apoio aos 
trabalhos dos Conselhos Regionais de Medicina dentro das instituições 
de assistência à saúde, possuindo funções investigatórias, educativas 
e fiscalizadoras do desempenho ético da medicina.
§ 1º - As Comissões de Ética Médica devem possuir autonomia 
em relação à atividade administrativa e diretiva da instituição 
onde atua, cabendo ao diretor técnico prover as condições de seu 
funcionamento, tempo suficiente e materialidade necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos.
§ 2º - Os atos da Comissão de Ética Médica são restritos ao corpo 
clínico da instituição a qual está vinculado o seu registro.
§ 3º - As Comissões de Ética Médica são subordinadas e 
vinculadas aos respectivos Conselhos Regionais de Medicina.

CAPÍTULO II - DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
ESTRUTURA DAS COMISSÕES DE ÉTICA MÉDICA

Art. 3º - As Comissões de Ética Médica serão instaladas nas 
instituições mediante aos seguintes critérios de proporcionalidade:
a) Nas instituições com até 30 médicos não haverá a obrigatoriedade 
de constituição de Comissão de Ética Médica, cabendo ao diretor 
clínico, se houver, ou ao diretor técnico, encaminhar as demandas 
éticas ao Conselho Regional de Medicina;
b) Na instituição que possuir de 31 (trinta e um) a 999 (novecentos 
e noventa e nove) médicos, a Comissão de Ética Médica deverá ser 
composta por no mínimo 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes;
c) Na instituição que possuir um número igual ou superior a 1.000 
(mil) médicos, a Comissão de Ética deverá ser composta por no 
mínimo 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes.
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§ 1º - No âmbito das instituições de saúde que contarem com 
menos de 30 (trinta) médicos, a composição de Comissão de Ética 
Médica é facultativa e deverá ser aprovada pelo Conselho Regional 
de Medicina.
§ 2º - As instituições de saúde vinculadas a uma mesma entidade 
mantenedora com o mesmo corpo clínico, ou ao mesmo órgão 
de saúde pública, poderão constituir uma única Comissão de 
Ética Médica representativa do conjunto das referidas unidades, 
obedecendo- se as disposições acima quanto à proporcionalidade 
e garantindo-se a ampla participação do conjunto de médicos que 
compõem os respectivos corpos clínicos.
Art. 4º - As Comissões de Ética Médica serão compostas por 1 
(um) Presidente, 1 (um) Secretário e demais membros efetivos e 
suplentes.
Parágrafo único - O Presidente e o Secretário serão eleitos dentre 
os membros efetivos, na primeira reunião da Comissão.

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS

Seção I - Da Competência das Comissões de Ética Médica

Art. 5º - Compete às Comissões de Ética Médica, no âmbito da 
instituição a que se encontra vinculada:
a) Fiscalizar o exercício da atividade médica, atentando para que 
as condições de trabalho do médico, bem como sua liberdade, 
iniciativa e qualidade do atendimento oferecido aos pacientes, 
estejam de acordo com os preceitos éticos e legais que norteiam a 
profissão;
b) Instaurar procedimentos preliminares internos mediante 
denúncia formal ou de ofício;
c) Colaborar com o Conselho Regional de Medicina na tarefa de 
educar, discutir, divulgar e orientar os profissionais sobre temas 
relativos à ética médica;
d) Atuar preventivamente, conscientizando o corpo clínico da 
instituição onde funciona quanto às normas legais que disciplinam 
o seu comportamento ético;
e) Orientar o paciente da instituição de saúde sobre questões 
referentes à Ética Médica;
f) Atuar de forma efetiva no combate ao exercício ilegal da medicina;
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g) Promover debates sobre temas da ética médica, inserindo-os na 
atividade regular do corpo clínico da instituição de saúde;

Seção II - Das Competências do Presidente e do Secretário

Art. 6º - Compete ao Presidente da Comissão de Ética Médica:
a) Representar a Comissão de Ética Médica para todos os fins;
b) Comunicar ao Conselho Regional de Medicina da respectiva 
jurisdição quaisquer indícios de infração aos dispositivos éticos 
vigentes, eventual exercício ilegal da medicina ou irregularidades 
que impliquem em cerceio à atividade médica no âmbito da 
instituição a qual se encontra vinculada;
c) Convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias da Comissão 
de Ética Médica;
d) Convocar o secretário para substituí-lo em seus impedimentos 
ocasionais;
e) Convocar os membros suplentes para auxiliar nos trabalhos da 
Comissão de Ética Médica, sempre que necessário;
f) Nomear os membros encarregados para instruir as apurações 
internas instauradas 
Parágrafo único - O presidente deverá ser membro efetivo da 
Comissão de Ética Médica. 
Art. 7º - Compete ao Secretário da Comissão de Ética Médica:
a) Substituir o presidente em seus impedimentos ou ausências;
b) Secretariar as reuniões da Comissão de Ética Médica;
c) Lavrar tas, editais, cartas, ofícios e demais documentos relativos 
aos atos da Comissão de Ética Médica, mantendo arquivo próprio;
d) Abrir e manter sob sua guarda livro de registros da Comissão 
de Ética Médica, onde deverão constar os atos e os trabalhos 
realizados, de forma breve, para fins de fiscalização. 
Art. 8º - Compete aos membros efetivos e suplentes da Comissão 
de Ética Médica:
a) Eleger o presidente e o secretário;
b) Participar das reuniões ordinárias e extraordinárias, propondo 
sugestões e assuntos a serem discutidos e, quando efetivos ou 
suplentes convocados, votar nas matérias em apreciação;
c) Instruir as apurações internas, quando designados pelo 
presidente;
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d) Participar ativamente das atividades da Comissão de Ética 
Médica, descritas no artigo 5º desta Resolução.

CAPÍTULO IV - DAS ELEIÇÕES

Seção I - Das Regras Gerais das Eleições

Art. 9º - A escolha dos membros das Comissões de Ética Médica será 
feita mediante processo eleitoral através de voto direito e secreto, 
não sendo permitido o uso de procuração, dela participando 
os médicos que compõem o corpo clínico do estabelecimento, 
conforme previsto no regimento interno.
Art. 10 - Não poderão integrar as Comissões de Ética Médica os 
médicos que exercerem cargos de direção técnica, clínica ou 
administrativa da instituição e os que não estejam quites com o 
Conselho Regional de Medicina.
Parágrafo único - Quando investidos nas funções de direção durante 
o curso de seu mandato, o médico deverá se afastar dos trabalhos 
da Comissão de Ética Médica, enquanto perdurar o impedimento.
Art. 11 - São inelegíveis para as Comissões de Ética Médica os 
médicos que não estiverem quites com o Conselho Regional de 
Medicina, bem como os que tiverem sido apenados eticamente nos 
últimos 8 (oito) anos, com decisão transitada em julgado no âmbito 
administrativo, ou que estejam afastados cautelarmente pelo CRM.
Parágrafo único - Considerando a existência de penas privadas, 
os Conselhos Regionais de Medicina deverão apenas certificar a 
condição de elegível ou inelegível dos candidatos, de acordo com 
seus antecedentes ético-profissionais.
Art. 12 - O mandato das Comissões de Ética Médica será de no 
mínimo 12 (doze) e no máximo de 30 (trinta) meses, a critério de 
cada instituição, contido no Regimento Interno. 
Parágrafo único - As eleições deverão ser realizadas até 30 (trinta) 
dias antes do término do mandato.

Seção II - Do Processo Eleitoral

Art. 13 - O diretor clínico da instituição designará uma comissão 
eleitoral com a competência de organizar, dirigir e supervisionar 
todo o processo eleitoral, de acordo com as normas do Conselho 
Regional de Medicina.
Parágrafo único - Os integrantes da comissão eleitoral e membros 
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de cargos diretivos da instituição não podem ser candidatos à 
Comissão de Ética Médica.
Art. 14 - A comissão eleitoral convocará a eleição, por intermédio 
de edital a ser divulgado na instituição de saúde, 30 (trinta) dias 
antes da data fixada para a eleição e validará e publicará a lista dos 
votantes do corpo clínico.
Parágrafo único - O edital deverá conter as informações necessárias 
ao desenvolvimento do processo eleitoral, com as regras específicas 
a serem observadas durante o pleito.
Art. 15 - A candidatura deverá ser formalizada perante a comissão 
eleitoral, com a antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data 
da eleição, por intermédio de chapas, de acordo com a regra de 
proporcionalidade prevista no artigo 3º desta Resolução.
§ 1º - No momento da inscrição, a chapa designará um representante 
para acompanhar os trabalhos da comissão eleitoral e fiscalizar o 
processo de eleição.
§ 2º - O requerimento de inscrição deverá ser subscrito por todos os 
candidatos que compõem a chapa.
Art. 16 - A comissão eleitoral divulgará, no âmbito da instituição de 
saúde, as chapas inscritas, de acordo com o número de registro, 
durante o período mínimo de uma semana. 
Art. 17 - A comissão eleitoral procederá à apuração dos votos 
imediatamente após o encerramento da votação, podendo 
ser acompanhada pelo representante das chapas e demais 
interessados, a critério da comissão eleitoral.
Parágrafo único - Será considerada eleita a chapa que obtiver 
maioria simples dos votos apurados.
Art. 18 - O resultado da eleição será lavrado em ata pela comissão 
eleitoral, que deverá ser encaminhada ao Conselho Regional de 
Medicina para homologação e registro.
Art. 19 - Os protestos, impugnações e recursos deverão ser 
formalizados, por escrito, dentro de, no máximo de 2 (dois) dias 
após a ocorrência do fato, encaminhados em primeira instância à 
comissão eleitoral e, em segunda instância, ao Conselho Regional 
de Medicina da respectiva jurisdição.
Art. 20 - Homologado e registrado o resultado, os membros eleitos 
serão empossados pelo Conselho Regional de Medicina.
Parágrafo único - O Conselho Regional de Medicina emitirá 
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certificado de eleição, com a composição da Comissão de Ética 
Médica, que deverá ser afixado na instituição de saúde, em local 
visível ao público.
Art. 21 - Nos casos de afastamento definitivo ou temporário de 
um de seus membros efetivos, o presidente da Comissão de Ética 
Médica procederá à convocação do suplente, pelo tempo que 
perdurar o afastamento, devendo comunicar imediatamente ao 
Conselho Regional de Medicina da jurisdição.
§ 1º - Se o membro da Comissão de Ética Médica deixar de fazer 
parte do corpo clínico do estabelecimento de saúde respectivo, o seu 
mandato cessará automaticamente, cabendo ao presidente comunicar 
imediatamente ao respectivo Conselho Regional de Medicina.
§ 2º - Sobrevindo condenação ético-profissional transitada em 
julgado no âmbito administrativo contra qualquer membro da 
Comissão de Ética Médica, este deverá imediatamente ser afastado 
pelo Conselho Regional de Medicina.
Art. 22 - Nos casos de vacância do cargo de presidente ou de 
secretário, far-se-á nova escolha, dentre os membros efetivos, para 
o cumprimento do restante do mandato. 
Parágrafo único - Quando ocorrer vacância em metade ou mais dos 
cargos da Comissão de Ética Médica, será convocada nova eleição 
para preenchimento dos cargos vagos até que a nova eleição oficial 
seja realizada, que poderá ser por candidatura individual.

CAPÍTULO V - DO FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO  
DE ÉTICA MÉDICA

Seção I - Das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias

Art. 23 - A Comissão de Ética Médica se reunirá ordinariamente 
bimestralmente, e, extraordinariamente, quantas vezes necessárias 
para o bom andamento dos trabalhos. 
Parágrafo único - O calendário de reuniões deverá ser afixado em 
local de acesso aos médicos do corpo clínico.
Art. 24 - Os atos administrativos da Comissão de Ética Médica terão 
caráter sigiloso, exceto quando se tratar de atividade didático-
pedagógica no âmbito da instituição de saúde.
Art. 25 - As deliberações da Comissão de Ética Médica dar-se-ão 
por maioria simples, sendo prerrogativa do presidente o voto 
qualificado em caso de empate.
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Seção II - Da Apuração Interna

Art. 26 - A apuração interna será instaurada mediante:
a) Denúncia por escrito, devidamente identificada e, se possível, 
fundamentada;
b) Ex officio, por intermédio de despacho do presidente da Comissão 
de Ética Médica; 
Parágrafo único - Instaurada a apuração, o presidente da Comissão 
de Ética Médica deverá informar imediatamente ao respectivo 
Conselho Regional de Medicina para protocolo e acompanhamento 
dos trabalhos.
Art. 27 - As apurações internas deverão ser realizadas pelo membro 
da Comissão designado, sem excesso de formalismo, tendo por 
objetivo a apuração dos fatos no local em que ocorreram.
Art. 28 - Instaurada a apuração interna, os envolvidos serão 
informados dos fatos e, se for o caso, convocados mediante ofício 
para prestar esclarecimentos em audiência ou por escrito, no prazo 
de 15 dias contados da juntada aos autos do comprovante de 
recebimento. 
Parágrafo único - A apuração interna no âmbito da Comissão 
de Ética Médica, por se tratar de procedimento sumário de 
esclarecimento, não está sujeita às regras do contraditório e da 
ampla defesa.
Art. 29 - A apuração interna deverá ter a forma de autos judiciais, 
com as folhas devidamente numeradas e rubricadas, ordenadas 
cronologicamente.
Parágrafo único - O acesso aos autos é permitido apenas às partes, 
aos membros da Comissão de Ética Médica e ao Conselho Regional 
de Medicina.
Art. 30 - Encerrada a apuração dos fatos, será lavrado termo de 
encerramento dos trabalhos e serão encaminhados os autos ao 
presidente da Comissão de Ética Médica, que poderá sugerir o seu 
arquivamento ou encaminhá-los ao Conselho Regional de Medicina.
Parágrafo único - O presidente da Comissão de Ética Médica poderá 
colocar os autos para apreciação dos demais membros que, em 
votação simples, poderão deliberar pela realização de novos atos 
instrutórios.
Art. 31. Todos os documentos obtidos e relacionados com os fatos, 
quais sejam, cópias dos prontuários, das fichas clínicas, das ordens 
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de serviço e outros que possam ser úteis ao deslinde dos fatos, 
deverão ser encartados aos autos de apuração, quando do seu 
envio ao respectivo Conselho Regional de Medicina.
Art. 32 - Se houver denúncia envolvendo algum membro da 
Comissão de Ética Médica, este deverá abster-se de atuar na 
apuração dos fatos denunciados, devendo o presidente da comissão 
remeter os autos diretamente ao Conselho Regional de Medicina 
para as providências cabíveis.
Art. 33 - A Comissão de Ética Médica não poderá emitir nenhum 
juízo de valor a respeito dos fatos que apurar.
§ 1º - O Conselho Regional de Medicina não está subordinado a 
nenhum ato da Comissão de Ética Médica, podendo refazê-los, 
reformá-los ou anulá-los se necessário à apuração dos fatos, nos 
termos da Lei.
§ 2º - A atuação da Comissão de Ética Médica é de extrema valia 
à apuração das infrações éticas, não significando, entretanto, 
qualquer derrogação, sub-rogação ou delegação das funções legais 
dos Conselhos Regionais de Medicina.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34 - Os médicos envolvidos nos fatos a serem apurados, 
convocados nas apurações internas que deliberadamente se 
recusarem a prestar esclarecimentos à Comissão de Ética Médica, 
ficarão sujeitos a procedimento administrativo no âmbito do 
respectivo Conselho Regional de Medicina, conforme preconiza o 
art. 17 do Código de Ética Médica.
Art. 35 - As normas referentes às eleições e mandatos das 
Comissões de Ética Médica somente produzirão seus efeitos a 
partir das próximas eleições, na forma do artigo 7º desta Resolução.
Parágrafo único - As demais regras entram em vigor em caráter 
imediato, principalmente no que se refere à tramitação das 
apurações internas.
Art. 36 - Os Conselhos Regionais de Medicina deverão fornecer 
todo o apoio necessário às Comissões de Ética Médica, tanto 
estimulando a participação do corpo clínico no processo eleitoral, 
quanto no respaldo à sua autonomia perante a instituição de saúde 
a qual se encontra vinculada.
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Art. 37 - O presidente da Comissão de Ética Médica deverá fornecer 
ao Conselho Regional de Medicina relatório sobre as atividades 
realizadas, a cada 6 (seis) meses ou quando solicitado.
Art. 38 - Os casos omissos serão decididos pelo respectivo Conselho 
Regional de Medicina. Art. 39 - A presente Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, em especial a Resolução CFM nº 1.657 de 11 de dezembro 
de 2002.

Brasília-DF, 30 de setembro de 2016.
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RESOLUÇÃO CFM Nº 2.164/2017

(Publicada no D.O.U. em 03 ago. 2017, Seção I, p. 216)

Regulamenta o procedimento administrativo para 
apuração de doença incapacitante, parcial ou total, 
para o exercício da medicina e revoga a Resolução CFM 
nº 1.990/2012, publicada no D.O.U. de 11 de junho de 
2012, seção I, p. 103.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 
respectiva e posteriormente alterado pela Lei nº 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, e pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e
CONSIDERANDO o disposto no inciso I das disposições gerais do 
Código de Ética Médica (CEM) aprovado pela Resolução CFM nº 
1.931, publicada em 24 de setembro de 2009;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o procedimento 
administrativo previsto no artigo 17, inciso V, § 6º - e no § 4º - 
do artigo 33, todos da Resolução CFM nº 2.145/2016 (Código de 
Processo Ético-Profissional –CPEP), para os casos de indício de 
doença incapacitante para o exercício da medicina;
CONSIDERANDO a possibilidade de interdição cautelar do 
exercício da medicina nos termos da seção V do capítulo I, da 
Resolução CFM nº 2.145/2016;
CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão plenária de 
23 de junho de 2017;
RESOLOLVE:
Art. 1° - Cabe ao Conselho Regional de Medicina (CRM) apurar, 
por intermédio de procedimento administrativo, a existência de 
doença incapacitante, parcial ou total, para o exercício da medicina.
Parágrafo Único. O procedimento administrativo para apuração 
de doença incapacitante, por meio de junta médica designada pelo 
Conselho Regional de Medicina, tramitará em sigilo processual.
Art. 2º - O procedimento administrativo será instaurado por 
despacho do presidente ou do corregedor do CRM, que nomeará 
um conselheiro instrutor responsável pela condução e relatoria 
do feito.



VADE MECUM MÉDICO 123

PRocedimeNto admiNiStRatiVo: doeNÇa iNcaPacitaNte

§ 1º - O médico periciando será citado e intimado a se manifestar 
sobre o mérito da apuração no prazo de 10 (dez) dias, momento 
em que deverá juntar aos autos toda a documentação pertinente 
à sua manifestação.
§ 2º - Não sendo localizado o médico no endereço constante em 
seu registro no CRM, será devidamente citado por edital público, 
sem que haja qualquer referência quanto aos motivos que 
ensejaram a respectiva publicação.
§ 3º - Na ausência da manifestação prevista no § 1º, será declarada 
a revelia do periciando e a indicação de um defensor dativo para 
que possa realizar a respectiva manifestação.
§ 4º - Quando houver suspeita de que a eventual doença 
incapacitante a ser apurada seja de natureza mental, deverá ser 
intimado o representante legal para exercer a função de curador 
no procedimento.
§ 5º - Após a apresentação da manifestação, será designada 
perícia médica no periciando para avaliação quanto a eventual 
doença incapacitante do exercício profissional.
§ 6º - O presidente do Conselho Regional designará a junta 
médico-pericial.
§ 7º - Designada perícia médica, o periciando será intimado 
para, no prazo de 10 (dez) dias, se for de seu interesse, indicar 
assistente técnico e formular quesitos.
§ 8º - Não comparecendo o periciando ao ato pericial, o conselheiro 
instrutor poderá designar a realização de perícia indireta.
§ 9º - O conselheiro instrutor formulará os quesitos que entender 
necessários ao pleno esclarecimento dos fatos.
§ 10. A perícia médica deverá atender aos requisitos mínimos 
previstos no Anexo I da presente Resolução.
Art. 3º - Realizada a perícia médica, direta ou indireta, o conselheiro 
instrutor avaliará as provas constantes dos autos, podendo 
determinar outras diligências eventualmente necessárias para a 
completa averiguação quanto à possível doença incapacitante ao 
exercício da medicina.
Parágrafo único - O conselheiro instrutor designará audiência de 
instrução para depoimento pessoal do médico periciando, salvo 
quando, motivadamente, for inviável.
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Art. 4º - Encerrada a fase instrutória, será concedido prazo de 30 
(trinta) dias corridos ao médico periciando para que apresente 
suas alegações finais.
Parágrafo Único. Expirado este prazo, o conselheiro instrutor 
elaborará relatório conclusivo, com base nos elementos colhidos 
no curso da instrução e, principalmente, no laudo pericial, a fim 
de que seja encaminhado à sessão plenária para deliberação.
Art. 5º - O plenário do Conselho Regional de Medicina, em sessão 
sigilosa, apreciará o relatório conclusivo, podendo resultar nas 
seguintes possibilidades: 
I – Suspensão do procedimento administrativo; 
II – Arquivamento;
III – Suspensão parcial temporária do exercício da medicina; 
IV – Suspensão parcial permanente do exercício da medicina; 
V – Suspensão total temporária do exercício da medicina;
VI – Suspensão total permanente do exercício da medicina.
§ 1º - O relatório conclusivo que propõe a suspensão do 
procedimento administrativo, na forma do inciso I deste artigo, 
deverá ser precedido de parecer da assessoria jurídica quanto 
aos efeitos jurídicos em relação à eventual sindicância ou 
Processo Ético- Profissional (PEP), que tenha sido instaurado 
contra o médico periciando.
§ 2º - Na hipótese do inciso I deste artigo, a plenária poderá decidir 
pela realização de exames periódicos no médico periciando pelo 
prazo máximo e improrrogável de até 2 (dois) anos ininterruptos. 
Expirado este prazo, o procedimento administrativo será 
submetido a nova apreciação, mas não poderá mais ser suspenso.
§ 3º - Quando arquivado, na forma do inciso II deste artigo, o 
procedimento administrativo poderá ser reaberto a qualquer 
momento caso surjam novos elementos referentes à possível 
doença incapacitante anteriormente averiguada.
§ 4º - A decisão que suspender parcialmente o exercício da 
medicina, na forma dos incisos III e IV deste artigo, deverá prever, 
de maneira fundamentada, os limites quanto a sua extensão, se 
temporária ou permanente, e prática, no que se refere às áreas 
da medicina autorizadas ou restritas, bem como os eventuais 
métodos de avaliação periódica do médico suspenso.
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§ 5º - A decisão de suspensão total do exercício da medicina, 
na forma dos incisos V e VI deste artigo, deverá fixar os limites 
quanto a sua extensão, se temporária ou permanente, bem como 
eventuais métodos de controle e acompanhamento da evolução 
da doença, se necessário for.
Art. 6º - Da decisão do Conselho Regional de Medicina, na forma 
do artigo 5º, caberá recurso para uma das câmaras do Conselho 
Federal de Medicina no prazo de 15 (quinze) dias, sem efeito 
suspensivo, a contar da data da juntada aos autos da intimação 
da respectiva decisão, salvo na hipótese do inciso VI (suspensão 
total permanente do exercício da medicina), cuja competência 
será do pleno do CFM.
Parágrafo único - Na hipótese de haver PEP instaurado em face 
do médico periciando e que esteja suspenso, na forma do § 6º 
- do art. 17 e do § 4º - do art. 33 do CPEP (Resolução CFM nº 
2.145/2016), poderá ter o seu processamento retomado após 
parecer favorável da assessoria jurídica.
Art. 7º - Recebido o recurso no CFM, o corregedor o remeterá 
à Coordenação Jurídica (Cojur) para exame de admissibilidade 
e emissão de Nota Técnica (NT) no prazo de 15 dias, caso seja 
arguida alguma preliminar processual.
§ 1º - Com ou sem NT, o recurso será imediatamente distribuído 
a um conselheiro- relator, que terá 30 (trinta) dias para elaborar 
seu relatório e voto, devendo ser pautado para julgamento na 
sessão plenária subsequente.
§ 2º - Se necessário, a câmara ou pleno poderão aprovar a 
realização de diligências, com a baixa dos autos ao conselho 
de origem para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogável pelo mesmo prazo uma única vez.
Art. 8º - A sessão de julgamento no Conselho Federal de Medicina 
seguirá o rito previsto na seção IV do capítulo II do CPEP.
Art. 9º - O Conselho Regional de Medicina, mediante decisão 
fundamentada, poderá interditar cautelarmente o médico 
periciado, observando-se o rito previsto na seção V do capítulo I 
do CPEP (Resolução CFM nº 2.145/2016), sem prejuízo quanto ao 
regular prosseguimento do procedimento administrativo.
Art. 10 - Os prazos constantes da presente Resolução são corridos 
e passam a fluir a partir da juntada aos autos do respectivo 
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comprovante de recebimento da intimação ou da respectiva 
publicação no Diário Oficial.
Art. 11 - Os procedimentos administrativos regulamentados por 
intermédio da presente Resolução tramitarão ex officio.
Art. 12 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Resolução CFM nº 1.990/2012, publicada no D.O.U. de 11 de 
junho de 2012, seção I, p. 103.

Brasília, DF, 23 de junho de 2017.
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO CFM Nº 2.164/2017

ROTEIRO BÁSICO DO RELATÓRIO PERICIAL (essenciais) -  
Resolução CFM nº 2.056/2013, art. 58

Preâmbulo. Auto apresentação do perito, na qual 
informa sobre sua qualificação profissional na 
matéria em discussão.

( ) SIM ( ) NÃO

Individualização da perícia. Detalhes objetivos 
sobre o processo e as partes envolvidas. ( ) SIM ( ) NÃO

Circunstâncias do exame pericial. Descrição 
objetiva dos procedimentos realizados 
(entrevistados, número de entrevistas, tempo 
dispendido, documentos examinados, exames 
complementares etc.).

( ) SIM ( ) NÃO

Identificação do examinando. Nome e 
qualificação completa da pessoa que foi alvo dos 
procedimentos periciais.

( ) SIM ( ) NÃO

História da doença atual. Relato do adoecimento, 
início, principais sinais e sintomas, tempo de 
duração, forma de evolução, consequências, 
tratamentos realizados, internações, outras 
informações relevantes.

( ) SIM ( ) NÃO

História pessoal. Síntese da história de vida do 
examinando, com ênfase na sua relação com o 
objeto da perícia, se houver.

( ) SIM ( ) NÃO

História psiquiátrica prévia (em perícias 
psiquiátricas). Relato dos contatos psiquiátricos 
prévios, em especial, tratamentos e hospitalizações.

( ) SIM ( ) NÃO

História médica. Relato das doenças clínicas e 
cirúrgicas atuais e prévias, incluindo tratamentos e 
hospitalizações.

( ) SIM ( ) NÃO

História familiar. Registro das doenças prevalentes 
nos familiares próximos. ( ) SIM ( ) NÃO

Exame físico. Descrição da condição clínica geral 
do examinando. ( ) SIM ( ) NÃO
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Exame do estado mental (em perícias psiquiátri-
cas e neurológicas). Descrição das funções psíqui-
cas do examinando

( ) SIM ( ) NÃO

Exames e avaliações complementares. Descrição 
de achados laboratoriais e de resultados de exa-
mes e testes aplicados.

( ) SIM ( ) NÃO

Diagnóstico positivo. Segundo a nosografia preco-
nizada pela Organização Mundial da Saúde, oficial-
mente adotada pelo Brasil.

( ) SIM ( ) NÃO

Comentários médico-legais. Esclarecimento sobre 
a relação entre a conclusão médica e as normas 
legais que disciplinam o assunto em debate.

( ) SIM ( ) NÃO

Conclusão. Frase curta e direta que sintetiza todo 
o pensamento do perito. ( ) SIM ( ) NÃO

Resposta aos quesitos. Respostas claras, concisas 
e objetivas. ( ) SIM ( ) NÃO

Perícias de responsabilidade penal SE SIM: ( ) SIM ( ) NÃO

Elementos colhidos nos autos do processo. Des-
crição do fato criminoso de acordo com o relato da 
vítima, testemunhas ou de outras peças processu-
ais.

( ) SIM ( ) NÃO

História do crime segundo o examinando. Des-
crição do fato criminoso de acordo com o relato do 
examinando ao perito.

( ) SIM ( ) NÃO
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RESOLUÇÃO CFM nº 2.314/2022

(Publicada no D.O.U. de 05 de maio de 2022, Seção I, p. 227)

Define e regulamenta a telemedicina, como forma 
de serviços médicos mediados por tecnologias de 
comunicação.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA (CFM), no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro 
de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho 
de 1958, alterado pelo Decreto nº 10.911, de 22 de dezembro de 
2021, Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013, e Decreto nº 8.516, de 
10 de setembro de 2015, e
CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Federal de Medicina 
(CFM) disciplinar o exercício profissional médico e zelar pela boa 
prática médica no país;
CONSIDERANDO a constante inovação e o desenvolvimento de 
novas tecnologias digitais de informação e comunicação que 
facilitam o intercâmbio de informação entre médicos e entre 
médicos e pacientes;
CONSIDERANDO que, a despeito das consequências positivas 
da telemedicina, existem muitos preceitos éticos e legais que 
precisam ser assegurados;
CONSIDERANDO o Código de Ética Médica vigente;
CONSIDERANDO que a telemedicina deve contribuir para 
favorecer a relação médico-paciente;
CONSIDERANDO que a medicina, ao ser exercida com a utilização 
dos meios tecnológicos e digitais seguros, deve visar o benefício 
e os melhores resultados ao paciente, o médico deve avaliar se 
a telemedicina é o método mais adequado às necessidades do 
paciente, naquela situação;
CONSIDERANDO que o termo telessaúde é amplo e abrange 
outros profissionais da saúde, enquanto telemedicina é específico 
para a medicina e se refere a atos e procedimentos realizados ou 
sob responsabilidade de médicos;
CONSIDERANDO que o termo telessaúde se aplica ao uso 
das tecnologias de informação e comunicação para transferir 
informações de dados e serviços clínicos, administrativos e 
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educacionais em saúde, por profissionais de saúde, respeitadas 
suas competências legais;
CONSIDERANDO que o registro completo da consulta, com áudio, 
imagens e vídeo não é obrigatório nas consultas presenciais, o 
mesmo princípio deve ser adotado em telemedicina;
CONSIDERANDO que o médico que utilizar a telemedicina, ciente 
de sua responsabilidade legal, deve avaliar se as informações 
recebidas são qualificadas, dentro de protocolos rígidos de 
segurança digital e suficientes para a finalidade proposta;
CONSIDERANDO o teor da Declaração da WMA (World Medical 
Association), sobre princípios éticos da telemedicina, na 69ª 
Assembleia, em outubro de 2018;
CONSIDERANDO que a consulta médica presencial permanece 
como padrão ouro, ou seja, referência no atendimento ao 
paciente;
CONSIDERANDO que, para atuar por telemedicina, o médico 
deve possuir assinatura digital qualificada, padrão ICP-Brasil, nos 
termos das Leis vigentes no país;
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 12.842, de 10 de julho 
de 2013, que dispõe sobre o exercício da medicina;
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 12.965, de 23 de 
abril de 2014, que estabelece os princípios, garantias, direitos e 
deveres para o uso da internet no Brasil;
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, que dispõe sobre proteção de dados pessoais 
(LGPD);
CONSIDERANDO que o médico deve buscar capacitação no 
uso das Tecnologias Digitais, de Informação e de Comunicação 
(TDICs), telepropedêutica e bioética digital;
CONSIDERANDO a Lei nº 13.787, de 27 de dezembro de 2018, 
que dispõe sobre a digitalização e a utilização de sistemas 
informatizados para a guarda, o armazenamento e o manuseio 
de prontuário depaciente;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.989, de 15 de abril de 
2020, que dispõe sobre o uso da telemedicina durante a crise 
causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.638/2002, 
que define prontuário médico;
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CONSIDERANDO que as informações sobre o paciente 
identificado só podem ser transmitidas a outro profissional com 
prévia permissão do paciente, mediante seu consentimento livre 
e esclarecido e com protocolos de segurança capazes de garantir 
a confidencialidade e integridade das informações;
CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.490/1998, que dispõe 
sobre a composição da equipe cirúrgica e da responsabilidade 
direta do cirurgião titular;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.627/2001, 
que define e regulamenta o Ato Profissional de Médico;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.958/2010, 
que define e regulamenta o ato da consulta médica;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 1.821/2007, que 
aprova as normas técnicas concernentes à digitalização e uso dos 
sistemas informatizados para a guarda e manuseio dos documentos 
dos prontuários dos pacientes, autorizando a eliminação do papel e 
a troca de informação identificada em saúde;
CONSIDERANDO disposto na Resolução CFM nº 2.299/2021, que 
regulamenta, disciplina e normatiza a emissão de documentos 
médicos eletrônicos;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº 2.311/2022, 
que regulamenta a cirurgia robótica no Brasil;
CONSIDERANDO que a telemedicina não substitui o atendimento 
presencial;
CONSIDERANDO o decidido na sessão plenária de 20 de abril de 
2022, realizada em Brasília,
RESOLVE:
Art. 1º - Definir a telemedicina como o exercício da medicina 
mediado por Tecnologias Digitais, de Informação e de 
Comunicação (TDICs), para fins de assistência, educação, 
pesquisa, prevenção de doenças e lesões, gestão e promoção de 
saúde.
Art. 2º - A TELEMEDICINA, em tempo real on-line (síncrona) ou 
off-line (assíncrona), por multimeios em tecnologia, é permitida 
dentro do território nacional, nos termos desta resolução.
Art. 3º - Nos serviços prestados por telemedicina os dados e 
imagens dos pacientes, constantes no registro do prontuário 
devem ser preservados, obedecendo as normas legais e do CFM 
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pertinentes à guarda, ao manuseio, à integridade, à veracidade, 
à confidencialidade, à privacidade, à irrefutabilidade e à garantia 
do sigilo profissional das informações.
§ 1º - O atendimento por telemedicina deve ser registrado em 
prontuário médico físico ou no uso de sistemas informacionais, 
em Sistema de Registro Eletrônico de Saúde (SRES) do paciente, 
atendendo aos padrões de representação, terminologia e 
interoperabilidade.
§ 2º - O SRES utilizado deve possibilitar a captura, o armazenamento, 
a apresentação, a transmissão e a impressão da informação 
digital e identificada em saúde e atender integralmente aos 
requisitos do Nível de Garantia de Segurança 2 (NGS2), no padrão 
da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou 
outro padrão legalmente aceito.
§ 3º - Os dados de anamnese e propedêuticos, os resultados 
de exames complementares e a conduta médica adotada, 
relacionados ao atendimento realizado por telemedicina devem 
ser preservados, conforme legislação vigente, sob guarda do 
médico responsável pelo atendimento em consultório próprio 
ou do diretor/responsável técnico, no caso de interveniência de 
empresa e/ou instituição.
§ 4º - Em caso de contratação de serviços terceirizados de 
arquivamento, a responsabilidade pela guarda de dados 
de pacientes e do atendimento deve ser contratualmente 
compartilhada entre o médico e a contratada.
§ 5º - O SRES deve propiciar interoperabilidade/intercambialidade, 
com utilização de protocolos flexíveis, pelo qual dois ou mais 
sistemas possam se comunicar de forma eficaz e com garantia 
de confidencialidade, privacidade e integridade dos dados.
§ 6º - É direito do paciente ou seu representante legal solicitar e 
receber cópia em mídia digital e/ou impressa dos dados de seu 
registro.
§ 7º - Os dados pessoais e clínicos do teleatendimento médico 
devem seguir as definições da LGPD e outros dispositivos legais, 
quanto às finalidades primárias dos dados.
§ 8º - Na utilização de plataformas institucionais, quando 
necessário, deve ser garantido ao médico assistente, o direito 
de acesso aos dados do paciente, durante todo o período de 
vigência legal da sua preservação.
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Art. 4º - Ao médico é assegurada a autonomia de decidir se utiliza 
ou recusa a telemedicina, indicando o atendimento presencial 
sempre que entender necessário.
§ 1º - A autonomia médica está limitada à beneficência e à não 
maleficência do paciente, em consonância com os preceitos 
éticos e legais.
§ 2º - A autonomia médica está diretamente relacionada à 
responsabilidade pelo ato médico.
§ 3º - O médico, ao atender por telemedicina, deve proporcionar 
linha de cuidados ao paciente, visando a sua segurança e a 
qualidade da assistência, indicando o atendimento presencial na 
evidência de riscos.
Art. 5º - A telemedicina pode ser exercida nas seguintes 
modalidades de teleatendimentos médicos:
I) Teleconsulta;
II) Teleinterconsulta;
III) Telediagnóstico;
IV) Telecirurgia;
V) Telemonitoramento ou televigilância;
VI) Teletriagem;
VII) Teleconsultoria.
Art. 6º A TELECONSULTA é a consulta médica não presencial, 
mediada por TDICs, com médico e paciente localizados em 
diferentes espaços.
§ 1º - A consulta presencial é o padrão ouro de referência para 
as consultas médicas, sendo a telemedicina ato complementar.
§ 2º - Nos atendimentos de doenças crônicas ou doenças que 
requeiram acompanhamento por longo tempo deve ser realizada 
consulta presencial, com o médico assistente do paciente, em 
intervalos não superiores a 180 dias.
§ 3º - O estabelecimento de relação médico-paciente pode ser 
realizado de modo virtual, em primeira consulta, desde que 
atenda às condições físicas e técnicas dispostas nesta resolução, 
obedecendo às boas práticas médicas, devendo dar seguimento 
ao acompanhamento com consulta médica presencial.
§ 4º - O médico deverá informar ao paciente as limitações 
inerentes ao uso da teleconsulta, em razão da impossibilidade de 
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realização de exame físico completo, podendo o médico solicitar 
a presença do paciente para finalizá-la.
§ 5º - É direito, tanto do paciente quanto do médico, optar pela 
interrupção do atendimento a distância, assim como optar pela 
consulta presencial, com respeito ao Termo de Consentimento 
Livre e Esclarecido pré-estabelecido entre o médico e o paciente.
Art. 7º - A TELEINTERCONSULTA é a troca de informações e 
opiniões entre médicos, com auxílio de TDICs, com ou sem a 
presença do paciente, para auxílio diagnóstico ou terapêutico, 
clínico ou cirúrgico.
Parágrafo único - O médico assistente responsável pela 
teleinterconsulta deverá ser, obrigatoriamente, o médico 
responsável pelo acompanhamento presencial. Os demais médicos 
envolvidos só podem ser responsabilizados por seus atos.
Art. 8º - O TELEDIAGNÓSTICO é o ato médico a distância, 
geográfica e/ou temporal, com a transmissão de gráficos, imagens 
e dados para emissão de laudo ou parecer por médico com 
registro de qualificação de especialista (RQE) na área relacionada 
ao procedimento, em atenção à solicitação do médico assistente.
Parágrafo único - Os serviços onde os exames estão sendo 
realizados deverão contar com um responsável técnico médico.
Art. 9º - A TELECIRURGIA é a realização de procedimento cirúrgico 
a distância, com utilização de equipamento robótico e mediada 
por tecnologias interativas seguras.
Parágrafo único - A telecirurgia robótica está disciplinada em 
resolução específica do CFM.
Art. 10 - O TELEMONITORAMENTO ou TELEVIGILÂNCIA médica é o 
ato realizado sob coordenação, indicação, orientação e supervisão 
por médico para monitoramento ou vigilância a distância de 
parâmetros de saúde e/ou doença, por meio de avaliação clínica 
e/ou aquisição direta de imagens, sinais e dados de equipamentos 
e/ou dispositivos agregados ou implantáveis nos pacientes em 
domicílio, em clínica médica especializada em dependência 
química, em instituição de longa permanência de idosos, em 
regime de internação clínica ou domiciliar ou no translado de 
paciente até sua chegada ao estabelecimento de saúde.
§ 1º - O telemonitoramento inclui a coleta de dados clínicos, 
sua transmissão, processamento e manejo, sem que o paciente 
precise se deslocar até uma unidade de saúde.
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§ 2º - Deve ser realizado por indicação e justificativa do 
médico assistente do paciente, com garantia de segurança e 
confidencialidade, tanto na transmissão quanto no recebimento 
de dados.
§ 3º - A transmissão dos dados deve ser realizada sob a 
responsabilidade técnica da instituição de vinculação do paciente.
§ 4º - A interpretação dos dados e emissão de laudos deve ser 
feita por médico regularmente inscrito no CRM de sua jurisdição 
e com registro de qualificação de especialista (RQE) na área 
relacionada a exames especializados.
§ 5º - A coordenação do serviço médico deverá promover o devido 
treinamento de recursos humanos locais, inclusive os pacientes, 
que poderão intermediar o atendimento.
§ 6º - Todos os dados resultados do telemonitoramento, 
incluindo resultados de exames, avaliação clínica e prescrição e 
profissionais envolvidos devem ser adequadamente registrados 
no prontuário do paciente.
Art. 11 - A TELETRIAGEM médica é o ato realizado por um 
médico, com avaliação dos sintomas do paciente, a distância, 
para regulação ambulatorial ou hospitalar, com definição e 
direcionamento do paciente ao tipo adequado de assistência que 
necessita ou a um especialista.
§ 1º - O médico deve destacar e registrar que se trata apenas 
de uma impressão diagnóstica e de gravidade, o médico tem 
autonomia da decisão de qual recurso será utilizado em benefício 
do paciente, não se confundindo com consulta médica.
§ 2º - Na teletriagem médica o estabelecimento/sistema de 
saúde deve oferecer e garantir todo o sistema de regulação para 
encaminhamento dos pacientes sob sua responsabilidade.
Art. 12 - A TELECONSULTORIA médica é ato de consultoria mediado 
por TDICs entre médicos, gestores e outros profissionais, com 
a finalidade de prestar esclarecimentos sobre procedimentos 
administrativos e ações de saúde.
Art. 13 - No caso de emissão à distância de relatório, atestado 
ou prescrição médica, deverá constar obrigatoriamente em 
prontuário:
Identificação do médico, incluindo nome, CRM, endereço 
profissional;
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b) Identificação e dados do paciente (endereço e local informado 
do atendimento);
c) Registro de data e hora;
d) Assinatura com certificação digital do médico no padrão ICP-
Brasil ou outro padrão legalmente aceito;
e) que foi emitido em modalidade de telemedicina.
Art. 14 - A teleconferência médica por videotransmissão síncrona, 
de procedimento médico, pode ser feita para fins de assistência, 
educação, pesquisa e treinamento, com autorização do paciente 
ou seu responsável legal, desde que o grupo de recepção de 
imagens, dados e áudios seja composto exclusivamente por 
médicos e/ou acadêmicos de medicina, todos devidamente 
identificados e acompanhados de seus tutores.
§ 1º - No caso de uso de tecnologias de telepresença, as mesmas 
premissas devem ser seguidas.
§ 2º - Nos eventos multiprofissionais também deve ser atendida, 
em sua totalidade, a Resolução CFM nº 1.718/2004 ou posteriores.
§ 3º - Na teleconferência, os objetivos do treina mento não devem 
comprometer a qualidade assistencial e nem gerar aumento 
desnecessário em tempo, que possa comprometer a recuperação do 
paciente, em obediência ao normatizado no Código de Ética Médica.
Art. 15 - O paciente ou seu representante legal deverá autorizar o 
atendimento por telemedicina e a transmissão das suas imagens 
e dados por meio de (termo de concordância e autorização) 
consentimento, livre e esclarecido, enviado por meios eletrônicos 
ou de gravação de leitura do texto com a concordância, devendo 
fazer parte do SRES do paciente.
Parágrafo único - Em todo atendimento por telemedicina deve 
ser assegurado consentimento explícito, no qual o paciente 
ou seu representante legal deve estar consciente de que suas 
informações pessoais podem ser compartilhadas e sobre o 
seu direito de negar permissão para isso, salvo em situação de 
emergência médica.
Art. 16 - A prestação de serviço de telemedicina, como um 
método assistencial médico, em qualquer modalidade, deverá 
seguir os padrões normativos e éticos usuais do atendimento 
presencial, inclusive em relação à contraprestação financeira 
pelo serviço prestado.
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Parágrafo único - O médico deve ajustar previamente com 
o paciente e as prestadoras de saúde o valor do atendimento 
prestado, tal qual no atendimento presencial.
Art. 17 - As pessoas jurídicas que prestarem serviços de 
telemedicina, plataformas de comunicação e arquivamento de 
dados deverão ter sede estabelecida em território brasileiro e 
estarem inscritas no Conselho Regional de Medicina do Estado 
onde estão sediadas, com a respectiva responsabilidade técnica 
de médico regularmente inscrito no mesmo Conselho.
§ 1º - No caso de o prestador ser pessoa física, deverá ser 
médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina 
de sua jurisdição e informar a entidade a sua opção de uso de 
telemedicina.
§ 2º - A apuração de eventual infração ética a esta resolução será 
feita pelo CRM de jurisdição do paciente e julgada no CRM de 
jurisdição do médico responsável.
Art. 18 - Os Conselhos Regionais de Medicina deverão estabelecer 
vigilância, fiscalização e avaliação das atividades de telemedicina 
em seus territórios, no que concerne à qualidade da atenção, 
relação médico-paciente e preservação do sigilo profissional.
Art. 19 - Os serviços médicos a distância jamais poderão substituir 
o compromisso constitucional de garantir assistência presencial 
segundo os princípios do SUS de integralidade, equidade, 
universalidade a todos os pacientes.
Art. 20 - O CFM poderá emitir normas específicas para 
telemedicina em determinadas situações, procedimentos e/ou 
práticas médicas que necessitem de regulamentação própria.
Art. 21 - Fica revogada a Resolução CFM nº 1.643/2002, publicada 
no DOU de 26 de agosto de 2002, Seção I, pg. 205 e todas as 
disposições em contrário.
Art. 22 - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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TÍTULO I DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º - A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 
...
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
...
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualda-
des sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
Art. 4º - A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios: 
I -.. 
II - prevalência dos direitos humanos; 
...

TÍTULO II - DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos ter-
mos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano 
ou degradante; 
...
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo asse-
gurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
VII -..
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e 
de comunicação, independentemente de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material 
ou moral decorrente de sua violação; 
XI -.. 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 
... 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à 
reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas; 
...
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal; 
...
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 
liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescrití-
vel, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 
...
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LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autori-
dade competente; 
...
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acu-
sados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória; 
...
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
...
LXIII– opreso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada aassistência da família e 
de advogado;
...
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for auto-
ridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribui-
ções do poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmen-
te constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em de-
fesa dos interesses de seus membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de 
norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e li-
berdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionali-
dade, à soberania e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pes-
soa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de 
entidades governamentais ou de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por 
processo sigiloso, judicial ou administrativo; 
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...
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma 
da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, 
na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegu-
rados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004) 
LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-
cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos huma-
nos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, 
em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos mem-
bros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional 
a cuja criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º - São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdên-
cia social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade so-
cial terá direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder 
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público em programa permanente de transferência de renda, cujas 
normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, obser-
vada a legislação fiscal e orçamentária. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 
Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:
...
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do tra-
balho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou 
acordo coletivo; 
...
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua re-
tenção dolosa; 
... 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas 
de saúde, higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalu-
bres ou perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nasci-
mento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
... 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
...
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de traba-
lho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores 
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do con-
trato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 28, de 2000) a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucio-
nal nº 28, de 2000) b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e 
de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil; 
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e inte-
lectual ou entre os profissionais respectivos; 
...
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo em-
pregatício permanente e o trabalhador avulso. Parágrafo único. São 
assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos 
previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições esta-
belecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das 
obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes da re-
lação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, 
II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência 
social. (Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 72, de 2013) 
Art. 8º - É livre a associação profissional ou sindical, observado o 
seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de 
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao 
poder público a interferência e a intervenção na organização sindi-
cal; 
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econô-
mica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalha-
dores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município; 
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou admi-
nistrativas; 
IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do 
sistema confederativo da representação sindical respectiva, inde-
pendentemente da contribuição prevista em lei; 
V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindi-
cato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações co-
letivas de trabalho; 
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VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas orga-
nizações sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação sin-
dical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organiza-
ção de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as 
condições que a lei estabelecer. 
Art. 9º - É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalha-
dores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interes-
ses que devam por meio dele defender. 
§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá so-
bre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. 
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei. 
Art. 10 - É assegurada a participação dos trabalhadores e emprega-
dores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses 
profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deli-
beração. 
Art. 10 - Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegu-
rada a eleição de um representante destes com a finalidade exclusi-
va de promover-lhes o entendimento direto com os empregadores.
...

CAPÍTULO VII DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I Disposições Gerais

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do ar-
tigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos bra-
sileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
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de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
...
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação 
sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites de-
finidos em lei específica; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para 
as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata 
o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegura-
da revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
...
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, ex-
ceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: (“Caput” do inciso com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) a) a de dois 
cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, téc-
nico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; (Alínea 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 
abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, dire-
ta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
... 
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na admi-
nistração pública direta e indireta, regulando especialmente: 
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em 
geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços; 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informa-
ções sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e 
XXXIII; 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou 
abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998)
...
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pratica-
dos por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao 
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento. 
§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado 
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa. 
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de 
cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibili-
te o acesso a informações privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
...
Art. 40 - O regime próprio de previdência social dos servidores ti-
tulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, me-
diante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência social 
será aposentado: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019) 
I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que 
estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese em 
que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para veri-
ficação da continuidade das condições que ensejaram a concessão 
da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; 
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(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 
II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e 
cinco) anos de idade, na forma de lei complementar; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 
III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, 
se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 
demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respecti-
vo ente federativo. (Inciso com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019) 
§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao 
valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao 
limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência So-
cial, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
...
Art. 41 - São estáveis após três anos de efetivo exercício os servi-
dores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 19, de 1998) § 1º O servidor público estável só 
perderá o cargo: 
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada 
ampla defesa; 
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, 
na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágra-
fo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor está-
vel, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, apro-
veitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remune-
ração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional 
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ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro 
cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
...

CAPÍTULO III - Do Poder Judiciário

SEÇÃO I - Disposições Gerais

Art. 93 - Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Fe-
deral, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os se-
guintes princípios:
...
IX– todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão pú-
blicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às pró-
prias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo 
não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada 
pela EC n. 45/2004)
...

Seção II Do Supremo Tribunal Federal

Art. 101 - O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, 
escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de 
setenta anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
122, de 2022) Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral serão nomeados pelo Presidente da República, depois de apro-
vada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 
Art. 102 - Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a 
guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo fe-
deral ou estadual e a ação declaratória de constitucionalidade de lei 
ou ato normativo federal; (Alínea com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vi-
ce-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios 
Ministros e o Procurador-Geral da República; 
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c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, 
os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica, ressalvado o disposto no art. 52, I, os membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes 
de missão diplomática de caráter permanente; (Alínea com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 
d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas 
nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o habeas data 
contra atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, 
do Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal 
Federal; 
e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a 
União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território; 
f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o 
Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas enti-
dades da administração indireta; 
g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) i) o habeas 
corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coa-
tor ou o paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam 
sujeitos diretamente à jurisdição do Supremo Tribunal Federal, ou 
se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instân-
cia; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 
1999) 
j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia 
da autoridade de suas decisões; 
m) a execução de sentença nas causas de sua competência origi-
nária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos 
processuais; 
n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta 
ou indiretamente interessados, e aquela em que mais da metade 
dos membros do tribunal de origem estejam impedidos ou sejam 
direta ou indiretamente interessados; 
o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça 
e quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e 
qualquer outro tribunal; 
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p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucio-
nalidade; 
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regula-
mentadora for atribuição do Presidente da República, do Congresso 
Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, da Mesa 
de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, 
de um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal 
Federal; 
r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conse-
lho Nacional do Ministério Público. (Alínea acrescida pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
II - julgar, em recurso ordinário: 
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o 
mandado de injunção decididos em única instância pelos Tribunais 
Superiores, se denegatória a decisão; b) o crime político; 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em 
única ou última instância, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta 
Constituição. d) julgar válida lei local contestada em face de lei fe-
deral. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, de-
corrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal 
Federal, na forma da lei. (Parágrafo único transformado em § 1º 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 
ações declaratórias de constitucionalidade, produzirão eficácia 
contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993, e com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a 
repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, 
nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do 
recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois ter-
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ços de seus membros. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) 
Art. 103 - Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e 
a ação declaratória de constitucionalidade: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - o Presidente da República; 
II - a Mesa do Senado Federal; 
III - a Mesa da Câmara dos Deputados; 
IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do 
Distrito Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) 
V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; (Inciso com reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - o Procurador-Geral da República; VII - o Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil; 
VIII - partido político com representação no Congresso Nacional; 
IX - confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 
§ 1º O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvi-
do nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de 
competência do Supremo Tribunal Federal. 
§ 2º Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para 
tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder 
competente para a adoção das providências necessárias e, em se 
tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 
§ 3º Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstitucio-
nalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previa-
mente, o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato ou texto 
impugnado. 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993, 
e revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 103-A - O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, 
após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar sú-
mula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito 
vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à ad-
ministração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e 
municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na 
forma estabelecida em lei. 
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§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a efi-
cácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia 
atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pú-
blica que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplica-
ção de processos sobre questão idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprova-
ção, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por 
aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade. 
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a sú-
mula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação 
ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o 
ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e deter-
minará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, 
conforme o caso. (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
Art. 103-B - O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de 15 (quin-
ze) membros com mandato de 2 (dois) anos, admitida 1 (uma) re-
condução, sendo: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 
I - o Presidente do Supremo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 
II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo res-
pectivo tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo 
respectivo tribunal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supre-
mo Tribunal Federal; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; (Inci-
so acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior 
Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; (Inci-
so acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribu-
nal Superior do Trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004)
IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Traba-
lho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Pro-
curador-Geral da República; (Inciso acrescido pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004) 
XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Pro-
curador-Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão 
competente de cada instituição estadual; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) 
XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
indicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Fe-
deral. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º O Conselho será presidido pelo Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal e, nas suas ausências e impedimentos, pelo Vice-Pre-
sidente do Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 61, de 2009) 
§ 2º Os demais membros do Conselho serão nomeados pelo Presi-
dente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria ab-
soluta do Senado Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 61, de 2009) 
§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste 
artigo, caberá a escolha ao Supremo Tribunal Federal. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e 
financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres fun-
cionais dos juízes, cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas pelo Estatuto da Magistratura: (Parágrafo acresci-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do 
Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, 
no âmbito de sua competência, ou recomendar providências; (Inci-
so acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou median-
te provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por 
membros ou órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, 
revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências neces-
sárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência 
do Tribunal de Contas da União; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos 
do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, ser-
ventias e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro que 
atuem por delegação do poder público ou oficializados, sem prejuí-
zo da competência disciplinar e correicional dos tribunais, podendo 
avocar processos disciplinares em curso, determinar a remoção ou 
a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, assegu-
rada ampla defesa; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 
IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 
administração pública ou de abuso de autoridade; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos discipli-
nares de juízes e membros de tribunais julgados há menos de um 
ano; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos 
e sentenças prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes 
órgãos do Poder Judiciário; (Inciso acrescido pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) 
VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 
necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as ativi-
dades do Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente 
do Supremo Tribunal Federal a ser remetida ao Congresso Nacio-
nal, por ocasião da abertura da sessão legislativa. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 
MinistroCorregedor e ficará excluído da distribuição de processos 
no Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem 
conferidas pelo Estatuto da Magistratura, as seguintes: 
I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, 
relativas aos magistrados e aos serviços judiciários; 
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II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de cor-
reição geral; 
III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, 
e requisitar servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, 
Distrito Federal e Territórios. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e 
o Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bra-
sil. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, cria-
rá ouvidorias de justiça, competentes para receber reclamações e 
denúncias de qualquer interessado contra membros ou órgãos do 
Poder Judiciário, ou contra seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional de Justiça. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção III Do Superior Tribunal de Justiça

Art. 104 - O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo, 
trinta e três Ministros. 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 
nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: (Parágrafo único 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 
I - um terço dentre juízes dos Tribunais Regionais Federais e um 
terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados 
em lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal; 
II - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do 
Ministério Público Federal, Estadual, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios, alternadamente, indicados na forma do art. 94. 
Art. 105 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito 
Federal, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores 
dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os mem-
bros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os 
dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais 
e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas 
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dos Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem pe-
rante tribunais; 
b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Mi-
nistro de Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da 
Aeronáutica ou do próprio Tribunal; (Alínea com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 
c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das 
pessoas mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal 
sujeito à sua jurisdição, Ministro de Estado ou Comandante da Ma-
rinha, do Exército ou da Aeronáutica, ressalvada a competência da 
Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 23, de 1999) 
d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalva-
do o disposto no art. 102, I, o, bem como entre tribunal e juízes a ele 
não vinculados e entre juízes vinculados a tribunais diversos; 
e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados; 
f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia 
da autoridade de suas decisões; 
g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e 
judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado 
e administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste 
e da União; 
h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regula-
mentadora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, 
da administração direta ou indireta, excetuados os casos de com-
petência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Mili-
tar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal; 
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exe-
quatur às cartas rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Consti-
tucional nº 45, de 2004) 
II - julgar, em recurso ordinário: 
a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Dis-
trito Federal e Territórios, quando a decisão for denegatória; 
b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos 
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Dis-
trito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 
c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo 
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internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residen-
te ou domiciliada no País; 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou 
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribu-
nais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 
recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei fe-
deral; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribu-
ído outro tribunal. 
§ 1º Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: (Primitivo 
parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004, transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 
125, de 2022) 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistra-
dos, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos 
oficiais para o ingresso e promoção na carreira; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da 
lei, a supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal 
de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema e com 
poderes correicionais, cujas decisões terão caráter vinculante. (Inci-
so acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 2º No recurso especial, o recorrente deve demonstrar a relevân-
cia das questões de direito federal infraconstitucional discutidas no 
caso, nos termos da lei, a fim de que a admissão do recurso seja 
examinada pelo Tribunal, o qual somente pode dele não conhe-
cer com base nesse motivo pela manifestação de 2/3 (dois terços) 
dos membros do órgão competente para o julgamento. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 125, de 2022) 
§ 3º Haverá a relevância de que trata o § 2º deste artigo nos seguin-
tes casos: 
I - ações penais; 
II - ações de improbidade administrativa; 
III - ações cujo valor da causa ultrapasse 500 (quinhentos) salários 
mínimos; 
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IV - ações que possam gerar inelegibilidade; 
V - hipóteses em que o acórdão recorrido contrariar jurisprudência 
dominante do Superior Tribunal de Justiça; 
VI - outras hipóteses previstas em lei. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 125, de 2022) 

Seção IV Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais

Art. 106 - São órgãos da Justiça Federal: 
I - os Tribunais Regionais Federais; 
II - os Juízes Federais. 
Art. 107 - Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mí-
nimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região 
e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com 
mais de trinta e menos de setenta anos de idade, sendo: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 
2022) I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efe-
tiva atividade profissional e membros do Ministério Público Federal 
com mais de dez anos de carreira; 
II - os demais, mediante promoção de juízes federais com mais de 
cinco anos de exercício, por antiguidade e merecimento, alternada-
mente. 
§ 1º A lei disciplinará a remoção ou a permuta de juízes dos Tribu-
nais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e sede. (Pará-
grafo único transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, 
com a realização de audiências e demais funções da atividade juris-
dicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-
se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentra-
lizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do pro-
cesso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
Art. 108 - Compete aos Tribunais Regionais Federais: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) os juízes federais da área de sua jurisdição, incluídos os da Justiça 
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Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsa-
bilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral; 
b) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou 
dos juízes federais da região; 
c) os mandados de segurança e os habeas data contra ato do pró-
prio Tribunal ou de juiz federal; 
d) os habeas corpus, quando a autoridade coatora for juiz federal; 
e) os conflitos de competência entre juízes federais vinculados ao 
Tribunal; II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos 
juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência 
federal da área de sua jurisdição. 
Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 
pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 
assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes 
de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Traba-
lho; 
II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e 
Município ou pessoa domiciliada ou residente no País; 
III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Esta-
do estrangeiro ou organismo internacional; 
IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em de-
trimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas en-
tidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contra-
venções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 
Eleitoral; 
V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, 
quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse 
ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente; 
V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 
artigo; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos deter-
minados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-
financeira; 
VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou 
quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não 
estejam diretamente sujeitos a outra jurisdição; 
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VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de au-
toridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais 
federais; 
IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalva-
da a competência da Justiça Militar; 
X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, 
a execução de carta rogatória, após o exequatur, e de sentença es-
trangeira, após a homologação, as causas referentes à nacionalida-
de, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 
XI - a disputa sobre direitos indígenas. 
§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção 
judiciária onde tiver domicílio a outra parte. 
§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na 
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde hou-
ver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde es-
teja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 
§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da Justi-
ça Federal em que forem parte instituição de previdência social e 
segurado possam ser processadas e julgadas na justiça estadual 
quando a comarca do domicílio do segurado não for sede de vara 
federal. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sem-
pre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz 
de primeiro grau. 
§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Pro-
curador-Geral da República, com a finalidade de assegurar o cum-
primento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de 
direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, pe-
rante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquéri-
to ou processo, incidente de deslocamento de competência para a 
Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
Art. 110 - Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá 
uma seção judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e va-
ras localizadas segundo o estabelecido em lei. Parágrafo único. 
Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 
aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma 
da lei. 
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Seção V Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais 
do Trabalho e dos Juízes do Trabalho (Denominação da Seção 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016)

Art. 111 - São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I - o Tribunal Superior do Trabalho; II - os Tribunais Regionais do 
Trabalho; 
III - Juizes do Trabalho. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 
§ 1º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 2º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 3º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 111-A - O Tribunal Superior do Trabalho compõe-se de vinte 
e sete Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta 
e cinco e menos de setenta anos de idade, de notável saber jurí-
dico e reputação ilibada, nomeados pelo Presidente da República 
após aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 
(“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 122, 
de 2022) 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e membros do Ministério Público do Trabalho 
com mais de dez anos de efetivo exercício, observado o disposto no 
art. 94; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, 
oriundos da magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tri-
bunal Superior. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Tra-
balho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistra-
dos do Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamen-
tar os cursos oficiais para o ingresso e promoção na carreira; 
II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exer-
cer, na forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, 
financeira e patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e se-
gundo graus, como órgão central do sistema, cujas decisões terão 
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efeito vinculante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
§ 3º Compete ao Tribunal Superior do Trabalho processar e julgar, 
originariamente, a reclamação para a preservação de sua compe-
tência e garantia da autoridade de suas decisões. (Parágrafo acres-
cido pela Emenda Constitucional nº 92, de 2016) 
Art. 112 - A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas co-
marcas não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de di-
reito, com recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 113 - A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdição, 
competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Jus-
tiça do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 24, de 1999) Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho pro-
cessar e julgar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de 
direito público externo e da administração pública direta e indireta 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre 
sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (In-
ciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) IV - os 
mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o 
ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição traba-
lhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decor-
rentes da relação de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004) 
VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 
empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de traba-
lho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no 
art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das senten-
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ças que proferir; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) IX - outras controvérsias decorrentes da relação de tra-
balho, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger ár-
bitros.
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 
arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dis-
sídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Traba-
lho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormen-
te. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de 
lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá 
ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o 
conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
Art. 115 - Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no 
mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 
região e nomeados pelo Presidente da República dentre brasilei-
ros com mais de trinta e menos de setenta anos de idade, sendo: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
122, de 2022) I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos 
de efetiva atividade profissional e membros do Ministério Público 
do Trabalho com mais de dez anos de efetivo exercício, observado 
o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004) 
II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por anti-
güidade e merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itine-
rante, com a realização de audiências e demais funções de ativi-
dade jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descen-
tralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 
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pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do proces-
so. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 116 - Nas Varas do Trabalho, a jurisdição será exercida por um 
juiz singular. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 1999) 
Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 
1999) 
Art. 117 - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

Seção VI Dos Tribunais e Juízes Eleitorais

Art. 118 - São órgãos da Justiça Eleitoral: 
I - o Tribunal Superior Eleitoral; 
II - os Tribunais Regionais Eleitorais; 
III - os juízes eleitorais; 
IV - as Juntas Eleitorais. 
Art. 119 - O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de 
sete membros, escolhidos: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça; 
II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre 
seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indi-
cados pelo Supremo Tribunal Federal. 
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presi-
dente e o VicePresidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, e o corregedor eleitoral dentre os Ministros do Superior 
Tribunal de Justiça. 
Art. 120 - Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na capital de cada 
Estado e no Distrito Federal. 
§ 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça; 
b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal 
de Justiça; 
II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na capital do 
Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, esco-
lhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo; 
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III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes den-
tre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 
indicados pelo Tribunal de Justiça. 
§ 2º O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice
-Presidente dentre os desembargadores. 
Art. 121 - Lei complementar disporá sobre a organização e com-
petência dos Tribunais, dos juízes de direito e das Juntas Eleitorais. 
§ 1º Os membros dos Tribunais, os juízes de direito e os integrantes 
das Juntas Eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for 
aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis. 
§ 2º Os juízes dos Tribunais Eleitorais, salvo motivo justificado, ser-
virão por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios 
consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e 
pelo mesmo processo, em número igual para cada categoria. 
§ 3º São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, 
salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias de 
habeas corpus ou mandado de segurança. § 4º Das decisões dos 
Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando: 
I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição 
ou de lei; 
II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais 
Tribunais Eleitorais; 
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas 
eleições federais ou estaduais; 
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eleti-
vos federais ou estaduais; 
V - denegarem habeas corpus, mandado de segurança, habeas data 
ou mandado de injunção. 
Seção VII Dos Tribunais e Juízes Militares 
Art. 122 - São órgãos da Justiça Militar: 
I - o Superior Tribunal Militar; 
II - os Tribunais e juízes militares instituídos por lei. 
Art. 123 - O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze Minis-
tros vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de 
aprovada a indicação pelo Senado Federal, sendo três dentre ofi-
ciais-generais da Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exérci-
to, três dentre oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do 
posto mais elevado da carreira, e cinco dentre civis. 
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Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presiden-
te da República dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e me-
nos de setenta anos de idade, sendo: (Parágrafo único com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 122, de 2022) 
I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta iliba-
da, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional; 
II - dois, por escolha paritária, dentre juízes-auditores e membros 
do Ministério Público da Justiça Militar. 
Art. 124 - À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes mi-
litares definidos em lei. 
Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamen-
to e a competência da Justiça Militar.

Seção VIII Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

Art. 125 - Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princí-
pios estabelecidos nesta Constituição. 
§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do 
Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribu-
nal de Justiça. 
§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de inconstitu-
cionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em 
face da Constituição estadual, vedada a atribuição da legitimação 
para agir a um único órgão. 
§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de 
Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, 
pelos juízes de direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo 
grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça 
Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil 
integrantes. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) 
§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os mili-
tares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações 
judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competên-
cia do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal compe-
tente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da 
graduação das praças. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e jul-
gar, singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as 
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ações judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Con-
selho de Justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e jul-
gar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso 
do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo. (Parágra-
fo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realiza-
ção de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 
limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipa-
mentos públicos e comunitários. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 126 - Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça pro-
porá a criação de varas especializadas, com competência exclusiva 
para questões agrárias. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação juris-
dicional, o juiz far-se-á presente no local do litígio. 

CAPÍTULO IV - DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

Seção I Do Ministério Público

Art. 127 - O Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individu-
ais indisponíveis. 
§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, 
a indivisibilidade e a independência funcional. § 2º Ao Ministério 
Público é assegurada autonomia funcional e administrativa, poden-
do, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder Legislativo a 
criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os 
por concurso público de provas ou de provas e títulos, a política re-
muneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua organi-
zação e funcionamento. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária den-
tro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias. 
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§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 
orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes or-
çamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolida-
ção da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei or-
çamentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados 
na forma do § 3º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encami-
nhada em desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, 
o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de 
consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá 
haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações que 
extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamen-
tárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura 
de créditos suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 128 - O Ministério Público abrange: 
I - o Ministério Público da União, que compreende: 
a) o Ministério Público Federal; 
b) o Ministério Público do Trabalho; 
c) o Ministério Público Militar; 
d) o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios; II - os Minis-
térios Públicos dos Estados. 
§ 1º O Ministério Público da União tem por chefe o Procurador-Ge-
ral da República, nomeado pelo Presidente da República dentre in-
tegrantes da carreira, maiores de trinta e cinco anos, após a apro-
vação de seu nome pela maioria absoluta dos membros do Senado 
Federal, para mandato de dois anos, permitida a recondução. 
§ 2º A destituição do Procurador-Geral da República, por iniciativa 
do Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da 
maioria absoluta do Senado Federal. 
§ 3º Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e 
Territórios formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na 
forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que 
será nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de 
dois anos, permitida uma recondução. 



VADE MECUM MÉDICO 171

coNStitUiÇÃo da RePÚBLica FedeRatiVa do BRaSiL

§ 4º Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e Ter-
ritórios poderão ser destituídos por deliberação da maioria absolu-
ta do Poder Legislativo, na forma da lei complementar respectiva. 
§ 5º Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa 
é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a 
organização, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, 
observadas, relativamente a seus membros: 
I - as seguintes garantias: 
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o 
cargo senão por sentença judicial transitada em julgado; 
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante 
decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros, assegurada ampla de-
fesa; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
c) irredutibilidade de subsídio, fixado na forma do art. 39, § 4º, e 
ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 150, II, 153, III, 153, § 2º, 
I; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 
II - as seguintes vedações: 
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, 
percentagens ou custas processuais; 
b) exercer a advocacia; 
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei; 
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função 
pública, salvo uma de magistério; 
e) exercer atividade político-partidária: (Alínea com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições 
de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as 
exceções previstas em lei. (Alínea acrescida pela Emenda Constitu-
cional nº 45, de 2004) § 6º Aplica-se aos membros do Ministério Pú-
blico o disposto no art. 95, parágrafo único, V. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 129 - São funções institucionais do Ministério Público: 
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços 
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de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção 
do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros inte-
resses difusos e coletivos; 
IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação 
para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previs-
tos nesta Constituição; 
V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações 
indígenas; 
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 
competência, requisitando informações e documentos para instruí
-los, na forma da lei complementar respectiva; 
VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 
complementar mencionada no artigo anterior; VIII - requisitar dili-
gências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indica-
dos os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 
IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que 
compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação 
judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas. 
§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas 
neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, se-
gundo o disposto nesta Constituição e na lei. 
§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por in-
tegrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 
lotação, salvo autorização do chefe da instituição. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do 
bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e ob-
servando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no 
art. 93. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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Art. 130 - Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais 
de Contas aplicam-se as disposições desta Seção pertinentes a di-
reitos, vedações e forma de investidura. 
Art. 130-A - O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-
se de quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Fe-
deral, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, 
sendo: (“Caput” do artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
I - o Procurador-Geral da República, que o preside; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) II - quatro membros do 
Ministério Público da União, assegurada a representação de cada 
uma de suas carreiras; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucio-
nal nº 45, de 2004) 
III - três membros do Ministério Público dos Estados; (Inciso acres-
cido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) IV - dois juízes, in-
dicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 
Tribunal de Justiça; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 
V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 
VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, in-
dicados um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Fe-
deral. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão 
indicados pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o con-
trole da atuação administrativa e financeira do Ministério Público e 
do cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, caben-
do-lhe: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Pú-
blico, podendo expedir atos regulamentares, no âmbit
o de sua competência, ou recomendar providências; (Inciso acres-
cido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) II - zelar pela ob-
servância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, 
a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 
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órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo des-
constituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as provi-
dências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência dos Tribunais de Contas; (Inciso acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004) 
III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos 
do Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus 
serviços auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e cor-
reicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em 
curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar outras 
sanções administrativas, assegurada ampla defesa; (Inciso acresci-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, e com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos discipli-
nares de membros do Ministério Público da União ou dos Estados 
julgados há menos de um ano; (Inciso acrescido pela Emenda Cons-
titucional nº 45, de 2004) V - elaborar relatório anual, propondo as 
providências que julgar necessárias sobre a situação do Ministério 
Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar 
a mensagem prevista no art. 84, XI. (Inciso acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 45, de 2004) § 3º O Conselho escolherá, em 
votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os membros do 
Ministério Público que o integram, vedada a recondução, compe-
tindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, 
as seguintes: 
I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, rela-
tivas aos membros do Ministério Público e dos seus serviços auxi-
liares;
II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição 
geral; 
III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegan-
do-lhes atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério 
Público. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 
§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil oficiará junto ao Conselho. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Pú-
blico, competentes para receber reclamações e denúncias de qual-
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quer interessado contra membros ou órgãos do Ministério Público, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, representando diretamen-
te ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Seção II Da Advocacia Pública

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
Art. 131 - A Advocacia-Geral da União é a instituição que, direta-
mente ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e 
extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar 
que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades 
de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. 
§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral 
da União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre 
cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e 
reputação ilibada. 
§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de 
que trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas 
e títulos. 
§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a repre-
sentação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
observado o disposto em lei. 
Art. 132 - Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, or-
ganizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso 
público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação 
judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste ar-
tigo é assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, 
mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, 
após relatório circunstanciado das corregedorias. (Parágrafo único 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Seção III Da Advocacia

(Denominação da Seção com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 80, de 2014) 
Art. 133 - O advogado é indispensável à administração da justiça, 
sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da pro-
fissão, nos limites da lei.
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Seção IV Da Defensoria Pública

(Seção acrescida pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014)
Art. 134 - A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão 
e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orien-
tação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em 
todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e co-
letivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do 
inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 
§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do 
Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua 
organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe 
inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a 
seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único trans-
formado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentá-
ria dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentá-
rias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acresci-
do pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e 
do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucio-
nal nº 74, de 2013) § 4º São princípios institucionais da Defensoria 
Pública a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 
aplicando- se também, no que couber, o disposto no art. 93 e no 
inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) Art. 135. Os servido-
res integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e III deste 
Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
...

CAPÍTULO II DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I Disposições Gerais

Art. 194 - A seguridade social compreende um conjunto integrado 
de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, desti-
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nadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 
assistência social. 
Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, or-
ganizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 
I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às popu-
lações urbanas e rurais; 
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e 
serviços; 
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
V - equidade na forma de participação no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em ru-
bricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as despe-
sas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência social; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, median-
te gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos em-
pregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados. 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
Art. 195 - A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício; 
b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998) 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 
podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo com o 
valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previ-
dência Social; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 103, de 2019) 
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III - sobre a receita de concursos de prognósticos; 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a 
lei a ele equiparar. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamen-
tos, não integrando o orçamento da União. 
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada 
de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previ-
dência social e assistência social, tendo em vista as metas e priori-
dades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada 
a cada área a gestão de seus recursos. 
§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade so-
cial, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder 
público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou credi-
tícios. 
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a ma-
nutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto 
no art. 154, I. 
§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser 
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de cus-
teio total. 
§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão 
ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da 
lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o 
disposto no art. 150, III, b . 
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entida-
des beneficentes de assistência social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei.
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pes-
cador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados 
permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da 
produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 



VADE MECUM MÉDICO 179

coNStitUiÇÃo da RePÚBLica FedeRatiVa do BRaSiL

empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sen-
do também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do caput. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o 
sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para 
os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior 
a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a remis-
são e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea “a” 
do inciso I e o inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 
contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão 
não-cumulativas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) § 13. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003, e revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contri-
buição ao Regime Geral de Previdência Social a competência cuja con-
tribuição seja igual ou superior à contribuição mínima mensal exigida 
para sua categoria, assegurado o agrupamento de contribuições. (Pa-
rágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Seção II Da Saúde

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do ris-
co de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
Art. 197 - São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 
cabendo ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua re-
gulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado. 
Art. 198 - As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, orga-
nizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
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I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preven-
tivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; III - participação da 
comunidade. 
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 
195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 
fontes. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda Cons-
titucional nº 29, de 2000) 
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplica-
rão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exer-
cício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 
no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzin-
do efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
(Vide art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arreca-
dação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 
tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arre-
cadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 
que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. (Inciso acres-
cido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cin-
co anos, estabelecerá: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitu-
cional nº 29, de 2000) 
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 
de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a 
partir da execução orçamentária do exercício de 2014)
II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 
destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos 
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Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a 
progressiva redução das disparidades regionais; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; (Inci-
so acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 
IV - (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e 
revogado pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir 
agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias 
por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e 
complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 
atuação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 
2006) 
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial pro-
fissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a re-
gulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
51, de 2006, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 63, de 2010) 
§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 
169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções equiva-
lentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de combate 
às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 
dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. (Pa-
rágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 
§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agen-
tes de combate às endemias fica sob responsabilidade da União, 
e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabele-
cer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, auxílios, 
gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses 
profissionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022) 
§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às ende-
mias serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
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própria e exclusiva. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucio-
nal nº 120, de 2022) 
§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agen-
tes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 120, de 2022) 
§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate 
às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às fun-
ções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus 
vencimentos, adicional de insalubridade. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 
§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do vencimen-
to ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de 
inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal. (Pa-
rágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 
§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais 
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enferma-
gem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de di-
reito público e de direito privado. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 124, de 2022) 
§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até o 
final do exercício financeiro em que for publicada a lei de que trata 
o § 12 deste artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou dos 
respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo a atender 
aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022) 
Art. 199 - A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma comple-
mentar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, me-
diante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência 
as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 
§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 
§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou ca-
pitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos 
previstos em lei. 
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§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem 
a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 
transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização. 
Art. 200 - Ao sistema único de saúde compete, além de outras atri-
buições, nos termos da lei: 
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de 
interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, 
equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 
como as de saúde do trabalhador; 
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de 
saneamento básico; 
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científi-
co e tecnológico e a inovação; (Inciso com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de 
seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo hu-
mano; 
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, 
guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos 
e radioativos; 
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido 
o do trabalho. 

Seção III Da Previdência Social

Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma do Regi-
me Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio finan-
ceiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou perma-
nente para o trabalho e idade avançada; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involun-
tário; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998) 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos se-
gurados de baixa renda; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge 
ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. (In-
ciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para 
concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei complemen-
tar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contribuição 
distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusiva-
mente em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicos-
social realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inci-
so acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agen-
tes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 
desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional 
ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 
salário mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 20, de 1998) 
§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo 
de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Pa-
rágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios defi-
nidos em lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998) 
§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 
qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de re-
gime próprio de previdência. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por 
base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Pa-
rágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência so-
cial, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágra-
fo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessen-
ta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de 
contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 
de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 
II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 
anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para os 
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nes-
tes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com 
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será redu-
zido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. (Pa-
rágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 
§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recí-
proca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previdên-
cia Social e os regimes próprios de previdência social, e destes entre 
si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios 
estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitu-
cional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103, de 2019) 
§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que 
tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regi-
me Geral de Previdência Social ou a regime próprio de previdência 
social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 
aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 
receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de 
contribuição aos demais regimes. (Parágrafo acrescido pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefí-
cios não programados, inclusive os decorrentes de acidente do 
trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de 
Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária 
e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 
lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com 
alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa 
renda, inclusive os que se encontram em situação de informalida-
de, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamen-
te ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 
pertencentes a famílias de baixa renda. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 
12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e com nova redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para 
efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de contagem 
recíproca. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 
§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições 
para a acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acres-
cido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas pú-
blicas, das sociedades de economia mista e das suas subsidiárias 
serão aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento 
do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de 
que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
Art. 202 - O regime de previdência privada, de caráter complemen-
tar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral 
de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de 
reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
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complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de previdência 
privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condi-
ções contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos 
de benefícios das entidades de previdência privada não integram 
o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção 
dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos par-
ticipantes, nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência pri-
vada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas au-
tarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocina-
dor, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal 
poderá exceder a do segurado. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, funda-
ções, sociedades de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefí-
cios previdenciários, e as entidades de previdência complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, 
e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 
§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que cou-
ber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de planos 
de benefícios em entidades de previdência complementar. (Pará-
grafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com 
nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) § 
6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação 
dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência 
complementar instituídas pelos patrocinadores de que trata o § 4º 
e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instân-
cias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão 
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e deliberação. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 
20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

Seção IV Da Assistência Social

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 
objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e 
à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; III - a promoção 
da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiên-
cia e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei; 
VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em 
situação de pobreza ou de extrema pobreza. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 114, de 2021) 
Art. 204 - As ações governamentais na área da assistência social 
serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: 
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação 
e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução 
dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem 
como a entidades beneficentes e de assistência social; 
II - participação da população, por meio de organizações represen-
tativas, na formulação das políticas e no controle das ações em to-
dos os níveis. 
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vin-
cular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplica-
ção desses recursos no pagamento de: 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
II - serviço da dívida; 
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III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente 
aos investimentos ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
...

CAPÍTULO VII - DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, 
DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 65, de 2010)
Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união está-
vel entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a 
lei facilitar sua conversão em casamento. 
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade 
formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exer-
cidos igualmente pelo homem e pela mulher. § 6º O casamento ci-
vil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e 
científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 
§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada 
um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência 
no âmbito de suas relações. 
Art. 227 - É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o 
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profis-
sionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à con-
vivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda-
de e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 
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§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saú-
de da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação 
de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saú-
de na assistência materno-infantil;
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializa-
do para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coleti-
vos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 
§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 
dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transpor-
te coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portado-
ras de deficiência. 
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, ob-
servado o disposto no art. 7º, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à esco-
la; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por 
profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar espe-
cífica; 
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e res-
peito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando 
da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 
VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incen-
tivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a 
forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 
VII - programas de prevenção e atendimento especializado à crian-
ça, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e dro-
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gas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
65, de 2010) 
§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 
sexual da criança e do adolescente. 
§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, 
que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de 
estrangeiros. 
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por ado-
ção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 
designações discriminatórias relativas à filiação. 
§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-
se-á em consideração o disposto no art. 204. § 8º A Lei estabelecerá: 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jo-
vens; 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à 
articulação das várias esferas do poder público para a execução de 
políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 65, de 2010) Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores 
de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial. 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos me-
nores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais 
na velhice, carência ou enfermidade. 
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar 
as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito 
à vida. 
§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados prefe-
rencialmente em seus lares. 
§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade 
dos transportes coletivos urbanos. 
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DECRETO 20.931 DE 11/01/1932 - RET 20/01/1932

Regula e Fiscaliza o Exercício da Medicina, da Odontologia, 
da Medicina Veterinária e das Profissões de Farmacêutico, 
Parteira e Enfermeira, no Brasil, e Estabelece Penas. (arti-
gos 1 a 44)

...
Art. 15 - São deveres dos médicos:
a) notificar dentro do primeiro trimestre de cada ano à Inspetoria 
da Fiscalização do Exercício da Medicina no Departamento Nacional 
de Saúde Pública, no Distrito Federal à autoridade sanitária local 
ou na sua ausência à autoridade policial, nos Estados, a sede do 
seu consultório ou a sua residência para organização do cadastro 
médico regional (ART.6);
b) escrever as receitas por extenso, legivelmente, em vernáculo, nelas 
indicando o uso interno ou externo dos medicamentos, o nome e a 
residência do doente, bem como a própria residência ou consultório;
c) ratificar em suas receitas a posologia dos medicamentos, sempre 
que esta for anormal, eximindo assim o farmacêutico de responsa-
bilidade no seu aviamento;
d) observar fielmente as disposições regulamentares referentes às 
doenças de notificação compulsória;
e) atestar o óbito em impressos fornecidos pelas repartições sani-
tárias, com a exata “causa mortis”, de acordo com a nomenclatura 
nosologica internacional de estatística demografo-sanitária;
f) mencionar em seus anúncios somente os títulos científicos e a 
especialidade.
Art. 16 - É vedado ao médico:
a) ter consultório comum com indivíduo que exerça ilegalmente a 
medicina;
b) receitar sob forma secreta, como a de código ou número;
c) indicar em suas receitas determinado estabelecimento farma-
cêutico, para as aviar, ou dar consulta em local contíguo a estabe-
lecimento farmacêutico, em circunstâncias que induzam, a juízo do 
Departamento Nacional de Saúde, a existência de quaisquer liga-
ções com o mesmo.
* Alínea “c” com redação dada pelo Decreto número 26.747, de 3-6-
1949.
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d) atestar o óbito de pessoa a quem não tenha prestado assistência 
médica;
e) firmar atestados sem praticar os atos profissionais que os justi-
fiquem;
f) dar-se a práticas que tenham por fim impedir a concepção ou 
interromper a gestação, só sendo admitida a provocação do aborto 
e o parto prematuro, uma vez verificada, por junta médica, sua ne-
cessidade terapêutica;
g) fazer parte, quando exerça a clínica, de empresa que explore a 
indústria farmacêutica ou seu comércio. Aos médicos autores de 
fórmulas de especialidades farmacêuticas, serão, porém assegura-
dos os respectivos direitos, embora não as possam explorar comer-
cialmente, desde que exerçam a clínica; 
h) exercer simultaneamente as profissões de médico e farmacêu-
tico quando formado em medicina e farmácia, devendo optar por 
uma delas, do que dever ser de conhecimento por escrito, ao De-
partamento Nacional de Saúde Pública;
i) assumir a responsabilidade de tratamento médico dirigido por 
quem não for legalmente habilitado; 
j) anunciar a cura de doenças consideradas incuráveis segundo os 
atuais conhecimento científicos;
k) assumir a responsabilidade como assistentes, salvo nas localida-
des onde não houver outro médico, do tratamento de pessoa da 
própria família, que viva sob o mesmo teto, que esteja acometida 
de doença grave ou tóxico-maníaca, caso em que apenas pode au-
xiliar o tratamento dirigido por médico estranho a família;
l) recusar-se a passar atestado de óbito de doente a quem venha 
prestando assistência médica, salvo quando houver motivo justifi-
cado, do que deverá dar ciência, por escrito, à autoridade sanitária;
m) manter a publicação de conselhos e receitas consulentes por 
correspondência ou pela imprensa.
Art. 17 - As associações religiosas ou de propaganda doutrinária, 
onde forem dadas consultas médicas ou fornecidos medicamentos, 
ficam sujeitas, nas pessoas de seus diretores, ou responsáveis, às 
multas estabelecidas no regulamento sanitário e às penas previstas 
no Código Penal. 
§ 1 - Se alguém, não se achando habilitado para exercer a medicina, se 
valer de uma dessas associações para exercê-la, ficará sujeito às mes-
mas penalidades em que devem incorrer o diretor ou responsável.
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§ 2 - Se qualquer associação punida na forma deste artigo, reincidir 
na infração, a autoridade sanitária ordenará, administrativamente, 
o fechamento da sua sede.
Art. 18 - Os profissionais que se servirem do seu título para a pres-
crição ou administração indevida de tóxicos entorpecentes, além 
de serem responsabilizados criminalmente serão suspensos do 
exercício da sua profissão pelo prazo de um a cinco anos, e demiti-
dos de qualquer cargo público que exerçam.
Parágrafo único. A aplicação da penalidade estabelecida neste ar-
tigo dependerá de condenação do infrator, salvo quando este hou-
ver sido autuado em flagrante no momento em que administrava 
o tóxico.
Art. 19 - Não é permitido o uso continuado de entorpecentes no 
tratamento de doenças ou afecções para o qual sejam admissíveis 
ou recomendáveis outros recursos terapêuticos, salvo quando, em 
conferência médica, na qual deve tomar parte a autoridade sanitá-
ria, ficar demonstrada a necessidade imprescindível do uso conti-
nuado de medicação dessa natureza.
Art. 20 - O médico, cirurgião-dentista, ou veterinário que, sem cau-
sa plenamente justificada, prescrever continuadamente entorpe-
centes, será declarado suspeito pela Inspetoria de Fiscalização do 
Exercício da Medicina do Departamento Nacional de Saúde Pública 
ou pela autoridade sanitária local, ficando sujeito seu receituário a 
rigorosa fiscalização. Verificadas nele irregularidades em inquérito 
administrativo, ser-lhe-á cassada a faculdade de prescrever entor-
pecentes, sem prévia fiscalização da autoridade sanitária, ficando 
as farmácias proibidas de aviar suas receitas, sem o “visto” prévio 
da Inspetoria de Fiscalização do Exercício da Medicina do Departa-
mento Nacional de Saúde Pública ou da autoridade sanitária local.
Art. 21 - Ao profissional que prescrever ou administrar entorpe-
centes para alimentação da toxico-mania será cassada pelo diretor 
geral do Departamento Nacional de Saúde Pública, no Distrito Fe-
deral, e nos Estados pelo respectivo diretor dos serviços sanitários, 
a faculdade de receitar essa medicação, pelo prazo de um a cinco 
anos, devendo ser o fato comunicado às autoridades policiais para 
a instauração do competente inquérito e processo criminal.
Art. 22 - Os profissionais que forem toxicômanos serão sujeitos a 
exame médico legal, não lhes sendo permitido prescrever entorpe-
centes pelo espaço de 1 a 5 anos.
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Art. 23 - Não é permitido o tratamento de toxicômanos em domicí-
lio. Esses doentes serão internados obrigatoriamente em estabele-
cimentos hospitalares, devendo os médicos assistentes comunicar 
a internação à Inspetoria de Fiscalização do Exercício da Medicina 
do Departamento Nacional de Saúde Publica ou à autoridade sani-
tária local e apresentar- lhe o plano clínico para a desintoxicação. 
Nesses casos as receitas deverão ser individuais e ficarão sujeitas 
ao “visto” prévio da Inspetoria de Fiscalização do Exercício da Medi-
cina do Departamento Nacional de Saúde Pública ou da autoridade 
sanitária local.
Art. 24 - Os institutos hospitalares de qualquer natureza, públicos ou 
particulares, os laboratórios de análises e pesquisas clínicas, os labo-
ratórios de soros, vacinas e outros produtos biológicos, os gabinetes 
de raios X e os institutos de psicoterapia, fisioterapia e os estabeleci-
mentos de duchas ou banhos medicinais, só poderão funcionar sob 
responsabilidade e direção técnica de médicos ou farmacêuticos, 
nos casos compatíveis com esta profissão, sendo indispensável para 
o seu funcionamento, licença da autoridade sanitária.
Art. 25 - Os institutos de beleza, sem direção médica, limitar-se-ão 
aos serviços compatíveis com sua finalidade, sendo terminante-
mente proibida aos que neles trabalham a prática de intervenções 
de cirurgia plástica, por mais rudimentares que sejam, bem como a 
aplicação de agentes fisioterápicos e a prescrição de medicamentos.
Art. 26 - Os laboratórios de análises e pesquisas clínicas, os labora-
tórios de soros, vacinas e outros produtos biológicos, os gabinetes 
de raios X e os institutos de psicoterapia, de fisioterapia e de orto-
pedia, serão licenciados e fiscalizados pelo Departamento Nacional 
de Saúde Pública ou pela autoridade local. A licença será concedi-
da ao responsável pelo estabelecimento e só poderá ser fornecida 
após a competente inspeção sanitária, devendo a transferência de 
local ou a substituição do responsável ser previamente requerida à 
Inspetoria de Fiscalização do Exercício da Medicina ou à autoridade 
sanitária local.
Art. 27 - Os estabelecimentos eletro, radio e fisioterápicos e orto-
pédicos só poderão funcionar sob a direção técnica profissional de 
médicos cujo nome será indicado no requerimento dos interessa-
dos à autoridade sanitária competente, salvo se esses estabeleci-
mentos forem de propriedade individual de um médico.
Art. 28 - Nenhum estabelecimento de hospitalização ou de assis-
tência médica pública ou privada, poderá funcionar, em qualquer 
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ponto do território nacional, sem ter um diretor técnico e principal 
responsável, habilitado para o exercício da medicina nos termos do 
regulamento sanitário federal. No requerimento de licença para o 
seu funcionamento deverá o diretor técnico do estabelecimento 
enviar à autoridade sanitária competente a relação dos profissio-
nais que nele trabalham, comunicando-lhe as alterações que forem 
ocorrendo no seu quadro.
Art. 29 - A direção dos estabelecimentos destinados a abrigar in-
divíduos que necessitem de assistência médica se achem impos-
sibilitados, por qualquer motivo, de participar da atividade social, 
e especialmente os destinados a acolher parturientes, alienados, 
toxicômanos, inválidos, etc., será confiada a um médico especial-
mente habilitado e a sua instalação deverá ser conforme os pre-
ceitos científicos de higiene, com adaptações especiais aos fins a 
que se destinarem. O diretor técnico deverá facultar à autoridade 
sanitária a livre inspeção do estabelecimento sob sua direção, de-
terminando o seu fechamento quando assim o exigir a autoridade 
sanitária, por motivo de conveniência pública ou de aplicação de 
penalidade, imposta por infração dos dispositivos do regulamento 
sanitário.
§ 1 - O diretor técnico, que requerer à autoridade sanitária a com-
petente licença para a abertura dos estabelecimentos citados nos 
artigos precedentes, deverá pedir baixa de sua responsabilidade 
sempre que se afastar da direção.
§ 2 - Esses estabelecimentos terão um livro especial, devidamente 
rubricados pela autoridade sanitária competente, destinado ao re-
gistro dos internos, com todas as especificações de identidade, e a 
anotação de todas as ocorrências verificadas desde a entrada até a 
saída do internado.

DECRETO-LEI Nº 4.113, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1942

Regula a propaganda de médicos, cirurgiões, dentistas, 
parteiras, massagistas, enfermeiros, de casas de saúde 
e de estabelecimentos congêneres, e a de preparados 
farmacêuticos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 180 da constituição, DECRETA:
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DOS MÉDICOS E CIRURGIÕES DENTISTAS

Art. 1º - É proibido aos médicos anunciar:
I - cura de determinadas doenças, para as quais não haja tratamen-
to próprio, segundo os atuais conhecimentos científicos;
II - tratamento para evitar a gravidez, ou interromper a gestação, 
claramente ou em termos que induzam a estes fins;
III - exercício de mais de duas especialidades, sendo facultada a 
enumeração de doenças, órgãos ou sistemas compreendidos na 
especialização;
IV - consultas por meio de correspondência, pela imprensa, caixa 
postal, rádio ou processos análogos ;
V - especialidade ainda não admitida pelo ensino médico, ou que 
não tenha tido a sanção das sociedades médicas;
VI - prestação de serviços gratuitos, em consultórios particulares ;
VII - sistematicamente, agradecimentos manifestados por clientes e 
que atentem contra a ética médica;
VIII - com alusões detratoras a escolas médicas e a processos tera-
pêuticos admitidos pela legislação do pais;
IX - com referências a métodos de tratamento e diagnóstico não 
consagrados na prática corrente ou que não tenham tido a sanção 
das sociedades médicas;
X - atestados de cura de determinadas doenças, para as quais não haja 
tratamento estabelecido, por meio de preparados farmacêuticos.
§ 1º As proibições deste artigo estendem-se, no que for aplicável, 
aos cirurgiões dentistas.
§ 2º Não se compreende nas proibições deste artigo anunciar o médi-
co ou o cirurgião dentista seus títulos científicos, o preço da consulta, 
referências genéricas à aparelhagem (raio X, rádio, aparelhos de eletri-
cidade médica, de fisioterapia e outros semelhantes) ; ou divulgar, pela 
imprensa ou pelo rádio, conselhos de higiene e assuntos de medicina 
ou de ordem doutrinária, sem caráter de terapêutica individual.
...

DAS CASAS DE SAUDE, DOS ESTABELECIMENTOS  
MÉDICOS E CONGÊNERES

Art. 4º - É obrigatório, nos anúncios de casa de saúde, estabelecimen-
tos médicos e congêneres, mencionar a direção médica responsável.
...
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DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor em todo o território nacional na 
data da sua publicação, ficando assegurada pelo prazo de 60 dias a 
publicidade que vem sendo admitida.
Parágrafo único.  As disposições deste decreto, não se aplicam às 
publicações técnico- cientificas, assim consideradas pelos órgãos 
competentes.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

LEI No 3.268, DE 30 DE SETEMBRO DE 1957.

Dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NA-
CIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina, 
instituídos pelo Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, 
passam a constituir em seu conjunto uma autarquia, sendo cada 
um deles dotado de personalidade jurídica de direito público, com 
autonomia administrativa e financeira.
Art. 2º - O conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medici-
na são os órgãos supervisores da ética profissional em toda a Re-
pública e ao mesmo tempo, julgadores e disciplinadores da classe 
médica, cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios ao seu 
alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina e pelo pres-
tígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente.
Art. 3º - Haverá na Capital da República um Conselho Federal, com 
jurisdição em todo o Território Nacional, ao qual ficam subordina-
dos os Conselhos Regionais; e, em cada capital de Estado e Terri-
tório e no Distrito Federal, um Conselho Regional, denominado se-
gundo sua jurisdição, que alcançará, respectivamente, a do Estado, 
a do Território e a do Distrito Federal.
Art. 4º - O Conselho Federal de Medicina compor-se-á de 28 (vin-
te e oito) conselheiros titulares, sendo: (Redação dada pela Lei nº 
11.000, de 2004)
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I – 1 (um) representante de cada Estado da Federação; (Incluído 
pela Lei nº 11.000, de 2004)
II – 1 (um) representante do Distrito Federal; e (Incluído pela Lei nº 
11.000, de 2004)
III – 1 (um) representante e respectivo suplente indicado pela Asso-
ciação Médica Brasileira. (Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004)
§ 1o Os Conselheiros e respectivos suplentes de que tratam os inci-
sos I e II serão escolhidos por escrutínio secreto e maioria de votos, 
presentes no mínimo 20% (vinte por cento), dentre os médicos re-
gularmente inscritos em cada Conselho Regional. (Incluído pela Lei 
nº 11.000, de 2004)
§ 2o  Para a candidatura à vaga de conselheiro federal, o médico 
não necessita ser conselheiro do Conselho Regional de Medicina 
em que está inscrito. (Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004)
Art. 5º - São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regimento interno;
b) aprovar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Re-
gionais;
c) eleger o presidente e o secretária geral do Conselho;
d) votar e alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos os Con-
selhos Regionais;
e) promover quaisquer diligências ou verificações, relativas ao fun-
cionamento dos Conselhos de Medicina, nos Estados ou Territórios 
e Distrito Federal, e adotar, quando necessárias, providências con-
venientes a bem da sua eficiência e regularidade, inclusive a desig-
nação de diretoria provisória;
f) propor ao Governo Federal a emenda ou alteração do Regula-
mento desta lei;
g) expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos 
Conselhos Regionais;
h) tomar conhecimento de quaisquer dúvidas suscitadas pelos Con-
selhos Regionais e dirimi-las;
i) em grau de recurso por provocação dos Conselhos Regionais, ou 
de qualquer interessado, deliberar sobre admissão de membros 
aos Conselhos Regionais e sobre penalidades impostas aos mes-
mos pelos referidos Conselhos.
j) fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos inscritos nos 
Conselhos Regionais de Medicina; e (Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004)
l) normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílio de represen-
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tação, fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais.   
(Incluído pela Lei nº 11.000, de 2004)
Art. 6º - O mandato dos membros do Conselho Federal de Medicina 
será meramente honorífico e durará 5 (cinco) anos.
Art. 7º - Na primeira reunião ordinária do Conselho Federal será 
eleita a sua diretoria, composta de presidente, vice-presidente, se-
cretário geral, primeiro e segundo secretários, tesoureiro, na forma 
do regimento.
Art. 8º - Ao presidente do Conselho Federal compete a direção do 
mesmo Conselho, cabendo-lhe velar pela conservação do decoro e 
da independência dos Conselhos de Medicina e pelo livre exercício 
legal dos direitos de seus membros.
Art. 9º - O secretário geral terá a seu cargo a secretaria permanente 
do Conselho Federal.
Art. 10 -  (Revogado pela Lei nº 11.000, de 2004)
Art. 11 - A renda do Conselho Federal será constituída de:
a) 20% (vinte por cento) da totalidade do imposto sindical pago pe-
los médicos;
b) 1/3 (um terço) da taxa de expedição das carteiras profissionais;
c) 1/3 (um terço) das multas aplicadas pelos Conselhos Regionais;
d) doações e legados;
e) subvenções oficiais;
f) bens e valores adquiridos;
g) 1/3 (um terço) das anuidades percebidas pelos Conselhos Regio-
nais.
Art. 12 - Os Conselhos Regionais serão instalados em cada capi-
tal de Estado na de Território e no Distrito Federal, onde terão sua 
sede, sendo compostos de 5 (cinco) membros, quando o Conselho 
tiver até 50 (cinquenta) médicos inscritos, de 10 (dez), até 150 (cento 
e cinquenta) médicos inscritos, de 15 (quinze), até 300 (trezentos) 
inscritos, e, finalmente, de 21 (vinte e um), quando excedido esse 
número.
Art. 13 - Os membros dos Conselhos Regionais de Medicina, com 
exceção de um que será escolhido pela Associação Médica, sediada 
na Capital do respectivo Estado, federado à Associação Médica Bra-
sileira, serão eleitos, em escrutínio secreto, em assembleia dos ins-
critos de cada região e que estejam em pleno gozo de seus direitos.
§ 1º As eleições para os Conselhos Regionais serão feitas sem dis-
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criminação de cargos, que serão providos na primeira reunião ordi-
nária dos mesmos.
§ 2º O mandato dos membros dos Conselhos Regionais será mera-
mente honorífico, e exigida como requisito para eleição a qualidade 
de brasileiro nato ou naturalizado.
Art. 14 - A diretoria de cada Conselho Regional compor-se-á de presi-
dente, vice-presidente, primeiro e segundo secretários e tesoureiro.
Parágrafo único. Nos Conselhos onde o quadro abranger menos de 
20 (vinte) médicos inscritos poderão ser suprimidos os cargos de vice
-presidente e os de primeiro ou segundo secretários, ou alguns destes.
Art. 15 - São atribuições dos Conselhos Regionais:
a) deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro do Con-
selho;
b) manter um registro dos médicos, legalmente habilitados, com 
exercício na respectiva Região;
c) fiscalizar o exercício da profissão de médico;
d) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à ética profis-
sional, impondo as penalidades que couberem;
e) elaborar a proposta do seu regimento interno, submetendo-a à 
aprovação do Conselho Federal;
f) expedir carteira profissional;
g) velar pela conservação da honra e da independência do Conse-
lho, livre exercício legal dos direitos dos médicos;
h) promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito desem-
penho técnico e moral da medicina e o prestígio e bom conceito da 
medicina, da profissão e dos que a exerçam;
i) publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos pro-
fissionais registrados;
j) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos;
k) representar ao Conselho Federal de Medicina Aérea sobre provi-
dências necessárias para a regularidade dos serviços e da fiscaliza-
ção do exercício da profissão.
Art. 16 - A renda dos Conselhos Regionais será constituída de:
a) taxa de inscrição;
b) 2/3 (dois terços) da taxa de expedição de carteiras profissionais;
c) 2/3 (dois terços) da anuidade paga pelos membros inscritos no 
Conselho Regional;
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d) 2/3 (dois terços) das multas aplicadas de acordo com a alínea d 
do art. 22;
e) doações e legados;
f) subvenções oficiais;
g) bens e valores adquiridos.
Art. 17 - Os médicos só poderão exercer legalmente a medicina, 
em qualquer de seus ramos ou especialidades, após o prévio re-
gistro de seus títulos, diplomas, certificados ou cartas no Ministério 
da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade. (Vide 
Medida Provisória nº 621, de 2013)
Art. 18 - Aos profissionais registrados de acordo com esta lei será 
entregue uma carteira profissional que os habitará ao exercício da 
medicina em todo o País.
§ 1º No caso em que o profissional tiver de exercer temporariamen-
te, à medicina em outra jurisdição, apresentará sua carteira para 
ser visada pelo Presidente do Conselho Regional desta jurisdição.
§ 2º Se o médico inscrito no Conselho Regional de um Estado passar 
a exercer, de modo permanente, atividade em outra região, assim 
se entendendo o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) 
dias, na nova jurisdição, ficará obrigado a requerer inscrição secun-
dária no quadro respectivo, ou para êle se transferir, sujeito, em 
ambos os casos, à jurisdição do Conselho local pelos atos pratica-
dos em qualquer jurisdição.
§ 3º Quando deixar, temporária ou definitivamente, de exercer ati-
vidade profissional, o profissional restituirá a carteira à secretaria 
do Conselho onde estiver inscrito.
§ 4º No prontuário do médico serão feitas quaisquer anotações re-
ferentes ao mesmo, inclusive os elogios e penalidades.
Art. 19 - A carteira profissional, de que trata o art. 18, valerá docu-
mento de identidade e terá fé pública.
Art. 20 - Todo aquêle que mediante anúncios, placas, cartões ou 
outros meios quaisquer, se propuser ao exercício da medicina, em 
qualquer dos ramos ou especialidades, fica sujeito às penalidades 
aplicáveis ao exercício ilegal da profissão, se não estiver devida-
mente registrado.
Art. 21 - O poder de disciplinar e aplicar penalidades aos médicos 
compete exclusivamente ao Conselho Regional, em que estavam 
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inscritos ao tempo do fato punível, ou em que ocorreu, nos têrmos 
do art. 18, § 1º.
Parágrafo único. A jurisdição disciplinar estabelecida neste artigo 
não derroga a jurisdição comum quando o fato constitua crime pu-
nido em lei.
Art. 22 - As penas disciplinares aplicáveis pelos Conselhos Regio-
nais aos seus membros são as seguintes:
a) advertência confidencial em aviso reservado;
b) censura confidencial em aviso reservado;
c) censura pública em publicação oficial;
d) suspensão do exercício profissional até 30 (trinta) dias;
e) cassação do exercício profissional, ad referendum do Conselho 
Federal.
§ 1º Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação 
imediata da penalidade mais grave a imposição das penas obede-
cerá à gradação dêste artigo.
§ 2º Em matéria disciplinar, o Conselho Regional deliberará de ofi-
cial ou em conseqüência de representação de autoridade, de qual-
quer membro, ou de pessoa estranha ao Conselho, interessada 
no caso.
§ 3º A deliberação do Comércio precederá, sempre, audiência do 
acusado, sendo-lhe dado defensor no caso de não ser encontrado, 
ou fôr revel.
§ 4º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da ciência, para o Conselho Federal, 
sem efeito suspenso salvo os casos das alíneas c , e e f , em que o 
efeito será suspensivo.
§ 5º Além do recurso previsto no parágrafo anterior, não caberá 
qualquer outro de natureza administrativa, salvo aos interessados 
a via judiciária para as ações que forem devidas.
§ 6º As denúncias contra membros dos Conselhos Regionais só se-
rão recebidas quando devidamente assinadas e acompanhadas da 
indicação de elementos comprobatórios do alegado.
Art 23. Constituem a assembleia geral de cada Conselho Regional 
os médicos inscritos, que se achem no pleno gozo de seus direitos 
e tenham aí a sede principal de sua atividade profissional.
Parágrafo único. A assembleia geral será dirigida pelo presidente e 
os secretários do Conselho Regional respectivo.
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Art. 24 - A assembleia geral compete:
I - ouvir a leitura e discutir o relatório e contas da diretoria. Para êsse 
fim se reunirá, ao menos uma vez por ano, sendo, nos anos em que 
se tenha de realizar a eleição do Conselho Regional, de 30 (trinta) a 
45 (quarenta e cinco) dias antes da data fixada para essa eleição;
lI - autorizar a alienação de imóveis do patrimônio do Conselho;
III - fixar ou alterar as de contribuições cobradas pelo Conselho pe-
los serviços praticados;
IV - deliberar sobre as questões ou consultas submetidas à sua de-
cisão pelo Conselho ou pela Diretoria;
V - eleger um delegado e um suplente para eleição dos membros e 
suplentes do Conselho Federal.
Art. 25 - A assembleia geral em primeira convocação, reunir-se-á 
com a maioria absoluta de seus membros e, em segunda convoca-
ção, com qualquer número de membros presentes.
Parágrafo único. As deliberações serão tomadas por maioria de vo-
tos dos presentes.
Art. 26 - O voto é pessoal e obrigatório em toda eleição, salvo doen-
ça ou ausência comprovadas plenamente.
§ 1º Por falta injustificada à eleição, incorrerá o membro do Conselho 
na multa de Cr$200,00 (duzentos cruzeiros), dobrada na reincidência.
§ 2º Os médicos que se encontrarem fora da sede das eleições, por 
ocasião destas, poderão dar seu voto em dupla sobrecarta, opaca, 
fechada, e remetida pelo correio, sob registro, por ofício com firma 
reconhecida, ao Presidente do Conselho Regional.
§ 3º Serão computadas as cédulas recebidas, com as formalidades 
do parágrafo precedente até o momento de encerrar-se a votação. A 
sobrecarta maior será aberta pelo Presidente do Conselho, que de-
positará a sobrecarta menor na urna, sem violar o segredo do voto.
§ 4º As eleições serão anunciadas no órgão oficial e em jornal de 
grande circulação, com 30 (trinta) dias de antecedência.
§ 5º As eleições serão feitas por escrutínio secreto, perante o Conse-
lho, podendo, quando haja mais de duzentos votantes, determina-
rem-se locais diversos para o recebimento dos votos, permanecen-
do, neste caso, em cada local, dois diretores, ou médicos inscritos, 
designados pelo Conselho.
§ 6º Em cada eleição, os votos serão recebidos durante 6 (seis) ho-
ras contínuas pelo menos.
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Art. 27 - A inscrição dos profissionais já registrados nos órgãos de 
saúde pública, na data da presente lei, será feita independente da 
apresentação de títulos, diplomas certificados ou cartas registradas 
no Ministério da Educação e Cultura, mediante prova do registro na 
repartição competente.
Art. 28 - O atual Conselho Federal de Medicina designará diretorias 
provisórias para os Conselhos Regionais dos Estados Territórios e 
Distrito Federal, onde não houverem ainda sido instalados, que to-
marão a seu cargo a sua instalação e a convocação, dentro em 180 
(cento e oitenta) dias, da assembléia geral, que elegerá o Conselho 
Regional respectivo.
Art. 29 - O Conselho Federal de Medicina baixará instruções no sen-
tido de promover a coincidência dos mandatos dos membros do 
Conselhos Regionais já instalados e dos que vierem a ser organiza-
dos.
Art. 30 - Enquanto não fôr elaborado e aprovado pelo Conselho 
Federal de Medicina, ouvidos os Conselhos Regionais o Código de 
Deontologia Médica, vigorará o Código de Ética da Associação Mé-
dica Brasileira.
Art. 31 - O pessoal a serviço dos Conselhos de Medicina será inscri-
to, para efeito de previdência social, no Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado em conformidade com o art. 
2º do Decreto-lei nº 3.347, de 12 de junho de 1941.
Art. 32 - As diretorias provisórias, a que se refere o art. 28, organi-
zarão a tabela de emolumentos devidos pelos inscritos, submeten-
do-a à aprovação do Conselho Federal.
Art. 33 - O Poder Executivo providenciará a entrega ao Conselho 
Federal de Medicina, logo após a publicação da presente lei, de 40% 
(quarenta por certo) da totalidade do impôsto sindical pago pelos 
médicos a fim de que sejam empregados na instalação do mesmo 
Conselho e dos Conselhos Regionais.
Art. 34 - O Govêrno Federal tomará medidas para a instalação con-
digna dos Conselhos de Medicina no Distrito Federal e nas capitais 
dos Estados e Territórios, tanto quanto possível em edifícios públi-
cos.
Art. 35 - O Conselho Federal de Medicina elaborará o projeto de de-
creto de regulamentação desta lei, apresentando-o ao Poder Exe-
cutivo dentro em 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua 
publicação.
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Art. 36 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gados o Decreto-lei nº 7.955, de 13 de setembro de 1945, e disposi-
ções em contrário.
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1957; 136º da Independência e 
69º da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Clovis Salgado

Parsifal Barbosa
Maurício de Medeiros

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1.10.1957

DECRETO No 44.045, DE 19 DE JULHO DE 1958

Aprova o Regulamento do Conselho Federal e Con-
selhos regionais de Medicina a que se refere a Lei nº 
3.268, de 30 de setembro de 1957.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 87, inciso I, da Constituição, DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado o Regulamento do Conselho Federal de Me-
dicina e Conselhos Regionais de Medicina que, assinado pelo Minis-
tro de Estado dos Negócios da Saúde, com esta baixa.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 19 de julho de 1958; 137º da Independência e 70º 
da República.
JUSCELINO KUBITSCHEK
Mário Pinotti

CAPÍTULO I - DA INSCRIÇÃO

Art. 1º - Os médicos legalmente habilitados ao exercício da profis-
são em virtude dos diplomas que lhes foram conferidos pelas Fa-
culdades de Medicina oficiais ou reconhecidas do país só poderão 
desempenhá-lo efetivamente depois de inscreverem-se nos Conse-
lhos Regionais de Medicina que jurisdicionarem a área de sua ativi-
dade profissional.
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Parágrafo único. A obrigatoriedade da inscrição a que se refere o 
presente artigo abrange todos os profissionais militantes, sem dis-
tinção de cargos ou funções públicas.
Art. 2º -  O pedido de inscrição no Conselho Regional de Medicina 
competente será acompanhado da seguinte documentação:  
I - original ou fotocópia autenticada do diploma de conclusão de 
curso, expedido por instituição de ensino superior, registrado no 
Ministério da Educação;   
II - cópia do certificado de alistamento militar, com prova de regu-
laridade;  
III - cópia do título de eleitor e da certidão de regularidade junto à 
Justiça Eleitoral;  
IV - cópia da carteira de identidade; e 
V - comprovante de situação cadastral no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas - CPF da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia.   
§ 1º  Na hipótese de diploma expedido por instituição de ensino su-
perior estrangeira, o requerente deverá apresentar o diploma ori-
ginal, previamente revalidado e registrado em instituição de ensino 
superior brasileira autorizada pelo Ministério da Educação, com tra-
dução juramentada.   
§ 2º  Na hipótese do § 1º, em se tratando de requerente estrangei-
ro, não será exigida a apresentação dos documentos previstos nos 
incisos I, II e III do caput.  
§ 3º  Os Conselhos Regionais de Medicina poderão exigir documen-
tos complementares aos referidos neste artigo, nas hipóteses pre-
vistas em resolução do Conselho Federal de Medicina.  
Art. 3º - A efetivação real do registro do médico só existirá depois 
da sua inscrição nos assentamentos dos Conselhos Regionais de 
Medicina e também depois da expedição da Carteira Profissional 
estatuída nos artigos 18 e 19 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 
1957, cuja obtenção pelos interessados exige o pagamento prévio 
desse documento e o pagamento prévio da primeira anuidade, nos 
termos do art. 7º, §§ 1º e 2º, do presente regulamento.
Parágrafo único. Para todos os Conselhos Regionais de Medicina 
serão uniformes as normas de processar os pedidos de inscrição, 
os registros e as expedições da Carteira Profissional, valendo esta 
como prova de identidade e cabendo ao Conselho Federal de Medi-
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cina, disciplinar, por “atos resolutórios”, a matéria constante deste 
artigo.
Art. 4º - O pedido de inscrição a que se refere o artigo anterior, po-
derá ser feito por procurador quando o médico a inscrever-se não 
possa deslocar-se de seu local de trabalho. Nesses casos, ser-lhe-ão 
enviados registrados pelo Correio, por intermédio do Tabelião da 
comarca os documentos a serem por êle autenticados a fim de que 
o requerente, em presença do Tabelião, os assine e nêles aponha 
a impressão digital do polegar da mão direita, dentro do prazo má-
ximo de três (3) dias, devolvendo-os com a firma reconhecida ao 
Presidente do Conselho Regional que então autorizará a expedição 
da carteira e a inscrição.
Art. 4ºA -  Para formalizar o pedido de inscrição do médico, os Con-
selhos Regionais de Medicina deverão:   
I - coletar os dados biométricos do médico;   
II - verificar se o médico consta da relação de formandos enviada 
pela instituição de ensino superior; e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.911, de 2021)   (Vigência)
III - realizar a confirmação individual, por meio do encaminhamento de 
ofício à instituição de ensino superior na qual o médico se graduou, na 
hipótese de não constar da relação de formandos de que trata o inciso 
II.  (Incluído pelo Decreto nº 10.911, de 2021)   (Vigência)
Art. 5º -  O pedido de inscrição do médico será indeferido quando:   
I - os documentos apresentados não estiverem em conformidade 
com o disposto no art. 2º; e  
II - o diploma de conclusão do curso de Medicina tiver sido expedi-
do por instituição de ensino estrangeira e não cumprir os requisitos 
constantes do § 1º do art. 2º.   
Art. 6º - Fica o médico obrigado a comunicar ao Conselho Regional 
de Medicina em que estiver inscrito a instalação do seu consultório 
ou local de trabalho profissional, assim como qualquer transferên-
cia de sede, ainda quando na mesma jurisdição.
§ 1º Quando houver mudança de sede de trabalho, bem como no 
caso de abandono temporário ou definitivo da profissão, obedecer-
se-á às disposições dos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 18 da Lei nº 3.268, de 
30 de setembro de 1957, pagando nova anuidade ao Conselho da 
Região onde passar a exercer a profissão.
§ 2º Quando houver mudança de sede de trabalho para região de 
competência de outro Conselho Regional, o profissional deverá qui-
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tar integralmente a anuidade no Conselho Regional de Medicina de 
origem.   
§ 3º Na hipótese do § 2º, o profissional ficará isento do recolhimento 
no Conselho Regional na localidade de destino.   
§ 4º O disposto no § 2º deverá constar de modo expresso no certi-
ficado de regularidade profissional, observado o disposto no pará-
grafo único do art. 4º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011.

CAPÍTULO II - DAS TAXAS, CARTEIRAS PROFISSIONAIS E 
ANUIDADES

Art. 7º - Os profissionais inscritos de acordo com o que preceitua 
a  Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, ficarão obrigados ao 
pagamento de anuidade a serem fixadas pelo Conselho federal de 
Medicina.
§ 1º O pagamento da anuidade será efetuado até o dia 31 do mês 
de março de cada ano, salvo no primeiro ano, quando será feito na 
ocasião da expedição da carteira profissional do interessado.
§ 2º O pagamento de anuidades fora do prazo prescrito no pará-
grafo antecedente será efetuado com acréscimo de 20% (vinte por 
cento) da importância fixada.
Art. 8º - Os profissionais inscritos na forma da Lei nº 3.268, de 30 de 
setembro de 1957 pagarão no ato do pedido de sua inscrição, uma 
taxa de inscrição fixada pelo Conselho Federal de Medicina.
Art. 9º - Ao médico inscrito de acordo com o presente Regulamento 
será entregue, mediante pagamento de taxa específica de expedição 
de carteira profissional e fixada pela Assembleia Geral, uma carteira 
profissional numerada e registrada no Conselho Regional, contendo:
a) nome por extenso;
b) filiação;
c) nacionalidade e naturalidade;
d) data do nascimento;
e) designação da Faculdade de Medicina diplomadora;
f) número da inscrição anotada nesse Conselho Regional;
g) data dessa mesma inscrição;
h) retrato do médico, de frente, de 3x4cm, exibindo a data dessa 
fotografia;
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i) assinatura do portador;
j) impressão digital do polegar da mão direita;
k) data em que foi diplomado;
l) assinaturas do Presidente e do Secretário do Conselho Regional;
m) mínimo de três (3) folhas para vistos e anotações sobre o exer-
cício da medicina;
n) mínimo de três (3) folhas para anotações de elogios, impedimen-
tos e proibições;
o) declaração da validade da carteira como documento de identidade e 
de sua fé pública (art. 19º da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957);
p) denominação do Conselho Regional respectivo.
Parágrafo único. O modelo da Carteira Profissional a que se refere 
o art. 18º da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, será uniforme 
para todo o País e fixado pelo Conselho Federal de Medicina.

CAPÍTULO III - DAS PENALIDADES

Nos Processos Ético-Profissionais
Art. 10 - Os processos relativos às infrações dos princípios da éti-
ca profissional deverão revestir a forma de “autos judiciais”, sendo 
exarados em ordem cronológica os seus pareceres e despachos.
Art. 11 -  As normas processuais para o recebimento de denúncia, 
a sua tramitação e a aplicação de penalidade seguirão as regras 
constantes das resoluções do Conselho Federal de Medicina, obser-
vados os princípios da ampla defesa e do contraditório.  
Parágrafo único.  O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Me-
dicina ficam autorizados a adotar meio eletrônico para a tramitação 
das sindicâncias e dos processos administrativos éticos profissionais.  
Art. 12 - Recebida a queixa ou denúncia o Presidente a encami-
nhará a uma Comissão de Instrução, que, ordenará as providências 
específicas para o caso e depois de serem elas executadas, determi-
nará, então, a intimação do médico ou da pessoal jurídica denuncia-
dos para, no prazo de trinta dias a contar da data do recebimento 
dessa intimação oferecer a defesa que tiver, acompanhando-a das 
alegações e dos documentos que julgar convenientes.
§ 1º A instrução a que se refere este artigo poderá ser feita median-
te depoimento pessoal do queixoso ou denunciante, arrolamento 
de testemunhas, perícias e demais provas consideradas hábeis.
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§ 2º A ambas as partes é facultada a representação por advogados 
militantes.
Art. 13 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 14 -  (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 15 -  (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 16 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 17 - As penas disciplinares aplicáveis aos infratores da ética 
profissional são as seguintes:
a) advertência confidencial, em aviso reservado;
b) censura confidencial, em aviso reservado;
c) censura pública, em publicação oficial;
d) suspensão do exercício profissional, até 30 (trinta) dias; e
e) cassação do exercício profissional.
Art. 18 -  Da imposição das penalidades previstas no art. 17, caberá 
recurso para o Conselho Federal de Medicina nos termos do dis-
posto no § 4º do art. 22 da Lei nº 3.268, de 1957.   
Art. 19 - O recurso de apelação poderá ser interposto:
a) por qualquer das partes;
b) ex-officio.
Parágrafo único. (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigên-
cia
Art. 20 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 21 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 22 - Julgado o recurso em qualquer dos casos e publicado o 
acórdão na forma estatuída pelo Regimento Interno do Conselho 
Federal de Medicina serão os autos devolvidos à instância de ori-
gem do processo, para a execução do decidido.
Art. 23 - As execuções das penalidades impostas pelos Conselhos 
Regionais e pelo Conselho Federal de Medicina processar-se-ão na 
forma estabelecida pelas respectivas decisões, sendo anotadas tais 
penalidades na carteira profissional do médico infrator, como esta-
tuído no § 4º do art. 18º da Lei nº 3.268, de 30-9-957.
Parágrafo único. No caso de cassação do exercício profissional, 
além, dos editais e das comunicações endereçadas às autoridades 
interessadas no assunto, será apreendida a carteira profissional do 
médico infrator.
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CAPÍTULO IV - DAS ELEIÇÕES

Art. 24 -  Os Conselhos Regionais de Medicina terão sede nas capi-
tais dos Estados e no Distrito Federal e serão constituídos por vinte 
e um conselheiros efetivos e os seus suplentes, em conformidade 
com o disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 3.268, de 1957.   
§ 1º  O conselheiro suplente eleito somente entrará em exercício na hi-
pótese de impedimento do conselheiro efetivo, por mais de trinta dias, 
ou na hipótese de vacância, para concluírem o mandato em curso.   
§ 2º  Independentemente do disposto no § 1º, os conselheiros su-
plentes eleitos poderão ser designados para o exercício de ativida-
des necessárias ao funcionamento do Conselho Federal de Medi-
cina e do Conselho Regional de Medicina respectivo, exceto para 
ocupar cargo diretivo.   
§ 3º  Os conselheiros serão indicados pela Associação Médica Brasi-
leira sediada na capital do respectivo Estado ou do Distrito Federal 
entre os seus associados. 
§ 4º  Os conselheiros indicados pela Associação Médica Brasileira e 
respectivo suplente serão designados para o período do mandato 
e, exceto na hipótese de renúncia, não poderão ser substituídos no 
curso do mandato. 
Art. 24A - Aos Conselhos Regionais de Medicina compete: 
I - deliberar sobre a inscrição e o cancelamento dos profissionais no 
quadro do Conselho;
II - manter registro dos médicos legalmente habilitados, com exer-
cício na região; 
III - fiscalizar o exercício da profissão de médico e das pessoas jurí-
dicas prestadoras de serviços médicos; 
IV - conhecer, apreciar e decidir sobre assuntos relativos à ética pro-
fissional, e impor as penalidades cabíveis; 
V - elaborar a proposta do seu regimento interno e submeter à 
aprovação do Conselho Federal de Medicina; 
VI - expedir carteira profissional; 
VII - zelar pela conservação da honra, da independência do Conse-
lho e do livre exercício legal dos direitos dos médicos; 
VIII - promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito de-
sempenho técnico e moral, o prestigio e o bom conceito da Medici-
na e daqueles que a exerçam;  
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IX - publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos pro-
fissionais registrados;  
X - praticar os atos e as decisões que lhes sejam cometidos por lei; e   
XI - representar ao Conselho Federal de Medicina sobre providên-
cias necessárias para a regularidade dos serviços e da fiscalização 
do exercício da profissão. 
Art. 25 -  O dia e a hora das eleições dos membros dos Conselhos 
Regionais e do Conselho Federal serão fixados pelo Conselho Fede-
ral de Medicina.   
Art. 26 -  Cabe aos Conselhos Regionais de Medicina promover as 
eleições.   
§ 1º  Cada chapa eleitoral deverá ter vinte candidatos a conselheiros 
efetivos e vinte candidatos a conselheiros suplentes, observado o 
disposto no § 2º do art. 42.   
§ 1º-A  As eleições serão realizadas entre sessenta e trinta dias antes 
do término dos mandatos em curso, mediante escrutínio secreto. 
§ 2º Nenhum candidato poderá figurar em mais de uma chapa.
§ 3º  As eleições serão precedidas de divulgação por edital publica-
do no Diário Oficial do respectivo Estado ou do Distrito Federal, em 
jornal de grande circulação ou disponibilização eletrônica na região 
e na página do respectivo Conselho Regional.   
Art. 27 - O voto será pessoal e obrigatório em todas as eleições, 
salvo doença ou ausência comprovada do votante da região, devi-
damente justificadas.
§ 1º Votarão somente os médicos inscritos na jurisdição de cada 
Conselho Regional e quando provarem quitação de suas anuidades.
§ 2º  O processo eleitoral poderá ser realizado pela internet, na for-
ma estabelecida em resolução do Conselho Federal de Medicina.   
§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
§ 4º (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 28 - Para os fins de eleição a Assembleia Geral funcionará de 
conformidade com o art. 25 da Lei número 3.268, de 30-9-957.
Art. 29 - As eleições para os Conselhos regionais serão feitas sem 
discriminação de cargos, que serão providos na sua primeira sessão 
ordinária de conformidade com os respectivos regimentos internos.
Art. 30 -  O Conselho Federal de Medicina normatizará o processo 
eleitoral e disporá sobre:   
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I - nomeação, competência e atuação da Comissão Regional Eleito-
ral pelo Conselho Regional de Medicina; 
II - nomeação, competência e atuação da Comissão Nacional Eleito-
ral pelo Conselho Federal de Medicina; 
III - condições de elegibilidade; 
IV - causas de inelegibilidade, inclusive funções públicas, cargos eleti-
vos e cargos de direção em empresas que acarretam inelegibilidade; 
V - registro das chapas; 
VI - datas das eleições; 
VII - processo de votação; 
VIII - mesas receptoras; 
IX - processo de apuração; 
X - impugnações; 
XI - propaganda eleitoral e seu controle; 
XII - condutas vedadas; e   
XIII - punições das chapas que infringirem as normas eleitorais, in-
clusive com possibilidade de exclusão do pleito. 
Art. 31 -  A falta injustificada do médico à eleição incorrerá no paga-
mento de multa estabelecida em lei.   

CAPÍTULO V - DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

Art. 32 -  O Conselho Federal de Medicina será composto por vin-
te e oito conselheiros titulares eleitos, na forma prevista na Lei nº 
3.268, de 1957, dos quais:   
I - um representante de cada Estado; 
II - um representante do Distrito Federal; e   
III - um representante e respectivo suplente indicado pela Associa-
ção Médica Brasileira. 
§ 1º  O quórum para as sessões plenárias do Conselho Federal de 
Medicina será de quinze conselheiros efetivos e para os Conselhos 
Regionais de Medicina será de onze conselheiros efetivos. 
§ 2º   Os conselheiros suplentes somente poderão participar das 
sessões plenárias após regular convocação e na ausência do con-
selheiro efetivo. 
§ 3º   Os conselheiros indicados pela Associação Médica Brasileira 
e respectivo suplente serão designados para o mandato e, exceto 
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na hipótese de renúncia, não poderão ser substituídos no curso do 
mandato. 
Art. 33 -  Ao Conselho Federal de Medicina compete:   
I - organizar o seu regimento interno; 
II - aprovar os regimentos internos elaborados pelos Conselhos Re-
gionais; 
III - eleger a Diretoria-Executiva do Conselho; 
IV - votar e alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos os Con-
selhos Regionais; 
V - promover diligências ou verificações relativas ao funcionamen-
to dos Conselhos Regionais de Medicina nos Estados e no Distrito 
Federal e adotar providências para sua eficiência e regularidade, 
quando necessárias; 
VI - intervir nos Conselhos Regionais de Medicina, inclusive com a 
designação de diretoria provisória, para a consecução do disposto 
no inciso V do caput; 
VII - encaminhar proposta de alteração deste regulamento ao Poder 
Executivo federal; 
VIII - expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos 
Conselhos Regionais e para a realização de sessões plenárias e de 
reuniões; 
IX - dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais; 
X - em grau de recurso, por provocação dos Conselhos Regionais ou 
de interessado, deliberar sobre: 
a) inscrições de pessoas naturais nos Conselhos Regionais; 
b) penalidades impostas aos inscritos pelos Conselhos Regionais; 
c) regras de fiscalização de pessoas jurídicas prestadoras de servi-
ços médicos; e   
d) demais decisões proferidas pelos Conselhos Regionais de Medi-
cina; 
XI - atualizar o valor da anuidade única cobrada aos inscritos nos 
Conselhos Regionais de Medicina, nos termos do disposto no § 1º 
do art. 6º da Lei nº 12.514, de 2011; 
XII - normatizar a concessão de diárias, de jetons e de auxílio de re-
presentação, com a fixação do valor devido pelo Conselho Federal 
e pelos Conselhos Regionais;  
XIII - expedir normas para o desempenho ético da Medicina; 
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XIV - editar normas para estabelecer o caráter experimental de pro-
cedimentos em Medicina, a autorização ou a vedação de sua prática 
pelos médicos, no âmbito de sua competência, nos termos do dis-
posto no art. 7º da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013; e 
XV - ofertar a educação continuada de médicos quanto ao desem-
penho ético da Medicina.  
Art. 34 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021)  
Art. 35 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021)   
Art. 36 -  A eleição para o Conselho Federal de Medicina será re-
alizada entre sessenta e trinta dias antes do término do mandato 
em curso e a data escolhida deverá ser comunicada aos Conselhos 
Regionais, com antecedência mínima de trinta dias. (Redação dada 
pelo Decreto nº 10.911, de 2021   (Vigência)
Art. 37 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 38 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. 39 - (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência
Art. (Revogado pelo Decreto nº 10.911, de 2021) Vigência

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41 - O mandato dos Membros dos Conselhos Regionais de Me-
dicina será meramente honorífico e durará cinco (5) anos, como o 
dos Membros do Conselho Federal de Medicina.
Art. 42 -  As eleições para os Conselhos Regionais serão realizadas 
sem discriminação dos postos a serem ocupados. (Redação dada 
pelo Decreto nº 10.911, de 2021   (Vigência)
§ 1º  Na primeira sessão ordinária do Conselho Regional serão pro-
vidos os diversos postos, nos termos do disposto em seu regimento 
interno. (Incluído pelo Decreto nº 10.911, de 2021   (Vigência)
§ 2º   Na hipótese de existirem vagas no Conselho Regional e não 
houver suplentes aptos à convocação em quantidade suficiente 
para o seu funcionamento, serão convocadas eleições suplemen-
tares para o preenchimento das vagas de membros efetivos e su-
plentes, nos termos das normas do Conselho Federal de Medicina. 
(Incluído pelo Decreto nº 10.911, de 2021   (Vigência)
Art. 43 - Os casos omissos do presente regulamento serão resolvi-
dos pelo Conselho Federal de Medicina.
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CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 44 - Dentro do prazo de trinta (30) dias após a aprovação do pre-
sente Regulamento, o Conselho Federal baixará instruções com uma 
tabela de emolumentos (anuidades, taxas de inscrição, carteiras, 
etc.), a serem cobradas pelos Conselhos Regionais de todo o país.
Art. 45 - A exigência da apresentação da carteira profissional do 
médico, assim como a obrigatoriedade de indicar no seu receituá-
rio o respectivo número de sua carteira dos Conselhos Regionais, 
só se tornarão efetivos a partir de cento e oitenta (180) dias depois 
da publicação do presente Regulamento.
Art. 46 - Os Conselhos Regionais de Medicina providenciarão a fei-
tura ou a reforma de seus Regimentos Internos de conformidade 
com a Lei nº 3.268, de 30-9-1957.
Art. 47 - Revogam-se as disposições em contrário.

LEI No 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961

Altera o salário-mínimo dos médicos e cirurgiões den-
tistas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NA-
CIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e 
da forma estabelecida na presente lei.
Art. 2º - A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se 
por funções, será a seguinte:
a) médicos (seja qual fôr a especialidade);
b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e radiologista e internos).
Art. 3º - Não se compreende na classificação de atividades ou tare-
fas, previstas nesta lei (obrigando ao pagamento de remuneração) 
o estágio efetuado para especialização ou melhoria de tirocínio, 
desde que não exceda ao prazo máximo de seis meses e permita a 
sucessão regular no quadro de beneficiados.
Art. 4º - É salário-mínimo dos médicos a remuneração mínima, per-
mitida por lei, pelos serviços profissionais prestados por médicos, 
com a relação de emprego, a pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado.
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Art. 5º - Fica fixado o salário-mínimo dos médicos em quantia igual 
a três vezes e o dos auxiliares a duas vezes mais o salário-mínimo 
comum das regiões ou sub-regiões em que exercerem a profis-
são.  (Vide ADPF 325)
Art. 6º - O disposto no art. 5º aplica-se aos médicos que, não sujei-
tos ao horário previsto na alínea a do artigo 8º, prestam assistência 
domiciliar por conta de pessoas físicas ou jurídicas de direito pri-
vado, como empregados destas, mediante remuneração por prazo 
determinado.
Art. 7º - Sempre que forem alteradas as tabelas do salário-mínimo 
comum, nas localidades onde o salário-mínimo geral corresponder 
a valor inferior a metade da soma do mais alto e do mais baixo sa-
lário-mínimo em vigor no país, o salário-mínimo dos médicos será 
reajustado para valor correspondente a três vezes e o dos auxilia-
res para duas vezes mais esta metade.
Art. 8º - A duração normal do trabalho, salvo acordo escrito que 
não fira de modo algum o disposto no artigo 12, será:
a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máximo de quatro 
horas diárias;
b) para os auxiliares será de quatro horas diárias.
§ 1º Para cada noventa minutos de trabalho gozará o médico de um 
repouso de dez minutos.
§ 2º Aos médicos e auxiliares que contratarem com mais de um em-
pregador, é vedado o trabalho além de seis horas diárias.
§ 3º Mediante acordo escrito, ou por motivo de força maior, poderá 
ser o horário normal acrescido de horas suplementares, em núme-
ro não excedente de duas.
§ 4º A remuneração da hora suplementar não será nunca inferior a 
25% (vinte e cinco por cento) à da hora normal.
Art. 9º - O trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno 
e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20% 
(vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna.
Art. 10 - O profissional, designado para servir fora da cidade ou vila 
para a qual tenha sido contratado, não poderá:
a) perceber importância inferior a do nível mínimo de remuneração 
que vigore naquela localidade;
b) sofrer redução, caso se observe nível inferior.
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Art. 11 - As modificações futuras de critério territorial para a fixação 
dos salários-mínimos comuns, em tabelas, aproveitarão, também, 
para os médicos.
Art. 12 - Na hipótese do ajuste ou contrato de trabalho ser incluído 
à base-hora, o total da remuneração devida não poderá perfazer 
quantia inferior a vinte e cinco (25) vezes o valor da soma das duas 
(2) primeiras horas, conforme o valor horário calculado para a res-
pectiva localidade.
Art. 13 - São aplicáveis ao salário-mínimo dos médicos as disposi-
ções de caráter geral, sobre o salário-mínimo, constantes, do De-
creto-lei número 5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT).
Art. 14 - A aplicação da presente lei não poderá ser motivo de re-
dução de salário, nem prejudicará a situação de direito adquirido.
Art. 15 - Os cargos ou funções de chefias de serviços médicos so-
mente poderão ser exercidos por médicos, devidamente habilita-
dos na forma da lei.
Art. 16 - A partir da vigência da presente lei, o valor das indeniza-
ções estaduais na C. L. T., que venham, a ser devidas, será desde 
logo calculado e pago de conformidade com os níveis de remune-
ração nela fixados.
Art. 17 -  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 66, de 1966)
Art. 18 - Aos médicos que exerçam a profissão como empregados 
de mais de um empregador é permitido contribuir, cumulativamen-
te, na base dos salários efetivamente recebidos nos diversos em-
pregos, até o máximo de dez vezes o maior salário-mínimo geral 
vigente para os trabalhadores não abrangidos por esta lei, cabendo 
aos respectivos empregadores recolher as suas cotas, na propor-
ção dos salários pagos.
Art. 19 - As instituições de fins beneficentes e caritativos, que de-
monstrem não poder suportar o pagamento dos níveis mínimos 
de salários instituídos na presente lei, será facultado requerer ao 
Conselho Nacional do Serviço Social isenção total ou redução dos 
mesmos salários.
§ 1º A isenção, para ser concedida, deve subordinar-se à audiência do 
órgão sindical e da Associação Médica Brasileira, por intermédio de sua 
federada regional e, bem assim, do Serviço de Estatística da Previdência 
e do Trabalho, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.
§ 2º A isenção poderá ser declarada, em cada caso, na fase da execu-
ção da sentença proferida em litígio trabalhista, pelo Juízo ou Tribunal 
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competente, podendo, contudo, a execução ser reaberta, indepen-
dente de qualquer prazo prescricional, sempre que o interessado pro-
ve alteração superveniente das condições econômicas da instituição.
Art. 20 - Os benefícios desta lei estendem-se aos profissionais da 
medicina e seus auxiliares que trabalham ou venham a trabalhar 
em organizações industriais e agrícolas, localizadas em zonas urba-
nas e rurais.
§ 1º As empresas que já tenham serviço médico-social organizado, 
conservarão seus médicos e auxiliares com as vantagens decorren-
tes desta lei, levando-se em consideração o tempo de serviço, as 
distâncias e outros fatores que possam influir na organização do 
horário, de acordo com as necessidades do serviço.
Art. 21 - São automaticamente nulos todos os contratos de traba-
lho que, de qualquer forma, visem a elidir a presente lei.
Art. 22 - As disposições desta lei são extensivas aos cirurgiões den-
tistas, inclusive aos que trabalham em organizações sindicais.

LEI No 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Dro-
gas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correla-
tos, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - Disposições Preliminares

Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, medicamen-
tos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o território nacio-
nal, rege-se por esta Lei.
Art. 2º - As disposições desta Lei abrangem as unidades congêne-
res que integram o serviço público civil e militar da administração 
direta e indireta, da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Ter-
ritórios e dos Municípios e demais entidades paraestatais, no que 
concerne aos conceitos, definições e responsabilidade técnica.
Art. 3º - Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de dispensação 
das instituições de caráter filantrópico ou beneficente, sem fins lu-
crativos.
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Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:
I - Droga - substância ou matéria-prima que tenha a finalidade me-
dicamentosa ou sanitária;
II - Medicamento - produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou 
elaborado, com finalidade profilática, curativa, paliativa ou para fins 
de diagnóstico;
III - Insumo Farmacêutico - droga ou matéria-prima aditiva ou com-
plementar de qualquer natureza, destinada a emprego em medica-
mentos, quando for o caso, e seus recipientes;
IV - Correlato - a substância, produto, aparelho ou acessório não 
enquadrado nos conceitos anteriores, cujo uso ou aplicação esteja 
ligado à defesa e proteção da saúde individual ou coletiva, à higie-
ne pessoal ou de ambientes, ou a fins diagnósticos e analíticos, os 
cosméticos e perfumes, e, ainda, os produtos dietéticos, óticos, de 
acústica médica, odontológicos e veterinários;
V - Órgão sanitário competente - órgão de fiscalização do Ministério 
da Saúde, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios;
VI - Laboratório oficial - o laboratório do Ministério da Saúde ou 
congênere da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios, com competência delegada através de convênio ou creden-
ciamento, destinado à análise de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos;
VII - Análise fiscal - a efetuada em drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, destinada a comprovar a sua conformi-
dade com a fórmula que deu origem ao registro;
VIII - Empresa - pessoa física ou jurídica, de direito público ou priva-
do, que exerça como atividade principal ou subsidiária o comércio, 
venda, fornecimento e distribuição de drogas, medicamentos, insu-
mos farmacêuticos e correlatos, equiparando-se à mesma, para os 
efeitos desta Lei, as unidades dos órgãos da administração direta 
ou indireta, federal, estadual, do Distrito Federal, dos Territórios, 
dos Municípios e entidades paraestatais, incumbidas de serviços 
correspondentes;
IX - Estabelecimento - unidade da empresa destinada ao comércio 
de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos;
X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magis-
trais e oficinais, de comércio de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o 
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de atendimento privativo de unidade hospitalar ou de qualquer ou-
tra equivalente de assistência médica;
XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de dro-
gas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos em suas 
embalagens originais;
XII - Ervanaria - estabelecimento que realize dispensação de plantas 
medicinais;
XIII - Posto de medicamentos e unidades volante - estabelecimento 
destinado exclusivamente à venda de medicamentos industrializa-
dos em suas embalagens originais e constantes de relação elabora-
da pelo órgão sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para 
atendimento a localidades desprovidas de farmácia ou drogaria;
XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de me-
dicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospi-
talar ou equivalente;
XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, 
medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remu-
nerado ou não;
XVI - Distribuidor, representante, importador e exportador - em-
presa que exerça direta ou indiretamente o comércio atacadista de 
drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos far-
macêuticos e de correlatos;
XVII - Produto dietético - produto tecnicamente elaborado para 
atender às necessidades dietéticas de pessoas em condições fisio-
lógicas especiais.
XVIII - Supermercado - estabelecimento que comercializa, mediante 
autosserviço, grande variedade de mercadorias, em especial pro-
dutos alimentícios em geral e produtos de higiene e limpeza; (Inclu-
ído pela Lei nº 9.069 de 1995)
XIX - Armazém e empório - estabelecimento que comercializa, no 
atacado ou no varejo, grande variedade de mercadorias e, de modo 
especial, gêneros alimentícios e produtos de higiene e limpeza; (In-
cluído pela Lei nº 9.069 de 1995)
XX - Loja de conveniência e “drugstore” - estabelecimento que, median-
te auto-serviço ou não, comercializa diversas mercadorias, com ênfase 
para aquelas de primeira necessidade, dentre as quais alimentos em 
geral, produtos de higiene e limpeza e apetrechos domésticos, poden-
do funcionar em qualquer período do dia e da noite, inclusive nos do-
mingos e feriados;  (Incluído pela Lei nº 9.069 de 1995)



VADE MECUM MÉDICO 225

LeiS e decRetoS 

CAPÍTULO II - DO COMÉRCIO FARMACÊUTICO

Art. 5º - O comércio de drogas, medicamentos e de insumos farma-
cêuticos é privativo das empresas e dos estabelecimentos definidos 
nesta Lei.
§ 1º - O comércio de determinados correlatos, tais como, aparelhos 
e acessórios, produtos utilizados para fins diagnósticos e analíticos, 
odontológicos, veterinários, de higiene pessoal ou de ambiente, cos-
méticos e perfumes, exercido por estabelecimentos especializados, 
poderá ser extensivo às farmácias e drogarias, observado o disposto 
em lei federal e na supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios.
§ 2º - A venda de produtos dietéticos será realizada nos estabeleci-
mentos de dispensação e, desde que não contenham substâncias 
medicamentosas, pelos do comércio fixo.
Art. 6º - A dispensação de medicamentos é privativa de:
a) farmácia;
b) drogaria;
c) posto de medicamento e unidade volante;
d) dispensário de medicamentos.
Parágrafo único. Para atendimento exclusivo a seus usuários, os 
estabelecimentos hoteleiros e similares poderão dispor de medica-
mentos anódinos, que não dependam de receita médica, observa-
da a relação elaborada pelo órgão sanitário federal.
Art. 7º - A dispensação de plantas medicinais é privativa das farmá-
cias e ervanarias, observados o acondicionamento adequado e a 
classificação botânica.
Art. 8º - Apenas poderão ser entregues à dispensação drogas, me-
dicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos que obedeçam 
aos padrões de qualidade oficialmente reconhecidos.

CAPÍTULO III - DA FARMÁCIA HOMEOPÁTICA

Art. 9º - O comércio de medicamentos homeopáticos obedecerá às 
disposições desta Lei, atendidas as suas peculiaridades.
Art. 10 - A farmácia homeopática só poderá manipular fórmulas 
oficinais e magistrais, obedecida a farmacotécnica homeopática.
Parágrafo único. A manipulação de medicamentos homeopáticos 
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não constantes das farmacopeias ou dos formulários homeopáti-
cos depende de aprovação do órgão sanitário federal.
Art. 11 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia 
baixará instruções sobre o receituário, utensílios, equipamentos e 
relação do estoque mínimo de produtos homeopáticos.
Art. 12 - É permitido às farmácias homeopáticas manter seções de 
vendas de correlatos e de medicamentos não homeopáticos quan-
do apresentados em suas embalagens originais.
Art. 13 - Dependerá da receita médica a dispensação de medica-
mentos homeopáticos, cuja concentração de substância ativa cor-
responda às doses máximas farmacologicamente estabelecidas.
Art. 14 - Nas localidades desprovidas de farmácia homeopática, po-
derá ser autorizado o funcionamento de posto de medicamentos ho-
meopáticos ou a dispensação dos produtos em farmácia alopática.

CAPÍTULO IV - Da Assistência e Responsabilidade Técnicas

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistên-
cia de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmá-
cia, na forma da lei.
§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante 
todo o horário de funcionamento do estabelecimento.
§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter 
técnico responsável substituto, para os casos de impedimento ou 
ausência do titular.
§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade 
da existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, 
o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimen-
tos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial 
de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho Regional de 
Farmácia, na forma da lei.
Art. 16 - A responsabilidade técnica do estabelecimento será com-
provada por declaração de firma individual, pelos estatutos ou con-
trato social, ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável.
§ 1º - Cessada a assistência técnica pelo término ou alteração da 
declaração de firma individual, contrato social ou estatutos da pes-
soa jurídica ou pela rescisão do contrato de trabalho, o profissional 
responderá pelos atos praticados durante o período em que deu 
assistência ao estabelecimento.
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§ 2º - A responsabilidade referida no § anterior substituirá pelo pra-
zo de um ano a contar da data em que o sócio ou empregado cesse 
o vínculo com a empresa.
Art. 17 - Somente será permitido o funcionamento de farmácia e 
drogaria sem a assistência do técnico responsável, ou do seu subs-
tituto, pelo prazo de até trinta dias, período em que não serão avia-
das fórmulas magistrais ou oficiais nem vendidos medicamentos 
sujeitos a regime especial de controle.
Art. 18 - É facultado à farmácia ou drogaria manter serviço de aten-
dimento ao público para aplicação de injeções a cargo de técnico 
habilitado, observada a prescrição médica.
§ 1º - Para efeito deste artigo o estabelecimento deverá ter local 
privativo, equipamento e acessório apropriados, e cumprir os pre-
ceitos sanitários pertinentes.
§ 2º - A farmácia poderá manter laboratório de análises clínicas, 
desde que em dependência distinta e separada, e sob a responsa-
bilidade técnica do farmacêutico bioquímico.
Art. 19 - Não dependerão de assistência técnica e responsabilida-
de profissional o posto de medicamentos, a unidade volante e o 
supermercado, o armazém e o empório, a loja de conveniência e a 
“drugstore”. (Incluído pela Lei nº 9.069 de 1995)
Art. 20 - A cada farmacêutico será permitido exercer a direção téc-
nica de, no máximo, duas farmácias, sendo uma comercial e uma 
hospitalar.

CAPÍTULO V - DO LICENCIAMENTO

Art. 21 - O comércio, a dispensação, a representação ou distribuição 
e a importação ou exportação de drogas, medicamentos, insumos 
farmacêuticos e correlatos será exercido somente por empresas e 
estabelecimentos licenciados pelo órgão sanitário competente dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, em conformidade 
com a legislação supletiva a ser baixada pelos mesmos, respeitadas 
as disposições desta Lei.
Art. 22 - O pedido da licença será instruído com:
a) prova de constituição da empresa;
b) prova de relação contratual entre a empresa e seu responsável 
técnico, quando for o caso;
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c) prova de habilitação legal do responsável técnico, expedida pelo 
Conselho Regional de Farmácia.
Art. 23 - São condições para a licença:
a) localização conveniente, sob o aspecto sanitário;
b) instalações independentes e equipamentos que a satisfaçam aos 
requisitos técnicos adequados à manipulação e comercialização 
pretendidas;
c) assistência de técnico responsável, de que trata o Art. 15 e seus 
parágrafos, ressalvadas as exceções previstas nesta Lei.
Parágrafo único. A legislação supletiva dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Territórios poderá reduzir as exigências sobre a instalação 
e equipamentos, para o licenciamento de estabelecimentos destina-
dos à assistência farmacêutica no perímetro suburbano e zona rural.
Art. 24 - A licença, para funcionamento do estabelecimento, será 
expedida após verificação da observância das condições fixadas 
nesta Lei e na legislação supletiva.
Art. 25 -  A licença terá sua validade fixada em regulamentação es-
pecífica pela autoridade sanitária local, de acordo com o risco sani-
tário das atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos, e pode-
rá ser revalidada por períodos iguais e sucessivos.  (Redação dada 
pela Lei nº 13.097, de 2015)
Parágrafo único. A revalidação de licença deverá ser requerida nos 
primeiros 120 (cento e vinte) dias de cada exercício. (Redação dada 
pela Lei nº 6.318, de 1975)
Art. 25A -  Os requisitos e procedimentos para registro, ou notifi-
cação, e comercialização de produtos sujeitos à vigilância sanitária 
considerados de uso tradicional serão regulamentados por ato es-
pecífico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)
Art. 25B - A transferência de titularidade do registro de produtos 
sujeitos à vigilância sanitária fica condicionada ao pagamento da di-
ferença, a maior, do valor da taxa de fiscalização sanitária. (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)
Art. 26 - A revalidação somente será concedida após a verificação 
do cumprimento das condições sanitárias exigidas para o licencia-
mento do estabelecimento, através de inspeção.
Art. 27 - A transferência da propriedade e a alteração da razão so-
cial ou do nome do estabelecimento não interromperá o prazo de 
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validade da licença, sendo, porém, obrigatória a comunicação das 
alterações referidas e a apresentação dos atos que as comprovem, 
para averbação.
Art. 28 - A mudança do estabelecimento para local diverso do pre-
visto no licenciamento dependerá de licença prévia do órgão sa-
nitário competente e do atendimento das normas exigidas para o 
licenciamento.
Art. 29 - O posto de medicamentos de que trata o item XIII, do Art. 
4, terá as condições de licenciamento estabelecidas na legislação 
supletiva dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
Art. 30 - A fim de atender às necessidades e peculiaridades de re-
giões desprovidas de farmácia, drogaria e posto de medicamentos 
consoante legislação supletiva dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, o órgão sanitário competente poderá licenciar uni-
dade volante para a dispensação de medicamentos, constantes de 
relação elaborada pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medici-
na e Farmácia.
§ 1º - A dispensação será realizada em meios de transportes terres-
tres, marítimos, fluviais, lacustres ou aéreos, que possuam condi-
ções adequadas à guarda dos medicamentos.
§ 2º - A licença prevista neste artigo será concedida a título provisó-
rio e cancelada tão logo se estabeleça uma farmácia na região.
Art. 31 - Para o efeito de controle estatístico o órgão sanitário com-
petente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios enviará ao 
Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia do Ministé-
rio da Saúde, anualmente, até 30 de junho, a relação numérica dos 
licenciamentos, das revalidações e baixas concedidas às empresas 
e estabelecimentos de que trata o Art. 21.
Art. 32 - As licenças poderão ser suspensas, cassadas, ou cancela-
das no interesse da saúde pública, mediante despacho fundamen-
tado da autoridade competente, assegurado o direito de defesa em 
processo administrativo, instaurado pelo órgão sanitário.
Art. 33 - O estabelecimento de dispensação que deixar de funcio-
nar por mais de cento e vinte dias terá sua licença cancelada.
Art. 34 - Os estabelecimentos referidos nos itens X e XI, do Art. 4 
desta Lei, poerão manter sucursais e filiais que, para efeito de licen-
ciamento, instalação e responsabilidade serão considerados como 
autônomos.
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CAPÍTULO VI - DO RECEITUÁRIO2

Art. 35 - Somente será aviada a receita:
a) (revogada);  (Redação dada pela Lei nº 14.063, de 2020)
b) (revogada);  (Redação dada pela Lei nº 14.063, de 2020)
c) (revogada).  (Redação dada pela Lei nº 14.063, de 2020)
I - que seja escrita no vernáculo, redigida sem abreviações e de for-
ma legível e que observe a nomenclatura e o sistema de pesos e 
medidas oficiais;  (Incluído pela Lei nº 14.063, de 2020)
II - que contenha o nome e o endereço residencial do paciente e, 
expressamente, o modo de usar a medicação; e  (Incluído pela Lei 
nº 14.063, de 2020)
III - que contenha a data e a assinatura do profissional de saúde, o en-
dereço do seu consultório ou da sua residência e o seu número de ins-
crição no conselho profissional. (Incluído pela Lei nº 14.063, de 2020)
§ 1º O receituário de medicamentos terá validade em todo o territó-
rio nacional, independentemente do ente federativo em que tenha 
sido emitido, inclusive o de medicamentos sujeitos ao controle sa-
nitário especial, nos termos da regulação.  (Renumerado do pará-
grafo único pela Lei nº 14.063, de 2020)
§ 2º As receitas em meio eletrônico, ressalvados os atos internos 
no ambiente hospitalar, somente serão válidas se contiverem a as-
sinatura eletrônica avançada ou qualificada do profissional e aten-
derem aos requisitos de ato da Diretoria Colegiada da Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária (Anvisa) ou do Ministro de Estado da 
Saúde, conforme as respectivas competências. (Incluído pela Lei nº 
14.063, de 2020)
§ 3º É obrigatória a utilização de assinaturas eletrônicas qualificadas 
para receituários de medicamentos sujeitos a controle especial e 
para atestados médicos em meio eletrônico. (Incluído pela Lei nº 
14.063, de 2020)
Art. 36 - A receita de medicamentos magistrais e oficinais, prepara-
dos na farmácia, deverá ser registrada em livro de receituário.
§ 1o  É vedada a captação de receitas contendo prescrições magis-
trais e oficinais em drogarias, ervanárias e postos de medicamen-
tos, ainda que em filiais da mesma empresa, bem como a interme-
diação entre empresas. (Incluído pela Lei nº 11.951, de 2009)
§ 2o  É vedada às farmácias que possuem filiais a centralização total 
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da manipulação em apenas 1 (um) dos estabelecimentos. (Incluído 
pela Lei nº 11.951, de 2009)
Art. 37 - A farmácia, a drogaria e o dispensário de medicamentos 
terão livro, segundo modelo oficial, destinado ao registro do recei-
tuário de medicamentos sob regime de controle sanitário especial.
Parágrafo único. O controle do estoque dos produtos de que trata 
o presente artigo será feito mediante registro especial, respeitada 
a legislação específica para os entorpecentes e os a estes equipara-
dos, e as normas baixadas pelo Serviço Nacional de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia.
Art. 38 - A farmácia e a drogaria disporão de rótulos impressos 
para uso nas embalagens dos produtos aviados, deles constando o 
nome e endereço do estabelecimento, o número da licença sanitá-
ria, o nome do responsável técnico e o número do seu registro no 
Conselho Regional de Farmácia.
Parágrafo único. Além dos rótulos a que se refere o presente artigo, 
a farmácia terá impressos com os dizeres: “Uso Externo”, “Uso Inter-
no”, “Agite quando Usar”, “Uso Veterinário” e “Veneno”.
Art. 39 - Os dizeres da receita serão transcritos integralmente no 
rótulo aposto ao continente o invólucro do medicamento aviado, 
com a data de sua manipulação, número de ordem do registro de 
receituário, nome do paciente e do profissional que a prescreveu.
Parágrafo único. O responsável técnico pelo estabelecimento rubri-
cará os rótulos das fórmulas aviadas e bem assim a receita corres-
pondente para devolução ao cliente ou arquivo, quando for o caso.
Art. 40 - A receita em código, para aviamento na farmácia privativa 
da instituição, somente poderá ser prescrita por profissional vincu-
lado à unidade hospitalar.
Art. 41 - Quando a dosagem do medicamento prescrito ultrapassar 
os limites farmacológicos ou a prescrição apresentar incompatibili-
dades, o responsável técnico pelo estabelecimento solicitará confir-
mação expressa ao profissional que a prescreveu.
Art. 42 - Na ausência do responsável técnico pela farmácia ou de 
seu substituto, será vedado o aviamento de fórmula que dependa 
de manipulação na qual figure substância sob regime de controle 
sanitário especial.
Art. 43 - O registro do receituário e dos medicamentos sob regime de 
controle sanitário especial não poderá conter rasuras, emendas ou irre-
gularidades que possam prejudicar a verificação da sua autenticidade.
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CAPÍTULO VII - DA FISCALIZAÇÃO

Art. 44 - Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios a fiscalização dos estabeleci-
mentos de que trata esta Lei, para a verificação das condições de 
licenciamento e funcionamento.
§ 1º - A fiscalização nos estabelecimentos de que trata o Art. 2 obe-
decerá aos mesmos preceitos fixados para o controle sanitário dos 
demais.
§ 2º - Na hipótese de ser apurada infração ao disposto nesta Lei 
e demais normas pertinentes, os responsáveis ficarão sujeitos às 
sanções previstas na legislação penal e administrativa, sem prejuí-
zo da ação disciplinar decorrente do regime jurídico a que estejam 
submetidos.
Art. 45 - A fiscalização sanitária das drogas, medicamentos, insu-
mos farmacêuticos e correlatos será exercida nos estabelecimen-
tos que os comerciem, pelos Estados, Distrito Federal e Territórios, 
através de seus órgãos competentes.
Art. 46 - No caso de dúvida quanto aos rótulos, bulas e ao acondi-
cionamento de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 
correlatos, a fiscalização apreenderá duas unidades de produto, das 
quais uma será remetida para exame no órgão sanitário competen-
te, ficando a outra em poder do detentor do produto, lavrando-se o 
termo de apreensão, em duas vias, que será assinado pelo agente 
fiscalizador e pelo responsável técnico pelo estabelecimento, ou seu 
substituto eventual e, na ausência deste, por duas testemunhas.
Parágrafo único. Constatada a irregularidade pelo órgão sanitário 
competente, será lavrado auto de infração, aplicando-se as disposi-
ções constantes do Decreto-Lei número 785, de 25 de agosto de 1969.
Art. 47 - Para efeito de análise fiscal, proceder-se-á, periodicamen-
te, à colheita de amostras dos produtos e materiais, nos estabele-
cimentos compreendidos nesta Lei, devendo a autoridade fiscaliza-
dora, como medida preventiva, em caso de suspeita de alteração ou 
fraude, interditar o estoque existente no local, até o prazo máximo 
de sessenta dias, findo os quais o estoque ficará automaticamente 
liberado, salvo se houver notificação em contrário.
§ 1º - No caso de interdição do estoque, a autoridade fiscalizadora 
lavrará o auto de interdição correspondente, que assinará, com o 
representante legal da empresa e o possuidor ou detentor do pro-
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duto, ou seu substituto legal e, na ausência ou recusa destes, por 
duas testemunhas, especificado no auto a natureza e demais carac-
terísticas do produto interditado e o motivo da interdição.
§ 2º - A mercadoria interditada não poderá ser dada a consumo, 
desviada, alterada ou substituída no todo ou em parte, sob pena de 
ser apreendida, independentemente da ação penal cabível.
§ 3º - Para análise fiscal serão colhidas amostras que serão colo-
cadas em quatro invólucros, lavrando a autoridade fiscalizadora o 
auto de apreensão, em quatro vias, que será assinado pelo autu-
ante, pelo representante legal da empresa, pelo possuidor ou de-
tentor do produto, ou seu substituto legal, e, na ausência ou recusa 
destes, por duas testemunhas, especificado no auto a natureza e 
outras características do material apreendido.
§ 4º - O número de amostras será limitado à quantidade necessária 
e suficiente às análises e exames.
§ 5º - Dos quatro invólucros, tornados individualmente invioláveis 
e convenientemente autenticados, no ato de apreensão, um ficará 
em poder do detentor do produto, com a primeira via do respecti-
vo auto para efeito de recursos; outro será remetido ao fabricante 
com a segunda via do auto para defesa, em caso de contraprova; 
o terceiro será enviado, no prazo máximo de cinco dias, ao labora-
tório oficial, com a terceira via do auto de apreensão para a análise 
fiscal e o quarto ficará em poder da autoridade fiscalizadora, que 
será responsável pela integridade e conservação da amostra.
§ 6º - O laboratório oficial terá o prazo de trinta dias, contados da 
data do recebimento da amostra, para efetuar a análise e os exames.
§ 7º - Quando se tratar de amostras de produtos perecíveis em pra-
zo inferior ao estabelecido no § anterior, a análise deverá ser feita 
de imediato.
§ 8 - O prazo previsto no § 6º poderá ser prorrogado, excepcional-
mente, até quinze dias, por razões técnicas devidamente justificadas.
Art. 48 - Concluída a análise fiscal, o laboratório oficial remeterá 
imediatamente o laudo respectivo à autoridade fiscalizadora com-
petente, que procederá de acordo com a conclusão do mesmo.
§ 1º - Se o resultado da análise fiscal não comprovar alteração do 
produto, este será desde logo liberado.
§ 2º - Comprovada a alteração, falsificação, adulteração ou fraude, 
será lavrado, de imediato, auto de infração e notificada a empresa 
para início do processo.
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§ 3º - O indiciado terá o prazo de dez dias, contados da notificação, 
para apresentar defesa escrita ou contestar o resultado da análise, 
requerendo, na seguinte hipótese, perícia de contraprova.
§ 4º - A notificação do indiciado será feita por intermédio de funcio-
nário lotado no órgão sanitário competente ou mediante registro 
postal e, no caso de não ser localizado ou encontrado, por meio de 
edital publicado no órgão oficial de divulgação.
§ 5 - Decorrido o prazo de que trata o § 3º deste artigo, sem que o 
notificado apresente defesa ou contestação ao resultado da análi-
se, o laudo será considerado definitivo e proferida a decisão pela 
autoridade sanitária competente, consoante o disposto no Decreto
-Lei número 785, de 25 de agosto de 1969.
Art. 49 - A perícia de contraprova será realizada no laboratório ofi-
cial que expedir o laudo condenatório, com a presença do perito 
que efetuou a análise fiscal, do perito indicado pela empresa e do 
perito indicado pelo órgão fiscalizador, utilizando-se as amostras 
constantes do invólucro em poder do detentor.
§ 1º - A perícia de contraprova será iniciada até quinze dias após o rece-
bimento da defesa apresentada pelo indiciado, e concluída nos quinze 
dias subsequentes, salvo se condições técnicas exigirem prazo maior.
§ 2º - Na data fixada para a perícia de contraprova, o perito do indi-
ciado apresentará o invólucro de amostras em seu poder.
§ 3º - A perícia de contraprova não será realizada se houver indício 
de alteração ou violação dos invólucros, lavrando-se ata circunstan-
ciada sobre o fato, assinada pelos peritos.
§ 4º - Na hipótese do § anterior, prevalecerá, para todos os efeitos, 
o laudo de análise fiscal condenatória.
§ 5º - Aos peritos serão fornecidos todos os informes necessários à 
realização da perícia de contraprova.
§ 6º - Aplicar-se-á à perícia de contraprova o mesmo método de 
análise empregado na análise fiscal condenatória, podendo, po-
rém, ser adotado outro método de reconhecida eficácia, se houver 
concordância dos peritos.
§ 7º - Os peritos lavrarão termo e laudo do ocorrido na perícia de 
contraprova, que ficarão arquivados no laboratório oficial, reme-
tendo sua conclusão ao órgão sanitário de fiscalização.
Art. 50 - Confirmado pela perícia de contraprova o resultado da 
análise fiscal condenatória, deverá a autoridade sanitária compe-
tente, ao proferir a sua decisão, determinar a inutilização do mate-
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rial ou produto, substância ou insumo, objeto de fraude, falsifica-
ção ou adulteração, observado o disposto no Decreto-Lei número 
785, de 25 de agosto de 1969.
Art. 51 - Em caso de divergência entre os peritos quanto ao resultado 
da análise fiscal condenatória ou discordância entre os resultados dessa 
última com a da perícia de contraprova, caberá recurso da parte interes-
sada ou do perito responsável pela análise condenatória à autoridade 
competente, devendo esta determinar a realização de novo exame peri-
cial sobre a amostra em poder do laboratório oficial de controle.
§ 1º - O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto no 
prazo de dez dias, contados da data da conclusão da perícia de con-
traprova.
§ 2º - A autoridade que receber o recurso deverá decidir sobre o 
mesmo no prazo de dez dias, contados da data do seu recebimento.
§ 3º - Esgotado o prazo referido no § 2, sem decisão do recurso, 
prevalecerá o resultado da perícia de contraprova.
Art. 52 - Configurada infração por inobservância de preceitos ético- 
profissionais, o órgão fiscalizador comunicará o fato ao Conselho 
Regional de Farmácia da jurisdição.
Art. 53 - Não poderá ter exercício nos órgãos de fiscalização sa-
nitária o servidor público que for sócio ou acionista de qualquer 
categoria, ou que prestar serviços à empresa ou estabelecimento 
que explore o comércio de drogas, medicamentos, insumos farma-
cêuticos e correlatos.
CAPÍTULO VIII - Disposições Finais e Transitórias
Art. 54 - O Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia 
baixará normas sobre:
a) a padronização do registro do estoque e da venda ou dispensa-
ção dos medicamentos sob controle sanitário especial, atendida a 
legislação pertinente;
b) os estoques mínimos de determinados medicamentos nos esta-
belecimentos de dispensação, observado o quadro nosológico local;
c) os medicamentos e materiais destinados a atendimento de emer-
gência, incluídos os soros profiláticos.
Art. 55 - É vedado utilizar qualquer dependência da farmácia ou da 
drogaria como consultório, ou outro fim diverso do licenciamento.
Art. 56 - As farmácias e drogarias são obrigadas a plantão, pelo 
sistema de rodízio, para atendimento ininterrupto à comunidade, 
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consoante normas a serem baixadas pelos Estados, Distrito Fede-
ral, Territórios e Municípios.
Art. 57 - Os práticos e oficiais de farmácia, habilitados na forma da lei, 
que estiverem em plena atividade e provarem manter a propriedade 
ou copropriedade de farmácia em 11 de novembro de 1960, serão 
provisionados pelo Conselho Federal e Conselhos Regionais de Far-
mácia para assumir a responsabilidade técnica do estabelecimento.
§ 1º - O prático e o oficial de farmácia nas condições deste artigo 
não poderão exercer outras atividades privativas da profissão de 
farmacêutico.
§ 2º - O provisionamento de que trata este artigo será efetivado no 
prazo máximo de noventa dias, a contar da data de entrada do res-
pectivo requerimento, devidamente instruído.
Art. 58 - Ficam revogados os Decretos do Governo Provisório nú-
meros 19.606, de 19 de janeiro de 1931; 20.627, de 9 de novem-
bro de 1931, que retificou o primeiro; 20.377, de 8 de setembro de 
1931, ressalvados seus artigos 2 e 3, e a Lei número 1.472, de 22 de 
novembro de 1951.
Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 23.430, DE 24 DE OUTUBRO DE 1974.

Aprova Regulamento que dispõe sobre a promoção, 
proteção e recuperação da Saúde Pública. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 66, itens IV e VII, da Constituição 
do Estado, e tendo em conta o disposto no artigo 59 da Lei nº 6.503, 
de 22 de dezembro de 1972, DECRETA:
...

CAPÍTULO IV - DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL 

SECÇÃO I - Da Medicina

Art. 54 - 4 - Só é permitido o exercício da medicina, em qualquer 
dos ramos e sob qualquer de suas formas, a quem se mostrar ha-
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bilitado por título conferido por instituto de ensino oficial ou a este 
equiparado, na forma da lei. 
§ 1º - É condição obrigatória, para o exercício da medicina, em qual-
quer parte do território estadual, o registro do diploma no órgão 
fiscalizador da Secretaria da Saúde, após inscrição no Conselho Re-
gional de Medicina.
§ 2º - Os médicos ficam obrigados a notificar, à autoridade sanitá-
ria fiscalizadora, a sede do seu consultório profissional e o licencia-
mento do mesmo. 
Art. 54 - 5 - Os médicos diplomados por instituições estrangeiras só 
poderão exercer a medicina, no Estado do Rio Grande do Sul, após 
revalidarem o diploma, na forma da legislação em vigor e cumpri-
rem todas as exigências de registro e inscrição previstas no artigo 
anterior e parágrafos. 
Art. 54 - 6 - Serão inscritos como especialistas os médicos titulados 
como tais por estabelecimentos oficiais ou reconhecidos e que o 
requererem ao órgão fiscalizador da Secretaria da Saúde, juntando 
documentos referendados pelo Conselho Regional de Medicina. 
Art. 54 - 7 - Todo aquele que, mediante anúncio ou qualquer outro 
meio, se propuser ao exercício da medicina sem título devidamente 
registrado, fica sujeito às penalidades aplicáveis ao exercício ilegal 
da medicina. 
§ 1º - Nenhuma instituição religiosa ou doutrinária, ou de qualquer 
natureza, poderá dar consultas médicas ou praticar atos inerentes 
ao exercício da medicina, fornecendo ou não medicamentos, sem 
que nela haja serviço médico-farmacêutico regularmente instalado, 
ficando sujeitas, nas pesquisas de seus diretores ou responsáveis, 
às penalidades estabelecidas para o exercício ilegal da medicina e/
ou dispensação ilegal de medicamentos. 
§ 2º - Cabe à autoridade sanitária tomar providências junto a essas 
entidades para sua autuação e interdição, quando constatada infra-
ção ao exercício da medicina e para tanto recorrerá às autoridades 
competentes. 
Art. 54 - 8 - Sempre que tiver conhecimento de qualquer infração no 
exercício profissional, a autoridade sanitária comunicá-la-á ao Conse-
lho Regional de Medicina, a fim de que seja instaurado o competente 
processo ético-profissional, nos termos do que dispõe a legislação es-
pecífica do Conselho, sem prejuízo da competência da Secretaria da 
Saúde nas infrações de ordem sanitária e das sanções penais cabíveis. 
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Art. 54 - 9 - O médico deverá obedecer aos preceitos de ética profis-
sional, escrever as receitas, por extenso, legivelmente, em vernácu-
lo, à tinta, de próprio punho, nelas indicando o nome do paciente, o 
uso externo ou interno do medicamento, a posologia, devendo ain-
da, em se tratando de produto controlado, constar a residência do 
paciente. Parágrafo único - Obrigatoriamente, deverá constar dos 
cabeçalhos dos talões de receituário impressos, além do nome do 
médico, o endereço do consultório e a inscrição no CRM, com exce-
ção dos receituários próprios dos órgãos previdenciários, estabele-
cimentos hospitalares e congêneres, nos quais, entretanto, deverá 
ser aposto carimbo com a identificação do profissional e número de 
inscrição no Conselho. 
Art. 55 - 0 - É obrigatória a observância das disposições regulamen-
tares específicas referentes aos receituários de entorpecentes e de 
produtos controlados, às doenças de notificação compulsória e aos 
atestados de óbito. 
Parágrafo único - Produto controlado é o medicamento como tal 
relacionado pelos órgãos competentes Federais e Estaduais. 
Art. 55 - 1 - É vedado ao médico, independentemente do que lhe é 
proibido pela legislação específica: 
a) ter consultório comum ou cumpliciar-se de qualquer forma com 
quem exerça ilegalmente a medicina e assumir a responsabilidade 
ou auxiliar o tratamento médico realizado por quem não estiver 
legalmente habilitado a praticá-lo; 
b) ter consultório em qualquer compartimento dependente de far-
mácia, laboratório industrial, drogaria, depósito de drogas, casa de 
ótica, laboratório de análises clínicas, não sendo também permitida 
sua instalação em lugar cujo acesso se faça pelo recinto privado de 
tais estabelecimentos; 
c) receitar sob forma de código ou número e indicar em suas recei-
tas o atendimento em determinado estabelecimento farmacêutico; 
d) manter consultório por correspondência ou através da impren-
sa, só sendo permitida a divulgação de conselhos de higiene e de 
assuntos gerais de medicina, sem caráter de terapêutica individual; 
e) intitular-se especialista sem habilitação e/ou sem se achar regu-
larmente inscrito na repartição sanitária competente; 
f) passar atestados de óbito de pessoas a quem não tenha prestado 
assistência médica, salvo na hipótese do desempenho de funções 
oficiais; 
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g) passar atestado de óbito, quando for causa primária ou ime-
diata da morte acidente, homicídio, suicídio ou doença profis-
sional, mesmo quando se tratar de doença sob seus cuidados 
médicos; 
h) recusar-se a passar atestado de óbito de doente a quem venha 
prestando assistência médica, salvo quando houver motivo justifi-
cado, do qual dará ciência à autoridade sanitária competente; 
i) praticar operações de embalsamamento antes de conhecida e 
atestada a causa da morte; 
j) usar nos embalsamamentos solutos em que entrem arsênico, 
mercúrio, chumbo e seus compostos ou outras substâncias que 
possam ser consideradas de envenenamento por intoxicação; 
l) praticar embalsamamento sem o cumprimento das seguintes exi-
gências: 
I - lavratura de um relatório em 3 (três) vias no qual serão mencio-
nados a identidade do cadáver, os meios usados para a verificação 
da morte, a causa da morte, a pessoa que autorizou o embalsa-
mamento, o processo de conservação empregado, as substâncias 
químicas usadas e suas respectivas dosagens; 
II - entrega da primeira via do relatório do embalsamamento à au-
toridade policial da localidade; da segunda à autoridade sanitária 
competente e da terceira aquém tiver autorizado o embalsama-
mento; 
m) praticar atos que tenham por fim interromper a gestação, salvo 
os casos previstos na legislação específica, averiguados em confe-
rência médica, bem como publicar anúncios de tais práticas; 
n) exercer a clínica quando afetado de doença infecciosa, em fase 
contagiante ou de qualquer estado mórbido que possa prejudicar o 
exercício da profissão ou trazer malefícios a saúde do cliente; 
o) exercer simultaneamente, embora habilitado, as profissões mé-
dica e farmacêutica, devendo dar ciência de sua opção, por escrito, 
ao órgão fiscalizador da Secretaria da Saúde; 
p) fazer parte, quando exercer a clínica, de sociedade ou empresa 
que explore a indústria e comércio farmacêutico; 
q) recusar-se a prestar colaboração às autoridades sanitárias com-
petentes, quando por elas solicitado; 
r) anunciar a cura de determinadas doenças para as quais não haja 
tratamento eficaz. 
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Art. 55 - 2 - Ficam assegurados aos médicos autores de fórmulas 
de especialidades farmacêuticas os direitos de propriedade, sen-
do-lhes, no entanto, vedado explorar diretamente o seu comércio, 
enquanto exercerem a clínica.

LEI Nº 6.681, DE 16 DE AGOSTO DE 1979.

Dispõe sobre a inscrição de médicos, cirurgiões-dentistas 
e farmacêuticos militares em Conselhos Regionais de Me-
dicina, Odontologia e Farmácia, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NA-
CIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos, em ser-
viço ativo nas Forças Armadas, como integrantes dos respectivos 
Serviços de Saúde, inscrever-se-ão nos Conselhos Regionais de Me-
dicina, Odontologia e Farmácia, de acordo com as disposições dos 
respectivos Regulamentos, mediante prova que ateste essa condi-
ção, fornecida pelos órgãos competentes dos Ministérios da Mari-
nha, do Exército e da Aeronáutica. 
Parágrafo único. A inscrição será efetuada no Conselho Regional 
sob a jurisdição do qual se achar o local de atividades do médico, ci-
rurgião-dentista ou farmacêutico a que se refere o presente artigo, 
independente de sindicalização, do pagamento de imposto sindical 
e da anuidade prevista no respectivo Regulamento. 
Art. 2º - Nas Carteiras Profissionais a serem excedidas pelos Con-
selhos Regionais, em nome dos médicos, cirurgiões-dentistas e far-
macêuticos a que se refere o art. 1º desta Lei, constará, além das 
indicações estatuídas em Lei ou Regulamento, a qualificação «mé-
dico militar», «cirurgião-dentista militar» ou «farmacêutico militar». 
§ 1º Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares já 
inscritos nos respectivos Conselhos Regionais providenciarão, me-
diante a apresentação do atestado a que se refere o art. 1º desta 
Lei, para que passe a constar de suas Carteiras Profissionais a qua-
lificação “médico militar”, “cirurgião-dentista militar” ou “farmacêu-
tico militar”. 
§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á também aos mé-
dicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos que venham a ingressar 
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nos Serviços de Saúde das Forças Armadas após a vigência des-
ta Lei e já estejam inscritos em Conselhos Regionais de Medicina, 
Odontologia ou de Farmácia. 
§ 3º Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos, a que se refe-
re o parágrafo anterior, terão lançada em suas Carteiras Profissio-
nais a qualificação «médico militar», «cirurgião-dentista militar» ou 
«farmacêutico militar», e ficarão isentos da sindicalização, do paga-
mento de imposto sindical e de anuidades. 
Art. 3º - Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos em Ser-
viço Ativo nas Forças Armadas, quando inscritos em um Conselho 
Regional e mandados servir em área situada na jurisdição de outro 
Conselho Regional, apresentarão ao Presidente, deste, para fins de 
visto, a Carteira Profissional de que são portadores. 
Art. 4º - É vedado aos médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos 
militares participarem de eleições nos Conselhos em que estiverem 
inscritos, quer como candidatos, quer como eleitores. 
Art. 5º - Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares, 
no exercício de atividades técnico-profissionais decorrentes de sua 
condição militar, não estão sujeitos à ação disciplinar dos Conse-
lhos Regionais nos quais estiverem inscritos, e sim, à da Força Sin-
gular a que pertencerem, à qual cabe promover e calcular a estrita 
observância das normas de ética profissional por parte dos seus 
integrantes. 
Parágrafo único. No exercício de atividades profissionais não de-
correntes da sua condição de militar, ficam os médicos, cirurgiões-
dentistas e farmacêuticos militares sob a jurisdição do Conselho Re-
gional no qual estiverem inscritos, que, em caso de infração da ética 
profissional, poderá puni-los dentro da esfera de suas atividades 
civis, devendo em tais casos comunicar o fato à autoridade militar a 
que estiver subordinado o infrator. 
Art. 6º - Cessará automaticamente a aplicação do disposto nesta 
lei aos médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares, que 
foram desligados do Serviço Ativo das Forças Armadas. 
§ 1º Se desejarem continuar a exercer a respectiva profissão, de-
verão os médicos, cirurgiões - dentistas e farmacêuticos, ao serem 
desligados do Serviço Ativo das Forças Armadas, requerer ao Presi-
dente do Conselho no qual estiverem inscritos o cancelamento, em 
sua Carteira Profissional, da qualificação «médico militar», «cirur-
gião-dentista militar» ou «farmacêutico militar». 



VADE MECUM MÉDICO242

LeiS e decRetoS 

§ 2º Fica assegurada, aos que usarem da faculdade prevista no pa-
rágrafo anterior, a isenção do pagamento de quaisquer imposto ou 
anuidades correspondentes ao período em que estiverem inscritos 
nos Conselhos Regionais de Medicina, Odontologia ou Farmácia, 
nas condições previstas no art. 1º desta Lei. 
Art. 7º - Ao médico, cirurgião-dentista e farmacêutico, civil ou mi-
litar da Reserva não Remunerada das Forças Armadas, convocado 
para o Serviço de Saúde de uma das Forças Singulares, em caráter 
temporário, aplicar-se-á o prescrito nos parágrafos 2º e 3º do art. 
2º, do art. 5º e seu parágrafo único, e nos arts. 3º, 4º e 6º desta 
lei, devendo ser anotada em sua Carteira Profissional a qualificação 
“médico militar convocado”, “cirurgião-dentista militar convocado” 
ou “farmacêutico militar convocado”. 
Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º - Ficam revogadas a Lei nº 5.526, de 5 de novembro de 1968, 
e demais disposições em contrário.

LEI No 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

Dispõe sobre as atividades do médico residente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NA-
CIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Residência Médica constitui modalidade de ensino de 
pós-graduação, destinada a médicos, sob a forma de cursos de es-
pecialização, caracterizada por treinamento em serviço, funcionan-
do sob a responsabilidade de instituições de saúde, universitárias 
ou não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada qua-
lificação ética e profissional.
§ 1º - As instituições de saúde de que trata este artigo somente po-
derão oferecer programas de Residência Médica depois de creden-
ciadas pela Comissão Nacional de Residência Médica.
§ 2º - É vedado o uso da expressão residência médica para desig-
nar qualquer programa de treinamento médico que não tenha sido 
aprovado pela Comissão Nacional de Residência Médica.
§ 3o A Residência Médica constitui modalidade de certificação das 
especialidades médicas no Brasil.   
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§ 4o   As certificações de especialidades médicas concedidas pelos 
Programas de Residência Médica ou pelas associações médicas 
submetem-se às necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS).       
§ 5o As instituições de que tratam os §§ 1o a 4o deste artigo deverão 
encaminhar, anualmente, o número de médicos certificados como 
especialistas, com vistas a possibilitar o Ministério da Saúde a for-
mar o Cadastro Nacional de Especialistas e parametrizar as ações 
de saúde pública.    
Art. 2º - Para a sua admissão em qualquer curso de Residência 
Médica o candidato deverá submeter-se ao processo de seleção 
estabelecido pelo programa aprovado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica.
Art. 3º - O médico residente admitido no programa terá anotado no 
contrato padrão de matrícula:
a) a qualidade de médico residente, com a caracterização da espe-
cialidade que cursa;
b) o nome da instituição responsável pelo programa;
c) a data de início e a prevista para o término da residência;
d) o valor da bolsa paga pela instituição responsável pelo programa.
Art. 4º -   Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 
2.384,82 (dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos), em regime especial de treinamento em serviço de 60 
(sessenta) horas semanais.  
§ 1o  O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS como contribuinte individual. 
§ 2o  O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-pa-
ternidade de 5 (cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento 
e vinte) dias. 
§ 3o  A instituição de saúde responsável por programas de residên-
cia médica poderá prorrogar, nos termos da Lei no 11.770, de 9 de 
setembro de 2008, quando requerido pela médica-residente, o pe-
ríodo de licença-maternidade em até 60 (sessenta) dias. 
§ 4o  O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equi-
valente à duração do afastamento do médico-residente por motivo 
de saúde ou nas hipóteses dos §§ 2o e 3o. 
§ 5o  A instituição de saúde responsável por programas de residên-
cia médica oferecerá ao médico-residente, durante todo o período 
de residência:   
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I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os 
plantões; 
II - alimentação; e   (Incluído  pela Lei nº 12.514, de 2011)
III - moradia, conforme estabelecido em regulamento.   
§ 6o   O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de 
revisão anual.  
Art. 5º - Os programas dos cursos de Residência Médica respeita-
rão o máximo de 60 (sessenta) horas semanais, neIas incluídas um 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas de plantão.
§ 1º - O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 
(trinta) dias consecutivos de repouso, por ano de atividade.
§ 2º - Os programas dos cursos de Residência Médica compreen-
derão, num mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% 
(vinte por cento) de sua carga horária, atividades teórico-práticas, 
sob a forma de sessões atualizadas, seminários, correlações clíni-
co-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-estabe-
lecidos.
Art. 6º - Os programas de Residência Médica credenciados na for-
ma desta Lei conferirão títulos de especialistas em favor dos médi-
cos residentes neles habilitados, os quais constituirão comprovante 
hábil para fins legais junto ao sistema federal de ensino e ao Conse-
lho Federal de Medicina.
Art. 7º - A interrupção do programa de Residência Médica por parte 
do médico residente, seja qual for a causa, justificada ou não, não 
o exime da obrigação de, posteriormente, completar a carga horá-
ria total de atividade prevista para o aprendizado, a fim de obter o 
comprovante referido no artigo anterior, respeitadas as condições 
iniciais de sua admissão.
Art. 8º - A partir da publicação desta Lei, as instituições de saúde 
que mantenham programas de Residência Médica terão um prazo 
máximo de 6 (seis) meses para submetê-los à aprovação da Comis-
são Nacional de Residência Médica.
Art. 9º - Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias 
contados de sua publicação.
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funciona-
mento dos serviços correspondentes e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e 
serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em cará-
ter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de 
direito Público ou privado.

TÍTULO I -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º - A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo 
o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação 
e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução 
de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de 
condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e 
aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.
§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade.
Art. 3º -  Os níveis de saúde expressam a organização social e eco-
nômica do País, tendo a saúde como determinantes e condicionan-
tes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o 
meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade física, o 
transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais.   (Re-
dação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)
Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por 
força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pes-
soas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social.
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TÍTULO II - DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º - O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 
órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Po-
der Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas 
federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa 
e produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e he-
moderivados, e de equipamentos para saúde.
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saú-
de (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I - DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º - São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e deter-
minantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, nos 
campos econômico e social, a observância do disposto no § 1º do 
art. 2º desta lei;
III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das 
ações assistenciais e das atividades preventivas.
Art. 6º - Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS):
I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; e
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
II - a participação na formulação da política e na execução de ações 
de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de saú-
de;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
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V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compreendi-
do o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, imu-
nobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a parti-
cipação na sua produção;
VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde;
VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas para 
consumo humano;
IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;
X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento 
científico e tecnológico;
XI - a formulação e execução da política de sangue e seus derivados.
§ 1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações capaz 
de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos 
problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produção 
e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saú-
de, abrangendo:
I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e proces-
sos, da produção ao consumo; e
II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde.
§ 2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de ações 
que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de 
saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e ado-
tar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.
§ 3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, um 
conjunto de atividades que se destina, através das ações de vigilân-
cia epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção da 
saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabili-
tação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo:
I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho ou 
portador de doença profissional e do trabalho;
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II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos riscos 
e agravos potenciais à saúde existentes no processo de trabalho;
III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único de 
Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das condições 
de produção, extração, armazenamento, transporte, distribuição e 
manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de equipa-
mentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;
IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindical 
e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença 
profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscaliza-
ções, avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, pe-
riódicos e de demissão, respeitados os preceitos da ética profis-
sional;
VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos servi-
ços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas públicas 
e privadas;
VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas no 
processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração das 
entidades sindicais; e
VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao ór-
gão competente a interdição de máquina, de setor de serviço ou 
de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º - As ações e serviços públicos de saúde e os serviços priva-
dos contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de 
Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes pre-
vistas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios:
I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os ní-
veis de assistência;
II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articu-
lado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, indi-
viduais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema;
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III - preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua inte-
gridade física e moral;
IV - igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilé-
gios de qualquer espécie;
V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;
VI - divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de 
saúde e a sua utilização pelo usuário;
VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de priorida-
des, a alocação de recursos e a orientação programática;
VIII - participação da comunidade;
IX - descentralização político-administrativa, com direção única em 
cada esfera de governo:
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios;
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde;
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambien-
te e saneamento básico;
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e 
humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios na prestação de serviços de assistência à saúde da população;
XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de 
assistência; e
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicida-
de de meios para fins idênticos.
XIV – organização de atendimento público específico e especializado 
para mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garan-
ta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico e cirur-
gias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 12.845, de 
1º de agosto de 2013. (Redação dada pela Lei nº 13.427, de 2017)

CAPÍTULO III - DA ORGANIZAÇÃO, DA DIREÇÃO E DA GESTÃO

Art. 8º - As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS), seja diretamente ou mediante participação 
complementar da iniciativa privada, serão organizados de forma re-
gionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente.
Art. 9º - A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de 
acordo com o  inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo 
exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:
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I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;
II - no âmbito dos Estados e do Distrito Federal, pela respectiva Se-
cretaria de Saúde ou órgão equivalente; e
III - no âmbito dos Municípios, pela respectiva Secretaria de Saúde 
ou órgão equivalente.
Art. 10 - Os municípios poderão constituir consórcios para desen-
volver em conjunto as ações e os serviços de saúde que lhes cor-
respondam.
§ 1º Aplica-se aos consórcios administrativos intermunicipais o prin-
cípio da direção única, e os respectivos atos constitutivos disporão 
sobre sua observância.
§ 2º No nível municipal, o Sistema Único de Saúde (SUS), poderá or-
ganizar-se em distritos de forma a integrar e articular recursos, téc-
nicas e práticas voltadas para a cobertura total das ações de saúde.
Art. 11 - (Vetado).
Art. 12 - Serão criadas comissões intersetoriais de âmbito nacional, 
subordinadas ao Conselho Nacional de Saúde, integradas pelos Mi-
nistérios e órgãos competentes e por entidades representativas da 
sociedade civil.
Parágrafo único. As comissões intersetoriais terão a finalidade de 
articular políticas e programas de interesse para a saúde, cuja exe-
cução envolva áreas não compreendidas no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).
Art. 13 - A articulação das políticas e programas, a cargo das comis-
sões intersetoriais, abrangerá, em especial, as seguintes atividades:
I - alimentação e nutrição;
II - saneamento e meio ambiente;
III - vigilância sanitária e farmacoepidemiologia;
IV - recursos humanos;
V - ciência e tecnologia; e
VI - saúde do trabalhador.
Art. 14 - Deverão ser criadas Comissões Permanentes de integra-
ção entre os serviços de saúde e as instituições de ensino profissio-
nal e superior.
Parágrafo único. Cada uma dessas comissões terá por finalidade 
propor prioridades, métodos e estratégias para a formação e edu-
cação continuada dos recursos humanos do Sistema Único de Saú-
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de (SUS), na esfera correspondente, assim como em relação à pes-
quisa e à cooperação técnica entre essas instituições.
Art. 14A -   As Comissões Intergestores Bipartite e Tripartite são 
reconhecidas como foros de negociação e pactuação entre gesto-
res, quanto aos aspectos operacionais do Sistema Único de Saúde 
(SUS).  (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
Parágrafo único.  A atuação das Comissões Intergestores Bipartite 
e Tripartite terá por objetivo: (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
I - decidir sobre os aspectos operacionais, financeiros e adminis-
trativos da gestão compartilhada do SUS, em conformidade com a 
definição da política consubstanciada em planos de saúde, aprova-
dos pelos conselhos de saúde; (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
II - definir diretrizes, de âmbito nacional, regional e intermunicipal, 
a respeito da organização das redes de ações e serviços de saúde, 
principalmente no tocante à sua governança institucional e à inte-
gração das ações e serviços dos entes federados;  (Incluído pela Lei 
nº 12.466, de 2011).
III - fixar diretrizes sobre as regiões de saúde, distrito sanitário, in-
tegração de territórios, referência e contrarreferência e demais as-
pectos vinculados à integração das ações e serviços de saúde entre 
os entes federados.   (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
Art. 14B -  O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) 
e o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Cona-
sems) são reconhecidos como entidades representativas dos entes 
estaduais e municipais para tratar de matérias referentes à saúde 
e declarados de utilidade pública e de relevante função social, na 
forma do regulamento.  (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
§ 1o   O Conass e o Conasems receberão recursos do orçamento 
geral da União por meio do Fundo Nacional de Saúde, para auxiliar 
no custeio de suas despesas institucionais, podendo ainda celebrar 
convênios com a União. (Incluído pela Lei nº 12.466, de 2011).
§ 2o   Os Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) 
são reconhecidos como entidades que representam os entes mu-
nicipais, no âmbito estadual, para tratar de matérias referentes à 
saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Conasems, na 
forma que dispuserem seus estatutos. (Incluído pela Lei nº 12.466, 
de 2011).
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CAPÍTULO IV - DA COMPETÊNCIA E DAS ATRIBUIÇÕES

Seção I - Das Atribuições Comuns

Art. 15 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão, em seu âmbito administrativo, as seguintes atribuições:
I - definição das instâncias e mecanismos de controle, avaliação e 
de fiscalização das ações e serviços de saúde;
II - administração dos recursos orçamentários e financeiros destina-
dos, em cada ano, à saúde;
III - acompanhamento, avaliação e divulgação do nível de saúde da 
população e das condições ambientais;
IV - organização e coordenação do sistema de informação de saúde;
V - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de 
qualidade e parâmetros de custos que caracterizam a assistência à 
saúde;
VI - elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões 
de qualidade para promoção da saúde do trabalhador;
VII - participação de formulação da política e da execução das ações 
de saneamento básico e colaboração na proteção e recuperação do 
meio ambiente;
VIII - elaboração e atualização periódica do plano de saúde;
IX - participação na formulação e na execução da política de forma-
ção e desenvolvimento de recursos humanos para a saúde;
X - elaboração da proposta orçamentária do Sistema Único de Saú-
de (SUS), de conformidade com o plano de saúde;
XI - elaboração de normas para regular as atividades de serviços 
privados de saúde, tendo em vista a sua relevância pública;
XII - realização de operações externas de natureza financeira de in-
teresse da saúde, autorizadas pelo Senado Federal;
XIII - para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e tran-
sitórias, decorrentes de situações de perigo iminente, de calamida-
de pública ou de irrupção de epidemias, a autoridade competente 
da esfera administrativa correspondente poderá requisitar bens e 
serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, sendo-lhes 
assegurada justa indenização;   (Vide ADIN 3454)
XIV - implementar o Sistema Nacional de Sangue, Componentes e 
Derivados;
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XV - propor a celebração de convênios, acordos e protocolos inter-
nacionais relativos à saúde, saneamento e meio ambiente;
XVI - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e 
recuperação da saúde;
XVII - promover articulação com os órgãos de fiscalização do exer-
cício profissional e outras entidades representativas da sociedade 
civil para a definição e controle dos padrões éticos para pesquisa, 
ações e serviços de saúde;
XVIII - promover a articulação da política e dos planos de saúde;
XIX - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;
XX - definir as instâncias e mecanismos de controle e fiscalização 
inerentes ao poder de polícia sanitária;
XXI - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estraté-
gicos e de atendimento emergencial.

Seção II - Da Competência

Art. 16 - A direção nacional do Sistema Único da Saúde (SUS) com-
pete:
I - formular, avaliar e apoiar políticas de alimentação e nutrição;
II - participar na formulação e na implementação das políticas:
a) de controle das agressões ao meio ambiente;
b) de saneamento básico; e
c) relativas às condições e aos ambientes de trabalho;
III - definir e coordenar os sistemas:
a) de redes integradas de assistência de alta complexidade;
b) de rede de laboratórios de saúde pública;
c) de vigilância epidemiológica; e
d) vigilância sanitária;
IV - participar da definição de normas e mecanismos de controle, 
com órgão afins, de agravo sobre o meio ambiente ou dele decor-
rentes, que tenham repercussão na saúde humana;
V - participar da definição de normas, critérios e padrões para o 
controle das condições e dos ambientes de trabalho e coordenar a 
política de saúde do trabalhador;
VI - coordenar e participar na execução das ações de vigilância epi-
demiológica;
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VII - estabelecer normas e executar a vigilância sanitária de portos, 
aeroportos e fronteiras, podendo a execução ser complementada 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;
VIII - estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle 
da qualidade sanitária de produtos, substâncias e serviços de con-
sumo e uso humano;
IX - promover articulação com os órgãos educacionais e de fiscaliza-
ção do exercício profissional, bem como com entidades representa-
tivas de formação de recursos humanos na área de saúde;
X - formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da 
política nacional e produção de insumos e equipamentos para a 
saúde, em articulação com os demais órgãos governamentais;
XI - identificar os serviços estaduais e municipais de referência na-
cional para o estabelecimento de padrões técnicos de assistência à 
saúde;
XII - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de 
interesse para a saúde;
XIII - prestar cooperação técnica e financeira aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios para o aperfeiçoamento da sua atuação 
institucional;
XIV - elaborar normas para regular as relações entre o Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) e os serviços privados contratados de assistência 
à saúde;
XV - promover a descentralização para as Unidades Federadas e 
para os Municípios, dos serviços e ações de saúde, respectivamen-
te, de abrangência estadual e municipal;
XVI - normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de 
Sangue, Componentes e Derivados;
XVII - acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saú-
de, respeitadas as competências estaduais e municipais;
XVIII - elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do 
SUS, em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito 
Federal;
XIX - estabelecer o Sistema Nacional de Auditoria e coordenar a 
avaliação técnica e financeira do SUS em todo o Território Nacional 
em cooperação técnica com os Estados, Municípios e Distrito Fede-
ral. (Vide Decreto nº 1.651, de 1995)
§ 1º A União poderá executar ações de vigilância epidemiológica e 
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sanitária em circunstâncias especiais, como na ocorrência de agra-
vos inusitados à saúde, que possam escapar do controle da direção 
estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) ou que representem ris-
co de disseminação nacional.(Renumerado do parágrafo único pela 
Lei nº 14.141, de 2021)
§ 2º   Em situações epidemiológicas que caracterizem emergência 
em saúde pública, poderá ser adotado procedimento simplificado 
para a remessa de patrimônio genético ao exterior, na forma do 
regulamento.  (Incluído pela Lei nº 14.141, de 2021)
§ 3º  Os benefícios resultantes da exploração econômica de produto 
acabado ou material reprodutivo oriundo de acesso ao patrimônio 
genético de que trata o § 2º deste artigo serão repartidos nos ter-
mos da Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015.   (Incluído pela Lei nº 
14.141, de 2021)
Art. 17 - À direção estadual do Sistema Único de Saúde (SUS) com-
pete:
I - promover a descentralização para os Municípios dos serviços e 
das ações de saúde;.
II - acompanhar, controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sis-
tema Único de Saúde (SUS);
III - prestar apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar 
supletivamente ações e serviços de saúde;
IV - coordenar e, em caráter complementar, executar ações e ser-
viços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) de vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição; e
d) de saúde do trabalhador;
V - participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do 
meio ambiente que tenham repercussão na saúde humana;
VI - participar da formulação da política e da execução de ações de 
saneamento básico;
VII - participar das ações de controle e avaliação das condições e 
dos ambientes de trabalho;
VIII - em caráter suplementar, formular, executar, acompanhar e 
avaliar a política de insumos e equipamentos para a saúde;
IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir 
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sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e 
regional;
X - coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e 
hemocentros, e gerir as unidades que permaneçam em sua organi-
zação administrativa;
XI - estabelecer normas, em caráter suplementar, para o controle e 
avaliação das ações e serviços de saúde;
XII - formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplemen-
tar, de procedimentos de controle de qualidade para produtos e 
substâncias de consumo humano;
XIII - colaborar com a União na execução da vigilância sanitária de 
portos, aeroportos e fronteiras;
XIV - o acompanhamento, a avaliação e divulgação dos indicadores 
de morbidade e mortalidade no âmbito da unidade federada.
Art. 18 - À direção municipal do Sistema de Saúde (SUS) compete:
I - planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de 
saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
II - participar do planejamento, programação e organização da rede 
regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de Saúde (SUS), em 
articulação com sua direção estadual;
III - participar da execução, controle e avaliação das ações referen-
tes às condições e aos ambientes de trabalho;
IV - executar serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) vigilância sanitária;
c) de alimentação e nutrição;
d) de saneamento básico; e
e) de saúde do trabalhador;
V - dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equi-
pamentos para a saúde;
VI - colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que 
tenham repercussão sobre a saúde humana e atuar, junto aos ór-
gãos municipais, estaduais e federais competentes, para controlá
-las;
VII - formar consórcios administrativos intermunicipais;
VIII - gerir laboratórios públicos de saúde e hemocentros;
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IX - colaborar com a União e os Estados na execução da vigilância 
sanitária de portos, aeroportos e fronteiras;
X - observado o disposto no art. 26 desta Lei, celebrar contratos e 
convênios com entidades prestadoras de serviços privados de saú-
de, bem como controlar e avaliar sua execução;
XI - controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de 
saúde;
XII - normatizar complementarmente as ações e serviços públicos 
de saúde no seu âmbito de atuação.
Art. 19 - Ao Distrito Federal competem as atribuições reservadas 
aos Estados e aos Municípios.

CAPÍTULO V - DO SUBSISTEMA DE ATENÇÃO À SAÚDE 
INDÍGENA (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

Art. 19A - As ações e serviços de saúde voltados para o atendimen-
to das populações indígenas, em todo o território nacional, coleti-
va ou individualmente, obedecerão ao disposto nesta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.836, de 1999)
Art. 19B - É instituído um Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, 
componente do Sistema Único de Saúde – SUS, criado e definido por 
esta Lei, e pela Lei no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, com o qual 
funcionará em perfeita integração.  (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
Art. 19C - Caberá à União, com seus recursos próprios, financiar 
o Subsistema de Atenção à Saúde Indígena.    (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999)
Art. 19D - O SUS promoverá a articulação do Subsistema instituído 
por esta Lei com os órgãos responsáveis pela Política Indígena do 
País.   (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
Art. 19E - Os Estados, Municípios, outras instituições governamen-
tais e não-governamentais poderão atuar complementarmente no 
custeio e execução das ações.  (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 1º A União instituirá mecanismo de financiamento específico para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, sempre que houver 
necessidade de atenção secundária e terciária fora dos territórios 
indígenas.   (Incluído pela Lei nº 14.021, de 2020)
§ 2º Em situações emergenciais e de calamidade pública:  (Incluído 
pela Lei nº 14.021, de 2020)
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I - a União deverá assegurar aporte adicional de recursos não pre-
vistos nos planos de saúde dos Distritos Sanitários Especiais Indíge-
nas (Dseis) ao Subsistema de Atenção à Saúde Indígena;  (Incluído 
pela Lei nº 14.021, de 2020)
II - deverá ser garantida a inclusão dos povos indígenas nos planos 
emergenciais para atendimento dos pacientes graves das Secreta-
rias Municipais e Estaduais de Saúde, explicitados os fluxos e as 
referências para o atendimento em tempo oportuno.  (Incluído pela 
Lei nº 14.021, de 2020)
Art. 19F - Dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a re-
alidade local e as especificidades da cultura dos povos indígenas e o 
modelo a ser adotado para a atenção à saúde indígena, que se deve 
pautar por uma abordagem diferenciada e global, contemplando 
os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, 
habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação sani-
tária e integração institucional.  (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
Art. 19G - O Subsistema de Atenção à Saúde Indígena deverá ser, 
como o SUS, descentralizado, hierarquizado e regionalizado.    (In-
cluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
§ 1o O Subsistema de que trata o caput deste artigo terá como base 
os Distritos Sanitários Especiais Indígenas.  (Incluído pela Lei nº 
9.836, de 1999)
§ 1º-A. A rede do SUS deverá obrigatoriamente fazer o registro e a 
notificação da declaração de raça ou cor, garantindo a identificação 
de todos os indígenas atendidos nos sistemas públicos de saúde. 
(Incluído pela Lei nº 14.021, de 2020)
§ 1º-B. A União deverá integrar os sistemas de informação da rede 
do SUS com os dados do Subsistema de Atenção à Saúde Indíge-
na.   (Incluído pela Lei nº 14.021, de 2020)
§ 2o  O SUS servirá de retaguarda e referência ao Subsistema de 
Atenção à Saúde Indígena, devendo, para isso, ocorrer adaptações 
na estrutura e organização do SUS nas regiões onde residem as po-
pulações indígenas, para propiciar essa integração e o atendimento 
necessário em todos os níveis, sem discriminações. (Incluído pela 
Lei nº 9.836, de 1999)
§ 3o As populações indígenas devem ter acesso garantido ao SUS, 
em âmbito local, regional e de centros especializados, de acordo 
com suas necessidades, compreendendo a atenção primária, se-
cundária e terciária à saúde. (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)
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Art. 19H - As populações indígenas terão direito a participar dos 
organismos colegiados de formulação, acompanhamento e avalia-
ção das políticas de saúde, tais como o Conselho Nacional de Saú-
de e os Conselhos Estaduais e Municipais de Saúde, quando for o 
caso.    (Incluído pela Lei nº 9.836, de 1999)

CAPÍTULO VI - DO SUBSISTEMA DE ATENDIMENTO E  
INTERNAÇÃO DOMICILIAR (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

Art. 19I - São estabelecidos, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
o atendimento domiciliar e a internação domiciliar.  (Incluído pela 
Lei nº 10.424, de 2002)
§ 1o Na modalidade de assistência de atendimento e internação do-
miciliares incluem-se, principalmente, os procedimentos médicos, 
de enfermagem, fisioterapêuticos, psicológicos e de assistência so-
cial, entre outros necessários ao cuidado integral dos pacientes em 
seu domicílio.   (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)
§ 2o O atendimento e a internação domiciliares serão realizados por 
equipes multidisciplinares que atuarão nos níveis da medicina preven-
tiva, terapêutica e reabilitadora.  (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)
§ 3o O atendimento e a internação domiciliares só poderão ser reali-
zados por indicação médica, com expressa concordância do pacien-
te e de sua família.   (Incluído pela Lei nº 10.424, de 2002)

CAPÍTULO VII - DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO 
DURANTE O TRABALHO DE PARTO, PARTO E PÓS-PARTO 

IMEDIATO (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

Art. 19J - Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - SUS, da 
rede própria ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, 
junto à parturiente, de 1 (um) acompanhante durante todo o perío-
do de trabalho de parto, parto e pós-parto imediato.   (Incluído pela 
Lei nº 11.108, de 2005)
§ 1o O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indica-
do pela parturiente.  (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)
§ 2o As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos 
de que trata este artigo constarão do regulamento da lei, a ser ela-
borado pelo órgão competente do Poder Executivo.   (Incluído pela 
Lei nº 11.108, de 2005)
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§ 3o Ficam os hospitais de todo o País obrigados a manter, em lo-
cal visível de suas dependências, aviso informando sobre o direito 
estabelecido no caput deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 12.895, de 
2013)
Art. 19L - (VETADO)   (Incluído pela Lei nº 11.108, de 2005)

CAPÍTULO VIII - DA ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA E DA 
INCORPORAÇÃO DE TECNOLOGIA EM SAÚDE”

(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

Art. 19M - A assistência terapêutica integral a que se refere a alí-
nea d do inciso I do art. 6o consiste em:    (Incluído pela Lei nº 12.401, 
de 2011)
I - dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a 
saúde, cuja prescrição esteja em conformidade com as diretrizes te-
rapêuticas definidas em protocolo clínico para a doença ou o agra-
vo à saúde a ser tratado ou, na falta do protocolo, em conformidade 
com o disposto no art. 19-P;  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, 
ambulatorial e hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo 
gestor federal do Sistema Único de Saúde - SUS, realizados no terri-
tório nacional por serviço próprio, conveniado ou contratado.
Art. 19N - Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as 
seguintes definições:   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - produtos de interesse para a saúde: órteses, próteses, bolsas 
coletoras e equipamentos médicos;  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011)
II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabe-
lece critérios para o diagnóstico da doença ou do agravo à saúde; o 
tratamento preconizado, com os medicamentos e demais produtos 
apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; os me-
canismos de controle clínico; e o acompanhamento e a verificação 
dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos gestores do 
SUS.   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
Art. 19O - Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deve-
rão estabelecer os medicamentos ou produtos necessários nas di-
ferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que 
tratam, bem como aqueles indicados em casos de perda de eficácia 
e de surgimento de intolerância ou reação adversa relevante, pro-
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vocadas pelo medicamento, produto ou procedimento de primeira 
escolha.  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
Parágrafo único.  Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos 
de que trata o caput deste artigo serão aqueles avaliados quanto 
à sua eficácia, segurança, efetividade e custo-efetividade para as 
diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que 
trata o protocolo.   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
Art. 19P - Na falta de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, a 
dispensação será realizada:   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - com base nas relações de medicamentos instituídas pelo ges-
tor federal do SUS, observadas as competências estabelecidas nes-
ta Lei, e a responsabilidade pelo fornecimento será pactuada na 
Comissão Intergestores Tripartite; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011)
II - no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de forma suple-
mentar, com base nas relações de medicamentos instituídas pelos 
gestores estaduais do SUS, e a responsabilidade pelo fornecimento 
será pactuada na Comissão Intergestores Bipartite;  (Incluído pela 
Lei nº 12.401, de 2011)
III - no âmbito de cada Município, de forma suplementar, com base 
nas relações de medicamentos instituídas pelos gestores munici-
pais do SUS, e a responsabilidade pelo fornecimento será pactuada 
no Conselho Municipal de Saúde.  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011)
Art. 19Q -  A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de 
novos medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a 
constituição ou a alteração de protocolo clínico ou de diretriz tera-
pêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, assessorado pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS.  (Inclu-
ído pela Lei nº 12.401, de 2011)
§ 1o  A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS, 
cuja composição e regimento são definidos em regulamento, con-
tará com a participação de 1 (um) representante indicado pelo Con-
selho Nacional de Saúde e de 1 (um) representante, especialista na 
área, indicado pelo Conselho Federal de Medicina.  (Incluído pela 
Lei nº 12.401, de 2011)
§ 2o  O relatório da Comissão Nacional de Incorporação de Tecno-
logias no SUS levará em consideração, necessariamente:  (Incluído 
pela Lei nº 12.401, de 2011)



VADE MECUM MÉDICO262

LeiS e decRetoS 

I - as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade 
e a segurança do medicamento, produto ou procedimento objeto 
do processo, acatadas pelo órgão competente para o registro ou a 
autorização de uso; (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos 
em relação às tecnologias já incorporadas, inclusive no que se refe-
re aos atendimentos domiciliar, ambulatorial ou hospitalar, quando 
cabível.   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
§ 3º As metodologias empregadas na avaliação econômica a que se 
refere o inciso II do § 2º deste artigo serão dispostas em regulamen-
to e amplamente divulgadas, inclusive em relação aos indicadores 
e parâmetros de custo-efetividade utilizados em combinação com 
outros critérios.  (Incluído pela Lei nº 14.313, de 2022)
Art. 19R - A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere 
o art. 19-Q serão efetuadas mediante a instauração de processo 
administrativo, a ser concluído em prazo não superior a 180 (cento 
e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, 
admitida a sua prorrogação por 90 (noventa) dias corridos, quando 
as circunstâncias exigirem.  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
§ 1o  O processo de que trata o caput deste artigo observará, no que 
couber, o disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e as 
seguintes determinações especiais:   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 
2011)
I - apresentação pelo interessado dos documentos e, se cabível, das 
amostras de produtos, na forma do regulamento, com informações 
necessárias para o atendimento do disposto no § 2o do art. 19-Q; 
(Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - (VETADO);  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
III - realização de consulta pública que inclua a divulgação do pare-
cer emitido pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnolo-
gias no SUS;  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
IV - realização de audiência pública, antes da tomada de decisão, 
se a relevância da matéria justificar o evento. (Incluído pela Lei nº 
12.401, de 2011)
V - distribuição aleatória, respeitadas a especialização e a compe-
tência técnica requeridas para a análise da matéria;  (Incluído pela 
Lei nº 14.313, de 2022)
VI - publicidade dos atos processuais.  (Incluído pela Lei nº 14.313, 
de 2022)
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§ 2o (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
Art. 19S - (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
Art. 19T -  São vedados, em todas as esferas de gestão do SUS: (In-
cluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
I - o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso de medicamento, 
produto e procedimento clínico ou cirúrgico experimental, ou de 
uso não autorizado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 
ANVISA;   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
II - a dispensação, o pagamento, o ressarcimento ou o reembolso 
de medicamento e produto, nacional ou importado, sem registro 
na Anvisa.  (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:   (Incluído 
pela Lei nº 14.313, de 2022)
I - medicamento e produto em que a indicação de uso seja distinta 
daquela aprovada no registro na Anvisa, desde que seu uso tenha 
sido recomendado pela Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), demonstradas 
as evidências científicas sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade e 
a segurança, e esteja padronizado em protocolo estabelecido pelo 
Ministério da Saúde;   (Incluído pela Lei nº 14.313, de 2022)
II - medicamento e produto recomendados pela Conitec e adquiridos 
por intermédio de organismos multilaterais internacionais, para uso 
em programas de saúde pública do Ministério da Saúde e suas enti-
dades vinculadas, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 9.782, de 26 
de janeiro de 1999.   (Incluído pela Lei nº 14.313, de 2022)
Art. 19U - A responsabilidade financeira pelo fornecimento de me-
dicamentos, produtos de interesse para a saúde ou procedimentos 
de que trata este Capítulo será pactuada na Comissão Intergestores 
Tripartite.   (Incluído pela Lei nº 12.401, de 2011)

TÍTULO III - DOS SERVIÇOS PRIVADOS  
DE ASSISTÊNCIA À SAÙDE

CAPÍTULO I - DO FUNCIONAMENTO

Art. 20 - Os serviços privados de assistência à saúde caracterizam-
se pela atuação, por iniciativa própria, de profissionais liberais, le-
galmente habilitados, e de pessoas jurídicas de direito privado na 
promoção, proteção e recuperação da saúde.
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Art. 21 - A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
Art. 22 - Na prestação de serviços privados de assistência à saúde, 
serão observados os princípios éticos e as normas expedidas pelo 
órgão de direção do Sistema Único de Saúde (SUS) quanto às condi-
ções para seu funcionamento.
Art. 23 -  É permitida a participação direta ou indireta, inclusive 
controle, de empresas ou de capital estrangeiro na assistência à 
saúde nos seguintes casos:  (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 
2015)
I - doações de organismos internacionais vinculados à Organização 
das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de finan-
ciamento e empréstimos;  (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)
II - pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou explo-
rar:   (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)
a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado, po-
liclínica, clínica geral e clínica especializada; e  (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)
b) ações e pesquisas de planejamento familiar;  (Incluído pela Lei nº 
13.097, de 2015)
III - serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por em-
presas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social; e   (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015)
IV - demais casos previstos em legislação específica.   (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

CAPÍTULO II - DA PARTICIPAÇÃO COMPLEMENTAR

Art. 24 - Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para 
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada 
área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços 
ofertados pela iniciativa privada.
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços priva-
dos será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, 
a respeito, as normas de direito público.
Art. 25 - Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e 
as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema 
Único de Saúde (SUS).
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Art. 26 - Os critérios e valores para a remuneração de serviços e 
os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela 
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no 
Conselho Nacional de Saúde.
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de paga-
mento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em de-
monstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade 
de execução dos serviços contratados.
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas 
e administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do con-
trato.
§ 3° (Vetado).
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades 
ou serviços contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função 
de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).

TÍTULO IV - DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 27 - A política de recursos humanos na área da saúde será for-
malizada e executada, articuladamente, pelas diferentes esferas de 
governo, em cumprimento dos seguintes objetivos:
I - organização de um sistema de formação de recursos humanos 
em todos os níveis de ensino, inclusive de pós-graduação, além da 
elaboração de programas de permanente aperfeiçoamento de pes-
soal;
II - (Vetado)
III - (Vetado)
IV - valorização da dedicação exclusiva aos serviços do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS).
Parágrafo único. Os serviços públicos que integram o Sistema Único 
de Saúde (SUS) constituem campo de prática para ensino e pesqui-
sa, mediante normas específicas, elaboradas conjuntamente com o 
sistema educacional.
Art. 28 - Os cargos e funções de chefia, direção e assessoramento, 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), só poderão ser exerci-
das em regime de tempo integral.
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§ 1° Os servidores que legalmente acumulam dois cargos ou em-
pregos poderão exercer suas atividades em mais de um estabeleci-
mento do Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 2° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também aos servi-
dores em regime de tempo integral, com exceção dos ocupantes de 
cargos ou função de chefia, direção ou assessoramento.
Art. 29 - (Vetado).
Art. 30 - As especializações na forma de treinamento em serviço 
sob supervisão serão regulamentadas por Comissão Nacional, ins-
tituída de acordo com o art. 12 desta Lei, garantida a participação 
das entidades profissionais correspondentes.

TÍTULO V - DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I - DOS RECURSOS

Art. 31 - O orçamento da seguridade social destinará ao Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) de acordo com a receita estimada, os recursos 
necessários à realização de suas finalidades, previstos em proposta 
elaborada pela sua direção nacional, com a participação dos órgãos 
da Previdência Social e da Assistência Social, tendo em vista as metas 
e prioridades estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 32 - São considerados de outras fontes os recursos provenien-
tes de:
I - (Vetado)
II - Serviços que possam ser prestados sem prejuízo da assistência 
à saúde;
III - ajuda, contribuições, doações e donativos;
IV - alienações patrimoniais e rendimentos de capital;
V - taxas, multas, emolumentos e preços públicos arrecadados no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e
VI - rendas eventuais, inclusive comerciais e industriais.
§ 1° Ao Sistema Único de Saúde (SUS) caberá metade da receita de 
que trata o inciso I deste artigo, apurada mensalmente, a qual será 
destinada à recuperação de viciados.
§ 2° As receitas geradas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 
serão creditadas diretamente em contas especiais, movimentadas 
pela sua direção, na esfera de poder onde forem arrecadadas.
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§ 3º As ações de saneamento que venham a ser executadas supletiva-
mente pelo Sistema Único de Saúde (SUS), serão financiadas por recur-
sos tarifários específicos e outros da União, Estados, Distrito Federal, 
Municípios e, em particular, do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).
§ 4º (Vetado).
§ 5º As atividades de pesquisa e desenvolvimento científico e tecno-
lógico em saúde serão co-financiadas pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), pelas universidades e pelo orçamento fiscal, além de recur-
sos de instituições de fomento e financiamento ou de origem exter-
na e receita própria das instituições executoras.
§ 6º (Vetado).

CAPÍTULO II - DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 33 - Os recursos financeiros do Sistema Único de Saúde (SUS) 
serão depositados em conta especial, em cada esfera de sua atua-
ção, e movimentados sob fiscalização dos respectivos Conselhos de 
Saúde.
§ 1º Na esfera federal, os recursos financeiros, originários do Orça-
mento da Seguridade Social, de outros Orçamentos da União, além 
de outras fontes, serão administrados pelo Ministério da Saúde, 
através do Fundo Nacional de Saúde.
§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).
§ 4º O Ministério da Saúde acompanhará, através de seu sistema de 
auditoria, a conformidade à programação aprovada da aplicação 
dos recursos repassados a Estados e Municípios. Constatada a mal-
versação, desvio ou não aplicação dos recursos, caberá ao Ministé-
rio da Saúde aplicar as medidas previstas em lei.
Art. 34 - As autoridades responsáveis pela distribuição da receita 
efetivamente arrecadada transferirão automaticamente ao Fundo 
Nacional de Saúde (FNS), observado o critério do parágrafo único 
deste artigo, os recursos financeiros correspondentes às dotações 
consignadas no Orçamento da Seguridade Social, a projetos e ati-
vidades a serem executados no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).
Parágrafo único. Na distribuição dos recursos financeiros da Seguri-
dade Social será observada a mesma proporção da despesa previs-
ta de cada área, no Orçamento da Seguridade Social.
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Art. 35 - Para o estabelecimento de valores a serem transferidos 
a Estados, Distrito Federal e Municípios, será utilizada a combina-
ção dos seguintes critérios, segundo análise técnica de programas 
e projetos:
I - perfil demográfico da região;
II - perfil epidemiológico da população a ser coberta;
III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na 
área;
IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período ante-
rior;
V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais;
VI - previsão do plano quinquenal de investimentos da rede;
VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para ou-
tras esferas de governo.
§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo 
de migração, os critérios demográficos mencionados nesta lei se-
rão ponderados por outros indicadores de crescimento populacio-
nal, em especial o número de eleitores registrados.
§ 3º (Vetado).
§ 4º (Vetado).
§ 5º (Vetado).
§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos 
órgãos de controle interno e externo e nem a aplicação de penali-
dades previstas em lei, em caso de irregularidades verificadas na 
gestão dos recursos transferidos.

CAPÍTULO III - DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 36 - O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS) será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos 
seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da 
política de saúde com a disponibilidade de recursos em planos de 
saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União.
§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programa-
ções de cada nível de direção do Sistema Único de Saúde (SUS), e 
seu financiamento será previsto na respectiva proposta orçamen-
tária.
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§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento 
de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações 
emergenciais ou de calamidade pública, na área de saúde.
Art. 37 - O Conselho Nacional de Saúde estabelecerá as diretrizes a 
serem observadas na elaboração dos planos de saúde, em função 
das características epidemiológicas e da organização dos serviços 
em cada jurisdição administrativa.
Art. 38 - Não será permitida a destinação de subvenções e auxílios 
a instituições prestadoras de serviços de saúde com finalidade lu-
crativa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 39 - (Vetado).
§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).
§ 4º (Vetado).
§ 5º A cessão de uso dos imóveis de propriedade do Inamps para 
órgãos integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) será feita de 
modo a preservá-los como patrimônio da Seguridade Social.
§ 6º Os imóveis de que trata o parágrafo anterior serão inventa-
riados com todos os seus acessórios, equipamentos e outros bens 
móveis e ficarão disponíveis para utilização pelo órgão de direção 
municipal do Sistema Único de Saúde - SUS ou, eventualmente, 
pelo estadual, em cuja circunscrição administrativa se encontrem, 
mediante simples termo de recebimento.
§ 7º (Vetado).
§ 8º O acesso aos serviços de informática e bases de dados, man-
tidos pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, será assegurado às Secretarias Estaduais e Mu-
nicipais de Saúde ou órgãos congêneres, como suporte ao processo 
de gestão, de forma a permitir a gerencia informatizada das contas 
e a disseminação de estatísticas sanitárias e epidemiológicas médi-
co-hospitalares.
Art. 40 - (Vetado)
Art. 41 - As ações desenvolvidas pela Fundação das Pioneiras So-
ciais e pelo Instituto Nacional do Câncer, supervisionadas pela di-
reção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), permanecerão 
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como referencial de prestação de serviços, formação de recursos 
humanos e para transferência de tecnologia.
Art. 42 - (Vetado).
Art. 43 - A gratuidade das ações e serviços de saúde fica preservada 
nos serviços públicos contratados, ressalvando-se as cláusulas dos 
contratos ou convênios estabelecidos com as entidades privadas.
Art. 44 - (Vetado).
Art. 45 - Os serviços de saúde dos hospitais universitários e de en-
sino integram-se ao Sistema Único de Saúde (SUS), mediante con-
vênio, preservada a sua autonomia administrativa, em relação ao 
patrimônio, aos recursos humanos e financeiros, ensino, pesquisa 
e extensão nos limites conferidos pelas instituições a que estejam 
vinculados.
§ 1º Os serviços de saúde de sistemas estaduais e municipais de 
previdência social deverão integrar-se à direção correspondente do 
Sistema Único de Saúde (SUS), conforme seu âmbito de atuação, 
bem como quaisquer outros órgãos e serviços de saúde.
§ 2º Em tempo de paz e havendo interesse recíproco, os serviços de 
saúde das Forças Armadas poderão integrar-se ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), conforme se dispuser em convênio que, para esse 
fim, for firmado.
Art. 46 - o Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecerá mecanismos 
de incentivos à participação do setor privado no investimento em 
ciência e tecnologia e estimulará a transferência de tecnologia das 
universidades e institutos de pesquisa aos serviços de saúde nos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, e às empresas nacionais.
Art. 47 - O Ministério da Saúde, em articulação com os níveis esta-
duais e municipais do Sistema Único de Saúde (SUS), organizará, no 
prazo de dois anos, um sistema nacional de informações em saúde, 
integrado em todo o território nacional, abrangendo questões epi-
demiológicas e de prestação de serviços.
Art. 48 - (Vetado).
Art. 49 - (Vetado).
Art. 50 - Os convênios entre a União, os Estados e os Municípios, 
celebrados para implantação dos Sistemas Unificados e Descentra-
lizados de Saúde, ficarão rescindidos à proporção que seu objeto 
for sendo absorvido pelo Sistema Único de Saúde (SUS).
Art. 51 - (Vetado).
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Art. 52 - Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de 
emprego irregular de verbas ou rendas públicas (Código Penal, art. 
315) a utilização de recursos financeiros do Sistema Único de Saúde 
(SUS) em finalidades diversas das previstas nesta lei.
Art. 53 - (Vetado).
Art. 53A - Na qualidade de ações e serviços de saúde, as atividades 
de apoio à assistência à saúde são aquelas desenvolvidas pelos la-
boratórios de genética humana, produção e fornecimento de medi-
camentos e produtos para saúde, laboratórios de analises clínicas, 
anatomia patológica e de diagnóstico por imagem e são livres à 
participação direta ou indireta de empresas ou de capitais estran-
geiros. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)
Art. 54 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 55 - São revogadas a Lei nº. 2.312, de 3 de setembro de 1954, 
a Lei nº. 6.229, de 17 de julho de 1975, e demais disposições em 
contrário.

LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transfe-
rências intergovernamentais de recursos financeiros 
na área da saúde e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - - O Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei n° 
8.080, de 19 de setembro de 1990, contará, em cada esfera de go-
verno, sem prejuízo das funções do Poder Legislativo, com as se-
guintes instâncias colegiadas:
I - a Conferência de Saúde; e
II - o Conselho de Saúde.
§ 1° A Conferência de Saúde reunir-se-á a cada quatro anos com a 
representação dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação 
de saúde e propor as diretrizes para a formulação da política de 
saúde nos níveis correspondentes, convocada pelo Poder Executivo 
ou, extraordinariamente, por esta ou pelo Conselho de Saúde.
§ 2° O Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, 
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órgão colegiado composto por representantes do governo, presta-
dores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formu-
lação de estratégias e no controle da execução da política de saúde 
na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e 
financeiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 
legalmente constituído em cada esfera do governo.
§ 3° O Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e o Con-
selho Nacional de Secretários Municipais de Saúde (Conasems) te-
rão representação no Conselho Nacional de Saúde.
§ 4° A representação dos usuários nos Conselhos de Saúde e Confe-
rências será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.
§ 5° As Conferências de Saúde e os Conselhos de Saúde terão sua 
organização e normas de funcionamento definidas em regimento 
próprio, aprovadas pelo respectivo conselho.
Art. 2° - Os recursos do Fundo Nacional de Saúde (FNS) serão alo-
cados como:
I - despesas de custeio e de capital do Ministério da Saúde, seus 
órgãos e entidades, da administração direta e indireta;
II - investimentos previstos em lei orçamentária, de iniciativa do Po-
der Legislativo e aprovados pelo Congresso Nacional;
III - investimentos previstos no Plano Qüinqüenal do Ministério da 
Saúde;
IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementa-
dos pelos Municípios, Estados e Distrito Federal.
Parágrafo único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo des-
tinar-se-ão a investimentos na rede de serviços, à cobertura assis-
tencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de saúde.
Art. 3° - Os recursos referidos no inciso IV do art. 2° desta lei serão 
repassados de forma regular e automática para os Municípios, Es-
tados e Distrito Federal, de acordo com os critérios previstos no art. 
35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.
§ 1° Enquanto não for regulamentada a aplicação dos critérios pre-
vistos no art. 35 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, será 
utilizado, para o repasse de recursos, exclusivamente o critério es-
tabelecido no § 1° do mesmo artigo. (Vide Lei nº 8.080, de 1990)
§ 2° Os recursos referidos neste artigo serão destinados, pelo me-
nos setenta por cento, aos Municípios, afetando-se o restante aos 
Estados.
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§ 3° Os Municípios poderão estabelecer consórcio para execução 
de ações e serviços de saúde, remanejando, entre si, parcelas de 
recursos previstos no inciso IV do art. 2° desta lei.
Art. 4° - Para receberem os recursos, de que trata o art. 3° desta lei, 
os Municípios, os Estados e o Distrito Federal deverão contar com:
I - Fundo de Saúde;
II - Conselho de Saúde, com composição paritária de acordo com 
o Decreto n° 99.438, de 7 de agosto de 1990;
III - plano de saúde;
IV - relatórios de gestão que permitam o controle de que trata o § 4° 
do art. 33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;
V - contrapartida de recursos para a saúde no respectivo orçamen-
to;
VI - Comissão de elaboração do Plano de Carreira, Cargos e Salários 
(PCCS), previsto o prazo de dois anos para sua implantação.
Parágrafo único. O não atendimento pelos Municípios, ou pelos Es-
tados, ou pelo Distrito Federal, dos requisitos estabelecidos neste 
artigo, implicará em que os recursos concernentes sejam adminis-
trados, respectivamente, pelos Estados ou pela União.
Art. 5° - É o Ministério da Saúde, mediante portaria do Ministro de 
Estado, autorizado a estabelecer condições para aplicação desta lei.
Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

LEI N° 8.501, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1992

Dispõe sobre a utilização de cadáver não reclamado, para fins 
de estudos ou pesquisas científica e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRE-
SIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta Lei visa disciplinar a destinação de cadáver não recla-
mado junto às autoridades públicas, para fins de ensino e pesquisa.
Art. 2° - O cadáver não reclamado junto às autoridades públicas, no 
prazo de trinta dias, poderá ser destinado às escolas de medicina, 
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para fins de ensino e de pesquisa de caráter científico.
Art. 3° - Será destinado para estudo, na forma do artigo anterior, o 
cadáver:
I -- sem qualquer documentação;
II -- identificado, sobre o qual inexistem informações relativas a en-
dereços de parentes ou responsáveis legais.
§ 1° Na hipótese do inciso II deste artigo, a autoridade competente 
fará publicar, nos principais jornais da cidade, a título de utilidade 
pública, pelo menos dez dias, a notícia do falecimento.
§ 2° Se a morte resultar de causa não natural, o corpo será, obriga-
toriamente, submetido à necropsia no órgão competente.
§ 3° É defeso encaminhar o cadáver para fins de estudo, quando 
houver indício de que a morte tenha resultado de ação criminosa.
§ 4° Para fins de reconhecimento, a autoridade ou instituição res-
ponsável manterá, sobre o falecido:
a) os dados relativos às características gerais;
b) a identificação;
c) as fotos do corpo;
d) a ficha datiloscópica;
e) o resultado da necropsia, se efetuada; e
f) outros dados e documentos julgados pertinentes.
Art. 4° - Cumpridas as exigências estabelecidas nos artigos anterio-
res, o cadáver poderá ser liberado para fins de estudo.
Art. 5° - A qualquer tempo, os familiares ou representantes legais 
terão acesso aos elementos de que trata o § 4° do art. 3° desta Lei.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo 
humano, em vida ou post mortem, para fins de transplante e trata-
mento, é permitida na forma desta Lei.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendi-
dos entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma 
e o óvulo.
Art. 2º - A realização de transplante ou enxertos de tecidos, órgãos 
ou partes do corpo humano só poderá ser realizada por estabeleci-
mento de saúde, público ou privado, e por equipes médico-cirúrgi-
cas de remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão 
de gestão nacional do Sistema Único de Saúde.
Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de teci-
dos, órgãos e partes do corpo humano só poderá ser autorizada 
após a realização, no doador, de todos os testes de triagem para 
diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas regula-
mentares expedidas pelo Ministério da Saúde. (Redação dada pela 
Lei nº 10.211, de 23.3.2001)

CAPÍTULO II - DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, 
ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE 

TRANSPLANTE.

Art. 3º - A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo humano destinados a transplante ou tratamento deverá 
ser precedida de diagnóstico de morte encefálica, constatada e 
registrada por dois médicos não participantes das equipes de 
remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos 
e tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal de 
Medicina.
§ 1º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos 
dos exames referentes aos diagnósticos de morte encefálica e có-
pias dos documentos de que tratam os arts. 2º, parágrafo único; 4º 
e seus parágrafos; 5º; 7º; 9º, §§ 2º, 4º, 6º e 8º, e 10, quando couber, e 
detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, 
serão mantidos nos arquivos das instituições referidas no art. 2º 
por um período mínimo de cinco anos.
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§ 2º Às instituições referidas no art. 2º enviarão anualmente um re-
latório contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão ges-
tor estadual do Sistema único de Saúde.
§ 3º Será admitida a presença de médico de confiança da família 
do falecido no ato da comprovação e atestação da morte encefá-
lica.
Art. 4º -  A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pes-
soas falecidas para transplantes ou outra finalidade terapêutica, 
dependerá da autorização do cônjuge ou parente, maior de idade, 
obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau 
inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas 
presentes à verificação da morte.   (Redação dada pela Lei nº 10.211, 
de 23.3.2001)
Parágrafo único.  (VETADO)    (Incluído pela Lei nº 10.211, de 
23.3.2001)
...
Art. 5º - A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo de pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que 
permitida expressamente por ambos os pais, ou por seus respon-
sáveis legais.
Art. 6º - É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou 
partes do corpo de pessoas não identificadas.
Art. 7º - (VETADO)
Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de 
óbito em decorrência de causa mal definida ou de outras situa-
ções nas quais houver indicação de verificação da causa médica 
da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou partes de cadáver para 
fins de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada 
após a autorização do patologista do serviço de verificação de óbi-
to responsável pela investigação e citada em relatório de necróp-
sia.
Art. 8º - Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o cadáver será 
imediatamente necropsiado, se verificada a hipótese do parágrafo 
único do art. 7o, e, em qualquer caso, condignamente recompos-
to para ser entregue, em seguida, aos parentes do morto ou seus 
responsáveis legais para sepultamento.   (Redação dada pela Lei nº 
10.211, de 23.3.2001)
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CAPÍTULO III - DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS 
E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO PARA FINS DE 

TRANSPLANTE OU TRATAMENTO

Art. 9º - É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuita-
mente de tecidos, órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins 
terapêuticos ou para transplantes em cônjuge ou parentes consan-
güíneos até o quarto grau, inclusive, na forma do § 4o deste artigo, 
ou em qualquer outra pessoa, mediante autorização judicial, dis-
pensada esta em relação à medula óssea.   (Redação dada pela Lei 
nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º Só é permitida a doação referida neste artigo quando se tratar 
de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do cor-
po cuja retirada não impeça o organismo do doador de continuar 
vivendo sem risco para a sua integridade e não represente grave 
comprometimento de suas aptidões vitais e saúde mental e não 
cause mutilação ou deformação inaceitável, e corresponda a uma 
necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa 
receptora.
§ 4º O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e 
diante de testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte 
do corpo objeto da retirada.
§ 5º A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsá-
veis legais a qualquer momento antes de sua concretização.
§ 6º O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imu-
nológica comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplan-
te de medula óssea, desde que haja consentimento de ambos os 
pais ou seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato não 
oferecer risco para a sua saúde.
§ 7º É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu 
corpo vivo, exceto quando se tratar de doação de tecido para ser 
utilizado em transplante de medula óssea e o ato não oferecer risco 
à sua saúde ou ao feto.
§ 8º O auto-transplante depende apenas do consentimento do pró-
prio indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for 
juridicamente incapaz, de um de seus pais ou responsáveis legais.
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Art. 9o-A  É garantido a toda mulher o acesso a informações sobre 
as possibilidades e os benefícios da doação voluntária de sangue 
do cordão umbilical e placentário durante o período de consultas 
pré-natais e no momento da realização do parto. (Incluído pela Lei 
nº 11.633, de 2007).

CAPITULO IV - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 10 - O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento 
expresso do receptor, assim inscrito em lista única de espera, após 
aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do procedi-
mento.   (Redação dada pela Lei nº 10.211, de 23.3.2001)
 1o Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas 
condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação vá-
lida da sua vontade, o consentimento de que trata este artigo será 
dado por um de seus pais ou responsáveis legais.   (Incluído pela Lei 
nº 10.211, de 23.3.2001)
§ 2o  A inscrição em lista única de espera não confere ao preten-
so receptor ou à sua família direito subjetivo a indenização, se o 
transplante não se realizar em decorrência de alteração do estado 
de órgãos, tecidos e partes, que lhe seriam destinados, provocado 
por acidente ou incidente em seu transporte.   (Incluído pela Lei nº 
10.211, de 23.3.2001)
Art. 11 - É proibida a veiculação, através de qualquer meio de co-
municação social de anúncio que configure:
a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar trans-
plantes e enxertos, relativa a estas atividades;
b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do 
corpo humano para pessoa determinada identificada ou não, res-
salvado o disposto no parágrafo único;
c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamen-
to de transplante ou enxerto em beneficio de particulares.
Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do 
Sistema único de Saúde realizarão periodicamente, através dos 
meios adequados de comunicação social, campanhas de esclareci-
mento público dos benefícios esperados a partir da vigência desta 
Lei e de estímulo à doação de órgãos.
Art. 12 - (VETADO)
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Art. 13 - É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde 
notificar, às centrais de notificação, captação e distribuição de ór-
gãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico de morte 
encefálica feito em pacientes por eles atendidos.
Parágrafo único.  Após a notificação prevista no caput deste artigo, os 
estabelecimentos de saúde não autorizados a retirar tecidos, órgãos 
ou partes do corpo humano destinados a transplante ou tratamento 
deverão permitir a imediata remoção do paciente ou franquear suas 
instalações e fornecer o apoio operacional necessário às equipes 
médico-cirúrgicas de remoção e transplante, hipótese em que serão 
ressarcidos na forma da lei.   (Incluído pela Lei nº 11.521, de 2007)

CAPÍTULO V - DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I - Dos Crimes

Art. 14 - Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou 
cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa.
§ 1.º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recom-
pensa ou por outro motivo torpe:
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa.
§ 2.º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofen-
dido:
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 
dias;
II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa
§ 3.º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta para o ofendido:
I - Incapacidade para o trabalho;
II - Enfermidade incurável ;
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
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Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias
-multa.
§ 4.º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.
Art. 15 - Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo 
humano:
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa.
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, interme-
deia, facilita ou aufere qualquer vantagem com a transação.
Art. 16 - Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos 
ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obti-
dos em desacordo com os dispositivos desta Lei:
Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.
Art. 17 - Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do cor-
po humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo 
com os dispositivos desta Lei:
Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 
dias-multa.
Art. 18 - Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o dis-
posto no art. 10 desta Lei e seu parágrafo único:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 19 - Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto con-
digno, para sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua 
entrega aos familiares ou interessados:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
Art. 20 - Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o 
disposto no art. 11:
Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa.

Seção II - Das Sanções Administrativas

Art. 21 - No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, o 
estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvi-
das poderão ser desautorizadas temporária ou permanentemente 
pelas autoridades competentes.
§ 1.º Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá 
multá-la em 200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, po-
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derá ter suas atividades suspensas temporária ou definitivamente, 
sem direito a qualquer indenização ou compensação por investi-
mentos realizados.
§ 2.º Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contra-
tos ou convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar 
de créditos oriundos de instituições governamentais ou daquelas 
em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinco anos.
Art. 22 - As instituições que deixarem de manter em arquivo rela-
tórios dos transplantes realizados, conforme o disposto no art. 3.º 
§ 1.º, ou que não enviarem os relatórios mencionados no art. 3.º, § 
2.º ao órgão de gestão estadual do Sistema único de Saúde, estão 
sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa.
§ 1o  Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que dei-
xar de fazer as notificações previstas no art. 13 desta Lei ou proibir, 
dificultar ou atrasar as hipóteses definidas em seu parágrafo único. 
(Redação dada pela Lei nº 11.521, de 2007)
§ 2.º Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão 
estadual do Sistema Único de Saúde poderá determinar a desauto-
rização temporária ou permanente da instituição.
Art. 23 - Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n.º 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, a empresa de comunicação social que veicular 
anúncio em desacordo com o disposto no art. 11.

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 - (VETADO)
Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário, particularmente 
a Lei n.º 8.489, de 18 de novembro de 1992, e Decreto n.º 879, de 22 
de julho de 1993.

LEI 6.839 DE 30/10/1980 - DOU 03/11/1980

Dispõe sobre o Registro de Empresas nas Entidades Fisca-
lizadoras do Exercício de Profissões.

Artigo 1° - O registro de empresas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 
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profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela
qual prestem serviços a terceiros.
Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996.

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que 
trata do planejamento familiar, estabelece penalidades 
e dá outras providências.

O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DO PLANEJAMENTO FAMILIAR

Art. 1º - O planejamento familiar é direito de todo cidadão, obser-
vado o disposto nesta Lei.
Art. 2º - Para fins desta Lei, entende-se planejamento familiar como 
o conjunto de ações de regulação da fecundidade que garanta di-
reitos iguais de constituição, limitação ou aumento da prole pela 
mulher, pelo homem ou pelo casal.
Parágrafo único - É proibida a utilização das ações a que se refere 
o caput para qualquer tipo de controle demográfico.
Art. 3º - O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de 
ações de atenção à mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma 
visão de atendimento global e integral à saúde.
Parágrafo único - As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, 
em todos os seus níveis, na prestação das ações previstas no caput, 
obrigam-se a garantir, em toda a sua rede de serviços, no que res-
peita a atenção à mulher, ao homem ou ao casal, programa de 
atenção integral à saúde, em todos os seus ciclos vitais, que inclua, 
como atividades básicas, entre outras:
I - a assistência à concepção e contracepção;
II - o atendimento pré-natal;
III - a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato;
IV - o controle das doenças sexualmente transmissíveis;
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V - o controle e a prevenção dos cânceres cérvico-uterino, de mama, 
de próstata e de pênis.  (Redação dada pela Lei nº 13.045, de 2014)
Art. 4º - O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e 
educativas e pela garantia de acesso igualitário a informações, meios, 
métodos e técnicas disponíveis para a regulação da fecundidade.
Parágrafo único - O Sistema Único de Saúde promoverá o treina-
mento de recursos humanos, com ênfase na capacitação do pesso-
al técnico, visando a promoção de ações de atendimento à saúde 
reprodutiva.
Art. 5º - É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em 
associação, no que couber, às instâncias componentes do sistema 
educacional, promover condições e recursos informativos, educa-
cionais, técnicos e científicos que assegurem o livre exercício do 
planejamento familiar.
Art. 6º - As ações de planejamento familiar serão exercidas pelas ins-
tituições públicas e privadas, filantrópicas ou não, nos termos desta 
Lei e das normas de funcionamento e mecanismos de fiscalização 
estabelecidos pelas instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde.
Parágrafo único - Compete à direção nacional do Sistema Único de 
Saúde definir as normas gerais de planejamento familiar.
Art. 7º - É permitida a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento fa-
miliar, desde que autorizada, fiscalizada e controlada pelo órgão de 
direção nacional do Sistema Único de Saúde.
Art. 8º - A realização de experiências com seres humanos no cam-
po da regulação da fecundidade somente será permitida se previa-
mente autorizada, fiscalizada e controlada pela direção nacional do 
Sistema Único de Saúde e atendidos os critérios estabelecidos pela 
Organização Mundial de Saúde.
Art. 9º - Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão 
oferecidos todos os métodos e técnicas de concepção e contracep-
ção cientificamente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a 
saúde das pessoas, garantida a liberdade de opção.
Parágrafo único. A prescrição a que se refere o  caput  só poderá 
ocorrer mediante avaliação e acompanhamento clínico e com in-
formação sobre os seus riscos, vantagens, desvantagens e eficácia.
Art. 10 - Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguin-
tes situações: (Artigo vetado e mantido pelo Congresso Nacional 
- Mensagem nº 928, de 19.8.1997)
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I - em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores 
de vinte e cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vi-
vos, desde que observado o prazo mínimo de sessenta dias entre 
a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual será 
propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da 
fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multidiscipli-
nar, visando desencorajar a esterilização precoce;
II - risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, teste-
munhado em relatório escrito e assinado por dois médicos.
§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de ex-
pressa manifestação da vontade em documento escrito e firmado, 
após a informação a respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efei-
tos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de contracep-
ção reversíveis existentes.
§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os perío-
dos de parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada necessi-
dade, por cesarianas sucessivas anteriores.
§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do 
§ 1º, expressa durante ocorrência de alterações na capacidade de 
discernimento por influência de álcool, drogas, estados emocionais 
alterados ou incapacidade mental temporária ou permanente.
§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente 
será executada através da laqueadura tubária, vasectomia ou de 
outro método cientificamente aceito, sendo vedada através da his-
terectomia e ooforectomia.
§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do 
consentimento expresso de ambos os cônjuges.  (Vide Lei nº 14.443, 
de 2022)  Vigência
§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes 
somente poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamen-
tada na forma da Lei.
Art. 11 - Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação 
compulsória à direção do Sistema Único de Saúde. (Artigo vetado e 
mantido pelo Congresso Nacional) Mensagem nº 928, de 19.8.1997
Art. 12 - É vedada a indução ou instigamento individual ou coletivo 
à prática da esterilização cirúrgica.
Art. 13 - É vedada a exigência de atestado de esterilização ou de 
teste de gravidez para quaisquer fins.
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Art. 14 - Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde, guar-
dado o seu nível de competência e atribuições, cadastrar, fiscalizar 
e controlar as instituições e serviços que realizam ações e pesqui-
sas na área do planejamento familiar.
Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização 
cirúrgica as instituições que ofereçam todas as opções de meios e 
métodos de contracepção reversíveis. (Parágrafo vetado e mantido 
pelo Congresso Nacional) Mensagem nº 928, de 19.8.1997

CAPÍTULO II - DOS CRIMES E DAS PENALIDADES

Art. 15 - Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o esta-
belecido no art. 10 desta Lei. (Artigo vetado e mantido pelo Con-
gresso Nacional)  Mensagem nº 928, de 19.8.1997
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não cons-
titui crime mais grave.
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço se a esteriliza-
ção for praticada:
I - durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inci-
so II do art. 10 desta Lei.
II - com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante 
a ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por in-
fluência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapa-
cidade mental temporária ou permanente;
III - através de histerectomia e ooforectomia;
IV - em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial;
V - através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização.
Art. 16 - Deixar o médico de notificar à autoridade sanitária as este-
rilizações cirúrgicas que realizar.
Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 17 - Induzir ou instigar dolosamente a prática de esterilização 
cirúrgica.
Pena - reclusão, de um a dois anos.
Parágrafo único - Se o crime for cometido contra a coletividade, 
caracteriza-se como genocídio, aplicando-se o disposto na  Lei nº 
2.889, de 1º de outubro de 1956.
Art. 18 - Exigir atestado de esterilização para qualquer fim.
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Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.
Art. 19 - Aplica-se aos gestores e responsáveis por instituições que 
permitam a prática de qualquer dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
o disposto no  caput e nos §§ 1º  e  2º do art. 29 do Decreto-lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.
Art. 20 - As instituições a que se refere o artigo anterior sofrerão 
as seguintes sanções, sem prejuízo das aplicáveis aos agentes do 
ilícito, aos co-autores ou aos partícipes:
I - se particular a instituição:
a) de duzentos a trezentos e sessenta dias-multa e, se reinciden-
te, suspensão das atividades ou descredenciamento, sem direito 
a qualquer indenização ou cobertura de gastos ou investimentos 
efetuados;
b) proibição de estabelecer contratos ou convênios com entidades 
públicas e de se beneficiar de créditos oriundos de instituições go-
vernamentais ou daquelas em que o Estado é acionista;
II - se pública a instituição, afastamento temporário ou definitivo 
dos agentes do ilícito, dos gestores e responsáveis dos cargos ou 
funções ocupados, sem prejuízo de outras penalidades.
Art. 21 - Os agentes do ilícito e, se for o caso, as instituições a que 
pertençam ficam obrigados a reparar os danos morais e materiais 
decorrentes de esterilização não autorizada na forma desta Lei, ob-
servados, nesse caso, o disposto nos arts. 159, 1.518 e 1.521 e seu 
parágrafo único do Código Civil, combinados com o art. 63 do Códi-
go de Processo Penal.

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 - Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o disposto no  De-
creto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e, em 
especial, nos seus arts. 29, caput, e §§ 1º e 2º; 43, caput e  incisos 
I , II e III ; 44, caput e incisos I e II e III e parágrafo único; 45, caput e in-
cisos I e II; 46, caput e parágrafo único; 47, caput e incisos I, II e III; 48, 
caput e parágrafo único; 49, caput e §§ 1º e 2º; 50, caput, § 1º e alí-
neas e § 2º; 51, caput e §§ 1º e 2º; 52; 56; 129, caput e § 1º, incisos 
I, II e III, § 2º, incisos I, III e IV e § 3º.
Art. 23 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de no-
venta dias, a contar da data de sua publicação.
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Art. 24 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 25 - Revogam-se as disposições em contrário.

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I - DA EDUCAÇÃO

Art. 1º - A educação abrange os processos formativos que se desen-
volvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas 
instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organi-
zações da sociedade civil e nas manifestações culturais.
§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, pre-
dominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.
§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e 
à prática social.
...
Art. 48 - Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 
registrados, terão validade nacional como prova da formação rece-
bida por seu titular.
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas pró-
prias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-univer-
sitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Conse-
lho Nacional de Educação.
§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades es-
trangeiras serão revalidados por universidades públicas que te-
nham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 
os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.
§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por uni-
versidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universi-
dades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e ava-
liados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou 
superior.
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LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistên-
cia à saúde.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas 
de direito privado que operam planos de assistência à saúde, sem 
prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua 
atividade e, simultaneamente, das disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ado-
tando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições:  (Redação dada pela Lei nº 14.454, de 2022)
I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de 
serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós 
estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garan-
tir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de 
acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livre-
mente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, con-
tratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e 
odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 
operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto 
ao prestador, por conta e ordem do consumidor; (Incluído pela Me-
dida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II  -  Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica 
constituída sob a modalidade de sociedade civil ou comercial, coo-
perativa, ou entidade de autogestão, que opere produto, serviço ou 
contrato de que trata o inciso I deste artigo; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
III  -  Carteira:  o conjunto de contratos de cobertura de custos as-
sistenciais ou de serviços de assistência à saúde em qualquer das 
modalidades de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, com to-
dos os direitos e obrigações nele contidos.  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, 
serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura fi-
nanceira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, 
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outras características que o diferencie de atividade exclusivamen-
te financeira, tais como: (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
a) custeio de despesas;  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
b)  oferecimento de rede credenciada ou referenciada;  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
c)  reembolso de despesas;  (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
d)  mecanismos de regulação;  (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a co-
bertura de procedimentos solicitados por prestador escolhido pelo 
consumidor; e  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
f)  vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou 
critérios médico-assistenciais.  (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
§ 2o Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que ope-
rem os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o deste artigo, bem 
assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assis-
tência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administra-
ção. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 3o As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
exterior podem constituir ou participar do capital, ou do aumento 
do capital, de pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob 
as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saú-
de. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4o É vedada às pessoas físicas a operação dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1o deste artigo. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 5o É vedada às pessoas físicas a operação de plano ou seguro pri-
vado de assistência à saúde.
Art. 2o (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 3o (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 4o (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 5o (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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Art. 6º -  (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 7º - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 8º - Para obter a autorização de funcionamento, as operado-
ras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer os 
seguintes requisitos, independentemente de outros que venham a 
ser determinados pela ANS: (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
I - registro nos Conselhos Regionais de Medicina e Odontologia, 
conforme o caso, em cumprimento ao disposto no art. 1° da Lei 
no 6.839, de 30 de outubro de 1980;
II - descrição pormenorizada dos serviços de saúde próprios ofere-
cidos e daqueles a serem prestados por terceiros;
III - descrição de suas instalações e equipamentos destinados a 
prestação de serviços;
IV - especificação dos recursos humanos qualificados e habilitados, com 
responsabilidade técnica de acordo com as leis que regem a matéria;
V - demonstração da capacidade de atendimento em razão dos ser-
viços a serem prestados;
VI - demonstração da viabilidade econômico-financeira dos planos 
privados de assistência à saúde oferecidos, respeitadas as peculia-
ridades operacionais de cada uma das respectivas operadoras;
VII - especificação da área geográfica coberta pelo plano privado de 
assistência à saúde.
§  1o São dispensadas do cumprimento das condições estabeleci-
das nos incisos VI e VII deste artigo as entidades ou empresas que 
mantêm sistemas de assistência privada à saúde na modalidade de 
autogestão, citadas no § 2o do art. 1o. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o A autorização de funcionamento será cancelada caso a opera-
dora não comercialize os produtos de que tratam o inciso I e o § 
1o do art. 1o desta Lei, no prazo máximo de cento e oitenta dias a 
contar do seu registro na ANS. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
§ 3o As operadoras privadas de assistência à saúde poderão volun-
tariamente requerer autorização para encerramento de suas ati-
vidades, observando os seguintes requisitos, independentemente 
de outros que venham a ser determinados pela ANS: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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a) comprovação da transferência da carteira sem prejuízo para o 
consumidor, ou a inexistência de beneficiários sob sua responsabi-
lidade; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
b) garantia da continuidade da prestação de serviços dos beneficiá-
rios internados ou em tratamento; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
c) comprovação da quitação de suas obrigações com os prestadores 
de serviço no âmbito da operação de planos privados de assistência 
à saúde; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
d) informação prévia à ANS, aos beneficiários e aos prestadores de 
serviço contratados, credenciados ou referenciados, na forma e nos 
prazos a serem definidos pela ANS. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
Art. 9º - Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, 
para as operadoras, e duzentos e quarenta dias, para as adminis-
tradoras de planos de assistência à saúde, e até que sejam defini-
das pela ANS, as normas gerais de registro, as pessoas jurídicas que 
operam os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta 
Lei, e observado o que dispõe o art. 19, só poderão comercializar 
estes produtos se: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
I - as operadoras e administradoras estiverem provisoriamente ca-
dastradas na ANS; e  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)
II - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na 
ANS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§  1o O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, 
além de configurar infração, constitui agravante na aplicação de pe-
nalidades por infração das demais normas previstas nesta Lei. (Re-
dação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o A ANS poderá solicitar informações, determinar alterações e 
promover a suspensão do todo ou de parte das condições dos pla-
nos apresentados. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
§ 3o A autorização de comercialização será cancelada caso a ope-
radora não comercialize os planos ou os produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, no prazo máximo de cento e 
oitenta dias a contar do seu registro na ANS. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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§ 4o A ANS poderá determinar a suspensão temporária da comer-
cialização de plano ou produto caso identifique qualquer irregula-
ridade contratual, econômico-financeira ou assistencial.  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 10 - É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com 
cobertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, compreen-
dendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, 
com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, 
quando necessária a internação hospitalar, das doenças listadas 
na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, res-
peitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, 
exceto: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem 
como órteses e próteses para o mesmo fim;
III - inseminação artificial;
IV - tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com fi-
nalidade estética;
V - fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados;
VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar, 
ressalvado o disposto nas alíneas ‘c’ do inciso I e ‘g’ do inciso II do 
art. 12;   (Redação dada pela Lei nº 12.880, de 2013)  (Vigência)
VII  -  fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não li-
gados ao ato cirúrgico;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
VIII - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
IX - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto 
médico, ou não reconhecidos pelas autoridades competentes;
X - casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando de-
clarados pela autoridade competente.
§ 1o As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de 
regulamentação pela ANS.  (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o (Vide ADI nº 1.931)
§  3o Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2o  deste 
artigo as pessoas jurídicas que mantêm sistemas de assistência à 
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saúde pela modalidade de autogestão e as pessoas jurídicas que 
operem exclusivamente planos odontológicos. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4º A amplitude das coberturas no âmbito da saúde suplementar, 
inclusive de transplantes e de procedimentos de alta complexidade, 
será estabelecida em norma editada pela ANS, que publicará rol de 
procedimentos e eventos em saúde suplementar, atualizado a cada 
incorporação.   (Redação dada pela Lei nº 14.454, de 2022)
§ 5º As metodologias utilizadas na avaliação de que trata o § 3º do 
art. 10-D desta Lei, incluídos os indicadores e os parâmetros de 
avaliação econômica de tecnologias em saúde utilizados em com-
binação com outros critérios, serão estabelecidas em norma edita-
da pela ANS, assessorada pela Comissão de Atualização do Rol de 
Procedimentos e Eventos em Saúde Suplementar, e terão ampla 
divulgação.  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
§ 6º As coberturas a que se referem as alíneas c do inciso I e g do 
inciso II do caput do art. 12 desta Lei são obrigatórias, em confor-
midade com a prescrição médica, desde que os medicamentos 
utilizados estejam registrados no órgão federal responsável pela 
vigilância sanitária, com uso terapêutico aprovado para essas finali-
dades, observado o disposto no § 7º deste artigo.  (Incluído pela Lei 
nº 14.307, de 2022)
§ 7º A atualização do rol de procedimentos e eventos em saúde 
suplementar pela ANS será realizada por meio da instauração de 
processo administrativo, a ser concluído no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, 
prorrogável por 90 (noventa) dias corridos quando as circunstân-
cias o exigirem.  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
§ 8º Os processos administrativos de atualização do rol de procedi-
mentos e eventos em saúde suplementar referente aos tratamen-
tos listados nas alíneas c do inciso I e g do inciso II do caput do art. 
12 desta Lei deverão ser analisados de forma prioritária e concluí-
dos no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data em que foi 
protocolado o pedido, prorrogável por 60 (sessenta) dias corridos 
quando as circunstâncias o exigirem.  (Incluído pela Lei nº 14.307, 
de 2022)
§ 9º Finalizado o prazo previsto no § 7º deste artigo sem manifes-
tação conclusiva da ANS no processo administrativo, será realizada 
a inclusão automática do medicamento, do produto de interesse 
para a saúde ou do procedimento no rol de procedimentos e even-



VADE MECUM MÉDICO294

LeiS e decRetoS 

tos em saúde suplementar até que haja decisão da ANS, garantida 
a continuidade da assistência iniciada mesmo se a decisão for des-
favorável à inclusão. (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
§ 10. As tecnologias avaliadas e recomendadas positivamente pela 
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Úni-
co de Saúde (Conitec), instituída pela Lei nº 12.401, de 28 de abril de 
2011, cuja decisão de incorporação ao SUS já tenha sido publicada, 
serão incluídas no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde Su-
plementar no prazo de até 60 (sessenta) dias. (Incluído pela Lei nº 
14.307, de 2022)
§ 11. O processo administrativo de que trata o § 7º deste artigo ob-
servará o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no que 
couber, e as seguintes determinações: (Incluído pela Lei nº 14.307, 
de 2022)
I - apresentação, pelo interessado, dos documentos com as infor-
mações necessárias ao atendimento do disposto no § 3º do art. 
10-D desta Lei, na forma prevista em regulamento; (Incluído pela 
Lei nº 14.307, de 2022)
II - apresentação do preço estabelecido pela Câmara de Regulação 
do Mercado de Medicamentos, no caso de medicamentos; (Incluído 
pela Lei nº 14.307, de 2022)
III - realização de consulta pública pelo prazo de 20 (vinte) dias com 
a divulgação de relatório preliminar emitido pela Comissão de Atu-
alização do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde Suplemen-
tar;  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
IV - realização de audiência pública, na hipótese de matéria relevan-
te, ou quando tiver recomendação preliminar de não incorporação, 
ou quando solicitada por no mínimo 1/3 (um terço) dos membros 
da Comissão de Atualização do Rol de Procedimentos e Eventos em 
Saúde Suplementar;  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
V - divulgação do relatório final de que trata o § 3º do art. 10-D desta 
Lei da Comissão de Atualização do Rol de Procedimentos e Eventos 
em Saúde Suplementar; e (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
VI - possibilidade de recurso, no prazo de até 15 (quinze) dias após 
a divulgação do relatório final. (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
§ 12. O rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar, atu-
alizado pela ANS a cada nova incorporação, constitui a referência 
básica para os planos privados de assistência à saúde contratados 
a partir de 1º de janeiro de 1999 e para os contratos adaptados a 
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esta Lei e fixa as diretrizes de atenção à saúde.   (Incluído dada pela 
Lei nº 14.454, de 2022)
§ 13. Em caso de tratamento ou procedimento prescrito por médico 
ou odontólogo assistente que não estejam previstos no rol referido 
no § 12 deste artigo, a cobertura deverá ser autorizada pela opera-
dora de planos de assistência à saúde, desde que:  (Incluído dada 
pela Lei nº 14.454, de 2022)
I - exista comprovação da eficácia, à luz das ciências da saúde, ba-
seada em evidências científicas e plano terapêutico; ou   (Incluído 
dada pela Lei nº 14.454, de 2022)
II - existam recomendações pela Comissão Nacional de Incorpora-
ção de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), ou exista 
recomendação de, no mínimo, 1 (um) órgão de avaliação de tecno-
logias em saúde que tenha renome internacional, desde que sejam 
aprovadas também para seus nacionais.   (Incluído dada pela Lei nº 
14.454, de 2022)
Art. 10A - Cabe às operadoras definidas nos incisos I e II do § 1o do 
art. 1o desta Lei, por meio de sua rede de unidades conveniadas, 
prestar serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de mama, utilizan-
do-se de todos os meios e técnicas necessárias, para o tratamento 
de mutilação decorrente de utilização de técnica de tratamento de 
câncer. (Incluído pela Lei nº 10.223, de 2001) 
§ 1º  Quando existirem condições técnicas, a reconstrução da 
mama será efetuada no tempo cirúrgico da mutilação referida 
no caput deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.770, de 2018)
§ 2º No caso de impossibilidade de reconstrução imediata, a pa-
ciente será encaminhada para acompanhamento e terá garantida 
a realização da cirurgia imediatamente após alcançar as condições 
clínicas requeridas.  (Incluído pela Lei nº 13.770, de 2018)
§ 3º Os procedimentos de simetrização da mama contralateral e de 
reconstrução do complexo aréolo-mamilar integram a cirurgia plás-
tica reconstrutiva prevista no caput e no § 1º deste artigo.   (Incluído 
pela Lei nº 13.770, de 2018)
Art. 10B -  Cabe às operadoras dos produtos de que tratam o inciso 
I e o § 1o do art. 1o, por meio de rede própria, credenciada, con-
tratada ou referenciada, ou mediante reembolso, fornecer bolsas 
de colostomia, ileostomia e urostomia, sonda vesical de demora e 
coletor de urina com conector, para uso hospitalar, ambulatorial ou 
domiciliar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e quantida-
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de. (Incluído pela Lei nº 12.738, de 2012)  (Vigência)
Art. 10C - Os produtos de que tratam o inciso I do caput e o § 1º do 
art. 1º desta Lei deverão incluir cobertura de atendimento à violên-
cia autoprovocada e às tentativas de suicídio.   (Incluído pela Lei nº 
13.819, de 2019)  (Vigência)
Art. 10D - Fica instituída a Comissão de Atualização do Rol de Pro-
cedimentos e Eventos em Saúde Suplementar à qual compete as-
sessorar a ANS nas atribuições de que trata o § 4º do art. 10 desta 
Lei.  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
§ 1º O funcionamento e a composição da Comissão de Atualização 
do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde Suplementar serão 
estabelecidos em regulamento.  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
§ 2º A Comissão de Atualização do Rol de Procedimentos e Eventos 
em Saúde Suplementar terá composição e regimento definidos em 
regulamento, com a participação nos processos de:  (Incluído pela 
Lei nº 14.307, de 2022)
I - 1 (um) representante indicado pelo Conselho Federal de Medici-
na;  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
II - 1 (um) representante da sociedade de especialidade médica, 
conforme a área terapêutica ou o uso da tecnologia a ser analisa-
da, indicado pela Associação Médica Brasileira;  (Incluído pela Lei nº 
14.307, de 2022)
III - 1 (um) representante de entidade representativa de consumido-
res de planos de saúde;  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
IV - 1 (um) representante de entidade representativa dos prestado-
res de serviços na saúde suplementar; (Incluído pela Lei nº 14.307, 
de 2022)
V - 1 (um) representante de entidade representativa das operado-
ras de planos privados de assistência à saúde;  (Incluído pela Lei nº 
14.307, de 2022)
VI - representantes de áreas de atuação profissional da saúde rela-
cionadas ao evento ou procedimento sob análise.  (Incluído pela Lei 
nº 14.307, de 2022)
§ 3º A Comissão de Atualização do Rol de Procedimentos e Eventos 
em Saúde Suplementar deverá apresentar relatório que considera-
rá:  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
I - as melhores evidências científicas disponíveis e possíveis sobre 
a eficácia, a acurácia, a efetividade, a eficiência, a usabilidade e a 
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segurança do medicamento, do produto ou do procedimento anali-
sado, reconhecidas pelo órgão competente para o registro ou para 
a autorização de uso;  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
II - a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos 
em relação às coberturas já previstas no rol de procedimentos e 
eventos em saúde suplementar, quando couber; e   (Incluído pela 
Lei nº 14.307, de 2022)
III - a análise de impacto financeiro da ampliação da cobertura no 
âmbito da saúde suplementar.  (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
§ 4º Os membros indicados para compor a Comissão de Atualiza-
ção do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde Suplementar, 
bem como os representantes designados para participarem dos 
processos, deverão ter formação técnica suficiente para compreen-
são adequada das evidências científicas e dos critérios utilizados na 
avaliação. (Incluído pela Lei nº 14.307, de 2022)
Art.  11 - É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões 
preexistentes à data de contratação dos produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei após vinte e quatro meses de 
vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva 
operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento 
prévio do consumidor ou beneficiário. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Parágrafo único. É vedada a suspensão da assistência à saúde do 
consumidor ou beneficiário, titular ou dependente, até a prova de 
que trata o caput, na forma da regulamentação a ser editada pela 
ANS.  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art.  12 - São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nas 
segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, respeitadas 
as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referên-
cia de que trata o art. 10, segundo as seguintes exigências míni-
mas:   (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - quando incluir atendimento ambulatorial:
a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clíni-
cas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal 
de Medicina;
b)  cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e de-
mais procedimentos ambulatoriais, solicitados pelo médico assis-
tente;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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c)  cobertura de tratamentos antineoplásicos domiciliares de uso 
oral, incluindo medicamentos para o controle de efeitos adversos 
relacionados ao tratamento e adjuvantes;  (Incluído pela Lei nº 
12.880, de 2013)  (Vigência)
II - quando incluir internação hospitalar:
a)  cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de 
prazo, valor máximo e quantidade, em clínicas básicas e especia-
lizadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitin-
do-se a exclusão dos procedimentos obstétricos;  (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia in-
tensiva, ou similar, vedada a limitação de prazo, valor máximo e 
quantidade, a critério do médico assistente;  (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços 
gerais de enfermagem e alimentação;
d)  cobertura de exames complementares indispensáveis para o con-
trole da evolução da doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de 
medicamentos, anestésicos, gases medicinais, transfusões e sessões de 
quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assisten-
te, realizados ou ministrados durante o período de internação hospita-
lar;   (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, 
assim como da remoção do paciente, comprovadamente necessá-
ria, para outro estabelecimento hospitalar, dentro dos limites de 
abrangência geográfica previstos no contrato, em território brasilei-
ro; e   (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes 
menores de dezoito anos;
g)  cobertura para tratamentos antineoplásicos ambulatoriais e 
domiciliares de uso oral, procedimentos radioterápicos para trata-
mento de câncer e hemoterapia, na qualidade de procedimentos 
cuja necessidade esteja relacionada à continuidade da assistência 
prestada em âmbito de internação hospitalar;   (Incluído pela Lei nº 
12.880, de 2013)  (Vigência)
III - quando incluir atendimento obstétrico:
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo 
do consumidor, ou de seu dependente, durante os primeiros trinta 
dias após o parto;
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b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo 
do consumidor, como dependente, isento do cumprimento dos pe-
ríodos de carência, desde que a inscrição ocorra no prazo máximo 
de trinta dias do nascimento ou da adoção; (Redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
IV - quando incluir atendimento odontológico:
a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, 
solicitados pelo odontólogo assistente;
b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endo-
dontia;
c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as rea-
lizadas em ambiente ambulatorial e sem anestesia geral;
V - quando fixar períodos de carência:
a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo;
b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos;
c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos ca-
sos de urgência e emergência; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o in-
ciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, nos limites das obrigações contra-
tuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com assistência à 
saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for possí-
vel a utilização dos serviços próprios, contratados, credenciados ou 
referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de preços 
de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo pro-
duto, pagáveis no prazo máximo de trinta dias após a entrega da 
documentação adequada; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
VII - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, apro-
veitando os períodos de carência já cumpridos pelo consumidor 
adotante.
§ 1o Após cento e vinte dias da vigência desta Lei, fica proibido o 
oferecimento de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 
1o  desta Lei fora das segmentações de que trata este artigo, ob-
servadas suas respectivas condições de abrangência e contrata-
ção. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relati-
va à contratação de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
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art. 1o desta Lei, nas segmentações de que trata este artigo, deverá 
constar declaração em separado do consumidor, de que tem co-
nhecimento da existência e disponibilidade do plano referência, e 
de que este lhe foi oferecido. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
§ 3o (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4º As coberturas a que se referem as alíneas ‘c’ do inciso I e ‘g’ do 
inciso II deste artigo serão objeto de protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas, revisados periodicamente, ouvidas as sociedades mé-
dicas de especialistas da área, publicados pela ANS.  (Incluído pela 
Lei nº 12.880, de 2013)  (Vigência)
§ 5º O fornecimento previsto nas alíneas c do inciso I e g do inciso 
II do caput deste artigo dar-se-á em até 10 (dez) dias após a pres-
crição médica, por meio de rede própria, credenciada, contratada 
ou referenciada, diretamente ao paciente ou ao seu representante 
legal, podendo ser realizado de maneira fracionada por ciclo, sendo 
obrigatória a comprovação de que o paciente ou seu representante 
legal recebeu as devidas orientações sobre o uso, a conservação e 
o eventual descarte do medicamento.   (Redação dada pela Lei nº 
14.307, de 2022)
Art. 13 - Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 
1o do art. 1o desta Lei têm renovação automática a partir do ven-
cimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança de 
taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Parágrafo  único. Os produtos de que trata o  caput, contratados 
individualmente, terão vigência mínima de um ano, sendo veda-
das: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - a recontagem de carências; (Redação dada pela Medida Provisó-
ria nº 2.177-44, de 2001)
II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por frau-
de ou não-pagamento da mensalidade por período superior a ses-
senta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigên-
cia do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente 
notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência; e  (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer 
hipótese, durante a ocorrência de internação do titular.  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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Art. 14 - Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pes-
soa portadora de deficiência, ninguém pode ser impedido de par-
ticipar de planos privados de assistência à saúde.  (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001) (Vide Lei nº 12.764, de 
2012)
Art. 15 - A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas 
nos contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 
1o desta Lei, em razão da idade do consumidor, somente poderá 
ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias 
e os percentuais de reajustes incidentes em cada uma delas, con-
forme normas expedidas pela ANS, ressalvado o disposto no art. 
35-E. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Parágrafo único. É vedada a variação a que alude o caput para con-
sumidores com mais de sessenta anos de idade, que participarem 
dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou suces-
sores, há mais de dez anos. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
Art. 16 - Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos pro-
dutos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei devem 
constar dispositivos que indiquem com clareza: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - as condições de admissão;
II - o início da vigência;
III - os períodos de carência para consultas, internações, procedi-
mentos e exames;
IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15;
V - as condições de perda da qualidade de beneficiário;  (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
VI - os eventos cobertos e excluídos;
VII - o regime, ou tipo de contratação: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
a) individual ou familiar; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
b) coletivo empresarial; ou (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
c)  coletivo por adesão;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
VIII  - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-par-
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ticipação do consumidor ou beneficiário, contratualmente previs-
tos nas despesas com assistência médica, hospitalar e odontológi-
ca; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestação 
pecuniária;
X - a área geográfica de abrangência; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias.
XII - número de registro na ANS. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
Parágrafo único. A todo consumidor titular de plano individual ou 
familiar será obrigatoriamente entregue, quando de sua inscrição, 
cópia do contrato, do regulamento ou das condições gerais dos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, além de mate-
rial explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, todas 
as suas características, direitos e obrigações.  (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 17 - A inclusão de qualquer prestador de serviço de saúde 
como contratado, referenciado ou credenciado dos produtos de 
que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei implica compro-
misso com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da 
vigência dos contratos, permitindo-se sua substituição, desde que 
seja por outro prestador equivalente e mediante comunicação aos 
consumidores com 30 (trinta) dias de antecedência. (Redação dada 
pela Lei nº 13.003, de 2014)
§ 1o É facultada a substituição de entidade hospitalar, a que se refe-
re o caput deste artigo, desde que por outro equivalente e mediante 
comunicação aos consumidores e à ANS com trinta dias de antece-
dência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de 
rescisão por fraude ou infração das normas sanitárias e fiscais em 
vigor. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar 
a que se refere o § 1o ocorrer por vontade da operadora durante 
período de internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se 
a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta 
hospitalar, a critério médico, na forma do contrato. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 3o Excetuam-se do previsto no § 2o os casos de substituição do 
estabelecimento hospitalar por infração às normas sanitárias em 



VADE MECUM MÉDICO 303

LeiS e decRetoS 

vigor, durante período de internação, quando a operadora arcará 
com a responsabilidade pela transferência imediata para outro es-
tabelecimento equivalente, garantindo a continuação da assistên-
cia, sem ônus adicional para o consumidor. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4o Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, 
as empresas deverão solicitar à ANS autorização expressa para tanto, 
informando: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - nome da entidade a ser excluída; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
III  -  impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros defi-
nidos pela ANS, correlacionando a necessidade de leitos e a capa-
cidade operacional restante; e (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
IV  -  justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de 
manter cobertura com padrões de qualidade equivalente e sem 
ônus adicional para o consumidor. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
Art. 17A - As condições de prestação de serviços de atenção à saúde 
no âmbito dos planos privados de assistência à saúde por pessoas 
físicas ou jurídicas, independentemente de sua qualificação como 
contratadas, referenciadas ou credenciadas, serão reguladas por 
contrato escrito, estipulado entre a operadora do plano e o presta-
dor de serviço.  (Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
§ 1o São alcançados pelas disposições do caput os profissionais de 
saúde em prática liberal privada, na qualidade de pessoa física, e os 
estabelecimentos de saúde, na qualidade de pessoa jurídica, que 
prestem ou venham a prestar os serviços de assistência à saúde 
a que aludem os arts. 1o e 35-F desta Lei, no âmbito de planos pri-
vados de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
§ 2o O contrato de que trata o caput deve estabelecer com clareza 
as condições para a sua execução, expressas em cláusulas que defi-
nam direitos, obrigações e responsabilidades das partes, incluídas, 
obrigatoriamente, as que determinem: (Incluído pela Lei nº 13.003, 
de 2014)
I - o objeto e a natureza do contrato, com descrição de todos os 
serviços contratados; (Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
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II - a definição dos valores dos serviços contratados, dos critérios, 
da forma e da periodicidade do seu reajuste e dos prazos e proce-
dimentos para faturamento e pagamento dos serviços prestados; 
(Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
III - a identificação dos atos, eventos e procedimentos médico-assis-
tenciais que necessitem de autorização administrativa da operado-
ra; (Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
IV - a vigência do contrato e os critérios e procedimentos para pror-
rogação, renovação e rescisão; (Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
V - as penalidades pelo não cumprimento das obrigações estabele-
cidas. (Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
§ 3o A periodicidade do reajuste de que trata o inciso II do § 2o deste 
artigo será anual e realizada no prazo improrrogável de 90 (noven-
ta) dias, contado do início de cada ano-calendário. (Incluído pela Lei 
nº 13.003, de 2014)
§ 4o Na hipótese de vencido o prazo previsto no § 3o deste artigo, a 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, quando for o caso, 
definirá o índice de reajuste. (Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
§ 5o  A ANS poderá constituir, na forma da legislação vigente, câ-
mara técnica com representação proporcional das partes envolvi-
das para o adequado cumprimento desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.003, de 2014)
§ 6o A ANS publicará normas regulamentares sobre o disposto nes-
te artigo. (Incluído pela Lei nº 13.003, de 2014)
Art. 18 -  A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço 
ou profissional de saúde, da condição de contratado, referenciado, 
credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei implica as seguintes 
obrigações e direitos: (Redação dada pela Lei nº 13.003, de 2014)
I - o consumidor de determinada operadora, em nenhuma hipóte-
se e sob nenhum pretexto ou alegação, pode ser discriminado ou 
atendido de forma distinta daquela dispensada aos clientes vincu-
lados a outra operadora ou plano;
II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedi-
mentos deve ser feita de forma a atender às necessidades dos con-
sumidores, privilegiando os casos de emergência ou urgência, as-
sim como as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de idade, 
as gestantes, lactantes, lactentes e crianças até cinco anos;
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III  -  a manutenção de relacionamento de contratação, credencia-
mento ou referenciamento com número ilimitado de operadoras, 
sendo expressamente vedado às operadoras, independente de sua 
natureza jurídica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou 
de restrição à atividade profissional.  (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Parágrafo único. A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores 
de serviço ou profissionais de saúde não poderão manter contra-
to, credenciamento ou referenciamento com operadoras que não 
tiverem registros para funcionamento e comercialização conforme 
previsto nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irre-
gular. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art.  19 - Para requerer a autorização definitiva de funcionamen-
to, as pessoas jurídicas que já atuavam como operadoras ou admi-
nistradoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 
1o desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da publi-
cação da regulamentação específica pela ANS. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos 
registros provisórios das pessoas jurídicas e dos produtos na ANS, 
com a finalidade de autorizar a comercialização ou operação dos 
produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro de 1999. (Re-
dação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras 
dos produtos a que alude o caput deverão apresentar à ANS as in-
formações requeridas e os seguintes documentos, independente-
mente de outros que venham a ser exigidos: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - registro do instrumento de constituição da pessoa jurídica; (Inclu-
ído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II - nome fantasia; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
III - CNPJ; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
IV - endereço; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
V - telefone, fax e e-mail; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que 
ocupam. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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§ 3o Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, 
deverão ser apresentados à ANS os seguintes dados: (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - razão social da operadora ou da administradora; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II - CNPJ da operadora ou da administradora; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
III - nome do produto; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)
IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obs-
tetrícia, hospitalar sem obtetrícia, odontológica e referência); (Inclu-
ído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
V  -  tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e 
coletivo por adesão); (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)
VI - âmbito geográfico de cobertura; (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.177-44, de 2001)
VII - faixas etárias e respectivos preços; (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.177-44, de 2001)
VIII  -  rede hospitalar própria por Município (para segmentações 
hospitalar e referência); (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para 
segmentações hospitalar e referência); (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.177-44, de 2001)
X - outros documentos e informações que venham a ser solicitados 
pela ANS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4o Os procedimentos administrativos para registro provisório dos 
produtos serão tratados em norma específica da ANS.  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 5o Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, 
das formalidades do registro provisório, ou da conformidade dos 
textos das condições gerais ou dos instrumentos contratuais, ficam 
garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o caput, 
contratados a partir de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios 
de acesso e cobertura previstos nesta Lei e em seus regulamentos, 
para cada segmentação definida no art. 12. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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§ 6o O não-cumprimento do disposto neste artigo implica o paga-
mento de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) apli-
cada às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 7o As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comerciali-
zação de planos privados de assistência à saúde, a partir de 8 de de-
zembro de 1998, estão sujeitas aos registros de que trata o § 1o des-
te artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 20 - As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o 
§ 1o do art. 1o desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à 
ANS todas as informações e estatísticas relativas as suas atividades, 
incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que per-
mitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, 
incluindo seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas 
dos titulares e Municípios onde residem, para fins do disposto no 
art. 32. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o Os agentes, especialmente designados pela ANS, para o exer-
cício das atividades de fiscalização e nos limites por ela estabeleci-
dos, têm livre acesso às operadoras, podendo requisitar e apreen-
der processos, contratos, manuais de rotina operacional e demais 
documentos, relativos aos produtos de que tratam o inciso I e o 
§  1o  do art. 1o  desta Lei.  (Renumerado pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
§ 2o Caracteriza-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas 
previstas na lei, a imposição de qualquer dificuldade à consecução 
dos objetivos da fiscalização, de que trata o § 1o deste artigo. (Inclu-
ído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 21 - É vedado às operadoras de planos privados de assistência 
à saúde realizar quaisquer operações financeiras:
I - com seus diretores e membros dos conselhos administrativos, 
consultivos, fiscais ou assemelhados, bem como com os respecti-
vos cônjuges e parentes até o segundo grau, inclusive;
II  - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o 
inciso I, desde que estas sejam, em conjunto ou isoladamente, con-
sideradas como controladoras da empresa.  (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 22 - As operadoras de planos privados de assistência à saúde 
submeterão suas contas a auditores independentes, registrados no 
respectivo Conselho Regional de Contabilidade e na Comissão de 
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Valores Mobiliários - CVM, publicando, anualmente, o parecer res-
pectivo, juntamente com as demonstrações financeiras determina-
das pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 1o A auditoria independente também poderá ser exigida quanto 
aos cálculos atuariais, elaborados segundo diretrizes gerais defini-
das pelo CONSU. (Renumerado pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)
§ 2o As operadoras com número de beneficiários inferior a vinte mil 
usuários ficam dispensadas da publicação do parecer do auditor e 
das demonstrações financeiras, devendo, a ANS, dar-lhes publicida-
de. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 23 - As operadoras de planos privados de assistência à saúde 
não podem requerer concordata e não estão sujeitas a falência ou 
insolvência civil, mas tão-somente ao regime de liquidação extraju-
dicial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o As operadoras sujeitar-se-ão ao regime de falência ou insolvên-
cia civil quando, no curso da liquidação extrajudicial, forem verifica-
das uma das seguintes hipóteses: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
I - o ativo da massa liquidanda não for suficiente para o pagamento 
de pelo menos a metade dos créditos quirografários; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II - o ativo realizável da massa liquidanda não for suficiente, sequer, 
para o pagamento das despesas administrativas e operacionais ine-
rentes ao regular processamento da liquidação extrajudicial; ou (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
III - nas hipóteses de fundados indícios de condutas previstas nos 
arts. 186 a 189 do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§  2o Para efeito desta Lei, define-se ativo realizável como sendo 
todo ativo que possa ser convertido em moeda corrente em prazo 
compatível para o pagamento das despesas administrativas e ope-
racionais da massa liquidanda. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
§ 3o À vista do relatório do liquidante extrajudicial, e em se verifi-
cando qualquer uma das hipóteses previstas nos incisos I, II ou III 
do § 1o deste artigo, a ANS poderá autorizá-lo a requerer a falência 
ou insolvência civil da operadora. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
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§  4o A distribuição do requerimento produzirá imediatamente os 
seguintes efeitos: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
I  - a manutenção da suspensão dos prazos judiciais em relação à 
massa liquidanda; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
II  - a suspensão dos procedimentos administrativos de liquidação 
extrajudicial, salvo os relativos à guarda e à proteção dos bens e 
imóveis da massa; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
III  - a manutenção da indisponibilidade dos bens dos administra-
dores, gerentes, conselheiros e assemelhados, até posterior deter-
minação judicial; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
IV - prevenção do juízo que emitir o primeiro despacho em relação 
ao pedido de conversão do regime. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
§ 5o A ANS, no caso previsto no inciso II do § 1o deste artigo, poderá, 
no período compreendido entre a distribuição do requerimento e 
a decretação da falência ou insolvência civil, apoiar a proteção dos 
bens móveis e imóveis da massa liquidanda. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 6o O liquidante enviará ao juízo prevento o rol das ações judiciais 
em curso cujo andamento ficará suspenso até que o juiz compe-
tente nomeie o síndico da massa falida ou o liquidante da massa 
insolvente. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 24 - Sempre que detectadas nas operadoras sujeitas à disci-
plina desta Lei insuficiência das garantias do equilíbrio financeiro, 
anormalidades econômico-financeiras ou administrativas graves 
que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do atendi-
mento à saúde, a ANS poderá determinar a alienação da carteira, o 
regime de direção fiscal ou técnica, por prazo não superior a trezen-
tos e sessenta e cinco dias, ou a liquidação extrajudicial, conforme a 
gravidade do caso. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
§ 1o O descumprimento das determinações do diretor-fiscal ou téc-
nico, e do liquidante, por dirigentes, administradores, conselheiros 
ou empregados da operadora de planos privados de assistência à 
saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, por decisão 
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da ANS, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurado o 
direito ao contraditório, sem que isto implique efeito suspensivo da 
decisão administrativa que determinou o afastamento.  (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o A ANS, exofficio ou por recomendação do diretor técnico ou 
fiscal ou do liquidante, poderá, em ato administrativo devidamen-
te motivado, determinar o afastamento dos diretores, administra-
dores, gerentes e membros do conselho fiscal da operadora sob 
regime de direção ou em liquidação.  (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§  3o No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal ou técnico 
procederá à análise da organização administrativa e da situação 
econômico-financeira da operadora, bem assim da qualidade do 
atendimento aos consumidores, e proporá à ANS as medidas ca-
bíveis. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4o O diretor-fiscal ou técnico poderá propor a transformação do 
regime de direção em liquidação extrajudicial. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 5o A ANS promoverá, no prazo máximo de noventa dias, a aliena-
ção da carteira das operadoras de planos privados de assistência 
à saúde, no caso de não surtirem efeito as medidas por ela deter-
minadas para sanar as irregularidades ou nas situações que impli-
quem risco para os consumidores participantes da carteira. (Reda-
ção dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 24A - Os administradores das operadoras de planos privados 
de assistência à saúde em regime de direção fiscal ou liquidação 
extrajudicial, independentemente da natureza jurídica da operado-
ra, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por 
qualquer forma, direta ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apu-
ração e liquidação final de suas responsabilidades.  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§  1o A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que 
decretar a direção fiscal ou a liquidação extrajudicial e atinge a to-
dos aqueles que tenham estado no exercício das funções nos doze 
meses anteriores ao mesmo ato. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o Na hipótese de regime de direção fiscal, a indisponibilidade de 
bens a que se refere o caput deste artigo poderá não alcançar os 
bens dos administradores, por deliberação expressa da Diretoria 
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Colegiada da ANS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
 § 3o A ANS, exofficio ou por recomendação do diretor fiscal ou do 
liquidante, poderá estender a indisponibilidade prevista neste arti-
go: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aqueles que 
tenham concorrido, no período previsto no § 1o, para a decretação 
da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II - aos bens adquiridos, a qualquer título, por terceiros, no período 
previsto no § 1o, das pessoas referidas no inciso I, desde que confi-
gurada fraude na transferência. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
§ 4o Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considera-
dos inalienáveis ou impenhoráveis pela legislação em vigor. (Incluí-
do pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 5o A indisponibilidade também não alcança os bens objeto de con-
trato de alienação, de promessa de compra e venda, de cessão ou 
promessa de cessão de direitos, desde que os respectivos instru-
mentos tenham sido levados ao competente registro público, ante-
riormente à data da decretação da direção fiscal ou da liquidação 
extrajudicial. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 6o Os administradores das operadoras de planos privados de as-
sistência à saúde respondem solidariamente pelas obrigações por 
eles assumidas durante sua gestão até o montante dos prejuízos 
causados, independentemente do nexo de causalidade.  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 24B - A Diretoria Colegiada definirá as atribuições e competên-
cias do diretor técnico, diretor fiscal e do responsável pela aliena-
ção de carteira, podendo ampliá-las, se necessário.  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 24C - Os créditos decorrentes da prestação de serviços de as-
sistência privada à saúde preferem a todos os demais, exceto os de 
natureza trabalhista e tributários. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
Art.  24D - Aplica-se à liquidação extrajudicial das operadoras de 
planos privados de assistência à saúde e ao disposto nos arts. 24-A 
e 35-I, no que couber com os preceitos desta Lei, o disposto na Lei 
no 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei no 7.661, de 21 de 
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junho de 1945, no Decreto-Lei no 41, de 18 de novembro de 1966, 
e no Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, conforme o 
que dispuser a ANS.  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)
Art. 25 - As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regula-
mentos, bem como aos dispositivos dos contratos firmados, a qual-
quer tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de 
assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, seus administradores, 
membros de conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, 
fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de 
outras estabelecidas na legislação vigente:  (Redação dada pela Me-
dida Provisória nº 2.177-44, de 2001) (Vigência)
I - advertência;
II - multa pecuniária;
III - suspensão do exercício do cargo;
IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras 
de planos de assistência à saúde; (Redação dada pela Medida Provi-
sória nº 2.177-44, de 2001)
V - inabilitação permanente para exercício de cargos de direção ou 
em conselhos das operadoras a que se refere esta Lei, bem como 
em entidades de previdência privada, sociedades seguradoras, cor-
retoras de seguros e instituições financeiras.
VI - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da 
carteira da operadora. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)
Art. 26 - Os administradores e membros dos conselhos administrati-
vos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados das operado-
ras de que trata esta Lei respondem solidariamente pelos prejuízos 
causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas, cooperados 
e consumidores de planos privados de assistência à saúde, confor-
me o caso, em conseqüência do descumprimento de leis, normas 
e instruções referentes às operações previstas na legislação e, em 
especial, pela falta de constituição e cobertura das garantias obriga-
tórias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 27 - A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela 
ANS no âmbito de suas atribuições, com valor não inferior a R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um mi-
lhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou 
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prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o dis-
posto no § 6o do art. 19. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
Art. 28 - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 29. As infrações serão apuradas mediante processo adminis-
trativo que tenha por base o auto de infração, a representação ou 
a denúncia positiva dos fatos irregulares, cabendo à ANS dispor so-
bre normas para instauração, recursos e seus efeitos, instâncias e 
prazos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, po-
derá, a título excepcional, ser suspenso, pela ANS, se a operadora 
ou prestadora de serviço assinar termo de compromisso de ajuste 
de conduta, perante a diretoria colegiada, que terá eficácia de título 
executivo extrajudicial, obrigando-se a: (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.177-44, de 2001)
I - cessar a prática de atividades ou atos objetos da apuração; e (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II  -  corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os prejuízos 
delas decorrentes. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
§ 2o O termo de compromisso de ajuste de conduta conterá, neces-
sariamente, as seguintes cláusulas: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
I - obrigações do compromissário de fazer cessar a prática objeto 
da apuração, no prazo estabelecido; (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.177-44, de 2001)
II - valor da multa a ser imposta no caso de descumprimento, não in-
ferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da opera-
dora ou da prestadora de serviço. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
§ 3o A assinatura do termo de compromisso de ajuste de condu-
ta não importa confissão do compromissário quanto à matéria de 
fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em apuração. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§  4o O descumprimento do termo de compromisso de ajuste de 
conduta, sem prejuízo da aplicação da multa a que se refere o inci-
so II do § 2o, acarreta a revogação da suspensão do processo. (Inclu-
ído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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§ 5o Cumpridas as obrigações assumidas no termo de compromisso 
de ajuste de conduta, será extinto o processo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 6o Suspende-se a prescrição durante a vigência do termo de com-
promisso de ajuste de conduta. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
§ 7o Não poderá ser firmado termo de compromisso de ajuste de 
conduta quando tiver havido descumprimento de outro termo de 
compromisso de ajuste de conduta nos termos desta Lei, dentro do 
prazo de dois anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
§ 8o O termo de compromisso de ajuste de conduta deverá ser pu-
blicado no Diário Oficial da União. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
§ 9o A ANS regulamentará a aplicação do disposto nos §§ 1o a 7o des-
te artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 29A - A ANS poderá celebrar com as operadoras termo de com-
promisso, quando houver interesse na implementação de práticas 
que consistam em vantagens para os consumidores, com vistas a 
assegurar a manutenção da qualidade dos serviços de assistência à 
saúde. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o O termo de compromisso referido no caput não poderá impli-
car restrição de direitos do usuário. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o Na definição do termo de que trata este artigo serão conside-
rados os critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços a 
serem oferecidos pelas operadoras. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.177-44, de 2001)
§ 3o O descumprimento injustificado do termo de compromisso po-
derá importar na aplicação da penalidade de multa a que se refere 
o inciso II, § 2o, do art. 29 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
Art. 30 - Ao consumidor que contribuir para produtos de que tra-
tam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de vín-
culo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato 
de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua 
condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura as-
sistencial de que gozava quando da vigência do contrato de traba-
lho, desde que assuma o seu pagamento integral.  (Redação dada 
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pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o O período de manutenção da condição de beneficiário a que 
se refere o caput será de um terço do tempo de permanência nos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o, ou sucessores, 
com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte 
e quatro meses. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)
§ 2o A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigato-
riamente, a todo o grupo familiar inscrito quando da vigência do 
contrato de trabalho.
§ 3o Em caso de morte do titular, o direito de permanência é asse-
gurado aos dependentes cobertos pelo plano ou seguro privado co-
letivo de assistência à saúde, nos termos do disposto neste artigo.
§ 4o O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas 
pelos empregados decorrentes de negociações coletivas de traba-
lho.
§  5o A condição prevista no  caput  deste artigo deixará de existir 
quando da admissão do consumidor titular em novo emprego. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 6o Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, 
não é considerada contribuição a co-participação do consumidor, 
única e exclusivamente, em procedimentos, como fator de mode-
ração, na utilização dos serviços de assistência médica ou hospita-
lar. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 31 - Ao aposentado que contribuir para produtos de que tra-
tam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, em decorrência de vínculo 
empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o di-
reito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de 
cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contra-
to de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. (Reda-
ção dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assis-
tência à saúde por período inferior ao estabelecido no caput é as-
segurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de 
um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o paga-
mento integral do mesmo. (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão 
as mesmas condições estabelecidas nos §§ 2o, 3o, 4o, 5o e 6o do art. 
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30. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 3o Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as 
mesmas condições estabelecidas nos §§ 2o e 4o do art. 30.
Art. 32 - Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas 
a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde 
previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumido-
res e respectivos dependentes, em instituições públicas ou priva-
das, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de 
Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
§ 1o  O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com 
base em regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS, me-
diante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.  (Redação dada 
pela Lei nº 12.469, de 2011)
§ 2o Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às 
operadoras a discriminação dos 
§ 3o  A operadora efetuará o ressarcimento até o 15o (décimo quin-
to) dia da data de recebimento da notificação de cobrança feita pela 
ANS. (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)
§ 4o O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3o será 
cobrado com os seguintes acréscimos: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I -  juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à 
razão de um por cento ao mês ou fração; (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 2001)
II - multa de mora de dez por cento. (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.177-44, de 2001)
§ 5o Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3o serão inscri-
tos em dívida ativa da ANS, a qual compete a cobrança judicial dos 
respectivos créditos.  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, 
de 2001)
§ 6o O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão 
revertidos ao Fundo Nacional de Saúde. (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 2001)
§ 7o  A ANS disciplinará o processo de glosa ou impugnação dos pro-
cedimentos encaminhados, conforme previsto no § 2o deste artigo, 
cabendo-lhe, inclusive, estabelecer procedimentos para cobrança 
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dos valores a serem ressarcidos. (Redação dada pela Lei nº 12.469, 
de 2011)
§ 8o Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos prati-
cados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelas operadoras 
de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta Lei. (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 9o  Os valores a que se referem os §§ 3o e 6o deste artigo não se-
rão computados para fins de aplicação dos recursos mínimos nas 
ações e serviços públicos de saúde nos termos da Constituição Fe-
deral. (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
Art. 33 - Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabe-
lecimentos próprios ou credenciados pelo plano, é garantido ao 
consumidor o acesso à acomodação, em nível superior, sem ônus 
adicional.
Art. 34 - As pessoas jurídicas que executam outras atividades além 
das abrangidas por esta Lei deverão, na forma e no prazo definidos 
pela ANS, constituir pessoas jurídicas independentes, com ou sem 
fins lucrativos, especificamente para operar planos privados de as-
sistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em especial 
desta Lei e de seus regulamentos. (Redação dada pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o  O disposto no  caput  não se aplica às entidades de autoges-
tão constituídas sob a forma de fundação, de sindicato ou de as-
sociação que, na data da publicação desta Lei, já exerciam outras 
atividades em conjunto com as relacionadas à assistência à saúde, 
nos termos dos pertinentes estatutos sociais.  (Incluído pela Lei nº 
13.127, de 2015)
§ 2o As entidades de que trata o § 1o poderão, desde que a hipóte-
se de segregação da finalidade estatutária esteja prevista ou seja 
assegurada pelo órgão interno competente, constituir filial ou de-
partamento com número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídi-
ca sequencial ao da pessoa jurídica principal.   (Incluído pela Lei nº 
13.127, de 2015)
§ 3o  As entidades de que trata o § 1o  que optarem por proceder 
de acordo com o previsto no § 2o assegurarão condições para sua 
adequada segregação patrimonial, administrativa, financeira e con-
tábil. (Incluído pela Lei nº 13.127, de 2015)
Art. 35 - Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos 
celebrados a partir de sua vigência, assegurada aos consumidores 
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com contratos anteriores, bem como àqueles com contratos ce-
lebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1o de janeiro de 1999, a 
possibilidade de optar pela adaptação ao sistema previsto nesta 
Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos con-
tratos de que trata este artigo deverá ser formalizada em termo 
próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as normas a 
serem definidas pela ANS. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
§  2o Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de con-
traprestação pecuniária, a composição da base de cálculo deverá 
ficar restrita aos itens correspondentes ao aumento de cobertura, e 
ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar 
sua alteração quando o novo valor não estiver devidamente justifi-
cado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 3o A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos pe-
ríodos de carência e dos prazos de aquisição dos benefícios previs-
tos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, quanto aos últimos, os 
limites de cobertura previstos no contrato original.  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4o Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral 
da empresa operadora. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
§  5o A manutenção dos contratos originais pelos consumidores 
não-optantes tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida 
somente ao titular e a seus dependentes já inscritos, permitida in-
clusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da 
sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros.  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 6o Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do art. 1o desta 
Lei, contratados até 1o de janeiro de 1999, deverão permanecer em 
operação, por tempo indeterminado, apenas para os consumidores 
que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo conside-
rados extintos para fim de comercialização. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 7o Às pessoas jurídicas contratantes de planos coletivos, não-op-
tantes pela adaptação prevista neste artigo, fica assegurada a ma-
nutenção dos contratos originais, nas coberturas assistenciais neles 
pactuadas. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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§ 8o A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais 
que deverão ser adotados pelas empresas para a adatação dos 
contratos de que trata este artigo. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.177-44, de 2001)
Art. 35A - Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, 
órgão colegiado integrante da estrutura regimental do Ministério 
da Saúde, com competência para: (Vigência) (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes 
gerais do setor de saúde suplementar; (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.177-44, de 2001)
II - aprovar o contrato de gestão da ANS; (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 2001)
III  -  supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da 
ANS; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
IV  - fixar diretrizes gerais para implementação no setor de saúde 
suplementar sobre: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
a) aspectos econômico-financeiros; (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.177-44, de 2001)
b) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas;  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
c) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, 
bem assim quanto às formas de sua subscrição e realização quan-
do se tratar de sociedade anônima; (Incluído pela Medida Provisó-
ria nº 2.177-44, de 2001)
d) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilí-
brio econômico-financeiro, consistentes em bens, móveis ou imó-
veis, ou fundos especiais ou seguros garantidores;  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
e)  criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros 
instrumentos que julgar adequados, com o objetivo de proteger o 
consumidor de planos privados de assistência à saúde em caso de 
insolvência de empresas operadoras; (Incluído pela Medida Provi-
sória nº 2.177-44, de 2001)
V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter con-
sultivo, de forma a subsidiar suas decisões. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
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Parágrafo único. A ANS fixará as normas sobre as matérias previs-
tas no inciso IV deste artigo, devendo adequá-las, se necessário, 
quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo CONSU. (Incluí-
do pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art.  35B - O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de 
Estado: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)  (Vi-
gência)  (composiçaõ: vide Dec.4.044, de 6.12.2001) 
I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de 
Presidente; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
II - da Saúde; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
III  -  da Fazenda;  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
IV  -  da Justiça; e  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 
2001)
V  - do Planejamento, Orçamento e Gestão.  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 1o O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de vo-
tos, cabendo ao Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de 
urgência e relevante interesse, ad referendum dos demais mem-
bros. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 2o Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente 
submeterá a decisão ao Colegiado na primeira reunião que se se-
guir àquela deliberação. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
§ 3o O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, 
bem assim outros representantes de órgãos públicos, para partici-
par das reuniões, não lhes sendo permitido o direito de voto. (Inclu-
ído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 4o O Conselho reunir-se-á sempre que for convocado por seu Pre-
sidente. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 5o O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do 
Presidente da República. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
§ 6o As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão presta-
das pela ANS. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
§ 7o O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, 
das reuniões do CONSU. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)
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Art. 35C - É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: (Re-
dação dada pela Lei nº 11.935, de 2009)
I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco ime-
diato de vida ou de lesões irreparáveis para o paciente, caracteriza-
do em declaração do médico assistente; (Redação dada pela Lei nº 
11.935, de 2009)
II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pes-
soais ou de complicações no processo gestacional; (Redação dada 
pela Lei nº 11.935, de 2009)
III - de planejamento familiar. (Incluído pela Lei nº 11.935, de 2009)
Parágrafo único. A ANS fará publicar normas regulamentares para 
o disposto neste artigo, observados os termos de adaptação previs-
tos no art. 35. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 35D - As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da 
competência fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em 
seus regulamentos serão recolhidas à conta daquela Agência, até o 
limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por infração, ressal-
vado o disposto no § 6o do art. 19 desta Lei. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001) (Vigência)
Art. 35E - (Vide ADI nº 1.931)
Art. 35F - A assistência a que alude o art. 1o desta Lei compreende 
todas as ações necessárias à prevenção da doença e à recuperação, 
manutenção e reabilitação da saúde, observados os termos desta 
Lei e do contrato firmado entre as partes.  (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art.  35G- Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuá-
rios e operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1o do 
art. 1o desta Lei as disposições da Lei no 8.078, de 1990.  (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 35H - Os expedientes que até esta data foram protocolizados 
na SUSEP pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I 
e o § 1o do art. 1o desta Lei e que forem encaminhados à ANS em 
conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer 
conclusivo daquela Autarquia.  (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
Art. 35I - Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e 
legais dos consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além 
dos débitos fiscais e trabalhistas, os bens pessoais dos diretores, ad-
ministradores, gerentes e membros de conselhos da operadora de 
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plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua na-
tureza jurídica. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 35J - O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a 
manter sigilo relativo às informações da operadora às quais tiverem 
acesso em razão do exercício do encargo, sob pena de incorrer em 
improbidade administrativa, sem prejuízo das responsabilidades ci-
vis e penais. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 35L - Os bens garantidores das provisões técnicas, fundos e 
provisões deverão ser registrados na ANS e não poderão ser alie-
nados, prometidos a alienar ou, de qualquer forma, gravados sem 
prévia e expressa autorização, sendo nulas, de pleno direito, as alie-
nações realizadas ou os gravames constituídos com violação deste 
artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001)
Parágrafo único. Quando a garantia recair em bem imóvel, será 
obrigatoriamente inscrita no competente Cartório do Registro Ge-
ral de Imóveis, mediante requerimento firmado pela operadora de 
plano de assistência à saúde e pela ANS. (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.177-44, de 2001)
Art. 35M - As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 
1o do art. 1o desta Lei poderão celebrar contratos de resseguro jun-
to às empresas devidamente autorizadas a operar em tal atividade, 
conforme estabelecido na Lei no 9.932, de 20 de dezembro de 1999, 
e regulamentações posteriores. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.177-44, de 2001)
Art. 36 - Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação.

LEI No 10.211, DE 23 DE MARÇO DE 2001.

Altera dispositivos da Lei no 9.434, de 4 de fevereiro de 
1997, que “dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos 
e partes do corpo humano para fins de transplante e 
tratamento”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os dispositivos adiante indicados, da Lei no 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 2º  .................................................................
“Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de te-
cidos, órgãos e partes do corpo humano só poderá ser autorizada 
após a realização, no doador, de todos os testes de triagem para 
diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas regula-
mentares expedidas pelo Ministério da Saúde.» (NR)
“Art. 4º  - A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pes-
soas falecidas para transplantes ou outra finalidade terapêutica, 
dependerá da autorização do cônjuge ou parente, maior de idade, 
obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau 
inclusive, firmada em documento subscrito por duas testemunhas 
presentes à verificação da morte.» (NR)
“Parágrafo único. (VETADO)”
“Art. 8º - Após a retirada de tecidos, órgãos e partes, o cadáver será 
imediatamente necropsiado, se verificada a hipótese do parágrafo 
único do art. 7o, e, em qualquer caso, condignamente recomposto 
para ser entregue, em seguida, aos parentes do morto ou seus res-
ponsáveis legais para sepultamento.” (NR)
“Art. 9º - É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuita-
mente de tecidos, órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins 
terapêuticos ou para transplantes em cônjuge ou parentes consan-
güíneos até o quarto grau, inclusive, na forma do § 4o deste artigo, 
ou em qualquer outra pessoa, mediante autorização judicial, dis-
pensada esta em relação à medula óssea.
.................................................................” (NR)
“Art. 10 - O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento 
expresso do receptor, assim inscrito em lista única de espera, após 
aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do procedi-
mento.” (NR)
“§ 1o Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou 
cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a manifes-
tação válida da sua vontade, o consentimento de que trata este 
artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis legais.» 
(NR)
“§ 2o A inscrição em lista única de espera não confere ao pretenso 
receptor ou à sua família direito subjetivo a indenização, se o trans-
plante não se realizar em decorrência de alteração do estado de 
órgãos, tecidos e partes, que lhe seriam destinados, provocado por 
acidente ou incidente em seu transporte.» (NR)
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Art. 2º  - As manifestações de vontade relativas à retirada «post 
mortem» de tecidos, órgãos e partes, constantes da Carteira de 
Identidade Civil e da Carteira Nacional de Habilitação, perdem sua 
validade a partir de 22 de dezembro de 2000.
Art. 3º - Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória no 2.083-32, de 22 de fevereiro de 2001.
Art. 4º - Ficam revogados os §§ 1o a 5o do art. 4o da Lei no 9.434, de 
4 de fevereiro de 1997.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 11.000, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera dispositivos da Lei nº 3.268, de 30 de setembro 
de 1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os arts. 4º e 5º da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 4º O Conselho Federal de Medicina compor-se-á de 28 (vinte e 
oito) conselheiros titulares, sendo:
I – 1 (um) representante de cada Estado da Federação;
II – 1 (um) representante do Distrito Federal; e
III – 1 (um) representante e respectivo suplente indicado pela Asso-
ciação Médica Brasileira.
§ 1º Os Conselheiros e respectivos suplentes de que tratam os inci-
sos I e II serão escolhidos por escrutínio secreto e maioria de votos, 
presentes no mínimo 20% (vinte por cento), dentre os médicos re-
gularmente inscritos em cada Conselho Regional.
§ 2º  Para a candidatura à vaga de conselheiro federal, o médico 
não necessita ser conselheiro do Conselho Regional de Medicina 
em que está inscrito.” (NR)
“Art. 5º ...........................................................
j) fixar e alterar o valor da anuidade única, cobrada aos inscritos nos 
Conselhos Regionais de Medicina; e
l) normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílio de representação, 
fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais.” (NR)
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Art. 2º - Os Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas 
são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais, 
devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como as multas e os 
preços de serviços, relacionados com suas atribuições legais, que 
constituirão receitas próprias de cada Conselho.
§ 1º Quando da fixação das contribuições anuais, os Conselhos de-
verão levar em consideração as profissões regulamentadas de ní-
veis superior, técnico e auxiliar.
§ 2º Considera-se título executivo extrajudicial a certidão relativa 
aos créditos mencionados no  caput  deste artigo e não pagos no 
prazo fixado para pagamento.
§ 3º Os Conselhos de que trata o caput deste artigo ficam autorizados 
a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representa-
ção, fixando o valor máximo para todos os Conselhos Regionais.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Fica revogado o art. 10 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro 
de 1957.

LEI Nº 12.702, DE 7 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre servidores do ... Instituto Nacional do 
Seguro Social, da Superintendência de Seguros Priva-
dos, ... da Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar, ... de cargos de Agente de Combate às 
Endemias e de cargos das Carreiras de Magistério Su-
perior e do Ensino Básico, ... sobre as gratificações e 
adicionais que menciona; ... e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
...

Seção XXI - Da Remuneração dos Cargos de Médico

Art. 39 - Ficam instituídas as seguintes Gratificações de Desempe-
nho de Atividades Médicas devidas, exclusivamente, aos servidores 
ocupantes do cargo de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico 
do Trabalho, Médico Veterinário, Médico-Profissional Técnico Supe-
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rior, Médico-Área, Médico Marítimo e Médico Cirurgião, quando em 
efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do respec-
tivo cargo no órgão ou entidade de lotação, dos Planos de Cargos e 
Carreiras e Quadro de Pessoal arrolados abaixo:
...
IX - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira 
da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDM-PST, de que trata 
a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006;
X - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carreira 
da Seguridade Social e do Trabalho - GDM-Seguridade, de que trata 
a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002;
XI - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano 
Especial de Cargos da Suframa - GDM-SUFRAMA, de que trata a Lei 
nº 11.356, de 19 de outubro de 2006;
XII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano 
Especial de Cargos do DNIT - GDM-DNIT, de que trata o art. 3º da Lei 
nº 11.171, de 2 de setembro de 2005;
XIII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Pla-
no de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em 
Saúde Pública - GDM-PIBSP, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de 
fevereiro de 2009;
XIV - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano 
de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação 
em Saúde Pública - GDM-Fiocruz, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 
de outubro de 2006;
XV - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano 
de Carreiras dos servidores da Fundação Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística - GDM-IBGE, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 
de outubro de 2006;
XVI - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Plano 
Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 
GDM-MMA, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006;
XVII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas da Carrei-
ra do Seguro Social - GDM-INSS, de que trata a Lei nº 10.855, de 1º 
de abril de 2004;
XVIII - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Qua-
dro de Pessoal da FUNAI - GDM-FUNAI, de que trata a Lei nº 11.907, 
de 2 de fevereiro de 2009;
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XIX - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas Plano de 
Carreira e Cargos do IPEA - GDM-IPEA, de que trata a Lei nº 11.890, 
de 24 de dezembro de 2008; e
XX - Gratificação de Desempenho de Atividades Médicas do Quadro 
de Pessoal da Advocacia-Geral da União - GDM-AGU, de que trata 
a Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.
§ 1º A mudança da gratificação de desempenho atualmente percebida 
pelos servidores de que trata o caput para as Gratificações de Desem-
penho de Atividade Médica do respectivo Plano de Cargos ou Carreira 
ou Quadro de Pessoal não representa descontinuidade de sua percep-
ção para efeito de aposentadoria e ciclo de avaliação de desempenho.
§ 2º As Gratificações de Desempenho de Atividade Médica de que 
trata o caput serão atribuídas em função do desempenho individual 
do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, 
na forma, critérios e procedimentos estabelecidos para as gratifi-
cações de desempenho que os servidores de que trata o caput per-
cebiam na data de publicação desta Lei, inclusive para fins de in-
corporação dela aos proventos de aposentadoria e às pensões, até 
que seja editado ato que regulamente os critérios e procedimentos 
específicos para as referidas gratificações.
§ 3º As gratificações de desempenho de que trata o caput serão pa-
gas observado o limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo 
de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em 
seus respectivos níveis, classes, padrões e jornada de trabalho, ao 
valor estabelecido no Anexo XLV desta Lei, produzindo efeitos fi-
nanceiros a partir das datas nele especificadas.
§ 4º A pontuação máxima das gratificações de desempenho a que 
se refere o caput será assim distribuída:
I - até 20 (vinte) pontos em decorrência dos resultados da avaliação 
de desempenho individual; e
II - até 80 (oitenta) pontos em decorrência do resultado da avaliação 
de desempenho institucional.
§ 5º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempe-
nho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, 
com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos 
organizacionais.
§ 6º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desem-
penho coletivo no alcance dos objetivos organizacionais, podendo 
considerar projetos e atividades prioritárias e condições especiais 
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de trabalho, além de outras características específicas do órgão ou 
entidade de lotação.
§ 7º O servidor que não se encontre no respectivo órgão ou en-
tidade de lotação no efetivo exercício das atividades inerentes ao 
respectivo cargo, somente fará jus às gratificações de desempenho 
de que trata o caput :
I - quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da Re-
pública ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação 
na qual perceberão a respectiva gratificação de desempenho calcu-
lada com base nas regras aplicáveis como se estivesse em efetivo 
exercício no órgão ou entidade de lotação; e
II - quando cedido para órgão ou entidade da União distinto dos 
indicados no inciso I deste parágrafo e investido em cargo de natu-
reza especial ou em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores (DAS) nível 6, 5 ou 4, ou equivalente, situação na qual 
perceberá a respectiva gratificação de desempenho calculada com 
base no resultado da avaliação institucional do período. (Redação 
dada pela Lei nº 13.328, de 2016)
§ 7º-A. A avaliação institucional considerada para o servidor alcan-
çado pelo § 7º será: (Incluído pela Lei nº 13.328, de 2016)
I - a do órgão ou entidade onde o servidor permaneceu em exercí-
cio por mais tempo; (Incluído pela Lei nº 13.328, de 2016)
II - a do órgão ou entidade onde o servidor se encontrar em exercí-
cio ao término do ciclo, caso ele tenha permanecido o mesmo nú-
mero de dias em diferentes órgãos ou entidades; ou (Incluído pela 
Lei nº 13.328, de 2016)
III - a do órgão de origem, quando requisitado ou cedido para órgão 
diverso da administração pública federal direta, autárquica ou fun-
dacional. (Incluído pela Lei nº 13.328, de 2016)
§ 7º-B. A avaliação individual do servidor alcançado pelo inciso I do 
§ 7º será realizada somente pela chefia imediata quando a sistemá-
tica para avaliação de desempenho regulamentada para o órgão ou 
entidade de lotação não for igual à aplicável ao órgão ou entidade 
de exercício do servidor. (Incluído pela Lei nº 13.328, de 2016)
§ 8º O servidor de que trata o caput quando investido em cargo em 
comissão ou função de confiança fará jus à respectiva gratificação 
da seguinte forma:
I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 3, 2, 1, ou 
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equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de desempenho 
calculada conforme disposto no § 9º ; e
II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, percebe-
rão a respectiva gratificação calculada com base no valor máximo 
da parcela individual, somado ao resultado da avaliação institucio-
nal do órgão ou entidade no período.
§ 9º Os valores a serem pagos a título de gratificação de desem-
penho serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos 
auferidos nas avaliações de desempenho institucional e individual 
pelo valor do ponto constante do Anexo XLV desta Lei para cada 
gratificação, de acordo com o respectivo nível, classe, padrão e jor-
nada de trabalho.
§ 10. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão com manuten-
ção do cargo efetivo, os servidores que fazem jus às gratificações 
de desempenho de que trata o  caput  continuarão percebendo a 
respectiva gratificação de desempenho correspondente à última 
pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação 
após a exoneração.
§ 11. Em caso de afastamentos e licenças considerados como de 
efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à per-
cepção de gratificação de desempenho, o servidor continuará per-
cebendo a respectiva gratificação de desempenho correspondente 
à última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira 
avaliação após o retorno.
§ 12. O disposto no § 11 não se aplica aos casos de cessão.
§ 13. Até que seja processada a primeira avaliação de desempenho 
individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado 
para cargo efetivo e aquele que tenha retornado de licença sem 
vencimento ou de cessão ou de outros afastamentos sem direito à 
percepção da gratificação de desempenho a que faz jus, no decurso 
do ciclo de avaliação receberão a respectiva gratificação no valor 
correspondente a 80 (oitenta) pontos.
§ 14. O servidor beneficiário das gratificações de desempenho de 
que trata o caput que obtiver na avaliação de desempenho indivi-
dual pontuação inferior a 50% (cinquenta por cento) da pontuação 
máxima estabelecida para esta parcela será submetido a processo 
de capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o 
caso, sob responsabilidade do órgão ou entidade de lotação.
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§ 15. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas 
do resultado obtido na avaliação do desempenho e a servir de sub-
sídio para a adoção de medidas que possam propiciar a melhoria 
do desempenho do servidor.
§ 16. As gratificações de desempenho de que trata o caput não servi-
rão de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.
§ 17. As gratificações de desempenho de que trata o caput não po-
derão ser pagas cumulativamente com quaisquer outras gratifica-
ções de desempenho de atividade ou de produtividade, indepen-
dentemente da sua denominação ou base de cálculo.
Art. 40 - Os servidores que fazem jus às gratificações de desempenho 
de que trata o art. 39 não poderão perceber cumulativamente quais-
quer outras gratificações de desempenho de atividade ou de produti-
vidade, independentemente da sua denominação ou base de cálculo.
Art. 41 - A jornada de trabalho dos ocupantes do cargo de Médico, 
Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho, Médico Veterinário, 
Médico-Profissional Técnico Superior, Médico-Área, Médico Maríti-
mo e Médico Cirurgião, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezem-
bro de 1990,  integrantes dos Planos de Carreiras e de Cargos de 
que trata o art. 40, é de 20 (vinte) horas semanais.
§ 1º Os valores do vencimento básico, das gratificações específicas e 
retribuições dos cargos de médico de que trata o caput deste artigo 
são os fixados no Anexo XLV desta Lei, para os respectivos níveis, 
classes e padrões.
§ 2º Os ocupantes dos cargos efetivos de que trata este artigo pode-
rão, mediante opção funcional, exercer suas atividades em jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, observados o interesse da admi-
nistração e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 3º Os servidores que optarem pela jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais ou que na data de publicação desta Lei já tenham feito a 
opção por esta jornada terão os valores do vencimento básico, das 
gratificações específicas e retribuições fixados no Anexo XLV desta 
Lei, para os respectivos níveis, classes e padrões.
Art. 42 - A jornada de trabalho dos médicos empregados de órgão 
ou entidade da União beneficiados pela Lei nº 8.878, de 11 de maio 
de 1994, é de 20 (vinte) horas semanais.
§ 1º Os valores da remuneração dos médicos empregados de órgão 
ou entidade da União de que trata o caput são os fixados no Anexo 
XLVI, para os respectivos níveis, classes e padrões.
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§ 2º Os médicos empregados de órgão ou entidade da União de que 
trata este artigo poderão, mediante opção funcional, exercer suas 
atividades em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, observa-
dos o interesse da administração e a disponibilidade orçamentária 
e financeira.
§ 3º Os médicos empregados de que trata este artigo que optarem 
pela jornada de 40 (quarenta) horas semanais ou que na data de 
publicação desta Lei já tenham feito a opção pela jornada de 40 
(quarenta) horas semanais terão os valores do vencimento básico, 
das gratificações específicas e das retribuições fixadas no Anexo 
XLVI desta Lei, para os respectivos níveis, classes e padrões.
Art. 43 - A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de Mé-
dico, Médico Veterinário e Médico-Área do Plano de Carreira dos 
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 
11.091, de 12 de janeiro de 2005, é de 20 (vinte) horas semanais.
§ 1º Os valores do vencimento básico dos cargos de médico de que 
trata o caput deste artigo são os fixados no Anexo XLVII desta Lei, 
para os respectivos níveis, classes e padrões.
§ 2º Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes de que trata este 
artigo poderão, mediante opção funcional, exercer suas atividades 
em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, observados o interes-
se da administração e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 3º Os servidores que optarem pela jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais ou que na data de publicação desta Lei já tenham feito a 
opção por esta jornada terão os valores do vencimento básico fixados 
no Anexo XLVII desta Lei, para os respectivos níveis, classes e padrões.
Art. 44 - A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de Médico 
do Quadro de Pessoal da Imprensa Nacional, de que trata a Lei nº 
11.090, de 7 de janeiro de 2005, é de 20 (vinte) horas semanais.
§ 1º Os valores do vencimento básico, das gratificações especí-
ficas e retribuições dos cargos de médico do Plano de que trata 
o caput deste artigo são os fixados no Anexo XLVIII desta Lei, para 
os respectivos níveis, classes e padrões.
§ 2º Os ocupantes dos cargos efetivos integrantes do Plano de que trata 
este artigo poderão, mediante opção funcional, exercer suas atividades 
em jornada de 40 (quarenta) horas semanais, observados o interesse da 
administração e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 3º Os servidores que optarem pela jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais ou que na data de publicação desta Lei já tenham feito a 
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opção por esta jornada terão os valores do vencimento básico, das 
gratificações específicas e retribuições fixados no Anexo XLVIII des-
ta Lei, para os respectivos níveis, classes e padrões.
Art. 45 - O disposto nesta Seção aplica-se, no que couber, aos apo-
sentados e pensionistas dos cargos e empregos a que se referem 
os arts. 40 a 45.
Art. 46 - Os dispositivos desta Seção XXI, que trata da remuneração 
dos cargos de médico, produzem efeitos financeiros a partir de 1º 
de julho de 2012.
...

Seção XXIV - Da Tabela Salarial dos Agentes de Combate às 
Endemias

Art. 54 - O Anexo da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa 
a vigorar na forma do Anexo XLIX desta Lei.

CAPÍTULO II - DAS GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS E AUXÍLIOS

...

Seção V - Do Adicional de Plantão Hospitalar - APH

Art. 63 - O art. 298 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa 
a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 298. ....................................................................................................
Parágrafo único. .......................................................................................
.....................................................................................................................
IV - integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 
estruturada pela Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006 , titulares 
de cargos de provimento efetivo da área de saúde em exercício nas 
unidades hospitalares.” (NR)
...

Seção IX - Da Gratificação de Desempenho de Atividade da 
Seguridade Social e do Trabalho - GDASST

Art. 69 - A Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art. 4º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade 
da Seguridade Social e do Trabalho - GDASST, devida aos integran-
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tes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, quando lotados 
e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo 
cargo no Ministério da Previdência Social, no Ministério da Saúde, 
no Ministério do Trabalho e Emprego e na Fundação Nacional de 
Saúde - FUNASA, a partir de 1º de abril de 2002.” (NR)
“Art. 5º  A GDASST será paga observado o limite máximo de 100 
(cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, corres-
pondendo cada ponto, em seu respectivo nível, ao valor estabeleci-
do no Anexo V desta Lei.
§ 1º A pontuação referente à GDASST será assim distribuída:
I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados 
obtidos na avaliação de desempenho individual; e
II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resulta-
dos obtidos na avaliação de desempenho institucional.
§ 2º Os valores a serem pagos a título de GDASST serão calculados 
multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações 
de desempenho individual e institucional pelo valor do ponto cons-
tante do Anexo V desta Lei de acordo com o respectivo nível.
§ 3º A avaliação de desempenho individual será composta por cri-
térios e fatores que reflitam as competências do servidor aferidas 
no desempenho individual das tarefas e atividades a ele atribuídas.
§ 4º A avaliação de desempenho institucional será composta por crité-
rios e fatores que reflitam a contribuição da equipe de trabalho para o 
cumprimento das metas intermediárias e globais do órgão ou entida-
de e os resultados alcançados pela organização como um todo.
§ 5º As avaliações de desempenho referidas nos §§ 3º e 4º serão 
utilizadas para fins de progressão e promoção na Carreira da Segu-
ridade Social e do Trabalho e de pagamento da GDASST.” (NR)
“Art. 6º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios e procedi-
mentos gerais a serem observados para a realização das avaliações 
de desempenho individual e institucional e de atribuição da GDA-
SST.
§ 1º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de de-
sempenho individual e institucional e de atribuição da GDASST se-
rão estabelecidos em ato do dirigente máximo do órgão ou entida-
de de lotação, observada a legislação vigente.
§ 2º As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente 
em atos dos titulares dos órgãos e entidades de lotação dos servidores.
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§ 3º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a 
partir da data de publicação dos atos a que se refere o § 1º , de-
vendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a 
menor.” (NR)
“Art. 12. Os servidores ativos beneficiários da GDASST que obtive-
rem avaliação de desempenho individual inferior a 50% (cinquenta 
por cento) da pontuação máxima prevista serão submetidos a pro-
cesso de capacitação ou de análise da adequação funcional, confor-
me o caso, sob responsabilidade do órgão ou entidade de lotação.
Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar 
as causas dos resultados obtidos na avaliação do desempenho e 
servir de subsídio para a adoção de medidas que possam propiciar 
a melhoria do desempenho do servidor.” (NR)
Art. 70 - A  Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002,  passa a vigorar 
acrescida dos seguintes art. 7º-A e 7º-B com as seguintes alterações:
“Art. 7º-A. O titular de cargo efetivo integrante da Carreira da Segu-
ridade Social e do Trabalho em exercício nas unidades do Ministé-
rio da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do 
Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA 
quando investido em cargo em comissão ou função de confiança 
fará jus à GDASST da seguinte forma:
I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS níveis 3, 2, 1 ou 
equivalentes perceberão a GDASST calculada conforme disposto no 
§ 2º do art. 5º ; e
II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS níveis 6, 5, 4 ou equivalentes percebe-
rão a GDASST calculada com base no valor máximo da parcela indi-
vidual, somado ao resultado da avaliação institucional do período.
Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso II 
do caput será a do órgão ou entidade de lotação do servidor.”
“Art. 7º-B. O titular do cargo efetivo integrante da Carreira da Seguri-
dade Social e do Trabalho quando não se encontrar em exercício nas 
unidades referidas no caput do art. 7º-A somente fará jus à GDASST:
I - requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou 
nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual per-
ceberá a GDASST calculada com base nas regras aplicáveis como se 
estivesse em efetivo exercício nas unidades referidas no caput do 
art. 7º -A; e
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II - cedido para órgãos ou entidades da União distintos dos indica-
dos no inciso I do caput e investido em Cargos de Natureza Especial, 
de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores - DAS níveis 6, 5, 4 ou equivalentes e perceberá a GDA-
SST calculada com base no resultado da avaliação institucional do 
período.
Parágrafo único. A avaliação institucional referida no inciso II 
do caput será a do órgão ou entidade de lotação do servidor.”
...

Seção XII - Da Gratificação de Desempenho de Atividade do  
Seguro Social - GDASS

Art. 73 - A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art. 11. Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade 
do Seguro Social - GDASS, devida aos integrantes da Carreira do 
Seguro Social, quando em exercício de atividades inerentes às atri-
buições do respectivo cargo no INSS, em função do desempenho 
institucional e individual.
........................................................................................................” (NR)
“Art. 15.  Os integrantes da Carreira do Seguro Social que não se 
encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes aos res-
pectivos cargos no INSS, somente farão jus a GDASS nas seguintes 
hipóteses:
.........................................................................................................” (NR)
...

Seção XX - Da Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP

Art. 81 - A Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:
“Art. 38 - Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Perícia Médica Previdenciária - GDAPMP, devida aos titulares dos 
cargos de provimento efetivo da Carreira de Perito Médico Previ-
denciário e da Carreira de Supervisor Médico-Pericial, quando em 
efetivo exercício nas atividades inerentes às atribuições do respecti-
vo cargo no Ministério da Previdência Social ou no INSS, em função 
do desempenho individual do servidor e do alcance de metas de 
desempenho institucional.
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.........................................................................................................” (NR)

...

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 - 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 - 3. Ficam revogados:
I - a Lei nº 9.436, de 5 de fevereiro de 1997;

LEI Nº 12.845, DE 1º DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre o atendimento obrigatório e integral de 
pessoas em situação de violência sexual.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os hospitais devem oferecer às vítimas de violência sexu-
al atendimento emergencial, integral e multidisciplinar, visando ao 
controle e ao tratamento dos agravos físicos e psíquicos decorren-
tes de violência sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos servi-
ços de assistência social.
Art. 2º - Considera-se violência sexual, para os efeitos desta Lei, 
qualquer forma de atividade sexual não consentida.
Art. 3º - O atendimento imediato, obrigatório em todos os hospitais 
integrantes da rede do SUS, compreende os seguintes serviços:
I - diagnóstico e tratamento das lesões físicas no aparelho genital e 
nas demais áreas afetadas;
II - amparo médico, psicológico e social imediatos;
III - facilitação do registro da ocorrência e encaminhamento ao ór-
gão de medicina legal e às delegacias especializadas com informa-
ções que possam ser úteis à identificação do agressor e à compro-
vação da violência sexual;
IV - profilaxia da gravidez;
V - profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST;
VI - coleta de material para realização do exame de HIV para poste-
rior acompanhamento e terapia;
VII - fornecimento de informações às vítimas sobre os direitos legais 



VADE MECUM MÉDICO 337

LeiS e decRetoS 

e sobre todos os serviços sanitários disponíveis.
§ 1º Os serviços de que trata esta Lei são prestados de forma gratui-
ta aos que deles necessitarem.
§ 2º No tratamento das lesões, caberá ao médico preservar mate-
riais que possam ser coletados no exame médico legal.
§ 3º Cabe ao órgão de medicina legal o exame de DNA para identi-
ficação do agressor.

LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013

Institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de 
julho de 1981, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - É instituído o Programa Mais Médicos, com a finalidade de 
formar recursos humanos na área médica para o Sistema Único de 
Saúde (SUS) e com os seguintes objetivos:
I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para o 
SUS, a fim de reduzir as desigualdades regionais na área da saúde;
II - fortalecer a prestação de serviços de atenção básica em saúde 
no País;
III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar maior ex-
periência no campo de prática médica durante o processo de for-
mação;
IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades de 
atendimento do SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a re-
alidade da saúde da população brasileira;
V - fortalecer a política de educação permanente com a integração 
ensino-serviço, por meio da atuação das instituições de educação 
superior na supervisão acadêmica das atividades desempenhadas 
pelos médicos;
VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre pro-
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fissionais da saúde brasileiros e médicos formados em instituições 
estrangeiras;
VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas de saú-
de do País e na organização e no funcionamento do SUS; e
VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS.
Art. 2º - Para a consecução dos objetivos do Programa Mais Médi-
cos, serão adotadas, entre outras, as seguintes ações:
I - reordenação da oferta de cursos de Medicina e de vagas para 
residência médica, priorizando regiões de saúde com menor rela-
ção de vagas e médicos por habitante e com estrutura de serviços 
de saúde em condições de ofertar campo de prática suficiente e de 
qualidade para os alunos;
II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação médica 
no País; e
III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aperfeiçoamento 
de médicos na área de atenção básica em saúde, mediante integra-
ção ensino-serviço, inclusive por meio de intercâmbio internacional.

CAPÍTULO II - DA AUTORIZAÇÃO PARA O FUNCIONAMENTO 
DE CURSOS DE MEDICINA

Art. 3º - A autorização para o funcionamento de curso de gradu-
ação em Medicina, por instituição de educação superior privada, 
será precedida de chamamento público, e caberá ao Ministro de 
Estado da Educação dispor sobre:
I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de funcionamento 
de cursos de Medicina, ouvido o Ministério da Saúde;
II - procedimentos para a celebração do termo de adesão ao cha-
mamento público pelos gestores locais do SUS;
III - critérios para a autorização de funcionamento de instituição de 
educação superior privada especializada em cursos na área de saúde;
IV - critérios do edital de seleção de propostas para obtenção de 
autorização de funcionamento de curso de Medicina; e
V - periodicidade e metodologia dos procedimentos avaliatórios ne-
cessários ao acompanhamento e monitoramento da execução da 
proposta vencedora do chamamento público.
§ 1º Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do caput 
deste artigo, deverão ser consideradas, no âmbito da região de saúde:



VADE MECUM MÉDICO 339

LeiS e decRetoS 

I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de Medi-
cina; e
II - a existência, nas redes de atenção à saúde do SUS, de equipa-
mentos públicos adequados e suficientes para a oferta do curso 
de Medicina, incluindo, no mínimo, os seguintes serviços, ações e 
programas:
a) atenção básica;
b) urgência e emergência;
c) atenção psicossocial;
d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e
e) vigilância em saúde.
§ 2º Por meio do termo de adesão de que trata o inciso II do caput 
deste artigo, o gestor local do SUS compromete-se a oferecer à ins-
tituição de educação superior vencedora do chamamento público, 
mediante contrapartida a ser disciplinada por ato do Ministro de 
Estado da Educação, a estrutura de serviços, ações e programas de 
saúde necessários para a implantação e para o funcionamento do 
curso de graduação em Medicina.
§ 3º O edital previsto no inciso IV do caput deste artigo observará, 
no que couber, a legislação sobre licitações e contratos adminis-
trativos e exigirá garantia de proposta do participante e multa por 
inexecução total ou parcial do contrato, conforme previsto, respec-
tivamente, no art. 56 e no inciso II do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de autori-
zação para funcionamento de curso de Medicina protocolados no 
Ministério da Educação até a data de publicação desta Lei.
§ 5º O Ministério da Educação, sem prejuízo do atendimento aos 
requisitos previstos no inciso II do § 1º deste artigo, disporá sobre o 
processo de autorização de cursos de Medicina em unidades hos-
pitalares que:
I - possuam certificação como hospitais de ensino;
II - possuam residência médica em no mínimo 10 (dez) especialida-
des; ou
III - mantenham processo permanente de avaliação e certificação 
da qualidade de seus serviços.
§ 6º O Ministério da Educação, conforme regulamentação própria, 
poderá aplicar o procedimento de chamamento público de que tra-
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ta este artigo aos outros cursos de graduação na área de saúde.
§ 7º A autorização e a renovação de autorização para funcionamen-
to de cursos de graduação em Medicina deverão considerar, sem 
prejuízo de outras exigências estabelecidas no Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (Sinaes):
I - os seguintes critérios de qualidade:
a) exigência de infraestrutura adequada, incluindo bibliotecas, labo-
ratórios, ambulatórios, salas de aula dotadas de recursos didático
-pedagógicos e técnicos especializados, equipamentos especiais e 
de informática e outras instalações indispensáveis à formação dos 
estudantes de Medicina;
b) acesso a serviços de saúde, clínicas ou hospitais com as especia-
lidades básicas indispensáveis à formação dos alunos;
c) possuir metas para corpo docente em regime de tempo integral e 
para corpo docente com titulação acadêmica de mestrado ou dou-
torado;
d) possuir corpo docente e técnico com capacidade para desenvol-
ver pesquisa de boa qualidade, nas áreas curriculares em questão, 
aferida por publicações científicas;
II - a necessidade social do curso para a cidade e para a região em 
que se localiza, demonstrada por indicadores demográficos, so-
ciais, econômicos e concernentes à oferta de serviços de saúde, in-
cluindo dados relativos à:
a) relação número de habitantes por número de profissionais no 
Município em que é ministrado o curso e nos Municípios de seu 
entorno;
b) descrição da rede de cursos análogos de nível superior, públicos 
e privados, de serviços de saúde, ambulatoriais e hospitalares e de 
programas de residência em funcionamento na região;
c) inserção do curso em programa de extensão que atenda a popu-
lação carente da cidade e da região em que a instituição se localiza.

CAPÍTULO III - DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL

Art. 4º - O funcionamento dos cursos de Medicina é sujeito à efeti-
va implantação das diretrizes curriculares nacionais definidas pelo 
Conselho Nacional de Educação (CNE).
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§ 1º Ao menos 30% (trinta por cento) da carga horária do internato 
médico na graduação serão desenvolvidos na Atenção Básica e em 
Serviço de Urgência e Emergência do SUS, respeitando-se o tempo 
mínimo de 2 (dois) anos de internato, a ser disciplinado nas diretri-
zes curriculares nacionais.
§ 2º As atividades de internato na Atenção Básica e em Serviço de 
Urgência e Emergência do SUS e as atividades de Residência Mé-
dica serão realizadas sob acompanhamento acadêmico e técnico, 
observado o art. 27 desta Lei.
§ 3º O cumprimento do disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo constitui ponto de auditoria nos processos avaliativos do 
Sinaes.
Art. 5º - Os Programas de Residência Médica de que trata a Lei nº 
6.932, de 7 de julho de 1981, ofertarão anualmente vagas equiva-
lentes ao número de egressos dos cursos de graduação em Medici-
na do ano anterior.
Parágrafo único. A regra de que trata o caput é meta a ser implanta-
da progressivamente até 31 de dezembro de 2018.
Art. 6º -   e 7º (Revogados pela Lei nº 13.958, de 2019)
Art. 8º - As bolsas de Residência em Medicina Geral de Família e 
Comunidade poderão receber complementação financeira a ser 
estabelecida e custeada pelos Ministérios da Saúde e da Educa-
ção.
Art. 9º - É instituída a avaliação específica para curso de graduação 
em Medicina, com instrumentos e métodos que avaliem conheci-
mentos, habilidades e atitudes, conforme ato do Ministro de Estado 
da Educação.  
Art. 10 - Os cursos de graduação em Medicina promoverão a ade-
quação da matriz curricular para atendimento ao disposto nesta 
Lei, nos prazos e na forma definidos em resolução do CNE, aprova-
da pelo Ministro de Estado da Educação.
Parágrafo único. O CNE terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da data de publicação desta Lei, para submeter a resolu-
ção de que trata o caput ao Ministro de Estado da Educação.
Art. 11 - A regulamentação das mudanças curriculares dos diver-
sos programas de residência médica será realizada por meio de 
ato do Ministério da Educação, ouvidos a CNRM e o Ministério da 
Saúde.
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Seção Única - Do Contrato Organizativo da Ação Pública  
Ensino-Saúde

Art. 12 - As instituições de educação superior responsáveis pela 
oferta dos cursos de Medicina e dos Programas de Residência Mé-
dica poderão firmar Contrato Organizativo da Ação Pública Ensi-
no-Saúde com os Secretários Municipais e Estaduais de Saúde, na 
qualidade de gestores, com a finalidade de viabilizar a reordenação 
da oferta de cursos de Medicina e de vagas de Residência Médica 
e a estrutura de serviços de saúde em condições de ofertar campo 
de prática suficiente e de qualidade, além de permitir a integração 
ensino-serviço na área da Atenção Básica.
§ 1º O Contrato Organizativo poderá estabelecer:
I - garantia de acesso a todos os estabelecimentos assistenciais sob a 
responsabilidade do gestor da área de saúde como cenário de práticas 
para a formação no âmbito da graduação e da residência médica; e
II - outras obrigações mútuas entre as partes relacionadas ao fun-
cionamento da integração ensino-serviço, cujos termos serão leva-
dos à deliberação das Comissões Intergestores Regionais, Comis-
sões Intergestores Bipartite e Comissão Intergestores Tripartite, 
ouvidas as Comissões de Integração Ensino-Serviço.
§ 2º No âmbito do Contrato Organizativo, caberão às autoridades 
mencionadas no caput, em acordo com a instituição de educação 
superior e os Programas de Residência Médica, designar médicos 
preceptores da rede de serviços de saúde e regulamentar a sua re-
lação com a instituição responsável pelo curso de Medicina ou pelo 
Programa de Residência Médica.
§ 3º Os Ministérios da Educação e da Saúde coordenarão as ações 
necessárias para assegurar a pactuação de Contratos Organizativos 
da Ação Pública Ensino-Saúde.

CAPÍTULO IV - DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL

Art. 13 - É instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Pro-
jeto Mais Médicos para o Brasil, que será oferecido:
I - aos médicos formados em instituições de educação superior bra-
sileiras ou com diploma revalidado no País; e
II - aos médicos formados em instituições de educação superior es-
trangeiras, por meio de intercâmbio médico internacional.
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§ 1º A seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Pro-
jeto Mais Médicos para o Brasil observarão a seguinte ordem de 
prioridade:
I - médicos formados em instituições de educação superior brasilei-
ras ou com diploma revalidado no País, inclusive os aposentados;
II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com 
habilitação para exercício da Medicina no exterior; e
III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medici-
na no exterior.
§ 2º Para fins do Projeto Mais Médicos para o Brasil, considera-se:
I - médico participante: médico intercambista ou médico formado 
em instituição de educação superior brasileira ou com diploma re-
validado; e
II - médico intercambista: médico formado em instituição de educa-
ção superior estrangeira com habilitação para exercício da Medici-
na no exterior.
§ 3º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil ficará a 
cargo dos Ministérios da Educação e da Saúde, que disciplinarão, 
por meio de ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da 
Saúde, a forma de participação das instituições públicas de educa-
ção superior e as regras de funcionamento do Projeto, incluindo a 
carga horária, as hipóteses de afastamento e os recessos.
Art. 14 - O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá 
mediante oferta de curso de especialização por instituição pública 
de educação superior e envolverá atividades de ensino, pesquisa e 
extensão que terão componente assistencial mediante integração 
ensino-serviço.
§ 1º O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até 3 
(três) anos, prorrogável por igual período caso ofertadas outras 
modalidades de formação, conforme definido em ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Educação e da Saúde.
§ 2º A aprovação do médico participante no curso de especialização 
será condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Pro-
jeto Mais Médicos para o Brasil e à sua aprovação nas avaliações 
periódicas.
§ 3º O primeiro módulo, designado acolhimento, terá duração de 4 
(quatro) semanas, será executado na modalidade presencial, com 
carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas, e contempla-
rá conteúdo relacionado à legislação referente ao sistema de saúde 
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brasileiro, ao funcionamento e às atribuições do SUS, notadamente 
da Atenção Básica em saúde, aos protocolos clínicos de atendimen-
tos definidos pelo Ministério da Saúde, à língua portuguesa e ao 
código de ética médica.
§ 4º As avaliações serão periódicas, realizadas ao final de cada mó-
dulo, e compreenderão o conteúdo específico do respectivo módu-
lo, visando a identificar se o médico participante está apto ou não a 
continuar no Projeto.
§ 5º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, respon-
sável pelas avaliações de que tratam os §§ 1º a 4º , disciplinará, 
acompanhará e fiscalizará a programação em módulos do aperfei-
çoamento dos médicos participantes, a adoção de métodos trans-
parentes para designação dos avaliadores e os resultados e índices 
de aprovação e reprovação da avaliação, zelando pelo equilíbrio 
científico, pedagógico e profissional.
Art. 15 - Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:
I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento 
profissional supervisionado;
II - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão 
profissional contínua e permanente do médico; e
III - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela 
orientação acadêmica.
§ 1º São condições para a participação do médico intercambista no 
Projeto Mais Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato 
conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde:
I - apresentar diploma expedido por instituição de educação supe-
rior estrangeira;
II - apresentar habilitação para o exercício da Medicina no país de 
sua formação; e
III - possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organi-
zação do SUS e protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da Aten-
ção Básica.
§ 2º Os documentos previstos nos incisos I e II do § 1º sujeitam-se à 
legalização consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, 
nos termos de ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação 
e da Saúde.
§ 3º A atuação e a responsabilidade do médico supervisor e do tutor 
acadêmico, para todos os efeitos de direito, são limitadas, respec-
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tiva e exclusivamente, à atividade de supervisão médica e à tutoria 
acadêmica.
Art. 16 - O médico intercambista exercerá a Medicina exclusiva-
mente no âmbito das atividades de ensino, pesquisa e extensão do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil, dispensada, para tal fim, nos 3 
(três) primeiros anos de participação, a revalidação de seu diploma 
nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.  
§ 1º (VETADO).
§ 2º A participação do médico intercambista no Projeto Mais Médi-
cos para o Brasil, atestada pela coordenação do Projeto, é condição 
necessária e suficiente para o exercício da Medicina no âmbito do 
Projeto Mais Médicos para o Brasil, não sendo aplicável o art. 17 da 
Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957.
§ 3º O Ministério da Saúde emitirá número de registro único para 
cada médico intercambista participante do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil e a respectiva carteira de identificação, que o habilita-
rá para o exercício da Medicina nos termos do § 2º .
§ 4º A coordenação do Projeto comunicará ao Conselho Regional de 
Medicina (CRM) que jurisdicionar na área de atuação a relação de 
médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para 
o Brasil e os respectivos números de registro único.
§ 5º O médico intercambista estará sujeito à fiscalização pelo CRM.
Art. 17 - As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer 
natureza.
Art. 18 - O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto 
Mais Médicos para o Brasil fará jus ao visto temporário de aperfei-
çoamento médico pelo prazo de 3 (três) anos, prorrogável por igual 
período em razão do disposto no § 1º do art. 14, mediante declara-
ção da coordenação do Projeto.  
§ 1º O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto 
temporário de que trata o caput aos dependentes legais do médico 
intercambista estrangeiro, incluindo companheiro ou companhei-
ra, pelo prazo de validade do visto do titular.
§ 2º Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro 
poderão exercer atividades remuneradas, com emissão de Carteira 
de Trabalho e Previdência Social (CTPS) pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego.
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§ 3º É vedada a transformação do visto temporário previsto neste 
artigo em permanente.
§ 4º Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei no 6.815, de 19 de agosto 
de 1980, ao disposto neste artigo.
Art. 19 - Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o 
Brasil poderão perceber bolsas nas seguintes modalidades:
I - bolsa-formação;
II - bolsa-supervisão; e
III - bolsa-tutoria.
§ 1º Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo 
destinada a compensar as despesas de instalação do médico parti-
cipante, que não poderá exceder a importância correspondente ao 
valor de 3 (três) bolsas-formação.
§ 2º É a União autorizada a custear despesas com deslocamento 
dos médicos participantes e seus dependentes legais, conforme 
dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Saúde.
§ 3º Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e 
suas condições de pagamento serão definidos em ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Educação e da Saúde.
Art. 20 - O médico participante enquadra-se como segurado obri-
gatório do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), na condição 
de contribuinte individual, na forma da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991.
Parágrafo único. São ressalvados da obrigatoriedade de que trata o 
caput os médicos intercambistas:
I - selecionados por meio de instrumentos de cooperação com or-
ganismos internacionais que prevejam cobertura securitária espe-
cífica; ou
II - filiados a regime de seguridade social em seu país de origem, 
o qual mantenha acordo internacional de seguridade social com a 
República Federativa do Brasil.
Art. 21 - Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades aos mé-
dicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil que des-
cumprirem o disposto nesta Lei e nas normas complementares:
I - advertência;
II - suspensão; e
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III - desligamento das ações de aperfeiçoamento.
§ 1º Na hipótese do inciso III do caput, poderá ser exigida a restitui-
ção dos valores recebidos a título de bolsa, ajuda de custo e aquisi-
ção de passagens, acrescidos de atualização monetária, conforme 
definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e 
da Saúde.
§ 2º Na aplicação das penalidades previstas neste artigo, serão con-
sideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, assegura-
dos o contraditório e a ampla defesa.
§ 3º No caso de médico intercambista, o desligamento do Programa 
implicará o cancelamento do registro único no Ministério da Saúde 
e do registro de estrangeiro.
§ 4º Para fins do disposto no § 3º , a coordenação do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil comunicará o desligamento do médico parti-
cipante ao CRM e ao Ministério da Justiça.
Art. 22 - As demais ações de aperfeiçoamento na área de Atenção 
Básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, voltadas espe-
cificamente para os médicos formados em instituições de educação 
superior brasileiras ou com diploma revalidado, serão desenvolvi-
das por meio de projetos e programas dos Ministérios da Saúde e 
da Educação.
§ 1º As ações de aperfeiçoamento de que trata o caput serão rea-
lizadas por meio de instrumentos de incentivo e mecanismos de 
integração ensino-serviço.
§ 2º O candidato que tiver participado das ações previstas no caput 
deste artigo e tiver cumprido integralmente aquelas ações, desde 
que realizado o programa em 1 (um) ano, receberá pontuação adi-
cional de 10% (dez por cento) na nota de todas as fases ou da fase 
única do processo de seleção pública dos Programas de Residência 
Médica a que se refere o art. 2º da Lei no 6.932, de 1981.
§ 3º A pontuação adicional de que trata o § 2º não poderá elevar a 
nota final do candidato para além da nota máxima prevista no edi-
tal do processo seletivo referido no § 2º deste artigo.
§ 4º O disposto nos §§ 2º e 3º terá validade até a implantação do 
disposto no parágrafo único do art. 5º desta Lei.
§ 5º Aplica-se o disposto nos arts. 17, 19, 20 e 21 aos projetos e pro-
gramas de que trata o caput.
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CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 - Para execução das ações previstas nesta Lei, os Ministérios 
da Educação e da Saúde poderão firmar acordos e outros instru-
mentos de cooperação com organismos internacionais, instituições 
de educação superior nacionais e estrangeiras, órgãos e entidades 
da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, consórcios públicos e entidades 
privadas, inclusive com transferência de recursos.
Art. 23A  - Será reincorporado ao Projeto Mais Médicos para o Bra-
sil, na forma do inciso II do caput do art. 13 desta Lei, pelo prazo 
improrrogável de 2 (dois) anos, o médico intercambista que aten-
der cumulativamente aos seguintes requisitos:   (Incluído pela Lei 
nº 13.958, de 2019)
I - estar no exercício de suas atividades, no dia 13 de novembro de 
2018, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, em razão do 
80º Termo de Cooperação Técnica para implementação do Projeto 
Ampliação do Acesso da População Brasileira à Atenção Básica em 
Saúde, firmado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e a Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde;    
II - ter sido desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil em 
virtude da ruptura do acordo de cooperação entre o Ministério da 
Saúde Pública de Cuba e a Organização Pan-Americana da Saúde/
Organização Mundial da Saúde para a oferta de médicos para esse 
Projeto; e 
III - ter permanecido no território nacional até a data de publicação 
da Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019, na condição 
de naturalizado, residente ou com pedido de refúgio. 
Art. 24 - São transformadas, no âmbito do Poder Executivo, sem 
aumento de despesa, 117 (cento e dezessete) Funções Comissio-
nadas Técnicas (FCTs), criadas pelo art. 58 da Medida Provisória no 
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, do nível FCT-13, em 10 (dez) 
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res (DAS), sendo 2 (dois) DAS-5 e 8 (oito) DAS-4.
Art. 25 - São os Ministérios da Saúde e da Educação autorizados a 
contratar, mediante dispensa de licitação, instituição financeira ofi-
cial federal para realizar atividades relacionadas aos pagamentos 
das bolsas de que trata esta Lei.
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Art. 26 - São a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) 
e o Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) autorizados a con-
ceder bolsas para ações de saúde, a ressarcir despesas, a adotar 
outros mecanismos de incentivo a suas atividades institucionais e 
a promover as ações necessárias ao desenvolvimento do Programa 
Mais Médicos, observada a  Lei nº 12.550, de 15 de dezembro de 
2011.
Art. 27 - Será concedida bolsa para atividades de preceptoria nas 
ações de formação em serviço nos cursos de graduação e residên-
cia médica ofertados pelas instituições federais de educação supe-
rior ou pelo Ministério da Saúde.
§ 1º Integram as diretrizes gerais para o processo de avaliação de 
desempenho para fins de progressão e de promoção de que trata 
o § 4º do art. 12 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, a 
serem estabelecidas em ato do Ministério da Educação, o exercício 
profissional no SUS, na área de docência do professor, a precepto-
ria de que trata esta Lei e o exercício de atividade nos programas 
definidos como prioritários pelo Ministério da Saúde.
§ 2º Com vistas a assegurar a universalização dos programas de resi-
dência médica prevista no art. 5º desta Lei, poderão ser adotadas me-
didas que ampliem a formação de preceptores de residência médica.
Art. 28 - Os médicos participantes e seus dependentes legais são 
isentos do pagamento das taxas e dos emolumentos previstos 
nos arts. 20, 33 e 131 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, e 
no Decreto-Lei nº 2.236, de 23 de janeiro de 1985.
Art. 29 - Para os efeitos do art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezem-
bro de 1995, os valores percebidos a título de bolsa previstos nesta 
Lei e na Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, não caracterizam 
contraprestação de serviços.
Art. 30 - O quantitativo dos integrantes dos projetos e programas 
de aperfeiçoamento de que trata esta Lei observará os limites dos 
recursos orçamentários disponíveis.
§ 1º O quantitativo de médicos estrangeiros no Projeto Mais Médi-
cos para o Brasil não poderá exceder o patamar máximo de 10% 
(dez por cento) do número de médicos brasileiros com inscrição 
definitiva nos CRMs.
§ 2º O SUS terá o prazo de 5 (cinco) anos para dotar as unidades 
básicas de saúde com qualidade de equipamentos e infraestrutura, 
a serem definidas nos planos plurianuais.
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§ 3º As despesas decorrentes da execução dos projetos e progra-
mas previstos nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentá-
rias destinadas aos Ministérios da Educação, da Defesa e da Saúde, 
consignadas no orçamento geral da União.
Art. 31 - Os Ministros de Estado da Educação e da Saúde poderão 
editar normas complementares para o cumprimento do disposto 
nesta Lei.
Art. 32 - A Advocacia-Geral da União atuará, nos termos do art. 22 
da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995, na representação judicial e 
extrajudicial dos profissionais designados para a função de super-
visor médico e de tutor acadêmico prevista nos incisos II e III do art. 
15.
Art. 33 - A Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
“Art. 2º ...................................................................
XI - admissão de professor para suprir demandas excepcionais de-
correntes de programas e projetos de aperfeiçoamento de médicos 
na área de Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o 
Sistema Único de Saúde (SUS), mediante integração ensino-serviço, 
respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto dos 
Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Saú-
de e da Educação.
................................................................................” (NR)
“Art. 4º ....... ..... ........................................
IV - 3 (três) anos, nos casos das alíneas “h” e “l” do inciso VI e dos 
incisos VII, VIII e XI do caput do art. 2º desta Lei;
V - no caso dos incisos VII e XI do caput do art. 2º , desde que o prazo 
total não exceda 6 (seis) anos; e
.................................................................................” (NR)
Art. 34 - O art. 1º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º , 4º e 5º :
§ 3º A Residência Médica constitui modalidade de certificação das 
especialidades médicas no Brasil.
§ 4º As certificações de especialidades médicas concedidas pelos 
Programas de Residência Médica ou pelas associações médicas 
submetem-se às necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS).
§ 5º As instituições de que tratam os §§ 1º a 4º deste artigo deverão 
encaminhar, anualmente, o número de médicos certificados como 
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especialistas, com vistas a possibilitar o Ministério da Saúde a for-
mar o Cadastro Nacional de Especialistas e parametrizar as ações 
de saúde pública.” (NR)
Art. 35 - As entidades ou as associações médicas que até a data 
de publicação desta Lei ofertam cursos de especialização não ca-
racterizados como Residência Médica encaminharão as relações de 
registros de títulos de especialistas para o Ministério da Saúde, para 
os fins previstos no § 5º do art. 1º da Lei nº 6.932, de 1981. (Regula-
mento) (Regulamento)
Art. 36 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, in-
clusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvi-
mento da personalidade da pessoa natural.
Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de inte-
resse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios.   
Art. 2º - A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fun-
damentos:
I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de 
opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; 
e
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VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalida-
de, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.
Art. 3º - Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento rea-
lizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede ou 
do país onde estejam localizados os dados, desde que:
I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;
II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o forne-
cimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de indivídu-
os localizados no território nacional; ou   
III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados 
no território nacional.
§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pes-
soais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.
§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamento de 
dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta Lei.
Art. 4º - Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais:
I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particula-
res e não econômicos;
II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta 
Lei;
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam ob-
jeto de comunicação, uso compartilhado de dados com agentes de 
tratamento brasileiros ou objeto de transferência internacional de 
dados com outro país que não o de proveniência, desde que o país 
de proveniência proporcione grau de proteção de dados pessoais 
adequado ao previsto nesta Lei.
§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será re-
gido por legislação específica, que deverá prever medidas propor-
cionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse 
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público, observados o devido processo legal, os princípios gerais de 
proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.
§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III 
do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em pro-
cedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que se-
rão objeto de informe específico à autoridade nacional e que deve-
rão observar a limitação imposta no § 4º deste artigo.
§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomen-
dações referentes às exceções previstas no inciso III do caput deste 
artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de impacto à 
proteção de dados pessoais.
§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco 
de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo poderá ser 
tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela que possua 
capital integralmente constituído pelo poder público. 
Art. 5º - Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identifi-
cada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étni-
ca, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a or-
ganização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente 
à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vin-
culado a uma pessoa natural;
III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser 
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis na ocasião de seu tratamento;
IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, esta-
belecido em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;
V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que 
são objeto de tratamento;
VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou 
privado, a quem competem as decisões referentes ao tratamento 
de dados pessoais;
VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou pri-
vado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome do con-
trolador;
VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador 
para atuar como canal de comunicação entre o controlador, os ti-
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tulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD);  
IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como 
as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, uti-
lização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processa-
mento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, 
difusão ou extração;
XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponí-
veis no momento do tratamento, por meio dos quais um dado per-
de a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo;
XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca 
pela qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pes-
soais para uma finalidade determinada;
XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tra-
tamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco de dados;
XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados arma-
zenados em banco de dados, independentemente do procedimen-
to empregado;
XV - transferência internacional de dados: transferência de dados 
pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional do qual 
o país seja membro;
XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transfe-
rência internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamen-
to compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e enti-
dades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou 
entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização es-
pecífica, para uma ou mais modalidades de tratamento permitidas 
por esses entes públicos, ou entre entes privados;
XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documen-
tação do controlador que contém a descrição dos processos de tra-
tamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades 
civis e aos direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas 
e mecanismos de mitigação de risco;
XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pú-
blica direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com 
sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em 
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seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de 
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; e   
XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública respon-
sável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento desta Lei 
em todo o território nacional.   
Art. 6º - As atividades de tratamento de dados pessoais deverão 
observar a boa-fé e os seguintes princípios:
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de 
tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades;
II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades 
informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário 
para a realização de suas finalidades, com abrangência dos dados 
pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalida-
des do tratamento de dados;
IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gra-
tuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a 
integralidade de seus dados pessoais;
V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clare-
za, relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessida-
de e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;
VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, 
precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento 
e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos 
comercial e industrial;
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas 
aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e 
de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou difusão;
VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de 
danos em virtude do tratamento de dados pessoais;
IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento 
para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;
X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo 
agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a 
observância e o cumprimento das normas de proteção de dados 
pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.
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CAPÍTULO II - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Seção I - Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais

Art. 7º - O tratamento de dados pessoais somente poderá ser reali-
zado nas seguintes hipóteses:
I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular;
II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo con-
trolador;
III - pela administração pública, para o tratamento e uso comparti-
lhado de dados necessários à execução de políticas públicas previs-
tas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios 
ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítu-
lo IV desta Lei;
IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, 
sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;
V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedi-
mentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o 
titular, a pedido do titular dos dados;
VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, admi-
nistrativo ou arbitral, esse último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 
de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;
VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou 
de terceiro;
VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento rea-
lizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade 
sanitária;  (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019)  Vigência
IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do 
controlador ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem direi-
tos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos 
dados pessoais; ou
X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na le-
gislação pertinente.
§ 1º (Revogado).      
§ 2º (Revogado).   
§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve 
considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justifica-
ram sua disponibilização.
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§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto 
no caput deste artigo para os dados tornados manifestamente pú-
blicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princípios 
previstos nesta Lei.
§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso 
I do caput deste artigo que necessitar comunicar ou compartilhar 
dados pessoais com outros controladores deverá obter consenti-
mento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses 
de dispensa do consentimento previstas nesta Lei.
§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não deso-
briga os agentes de tratamento das demais obrigações previstas 
nesta Lei, especialmente da observância dos princípios gerais e da 
garantia dos direitos do titular.
§ 7º O tratamento posterior dos dados pessoais a que se referem os 
§§ 3º e 4º deste artigo poderá ser realizado para novas finalidades, 
desde que observados os propósitos legítimos e específicos para 
o novo tratamento e a preservação dos direitos do titular, assim 
como os fundamentos e os princípios previstos nesta Lei. 
Art. 8º - O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei 
deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre 
a manifestação de vontade do titular.
§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá 
constar de cláusula destacada das demais cláusulas contratuais.
§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento 
foi obtido em conformidade com o disposto nesta Lei.
§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de 
consentimento.
§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, 
e as autorizações genéricas para o tratamento de dados pessoais 
serão nulas.
§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento me-
diante manifestação expressa do titular, por procedimento gratuito 
e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob amparo do 
consentimento anteriormente manifestado enquanto não houver 
requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do caput do 
art. 18 desta Lei.
§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III 
ou V do art. 9º desta Lei, o controlador deverá informar ao titular, 
com destaque de forma específica do teor das alterações, podendo 
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o titular, nos casos em que o seu consentimento é exigido, revogá
-lo caso discorde da alteração.
Art. 9º - O titular tem direito ao acesso facilitado às informações 
sobre o tratamento de seus dados, que deverão ser disponibiliza-
das de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras 
características previstas em regulamentação para o atendimento 
do princípio do livre acesso:
I - finalidade específica do tratamento;
II - forma e duração do tratamento, observados os segredos comer-
cial e industrial;
III - identificação do controlador;
IV - informações de contato do controlador;
V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo contro-
lador e a finalidade;
VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamento; e
VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos contidos 
no art. 18 desta Lei.
§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse será 
considerado nulo caso as informações fornecidas ao titular tenham 
conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresentadas 
previamente com transparência, de forma clara e inequívoca.
§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se houver 
mudanças da finalidade para o tratamento de dados pessoais não 
compatíveis com o consentimento original, o controlador deverá 
informar previamente o titular sobre as mudanças de finalidade, 
podendo o titular revogar o consentimento, caso discorde das al-
terações.
§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para o 
fornecimento de produto ou de serviço ou para o exercício de direi-
to, o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre 
os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elenca-
dos no art. 18 desta Lei.
Art. 10 - O legítimo interesse do controlador somente poderá fun-
damentar tratamento de dados pessoais para finalidades legítimas, 
consideradas a partir de situações concretas, que incluem, mas não 
se limitam a:
I - apoio e promoção de atividades do controlador; e
II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus di-
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reitos ou prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as 
legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades fundamentais, 
nos termos desta Lei.
§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do 
controlador, somente os dados pessoais estritamente necessários 
para a finalidade pretendida poderão ser tratados.
§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a transpa-
rência do tratamento de dados baseado em seu legítimo interesse.
§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador relatório 
de impacto à proteção de dados pessoais, quando o tratamento 
tiver como fundamento seu interesse legítimo, observados os se-
gredos comercial e industrial.

Seção II - Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis

Art. 11 - O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá 
ocorrer nas seguintes hipóteses:
I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma 
específica e destacada, para finalidades específicas;
II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses 
em que for indispensável para:
a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, 
pela administração pública, de políticas públicas previstas em leis 
ou regulamentos;
c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre 
que possível, a anonimização dos dados pessoais sensíveis;
d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo 
judicial, administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei nº 
9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem) ;
e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de ter-
ceiro;
f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por 
profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; 
ou   
g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos pro-
cessos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas ele-
trônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9º desta Lei 
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e exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamen-
tais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais.
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de da-
dos pessoais que revele dados pessoais sensíveis e que possa cau-
sar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação específica.
§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” do inci-
so II do caput deste artigo pelos órgãos e pelas entidades públicas, 
será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, nos 
termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei.
§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais 
sensíveis entre controladores com objetivo de obter vantagem eco-
nômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação por 
parte da autoridade nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder 
Público, no âmbito de suas competências.
§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre contro-
ladores de dados pessoais sensíveis referentes à saúde com obje-
tivo de obter vantagem econômica, exceto nas hipóteses relativas 
a prestação de serviços de saúde, de assistência farmacêutica e de 
assistência à saúde, desde que observado o § 5º deste artigo, inclu-
ídos os serviços auxiliares de diagnose e terapia, em benefício dos 
interesses dos titulares de dados, e para permitir: 
I - a portabilidade de dados quando solicitada pelo titular; ou 
II - as transações financeiras e administrativas resultantes do uso e 
da prestação dos serviços de que trata este parágrafo.     
§ 5º É vedado às operadoras de planos privados de assistência à 
saúde o tratamento de dados de saúde para a prática de seleção 
de riscos na contratação de qualquer modalidade, assim como na 
contratação e exclusão de beneficiários.   
Art. 12 - Os dados anonimizados não serão considerados dados 
pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o processo de ano-
nimização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando ex-
clusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, 
puder ser revertido.
§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em conside-
ração fatores objetivos, tais como custo e tempo necessários para 
reverter o processo de anonimização, de acordo com as tecnologias 
disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios.
§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, 
para os fins desta Lei, aqueles utilizados para formação do perfil 
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comportamental de determinada pessoa natural, se identificada.
§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técni-
cas utilizados em processos de anonimização e realizar verificações 
acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacional de Proteção 
de Dados Pessoais.
Art. 13 - Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de 
pesquisa poderão ter acesso a bases de dados pessoais, que serão 
tratados exclusivamente dentro do órgão e estritamente para a fina-
lidade de realização de estudos e pesquisas e mantidos em ambiente 
controlado e seguro, conforme práticas de segurança previstas em 
regulamento específico e que incluam, sempre que possível, a anoni-
mização ou pseudonimização dos dados, bem como considerem os 
devidos padrões éticos relacionados a estudos e pesquisas.
§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo 
ou da pesquisa de que trata o caput deste artigo em nenhuma hipó-
tese poderá revelar dados pessoais.
§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da in-
formação prevista no caput deste artigo, não permitida, em circuns-
tância alguma, a transferência dos dados a terceiro.
§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de re-
gulamentação por parte da autoridade nacional e das autoridades 
da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências.
§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento 
por meio do qual um dado perde a possibilidade de associação, 
direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de informação 
adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente 
controlado e seguro.

Seção III - Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de 
Adolescentes

Art. 14 - O tratamento de dados pessoais de crianças e de adoles-
centes deverá ser realizado em seu melhor interesse, nos termos 
deste artigo e da legislação pertinente.
§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realiza-
do com o consentimento específico e em destaque dado por pelo 
menos um dos pais ou pelo responsável legal.
§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os 
controladores deverão manter pública a informação sobre os tipos 
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de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos 
para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei.
§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o con-
sentimento a que se refere o § 1º deste artigo quando a coleta for 
necessária para contatar os pais ou o responsável legal, utilizados 
uma única vez e sem armazenamento, ou para sua proteção, e em 
nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o consenti-
mento de que trata o § 1º deste artigo.
§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos 
titulares de que trata o § 1º deste artigo em jogos, aplicações de 
internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pes-
soais além das estritamente necessárias à atividade.
§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para veri-
ficar que o consentimento a que se refere o § 1º deste artigo foi dado 
pelo responsável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis.
§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo 
deverão ser fornecidas de maneira simples, clara e acessível, considera-
das as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais 
e mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando ade-
quado, de forma a proporcionar a informação necessária aos pais ou ao 
responsável legal e adequada ao entendimento da criança.

Seção IV - Do Término do Tratamento de Dados

Art. 15 - O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas 
seguintes hipóteses:
I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados 
deixaram de ser necessários ou pertinentes ao alcance da finalida-
de específica almejada;
II - fim do período de tratamento;
III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito de 
revogação do consentimento conforme disposto no § 5º do art. 8º 
desta Lei, resguardado o interesse público; ou
IV - determinação da autoridade nacional, quando houver violação 
ao disposto nesta Lei.
Art. 16 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu 
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, autori-
zada a conservação para as seguintes finalidades:
I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
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II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 
anonimização dos dados pessoais;
III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de 
tratamento de dados dispostos nesta Lei; ou
IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e 
desde que anonimizados os dados.

CAPÍTULO III - DOS DIREITOS DO TITULAR

Art. 17 - Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus 
dados pessoais e garantidos os direitos fundamentais de liberdade, 
de intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei.
Art. 18 - O titular dos dados pessoais tem direito a obter do contro-
lador, em relação aos dados do titular por ele tratados, a qualquer 
momento e mediante requisição:
I - confirmação da existência de tratamento;
II - acesso aos dados;
III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessá-
rios, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto 
nesta Lei;
V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou pro-
duto, mediante requisição expressa, de acordo com a regulamen-
tação da autoridade nacional, observados os segredos comercial e 
industrial;  
VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento 
do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 desta Lei;
VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o 
controlador realizou uso compartilhado de dados;
VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consenti-
mento e sobre as consequências da negativa;
IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei.
§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação 
aos seus dados contra o controlador perante a autoridade nacional.
§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento 
em uma das hipóteses de dispensa de consentimento, em caso de 
descumprimento ao disposto nesta Lei.
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§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante 
requerimento expresso do titular ou de representante legalmente 
constituído, a agente de tratamento.
§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência 
de que trata o § 3º deste artigo, o controlador enviará ao titular res-
posta em que poderá:
I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, 
sempre que possível, o agente; ou
II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção 
imediata da providência.
§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem cus-
tos para o titular, nos prazos e nos termos previstos em regulamento.
§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos agen-
tes de tratamento com os quais tenha realizado uso compartilhado 
de dados a correção, a eliminação, a anonimização ou o bloqueio 
dos dados, para que repitam idêntico procedimento, exceto nos ca-
sos em que esta comunicação seja comprovadamente impossível 
ou implique esforço desproporcional.   
§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V 
do caput deste artigo não inclui dados que já tenham sido anonimi-
zados pelo controlador.
§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também poderá ser 
exercido perante os organismos de defesa do consumidor.
Art. 19 - A confirmação de existência ou o acesso a dados pessoais 
serão providenciados, mediante requisição do titular:
I - em formato simplificado, imediatamente; ou
II - por meio de declaração clara e completa, que indique a origem 
dos dados, a inexistência de registro, os critérios utilizados e a fina-
lidade do tratamento, observados os segredos comercial e indus-
trial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data do 
requerimento do titular.
§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que favore-
ça o exercício do direito de acesso.
§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério 
do titular:
I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou
II - sob forma impressa.
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§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titu-
lar ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia eletrônica inte-
gral de seus dados pessoais, observados os segredos comercial e 
industrial, nos termos de regulamentação da autoridade nacional, 
em formato que permita a sua utilização subsequente, inclusive em 
outras operações de tratamento.
§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma diferenciada 
acerca dos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste artigo 
para os setores específicos.
Art. 20 - O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de deci-
sões tomadas unicamente com base em tratamento automatizado 
de dados pessoais que afetem seus interesses, incluídas as deci-
sões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de con-
sumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade.  (Redação 
dada pela Lei nº 13.853, de 2019)  Vigência
§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, infor-
mações claras e adequadas a respeito dos critérios e dos proce-
dimentos utilizados para a decisão automatizada, observados os 
segredos comercial e industrial.
§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata o 
§ 1º deste artigo baseado na observância de segredo comercial e 
industrial, a autoridade nacional poderá realizar auditoria para veri-
ficação de aspectos discriminatórios em tratamento automatizado 
de dados pessoais.
§ 3º (VETADO). 
Art. 21 - Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direi-
tos pelo titular não podem ser utilizados em seu prejuízo.
Art. 22 - A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de da-
dos poderá ser exercida em juízo, individual ou coletivamente, na 
forma do disposto na legislação pertinente, acerca dos instrumen-
tos de tutela individual e coletiva.

CAPÍTULO IV - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO 
PODER PÚBLICO

Seção I - Das Regras

Art. 23 - O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas 
de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
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12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) , 
deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, 
na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço pú-
blico, desde que:
I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas 
competências, realizam o tratamento de dados pessoais, fornecen-
do informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a fina-
lidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a execução 
dessas atividades, em veículos de fácil acesso, preferencialmente 
em seus sítios eletrônicos;
II - (VETADO); e
III - seja indicado um encarregado quando realizarem operações de 
tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 39 desta Lei; e   
IV - (VETADO).  
§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de publi-
cidade das operações de tratamento.
§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas men-
cionadas no caput deste artigo de instituir as autoridades de que 
trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação) .
§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do titular 
perante o Poder Público observarão o disposto em legislação especí-
fica, em especial as disposições constantes da Lei nº 9.507, de 12 de 
novembro de 1997 (Lei do Habeas Data) , da Lei nº 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999 (Lei Geral do Processo Administrativo) , e da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) .
§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter pri-
vado, por delegação do Poder Público, terão o mesmo tratamento 
dispensado às pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo, nos 
termos desta Lei.
§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos 
dados por meio eletrônico para a administração pública, tendo em 
vista as finalidades de que trata o caput deste artigo.
Art. 24 - As empresas públicas e as sociedades de economia mista 
que atuam em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 
173 da Constituição Federal , terão o mesmo tratamento dispensa-
do às pessoas jurídicas de direito privado particulares, nos termos 
desta Lei.
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Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de econo-
mia mista, quando estiverem operacionalizando políticas públicas e 
no âmbito da execução delas, terão o mesmo tratamento dispen-
sado aos órgãos e às entidades do Poder Público, nos termos deste 
Capítulo.
Art. 25 - Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável 
e estruturado para o uso compartilhado, com vistas à execução de 
políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à descentraliza-
ção da atividade pública e à disseminação e ao acesso das informa-
ções pelo público em geral.
Art. 26 - O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Públi-
co deve atender a finalidades específicas de execução de políticas 
públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, 
respeitados os princípios de proteção de dados pessoais elencados 
no art. 6º desta Lei.
§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas da-
dos pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, 
exceto:
I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que 
exija a transferência, exclusivamente para esse fim específico e de-
terminado, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novem-
bro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) ;
II - (VETADO);
IV - quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada 
em contratos, convênios ou instrumentos congêneres; ou   
V - na hipótese de a transferência dos dados objetivar exclusiva-
mente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e res-
guardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde 
que vedado o tratamento para outras finalidades.   
§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deve-
rão ser comunicados à autoridade nacional.
Art. 27 - A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais 
de pessoa jurídica de direito público a pessoa de direito privado 
será informado à autoridade nacional e dependerá de consenti-
mento do titular, exceto:
I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei;
II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada 
publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei; ou
III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei.
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Parágrafo único. A informação à autoridade nacional de que trata 
o caput deste artigo será objeto de regulamentação.   
Art. 28 - (VETADO).
Art. 29 - A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer momen-
to, aos órgãos e às entidades do poder público a realização de ope-
rações de tratamento de dados pessoais, informações específicas 
sobre o âmbito e a natureza dos dados e outros detalhes do tra-
tamento realizado e poderá emitir parecer técnico complementar 
para garantir o cumprimento desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 
13.853, de 2019)  Vigência
Art. 30 - A autoridade nacional poderá estabelecer normas comple-
mentares para as atividades de comunicação e de uso compartilha-
do de dados pessoais.

Seção II - Da Responsabilidade

Art. 31 - Quando houver infração a esta Lei em decorrência do 
tratamento de dados pessoais por órgãos públicos, a autoridade 
nacional poderá enviar informe com medidas cabíveis para fazer 
cessar a violação.
Art. 32 - A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do Poder 
Público a publicação de relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais e sugerir a adoção de padrões e de boas práticas para os 
tratamentos de dados pessoais pelo Poder Público.

CAPÍTULO V - DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL  
DE DADOS

Art. 33 - A transferência internacional de dados pessoais somente é 
permitida nos seguintes casos:
I - para países ou organismos internacionais que proporcionem grau 
de proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei;
II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de cum-
primento dos princípios, dos direitos do titular e do regime de pro-
teção de dados previstos nesta Lei, na forma de:
a) cláusulas contratuais específicas para determinada transferência;
b) cláusulas-padrão contratuais;
c) normas corporativas globais;
d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos;
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III - quando a transferência for necessária para a cooperação jurí-
dica internacional entre órgãos públicos de inteligência, de investi-
gação e de persecução, de acordo com os instrumentos de direito 
internacional;
IV - quando a transferência for necessária para a proteção da vida 
ou da incolumidade física do titular ou de terceiro;
V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência;
VI - quando a transferência resultar em compromisso assumido em 
acordo de cooperação internacional;
VII - quando a transferência for necessária para a execução de po-
lítica pública ou atribuição legal do serviço público, sendo dada pu-
blicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei;
VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento espe-
cífico e em destaque para a transferência, com informação prévia 
sobre o caráter internacional da operação, distinguindo claramente 
esta de outras finalidades; ou
IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas nos inci-
sos II, V e VI do art. 7º desta Lei.
Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as pessoas 
jurídicas de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º 
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Infor-
mação) , no âmbito de suas competências legais, e responsáveis, no 
âmbito de suas atividades, poderão requerer à autoridade nacional 
a avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido por 
país ou organismo internacional.
Art. 34 - O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou do 
organismo internacional mencionado no inciso I do  caput  do art. 
33 desta Lei será avaliado pela autoridade nacional, que levará em 
consideração:
I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país de 
destino ou no organismo internacional;
II - a natureza dos dados;
III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados pesso-
ais e direitos dos titulares previstos nesta Lei;
IV - a adoção de medidas de segurança previstas em regulamento;
V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o respeito 
aos direitos de proteção de dados pessoais; e
VI - outras circunstâncias específicas relativas à transferência.
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Art. 35 - A definição do conteúdo de cláusulas-padrão contratuais, 
bem como a verificação de cláusulas contratuais específicas para 
uma determinada transferência, normas corporativas globais ou 
selos, certificados e códigos de conduta, a que se refere o inciso II 
do caput do art. 33 desta Lei, será realizada pela autoridade nacio-
nal.
§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, deverão 
ser considerados os requisitos, as condições e as garantias mínimas 
para a transferência que observem os direitos, as garantias e os 
princípios desta Lei.
§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou de nor-
mas corporativas globais submetidas à aprovação da autoridade 
nacional, poderão ser requeridas informações suplementares ou 
realizadas diligências de verificação quanto às operações de trata-
mento, quando necessário.
§ 3º A autoridade nacional poderá designar organismos de certifica-
ção para a realização do previsto no caput deste artigo, que perma-
necerão sob sua fiscalização nos termos definidos em regulamento.
§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação poderão ser 
revistos pela autoridade nacional e, caso em desconformidade com 
esta Lei, submetidos a revisão ou anulados.
§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios gerais 
de proteção e dos direitos do titular referidas no caput deste arti-
go serão também analisadas de acordo com as medidas técnicas e 
organizacionais adotadas pelo operador, de acordo com o previsto 
nos §§ 1º e 2º do art. 46 desta Lei.
Art. 36 - As alterações nas garantias apresentadas como suficientes 
de observância dos princípios gerais de proteção e dos direitos do 
titular referidas no inciso II do art. 33 desta Lei deverão ser comuni-
cadas à autoridade nacional.

CAPÍTULO VI - DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS 
PESSOAIS

Seção I - Do Controlador e do Operador

Art. 37 - O controlador e o operador devem manter registro das 
operações de tratamento de dados pessoais que realizarem, espe-
cialmente quando baseado no legítimo interesse.
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Art. 38 - A autoridade nacional poderá determinar ao controlador 
que elabore relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 
inclusive de dados sensíveis, referente a suas operações de trata-
mento de dados, nos termos de regulamento, observados os segre-
dos comercial e industrial.
Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o re-
latório deverá conter, no mínimo, a descrição dos tipos de dados 
coletados, a metodologia utilizada para a coleta e para a garantia 
da segurança das informações e a análise do controlador com re-
lação a medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco 
adotados.
Art. 39 - O operador deverá realizar o tratamento segundo as ins-
truções fornecidas pelo controlador, que verificará a observância 
das próprias instruções e das normas sobre a matéria.
Art. 40 - A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões de in-
teroperabilidade para fins de portabilidade, livre acesso aos dados 
e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos registros, 
tendo em vista especialmente a necessidade e a transparência.

Seção II - Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais

Art. 41 - O controlador deverá indicar encarregado pelo tratamento 
de dados pessoais.
§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado de-
verão ser divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva, pre-
ferencialmente no sítio eletrônico do controlador.
§ 2º As atividades do encarregado consistem em:
I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar escla-
recimentos e adotar providências;
II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar provi-
dências;
III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respei-
to das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados 
pessoais; e
IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador 
ou estabelecidas em normas complementares.
§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas complemen-
tares sobre a definição e as atribuições do encarregado, inclusive 
hipóteses de dispensa da necessidade de sua indicação, conforme 
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a natureza e o porte da entidade ou o volume de operações de tra-
tamento de dados.

Seção III - Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos

Art. 42 - O controlador ou o operador que, em razão do exercício de 
atividade de tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano 
patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à legislação 
de proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo.
§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados:
I - o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo 
tratamento quando descumprir as obrigações da legislação de pro-
teção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do 
controlador, hipótese em que o operador equipara-se ao controla-
dor, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei;
II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos no tra-
tamento do qual decorreram danos ao titular dos dados respon-
dem solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 
43 desta Lei.
§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova a favor 
do titular dos dados quando, a seu juízo, for verossímil a alegação, 
houver hipossuficiência para fins de produção de prova ou quando a 
produção de prova pelo titular resultar-lhe excessivamente onerosa.
§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham por 
objeto a responsabilização nos termos do caput deste artigo podem 
ser exercidas coletivamente em juízo, observado o disposto na le-
gislação pertinente.
§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso 
contra os demais responsáveis, na medida de sua participação no 
evento danoso.
Art. 43 - Os agentes de tratamento só não serão responsabilizados 
quando provarem:
I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes é 
atribuído;
II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados pessoais 
que lhes é atribuído, não houve violação à legislação de proteção 
de dados; ou
III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados 
ou de terceiro.
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Art. 44 - O tratamento de dados pessoais será irregular quando 
deixar de observar a legislação ou quando não fornecer a seguran-
ça que o titular dele pode esperar, consideradas as circunstâncias 
relevantes, entre as quais:
I - o modo pelo qual é realizado;
II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;
III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis à épo-
ca em que foi realizado.
Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da violação da 
segurança dos dados o controlador ou o operador que, ao deixar 
de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 desta Lei, 
der causa ao dano.
Art. 45 - As hipóteses de violação do direito do titular no âmbito das 
relações de consumo permanecem sujeitas às regras de responsa-
bilidade previstas na legislação pertinente.

CAPÍTULO VII - DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS

Seção I - Da Segurança e do Sigilo de Dados

Art. 46 - Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segu-
rança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pesso-
ais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito.
§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões técnicos 
mínimos para tornar aplicável o disposto no caput deste artigo, con-
siderados a natureza das informações tratadas, as características 
específicas do tratamento e o estado atual da tecnologia, especial-
mente no caso de dados pessoais sensíveis, assim como os princí-
pios previstos no caput do art. 6º desta Lei.
§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão ser ob-
servadas desde a fase de concepção do produto ou do serviço até 
a sua execução.
Art. 47 - Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa que 
intervenha em uma das fases do tratamento obriga-se a garantir a 
segurança da informação prevista nesta Lei em relação aos dados 
pessoais, mesmo após o seu término.
Art. 48 - O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e 
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ao titular a ocorrência de incidente de segurança que possa acarre-
tar risco ou dano relevante aos titulares.
§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido 
pela autoridade nacional, e deverá mencionar, no mínimo:
I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
II - as informações sobre os titulares envolvidos;
III - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a 
proteção dos dados, observados os segredos comercial e industrial;
IV - os riscos relacionados ao incidente;
V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido 
imediata; e
VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou 
mitigar os efeitos do prejuízo.
§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do incidente e po-
derá, caso necessário para a salvaguarda dos direitos dos titulares, 
determinar ao controlador a adoção de providências, tais como:
I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e
II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente.
§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventual com-
provação de que foram adotadas medidas técnicas adequadas que 
tornem os dados pessoais afetados ininteligíveis, no âmbito e nos 
limites técnicos de seus serviços, para terceiros não autorizados a 
acessá-los.
Art. 49 - Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pes-
soais devem ser estruturados de forma a atender aos requisitos 
de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos 
princípios gerais previstos nesta Lei e às demais normas regula-
mentares.

Seção II - Das Boas Práticas e da Governança

Art. 50 - Os controladores e operadores, no âmbito de suas com-
petências, pelo tratamento de dados pessoais, individualmente ou 
por meio de associações, poderão formular regras de boas práticas 
e de governança que estabeleçam as condições de organização, o 
regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo reclama-
ções e petições de titulares, as normas de segurança, os padrões 
técnicos, as obrigações específicas para os diversos envolvidos no 
tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de super-
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visão e de mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao 
tratamento de dados pessoais.
§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e o ope-
rador levarão em consideração, em relação ao tratamento e aos 
dados, a natureza, o escopo, a finalidade e a probabilidade e a gra-
vidade dos riscos e dos benefícios decorrentes de tratamento de 
dados do titular.
§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e VIII 
do caput do art. 6º desta Lei, o controlador, observados a estrutura, 
a escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade 
dos dados tratados e a probabilidade e a gravidade dos danos para 
os titulares dos dados, poderá:
I - implementar programa de governança em privacidade que, no 
mínimo:
a) demonstre o comprometimento do controlador em adotar pro-
cessos e políticas internas que assegurem o cumprimento, de for-
ma abrangente, de normas e boas práticas relativas à proteção de 
dados pessoais;
b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que estejam 
sob seu controle, independentemente do modo como se realizou 
sua coleta;
c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas opera-
ções, bem como à sensibilidade dos dados tratados;
d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base em pro-
cesso de avaliação sistemática de impactos e riscos à privacidade;
e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com o titu-
lar, por meio de atuação transparente e que assegure mecanismos 
de participação do titular;
f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e estabeleça 
e aplique mecanismos de supervisão internos e externos;
g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação; e
h) seja atualizado constantemente com base em informações ob-
tidas a partir de monitoramento contínuo e avaliações periódicas;
II - demonstrar a efetividade de seu programa de governança em 
privacidade quando apropriado e, em especial, a pedido da auto-
ridade nacional ou de outra entidade responsável por promover o 
cumprimento de boas práticas ou códigos de conduta, os quais, de 
forma independente, promovam o cumprimento desta Lei.
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§ 3º As regras de boas práticas e de governança deverão ser publi-
cadas e atualizadas periodicamente e poderão ser reconhecidas e 
divulgadas pela autoridade nacional.
Art. 51 - A autoridade nacional estimulará a adoção de padrões téc-
nicos que facilitem o controle pelos titulares dos seus dados pes-
soais.

CAPÍTULO VIII - DA FISCALIZAÇÃO

Seção I - Das Sanções Administrativas

Art. 52 - Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações 
cometidas às normas previstas nesta Lei, ficam sujeitos às seguintes 
sanções administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: 
I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas 
corretivas;
II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pes-
soa jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no 
seu último exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração;
III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II;
IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirma-
da a sua ocorrência;
V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua 
regularização;
VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração;
VII - (VETADO);
VIII - (VETADO);
IX - (VETADO).
X - suspensão parcial do funcionamento do banco de dados a que 
se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) meses, pror-
rogável por igual período, até a regularização da atividade de trata-
mento pelo controlador; 
XI - suspensão do exercício da atividade de tratamento dos dados 
pessoais a que se refere a infração pelo período máximo de 6 (seis) 
meses, prorrogável por igual período; 
XII - proibição parcial ou total do exercício de atividades relaciona-
das a tratamento de dados. 
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§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administra-
tivo que possibilite a oportunidade da ampla defesa, de forma 
gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as peculiarida-
des do caso concreto e considerados os seguintes parâmetros e 
critérios:
I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais 
afetados;
II - a boa-fé do infrator;
III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator;
IV - a condição econômica do infrator;
V - a reincidência;
VI - o grau do dano;
VII - a cooperação do infrator;
VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedi-
mentos internos capazes de minimizar o dano, voltados ao trata-
mento seguro e adequado de dados, em consonância com o dis-
posto no inciso II do § 2º do art. 48 desta Lei;
IX - a adoção de política de boas práticas e governança;
X - a pronta adoção de medidas corretivas; e
XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade 
da sanção.
§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções 
administrativas, civis ou penais definidas na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, e em legislação específica 
§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, X, XI e XII do caput deste ar-
tigo poderá ser aplicado às entidades e aos órgãos públicos, sem 
prejuízo do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.    
§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput des-
te artigo, a autoridade nacional poderá considerar o faturamento 
total da empresa ou grupo de empresas, quando não dispuser do 
valor do faturamento no ramo de atividade empresarial em que 
ocorreu a infração, definido pela autoridade nacional, ou quando o 
valor for apresentado de forma incompleta ou não for demonstra-
do de forma inequívoca e idônea.
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§ 5º O produto da arrecadação das multas aplicadas pela ANPD, 
inscritas ou não em dívida ativa, será destinado ao Fundo de Defesa 
de Direitos Difusos de que tratam o art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, e a Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995.   
§ 6º As sanções previstas nos incisos X, XI e XII do caput deste artigo 
serão aplicadas:   
I - somente após já ter sido imposta ao menos 1 (uma) das sanções 
de que tratam os incisos II, III, IV, V e VI do caput deste artigo para o 
mesmo caso concreto; e  
II - em caso de controladores submetidos a outros órgãos e entida-
des com competências sancionatórias, ouvidos esses órgãos.   
§ 7º Os vazamentos individuais ou os acessos não autorizados de 
que trata o caput do art. 46 desta Lei poderão ser objeto de conci-
liação direta entre controlador e titular e, caso não haja acordo, o 
controlador estará sujeito à aplicação das penalidades de que trata 
este artigo.   
Art. 53 - A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento 
próprio sobre sanções administrativas a infrações a esta Lei, que 
deverá ser objeto de consulta pública, as metodologias que orien-
tarão o cálculo do valor-base das sanções de multa.  
§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser 
previamente publicadas, para ciência dos agentes de tratamento, 
e devem apresentar objetivamente as formas e dosimetrias para 
o cálculo do valor-base das sanções de multa, que deverão conter 
fundamentação detalhada de todos os seus elementos, demons-
trando a observância dos critérios previstos nesta Lei.
§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes 
deve estabelecer as circunstâncias e as condições para a adoção de 
multa simples ou diária.
Art. 54 - O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a 
esta Lei deve observar a gravidade da falta e a extensão do dano 
ou prejuízo causado e ser fundamentado pela autoridade nacio-
nal.
Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá con-
ter, no mínimo, a descrição da obrigação imposta, o prazo razoável 
e estipulado pelo órgão para o seu cumprimento e o valor da multa 
diária a ser aplicada pelo seu descumprimento.  
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CAPÍTULO IX - DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS (ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE

Seção I - Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)

Art. 55 - (VETADO).
Art. 55A -   Fica criada a Autoridade Nacional de Proteção de Da-
dos - ANPD, autarquia de natureza especial, dotada de autonomia 
técnica e decisória, com patrimônio próprio e com sede e foro no 
Distrito Federal.   
Art. 55C - A ANPD é composta de:  
I - Conselho Diretor, órgão máximo de direção;  
II - Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privaci-
dade;   
III - Corregedoria;   
IV - Ouvidoria;   
V - Procuradoria; e 
VI - unidades administrativas e unidades especializadas necessárias 
à aplicação do disposto nesta Lei.   (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)
Art. 55C - O Conselho Diretor da ANPD será composto de 5 (cinco) 
diretores, incluído o Diretor-Presidente.     
§ 1º Os membros do Conselho Diretor da ANPD serão escolhidos 
pelo Presidente da República e por ele nomeados, após aprovação 
pelo Senado Federal, nos termos da alínea ‘f’ do inciso III do art. 52 
da Constituição Federal, e ocuparão cargo em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, no mínimo, de nível 5.   
§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre bra-
sileiros que tenham reputação ilibada, nível superior de educação 
e elevado conceito no campo de especialidade dos cargos para os 
quais serão nomeados.      
§ 3º O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 4 (qua-
tro) anos.    
§ 4º Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Diretor no-
meados serão de 2 (dois), de 3 (três), de 4 (quatro), de 5 (cinco) e de 
6 (seis) anos, conforme estabelecido no ato de nomeação.       
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§ 5º Na hipótese de vacância do cargo no curso do mandato de 
membro do Conselho Diretor, o prazo remanescente será comple-
tado pelo sucessor.     
Art. 55E - Os membros do Conselho Diretor somente perderão 
seus cargos em virtude de renúncia, condenação judicial transitada 
em julgado ou pena de demissão decorrente de processo adminis-
trativo disciplinar.       
§ 1º Nos termos do caput deste artigo, cabe ao Ministro de Estado 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República instaurar o pro-
cesso administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão 
especial constituída por servidores públicos federais estáveis.  
§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o afastamen-
to preventivo, somente quando assim recomendado pela comissão 
especial de que trata o § 1º deste artigo, e proferir o julgamento.    
Art. 55F - Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o exercício 
do cargo, o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013.
Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo carac-
teriza ato de improbidade administrativa.     
Art. 55G - Ato do Presidente da República disporá sobre a estrutura 
regimental da ANPD.    
§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimental, 
a ANPD receberá o apoio técnico e administrativo da Casa Civil da 
Presidência da República para o exercício de suas atividades.    
§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da ANPD.     
Art. 55H - Os cargos em comissão e as funções de confiança da 
ANPD serão remanejados de outros órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal.    
Art. 55I - Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções de 
confiança da ANPD serão indicados pelo Conselho Diretor e nome-
ados ou designados pelo Diretor-Presidente.     
Art. 55J - Compete à ANPD:     
I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legislação;     
II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, ob-
servada a proteção de dados pessoais e do sigilo das informações 
quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo violar os 
fundamentos do art. 2º desta Lei;     
III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de Da-
dos Pessoais e da Privacidade;   
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IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de dados re-
alizado em descumprimento à legislação, mediante processo admi-
nistrativo que assegure o contraditório, a ampla defesa e o direito 
de recurso;       
V - apreciar petições de titular contra controlador após comprovada 
pelo titular a apresentação de reclamação ao controlador não solu-
cionada no prazo estabelecido em regulamentação;     
VI - promover na população o conhecimento das normas e das po-
líticas públicas sobre proteção de dados pessoais e das medidas de 
segurança;    
VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e in-
ternacionais de proteção de dados pessoais e privacidade;  
VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos que 
facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus dados pes-
soais, os quais deverão levar em consideração as especificidades 
das atividades e o porte dos responsáveis;  
IX - promover ações de cooperação com autoridades de proteção 
de dados pessoais de outros países, de natureza internacional ou 
transnacional;     
X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de tra-
tamento de dados pessoais, respeitados os segredos comercial e 
industrial;     
XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder público 
que realizem operações de tratamento de dados pessoais informe 
específico sobre o âmbito, a natureza dos dados e os demais deta-
lhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir parecer 
técnico complementar para garantir o cumprimento desta Lei;     
XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas atividades;
XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de da-
dos pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios de impacto 
à proteção de dados pessoais para os casos em que o tratamento 
representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção 
de dados pessoais previstos nesta Lei;    
XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em matérias de 
interesse relevante e prestar contas sobre suas atividades e plane-
jamento;   
XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório de ges-
tão a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o detalhamen-
to de suas receitas e despesas;       
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XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âmbito 
da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e com a devida 
observância do disposto no inciso II do  caput  deste artigo, sobre 
o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de trata-
mento, incluído o poder público;
XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agentes 
de tratamento para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou 
situação contenciosa no âmbito de processos administrativos, de 
acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 
de 1942;  
XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplificados e 
diferenciados, inclusive quanto aos prazos, para que microempre-
sas e empresas de pequeno porte, bem como iniciativas empresa-
riais de caráter incremental ou disruptivo que se autodeclarem star-
tups ou empresas de inovação, possam adequar-se a esta Lei;  
XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetuado de 
maneira simples, clara, acessível e adequada ao seu entendimento, 
nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso);     
XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminativo, 
sobre a interpretação desta Lei, as suas competências e os casos 
omissos;     
XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações penais 
das quais tiver conhecimento;       
XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumprimento 
do disposto nesta Lei por órgãos e entidades da administração pú-
blica federal;  
XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas para 
exercer suas competências em setores específicos de atividades 
econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e
XXIV - implementar mecanismos simplificados, inclusive por meio 
eletrônico, para o registro de reclamações sobre o tratamento de 
dados pessoais em desconformidade com esta Lei.     
§ 1º Ao impor condicionantes administrativas ao tratamento de da-
dos pessoais por agente de tratamento privado, sejam eles limites, 
encargos ou sujeições, a ANPD deve observar a exigência de míni-
ma intervenção, assegurados os fundamentos, os princípios e os 
direitos dos titulares previstos no art. 170 da Constituição Federal e 
nesta Lei.      



VADE MECUM MÉDICO 383

LeiS e decRetoS 

§ 2º Os regulamentos e as normas editados pela ANPD devem ser 
precedidos de consulta e audiência públicas, bem como de análises 
de impacto regulatório.    
§ 3º A ANPD e os órgãos e entidades públicos responsáveis pela 
regulação de setores específicos da atividade econômica e gover-
namental devem coordenar suas atividades, nas correspondentes 
esferas de atuação, com vistas a assegurar o cumprimento de suas 
atribuições com a maior eficiência e promover o adequado funcio-
namento dos setores regulados, conforme legislação específica, e o 
tratamento de dados pessoais, na forma desta Lei.      
§ 4º A ANPD manterá fórum permanente de comunicação, inclusive 
por meio de cooperação técnica, com órgãos e entidades da admi-
nistração pública responsáveis pela regulação de setores específi-
cos da atividade econômica e governamental, a fim de facilitar as 
competências regulatória, fiscalizatória e punitiva da ANPD.     
§ 5º No exercício das competências de que trata o caput deste arti-
go, a autoridade competente deverá zelar pela preservação do se-
gredo empresarial e do sigilo das informações, nos termos da lei.    
§ 6º As reclamações colhidas conforme o disposto no inciso V 
do caput deste artigo poderão ser analisadas de forma agregada, e 
as eventuais providências delas decorrentes poderão ser adotadas 
de forma padronizada.   
Art. 55K - A aplicação das sanções previstas nesta Lei compete ex-
clusivamente à ANPD, e suas competências prevalecerão, no que se 
refere à proteção de dados pessoais, sobre as competências corre-
latas de outras entidades ou órgãos da administração pública.    
Parágrafo único. A ANPD articulará sua atuação com outros órgãos 
e entidades com competências sancionatórias e normativas afetas 
ao tema de proteção de dados pessoais e será o órgão central de in-
terpretação desta Lei e do estabelecimento de normas e diretrizes 
para a sua implementação.     
Art. 55L - Constituem receitas da ANPD:     
I - as dotações, consignadas no orçamento geral da União, os crédi-
tos especiais, os créditos adicionais, as transferências e os repasses 
que lhe forem conferidos;    
II - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados;   
III - os valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imó-
veis de sua propriedade;       
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IV - os valores apurados em aplicações no mercado financeiro das 
receitas previstas neste artigo;      
V - (VETADO);       
VI - os recursos provenientes de acordos, convênios ou contratos 
celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos ou 
privados, nacionais ou internacionais;     
VII - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e 
informações, inclusive para fins de licitação pública.  
Art. 55M -  Constituem o patrimônio da ANPD os bens e os direitos: 
I - que lhe forem transferidos pelos órgãos da Presidência da Repú-
blica; e   
II - que venha a adquirir ou a incorporar.   
Art. 56 - (VETADO).
Art. 57 - (VETADO).

Seção II - Do Conselho Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade

Art. 58 - (VETADO).
Art. 58A - O Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e 
da Privacidade será composto de 23 (vinte e três) representantes, 
titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:    
I - 5 (cinco) do Poder Executivo federal;       
II - 1 (um) do Senado Federal;    
III - 1 (um) da Câmara dos Deputados;    
IV - 1 (um) do Conselho Nacional de Justiça;    
V - 1 (um) do Conselho Nacional do Ministério Público;    
VI - 1 (um) do Comitê Gestor da Internet no Brasil;    
VII - 3 (três) de entidades da sociedade civil com atuação relaciona-
da a proteção de dados pessoais;   
VIII - 3 (três) de instituições científicas, tecnológicas e de inovação;       
IX - 3 (três) de confederações sindicais representativas das catego-
rias econômicas do setor produtivo;       
X - 2 (dois) de entidades representativas do setor empresarial rela-
cionado à área de tratamento de dados pessoais; e  
XI - 2 (dois) de entidades representativas do setor laboral.    
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§ 1º Os representantes serão designados por ato do Presidente da 
República, permitida a delegação.      
§ 2º Os representantes de que tratam os incisos I, II, III, IV, V e VI 
do caput deste artigo e seus suplentes serão indicados pelos titu-
lares dos respectivos órgãos e entidades da administração pública.      
§ 3º Os representantes de que tratam os incisos VII, VIII, IX, X e XI 
do caput deste artigo e seus suplentes:     
I - serão indicados na forma de regulamento;    
II - não poderão ser membros do Comitê Gestor da Internet no Bra-
sil;    
III - terão mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondu-
ção.     
§ 4º A participação no Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada.   
Art. 58B - Compete ao Conselho Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais e da Privacidade:     
I - propor diretrizes estratégicas e fornecer subsídios para a ela-
boração da Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da 
Privacidade e para a atuação da ANPD;       
II - elaborar relatórios anuais de avaliação da execução das ações da 
Política Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade;       
III - sugerir ações a serem realizadas pela ANPD;   
IV - elaborar estudos e realizar debates e audiências públicas sobre 
a proteção de dados pessoais e da privacidade; e     
V - disseminar o conhecimento sobre a proteção de dados pessoais 
e da privacidade à população.     
Art. 59 - (VETADO).

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60 - A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da Inter-
net) , passa a vigorar com as seguintes alterações:  Vigência
“Art. 7º ..................................................................
X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a de-
terminada aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da 
relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obriga-
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tória de registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a prote-
ção de dados pessoais;
..............................................................................” (NR)
“Art. 16. .................................................................
II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalida-
de para a qual foi dado consentimento pelo seu titular, exceto nas 
hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a proteção de dados 
pessoais.” (NR)
Art. 61 - A empresa estrangeira será notificada e intimada de to-
dos os atos processuais previstos nesta Lei, independentemente 
de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pes-
soa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua 
filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado no 
Brasil.
Art. 62 - A autoridade nacional e o Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), no âmbito de suas 
competências, editarão regulamentos específicos para o acesso a 
dados tratados pela União para o cumprimento do disposto no § 2º 
do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional) , e aos referentes ao Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata 
a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 .
Art. 63 - A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a ade-
quação progressiva de bancos de dados constituídos até a data de 
entrada em vigor desta Lei, consideradas a complexidade das ope-
rações de tratamento e a natureza dos dados.
Art. 64 - Os direitos e princípios expressos nesta Lei não excluem 
outros previstos no ordenamento jurídico pátrio relacionados à 
matéria ou nos tratados internacionais em que a República Federa-
tiva do Brasil seja parte.
Art. 65 - Esta Lei entra em vigor:  
I - dia 28 de dezembro de 2018, quanto aos arts. 55-A, 55-B, 55-C, 
55-D, 55-E, 55-F, 55-G, 55-H, 55-I, 55-J, 55-K, 55-L, 58-A e 58-B; e  (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)
I-A – dia 1º de agosto de 2021, quanto aos arts. 52, 53 e 54;  
 II - 24 (vinte e quatro) meses após a data de sua publicação, quanto 
aos demais artigos. 
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LEI Nº 11.105, DE 24 DE MARÇO DE 2005.

Regulamenta os incisos II, IV e V do § 1º do art. 225 da 
Constituição Federal, estabelece normas de segurança 
e mecanismos de fiscalização de atividades que envol-
vam organismos geneticamente modificados – OGM e 
seus derivados, cria o Conselho Nacional de Biossegu-
rança – CNBS, reestrutura a Comissão Técnica Nacional 
de Biossegurança – CTNBio, dispõe sobre a Política Na-
cional de Biossegurança – PNB, revoga a Lei nº 8.974, 
de 5 de janeiro de 1995, e a Medida Provisória nº 2.191-
9, de 23 de agosto de 2001, e os arts. 5º , 6º , 7º , 8º , 9º , 
10 e 16 da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003, e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E GERAIS

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de 
fiscalização sobre a construção, o cultivo, a produção, a manipulação, 
o transporte, a transferência, a importação, a exportação, o armaze-
namento, a pesquisa, a comercialização, o consumo, a liberação no 
meio ambiente e o descarte de organismos geneticamente modifi-
cados – OGM e seus derivados, tendo como diretrizes o estímulo ao 
avanço científico na área de biossegurança e biotecnologia, a prote-
ção à vida e à saúde humana, animal e vegetal, e a observância do 
princípio da precaução para a proteção do meio ambiente.
§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se atividade de pesquisa a rea-
lizada em laboratório, regime de contenção ou campo, como parte 
do processo de obtenção de OGM e seus derivados ou de avalia-
ção da biossegurança de OGM e seus derivados, o que engloba, 
no âmbito experimental, a construção, o cultivo, a manipulação, o 
transporte, a transferência, a importação, a exportação, o armaze-
namento, a liberação no meio ambiente e o descarte de OGM e 
seus derivados.
§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se atividade de uso comercial 
de OGM e seus derivados a que não se enquadra como atividade 
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de pesquisa, e que trata do cultivo, da produção, da manipulação, 
do transporte, da transferência, da comercialização, da importação, 
da exportação, do armazenamento, do consumo, da liberação e do 
descarte de OGM e seus derivados para fins comerciais.
Art. 2º - As atividades e projetos que envolvam OGM e seus deriva-
dos, relacionados ao ensino com manipulação de organismos vivos, 
à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à produção 
industrial ficam restritos ao âmbito de entidades de direito público 
ou privado, que serão responsáveis pela obediência aos preceitos 
desta Lei e de sua regulamentação, bem como pelas eventuais con-
sequências ou efeitos advindos de seu descumprimento.
§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se atividades e projetos no 
âmbito de entidade os conduzidos em instalações próprias ou sob 
a responsabilidade administrativa, técnica ou científica da entidade.
§ 2º As atividades e projetos de que trata este artigo são vedados a 
pessoas físicas em atuação autônoma e independente, ainda que 
mantenham vínculo empregatício ou qualquer outro com pessoas 
jurídicas.
§ 3º Os interessados em realizar atividade prevista nesta Lei deverão 
requerer autorização à Comissão Técnica Nacional de Biosseguran-
ça – CTNBio, que se manifestará no prazo fixado em regulamento.
§ 4º As organizações públicas e privadas, nacionais, estrangeiras ou 
internacionais, financiadoras ou patrocinadoras de atividades ou 
de projetos referidos no caput deste artigo devem exigir a apresen-
tação de Certificado de Qualidade em Biossegurança, emitido pela 
CTNBio, sob pena de se tornarem corresponsáveis pelos eventuais 
efeitos decorrentes do descumprimento desta Lei ou de sua regu-
lamentação.
Art. 3º - Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – organismo: toda entidade biológica capaz de reproduzir ou trans-
ferir material genético, inclusive vírus e outras classes que venham 
a ser conhecidas;
II – ácido desoxirribonucleico - ADN, ácido ribonucleico - ARN: mate-
rial genético que contém informações determinantes dos caracte-
res hereditários transmissíveis à descendência;
III – moléculas de ADN/ARN recombinante: as moléculas manipula-
das fora das células vivas mediante a modificação de segmentos de 
ADN/ARN natural ou sintético e que possam multiplicar-se em uma 
célula viva, ou ainda as moléculas de ADN/ARN resultantes dessa 
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multiplicação; consideram-se também os segmentos de ADN/ARN 
sintéticos equivalentes aos de ADN/ARN natural;
IV – engenharia genética: atividade de produção e manipulação de 
moléculas de ADN/ARN recombinante;
V – organismo geneticamente modificado - OGM: organismo cujo 
material genético – ADN/ARN tenha sido modificado por qualquer 
técnica de engenharia genética;
VI – derivado de OGM: produto obtido de OGM e que não possua 
capacidade autônoma de replicação ou que não contenha forma 
viável de OGM;
VII – célula germinal humana: célula-mãe responsável pela forma-
ção de gametas presentes nas glândulas sexuais femininas e mas-
culinas e suas descendentes diretas em qualquer grau de ploidia;
VIII – clonagem: processo de reprodução assexuada, produzida ar-
tificialmente, baseada em um único patrimônio genético, com ou 
sem utilização de técnicas de engenharia genética;
IX – clonagem para fins reprodutivos: clonagem com a finalidade de 
obtenção de um indivíduo;
X – clonagem terapêutica: clonagem com a finalidade de produção 
de células-tronco embrionárias para utilização terapêutica;
XI – células-tronco embrionárias: células de embrião que apresen-
tam a capacidade de se transformar em células de qualquer tecido 
de um organismo.
§ 1º Não se inclui na categoria de OGM o resultante de técnicas que 
impliquem a introdução direta, num organismo, de material here-
ditário, desde que não envolvam a utilização de moléculas de ADN/
ARN recombinante ou OGM, inclusive fecundação  in vitro, conju-
gação, transdução, transformação, indução poliplóide e qualquer 
outro processo natural.
§ 2º Não se inclui na categoria de derivado de OGM a substância 
pura, quimicamente definida, obtida por meio de processos bioló-
gicos e que não contenha OGM, proteína heteróloga ou ADN re-
combinante.
Art. 4º - Esta Lei não se aplica quando a modificação genética for 
obtida por meio das seguintes técnicas, desde que não impliquem 
a utilização de OGM como receptor ou doador:
I – mutagênese;
II – formação e utilização de células somáticas de hibridoma animal;
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III – fusão celular, inclusive a de protoplasma, de células vegetais, 
que possa ser produzida mediante métodos tradicionais de cultivo;
IV – autoclonagem de organismos não-patogênicos que se processe 
de maneira natural.
Art. 5º - É permitida, para fins de pesquisa e terapia, a utilização de 
células-tronco embrionárias obtidas de embriões humanos produ-
zidos por fertilização in vitro e não utilizados no respectivo proce-
dimento, atendidas as seguintes condições:
I – sejam embriões inviáveis; ou
II – sejam embriões congelados há 3 (três) anos ou mais, na data da 
publicação desta Lei, ou que, já congelados na data da publicação 
desta Lei, depois de completarem 3 (três) anos, contados a partir da 
data de congelamento.
§ 1º Em qualquer caso, é necessário o consentimento dos genitores.
§ 2º Instituições de pesquisa e serviços de saúde que realizem pes-
quisa ou terapia com células-tronco embrionárias humanas deve-
rão submeter seus projetos à apreciação e aprovação dos respecti-
vos comitês de ética em pesquisa.
§ 3º É vedada a comercialização do material biológico a que se re-
fere este artigo e sua prática implica o crime tipificado no art. 15 da 
Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997.
Art. 6º - Fica proibido:
I – implementação de projeto relativo a OGM sem a manutenção de 
registro de seu acompanhamento individual;
II – engenharia genética em organismo vivo ou o manejo in vitro de 
ADN/ARN natural ou recombinante, realizado em desacordo com 
as normas previstas nesta Lei;
III – engenharia genética em célula germinal humana, zigoto huma-
no e embrião humano;
IV – clonagem humana;
V – destruição ou descarte no meio ambiente de OGM e seus de-
rivados em desacordo com as normas estabelecidas pela CTNBio, 
pelos órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos no art. 
16 desta Lei, e as constantes desta Lei e de sua regulamentação;
VI – liberação no meio ambiente de OGM ou seus derivados, no âm-
bito de atividades de pesquisa, sem a decisão técnica favorável da 
CTNBio e, nos casos de liberação comercial, sem o parecer técnico 
favorável da CTNBio, ou sem o licenciamento do órgão ou entida-
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de ambiental responsável, quando a CTNBio considerar a atividade 
como potencialmente causadora de degradação ambiental, ou sem 
a aprovação do Conselho Nacional de Biossegurança – CNBS, quan-
do o processo tenha sido por ele avocado, na forma desta Lei e de 
sua regulamentação;
VII – a utilização, a comercialização, o registro, o patenteamento e o 
licenciamento de tecnologias genéticas de restrição do uso.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por tecnolo-
gias genéticas de restrição do uso qualquer processo de intervenção 
humana para geração ou multiplicação de plantas geneticamente 
modificadas para produzir estruturas reprodutivas estéreis, bem 
como qualquer forma de manipulação genética que vise à ativação 
ou desativação de genes relacionados à fertilidade das plantas por 
indutores químicos externos.
Art. 7º - São obrigatórias:
I – a investigação de acidentes ocorridos no curso de pesquisas e 
projetos na área de engenharia genética e o envio de relatório res-
pectivo à autoridade competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
a contar da data do evento;
II – a notificação imediata à CTNBio e às autoridades da saúde públi-
ca, da defesa agropecuária e do meio ambiente sobre acidente que 
possa provocar a disseminação de OGM e seus derivados;
III – a adoção de meios necessários para plenamente informar à 
CTNBio, às autoridades da saúde pública, do meio ambiente, da 
defesa agropecuária, à coletividade e aos demais empregados da 
instituição ou empresa sobre os riscos a que possam estar subme-
tidos, bem como os procedimentos a serem tomados no caso de 
acidentes com OGM.

CAPÍTULO II - DO CONSELHO NACIONAL 
DE BIOSSEGURANÇA – CNBS

Art. 8º - Fica criado o Conselho Nacional de Biossegurança – CNBS, 
vinculado à Presidência da República, órgão de assessoramento su-
perior do Presidente da República para a formulação e implemen-
tação da Política Nacional de Biossegurança – PNB.
§ 1º Compete ao CNBS:
I – fixar princípios e diretrizes para a ação administrativa dos órgãos 
e entidades federais com competências sobre a matéria;
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II – analisar, a pedido da CTNBio, quanto aos aspectos da conveni-
ência e oportunidade socioeconômicas e do interesse nacional, os 
pedidos de liberação para uso comercial de OGM e seus derivados;
III – avocar e decidir, em última e definitiva instância, com base em 
manifestação da CTNBio e, quando julgar necessário, dos órgãos e 
entidades referidos no art. 16 desta Lei, no âmbito de suas compe-
tências, sobre os processos relativos a atividades que envolvam o 
uso comercial de OGM e seus derivados;
IV – (VETADO)
§ 2º (VETADO)
§ 3º Sempre que o CNBS deliberar favoravelmente à realização da 
atividade analisada, encaminhará sua manifestação aos órgãos e 
entidades de registro e fiscalização referidos no art. 16 desta Lei.
§ 4º Sempre que o CNBS deliberar contrariamente à atividade ana-
lisada, encaminhará sua manifestação à CTNBio para informação 
ao requerente.
Art. 9º - O CNBS é composto pelos seguintes membros:
I – Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica, que o presidirá;
II – Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia;
III – Ministro de Estado do Desenvolvimento Agrário;
IV – Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
V – Ministro de Estado da Justiça;
VI – Ministro de Estado da Saúde;
VII – Ministro de Estado do Meio Ambiente;
VIII – Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior;
IX – Ministro de Estado das Relações Exteriores;
X – Ministro de Estado da Defesa;
XI – Secretário Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da 
República.
§ 1º O CNBS reunir-se-á sempre que convocado pelo Ministro de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, ou mediante 
provocação da maioria de seus membros.
§ 2º (VETADO)
§ 3º Poderão ser convidados a participar das reuniões, em caráter 
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excepcional, representantes do setor público e de entidades da so-
ciedade civil.
§ 4º O CNBS contará com uma Secretaria-Executiva, vinculada à 
Casa Civil da Presidência da República.
§ 5º A reunião do CNBS poderá ser instalada com a presença de 
6 (seis) de seus membros e as decisões serão tomadas com votos 
favoráveis da maioria absoluta.

CAPÍTULO III - DA COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE 
BIOSSEGURANÇA – CTNBIO

Art. 10 - A CTNBio, integrante do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
é instância colegiada multidisciplinar de caráter consultivo e delibe-
rativo, para prestar apoio técnico e de assessoramento ao Gover-
no Federal na formulação, atualização e implementação da PNB de 
OGM e seus derivados, bem como no estabelecimento de normas 
técnicas de segurança e de pareceres técnicos referentes à autori-
zação para atividades que envolvam pesquisa e uso comercial de 
OGM e seus derivados, com base na avaliação de seu risco zoofitos-
sanitário, à saúde humana e ao meio ambiente.
Parágrafo único. A CTNBio deverá acompanhar o desenvolvimento 
e o progresso técnico e científico nas áreas de biossegurança, bio-
tecnologia, bioética e afins, com o objetivo de aumentar sua capaci-
tação para a proteção da saúde humana, dos animais e das plantas 
e do meio ambiente.
Art. 11 - A CTNBio, composta de membros titulares e suplentes, 
designados pelo Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, será 
constituída por 27 (vinte e sete) cidadãos brasileiros de reconhecida 
competência técnica, de notória atuação e saber científicos, com 
grau acadêmico de doutor e com destacada atividade profissional 
nas áreas de biossegurança, biotecnologia, biologia, saúde humana 
e animal ou meio ambiente, sendo:
I – 12 (doze) especialistas de notório saber científico e técnico, em 
efetivo exercício profissional, sendo:
a) 3 (três) da área de saúde humana;
b) 3 (três) da área animal;
c) 3 (três) da área vegetal;
d) 3 (três) da área de meio ambiente;
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II – um representante de cada um dos seguintes órgãos, indicados 
pelos respectivos titulares:
a) Ministério da Ciência e Tecnologia;
b) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
c) Ministério da Saúde;
d) Ministério do Meio Ambiente;
e) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
f) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
g) Ministério da Defesa;
h) Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da Re-
pública;
i) Ministério das Relações Exteriores;
III – um especialista em defesa do consumidor, indicado pelo Minis-
tro da Justiça;
IV – um especialista na área de saúde, indicado pelo Ministro da Saúde;
V – um especialista em meio ambiente, indicado pelo Ministro do 
Meio Ambiente;
VI – um especialista em biotecnologia, indicado pelo Ministro da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
VII – um especialista em agricultura familiar, indicado pelo Ministro 
do Desenvolvimento Agrário;
VIII – um especialista em saúde do trabalhador, indicado pelo Minis-
tro do Trabalho e Emprego.
§ 1º Os especialistas de que trata o inciso I do caput deste artigo 
serão escolhidos a partir de lista tríplice, elaborada com a participa-
ção das sociedades científicas, conforme disposto em regulamento.
§ 2º Os especialistas de que tratam os incisos III a VIII do caput deste 
artigo serão escolhidos a partir de lista tríplice, elaborada pelas or-
ganizações da sociedade civil, conforme disposto em regulamento.
§ 3º Cada membro efetivo terá um suplente, que participará dos 
trabalhos na ausência do titular.
§ 4º Os membros da CTNBio terão mandato de 2 (dois) anos, reno-
vável por até mais 2 (dois) períodos consecutivos.
§ 5º O presidente da CTNBio será designado, entre seus membros, 
pelo Ministro da Ciência e Tecnologia para um mandato de 2 (dois) 
anos, renovável por igual período.
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§ 6º Os membros da CTNBio devem pautar a sua atuação pela ob-
servância estrita dos conceitos ético-profissionais, sendo vedado 
participar do julgamento de questões com as quais tenham algum 
envolvimento de ordem profissional ou pessoal, sob pena de perda 
de mandato, na forma do regulamento.
§ 7º A reunião da CTNBio poderá ser instalada com a presença de 14 
(catorze) de seus membros, incluído pelo menos um representante 
de cada uma das áreas referidas no inciso I do caput deste artigo.
§ 8º (VETADO)
§ 8º-A As decisões da CTNBio serão tomadas com votos favoráveis 
da maioria absoluta de seus membros. (Incluído pela Lei nº 11.460, 
de 2007)
§ 9º Órgãos e entidades integrantes da administração pública fe-
deral poderão solicitar participação nas reuniões da CTNBio para 
tratar de assuntos de seu especial interesse, sem direito a voto.
§ 10. Poderão ser convidados a participar das reuniões, em caráter 
excepcional, representantes da comunidade científica e do setor 
público e entidades da sociedade civil, sem direito a voto.
Art. 12 - O funcionamento da CTNBio será definido pelo regulamen-
to desta Lei.
§ 1º A CTNBio contará com uma Secretaria-Executiva e cabe ao Mi-
nistério da Ciência e Tecnologia prestar-lhe o apoio técnico e admi-
nistrativo.
§ 2º (VETADO )
Art. 13 - A CTNBio constituirá subcomissões setoriais permanentes 
na área de saúde humana, na área animal, na área vegetal e na 
área ambiental, e poderá constituir subcomissões extraordinárias, 
para análise prévia dos temas a serem submetidos ao plenário da 
Comissão.
§ 1º Tanto os membros titulares quanto os suplentes participarão 
das subcomissões setoriais e caberá a todos a distribuição dos pro-
cessos para análise.
§ 2º O funcionamento e a coordenação dos trabalhos nas subco-
missões setoriais e extraordinárias serão definidos no regimento 
interno da CTNBio.
Art. 14 - Compete à CTNBio:
I – estabelecer normas para as pesquisas com OGM e derivados de 
OGM;
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II – estabelecer normas relativamente às atividades e aos projetos 
relacionados a OGM e seus derivados;
III – estabelecer, no âmbito de suas competências, critérios de ava-
liação e monitoramento de risco de OGM e seus derivados;
IV – proceder à análise da avaliação de risco, caso a caso, relativa-
mente a atividades e projetos que envolvam OGM e seus derivados;
V – estabelecer os mecanismos de funcionamento das Comissões In-
ternas de Biossegurança – CIBio, no âmbito de cada instituição que se 
dedique ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecno-
lógico e à produção industrial que envolvam OGM ou seus derivados;
VI – estabelecer requisitos relativos à biossegurança para autoriza-
ção de funcionamento de laboratório, instituição ou empresa que 
desenvolverá atividades relacionadas a OGM e seus derivados;
VII – relacionar-se com instituições voltadas para a biossegurança 
de OGM e seus derivados, em âmbito nacional e internacional;
VIII – autorizar, cadastrar e acompanhar as atividades de pesquisa 
com OGM ou derivado de OGM, nos termos da legislação em vigor;
IX – autorizar a importação de OGM e seus derivados para atividade 
de pesquisa;
X – prestar apoio técnico consultivo e de assessoramento ao CNBS 
na formulação da PNB de OGM e seus derivados;
XI – emitir Certificado de Qualidade em Biossegurança – CQB para 
o desenvolvimento de atividades com OGM e seus derivados em 
laboratório, instituição ou empresa e enviar cópia do processo aos 
órgãos de registro e fiscalização referidos no art. 16 desta Lei;
XII – emitir decisão técnica, caso a caso, sobre a biossegurança de 
OGM e seus derivados no âmbito das atividades de pesquisa e de 
uso comercial de OGM e seus derivados, inclusive a classificação 
quanto ao grau de risco e nível de biossegurança exigido, bem 
como medidas de segurança exigidas e restrições ao uso;
XIII – definir o nível de biossegurança a ser aplicado ao OGM e seus 
usos, e os respectivos procedimentos e medidas de segurança 
quanto ao seu uso, conforme as normas estabelecidas na regula-
mentação desta Lei, bem como quanto aos seus derivados;
XIV – classificar os OGM segundo a classe de risco, observados os 
critérios estabelecidos no regulamento desta Lei;
XV – acompanhar o desenvolvimento e o progresso técnico-científi-
co na biossegurança de OGM e seus derivados;
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XVI – emitir resoluções, de natureza normativa, sobre as matérias 
de sua competência;
XVII – apoiar tecnicamente os órgãos competentes no processo de 
prevenção e investigação de acidentes e de enfermidades, verifica-
dos no curso dos projetos e das atividades com técnicas de ADN/
ARN recombinante;
XVIII – apoiar tecnicamente os órgãos e entidades de registro e fis-
calização, referidos no art. 16 desta Lei, no exercício de suas ativida-
des relacionadas a OGM e seus derivados;
XIX – divulgar no Diário Oficial da União, previamente à análise, os 
extratos dos pleitos e, posteriormente, dos pareceres dos proces-
sos que lhe forem submetidos, bem como dar ampla publicidade 
no Sistema de Informações em Biossegurança – SIB a sua agenda, 
processos em trâmite, relatórios anuais, atas das reuniões e demais 
informações sobre suas atividades, excluídas as informações sigi-
losas, de interesse comercial, apontadas pelo proponente e assim 
consideradas pela CTNBio;
XX – identificar atividades e produtos decorrentes do uso de OGM e 
seus derivados potencialmente causadores de degradação do meio 
ambiente ou que possam causar riscos à saúde humana;
XXI – reavaliar suas decisões técnicas por solicitação de seus mem-
bros ou por recurso dos órgãos e entidades de registro e fiscaliza-
ção, fundamentado em fatos ou conhecimentos científicos novos, 
que sejam relevantes quanto à biossegurança do OGM ou derivado, 
na forma desta Lei e seu regulamento;
XXII – propor a realização de pesquisas e estudos científicos no 
campo da biossegurança de OGM e seus derivados;
XXIII – apresentar proposta de regimento interno ao Ministro da Ci-
ência e Tecnologia.
§ 1º Quanto aos aspectos de biossegurança do OGM e seus deriva-
dos, a decisão técnica da CTNBio vincula os demais órgãos e entida-
des da administração.
§ 2º Nos casos de uso comercial, dentre outros aspectos técnicos 
de sua análise, os órgãos de registro e fiscalização, no exercício de 
suas atribuições em caso de solicitação pela CTNBio, observarão, 
quanto aos aspectos de biossegurança do OGM e seus derivados, a 
decisão técnica da CTNBio.
§ 3º Em caso de decisão técnica favorável sobre a biossegurança 
no âmbito da atividade de pesquisa, a CTNBio remeterá o processo 
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respectivo aos órgãos e entidades referidos no art. 16 desta Lei, 
para o exercício de suas atribuições.
§ 4º A decisão técnica da CTNBio deverá conter resumo de sua fun-
damentação técnica, explicitar as medidas de segurança e restri-
ções ao uso do OGM e seus derivados e considerar as particulari-
dades das diferentes regiões do País, com o objetivo de orientar e 
subsidiar os órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos 
no art. 16 desta Lei, no exercício de suas atribuições.
§ 5º Não se submeterá a análise e emissão de parecer técnico da 
CTNBio o derivado cujo OGM já tenha sido por ela aprovado.
§ 6º As pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em qualquer das fa-
ses do processo de produção agrícola, comercialização ou transpor-
te de produto geneticamente modificado que tenham obtido a libe-
ração para uso comercial estão dispensadas de apresentação do 
CQB e constituição de CIBio, salvo decisão em contrário da CTNBio.
Art. 15 - A CTNBio poderá realizar audiências públicas, garantida 
participação da sociedade civil, na forma do regulamento.
Parágrafo único. Em casos de liberação comercial, audiência públi-
ca poderá ser requerida por partes interessadas, incluindo-se entre 
estas organizações da sociedade civil que comprovem interesse re-
lacionado à matéria, na forma do regulamento.

CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DE REGISTRO E 
FISCALIZAÇÃO

Art. 16 - Caberá aos órgãos e entidades de registro e fiscalização 
do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e do Ministério do Meio Ambiente, e da Secretaria 
Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República entre 
outras atribuições, no campo de suas competências, observadas a 
decisão técnica da CTNBio, as deliberações do CNBS e os mecanis-
mos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação:
I – fiscalizar as atividades de pesquisa de OGM e seus derivados;
II – registrar e fiscalizar a liberação comercial de OGM e seus derivados;
III – emitir autorização para a importação de OGM e seus derivados 
para uso comercial;
IV – manter atualizado no SIB o cadastro das instituições e respon-
sáveis técnicos que realizam atividades e projetos relacionados a 
OGM e seus derivados;



VADE MECUM MÉDICO 399

LeiS e decRetoS 

V – tornar públicos, inclusive no SIB, os registros e autorizações con-
cedidas;
VI – aplicar as penalidades de que trata esta Lei;
VII – subsidiar a CTNBio na definição de quesitos de avaliação de 
biossegurança de OGM e seus derivados.
§ 1º Após manifestação favorável da CTNBio, ou do CNBS, em caso 
de avocação ou recurso, caberá, em decorrência de análise especí-
fica e decisão pertinente:
I – ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento emitir as 
autorizações e registros e fiscalizar produtos e atividades que utili-
zem OGM e seus derivados destinados a uso animal, na agricultura, 
pecuária, agroindústria e áreas afins, de acordo com a legislação 
em vigor e segundo o regulamento desta Lei;
II – ao órgão competente do Ministério da Saúde emitir as autoriza-
ções e registros e fiscalizar produtos e atividades com OGM e seus 
derivados destinados a uso humano, farmacológico, domissanitá-
rio e áreas afins, de acordo com a legislação em vigor e segundo o 
regulamento desta Lei;
III – ao órgão competente do Ministério do Meio Ambiente emitir as 
autorizações e registros e fiscalizar produtos e atividades que en-
volvam OGM e seus derivados a serem liberados nos ecossistemas 
naturais, de acordo com a legislação em vigor e segundo o regula-
mento desta Lei, bem como o licenciamento, nos casos em que a 
CTNBio deliberar, na forma desta Lei, que o OGM é potencialmente 
causador de significativa degradação do meio ambiente;
IV – à Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da 
República emitir as autorizações e registros de produtos e ativida-
des com OGM e seus derivados destinados ao uso na pesca e aqui-
cultura, de acordo com a legislação em vigor e segundo esta Lei e 
seu regulamento.
§ 2º Somente se aplicam as disposições dos incisos I e II do art. 8º 
e do caput do art. 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, nos 
casos em que a CTNBio deliberar que o OGM é potencialmente cau-
sador de significativa degradação do meio ambiente.
§ 3º A CTNBio delibera, em última e definitiva instância, sobre os 
casos em que a atividade é potencial ou efetivamente causadora de 
degradação ambiental, bem como sobre a necessidade do licencia-
mento ambiental.
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§ 4º A emissão dos registros, das autorizações e do licenciamento 
ambiental referidos nesta Lei deverá ocorrer no prazo máximo de 
120 (cento e vinte) dias.
§ 5º A contagem do prazo previsto no § 4º deste artigo será suspen-
sa, por até 180 (cento e oitenta) dias, durante a elaboração, pelo 
requerente, dos estudos ou esclarecimentos necessários.
§ 6º As autorizações e registros de que trata este artigo estarão vin-
culados à decisão técnica da CTNBio correspondente, sendo veda-
das exigências técnicas que extrapolem as condições estabelecidas 
naquela decisão, nos aspectos relacionados à biossegurança.
§ 7º Em caso de divergência quanto à decisão técnica da CTNBio 
sobre a liberação comercial de OGM e derivados, os órgãos e enti-
dades de registro e fiscalização, no âmbito de suas competências, 
poderão apresentar recurso ao CNBS, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação da decisão técnica da CTNBio.

CAPÍTULO V - DA COMISSÃO INTERNA DE 
BIOSSEGURANÇA – CIBIO

Art. 17 - Toda instituição que utilizar técnicas e métodos de engenha-
ria genética ou realizar pesquisas com OGM e seus derivados deverá 
criar uma Comissão Interna de Biossegurança - CIBio, além de indicar 
um técnico principal responsável para cada projeto específico.
Art. 18 - Compete à CIBio, no âmbito da instituição onde constitu-
ída:
I – manter informados os trabalhadores e demais membros da co-
letividade, quando suscetíveis de serem afetados pela atividade, 
sobre as questões relacionadas com a saúde e a segurança, bem 
como sobre os procedimentos em caso de acidentes;
II – estabelecer programas preventivos e de inspeção para garantir 
o funcionamento das instalações sob sua responsabilidade, dentro 
dos padrões e normas de biossegurança, definidos pela CTNBio na 
regulamentação desta Lei;
III – encaminhar à CTNBio os documentos cuja relação será estabe-
lecida na regulamentação desta Lei, para efeito de análise, registro 
ou autorização do órgão competente, quando couber;
IV – manter registro do acompanhamento individual de cada ativi-
dade ou projeto em desenvolvimento que envolvam OGM ou seus 
derivados;
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V – notificar à CTNBio, aos órgãos e entidades de registro e fiscaliza-
ção, referidos no art. 16 desta Lei, e às entidades de trabalhadores 
o resultado de avaliações de risco a que estão submetidas as pesso-
as expostas, bem como qualquer acidente ou incidente que possa 
provocar a disseminação de agente biológico;
VI – investigar a ocorrência de acidentes e as enfermidades pos-
sivelmente relacionados a OGM e seus derivados e notificar suas 
conclusões e providências à CTNBio.

CAPÍTULO VI - DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
EM BIOSSEGURANÇA – SIB

Art. 19 - Fica criado, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnolo-
gia, o Sistema de Informações em Biossegurança – SIB, destinado 
à gestão das informações decorrentes das atividades de análise, 
autorização, registro, monitoramento e acompanhamento das ati-
vidades que envolvam OGM e seus derivados.
§ 1º As disposições dos atos legais, regulamentares e administrativos 
que alterem, complementem ou produzam efeitos sobre a legislação 
de biossegurança de OGM e seus derivados deverão ser divulgadas 
no SIB concomitantemente com a entrada em vigor desses atos.
§ 2º Os órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos no 
art. 16 desta Lei, deverão alimentar o SIB com as informações rela-
tivas às atividades de que trata esta Lei, processadas no âmbito de 
sua competência.

CAPÍTULO VII - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E 
ADMINISTRATIVA

Art. 20 - Sem prejuízo da aplicação das penas previstas nesta Lei, os 
responsáveis pelos danos ao meio ambiente e a terceiros respon-
derão, solidariamente, por sua indenização ou reparação integral, 
independentemente da existência de culpa.
Art. 21 - Considera-se infração administrativa toda ação ou omis-
são que viole as normas previstas nesta Lei e demais disposições 
legais pertinentes.
Parágrafo único. As infrações administrativas serão punidas na 
forma estabelecida no regulamento desta Lei, independentemen-
te das medidas cautelares de apreensão de produtos, suspensão 
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de venda de produto e embargos de atividades, com as seguintes 
sanções:
I – advertência;
II – multa;
III – apreensão de OGM e seus derivados;
IV – suspensão da venda de OGM e seus derivados;
V – embargo da atividade;
VI – interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou em-
preendimento;
VII – suspensão de registro, licença ou autorização;
VIII – cancelamento de registro, licença ou autorização;
IX – perda ou restrição de incentivo e benefício fiscal concedidos 
pelo governo;
X – perda ou suspensão da participação em linha de financiamento 
em estabelecimento oficial de crédito;
XI – intervenção no estabelecimento;
XII – proibição de contratar com a administração pública, por perío-
do de até 5 (cinco) anos.
Art. 22 - Compete aos órgãos e entidades de registro e fiscalização, 
referidos no art. 16 desta Lei, definir critérios, valores e aplicar mul-
tas de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), proporcionalmente à gravidade da infração.
§ 1º As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as de-
mais sanções previstas neste artigo.
§ 2º No caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
§ 3º No caso de infração continuada, caracterizada pela permanên-
cia da ação ou omissão inicialmente punida, será a respectiva pena-
lidade aplicada diariamente até cessar sua causa, sem prejuízo da 
paralisação imediata da atividade ou da interdição do laboratório 
ou da instituição ou empresa responsável.
Art. 23 - As multas previstas nesta Lei serão aplicadas pelos órgãos 
e entidades de registro e fiscalização dos Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, da Saúde, do Meio Ambiente e da Secre-
taria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, 
referidos no art. 16 desta Lei, de acordo com suas respectivas com-
petências.
§ 1º Os recursos arrecadados com a aplicação de multas serão des-
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tinados aos órgãos e entidades de registro e fiscalização, referidos 
no art. 16 desta Lei, que aplicarem a multa.
§ 2º Os órgãos e entidades fiscalizadores da administração pública 
federal poderão celebrar convênios com os Estados, Distrito Fede-
ral e Municípios, para a execução de serviços relacionados à ati-
vidade de fiscalização prevista nesta Lei e poderão repassar-lhes 
parcela da receita obtida com a aplicação de multas.
§ 3º A autoridade fiscalizadora encaminhará cópia do auto de infra-
ção à CTNBio.
§ 4º Quando a infração constituir crime ou contravenção, ou lesão 
à Fazenda Pública ou ao consumidor, a autoridade fiscalizadora re-
presentará junto ao órgão competente para apuração das respon-
sabilidades administrativa e penal.

CAPÍTULO VIII -  DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 24 - Utilizar embrião humano em desacordo com o que dispõe 
o art. 5º desta Lei:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
Art. 25 - Praticar engenharia genética em célula germinal humana, 
zigoto humano ou embrião humano:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Art. 26 - Realizar clonagem humana:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 27 - Liberar ou descartar OGM no meio ambiente, em desa-
cordo com as normas estabelecidas pela CTNBio e pelos órgãos e 
entidades de registro e fiscalização:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
§ 1º (VETADO)
§ 2º Agrava-se a pena:
I – de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço), se resultar dano à proprieda-
de alheia;
II – de 1/3 (um terço) até a metade, se resultar dano ao meio am-
biente;
III – da metade até 2/3 (dois terços), se resultar lesão corporal de 
natureza grave em outrem;
IV – de 2/3 (dois terços) até o dobro, se resultar a morte de outrem.
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Art. 28 - Utilizar, comercializar, registrar, patentear e licenciar tec-
nologias genéticas de restrição do uso:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 29 - Produzir, armazenar, transportar, comercializar, importar 
ou exportar OGM ou seus derivados, sem autorização ou em desa-
cordo com as normas estabelecidas pela CTNBio e pelos órgãos e 
entidades de registro e fiscalização:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 30 - Os OGM que tenham obtido decisão técnica da CTNBio 
favorável a sua liberação comercial até a entrada em vigor desta 
Lei poderão ser registrados e comercializados, salvo manifestação 
contrária do CNBS, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da publicação desta Lei.
Art. 31 - A CTNBio e os órgãos e entidades de registro e fiscalização, 
referidos no art. 16 desta Lei, deverão rever suas deliberações de 
caráter normativo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a fim de 
promover sua adequação às disposições desta Lei.
Art. 32 - Permanecem em vigor os Certificados de Qualidade em 
Biossegurança, comunicados e decisões técnicas já emitidos pela 
CTNBio, bem como, no que não contrariarem o disposto nesta Lei, 
os atos normativos emitidos ao amparo da  Lei nº 8.974, de 5 de 
janeiro de 1995.
Art. 33 - As instituições que desenvolverem atividades reguladas 
por esta Lei na data de sua publicação deverão adequar-se as suas 
disposições no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da publi-
cação do decreto que a regulamentar.
Art. 34 - Ficam convalidados e tornam-se permanentes os registros 
provisórios concedidos sob a égide da Lei nº 10.814, de 15 de de-
zembro de 2003.
Art. 35 - Ficam autorizadas a produção e a comercialização de se-
mentes de cultivares de soja geneticamente modificadas tolerantes 
a glifosato registradas no Registro Nacional de Cultivares - RNC do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Art. 36 - Fica autorizado o plantio de grãos de soja geneticamente 
modificada tolerante a glifosato, reservados pelos produtores rurais 
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para uso próprio, na safra 2004/2005, sendo vedada a comerciali-
zação da produção como semente. (Vide Decreto nº 5.534, de 2005)
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá prorrogar a autorização 
de que trata o caput deste artigo.
Art. 37 - A descrição do Código 20 do Anexo VIII da Lei nº 6.938, de 
31 de agosto de 1981, acrescido pela Lei nº 10.165, de 27 de dezem-
bro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO VIII

Código Categoria Descrição Pp/gu

........... ............... .................................................................. ...........

20 Uso de 
Recursos 
Naturais

Silvicultura; exploração econômica da madei-
ra ou lenha e subprodutos florestais; impor-
tação ou exportação da fauna e flora nativas 
brasileiras; atividade de criação e exploração 
econômica de fauna exótica e de fauna sil-
vestre; utilização do patrimônio genético na-
tural; exploração de recursos aquáticos vivos; 
introdução de espécies exóticas, exceto para 
melhoramento genético vegetal e uso na agri-
cultura; introdução de espécies geneticamente 
modificadas previamente identificadas pela 
CTNBio como potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio ambiente; 
uso da diversidade biológica pela biotecnolo-
gia em atividades previamente identificadas 
pela CTNBio como potencialmente causadoras 
de significativa degradação do meio ambiente.

Médio

........... ................ .................................................................. ...........

Art. 38 - (VETADO)
Art. 39 - Não se aplica aos OGM e seus derivados o disposto na Lei 
nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e suas alterações, exceto para os 
casos em que eles sejam desenvolvidos para servir de matéria-pri-
ma para a produção de agrotóxicos.
Art. 40 - Os alimentos e ingredientes alimentares destinados ao 
consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos 
a partir de OGM ou derivados deverão conter informação nesse 
sentido em seus rótulos, conforme regulamento.
Art. 41 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 42 - Revogam-se a Lei nº 8.974, de 5 de janeiro de 1995, a Me-
dida Provisória nº 2.191-9, de 23 de agosto de 2001, e os arts. 5º , 6º 
, 7º , 8º , 9º , 10 e 16 da Lei nº 10.814, de 15 de dezembro de 2003.
Brasília, 24 de março de 2005; 184º da Independência e 117º da 
República.

LEI Nº 12.842, DE 10 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre o exercício da Medicina

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  O exercício da Medicina é regido pelas disposições desta Lei.
Art. 2º - O objeto da atuação do médico é a saúde do ser humano 
e das coletividades humanas, em benefício da qual deverá agir com 
o máximo de zelo, com o melhor de sua capacidade profissional e 
sem discriminação de qualquer natureza.
Parágrafo único. O médico desenvolverá suas ações profissionais 
no campo da atenção à saúde para:
I - a promoção, a proteção e a recuperação da saúde;
II - a prevenção, o diagnóstico e o tratamento das doenças;
III - a reabilitação dos enfermos e portadores de deficiências.
Art. 3º - O médico integrante da equipe de saúde que assiste o in-
divíduo ou a coletividade atuará em mútua colaboração com os de-
mais profissionais de saúde que a compõem.
Art. 4º - São atividades privativas do médico:
I - (VETADO);
II - indicação e execução da intervenção cirúrgica e prescrição dos 
cuidados médicos pré e pós-operatórios;
III - indicação da execução e execução de procedimentos invasivos, 
sejam diagnósticos, terapêuticos ou estéticos, incluindo os acessos 
vasculares profundos, as biópsias e as endoscopias;
IV - intubação traqueal;
V - coordenação da estratégia ventilatória inicial para a ventilação 
mecânica invasiva, bem como das mudanças necessárias diante 
das intercorrências clínicas, e do programa de interrupção da venti-
lação mecânica invasiva, incluindo a desintubação traqueal;
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VI - execução de sedação profunda, bloqueios anestésicos e anes-
tesia geral;
VII - emissão de laudo dos exames endoscópicos e de imagem, dos pro-
cedimentos diagnósticos invasivos e dos exames anatomopatológicos;
VIII - (VETADO);
IX - (VETADO);
X - determinação do prognóstico relativo ao diagnóstico nosológico;
XI - indicação de internação e alta médica nos serviços de atenção 
à saúde;
XII - realização de perícia médica e exames médico-legais, excetua-
dos os exames laboratoriais de análises clínicas, toxicológicas, ge-
néticas e de biologia molecular;
XIII - atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis 
sequelas;
XIV - atestação do óbito, exceto em casos de morte natural em loca-
lidade em que não haja médico.
§ 1º Diagnóstico nosológico é a determinação da doença que aco-
mete o ser humano, aqui definida como interrupção, cessação ou 
distúrbio da função do corpo, sistema ou órgão, caracterizada por, 
no mínimo, 2 (dois) dos seguintes critérios:
I - agente etiológico reconhecido;
II - grupo identificável de sinais ou sintomas;
III - alterações anatômicas ou psicopatológicas.
§ 2º (VETADO).
§ 3º As doenças, para os efeitos desta Lei, encontram-se referencia-
das na versão atualizada da Classificação Estatística Internacional 
de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde.
§ 4º Procedimentos invasivos, para os efeitos desta Lei, são os ca-
racterizados por quaisquer das seguintes situações:
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - invasão dos orifícios naturais do corpo, atingindo órgãos internos.
§ 5º Excetuam-se do rol de atividades privativas do médico:
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - aspiração nasofaringeana ou orotraqueal;
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IV - (VETADO);
V - realização de curativo com desbridamento até o limite do tecido 
subcutâneo, sem a necessidade de tratamento cirúrgico;
VI - atendimento à pessoa sob risco de morte iminente;
VII - realização de exames citopatológicos e seus respectivos laudos;
VIII - coleta de material biológico para realização de análises clínico
-laboratoriais;
IX - procedimentos realizados através de orifícios naturais em es-
truturas anatômicas visando à recuperação físico-funcional e não 
comprometendo a estrutura celular e tecidual.
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica ao exercício da Odontolo-
gia, no âmbito de sua área de atuação.
§ 7º O disposto neste artigo será aplicado de forma que sejam res-
guardadas as competências próprias das profissões de assistente 
social, biólogo, biomédico, enfermeiro, farmacêutico, fisioterapeu-
ta, fonoaudiólogo, nutricionista, profissional de educação física, psi-
cólogo, terapeuta ocupacional e técnico e tecnólogo de radiologia.
Art. 5º - São privativos de médico:
I - (VETADO);
II - perícia e auditoria médicas; coordenação e supervisão vincula-
das, de forma imediata e direta, às atividades privativas de médico;
III - ensino de disciplinas especificamente médicas;
IV - coordenação dos cursos de graduação em Medicina, dos pro-
gramas de residência médica e dos cursos de pós-graduação espe-
cíficos para médicos.
Parágrafo único. A direção administrativa de serviços de saúde não 
constitui função privativa de médico.
Art. 6º - A denominação ‘médico’ é privativa do graduado em cur-
so superior de Medicina reconhecido e deverá constar obrigatoria-
mente dos diplomas emitidos por instituições de educação superior 
credenciadas na forma do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), veda-
da a denominação ‘bacharel em Medicina’. (Redação dada pela Lei 
nº 134.270, de 2016)
Art. 7º - Compreende-se entre as competências do Conselho Fede-
ral de Medicina editar normas para definir o caráter experimental 
de procedimentos em Medicina, autorizando ou vedando a sua prá-
tica pelos médicos.
Parágrafo único. A competência fiscalizadora dos Conselhos Regio-
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nais de Medicina abrange a fiscalização e o controle dos procedi-
mentos especificados no caput , bem como a aplicação das sanções 
pertinentes em caso de inobservância das normas determinadas 
pelo Conselho Federal.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 
sua publicação .

LEI Nº 13.270, DE 13 DE ABRIL DE 2016

Altera o art. 6º da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 
2013, que dispõe sobre o exercício da Medicina.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 6º da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013 , passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 6º A denominação ‘médico’ é privativa do graduado em cur-
so superior de Medicina reconhecido e deverá constar obrigatoria-
mente dos diplomas emitidos por instituições de educação superior 
credenciadas na forma do art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) , veda-
da a denominação ‘bacharel em Medicina’.” (NR)
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 13.445, DE 24 DE MAIO DE 2017.

Institui a Lei de Migração.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I - Disposições Gerais

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre os direitos e os deveres do migrante 
e do visitante, regula a sua entrada e estada no País e estabelece 
princípios e diretrizes para as políticas públicas para o emigrante.
§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se:
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I - (VETADO);
II - imigrante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que tra-
balha ou reside e se estabelece temporária ou definitivamente no 
Brasil;
III - emigrante: brasileiro que se estabelece temporária ou definiti-
vamente no exterior;
IV - residente fronteiriço: pessoa nacional de país limítrofe ou apá-
trida que conserva a sua residência habitual em município frontei-
riço de país vizinho;
V - visitante: pessoa nacional de outro país ou apátrida que vem ao 
Brasil para estadas de curta duração, sem pretensão de se estabe-
lecer temporária ou definitivamente no território nacional;
VI - apátrida: pessoa que não seja considerada como nacional por 
nenhum Estado, segundo a sua legislação, nos termos da Conven-
ção sobre o Estatuto dos Apátridas, de 1954, promulgada pelo De-
creto nº 4.246, de 22 de maio de 2002 , ou assim reconhecida pelo 
Estado brasileiro.
§ 2º (VETADO).
Art. 2º - Esta Lei não prejudica a aplicação de normas internas e in-
ternacionais específicas sobre refugiados, asilados, agentes e pes-
soal diplomático ou consular, funcionários de organização interna-
cional e seus familiares.

Seção II - Dos Princípios e das Garantias

Art. 3º - A política migratória brasileira rege-se pelos seguintes prin-
cípios e diretrizes:
I - universalidade, indivisibilidade e interdependência dos direitos 
humanos;
II - repúdio e prevenção à xenofobia, ao racismo e a quaisquer for-
mas de discriminação;
III - não criminalização da migração;
IV - não discriminação em razão dos critérios ou dos procedimentos 
pelos quais a pessoa foi admitida em território nacional;
V - promoção de entrada regular e de regularização documental;
VI - acolhida humanitária;
VII - desenvolvimento econômico, turístico, social, cultural, esporti-
vo, científico e tecnológico do Brasil;



VADE MECUM MÉDICO 411

LeiS e decRetoS 

VIII - garantia do direito à reunião familiar;
IX - igualdade de tratamento e de oportunidade ao migrante e a 
seus familiares;
X - inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de po-
líticas públicas;
XI - acesso igualitário e livre do migrante a serviços, programas e 
benefícios sociais, bens públicos, educação, assistência jurídica in-
tegral pública, trabalho, moradia, serviço bancário e seguridade so-
cial;
XII - promoção e difusão de direitos, liberdades, garantias e obriga-
ções do migrante;
XIII - diálogo social na formulação, na execução e na avaliação de 
políticas migratórias e promoção da participação cidadã do migran-
te;
XIV - fortalecimento da integração econômica, política, social e cul-
tural dos povos da América Latina, mediante constituição de espa-
ços de cidadania e de livre circulação de pessoas;
XV - cooperação internacional com Estados de origem, de trânsito 
e de destino de movimentos migratórios, a fim de garantir efetiva 
proteção aos direitos humanos do migrante;
XVI - integração e desenvolvimento das regiões de fronteira e arti-
culação de políticas públicas regionais capazes de garantir efetivi-
dade aos direitos do residente fronteiriço;
XVII - proteção integral e atenção ao superior interesse da criança e 
do adolescente migrante;
XVIII - observância ao disposto em tratado;
XIX - proteção ao brasileiro no exterior;
XX - migração e desenvolvimento humano no local de origem, como 
direitos inalienáveis de todas as pessoas;
XXI - promoção do reconhecimento acadêmico e do exercício pro-
fissional no Brasil, nos termos da lei; e
XXII - repúdio a práticas de expulsão ou de deportação coletivas.
Art. 4º - Ao migrante é garantida no território nacional, em condi-
ção de igualdade com os nacionais, a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, bem 
como são assegurados:
I - direitos e liberdades civis, sociais, culturais e econômicos;
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II - direito à liberdade de circulação em território nacional;
III - direito à reunião familiar do migrante com seu cônjuge ou com-
panheiro e seus filhos, familiares e dependentes;
IV - medidas de proteção a vítimas e testemunhas de crimes e de 
violações de direitos;
V - direito de transferir recursos decorrentes de sua renda e econo-
mias pessoais a outro país, observada a legislação aplicável;
VI - direito de reunião para fins pacíficos;
VII - direito de associação, inclusive sindical, para fins lícitos;
VIII - acesso a serviços públicos de saúde e de assistência social e à 
previdência social, nos termos da lei, sem discriminação em razão 
da nacionalidade e da condição migratória;
IX - amplo acesso à justiça e à assistência jurídica integral gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;
X - direito à educação pública, vedada a discriminação em razão da 
nacionalidade e da condição migratória;
XI - garantia de cumprimento de obrigações legais e contratuais tra-
balhistas e de aplicação das normas de proteção ao trabalhador, 
sem discriminação em razão da nacionalidade e da condição mi-
gratória;
XII - isenção das taxas de que trata esta Lei, mediante declaração de 
hipossuficiência econômica, na forma de regulamento;
XIII - direito de acesso à informação e garantia de confidencialida-
de quanto aos dados pessoais do migrante, nos termos da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 ;
XIV - direito a abertura de conta bancária;
XV - direito de sair, de permanecer e de reingressar em território 
nacional, mesmo enquanto pendente pedido de autorização de re-
sidência, de prorrogação de estada ou de transformação de visto 
em autorização de residência; e
XVI - direito do imigrante de ser informado sobre as garantias que 
lhe são asseguradas para fins de regularização migratória.
§ 1º Os direitos e as garantias previstos nesta Lei serão exercidos 
em observância ao disposto na Constituição Federal, independen-
temente da situação migratória, observado o disposto no § 4º deste 
artigo, e não excluem outros decorrentes de tratado de que o Brasil 
seja parte.
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§ 2º (VETADO).
§ 3º (VETADO).
§ 4º (VETADO).

CAPÍTULO II - DA SITUAÇÃO DOCUMENTAL DO MIGRANTE
E DO VISITANTE

Seção I - Dos Documentos de Viagem

Art. 5º - São documentos de viagem:
I - passaporte;
II - laissez-passer ;
III - autorização de retorno;
IV - salvo-conduto;
V - carteira de identidade de marítimo;
VI - carteira de matrícula consular;
VII - documento de identidade civil ou documento estrangeiro equi-
valente, quando admitidos em tratado;
VIII - certificado de membro de tripulação de transporte aéreo; e
IX - outros que vierem a ser reconhecidos pelo Estado brasileiro em 
regulamento.
§ 1º Os documentos previstos nos incisos I, II, III, IV, V, VI e IX, quan-
do emitidos pelo Estado brasileiro, são de propriedade da União, 
cabendo a seu titular a posse direta e o uso regular.
§ 2º As condições para a concessão dos documentos de que trata o 
§ 1º serão previstas em regulamento.

Seção II - Dos Vistos
Subseção I - Disposições Gerais

Art. 6º - O visto é o documento que dá a seu titular expectativa de 
ingresso em território nacional.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 7º - O visto será concedido por embaixadas, consulados-gerais, 
consulados, vice-consulados e, quando habilitados pelo órgão com-
petente do Poder Executivo, por escritórios comerciais e de repre-
sentação do Brasil no exterior.
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Parágrafo único. Excepcionalmente, os vistos diplomático, oficial e 
de cortesia poderão ser concedidos no Brasil.
Art. 8º - Poderão ser cobrados taxas e emolumentos consulares 
pelo processamento do visto.
Art. 9º - Regulamento disporá sobre:
I - requisitos de concessão de visto, bem como de sua simplificação, 
inclusive por reciprocidade;
II - prazo de validade do visto e sua forma de contagem;
III - prazo máximo para a primeira entrada e para a estada do imi-
grante e do visitante no País;
IV - hipóteses e condições de dispensa recíproca ou unilateral de vis-
to e de taxas e emolumentos consulares por seu processamento; e
V - solicitação e emissão de visto por meio eletrônico.
Parágrafo único. A simplificação e a dispensa recíproca de visto ou 
de cobrança de taxas e emolumentos consulares por seu processa-
mento poderão ser definidas por comunicação diplomática.
Art. 10 - Não se concederá visto:
I - a quem não preencher os requisitos para o tipo de visto pleiteado;
II - a quem comprovadamente ocultar condição impeditiva de con-
cessão de visto ou de ingresso no País; ou
III - a menor de 18 (dezoito) anos desacompanhado ou sem autori-
zação de viagem por escrito dos responsáveis legais ou de autori-
dade competente.
Art. 11 - Poderá ser denegado visto a quem se enquadrar em pelo 
menos um dos casos de impedimento definidos nos incisos I, II, III, 
IV e IX do art. 45.
Parágrafo único. A pessoa que tiver visto brasileiro denegado será 
impedida de ingressar no País enquanto permanecerem as condi-
ções que ensejaram a denegação.

Subseção II - Dos Tipos de Visto

Art. 12 - Ao solicitante que pretenda ingressar ou permanecer em 
território nacional poderá ser concedido visto:
I - de visita;
II - temporário;
III - diplomático;
IV - oficial;
V - de cortesia.
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Subseção III - Do Visto de Visita

Art. 13 - O visto de visita poderá ser concedido ao visitante que 
venha ao Brasil para estada de curta duração, sem intenção de es-
tabelecer residência, nos seguintes casos:
I - turismo;
II - negócios;
III - trânsito;
IV - atividades artísticas ou desportivas; e
V - outras hipóteses definidas em regulamento.
§ 1º É vedado ao beneficiário de visto de visita exercer atividade 
remunerada no Brasil.
§ 2º O beneficiário de visto de visita poderá receber pagamento do 
governo, de empregador brasileiro ou de entidade privada a título 
de diária, ajuda de custo, cachê, pró-labore ou outras despesas com 
a viagem, bem como concorrer a prêmios, inclusive em dinheiro, em 
competições desportivas ou em concursos artísticos ou culturais.
§ 3º O visto de visita não será exigido em caso de escala ou conexão 
em território nacional, desde que o visitante não deixe a área de 
trânsito internacional.

Subseção IV - Do Visto Temporário

Art. 14 - O visto temporário poderá ser concedido ao imigrante que 
venha ao Brasil com o intuito de estabelecer residência por tempo 
determinado e que se enquadre em pelo menos uma das seguintes 
hipóteses:
I - o visto temporário tenha como finalidade:
a) pesquisa, ensino ou extensão acadêmica;
...
d) estudo;
e) trabalho;
...
h) realização de investimento ou de atividade com relevância eco-
nômica, social, científica, tecnológica ou cultural;
...
§ 1º O visto temporário para pesquisa, ensino ou extensão acadê-
mica poderá ser concedido ao imigrante com ou sem vínculo em-
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pregatício com a instituição de pesquisa ou de ensino brasileira, exi-
gida, na hipótese de vínculo, a comprovação de formação superior 
compatível ou equivalente reconhecimento científico.
...
§ 4º O visto temporário para estudo poderá ser concedido ao imi-
grante que pretenda vir ao Brasil para frequentar curso regular ou 
realizar estágio ou intercâmbio de estudo ou de pesquisa.
§ 5º Observadas as hipóteses previstas em regulamento, o visto 
temporário para trabalho poderá ser concedido ao imigrante que 
venha exercer atividade laboral, com ou sem vínculo empregatício 
no Brasil, desde que comprove oferta de trabalho formalizada por 
pessoa jurídica em atividade no País, dispensada esta exigência se 
o imigrante comprovar titulação em curso de ensino superior ou 
equivalente.
...
§ 8º É reconhecida ao imigrante a quem se tenha concedido visto 
temporário para trabalho a possibilidade de modificação do local 
de exercício de sua atividade laboral.
§ 9º O visto para realização de investimento poderá ser concedido 
ao imigrante que aporte recursos em projeto com potencial para 
geração de empregos ou de renda no País.
§ 10. (VETADO).
...

CAPÍTULO III - DA CONDIÇÃO JURÍDICA DO MIGRANTE 
E DO VISITANTE

Seção I - Do Residente Fronteiriço

Art. 23 - A fim de facilitar a sua livre circulação, poderá ser conce-
dida ao residente fronteiriço, mediante requerimento, autorização 
para a realização de atos da vida civil.
Parágrafo único. Condições específicas poderão ser estabelecidas 
em regulamento ou tratado.
Art. 24 - A autorização referida no caput do art. 23 indicará o Muni-
cípio fronteiriço no qual o residente estará autorizado a exercer os 
direitos a ele atribuídos por esta Lei.
§ 1º O residente fronteiriço detentor da autorização gozará das ga-
rantias e dos direitos assegurados pelo regime geral de migração 
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desta Lei, conforme especificado em regulamento.
§ 2º O espaço geográfico de abrangência e de validade da autoriza-
ção será especificado no documento de residente fronteiriço.
Art. 25 - O documento de residente fronteiriço será cancelado, a 
qualquer tempo, se o titular:
I - tiver fraudado documento ou utilizado documento falso para obtê-lo;
II - obtiver outra condição migratória;
III - sofrer condenação penal; ou
IV - exercer direito fora dos limites previstos na autorização.
...

Seção IV - Da Autorização de Residência

Art. 30 - A residência poderá ser autorizada, mediante registro, ao 
imigrante, ao residente fronteiriço ou ao visitante que se enquadre 
em uma das seguintes hipóteses:
I - a residência tenha como finalidade:
a) pesquisa, ensino ou extensão acadêmica;
...
d) estudo;
e) trabalho;
..
h) realização de investimento ou de atividade com relevância eco-
nômica, social, científica, tecnológica ou cultural;
...
II - a pessoa:
...
b) seja detentora de oferta de trabalho;
...
...
§ 3º Nos procedimentos conducentes ao cancelamento de autoriza-
ção de residência e no recurso contra a negativa de concessão de 
autorização de residência devem ser respeitados o contraditório e 
a ampla defesa.
Art. 31 - Os prazos e o procedimento da autorização de residência 
de que trata o art. 30 serão dispostos em regulamento, observado 
o disposto nesta Lei.



VADE MECUM MÉDICO418

LeiS e decRetoS 

§ 1º Será facilitada a autorização de residência nas hipóteses das alí-
neas “a” e “e” do inciso I do art. 30 desta Lei, devendo a deliberação 
sobre a autorização ocorrer em prazo não superior a 60 (sessenta) 
dias, a contar de sua solicitação.
§ 2º Nova autorização de residência poderá ser concedida, nos ter-
mos do art. 30, mediante requerimento.
§ 3º O requerimento de nova autorização de residência após o ven-
cimento do prazo da autorização anterior implicará aplicação da 
sanção prevista no inciso II do art. 109.
...
Art. 32 - Poderão ser cobradas taxas pela autorização de residência.
Art. 33 - Regulamento disporá sobre a perda e o cancelamento da 
autorização de residência em razão de fraude ou de ocultação de 
condição impeditiva de concessão de visto, de ingresso ou de per-
manência no País, observado procedimento administrativo que ga-
ranta o contraditório e a ampla defesa.
Art. 34 - Poderá ser negada autorização de residência com funda-
mento nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV e IX do art. 45.
Art. 35 - A posse ou a propriedade de bem no Brasil não confere 
o direito de obter visto ou autorização de residência em território 
nacional, sem prejuízo do disposto sobre visto para realização de 
investimento.
Art. 36 - O visto de visita ou de cortesia poderá ser transformado 
em autorização de residência, mediante requerimento e registro, 
desde que satisfeitos os requisitos previstos em regulamento.
...

CAPÍTULO VI - DA OPÇÃO DE NACIONALIDADE 
E DA NATURALIZAÇÃO

Seção I - Da Opção de Nacionalidade

Art. 63 - O filho de pai ou de mãe brasileiro nascido no exterior 
e que não tenha sido registrado em repartição consular poderá, a 
qualquer tempo, promover ação de opção de nacionalidade.
Parágrafo único. O órgão de registro deve informar periodicamente 
à autoridade competente os dados relativos à opção de nacionali-
dade, conforme regulamento.
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Seção II - Das Condições da Naturalização

Art. 64 - A naturalização pode ser:
I - ordinária;
II - extraordinária;
III - especial; ou
IV - provisória.
Art. 65 - Será concedida a naturalização ordinária àquele que pre-
encher as seguintes condições:
I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira;
II - ter residência em território nacional, pelo prazo mínimo de 4 
(quatro) anos;
III - comunicar-se em língua portuguesa, consideradas as condições 
do naturalizando; e
IV - não possuir condenação penal ou estiver reabilitado, nos ter-
mos da lei.
Art. 66 - O prazo de residência fixado no inciso II do caput do art. 
65 será reduzido para, no mínimo, 1 (um) ano se o naturalizando 
preencher quaisquer das seguintes condições:
I - (VETADO);
II - ter filho brasileiro;
III - ter cônjuge ou companheiro brasileiro e não estar dele separado 
legalmente ou de fato no momento de concessão da naturalização;
IV - (VETADO);
V - haver prestado ou poder prestar serviço relevante ao Brasil; ou
VI - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou 
artística.
Parágrafo único. O preenchimento das condições previstas nos inci-
sos V e VI do caput será avaliado na forma disposta em regulamento.
Art. 67 - A naturalização extraordinária será concedida a pessoa 
de qualquer nacionalidade fixada no Brasil há mais de 15 (quinze) 
anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeira a 
nacionalidade brasileira.
Art. 68 - A naturalização especial poderá ser concedida ao estran-
geiro que se encontre em uma das seguintes situações:
I - seja cônjuge ou companheiro, há mais de 5 (cinco) anos, de in-
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tegrante do Serviço Exterior Brasileiro em atividade ou de pessoa a 
serviço do Estado brasileiro no exterior; ou
II - seja ou tenha sido empregado em missão diplomática ou em re-
partição consular do Brasil por mais de 10 (dez) anos ininterruptos.
Art. 69 - São requisitos para a concessão da naturalização especial:
I - ter capacidade civil, segundo a lei brasileira;
II - comunicar-se em língua portuguesa, consideradas as condições 
do naturalizando; e
III - não possuir condenação penal ou estiver reabilitado, nos ter-
mos da lei.
Art. 70 - A naturalização provisória poderá ser concedida ao mi-
grante criança ou adolescente que tenha fixado residência em ter-
ritório nacional antes de completar 10 (dez) anos de idade e deverá 
ser requerida por intermédio de seu representante legal.
Parágrafo único. A naturalização prevista no caput será convertida 
em definitiva se o naturalizando expressamente assim o requerer 
no prazo de 2 (dois) anos após atingir a maioridade.
Art. 71 - O pedido de naturalização será apresentado e processado 
na forma prevista pelo órgão competente do Poder Executivo, sen-
do cabível recurso em caso de denegação.
§ 1º No curso do processo de naturalização, o naturalizando poderá 
requerer a tradução ou a adaptação de seu nome à língua portuguesa.
§ 2º Será mantido cadastro com o nome traduzido ou adaptado as-
sociado ao nome anterior.
Art. 72 - No prazo de até 1 (um) ano após a concessão da naturali-
zação, deverá o naturalizado comparecer perante a Justiça Eleitoral 
para o devido cadastramento.

Seção III - Dos Efeitos da Naturalização

Art. 73 - A naturalização produz efeitos após a publicação no Diário 
Oficial do ato de naturalização.
Art. 74 - (VETADO).

Seção IV - Da Perda da Nacionalidade

Art. 75 - O naturalizado perderá a nacionalidade em razão de conde-
nação transitada em julgado por atividade nociva ao interesse nacio-
nal, nos termos do inciso I do § 4º do art. 12 da Constituição Federal .
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Parágrafo único. O risco de geração de situação de apatridia será leva-
do em consideração antes da efetivação da perda da nacionalidade.

Seção V - Da Reaquisição da Nacionalidade

Art. 76. O brasileiro que, em razão do previsto no inciso II do § 4º 
do art. 12 da Constituição Federal , houver perdido a nacionalidade, 
uma vez cessada a causa, poderá readquiri-la ou ter o ato que de-
clarou a perda revogado, na forma definida pelo órgão competente 
do Poder Executivo.

CAPÍTULO VII - DO EMIGRANTE

Seção I - Das Políticas Públicas para os Emigrantes

Art. 77 - As políticas públicas para os emigrantes observarão os se-
guintes princípios e diretrizes:
I - proteção e prestação de assistência consular por meio das repre-
sentações do Brasil no exterior;
II - promoção de condições de vida digna, por meio, entre outros, 
da facilitação do registro consular e da prestação de serviços con-
sulares relativos às áreas de educação, saúde, trabalho, previdência 
social e cultura;
III - promoção de estudos e pesquisas sobre os emigrantes e as 
comunidades de brasileiros no exterior, a fim de subsidiar a formu-
lação de políticas públicas;
IV - atuação diplomática, nos âmbitos bilateral, regional e multila-
teral, em defesa dos direitos do emigrante brasileiro, conforme o 
direito internacional
V - ação governamental integrada, com a participação de órgãos do 
governo com atuação nas áreas temáticas mencionadas nos incisos I, 
II, III e IV, visando a assistir as comunidades brasileiras no exterior; e
VI - esforço permanente de desburocratização, atualização e mo-
dernização do sistema de atendimento, com o objetivo de aprimo-
rar a assistência ao emigrante.

Seção II - Dos Direitos do Emigrante

Art. 78 - Todo emigrante que decida retornar ao Brasil com ânimo 
de residência poderá introduzir no País, com isenção de direitos de 
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importação e de taxas aduaneiras, os bens novos ou usados que 
um viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua via-
gem, puder destinar para seu uso ou consumo pessoal e profissio-
nal, sempre que, por sua quantidade, natureza ou variedade, não 
permitam presumir importação ou exportação com fins comerciais 
ou industriais.
Art. 79 - Em caso de ameaça à paz social e à ordem pública por 
grave ou iminente instabilidade institucional ou de calamidade de 
grande proporção na natureza, deverá ser prestada especial assis-
tência ao emigrante pelas representações brasileiras no exterior.
Art. 80 - O tripulante brasileiro contratado por embarcação ou ar-
madora estrangeira, de cabotagem ou a longo curso e com sede ou 
filial no Brasil, que explore economicamente o mar territorial e a 
costa brasileira terá direito a seguro a cargo do contratante, válido 
para todo o período da contratação, conforme o disposto no Regis-
tro de Embarcações Brasileiras (REB), contra acidente de trabalho, 
invalidez total ou parcial e morte, sem prejuízo de benefícios de 
apólice mais favorável vigente no exterior.
...

CAPÍTULO X - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11 - 1. Esta Lei não prejudica direitos e obrigações estabele-
cidos por tratados vigentes no Brasil e que sejam mais benéficos 
ao migrante e ao visitante, em particular os tratados firmados no 
âmbito do Mercosul.
Art. 11 - 2. As autoridades brasileiras serão tolerantes quanto ao 
uso do idioma do residente fronteiriço e do imigrante quando eles 
se dirigirem a órgãos ou repartições públicas para reclamar ou rei-
vindicar os direitos decorrentes desta Lei.
Art. 11 - 3. As taxas e emolumentos consulares são fixados em con-
formidade com a tabela anexa a esta Lei.
§ 1º Os valores das taxas e emolumentos consulares poderão ser 
ajustados pelo órgão competente da administração pública federal, 
de forma a preservar o interesse nacional ou a assegurar a recipro-
cidade de tratamento.
§ 2º Não serão cobrados emolumentos consulares pela concessão 
de:
I - vistos diplomáticos, oficiais e de cortesia; e
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II - vistos em passaportes diplomáticos, oficiais ou de serviço, ou 
equivalentes, mediante reciprocidade de tratamento a titulares de 
documento de viagem similar brasileiro.
§ 3º Não serão cobrados taxas e emolumentos consulares pela con-
cessão de vistos ou para a obtenção de documentos para regulari-
zação migratória aos integrantes de grupos vulneráveis e indivídu-
os em condição de hipossuficiência econômica.
§ 4º (VETADO).
Art. 11 - 4. Regulamento poderá estabelecer competência para ór-
gãos do Poder Executivo disciplinarem aspectos específicos desta 
Lei.
Art. 11 - 5. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Códi-
go Penal) , passa a vigorar acrescido do seguinte art. 232-A:
“ Promoção de migração ilegal
Art. 23 - 2-A.  Promover, por qualquer meio, com o fim de obter 
vantagem econômica, a entrada ilegal de estrangeiro em território 
nacional ou de brasileiro em país estrangeiro:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º Na mesma pena incorre quem promover, por qualquer meio, 
com o fim de obter vantagem econômica, a saída de estrangeiro do 
território nacional para ingressar ilegalmente em país estrangeiro.
§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se:
I - o crime é cometido com violência; ou
II - a vítima é submetida a condição desumana ou degradante.
§ 3º A pena prevista para o crime será aplicada sem prejuízo das 
correspondentes às infrações conexas.”
Art. 11 - 6. (VETADO).
Art. 11 - 7. O documento conhecido por Registro Nacional de Es-
trangeiro passa a ser denominado Registro Nacional Migratório.
Art. 11 - 8. (VETADO).
Art. 11 - 9. O visto emitido até a data de entrada em vigor desta Lei 
poderá ser utilizado até a data prevista de expiração de sua valida-
de, podendo ser transformado ou ter seu prazo de estada prorro-
gado, nos termos de regulamento.
Art. 12 - 0. A Política Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia terá 
a finalidade de coordenar e articular ações setoriais implementadas 
pelo Poder Executivo federal em regime de cooperação com os Es-
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tados, o Distrito Federal e os Municípios, com participação de orga-
nizações da sociedade civil, organismos internacionais e entidades 
privadas, conforme regulamento.
§ 1º Ato normativo do Poder Executivo federal poderá definir os 
objetivos, a organização e a estratégia de coordenação da Política 
Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia.
§ 2º Ato normativo do Poder Executivo federal poderá estabelecer 
planos nacionais e outros instrumentos para a efetivação dos obje-
tivos desta Lei e a coordenação entre órgãos e colegiados setoriais.
§ 3º Com vistas à formulação de políticas públicas, deverá ser pro-
duzida informação quantitativa e qualitativa, de forma sistemática, 
sobre os migrantes, com a criação de banco de dados.
Art. 12 - 1. Na aplicação desta Lei, devem ser observadas as dispo-
sições da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997  , nas situações que 
envolvam refugiados e solicitantes de refúgio.
Art. 12 - 2. A aplicação desta Lei não impede o tratamento mais fa-
vorável assegurado por tratado em que a República Federativa do 
Brasil seja parte.
Art. 12 - 3. Ninguém será privado de sua liberdade por razões mi-
gratórias, exceto nos casos previstos nesta Lei.
Art. 12 - 4. Revogam-se:
I - a Lei nº 818, de 18 de setembro de 1949 ; e
II - a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 (Estatuto do Estrangeiro) .
Art. 12 - 5. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua publicação oficial.

LEI Nº 13.958, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da 
atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde 
(SUS), e autoriza o Poder Executivo federal a instituir 
serviço social autônomo denominado Agência para o 
Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º -  Esta Lei institui o Programa Médicos pelo Brasil, com a fina-
lidade de incrementar a prestação de serviços médicos em locais de 
difícil provimento ou de alta vulnerabilidade e de fomentar a forma-
ção de médicos especialistas em medicina de família e comunidade, 
no âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde 
(SUS), e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço social 
autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Aten-
ção Primária à Saúde (Adaps).
Art. 2º - Para os fins desta Lei, consideram-se:
I - atenção primária à saúde: o primeiro nível de atenção do SUS, 
com ênfase na saúde da família, a fim de garantir:
a) o acesso de primeiro contato; e
b) a integralidade, a continuidade e a coordenação do cuidado;
II - locais de difícil provimento:
a) Municípios de pequeno tamanho populacional, baixa densidade 
demográfica e distância relevante de centros urbanos, nos termos 
de ato do Ministro de Estado da Saúde, conforme classificação es-
tabelecida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE); e
b) Distritos Sanitários Especiais Indígenas, comunidades remanes-
centes de quilombos ou comunidades ribeirinhas, incluídas as loca-
lidades atendidas por unidades fluviais de saúde, nos termos de ato 
do Ministro de Estado da Saúde;
III - locais de alta vulnerabilidade: localidades com alta proporção 
de pessoas cadastradas nas equipes de saúde da família e que re-
cebem benefício financeiro do Programa Bolsa Família, benefício de 
prestação continuada ou benefício previdenciário no valor máximo 
de 2 (dois) salários-mínimos, nos termos de ato do Ministro de Es-
tado da Saúde.

CAPÍTULO II - DO PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL

Art. 3º - O Programa Médicos pelo Brasil tem a finalidade de incre-
mentar a prestação de serviços médicos em locais de difícil pro-
vimento ou de alta vulnerabilidade e de fomentar a formação de 
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médicos especialistas em medicina de família e comunidade, no 
âmbito da atenção primária à saúde no SUS.
Parágrafo único. São objetivos do Programa Médicos pelo Brasil:
I - promover o acesso universal, igualitário e gratuito da população 
às ações e aos serviços do SUS, especialmente nos locais de difícil 
provimento ou de alta vulnerabilidade;
II - fortalecer a atenção primária à saúde, com ênfase na saúde da 
família e na humanização da atenção;
III - valorizar os médicos da atenção primária à saúde, principal-
mente no âmbito da saúde da família;
IV - aumentar a provisão de médicos em locais de difícil provimento 
ou de alta vulnerabilidade;
V - desenvolver e intensificar a formação de médicos especialistas 
em medicina de família e comunidade; e
VI - estimular a presença de médicos no SUS.
Art. 4º - O Programa Médicos pelo Brasil será executado pela Adaps, 
nos termos do Capítulo III desta Lei, sob a orientação técnica e a su-
pervisão do Ministério da Saúde.
Parágrafo único. Compete ao Ministério da Saúde, entre outras 
competências, definir e divulgar:
I - a relação dos Municípios aptos a serem incluídos no Programa 
Médicos pelo Brasil, de acordo com a definição de locais de difícil 
provimento ou de alta vulnerabilidade, observado o disposto no 
art. 2º desta Lei;
II - os procedimentos e os requisitos para a adesão dos Municípios 
ao Programa Médicos pelo Brasil;
III - a relação final dos Municípios incluídos no Programa Médicos 
pelo Brasil e o quantitativo de médicos da Adaps que atuarão em 
cada Município; e
IV - as formas de participação dos usuários do Programa Médicos 
pelo Brasil na avaliação dos serviços prestados e do cumprimento 
de metas.
Art. 5º - A adesão do Município ao Programa Médicos pelo Brasil 
ocorrerá por meio de termo de adesão, do qual constarão suas 
obrigações no âmbito do Programa. 
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CAPÍTULO III - DA AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

Seção I - Disposições Gerais

Art. 6º - Fica o Poder Executivo federal autorizado a instituir a Agên-
cia para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps), 
serviço social autônomo, na forma de pessoa jurídica de direito pri-
vado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de utilidade públi-
ca, com a finalidade de promover, em âmbito nacional, a execução 
de políticas de desenvolvimento da atenção primária à saúde, com 
ênfase:
I - na saúde da família;
II - nos locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilidade;
III - na valorização da presença dos médicos na atenção primária à 
saúde no SUS;
IV - na promoção da formação profissional, especialmente na área 
de saúde da família; e
V - na incorporação de tecnologias assistenciais e de gestão relacio-
nadas com a atenção primária à saúde.
Art. 7º - Observadas as competências do Ministério da Saúde, com-
pete à Adaps:
I - prestar serviços de atenção primária à saúde no âmbito do SUS, 
em caráter complementar à atuação dos entes federativos, espe-
cialmente nos locais de difícil provimento ou de alta vulnerabilida-
de;
II - desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão que te-
rão componente assistencial por meio da integração entre ensino 
e serviço;
III - executar o Programa Médicos pelo Brasil, em articulação com 
o Ministério da Saúde e em consonância com o Plano Nacional de 
Saúde;
IV - promover programas e ações de caráter continuado para a qua-
lificação profissional na atenção primária à saúde;
V - articular-se com órgãos e entidades públicas e privadas para o 
cumprimento de seus objetivos;
VI - monitorar e avaliar os resultados das atividades desempenha-
das no âmbito de suas competências;
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VII - promover o desenvolvimento e a incorporação de tecnologias 
assistenciais e de gestão relacionadas com a atenção primária à 
saúde; e
VIII - firmar contratos, convênios, acordos, ajustes e outros instru-
mentos congêneres com órgãos e entidades públicas e privadas, 
inclusive com instituições de ensino, para o cumprimento de seus 
objetivos.
Art. 8º - Constituem receitas da Adaps:
I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dota-
ções consignadas no orçamento geral da União, nos créditos adicio-
nais, em transferências ou em repasses;
II - as rendas e os emolumentos provenientes de serviços prestados 
a pessoas jurídicas de direito público ou privado;
III - os recursos provenientes de acordos e convênios realizados 
com entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas;
IV - os rendimentos de aplicações financeiras realizadas pela Adaps;
V - as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado; e
VI - as rendas e as receitas provenientes de outras fontes. 

Seção II - Da Estrutura Organizacional da Adaps

Art. 9º - A Adaps é composta de:
I - um Conselho Deliberativo;
II - uma Diretoria Executiva; e
III - um Conselho Fiscal.
Parágrafo Único. (VETADO).
Art. 10 - O Conselho Deliberativo é órgão de deliberação superior 
da Adaps e é composto de:
I - 6 (seis) representantes do Ministério da Saúde;
II - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde;
III - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretarias Mu-
nicipais de Saúde;
IV - 1 (um) representante da Associação Médica Brasileira;
V - 1 (um) representante do Conselho Federal de Medicina;
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VI - 1 (um) representante da Federação Nacional dos Médicos; e
VII - 1 (um) representante do Conselho Nacional de Saúde.
§ 1º Nas deliberações do Conselho Deliberativo, um dos represen-
tantes do Ministério da Saúde terá voto de qualidade em caso de 
empate.
§ 2º Cada membro do Conselho Deliberativo terá um suplente, que 
o substituirá em suas ausências e em seus impedimentos.
§ 3º Os membros do Conselho Deliberativo e respectivos suplentes 
serão indicados na forma estabelecida em regulamento.
§ 4º Os membros do Conselho Deliberativo terão mandato de 2 
(dois) anos, permitida uma recondução por igual período, observa-
do o disposto no art. 13 desta Lei.
§ 5º A participação no Conselho Deliberativo será considerada pres-
tação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 11 - A Diretoria Executiva é órgão de gestão da Adaps e é com-
posta de  3 (três) membros eleitos pelo Conselho Deliberativo, dos 
quais 1 (um) será designado Diretor-Presidente e os demais serão 
designados Diretores.
§ 1º Os membros da Diretoria Executiva terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução por igual período, observado o 
disposto no art. 13 desta Lei.
§ 2º Os membros da Diretoria Executiva receberão remuneração 
estabelecida pelo Conselho Deliberativo, observados os valores 
praticados pelo mercado, os limites previstos no contrato de gestão 
firmado com o Ministério da Saúde e o teto remuneratório determi-
nado para os servidores da administração pública federal.
Art. 12 - O Conselho Fiscal é órgão de fiscalização das atividades de 
gestão e é composto de:
I - 2 (dois) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Saú-
de; e
II - 1 (um) representante indicado, em conjunto, pelos conselhos e 
pelas entidades referidos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 10 desta Lei.
§ 1º Cada membro do Conselho Fiscal terá um suplente, que o subs-
tituirá em suas ausências e em seus impedimentos.
§ 2º Os membros do Conselho Fiscal e respectivos suplentes serão 
indicados na forma estabelecida em regulamento.
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§ 3º Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução por igual período, observado o 
disposto no art. 13 desta Lei.
§ 4º A participação no Conselho Fiscal será considerada prestação 
de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 13 - Os membros do Conselho Deliberativo, da Diretoria Exe-
cutiva e do Conselho Fiscal poderão ser destituídos, nos termos do 
regulamento da Adaps. 

Seção III - Do Contrato de Gestão e da Supervisão da Adaps

Art. 14 - A Adaps firmará contrato de gestão com o Ministério da 
Saúde para execução das finalidades de que trata esta Lei.
Art. 15 - Na elaboração do contrato de gestão de que trata o art. 14 
desta Lei serão observados os princípios da Administração Pública, 
especialmente os da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da publicidade e da economicidade.
Art. 16 - O contrato de gestão conterá, no mínimo:
I - a especificação do programa de trabalho;
II - as metas a serem atingidas e os prazos para a sua execução;
III - os critérios objetivos de avaliação de desempenho que serão 
utilizados, com indicadores de qualidade e produtividade;
IV - as diretrizes para os mecanismos e os procedimentos internos 
de integridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de irregula-
ridades;
V - as diretrizes para o estabelecimento de código de ética e código 
de conduta para os dirigentes e os empregados da Adaps;
VI - as diretrizes da gestão da política de pessoal, que incluirão:
a) o limite prudencial e os critérios para a realização de despesas 
com remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem per-
cebidas pelos empregados e bolsistas da Adaps e pelos membros 
da Diretoria Executiva;
b) a vedação às práticas de nepotismo e de conflito de interesses; e
c) os critérios para a ocupação de cargos de direção e assessora-
mento, observados o grau de qualificação exigido e as áreas de es-
pecialização profissional.
Parágrafo único. O contrato de gestão será alterado para incorporar 
recomendações formuladas pela supervisão ou pela fiscalização.
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Art. 17 - São obrigações da Adaps, sem prejuízo de outras estabele-
cidas no contrato de gestão de que trata o art. 14 desta Lei:
I - apresentar anualmente ao Ministério da Saúde, até 31 de março 
do ano subsequente ao término do exercício financeiro, relatório 
circunstanciado sobre a execução do contrato de gestão, com a 
prestação de contas dos recursos públicos aplicados, a avaliação 
geral do contrato e as análises gerenciais pertinentes;
II - remeter ao Tribunal de Contas da União, até 31 de março do ano 
subsequente ao término do exercício financeiro, as contas da ges-
tão anual, após manifestação do Conselho Fiscal e aprovação pelo 
Conselho Deliberativo;
III - garantir a gestão transparente da informação, por meio de aces-
so e divulgação amplos, ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e 
restrição de acesso às informações pessoais sensíveis dos usuários 
do SUS; e
IV - apresentar relatório anual circunstanciado de suas atividades, o 
qual deverá conter sumário executivo, programa de trabalho, cro-
nograma de execução, avaliação de desempenho dos médicos, pla-
no de gestão integrante da prestação de contas da Adaps a ser en-
viada ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados e ao Conselho 
Nacional de Saúde e disponibilizada no respectivo sítio na internet.
Art. 18 - Na supervisão da gestão da Adaps, compete ao Ministério 
da Saúde:
I - definir os termos do contrato de gestão;
II - aprovar anualmente o orçamento da Adaps para a execução das 
atividades previstas no contrato de gestão; e
III - apreciar o relatório circunstanciado sobre a execução do contra-
to de gestão e emitir parecer sobre o seu cumprimento pela Adaps, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de apresentação 
do relatório ao Ministério da Saúde, consideradas, na avaliação do 
cumprimento do contrato, as informações obtidas com os usuários 
do Programa Médicos pelo Brasil.
Parágrafo único. O descumprimento injustificado das disposições 
do contrato de gestão implicará a dispensa do Diretor-Presidente 
da Adaps pelo Conselho Deliberativo.
Art. 19 - O Tribunal de Contas da União fiscalizará a execução do 
contrato de gestão de que trata o art. 14 desta Lei e determinará a 
adoção das medidas que julgar necessárias para corrigir fragilida-
des, falhas ou irregularidades identificadas. 
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Seção IV - Da Gestão da Adaps

Art. 20 - O Conselho Deliberativo aprovará e dará publicidade ao 
manual de licitações e aos contratos firmados pela Adaps.
§ 1º A Adaps poderá firmar contratos de prestação de serviços com 
pessoas físicas ou jurídicas, sempre que considerar essa solução a 
mais econômica para atingir os objetivos previstos no contrato de 
gestão, observados os princípios da Administração Pública.
§ 2º O Poder Executivo federal poderá prestar apoio técnico aos 
projetos e aos programas desenvolvidos pela Adaps, por meio de 
acordos de cooperação, convênios ou instrumentos congêneres.
§ 3º É vedada a contratação de pessoa jurídica para executar, dire-
tamente ou mediante intermediação, ações de assistência à saúde 
no âmbito do Programa Médicos pelo Brasil.
Art. 21 - A Adaps realizará a contratação e a administração de pes-
soal sob o regime estabelecido pela Consolidação das Leis do Tra-
balho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e 
com base em plano próprio de cargos e salários.
§ 1º A indicação para cargos de direção e assessoramento obser-
vará o grau de qualificação exigido e os setores de especialização 
profissional.
§ 2º Os empregados da Adaps serão admitidos por meio de processo 
seletivo público, que observará os princípios da Administração Pública, 
respeitada a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos per-
centuais previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
§ 3º A Adaps disporá sobre as regras específicas aplicáveis aos seus 
profissionais médicos atuantes na atenção primária à saúde, inclu-
sive quanto a transferências, observada a legislação trabalhista.
Art. 22 - O estatuto da Adaps será aprovado pelo Conselho Deli-
berativo no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua 
instalação.
Parágrafo único.  O estatuto da Adaps:
I - contemplará mecanismos e procedimentos internos de integri-
dade, de auditoria e de incentivo à denúncia de irregularidades; e
II - estabelecerá código de ética e código de conduta para seus diri-
gentes e seus empregados.
Art. 23 - Na hipótese de extinção da Adaps, o seu patrimônio e os 
legados, as doações e as heranças que lhe forem destinados serão 
automaticamente transferidos à União.
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Seção V - Da Execução do Programa Médicos pelo Brasil

Art. 24 - No âmbito do Programa Médicos pelo Brasil, a Adaps re-
alizará a contratação de profissionais médicos para incrementar a 
atenção primária à saúde em locais de difícil provimento ou de alta 
vulnerabilidade.
Parágrafo único. Serão selecionados para atuar no Programa:
I - médicos de família e comunidade; e
II - tutores médicos.
Art. 25 - A contratação de médico de família e comunidade e de tutor 
médico será realizada por meio de processo seletivo público que ob-
serve os princípios da Administração Pública e considerará o conhe-
cimento necessário para o exercício das atribuições de cada função.
§ 1º São requisitos para inscrição no processo seletivo de que trata 
o caput deste artigo, que o profissional:
I - tenha registro em Conselho Regional de Medicina; e
II - seja especialista em medicina de família e comunidade ou em 
clínica médica, nos termos previstos no edital da seleção, para a 
seleção de tutor médico.
§ 2º A remuneração dos profissionais médicos será regulamentada em 
ato da Adaps, aprovada pelo Conselho Deliberativo e acrescida de in-
centivo financeiro diferenciado e variável, de modo a incentivar o pro-
vimento de médicos nos Municípios e localidades mais distantes dos 
centros urbanos ou naqueles com maior vulnerabilidade, atendidos os 
critérios estabelecidos nos incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei.
§ 3º Não será aberto novo processo seletivo enquanto houver can-
didato aprovado, dentro do número de vagas ofertadas, em proces-
so seletivo anterior com prazo de validade não expirado.
Art. 26 - O processo seletivo para tutor médico será realizado por 
meio de prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório.
Art. 27 - O processo seletivo para médico de família e comunidade 
será composto das seguintes fases:
I - prova escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
II - curso de formação, eliminatório e classificatório, com duração 
de 2 (dois) anos; e
III - prova final escrita para habilitação do profissional como espe-
cialista em medicina de família e comunidade, de caráter eliminató-
rio e classificatório.
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§ 1º A prova de que trata o inciso I do caput deste artigo versará sobre 
conteúdo limitado às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Gra-
duação em Medicina e não poderá exigir do candidato conhecimentos 
médicos especializados incompatíveis com o nível de graduação.
§ 2º O curso de formação consistirá em especialização realizada por 
instituição de ensino parceira, com avaliações semestrais interme-
diárias e prova final de conclusão do curso, e abrangerá atividades 
de ensino, pesquisa e extensão, além do componente assistencial, 
mediante integração entre ensino e serviço, exclusivamente na 
atenção primária à saúde no âmbito do SUS.
§ 3º As atividades do curso de formação serão supervisionadas por 
tutor médico.
§ 4º Durante o curso de formação, o candidato perceberá bolsa-
formação.
§ 5º As atividades desempenhadas durante o curso de formação 
não constituirão vínculo empregatício de qualquer natureza.
§ 6º O médico em curso de formação enquadra-se como segurado 
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 
contribuinte individual, na forma prevista na Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991.
§ 7º Para os fins do art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, os valores 
percebidos a título de bolsa-formação de que trata o § 4º deste arti-
go não caracterizam contraprestação de serviços.
 

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28 - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Ministério da 
Saúde poderá firmar contratos, convênios, acordos e outros instru-
mentos congêneres com órgãos e entidades públicas e privadas, 
inclusive com instituições de ensino.
Art. 29 - Compete ao Ministro de Estado da Saúde editar normas 
complementares para o cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 30 - As despesas decorrentes do cumprimento do disposto 
nesta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas 
no orçamento geral da União e observarão os limites de empenho 
e movimentação financeira.
Art. 31 - Os servidores do Ministério da Saúde poderão ser cedidos 
à Adaps, sem prejuízo da remuneração, por meio de autorização do 
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Ministro de Estado da Saúde, independentemente de exercício de 
cargo de direção ou de gerência, nas seguintes condições:
I - com ônus ao cedente, pelo período de até 2 (dois) anos, contado 
da data de instituição da Adaps; e
II - com ônus ao cessionário, decorrido o prazo de que trata o inciso 
I do caput deste artigo, observado o disposto no art. 61 da Lei nº 
13.844, de 18 de junho de 2019.
§ 1º Aos servidores cedidos nos termos do inciso I do caput deste ar-
tigo são assegurados os direitos e as vantagens a que façam jus no 
órgão ou na entidade de origem, considerado o período de cessão 
para os efeitos da vida funcional como efetivo exercício no cargo ou 
no emprego que ocupem no órgão ou na entidade de origem.
§ 2º Não será incorporada à remuneração de origem do servidor cedi-
do qualquer vantagem pecuniária que venha a ser paga pela Adaps.
§ 3º É vedado o pagamento de vantagem pecuniária permanente ao 
servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, 
ressalvada a hipótese de adicional relativo ao exercício de função 
temporária de direção, gerência ou assessoria.
§ 4º O servidor cedido ficará sujeito aos processos de avaliação de 
desempenho e de metas de desempenho, institucionais e indivi-
duais, aplicados aos empregados da Adaps, observadas as regras 
estabelecidas para o desenvolvimento e para a percepção da grati-
ficação de desempenho do cargo efetivo.
§ 5º Os servidores cedidos nos termos do caput deste artigo pode-
rão ser devolvidos a qualquer tempo ao Ministério da Saúde por 
decisão da Adaps.
Art. 32 - Caso seja admitido em programa de residência médica da 
especialidade clínica médica (medicina interna), na forma do art. 2º 
da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, o médico aprovado no exame 
de que trata o inciso III do caput do art. 27 desta Lei será beneficia-
do com a redução de 1 (um) ano na duração do referido programa 
de residência, desde que as atividades desenvolvidas ao longo do 
curso de formação sejam compatíveis com os requisitos mínimos 
do componente ambulatorial desse programa de residência.
§ 1º É facultado ao médico residente dispensar o benefício de que 
trata o caput deste artigo.
§ 2º Para o médico residente beneficiado na forma do caput deste 
artigo, o programa de residência médica terá suas atividades adap-
tadas, de modo a permitir-lhe cumprir os requisitos mínimos do 
programa referentes ao seu componente hospitalar.
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Art. 33 -  (VETADO).
Art. 34 - A Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 23-A:
“Art. 23-A Será reincorporado ao Projeto Mais Médicos para o Bra-
sil, na forma do inciso II do caput do art. 13 desta Lei, pelo prazo im-
prorrogável de 2 (dois) anos, o médico intercambista que atender 
cumulativamente aos seguintes requisitos:
I - estar no exercício de suas atividades, no dia 13 de novembro de 2018, 
no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, em razão do 80º Ter-
mo de Cooperação Técnica para implementação do Projeto Ampliação 
do Acesso da População Brasileira à Atenção Básica em Saúde, firmado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Organização Pan
-Americana da Saúde/Organização Mundial da Saúde;
II - ter sido desligado do Projeto Mais Médicos para o Brasil em virtu-
de da ruptura do acordo de cooperação entre o Ministério da Saúde 
Pública de Cuba e a Organização Pan-Americana da Saúde/Organiza-
ção Mundial da Saúde para a oferta de médicos para esse Projeto; e
III - ter permanecido no território nacional até a data de publicação 
da Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019, na condição 
de naturalizado, residente ou com pedido de refúgio.”
Art. 35 - (VETADO).
Art. 36 - Ficam revogados os arts. 6º e 7º da Lei nº 12.871, de 22 de 
outubro de 2013.
Art. 37 - Esta Lei não altera a execução do Projeto Mais Médicos 
para o Brasil, previsto na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 
nem as demais normas sobre o tema.
Art. 38 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 18 de  dezembro de 2019; 198o da Independência e 131o da 
República. 

LEI Nº 13.959, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui o Exame Nacional de Revalidação de Diplomas 
Médicos Expedidos por Instituição de Educação Supe-
rior Estrangeira (Revalida).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
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Art. 1º  - Esta Lei institui o Exame Nacional de Revalidação de Di-
plomas Médicos Expedidos por Instituição de Educação Superior 
Estrangeira (Revalida), com a finalidade de incrementar a prestação 
de serviços médicos no território nacional e garantir a regularidade 
da revalidação de diplomas médicos expedidos por instituição de 
educação superior estrangeira e o acesso a ela.
Art. 2º - O Revalida tem os seguintes objetivos:
I - verificar a aquisição de conhecimentos, habilidades e competên-
cias requeridas para o exercício profissional adequado aos princí-
pios e às necessidades do Sistema Único de Saúde (SUS), em nível 
equivalente ao exigido nas Diretrizes Curriculares Nacionais do Cur-
so de Graduação em Medicina no Brasil; e
II - subsidiar o processo de revalidação de diplomas de que trata 
o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
§ 1º  (VETADO).
§ 2º  (VETADO).
§ 3º  O Revalida, referenciado pelas Diretrizes Curriculares Nacio-
nais do Curso de Graduação em Medicina e coordenado pela Admi-
nistração Pública federal, compreenderá, garantida a uniformidade 
da avaliação em todo o território nacional, estas 2 (duas) etapas:
I - exame teórico;
II - exame de habilidades clínicas.
§ 4º  O Revalida será aplicado semestralmente, na forma de edital 
a ser publicado em até 60 (sessenta) dias antes da realização do 
exame escrito.
§ 5º  O custeio do Revalida observará as seguintes regras:
I - os custos da realização do Revalida serão cobrados dos inscritos, 
nos termos do regulamento;
II - o valor cobrado para a realização da primeira etapa do exame 
será limitado ao equivalente a 10% (dez por cento) do valor mensal 
da bolsa vigente do médico-residente, nos termos do art. 4º da Lei 
nº 6.932, de 7 de julho de 1981;
III - o valor cobrado para a realização da segunda etapa do exame 
será limitado ao equivalente ao valor mensal da bolsa vigente do 
médico-residente, nos termos do  art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de 
julho de 1981.
§ 6º  O candidato reprovado na segunda etapa do Revalida perma-
necerá habilitado à realização do exame nas duas edições seguin-
tes, sem necessidade de submeter-se à primeira etapa.
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§ 7º  A participação do candidato na etapa de habilidades clínicas 
tem como pré-requisito sua aprovação na etapa teórica.
Art. 3º -  (VETADO)
Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETO Nº 10.911, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera o Regulamento do Conselho Federal e Conse-
lhos Regionais de Medicina, aprovado pelo Decreto nº 
44.045, de 19 de julho de 1958.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto na Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, e na Lei nº 
12.842, de 10 de julho de 2013, DECRETA:

Art. 1º -  O Anexo ao Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º  O pedido de inscrição no Conselho Regional de Medicina 
competente será acompanhado da seguinte documentação:
I - original ou fotocópia autenticada do diploma de conclusão de 
curso, expedido por instituição de ensino superior, registrado no 
Ministério da Educação;
II - cópia do certificado de alistamento militar, com prova de regu-
laridade;
III - cópia do título de eleitor e da certidão de regularidade junto à 
Justiça Eleitoral;
IV - cópia da carteira de identidade; e
V - comprovante de situação cadastral no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas - CPF da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia.
§ 1º  Na hipótese de diploma expedido por instituição de ensino su-
perior estrangeira, o requerente deverá apresentar o diploma ori-
ginal, previamente revalidado e registrado em instituição de ensino 
superior brasileira autorizada pelo Ministério da Educação, com tra-
dução juramentada.
§ 2º  Na hipótese do § 1º, em se tratando de requerente estrangei-
ro, não será exigida a apresentação dos documentos previstos nos 
incisos I, II e III do caput.
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§ 3º  Os Conselhos Regionais de Medicina poderão exigir documen-
tos complementares aos referidos neste artigo, nas hipóteses pre-
vistas em resolução do Conselho Federal de Medicina.” (NR)
“Art. 4º-A  Para formalizar o pedido de inscrição do médico, os Con-
selhos Regionais de Medicina deverão:
I - coletar os dados biométricos do médico;
II - verificar se o médico consta da relação de formandos enviada 
pela instituição de ensino superior; e
III - realizar a confirmação individual, por meio do encaminhamento 
de ofício à instituição de ensino superior na qual o médico se gra-
duou, na hipótese de não constar da relação de formandos de que 
trata o inciso II.” (NR)
“Art. 5º  O pedido de inscrição do médico será indeferido quando:
I - os documentos apresentados não estiverem em conformidade 
com o disposto no art. 2º; e
II - o diploma de conclusão do curso de Medicina tiver sido expedi-
do por instituição de ensino estrangeira e não cumprir os requisitos 
constantes do § 1º do art. 2º.” (NR)
“Art. 6º  .......................................................................................................
§ 2º Quando houver mudança de sede de trabalho para região de com-
petência de outro Conselho Regional, o profissional deverá quitar in-
tegralmente a anuidade no Conselho Regional de Medicina de origem.
§ 3º Na hipótese do § 2º, o profissional ficará isento do recolhimento 
no Conselho Regional na localidade de destino.
§ 4º O disposto no § 2º deverá constar de modo expresso no certifica-
do de regularidade profissional, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 4º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011.” (NR)
“Art. 11.  As normas processuais para o recebimento de denúncia, 
a sua tramitação e a aplicação de penalidade seguirão as regras 
constantes das resoluções do Conselho Federal de Medicina, obser-
vados os princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo único.  O Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Medicina ficam autorizados a adotar meio eletrônico para a trami-
tação das sindicâncias e dos processos administrativos éticos pro-
fissionais.” (NR)
“Art. 18.  Da imposição das penalidades previstas no art. 17, caberá 
recurso para o Conselho Federal de Medicina nos termos do dis-
posto no § 4º do art. 22 da Lei nº 3.268, de 1957.” (NR)
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“Art. 24.  Os Conselhos Regionais de Medicina terão sede nas capi-
tais dos Estados e no Distrito Federal e serão constituídos por vinte 
e um conselheiros efetivos e os seus suplentes, em conformidade 
com o disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 3.268, de 1957.
§ 1º  O conselheiro suplente eleito somente entrará em exercício na hi-
pótese de impedimento do conselheiro efetivo, por mais de trinta dias, 
ou na hipótese de vacância, para concluírem o mandato em curso.
§ 2º  Independentemente do disposto no § 1º, os conselheiros su-
plentes eleitos poderão ser designados para o exercício de ativida-
des necessárias ao funcionamento do Conselho Federal de Medi-
cina e do Conselho Regional de Medicina respectivo, exceto para 
ocupar cargo diretivo.
§ 3º  Os conselheiros serão indicados pela Associação Médica Brasi-
leira sediada na capital do respectivo Estado ou do Distrito Federal 
entre os seus associados.
§ 4º  Os conselheiros indicados pela Associação Médica Brasileira e 
respectivo suplente serão designados para o período do mandato 
e, exceto na hipótese de renúncia, não poderão ser substituídos no 
curso do mandato.” (NR)
“Art. 24-A.  Aos Conselhos Regionais de Medicina compete:
I - deliberar sobre a inscrição e o cancelamento dos profissionais no 
quadro do Conselho;
II - manter registro dos médicos legalmente habilitados, com exer-
cício na região;
III - fiscalizar o exercício da profissão de médico e das pessoas jurí-
dicas prestadoras de serviços médicos;
IV - conhecer, apreciar e decidir sobre assuntos relativos à ética pro-
fissional, e impor as penalidades cabíveis;
V - elaborar a proposta do seu regimento interno e submeter à 
aprovação do Conselho Federal de Medicina;
VI - expedir carteira profissional;
VII - zelar pela conservação da honra, da independência do Conse-
lho e do livre exercício legal dos direitos dos médicos;
VIII - promover, por todos os meios e o seu alcance, o perfeito de-
sempenho técnico e moral, o prestigio e o bom conceito da Medici-
na e daqueles que a exerçam;
IX - publicar relatórios anuais de seus trabalhos e a relação dos pro-
fissionais registrados;
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X - praticar os atos e as decisões que lhes sejam cometidos por lei; e
XI - representar ao Conselho Federal de Medicina sobre providên-
cias necessárias para a regularidade dos serviços e da fiscalização 
do exercício da profissão.” (NR)
“Art. 25.  O dia e a hora das eleições dos membros dos Conselhos 
Regionais e do Conselho Federal serão fixados pelo Conselho Fede-
ral de Medicina.” (NR)
“Art. 26.  Cabe aos Conselhos Regionais de Medicina promover as 
eleições.
§ 1º  Cada chapa eleitoral deverá ter vinte candidatos a conselheiros 
efetivos e vinte candidatos a conselheiros suplentes, observado o 
disposto no § 2º do art. 42.
§ 1º-A  As eleições serão realizadas entre sessenta e trinta dias antes 
do término dos mandatos em curso, mediante escrutínio secreto.
.....................................................................................................................
§ 3º  As eleições serão precedidas de divulgação por edital publica-
do no Diário Oficial do respectivo Estado ou do Distrito Federal, em 
jornal de grande circulação ou disponibilização eletrônica na região 
e na página do respectivo Conselho Regional.” (NR)
“Art. 27.  ....................................................................................................
§ 2º  O processo eleitoral poderá ser realizado pela internet, na for-
ma estabelecida em resolução do Conselho Federal de Medicina.” 
(NR)
“Art. 30.  O Conselho Federal de Medicina normatizará o processo 
eleitoral e disporá sobre:
I - nomeação, competência e atuação da Comissão Regional Eleito-
ral pelo Conselho Regional de Medicina;
II - nomeação, competência e atuação da Comissão Nacional Eleito-
ral pelo Conselho Federal de Medicina;
III - condições de elegibilidade;
IV - causas de inelegibilidade, inclusive funções públicas, cargos ele-
tivos e cargos de direção em empresas que acarretam inelegibili-
dade;
V - registro das chapas;
VI - datas das eleições;
VII - processo de votação;
VIII - mesas receptoras;
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IX - processo de apuração;
X - impugnações;
XI - propaganda eleitoral e seu controle;
XII - condutas vedadas; e
XIII - punições das chapas que infringirem as normas eleitorais, in-
clusive com possibilidade de exclusão do pleito.” (NR)
“Art. 31.  A falta injustificada do médico à eleição incorrerá no paga-
mento de multa estabelecida em lei.” (NR)
“Art. 32.  O Conselho Federal de Medicina será composto por vinte e 
oito conselheiros titulares eleitos, na forma prevista na Lei nº 3.268, 
de 1957, dos quais:
I - um representante de cada Estado;
II - um representante do Distrito Federal; e
III - um representante e respectivo suplente indicado pela Associa-
ção Médica Brasileira.
§ 1º  O quórum para as sessões plenárias do Conselho Federal de 
Medicina será de quinze conselheiros efetivos e para os Conselhos 
Regionais de Medicina será de onze conselheiros efetivos.
§ 2º   Os conselheiros suplentes somente poderão participar das 
sessões plenárias após regular convocação e na ausência do con-
selheiro efetivo.
§ 3º   Os conselheiros indicados pela Associação Médica Brasileira 
e respectivo suplente serão designados para o mandato e, exceto 
na hipótese de renúncia, não poderão ser substituídos no curso do 
mandato.” (NR)
“Art. 33.  Ao Conselho Federal de Medicina compete:
I - organizar o seu regimento interno;
II - aprovar os regimentos internos elaborados pelos Conselhos Re-
gionais;
III - eleger a Diretoria-Executiva do Conselho;
IV - votar e alterar o Código de Deontologia Médica, ouvidos os Con-
selhos Regionais;
V - promover diligências ou verificações relativas ao funcionamen-
to dos Conselhos Regionais de Medicina nos Estados e no Distrito 
Federal e adotar providências para sua eficiência e regularidade, 
quando necessárias;
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VI - intervir nos Conselhos Regionais de Medicina, inclusive com a 
designação de diretoria provisória, para a consecução do disposto 
no inciso V do caput;
VII - encaminhar proposta de alteração deste regulamento ao Poder 
Executivo federal;
VIII - expedir as instruções necessárias ao bom funcionamento dos 
Conselhos Regionais e para a realização de sessões plenárias e de 
reuniões;
IX - dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais;
X - em grau de recurso, por provocação dos Conselhos Regionais ou 
de interessado, deliberar sobre:
a) inscrições de pessoas naturais nos Conselhos Regionais;
b) penalidades impostas aos inscritos pelos Conselhos Regionais;
c) regras de fiscalização de pessoas jurídicas prestadoras de servi-
ços médicos; e
d) demais decisões proferidas pelos Conselhos Regionais de Medicina;
XI - atualizar o valor da anuidade única cobrada aos inscritos nos 
Conselhos Regionais de Medicina, nos termos do disposto no § 1º 
do art. 6º da Lei nº 12.514, de 2011;
XII - normatizar a concessão de diárias, de jetons e de auxílio de re-
presentação, com a fixação do valor devido pelo Conselho Federal 
e pelos Conselhos Regionais;
XIII - expedir normas para o desempenho ético da Medicina;
XIV - editar normas para estabelecer o caráter experimental de pro-
cedimentos em Medicina, a autorização ou a vedação de sua prática 
pelos médicos, no âmbito de sua competência, nos termos do dis-
posto no art. 7º da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013; e
XV - ofertar a educação continuada de médicos quanto ao desem-
penho ético da Medicina.” (NR)
“Art. 36.  A eleição para o Conselho Federal de Medicina será rea-
lizada entre sessenta e trinta dias antes do término do mandato 
em curso e a data escolhida deverá ser comunicada aos Conselhos 
Regionais, com antecedência mínima de trinta dias.” (NR)
“Art. 42.  As eleições para os Conselhos Regionais serão realizadas 
sem discriminação dos postos a serem ocupados.
§ 1º  Na primeira sessão ordinária do Conselho Regional serão pro-
vidos os diversos postos, nos termos do disposto em seu regimento 
interno.
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§ 2º   Na hipótese de existirem vagas no Conselho Regional e não 
houver suplentes aptos à convocação em quantidade suficiente 
para o seu funcionamento, serão convocadas eleições suplementa-
res para o preenchimento das vagas de membros efetivos e suplen-
tes, nos termos das normas do Conselho Federal de Medicina.” (NR)
Art. 2º -  Ficam revogados:
I - os seguintes dispositivos do Anexo ao Decreto nº 44.045, de 1958:
a) do art. 2º:
1. as alíneas “a” a “f” do caput; e
2. as alíneas “a” a “g” do § 1º;
b) as alíneas “a” a “c” do caput do art. 5º;
c) os art. 13 a art. 16;
d) o parágrafo único do art. 19;
e) os art. 20 e art. 21;
f) as alíneas “a” a “d” do art. 24;
g) o § 3º e o § 4º do art. 27;
h) os art. 34 e art. 35;
i) os art. 37 a art. 40; e
j) do art. 42:
1. os incisos I, II e III do caput; e
2. o parágrafo único; e
II - o Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009.
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.

LEI  Nº  14.510,  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2022 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
autorizar e disciplinar a prática da telessaúde em todo 
o território nacional, e a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 
2015; e revoga a Lei nº 13.989, de 15 de abril de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei altera a  Lei  nº  8.080, de  19  de  setembro de 1990, 
para autorizar e disciplinar a prática da telessaúde em todo o terri-
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tório nacional, e a  Lei  nº  13.146, de 6 de julho de 2015 , e revoga a  
Lei nº  13.989,  de  15  de  abril  de  2020. 
Art. 2º - A  Lei  nº  8.080, de  19  de  setembro de  1990 , passa a 
vigorar acrescida do seguinte Título III-A:

“TÍTULO  III-A - DA TELESSAÚDE

Art. 26-A  - A telessaúde abrange a prestação remota de serviços re-
lacionados a todas as profissões da área da saúde regulamentadas 
pelos órgãos competentes do Poder Executivo federal e obedecerá 
aos seguintes princípios:
I - autonomia do profissional de saúde;
II - consentimento livre e informado do paciente;
III - direito de recusa ao atendimento na modalidade telessaúde, 
com a garantia do atendimento presencial sempre que solicitado;
IV - dignidade e valorização do profissional de saúde; V - assistên-
cia segura e com qualidade ao paciente; VI - confidencialidade dos 
dados;
VII - promoção da universalização do acesso dos brasileiros às ações 
e aos serviços de saúde;
VIII - estrita observância das atribuições legais de cada profissão; 
IX - responsabilidade digital.
Art. 26-B - Para fins desta Lei, considera-se telessaúde a modali-
dade de prestação de serviços de saúde a distância, por meio da 
utilização das tecnologias da informação e da comunicação, que 
envolve, entre outros, a transmissão segura de dados e informa-
ções de saúde, por meio de textos, de sons, de imagens ou outras 
formas adequadas.
Parágrafo único. Os atos do profissional de saúde, quando pratica-
dos na modalidade telessaúde, terão validade em todo o território 
nacional.
Art. 26-C - Ao profissional de saúde são asseguradas a liberdade e 
a completa independência de decidir sobre a utilização ou não da 
telessaúde, inclusive com relação à primeira consulta, atendimento 
ou procedimento, e poderá indicar a utilização de atendimento pre-
sencial ou optar por ele, sempre que entender necessário.
Art. 26-D - Compete aos conselhos federais de fiscalização do exer-
cício profissional a normatização ética relativa à prestação dos ser-
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viços previstos neste Título, aplicando-se os padrões normativos 
adotados para as modalidades de atendimento presencial, no que 
não colidirem com os preceitos desta Lei.
Art. 26-E - Na prestação de serviços por telessaúde, serão observa-
das as normas expedidas pelo órgão de direção do Sistema Único 
de Saúde (SUS) quanto às condições para seu funcionamento, ob-
servada a competência dos demais órgãos reguladores.
Art. 26-F - O ato normativo que pretenda restringir a prestação de 
serviço de telessaúde deverá demonstrar a imprescindibilidade da 
medida para que sejam evitados danos à saúde dos pacientes.
Art. 26-G - A prática da telessaúde deve seguir as seguintes deter-
minações:
I - ser realizada por consentimento livre e esclarecido do paciente, 
ou de seu representante legal, e sob responsabilidade do profissio-
nal de saúde;
II  -  prestar  obediência  aos  ditames  das   Leis   nºs   12.965,   de   
23   de   abril   de   2014  (Marco Civil da Internet),  12.842,  de  10  de  
julho  de  2013  (Lei do Ato Médico),  13.709,  de  14  de  agosto  de  
2018  (Lei Geral de Proteção de Dados),  8.078,  de  11  de  setembro  
de  1990  (Código de Defesa do Consumidor) e, nas hipóteses cabí-
veis, aos ditames da  Lei  nº  13.787,  de  27  de  dezembro  de  2018  
(Lei do Prontuário Eletrônico).
Art. 26-H - É dispensada a inscrição secundária ou complementar 
do profissional de saúde que exercer a profissão em outra jurisdi-
ção exclusivamente por meio da modalidade telessaúde.”

Art. 3º - É obrigatório o registro das empresas intermediadoras de 
serviços médicos, assim consideradas as pessoas jurídicas que con-
tratam, de forma direta ou indireta, profissionais da área médica 
para o exercício da telemedicina, bem como o registro de um dire-
tor técnico médico dessas empresas, no Conselho Regional de Me-
dicina dos Estados em que estão sediadas, incidindo os infratores 
no disposto no inciso II do caput do art. 10 da Lei nº 6.437, de  20  
de  agosto de  1977 .
Art. 4º - O caput do art. 19 da  Lei  nº  13.146, de  6  de  julho de 2015 
, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V:
“Art. 19. .....................................................................................................
.....................................................................................................................
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V -  aprimoramento do atendimento neonatal, com a oferta de 
ações e serviços de prevenção de danos cerebrais e sequelas neu-
rológicas em recém-nascidos, inclusive por telessaúde.” (NR)
Art. 5º - Fica revogada a  Lei  nº  13.989, de  15  de  abril  de  2020.  
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 28.12.2022

LEI Nº 14.534, DE 11 DE JANEIRO DE 2023

Altera as Leis nºs 7.116, de 29 de agosto de 1983, 9.454, 
de 7 de abril de 1997, 13.444, de 11 de maio de 2017, 
e 13.460, de 26 de junho de 2017, para adotar número 
único para os documentos que especifica e para estabe-
lecer o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) como número 
suficiente para identificação do cidadão nos bancos de 
dados de serviços públicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica estabelecido o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) como número único e suficiente para identifi-
cação do cidadão nos bancos de dados de serviços públicos.
§ 1º O número de inscrição no CPF deverá constar dos cadastros 
e dos documentos de órgãos públicos, do registro civil de pessoas 
naturais ou dos conselhos profissionais, em especial nos seguintes 
documentos:
I - certidão de nascimento; II - certidão de casamento; III - certidão 
de óbito;
- Documento Nacional de Identificação (DNI);
- Número de Identificação do Trabalhador (NIT);
- registro no Programa de Integração Social (PIS) ou no Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep);
- Cartão Nacional de Saúde; VIII - título de eleitor;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- número da Permissão para Dirigir ou Carteira Nacional de Habilita-
ção (CNH); XI - certificado militar;
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- carteira profissional expedida pelos conselhos de fiscalização de 
profissão regulamentada; e
- outros certificados de registro e números de inscrição existentes 
em bases de dados públicas federais, estaduais, distritais e muni-
cipais.
§ 2º O número de identificação de novos documentos emitidos ou 
reemitidos por órgãos públicos ou por conselhos profissionais será 
o número de inscrição no CPF.
Art. 2º - O art. 3º da L  ei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: “Art.  3º  ......................................
.....................................................................................................................
g) assinatura do dirigente do órgão expedidor; e
.....................................................................................................................
.....................................................................................................................
§ 1º O órgão emissor deverá, na emissão de novos documentos, uti-
lizar o número de inscrição no CPF como número de registro geral 
da Carteira de Identidade.
§ 2º Os órgãos emissores de registro geral deverão realizar pesqui-
sa na base do CPF, a fim de verificar a integridade das informações, 
bem como disponibilizar dados cadastrais e biométricos do registro 
geral à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
§ 3º Caso o requerente da Carteira de Identidade não esteja inscrito 
no CPF, o órgão de identificação realizará a sua inscrição.”(NR)
Art. 3º - O art. 1º da L  ei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, numerado o parágrafo 
único como § 1º:
“Art.  1º  ......................................................................................................
§  1º  ............................................................................................................
§ 2º Será adotado, nos documentos novos, para o número único de 
que trata este artigo, o número de inscrição no Cadastro de Pesso-
as Físicas (CPF).
§ 3º O número de inscrição no CPF é único e definitivo para cada 
pessoa física.”(NR) 
Art. 4º - O art. 8º da L  ei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 6º:
“Art.  8º  ......................................................................................................
.....................................................................................................................
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§ 6º Na emissão dos novos DNIs, será adotado o número de inscri-
ção no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) como número único.”(NR)
Art. 5º - O § 1º do art. 10-A da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art.  10-A.  ..........................
...........................................................................................
§ 1º Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumen-
tos exigidos dos usuários para a prestação de serviço público de-
verão disponibilizar campo para registro do número de inscrição 
no CPF, de preenchimento obrigatório, que será suficiente para sua 
identificação, vedada a exigência de apresentação de qualquer ou-
tro número para esse fim.
.....................................................................................................................
§ 3º (VETADO).”(NR) 
Art. 6º - (VETADO).
Art. 7º - (VETADO).
Art. 8º - Ficam revogados os seguintes dispositivos:
I -  a  línea b do inciso I do § 2º do art. 5º da Lei nº 13.444, de 11 de 
maio de 2017;
II - (VETADO).
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e ficam 
fixados os seguintes prazos:
- 12 (doze) meses, para que os órgãos e as entidades realizem a 
adequação dos sistemas e dos procedimentos de atendimento aos 
cidadãos, para adoção do número de inscrição no CPF como núme-
ro de identificação; e
- 24 (vinte e quatro) meses, para que os órgãos e as entidades te-
nham a interoperabilidade entre os cadastros e as bases de dados 
a partir do número de inscrição no CPF.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.1.2023. Edição 
extra.
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I - INTRODUÇÃO

Art. 1º - Esta Consolidação estatui as normas que regulam as rela-
ções individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.
Art. 2º - Considera-se empregador a empresa, individual ou coleti-
va, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assa-
laria e dirige a prestação pessoal de serviço.
§ 1º - Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da 
relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de be-
neficência, as associações recreativas ou outras instituições sem 
fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.
§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, con-
trole ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo guar-
dando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 
responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da rela-
ção de emprego. 
§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, 
sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração 
do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a atua-
ção conjunta das empresas dele integrantes.  
Art. 3º - Considera-se empregado toda pessoa física que prestar 
serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependên-
cia deste e mediante salário.
Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de em-
prego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectu-
al, técnico e manual.
Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o período em que 
o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou 
executando ordens, salvo disposição especial expressamente con-
signada.
...
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Art. 5º - A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, 
sem distinção de sexo.
Art. 6º - Não se distingue entre o trabalho realizado no estabeleci-
mento do empregador, o executado no domicílio do empregado e 
o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pres-
supostos da relação de emprego.       
Parágrafo único.  Os meios telemáticos e informatizados de coman-
do, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação 
jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e su-
pervisão do trabalho alheio.       
Art. 7º - Os preceitos constantes da presente Consolidação salvo 
quando for em cada caso, expressamente determinado em contrá-
rio, não se aplicam;
...
c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios 
e aos respectivos extranumerários em serviço nas próprias repar-
tições;   
d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a 
regime próprio de proteção ao trabalho que lhes assegure situação 
análoga à dos funcionários públicos.
f) às atividades de direção e assessoramento nos órgãos, institutos 
e fundações dos partidos, assim definidas em normas internas de 
organização partidária.   
Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na 
falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o 
caso, pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros prin-
cípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do tra-
balho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito com-
parado, mas sempre de maneira que nenhum interesse de classe 
ou particular prevaleça sobre o interesse público.
§ 1º  O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho. 
§ 2o Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo 
Tribunal Superior do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Tra-
balho não poderão restringir direitos legalmente previstos nem 
criar obrigações que não estejam previstas em lei.      
§ 3o No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de traba-
lho, a Justiça do Trabalho analisará exclusivamente a conformidade 
dos elementos essenciais do negócio jurídico, respeitado o disposto 
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no art. 104 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
e balizará sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na au-
tonomia da vontade coletiva.    
Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o ob-
jetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos 
contidos na presente Consolidação.
Art. 10 - Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não 
afetará os direitos adquiridos por seus empregados.
Art. 10 - A.  O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obri-
gações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figu-
rou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois 
de averbada a modificação do contrato, observada a seguinte or-
dem de preferência:  
I - a empresa devedora;        
II - os sócios atuais; e      
III - os sócios retirantes.        
Parágrafo único.  O sócio retirante responderá solidariamente com 
os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária 
decorrente da modificação do contrato.   
Art. 11 -  A pretensão quanto a créditos resultantes das relações de 
trabalho prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos 
e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho.      
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por 
objeto anotações para fins de prova junto à Previdência Social.   
§ 2º  Tratando-se de pretensão que envolva pedido de prestações 
sucessivas decorrente de alteração ou descumprimento do pactu-
ado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja 
também assegurado por preceito de lei.    
...
Art. 12 - Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são 
objeto de lei especial.

SEÇÃO II - DA JORNADA DE TRABALHO

Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em 
qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, 
desde que não seja fixado expressamente outro limite.
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§ 1o Não serão descontadas nem computadas como jornada extraor-
dinária as variações de horário no registro de ponto não excedentes 
de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários.      
§ 2º  O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência 
até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno, 
caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o forne-
cido pelo empregador, não será computado na jornada de traba-
lho, por não ser tempo à disposição do empregador.       
Art. 58A -  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aque-
le cuja duração não exceda a trinta horas semanais, sem a possibili-
dade de horas suplementares semanais, ou, ainda, aquele cuja du-
ração não exceda a vinte e seis horas semanais, com a possibilidade 
de acréscimo de até seis horas suplementares semanais.       
§ 1o O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo 
parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos emprega-
dos que cumprem, nas mesmas funções, tempo integral.
§ 2o Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo par-
cial será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na 
forma prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva.       
§ 3º  As horas suplementares à duração do trabalho semanal nor-
mal serão pagas com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o salário-hora normal.  
§ 4o Na hipótese de o contrato de trabalho em regime de tempo 
parcial ser estabelecido em número inferior a vinte e seis horas se-
manais, as horas suplementares a este quantitativo serão conside-
radas horas extras para fins do   pagamento   estipulado   no § 3o, 
estando também limitadas a seis horas suplementares semanais.       
§ 5o As horas suplementares da jornada de trabalho normal poderão 
ser compensadas diretamente até a semana imediatamente poste-
rior à da sua execução, devendo ser feita a sua quitação na folha de 
pagamento do mês subsequente, caso não sejam compensadas.    
§ 6o É facultado ao empregado contratado sob regime de tempo 
parcial converter um terço do período de férias a que tiver direito 
em abono pecuniário.        
§ 7o As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo disposto 
no art. 130 desta Consolidação.   
Art. 59 -  A duração diária do trabalho poderá ser acrescida de ho-
ras extras, em número não excedente de duas, por acordo individu-
al, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.  
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§ 1o A remuneração da hora extra será, pelo menos, 50% (cinquenta 
por cento) superior à da hora normal.        
§ 2o Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em 
um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro 
dia, de maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à 
soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultra-
passado o limite máximo de dez horas diárias.
§ 3º  Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que te-
nha havido a compensação integral da jornada extraordinária, na 
forma dos §§ 2o e 5o deste artigo, o trabalhador terá direito ao paga-
mento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor 
da remuneração na data da rescisão.
§ 5º  O banco de horas de que trata o § 2o deste artigo poderá ser 
pactuado por acordo individual escrito, desde que a compensação 
ocorra no período máximo de seis meses.   .
§ 6o É lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acor-
do individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês.
Art. 59A -  Em exceção ao disposto no art. 59 desta Consolidação, é 
facultado às partes, mediante acordo individual escrito, convenção 
coletiva ou acordo coletivo de trabalho, estabelecer horário de tra-
balho de doze horas seguidas por trinta e seis horas ininterruptas 
de descanso, observados ou indenizados os intervalos para repou-
so e alimentação.      
Parágrafo único.   A remuneração mensal pactuada pelo horário 
previsto no caput deste artigo abrange os pagamentos devidos pelo 
descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, e se-
rão considerados compensados os feriados e as prorrogações de 
trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art. 70 e o § 5º 
do art. 73 desta Consolidação.        
Art. 59B -  O não atendimento das exigências legais para compen-
sação de jornada, inclusive quando estabelecida mediante acordo 
tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes 
à jornada normal diária se não ultrapassada a duração máxima se-
manal, sendo devido apenas o respectivo adicional.        
Parágrafo único.  A prestação de horas extras habituais não desca-
racteriza o acordo de compensação de jornada e o banco de horas.       
Art. 60 - Nas atividades insalubres, assim consideradas as constan-
tes dos quadros mencionados no capítulo “Da Segurança e da Me-
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dicina do Trabalho”, ou que neles venham a ser incluídas por ato 
do Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, quaisquer prorroga-
ções só poderão ser acordadas mediante licença prévia das auto-
ridades competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, 
para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à ve-
rificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, 
quer por intermédio de autoridades sanitárias federais, estaduais 
e municipais, com quem entrarão em entendimento para tal fim.
Parágrafo único.  Excetuam-se da exigência de licença prévia as jor-
nadas de doze horas de trabalho por trinta e seis horas ininterrup-
tas de descanso.   
Art. 61 - Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do 
trabalho exceder do limite legal ou convencionado, seja para fazer 
face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou con-
clusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar 
prejuízo manifesto.
§ 1º  O excesso, nos casos deste artigo, pode ser exigido indepen-
dentemente de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho.      
§ 2º - Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, 
a remuneração da hora excedente não será inferior à da hora nor-
mal. Nos demais casos de excesso previstos neste artigo, a remune-
ração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da 
hora normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, 
desde que a lei não fixe expressamente outro limite.
§ 3º - Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de 
causas acidentais, ou de força maior, que determinem a impossi-
bilidade de sua realização, a duração do trabalho poderá ser pror-
rogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, 
durante o número de dias indispensáveis à recuperação do tempo 
perdido, desde que não exceda de 10 (dez) horas diárias, em perí-
odo não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa 
recuperação à prévia autorização da autoridade competente.
Art. 62 - Não são abrangidos pelo regime previsto neste capítulo: 
I - os empregados que exercem atividade externa incompatível com a 
fixação de horário de trabalho, devendo tal condição ser anotada na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social e no registro de empregados;  
...
III - os empregados em regime de teletrabalho que prestam serviço 
por produção ou tarefa. 
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Parágrafo único - O regime previsto neste capítulo será aplicável 
aos empregados mencionados no inciso II deste artigo, quando o 
salário do cargo de confiança, compreendendo a gratificação de 
função, se houver, for inferior ao valor do respectivo salário efetivo 
acrescido de 40% (quarenta por cento).     
Art. 63 - Não haverá distinção entre empregados e interessados, 
e a participação em lucros e comissões, salvo em lucros de caráter 
social, não exclui o participante do regime deste Capítulo.
Art. 64 - O salário-hora normal, no caso de empregado mensalista, 
será obtido dividindo-se o salário mensal correspondente à dura-
ção do trabalho, a que se refere o art. 58, por 30 (trinta) vezes o 
número de horas dessa duração.
Parágrafo único - Sendo o número de dias inferior a 30 (trinta), ado-
tar-se-á para o cálculo, em lugar desse número, o de dias de traba-
lho por mês.
Art. 65 - No caso do empregado diarista, o salário-hora normal será 
obtido dividindo-se o salário diário correspondente à duração do 
trabalho, estabelecido no art. 58, pelo número de horas de efetivo 
trabalho.

SEÇÃO III - DOS PERÍODOS DE DESCANSO

Art. 66 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período 
mínimo de 11 (onze) horas consecutivas para descanso.

Trabalho aos domingos

Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal 
de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de 
conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deverá 
coincidir com o domingo, no todo ou em parte.
Parágrafo único - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, 
com exceção quanto aos elencos teatrais, será estabelecida escala 
de revezamento, mensalmente organizada e constando de quadro 
sujeito à fiscalização.
Art. 68 - O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma 
do art. 67, será sempre subordinado à permissão prévia da autori-
dade competente em matéria de trabalho.
Parágrafo único - A permissão será concedida a título permanen-
te nas atividades que, por sua natureza ou pela conveniência pú-
blica, devem ser exercidas aos domingos, cabendo ao Ministro do 
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Trabalho, Industria e Comercio, expedir instruções em que sejam 
especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob 
forma transitória, com discriminação do período autorizado, o qual, 
de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias.
Art. 69 - Na regulamentação do funcionamento de atividades sujei-
tas ao regime deste Capítulo, os municípios atenderão aos precei-
tos nele estabelecidos, e as regras que venham a fixar não poderão 
contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumpri-
mento, forem expedidas pelas autoridades competentes em maté-
ria de trabalho.
Art. 70 - Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho 
em dias feriados nacionais e feriados religiosos, nos termos da le-
gislação própria.     
Art. 71 - Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 
6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para re-
pouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, de 1 (uma) hora e, 
salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderá 
exceder de 2 (duas) horas.
§ 1º - Não excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, será, entretanto, 
obrigatório um intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duração 
ultrapassar 4 (quatro) horas.
§ 2º - Os intervalos de descanso não serão computados na duração 
do trabalho.
§ 3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá 
ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, 
quando ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se 
verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigências 
concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respecti-
vos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado 
a horas suplementares.
§ 4o A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajorna-
da mínimo, para repouso e alimentação, a empregados urbanos e 
rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do 
período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.       
§ 5o O intervalo expresso no caput poderá ser reduzido e/ou fracio-
nado, e aquele estabelecido no § 1o poderá ser fracionado, quando 
compreendidos entre o término da primeira hora trabalhada e o 
início da última hora trabalhada, desde que previsto em conven-
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ção ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e 
em virtude das condições especiais de trabalho a que são submeti-
dos estritamente os motoristas, cobradores, fiscalização de campo 
e afins nos  serviços de operação de veículos rodoviários, empre-
gados no setor de transporte coletivo de passageiros, mantida a 
remuneração e concedidos intervalos para descanso menores ao 
final de cada viagem.    
...

SEÇÃO IV - DO TRABALHO NOTURNO

Art. 73 - Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o 
trabalho noturno terá remuneração superior a do diurno e, para 
esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 20 % (vinte por 
cento), pelo menos, sobre a hora diurna.    
§ 1º A hora do trabalho noturno será computada como de 52 minu-
tos e 30 segundos
§ 2º Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho 
executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte.   
§ 3º O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando 
de empresas que não mantêm, pela natureza de suas atividades, 
trabalho noturno habitual, será feito, tendo em vista os quantita-
tivos pagos por trabalhos diurnos de natureza semelhante. Em re-
lação às empresas cujo trabalho noturno decorra da natureza de 
suas atividades, o aumento será calculado sobre o salário mínimo 
geral vigente na região, não sendo devido quando exceder desse 
limite, já acrescido da percentagem.    
4º Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem perío-
dos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno o 
disposto neste artigo e seus parágrafos.    
§ 5º Às prorrogações do trabalho noturno aplica-se o disposto neste 
capítulo

CAPÍTULO II-A - DO TELETRABALHO

Art. 75A -  A prestação de serviços pelo empregado em regime de 
teletrabalho observará o disposto neste Capítulo.       
Art. 75B - Considera-se teletrabalho ou trabalho remoto a presta-
ção de serviços fora das dependências do empregador, de maneira 
preponderante ou não, com a utilização de tecnologias de informa-
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ção e de comunicação, que, por sua natureza, não configure traba-
lho externo.   
§ 1º O comparecimento, ainda que de modo habitual, às dependên-
cias do empregador para a realização de atividades específicas que 
exijam a presença do empregado no estabelecimento não desca-
racteriza o regime de teletrabalho ou trabalho remoto.   
§ 2º O empregado submetido ao regime de teletrabalho ou traba-
lho remoto poderá prestar serviços por jornada ou por produção 
ou tarefa.  
§ 3º Na hipótese da prestação de serviços em regime de teletraba-
lho ou trabalho remoto por produção ou tarefa, não se aplicará o 
disposto no Capítulo II do Título II desta Consolidação.
§ 4º O regime de teletrabalho ou trabalho remoto não se confunde 
nem se equipara à ocupação de operador de telemarketing ou de 
teleatendimento.  
§ 5º O tempo de uso de equipamentos tecnológicos e de infraes-
trutura necessária, bem como de softwares, de ferramentas digi-
tais ou de aplicações de internet utilizados para o teletrabalho, fora 
da jornada de trabalho normal do empregado não constitui tempo 
à disposição ou regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se 
houver previsão em acordo individual ou em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho
§ 6º Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho ou trabalho 
remoto para estagiários e aprendizes.   
§ 7º Aos empregados em regime de teletrabalho aplicam-se as dis-
posições previstas na legislação local e nas convenções e nos acor-
dos coletivos de trabalho relativas à base territorial do estabeleci-
mento de lotação do empregado.   
§ 8º Ao contrato de trabalho do empregado admitido no Brasil que 
optar pela realização de teletrabalho fora do território nacional 
aplica-se a legislação brasileira, excetuadas as disposições constan-
tes da Lei nº 7.064, de 6 de dezembro de 1982, salvo disposição em 
contrário estipulada entre as partes.   
§ 9º Acordo individual poderá dispor sobre os horários e os meios 
de comunicação entre empregado e empregador, desde que asse-
gurados os repousos legais.   
Art. 75C - A prestação de serviços na modalidade de teletrabalho 
deverá constar expressamente do instrumento de contrato indivi-
dual de trabalho.   
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§ 1o Poderá ser realizada a alteração entre regime presencial e de 
teletrabalho desde que haja mútuo acordo entre as partes, registra-
do em aditivo contratual.       
§ 2o Poderá ser realizada a alteração do regime de teletrabalho para 
o presencial por determinação do empregador, garantido prazo de 
transição mínimo de quinze dias, com correspondente registro em 
aditivo contratual.    
§ 3º O empregador não será responsável pelas despesas resultan-
tes do retorno ao trabalho presencial, na hipótese de o empregado 
optar pela realização do teletrabalho ou trabalho remoto fora da 
localidade prevista no contrato, salvo disposição em contrário esti-
pulada entre as partes.   
Art. 75D -  As disposições relativas à responsabilidade pela aquisi-
ção, manutenção ou fornecimento dos equipamentos tecnológicos 
e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do trabalho 
remoto, bem como ao reembolso de despesas arcadas pelo empre-
gado, serão previstas em contrato escrito.      
Parágrafo único.  As utilidades mencionadas no caput deste artigo 
não integram a remuneração do empregado.    
Art. 75E -  O empregador deverá instruir os empregados, de ma-
neira expressa e ostensiva, quanto às precauções a tomar a fim de 
evitar doenças e acidentes de trabalho.      
Parágrafo único.  O empregado deverá assinar termo de responsa-
bilidade comprometendo-se a seguir as instruções fornecidas pelo 
empregador.  
...  

CAPÍTULO IV - DAS FÉRIAS ANUAIS

SEÇÃO I – DO DIREITO A FÉRIAS E DA SUA DURAÇÃO
Art. 12 - 9 - Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de 
um período de férias, sem prejuízo da remuneração.     
Art. 13 - 0 - Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do 
contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na seguinte 
proporção:      
I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço 
mais de 5 (cinco) vezes;
II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) 
a 14 (quatorze) faltas;     
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III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 
23 (vinte e três) faltas;     
IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e qua-
tro) a 32 (trinta e duas) faltas.     
§ 1º - É vedado descontar, do período de férias, as faltas do empre-
gado ao serviço.
§ 2º - O período das férias será computado, para todos os efeitos, 
como tempo de serviço.
Art. 13 - 1 - Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do 
artigo anterior, a ausência do empregado:    
I - nos casos referidos no art. 473;    
Il - durante o licenciamento compulsório da empregada por motivo 
de maternidade ou aborto, observados os requisitos para percep-
ção do salário-maternidade custeado pela Previdência Social;       
 III - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, excetuada a hipóte-
se do inciso IV do art. 133;    
IV - justificada pela empresa, entendendo-se como tal a que não 
tiver determinado o desconto do correspondente salário;    
V - durante a suspensão preventiva para responder a inquérito ad-
ministrativo ou de prisão preventiva, quando for impronunciado ou 
absolvido; e   
VI - nos dias em que não tenha havido serviço, salvo na hipótese do 
inciso III do art. 133.    
Art. 13 - 2 - O tempo de trabalho anterior à apresentação do empre-
gado para serviço militar obrigatório será computado no período 
aquisitivo, desde que ele compareça ao estabelecimento dentro de 
90 (noventa) dias da data em que se verificar a respectiva baixa.  
Art. 13 - 3 - Não terá direito a férias o empregado que, no curso do 
período aquisitivo:   
I - deixar o emprego e não for readmitido dentro de 60 (sessenta) 
dias subsequentes à sua saída;        
II - permanecer em gozo de licença, com percepção de salários, por 
mais de 30 (trinta) dias;     
III - deixar de trabalhar, com percepção do salário, por mais de 30 
(trinta) dias, em virtude de paralisação parcial ou total dos serviços 
da empresa; e      
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IV - tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de 
trabalho ou de auxílio-doença por mais de 6 (seis) meses, embora 
descontínuos.       
§ 1º - A interrupção da prestação de serviços deverá ser anotada na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social.      
§ 2º - Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o 
empregado, após o implemento de qualquer das condições previs-
tas neste artigo, retornar ao serviço
§ 3º - Para os fins previstos no inciso III deste artigo a empresa co-
municará ao órgão local do Ministério do Trabalho, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias, as datas de início e fim da paralisação total 
ou parcial dos serviços da empresa, e, em igual prazo, comunicará, nos 
mesmos termos, ao sindicato representativo da categoria profissional, 
bem como afixará aviso nos respectivos locais de trabalho

SEÇÃO II - DA CONCESSÃO E DA ÉPOCA DAS FÉRIAS

Art. 13 - 4 - As férias serão concedidas por ato do empregador, em 
um só período, nos 12 (doze) meses subsequentes à data em que o 
empregado tiver adquirido o direito
§ 1o Desde que haja concordância do empregado, as férias poderão 
ser usufruídas em até três períodos, sendo que um deles não pode-
rá ser inferior a quatorze dias corridos e os demais não poderão ser 
inferiores a cinco dias corridos, cada um.   
2º Revogado     
§ 3o É vedado o início das férias no período de dois dias que antece-
de feriado ou dia de repouso semanal remunerado.     
Art. 13 - 5 - A concessão das férias será participada, por escrito, ao 
empregado, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. Des-
sa participação o interessado dará recibo
§ 1º - O empregado não poderá entrar no gozo das férias sem que 
apresente ao empregador sua Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, para que nela seja anotada a respectiva concessão.
§ 2º - A concessão das férias será, igualmente, anotada no livro ou 
nas fichas de registro dos empregados.    
§ 3º  Nos casos em que o empregado possua a CTPS em meio digi-
tal, a anotação será feita nos sistemas a que se refere o § 7º do art. 
29 desta Consolidação, na forma do regulamento, dispensadas as 
anotações de que tratam os §§ 1º e 2º deste artigo.   
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Art. 13 - 6 - A época da concessão das férias será a que melhor con-
sulte os interesses do empregador.    
§ 1º - Os membros de uma família, que trabalharem no mesmo estabe-
lecimento ou empresa, terão direito a gozar férias no mesmo período, 
se assim o desejarem e se disto não resultar prejuízo para o serviço.  
§ 2º - O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, terá 
direito a fazer coincidir suas férias com as férias escolares.    
Art. 13 - 7 - Sempre que as férias forem concedidas após o prazo de 
que trata o art. 134, o empregador pagará em dobro a respectiva 
remuneração.     
§ 1º - Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha 
concedido as férias, o empregado poderá ajuizar reclamação pedin-
do a fixação, por sentença, da época de gozo das mesmas
§ 2º - A sentença cominará pena diária de 5% (cinco por cento) do sa-
lário mínimo da região, devida ao empregado até que seja cumprida.    
§ 3º - Cópia da decisão judicial transitada em julgado será remetida 
ao órgão local do Ministério do Trabalho, para fins de aplicação da 
multa de caráter administrativo.
Art. 13 - 8 - Durante as férias, o empregado não poderá prestar 
serviços a outro empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em 
virtude de contrato de trabalho regularmente mantido com aquele.

SEÇÃO III - DAS FÉRIAS COLETIVAS

Art. 13 - 9 - Poderão ser concedidas férias coletivas a todos os em-
pregados de uma empresa ou de determinados estabelecimentos 
ou setores da empresa.  
§ 1º - As férias poderão ser gozadas em 2 (dois) períodos anuais 
desde que nenhum deles seja inferior a 10 (dez) dias corridos. 
§ 2º - Para os fins previstos neste artigo, o empregador comunicará 
ao órgão local do Ministério do Trabalho, com a antecedência míni-
ma de 15 (quinze) dias, as datas de início e fim das férias, precisan-
do quais os estabelecimentos ou setores abrangidos pela medida.  
§ 3º - Em igual prazo, o empregador enviará cópia da aludida comu-
nicação aos sindicatos representativos da respectiva categoria pro-
fissional, e providenciará a afixação de aviso nos locais de trabalho.
Art. 14 - 0 - Os empregados contratados há menos de 12 (doze) 
meses gozarão, na oportunidade, férias proporcionais, iniciando-
se, então, novo período aquisitivo.   
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SEÇÃO IV - DA REMUNERAÇÃO E DO ABONO DE FÉRIAS

Art. 142 - O empregado perceberá, durante as férias, a remunera-
ção que lhe for devida na data da sua concessão.  
§ 1º - Quando o salário for pago por hora com jornadas variáveis, 
apurar-se-á a média do período aquisitivo, aplicando-se o valor do 
salário na data da concessão das férias. 
§ 2º - Quando o salário for pago por tarefa tomar-se-á por base a 
média da produção no período aquisitivo do direito a férias, apli-
cando-se o valor da remuneração da tarefa na data da concessão 
das férias.   
§ 3º - Quando o salário for pago por percentagem, comissão ou via-
gem, apurar-se-á a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) 
meses que precederem à concessão das férias
§ 4º - A parte do salário paga em utilidades será computada de acor-
do com a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social.
§ 5º - Os adicionais por trabalho extraordinário, noturno, insalubre 
ou perigoso serão computados no salário que servirá de base ao 
cálculo da remuneração das férias.
§ 6º - Se, no momento das férias, o empregado não estiver perce-
bendo o mesmo adicional do período aquisitivo, ou quando o valor 
deste não tiver sido uniforme será computada a média duodecimal 
recebida naquele período, após a atualização das importâncias pa-
gas, mediante incidência dos percentuais dos reajustamentos sala-
riais supervenientes.     
Art. 143 - É facultado ao empregado converter 1/3 (um terço) do 
período de férias a que tiver direito em abono pecuniário, no valor 
da remuneração que lhe seria devida nos dias correspondentes.
§ 1º - O abono de férias deverá ser requerido até 15 (quinze) dias 
antes do término do período aquisitivo.  
§ 2º - Tratando-se de férias coletivas, a conversão a que se refere este 
artigo deverá ser objeto de acordo coletivo entre o empregador e 
o sindicato representativo da respectiva categoria profissional, inde-
pendendo de requerimento individual a concessão do abono.
Art. 144 - O abono de férias de que trata o artigo anterior, bem como 
o concedido em virtude de cláusula do contrato de trabalho, do re-
gulamento da empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde que 
não excedente de vinte dias do salário, não integrarão a remunera-
ção do empregado para os efeitos da legislação do trabalho.    
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Art. 14 - 5 - O pagamento da remuneração das férias e, se for o 
caso, o do abono referido no art. 143 serão efetuados até 2 (dois) 
dias antes do início do respectivo período.   
Parágrafo único - O empregado dará quitação do pagamento, com 
indicação do início e do termo das férias.       

SEÇÃO V - DOS EFEITOS DA CESSAÇÃO DO 
CONTRATO DE TRABALHO

Art. 14 - 6 - Na cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja 
a sua causa, será devida ao empregado a remuneração simples ou 
em dobro, conforme o caso, correspondente ao período de férias 
cujo direito tenha adquirido.    
Parágrafo único - Na cessação do contrato de trabalho, após 12 (doze) 
meses de serviço, o empregado, desde que não haja sido demitido por 
justa causa, terá direito à remuneração relativa ao período incompleto 
de férias, de acordo com o art. 130, na proporção de 1/12 (um doze 
avos) por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) dias.    
 Art. 147 - O empregado que for despedido sem justa causa, ou cujo 
contrato de trabalho se extinguir em prazo predeterminado, antes 
de completar 12 (doze) meses de serviço, terá direito à remunera-
ção relativa ao período incompleto de férias, de conformidade com 
o disposto no artigo anterior.
Art. 14 - 8 - A remuneração das férias, ainda quando devida após 
a cessação do contrato de trabalho, terá natureza salarial, para os 
efeitos do art. 449. 

SEÇÃO VI - DO INÍCIO DA PRESCRIÇÃO

Art. 14 - 9 - A prescrição do direito de reclamar a concessão das 
férias ou o pagamento da respectiva remuneração é contada do 
término do prazo mencionado no art. 134 ou, se for o caso, da ces-
sação do contrato de trabalho.

SEÇÃO VII - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 15 - 0 - O tripulante que, por determinação do armador, for 
transferido para o serviço de outro, terá computado, para o efeito 
de gozo de férias, o tempo de serviço prestado ao primeiro, ficando 
obrigado a concedê-las o armador em cujo serviço ele se encontra 
na época de gozá-las.
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§ 1º - As férias poderão ser concedidas, a pedido dos interessados 
e com aquiescência do armador, parceladamente, nos portos de 
escala de grande estadia do navio, aos tripulantes ali residentes.   
§ 2º - Será considerada grande estadia a permanência no porto por 
prazo excedente de 6 (seis) dias.  
§ 3º - Os embarcadiços, para gozarem férias nas condições deste 
artigo, deverão pedi-las, por escrito, ao armador, antes do início da 
viagem, no porto de registro ou armação.   
§ 4º - O tripulante, ao terminar as férias, apresentar-se-á ao arma-
dor, que deverá designá-lo para qualquer de suas embarcações ou 
o adir a algum dos seus serviços terrestres, respeitadas a condição 
pessoal e a remuneração.
§ 5º - Em caso de necessidade, determinada pelo interesse público, 
e comprovada pela autoridade competente, poderá o armador or-
denar a suspensão das férias já iniciadas ou a iniciar-se, ressalvado 
ao tripulante o direito ao respectivo gozo posteriormente. 
§ 6º - O Delegado do Trabalho Marítimo poderá autorizar a acumu-
lação de 2 (dois) períodos de férias do marítimo, mediante requeri-
mento justificado:    
I - do sindicato, quando se tratar de sindicalizado; e     
II - da empresa, quando o empregado não for sindicalizado
Art. 15 - 1 - Enquanto não se criar um tipo especial de caderneta 
profissional para os marítimos, as férias serão anotadas pela Capi-
tania do Porto na caderneta-matrícula do tripulante, na página das 
observações.
Art. 15 - 2 - A remuneração do tripulante, no gozo de férias, será acres-
cida da importância correspondente à etapa que estiver vencendo.   
...

CAPÍTULO V - DA SEGURANÇA E DA MEDICINA 
DO TRABALHO

SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. . 154 - A observância, em todos os locais de trabalho, do dis-
posto neste Capitulo, não desobriga as empresas do cumprimento 
de outras disposições que, com relação à matéria, sejam incluídas 
em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou 
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Municípios em que se situem os respectivos estabelecimentos, bem 
como daquelas oriundas de convenções coletivas de trabalho.
Art. 15 - 5 - Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em 
matéria de segurança e medicina do trabalho:       
I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a 
aplicação dos preceitos deste Capítulo, especialmente os referidos 
no art. 200;   
II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as 
demais atividades relacionadas com a segurança e a medicina do 
trabalho em todo o território nacional, inclusive a Campanha Nacio-
nal de Prevenção de Acidentes do Trabalho;     
III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de 
ofício, das decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Traba-
lho, em matéria de segurança e medicina do trabalho.
Art. 15 - 6 - Compete especialmente às Delegacias Regionais do Tra-
balho, nos limites de sua jurisdição:       
I - promover a fiscalização do cumprimento das normas de segu-
rança e medicina do trabalho;  
II - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das dis-
posições deste Capítulo, determinando as obras e reparos que, em 
qualquer local de trabalho, se façam necessárias; 
III - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas 
constantes deste Capítulo, nos termos do art. 201.   
Art. 15 - 7 - Cabe às empresas:    
I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do 
trabalho; 
II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às 
precauções a tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou 
doenças ocupacionais;        
III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão re-
gional competente;
IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente.     
Art. 15 - 8 - Cabe aos empregados:    
I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusi-
ve as instruções de que trata o item II do artigo anterior;   
Il - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste 
Capítulo.
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Parágrafo único - Constitui ato faltoso do empregado a recusa in-
justificada:
a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na for-
ma do item II do artigo anterior;  
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela 
empresa.     
Art. 15 - 9 - Mediante convênio autorizado pelo Ministro do Traba-
lho, poderão ser delegadas a outros órgãos federais, estaduais ou 
municipais atribuições de fiscalização ou orientação às empresas 
quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capítulo.    

SEÇÃO III - DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA E DE MEDICINA
DO TRABALHO NAS EMPRESAS

Art. 16 - 2 - As empresas, de acordo com normas a serem expedidas 
pelo Ministério do Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços 
especializados em segurança e em medicina do trabalho.
Parágrafo único - As normas a que se refere este artigo estabelece-
rão:    
a) classificação das empresas segundo o número de empregados e 
a natureza do risco de suas atividades;   
b) o numero mínimo de profissionais especializados exigido de 
cada empresa, segundo o grupo em que se classifique, na forma da 
alínea anterior;    
c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu 
regime de trabalho;     
d) as demais características e atribuições dos serviços especializa-
dos em segurança e em medicina do trabalho, nas empresas.
Art. 16 - 3. Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes e de Assédio (Cipa), em conformidade com 
instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho e Previdência, 
nos estabelecimentos ou nos locais de obra nelas especificadas
Parágrafo único - O Ministério do Trabalho regulamentará as atri-
buições, a composição e o funcionamento das CIPA (s).      
Art. 16 - 4 - Cada CIPA será composta de representantes da em-
presa e dos empregados, de acordo com os critérios que vierem a 
ser adotados na regulamentação de que trata o parágrafo único do 
artigo anterior.    
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§ 1º - Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, 
serão por eles designados.    
§ 2º - Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, se-
rão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem, independen-
temente de filiação sindical, exclusivamente os empregados inte-
ressados.    
§ 3º - O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 
(um) ano, permitida uma reeleição.   
§ 4º - O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro 
suplente que, durante o seu mandato, tenha participado de menos 
da metade do número de reuniões da CIPA.    
§ 5º - O empregador designará, anualmente, dentre os seus repre-
sentantes, o Presidente da CIPA e os empregados elegerão, dentre 
eles, o Vice-Presidente.    
Art. 16 - 5 - Os titulares da representação dos empregados nas CIPA 
(s) não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como 
tal a que não se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico 
ou financeiro.      
Parágrafo único - Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, 
em caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existên-
cia de qualquer dos motivos mencionados neste artigo, sob pena 
de ser condenado a reintegrar o empregado.    

SEÇÃO IV - DO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

Art. 16 - 6 - A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, 
gratuitamente, equipamento de proteção individual adequado 
ao risco e em perfeito estado de conservação e funcionamento, 
sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa 
proteção contra os riscos de acidentes e danos à saúde dos em-
pregados.   

Redistribuição de aprovações burocráticas emitidas 
pelo extinto Ministério do Trabalho

Art. 16 - 7 - O equipamento de proteção só poderá ser posto à ven-
da ou utilizado com a indicação do Certificado de Aprovação do Mi-
nistério do Trabalho.       
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SEÇÃO V - DAS MEDIDAS PREVENTIVAS DE MEDICINA DO 
TRABALHO

Art. 16 - 8 - Será obrigatório exame médico, por conta do empre-
gador, nas condições estabelecidas neste artigo e nas instruções 
complementares a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho:
I - a admissão;    
II - na demissão;    
III - periodicamente.    
§ 1º - O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos ca-
sos em que serão exigíveis exames:    
a) por ocasião da demissão;    
b) complementares.    
§ 2º - Outros exames complementares poderão ser exigidos, a crité-
rio médico, para apuração da capacidade ou aptidão física e mental 
do empregado para a função que deva exercer.   
§ 3º - O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco 
da atividade e o tempo de exposição, a periodicidade dos exames 
médicos.       
§ 4º - O empregador manterá, no estabelecimento, o material ne-
cessário à prestação de primeiros socorros médicos, de acordo 
com o risco da atividade.
§ 5º - O resultado dos exames médicos, inclusive o exame comple-
mentar, será comunicado ao trabalhador, observados os preceitos 
da ética médica.    
§ 6o Serão exigidos exames toxicológicos, previamente à admissão 
e por ocasião do desligamento, quando se tratar de motorista pro-
fissional, assegurados o direito à contraprova em caso de resultado 
positivo e a confidencialidade dos resultados dos respectivos exa-
mes.    
§ 7o Para os fins do disposto no § 6o, será obrigatório exame toxicoló-
gico com janela de detecção mínima de 90 (noventa) dias, específico 
para substâncias psicoativas que causem dependência ou, compro-
vadamente, comprometam a capacidade de direção, podendo ser 
utilizado para essa finalidade o exame toxicológico previsto na Lei 
no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, 
desde que realizado nos últimos 60 (sessenta) dias.   
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Art. 16 - 9 - Será obrigatória a notificação das doenças profissionais 
e das produzidas em virtude de condições especiais de trabalho, 
comprovadas ou objeto de suspeita, de conformidade com as ins-
truções expedidas pelo Ministério do Trabalho.     

SEÇÃO VI - DAS EDIFICAÇÕES

Art. 17 - 0 - As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos 
que garantam perfeita segurança aos que nelas trabalhem.     
Art. 17 - 1 - Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3 (três) 
metros de pé-direito, assim considerada a altura livre do piso ao teto.    
Parágrafo único - Poderá ser reduzido esse mínimo desde que aten-
didas as condições de iluminação e conforto térmico compatíveis 
com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal redução ao controle 
do órgão competente em matéria de segurança e medicina do tra-
balho.     
Art. 17 - 2 - 0s pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar 
saliências nem depressões que prejudiquem a circulação de pesso-
as ou a movimentação de materiais.
 Art. 173 - As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de 
forma que impeçam a queda de pessoas ou de objetos.      
 Art. 174 - As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, pisos, 
corredores, coberturas e passagens dos locais de trabalho deverão 
obedecer às condições de segurança e de higiene do trabalho es-
tabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se em perfeito 
estado de conservação e limpeza.     
...

SEÇÃO XIII - DAS ATIVIDADES INSALUBRES OU PERIGOSAS

Art. . 189 - Serão consideradas atividades ou operações insalubres 
aquelas que, por sua natureza, condições ou métodos de trabalho, 
exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, acima dos 
limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade 
do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.     
Art. . 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das ativida-
des e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de 
caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agen-
tes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição 
do empregado a esses agentes.   
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Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medi-
das de proteção do organismo do trabalhador nas operações que 
produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incô-
modos.   
Art. 19 - 1 - A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá
I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de traba-
lho dentro dos limites de tolerância;      
II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao tra-
balhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limi-
tes de tolerância.       
Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, com-
provada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos 
para sua eliminação ou neutralização, na forma deste artigo.   
Art. 19 - 2 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima 
dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, 
assegura a percepção de adicional respectivamente de 40% (qua-
renta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do 
salário-mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máxi-
mo, médio e mínimo. 
Art. 19 - 3. São consideradas atividades ou operações perigosas, na 
forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente 
do trabalhador a
I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica;   
II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades pro-
fissionais de segurança pessoal ou patrimonial.     
§ 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao em-
pregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem 
os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participa-
ções nos lucros da empresa.
§ 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade 
que porventura lhe seja devido.    
§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da 
mesma natureza eventualmente já concedidos ao vigilante por 
meio de acordo coletivo.     
§ 4o São também consideradas perigosas as atividades de trabalha-
dor em motocicleta
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Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou 
de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou 
integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas 
pelo Ministério do Trabalho.       
Art.195 - A caracterização e a classificação da insalubridade e da pe-
riculosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se
-ão através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro 
do Trabalho, registrados no Ministério do Trabalho.  
§ 1º - É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profis-
sionais interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a reali-
zação de perícia em estabelecimento ou setor deste, com o objetivo 
de caracterizar e classificar ou delimitar as atividades insalubres ou 
perigosas.
§ 2º - Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por 
empregado, seja por Sindicato em favor de grupo de associado, o 
juiz designará perito habilitado na forma deste artigo, e, onde não 
houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do 
Trabalho.
§ 3º - O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação 
fiscalizadora do Ministério do Trabalho, nem a realização exofficio 
da perícia.    
Art. 196 - Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em con-
dições de insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar 
da data da inclusão da respectiva atividade nos quadros aprovados 
pelo Ministro do Trabalho, respeitadas as normas do artigo 11.   
Art. 197 - Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou 
transportados nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos 
à saúde, devem conter, no rótulo, sua composição, recomendações 
de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, segun-
do a padronização internacional.  
Parágrafo único - Os estabelecimentos que mantenham as ativida-
des previstas neste artigo afixarão, nos setores de trabalho atin-
gidas, avisos ou cartazes, com advertência quanto aos materiais e 
substâncias perigosos ou nocivos à saúde.   

SEÇÃO XIV - DA PREVENÇÃO DA FADIGA

Art. 198 - É de 60 kg (sessenta quilogramas) o peso máximo que um 
empregado pode remover individualmente, ressalvadas as disposi-
ções especiais relativas ao trabalho do menor e da mulher.
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Parágrafo único - Não está compreendida na proibição deste artigo 
a remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes 
sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer outros aparelhos mecâ-
nicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites 
diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços supe-
riores às suas forças.      
Art. 199 - Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem 
postura correta ao trabalhador, capazes de evitar posições incômo-
das ou forçadas, sempre que a execução da tarefa exija que traba-
lhe sentado.   
Parágrafo único - Quando o trabalho deva ser executado de pé, os 
empregados terão à sua disposição assentos para serem utilizados 
nas pausas que o serviço permitir.

SEÇÃO XV - DAS OUTRAS MEDIDAS ESPECIAIS DE PROTEÇÃO

Art. 20 - 0 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições 
complementares às normas de que trata este Capítulo, tendo em 
vista as peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho, espe-
cialmente sobre:    (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de prote-
ção individual em obras de construção, demolição ou reparos;  (In-
cluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
II - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamá-
veis e explosivos, bem como trânsito e permanência nas áreas res-
pectivas;   (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobre-
tudo quanto à prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos 
e soterramentos, eliminação de poeiras, gases, etc. e facilidades de rá-
pida saída dos empregados;    (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas 
adequadas, com exigências ao especial revestimento de portas e 
paredes, construção de paredes contra-fogo, diques e outros an-
teparos, assim como garantia geral de fácil circulação, corredores 
de acesso e saídas amplas e protegidas, com suficiente sinalização;   
(Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos, sobre-
tudo no trabalho a céu aberto, com provisão, quanto a este, de 
água potável, alojamento profilaxia de endemias;   (Incluído pela Lei 
nº 6.514, de 22.12.1977)
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VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas no-
civas, radiações ionizantes e não ionizantes, ruídos, vibrações e 
trepidações ou pressões anormais ao ambiente de trabalho, com 
especificação das medidas cabíveis para eliminação ou atenuação 
desses efeitos limites máximos quanto ao tempo de exposição, à 
intensidade da ação ou de seus efeitos sobre o organismo do tra-
balhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade controle 
permanente dos locais de trabalho e das demais exigências que se 
façam necessárias;    (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, 
instalações sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, 
vestiários e armários individuais, refeitórios ou condições de conforto 
por ocasião das refeições, fornecimento de água potável, condições de 
limpeza dos locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento 
de resíduos industriais;  (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinali-
zações de perigo.    (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977)
Parágrafo único - Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, 
as normas a que se referem este artigo serão expedidas de acordo 
com as resoluções a respeito adotadas pelo órgão técnico.

TÍTULO II - A - DO DANO EXTRAPATRIMONIAL

Art. 22 - 3-A.  Aplicam-se à reparação de danos de natureza extra-
patrimonial decorrentes da relação de trabalho apenas os disposi-
tivos deste Título.  
Art. 22 - 3-B.  Causa dano de natureza extrapatrimonial a ação ou 
omissão que ofenda a esfera moral ou existencial da pessoa física 
ou jurídica, as quais são as titulares exclusivas do direito à repara-
ção.   
Art. 22 - 3-C.  A honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de ação, 
a autoestima, a sexualidade, a saúde, o lazer e a integridade física 
são os bens juridicamente tutelados inerentes à pessoa física.    
Art. 22 - 3-D.  A imagem, a marca, o nome, o segredo empresarial e 
o sigilo da correspondência são bens juridicamente tutelados ine-
rentes à pessoa jurídica.   
Art. 22 - 3-E.  São responsáveis pelo dano extrapatrimonial todos os 
que tenham colaborado para a ofensa ao bem jurídico tutelado, na 
proporção da ação ou da omissão.   
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Art. 22 - 3-F.  A reparação por danos extrapatrimoniais pode ser 
pedida cumulativamente com a indenização por danos materiais 
decorrentes do mesmo ato lesivo.
§ 1o Se houver cumulação de pedidos, o juízo, ao proferir a decisão, 
discriminará os valores das indenizações a título de danos patrimo-
niais e das reparações por danos de natureza extrapatrimonial.
§ 2o A composição das perdas e danos, assim compreendidos os 
lucros cessantes e os danos emergentes, não interfere na avaliação 
dos danos extrapatrimoniais.      
Art. 22 - 3-G.  Ao apreciar o pedido, o juízo considerará:     
I - a natureza do bem jurídico tutelado;     
II - a intensidade do sofrimento ou da humilhação;    
III - a possibilidade de superação física ou psicológica;       
IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão;     
V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa;    
VI - as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral;     
VII - o grau de dolo ou culpa;       
VIII - a ocorrência de retratação espontânea;      
IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa;   
X - o perdão, tácito ou expresso;      
XI - a situação social e econômica das partes envolvidas;       
XII - o grau de publicidade da ofensa.    
§ 1o Se julgar procedente o pedido, o juízo fixará a indenização a ser 
paga, a cada um dos ofendidos, em um dos seguintes parâmetros, 
vedada a acumulação:     
I - ofensa de natureza leve, até três vezes o último salário contratual 
do ofendido;   
II - ofensa de natureza média, até cinco vezes o último salário con-
tratual do ofendido;      
III - ofensa de natureza grave, até vinte vezes o último salário con-
tratual do ofendido;      
IV - ofensa de natureza gravíssima, até cinquenta vezes o último 
salário contratual do ofendido.  
§ 2o Se o ofendido for pessoa jurídica, a indenização será fixada com 
observância dos mesmos parâmetros estabelecidos no § 1o deste 
artigo, mas em relação ao salário contratual do ofensor.
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§ 3o Na reincidência entre partes idênticas, o juízo poderá elevar ao 
dobro o valor da indenização.    
...

SEÇÃO II - DO TRABALHO NOTURNO

Art. 38 - 1 - O trabalho noturno das mulheres terá salário superior 
ao diurno.
§ 1º - Para os fins desse artigo, os salários serão acrescidos duma 
percentagem adicional de 20% (vinte por cento) no mínimo.
§ 2º - Cada hora do período noturno de trabalho das mulheres terá 
52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos.

SEÇÃO III - DOS PERÍODOS DE DESCANSO

Art. 382 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho, haverá um intervalo 
de 11(onze) horas consecutivas, no mínimo, destinado ao repouso.
Art. 38 - 3 - Durante a jornada de trabalho, será concedido à empre-
gada um período para refeição e repouso não inferior a 1 (uma) hora 
nem superior a 2 (duas) horas salvo a hipótese prevista no art. 71, § 3º.
Art. 38 - 5 - O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) ho-
ras consecutivas e coincidirá no todo ou em parte com o domingo, 
salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa de 
serviço, a juízo da autoridade competente, na forma das disposi-
ções gerais, caso em que recairá em outro dia.
Parágrafo único - Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da le-
gislação geral sobre a proibição de trabalho nos feriados civis e re-
ligiosos.
Art. 38 - 6 - Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma 
escala de revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical.

SEÇÃO IV -DOS MÉTODOS E LOCAIS DE TRABALHO

Art. 38 - 8 - Em virtude de exame e parecer da autoridade compe-
tente, o Ministro do Trabalho, Industria e Comercio poderá esta-
belecer derrogações totais ou parciais às proibições a que alude o 
artigo anterior, quando tiver desaparecido, nos serviços considera-
dos perigosos ou insalubres, todo e qualquer caráter perigoso ou 
prejudicial mediante a aplicação de novos métodos de trabalho ou 
pelo emprego de medidas de ordem preventiva.
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Art. 38 - 9 - Toda empresa é obrigada:   
I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higie-
nização dos métodos e locais de trabalho, tais como ventilação e 
iluminação e outros que se fizerem necessários à segurança e ao 
conforto das mulheres, a critério da autoridade competente;  
II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de 
cadeiras ou bancos, em número suficiente, que permitam às mu-
lheres trabalhar sem grande esgotamento físico;      
III - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mu-
lheres, exceto os estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos 
e atividades afins, em que não seja exigida a troca de roupa e ou-
tros, a critério da autoridade competente em matéria de segurança 
e higiene do trabalho, admitindo-se como suficientes as gavetas ou 
escaninhos, onde possam as empregadas guardar seus pertences
IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os 
recursos de proteção individual, tais como óculos, máscaras, luvas 
e roupas especiais, para a defesa dos olhos, do aparelho respirató-
rio e da pele, de acordo com a natureza do trabalho.   
§ 1º - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 
(trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão 
local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob 
vigilância e assistência os seus filhos no período da amamentação.     
§ 2º - A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de creches 
distritais mantidas, diretamente ou mediante convênios, com ou-
tras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em 
regime comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de en-
tidades sindicais.  
Art. 39 - 0 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em servi-
ço que demande o emprego de força muscular superior a 20 (vinte) 
quilos para o trabalho continuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o 
trabalho ocasional.
Parágrafo único - Não está compreendida na determinação deste 
artigo a remoção de material feita por impulsão ou tração de va-
gonetes sobre trilhos, de carros de mão ou quaisquer aparelhos 
mecânicos.
Art. 39 - 0-B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, mi-
nistrados por instituições governamentais, pelos próprios empre-
gadores ou por qualquer órgão de ensino profissionalizante, serão 
oferecidas aos empregados de ambos os sexos.     
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Art. 39 - 0-C. As empresas com mais de cem empregados, de am-
bos os sexos, deverão manter programas especiais de incentivos e 
aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra
Art. 39 - 0-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de for-
mação profissional, sociedades civis, sociedades cooperativas, ór-
gãos e entidades públicas ou entidades sindicais, bem como firmar 
convênios para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à 
execução de projetos relativos ao incentivo ao trabalho da mulher. 
 

SEÇÃO V - DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE

Art. 39 - 1 - Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato 
de trabalho da mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de 
encontrar-se em estado de gravidez.
Parágrafo único - Não serão permitidos em regulamentos de qual-
quer natureza contratos coletivos ou individuais de trabalho, restri-
ções ao direito da mulher ao seu emprego, por motivo de casamen-
to ou de gravidez.
 Art. 391-A.  A confirmação do estado de gravidez advindo no curso 
do contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio 
trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante a estabili-
dade provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.    
Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se ao em-
pregado adotante ao qual tenha sido concedida guarda provisória 
para fins de adoção.   
Art. 39 - 2. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade 
de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário.
§ 1o A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu 
empregador da data do início do afastamento do emprego, que 
poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e 
ocorrência deste.     
§ 2o Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser 
aumentados de 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado mé-
dico.  
§ 3o  Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 
(cento e vinte) dias previstos neste artigo.      
§ 4o É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do 
salário e demais direitos:
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I - transferência de função, quando as condições de saúde o exi-
girem, assegurada a retomada da função anteriormente exercida, 
logo após o retorno ao trabalho;   
II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a 
realização de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames 
complementares.    
Art. 39 - 2-A.  À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial 
para fins de adoção de criança ou adolescente será concedida licen-
ça-maternidade nos termos do art. 392 desta Lei.  
§ 4o A licença-maternidade só será concedida mediante apresenta-
ção do termo judicial de guarda à adotante ou guardiã.      
§ 5o A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de 
licença-maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães em-
pregado ou empregada.     
Art. 39 - 2-B.  Em caso de morte da genitora, é assegurado ao côn-
juge ou companheiro empregado o gozo de licença por todo o pe-
ríodo da licença-maternidade ou pelo tempo restante a que teria 
direito a mãe, exceto no caso de falecimento do filho ou de seu 
abandono.   
Art. 39 - 2-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no  art. 392-
A e 392-B ao empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção.
Art. 39 - 3 - Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher 
terá direito ao salário integral e, quando variável, calculado de acor-
do com a média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como 
os direitos e vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado re-
verter à função que anteriormente ocupava.   
Art. 39 - 4 - Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado 
romper o compromisso resultante de qualquer contrato de traba-
lho, desde que este seja prejudicial à gestação.
empregada deverá ser afastada de: 
I - atividades consideradas insalubres em grau máximo, enquanto 
durar a gestação;    
II - atividades consideradas insalubres em grau médio ou mínimo,  
durante a gestação;    
III - atividades consideradas insalubres em qualquer grau, durante 
a lactação.   
§ 1o (VETADO)    
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§ 2o Cabe à empresa pagar o adicional de insalubridade à gestante 
ou à lactante, efetivando-se a compensação, observado o disposto 
no art. 248 da Constituição Federal, por ocasião do recolhimento 
das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais ren-
dimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 
lhe preste serviço.   
§ 3o Quando não for possível que a gestante ou a lactante afastada nos 
termos do caput deste artigo exerça suas atividades em local salubre 
na empresa, a hipótese será considerada como gravidez de risco e en-
sejará a percepção de salário-maternidade, nos termos da Lei no 8.213, 
de 24 de julho de 1991, durante todo o período de afastamento.       
Art. 39 - 5 - Em caso de aborto não criminoso, comprovado por 
atestado médico oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 
2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o direito de retornar à 
função que ocupava antes de seu afastamento.
Art. 39 - 6.  Para amamentar seu filho, inclusive se advindo de ado-
ção, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá di-
reito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais 
de meia hora cada um.    
§ 1o Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses 
poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente.  
§ 2o Os horários dos descansos previstos no caput deste artigo deverão 
ser definidos em acordo individual entre a mulher e o empregador.  
Art. 39 - 7 - O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas des-
tinadas à assistência à infância manterão ou subvencionarão, de 
acordo com suas possibilidades financeiras, escolas maternais e 
jardins de infância, distribuídos nas zonas de maior densidade de 
trabalhadores, destinados especialmente aos filhos das mulheres 
empregadas.    
Art. 39 - 9 - O Ministro do Trabalho, Industria e Comercio conferirá 
diploma de benemerência aos empregadores que se distinguirem 
pela organização e manutenção de creches e de instituições de pro-
teção aos menores em idade pré-escolar, desde que tais serviços se 
recomendem por sua generosidade e pela eficiência das respecti-
vas instalações.
Art. 40 - 0 - Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias 
durante o período da amamentação deverão possuir, no mínimo, 
um berçário, uma saleta de amamentação, uma cozinha dietética e 
uma instalação sanitária.
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SEÇÃO II - DA DURAÇÃO DO TRABALHO

Art. 41 - 1 - A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas 
disposições legais relativas à duração do trabalho em geral, com as 
restrições estabelecidas neste Capítulo.
Art. 41 - 2 - Após cada período de trabalho efetivo, quer contínuo, 
quer dividido em 2 (dois) turnos, haverá um intervalo de repouso, 
não inferior a 11(onze) horas.
Art. 41 - 3 - É vedado prorrogar a duração normal diária do trabalho 
do menor, salvo:
I - até mais 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo sala-
rial, mediante convenção ou acordo coletivo nos têrmos do Título VI 
desta Consolidação, desde que o excesso de horas em um dia seja 
compensado pela diminuição em outro, de modo a ser observado 
o limite máximo de 48 (quarenta e oito) horas semanais ou outro 
inferior legalmente fixada;   
II - excepcionalmente, por motivo de fôrça maior, até o máximo de 
12 (doze) horas, com acréscimo salarial de, pelo menos, 25% (vinte 
e cinco por cento) sôbre a hora normal e desde que o trabalho do 
menor seja imprescindível ao funcionamento do estabelecimento.   
Parágrafo único. Aplica-se à prorrogação do trabalho do menor o 
disposto no art. 375, no parágrafo único do art. 376, no art. 378 e 
no art. 384 desta Consolidação.     
Art. 41 - 4 - Quando o menor de 18 (dezoito) anos for empregado 
em mais de um estabelecimento, as horas de trabalho em cada um 
serão totalizadas.

SEÇÃO III - DA ADMISSÃO EM EMPREGO E DA CARTEIRA DE 
TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 41 - 5 - Haverá a Carteira de Trabalho e Previdência Social para 
todos os menores de 18 anos, sem distinção do sexo, empregados 
em empresas ou estabelecimentos de fins econômicos e daqueles 
que lhes forem equiparados.  
Art. 41 - 6 - Os menores de 18 anos só poderão ser admitidos, como 
empregados, nas empresas ou estabelecimentos de fins econômicos 
e naqueles que lhes forem equiparados, quando possuidores da car-
teira a que se refere o artigo anterior, salvo a hipótese do art. 422.
Art. 42 - 3 - O empregador não poderá fazer outras anotações na 
carteira de trabalho e previdência social além das referentes ao sa-
lário, data da admissão, férias e saída.
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TÍTULO IV - DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44 - 2 - Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou 
expresso, correspondente à relação de emprego.
 Parágrafo único - Qualquer que seja o ramo de atividade da socie-
dade cooperativa, não existe vínculo empregatício entre ela e seus 
associados, nem entre estes e os tomadores de serviços daquela.    
Art. 44 - 2-A.  Para fins de contratação, o empregador não exigirá 
do candidato a emprego comprovação de experiência prévia por 
tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo tipo de atividade.   
Art. 44 - 2-B.  A contratação do autônomo, cumpridas por este to-
das as formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma 
contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 
3o desta Consolidação.   
Art. 44 - 3.  O contrato individual de trabalho poderá ser acordado 
tácita ou expressamente, verbalmente ou por escrito, por prazo de-
terminado ou indeterminado, ou para prestação de trabalho inter-
mitente.  (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)
§ 1º - Considera-se como de prazo determinado o contrato de tra-
balho cuja vigência dependa de termo prefixado ou da execução 
de serviços especificados ou ainda da realização de certo aconteci-
mento suscetível de previsão aproximada.     
§ 2º - O contrato por prazo determinado só será válido em se tra-
tando:   
a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeter-
minação do prazo;      
b) de atividades empresariais de caráter transitório;      
c) de contrato de experiência.     
§ 3o Considera-se como intermitente o contrato de trabalho no qual 
a prestação de serviços, com subordinação, não é contínua, ocor-
rendo com alternância de períodos de prestação de serviços e de 
inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independente-
mente do tipo de atividade do empregado e do empregador, exceto 
para os aeronautas, regidos por legislação própria
Art. 44 - 4 - As relações contratuais de trabalho podem ser objeto 
de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto não 
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contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos 
coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades 
competentes.
Parágrafo único.  A livre estipulação a que se refere o caput deste 
artigo aplica-se às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consoli-
dação, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre os ins-
trumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma 
de nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior 
a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social.        
Art. 44 - 5 - O contrato de trabalho por prazo determinado não 
poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, observada a regra 
do art. 451.   
Parágrafo único. O contrato de experiência não poderá exceder de 
90 (noventa) dias.
Art. 44 - 7 - Na falta de acordo ou prova sobre condição essencial 
ao contrato verbal, esta se presume existente, como se a tivessem 
estatuído os interessados na conformidade dos preceitos jurídicos 
adequados à sua legitimidade.
Art. 44 - 8 - A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os contratos de trabalho dos respectivos em-
pregados.
Art. 44 - 8-A.  Caracterizada a sucessão empresarial ou de empregado-
res prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as obrigações traba-
lhistas, inclusive as contraídas à época em que os empregados traba-
lhavam para a empresa sucedida, são de responsabilidade do sucessor.
Parágrafo único.  A empresa sucedida responderá solidariamente 
com a sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência.  
Art. 44 - 9 - Os direitos oriundos da existência do contrato de tra-
balho subsistirão em caso de falência, concordata ou dissolução da 
empresa.
§ 1º - Na falência constituirão créditos privilegiados a totalidade dos 
salários devidos ao empregado e a totalidade das indenizações a 
que tiver direito.     
§ 2º - Havendo concordata na falência, será facultado aos contra-
tantes tornar sem efeito a rescisão do contrato de trabalho e con-
seqüente indenização, desde que o empregador pague, no mínimo, 
a metade dos salários que seriam devidos ao empregado durante 
o interregno.
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Art. 45 - 0 - Ao empregado chamado a ocupar, em comissão, interi-
namente, ou em substituição eventual ou temporária, cargo diverso 
do que exercer na empresa, serão garantidas a contagem do tempo 
naquele serviço, bem como volta ao cargo anterior.
Art. 45 - 1 - O contrato de trabalho por prazo determinado que, 
tácita ou expressamente, for prorrogado mais de uma vez passará 
a vigorar sem determinação de prazo.   
Art. 45 - 2 - Considera-se por prazo indeterminado todo contrato 
que suceder, dentro de 6 (seis) meses, a outro contrato por prazo 
determinado, salvo se a expiração deste dependeu da execução de 
serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos.
Art. 45 - 2-A.  O contrato de trabalho intermitente deve ser celebra-
do por escrito e deve conter especificamente o valor da hora de tra-
balho, que não pode ser inferior ao valor horário do salário mínimo 
ou àquele devido aos demais empregados do estabelecimento que 
exerçam a mesma função em contrato intermitente ou não.    
§ 1o O empregador convocará, por qualquer meio de comunicação 
eficaz, para a prestação de serviços, informando qual será a jorna-
da, com, pelo menos, três dias corridos de antecedência.   
§ 2o Recebida a convocação, o empregado terá o prazo de um dia 
útil para responder ao chamado, presumindo-se, no silêncio, a re-
cusa.     
§ 3o A recusa da oferta não descaracteriza a subordinação para fins 
do contrato de trabalho intermitente.    
§ 4o Aceita a oferta para o comparecimento ao trabalho, a parte 
que descumprir, sem justo motivo, pagará à outra parte, no prazo 
de trinta dias, multa de 50% (cinquenta por cento) da remuneração 
que seria devida, permitida a compensação em igual prazo.     
§ 5o O período de inatividade não será considerado tempo à dis-
posição do empregador, podendo o trabalhador prestar serviços a 
outros contratantes.    
§ 6o Ao final de cada período de prestação de serviço, o empregado 
receberá o pagamento imediato das seguintes parcelas:     
I - remuneração; 
II - férias proporcionais com acréscimo de um terço; 
III - décimo terceiro salário proporcional;   
IV - repouso semanal remunerado; e 
V - adicionais legais.    
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§ 7o O recibo de pagamento deverá conter a discriminação dos valo-
res pagos relativos a cada uma das parcelas referidas no § 6o deste 
artigo.     
§ 8o O empregador efetuará o recolhimento da contribuição previ-
denciária e o depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 
na forma da lei, com base nos valores pagos no período mensal 
e fornecerá ao empregado comprovante do cumprimento dessas 
obrigações.    
§ 9o A cada doze meses, o empregado adquire direito a usufruir, 
nos doze meses subsequentes, um mês de férias, período no qual 
não poderá ser convocado para prestar serviços pelo mesmo em-
pregador.   
Art. 45 - 3 - No tempo de serviço do empregado, quando readmi-
tido, serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em 
que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver 
sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou se 
aposentado espontaneamente.      
 § 2º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empre-
gado que não tiver completado 35 (trinta e cinco) anos de serviço, 
se homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do vínculo 
empregatício.  
Art. 45 - 4 - Na vigência do contrato de trabalho, as invenções do 
empregado, quando decorrentes de sua contribuição pessoal e da 
instalação ou equipamento fornecidos pelo empregador, serão de 
propriedade comum, em partes iguais, salvo se o contrato de traba-
lho tiver por objeto, implícita ou explicitamente, pesquisa científica.    
Parágrafo único. Ao empregador caberá a exploração do invento, 
ficando obrigado a promovê-la no prazo de um ano da data da con-
cessão da patente, sob pena de reverter em favor do empregado da 
plena propriedade desse invento. 
Art. 45 - 5 - Nos contratos de subempreitada responderá o subem-
preiteiro pelas obrigações derivadas do contrato de trabalho que 
celebrar, cabendo, todavia, aos empregados, o direito de reclama-
ção contra o empreiteiro principal pelo inadimplemento daquelas 
obrigações por parte do primeiro.
Parágrafo único - Ao empreiteiro principal fica ressalvada, nos ter-
mos da lei civil, ação regressiva contra o subempreiteiro e a reten-
ção de importâncias a este devidas, para a garantia das obrigações 
previstas neste artigo.
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Art. 45 - 6. A prova do contrato individual do trabalho será feita 
pelas anotações constantes da carteira profissional ou por instru-
mento escrito e suprida por todos os meios permitidos em direito.      
Parágrafo único. A falta de prova ou inexistindo cláusula expressa 
e tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e 
qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal.
Art. 45 - 6-A.  Cabe ao empregador definir o padrão de vestimenta 
no meio ambiente laboral, sendo lícita a inclusão no uniforme de 
logomarcas da própria empresa ou de empresas parceiras e de ou-
tros itens de identificação relacionados à atividade desempenhada.  
Parágrafo único.  A higienização do uniforme é de responsabilidade 
do trabalhador, salvo nas hipóteses em que forem necessários pro-
cedimentos ou produtos diferentes dos utilizados para a higieniza-
ção das vestimentas de uso comum.   
...

CAPÍTULO III - DA ALTERAÇÃO

Art. 46 - 8 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alte-
ração das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda 
assim desde que não resultem, direta ou indiretamente, prejuízos 
ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta 
garantia.
§ 1o Não se considera alteração unilateral a determinação do em-
pregador para que o respectivo empregado reverta ao cargo efe-
tivo, anteriormente ocupado, deixando o exercício de função de 
confiança.      
§ 2o A alteração de que trata o § 1o deste artigo, com ou sem justo 
motivo, não assegura ao empregado o direito à manutenção do pa-
gamento da gratificação correspondente, que não será incorporada, 
independentemente do tempo de exercício da respectiva função.       
Art. 46 - 9 - Ao empregador é vedado transferir o empregado, sem 
a sua anuência, para localidade diversa da que resultar do contrato, 
não se considerando transferência a que não acarretar necessaria-
mente a mudança do seu domicílio .
§ 1º - Não estão compreendidos na proibição deste artigo: os em-
pregados que exerçam cargo de confiança e aqueles cujos contra-
tos tenham como condição, implícita ou explícita, a transferência, 
quando esta decorra de real necessidade de serviço.    
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§ 2º - É licita a transferência quando ocorrer extinção do estabeleci-
mento em que trabalhar o empregado.
 § 3º - Em caso de necessidade de serviço o empregador poderá 
transferir o empregado para localidade diversa da que resultar do 
contrato, não obstante as restrições do artigo anterior, mas, nesse 
caso, ficará obrigado a um pagamento suplementar, nunca inferior 
a 25% (vinte e cinco por cento) dos salários que o empregado per-
cebia naquela localidade, enquanto durar essa situação.      
Art. 47 - 0 - As despesas resultantes da transferência correrão por 
conta do empregador. 

CAPÍTULO VI - DO AVISO PRÉVIO

Art. 48 - 7 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo 
motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra da sua re-
solução com a antecedência mínima de:
I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo 
inferior;     
II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que 
tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa.    
§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao em-
pregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, 
garantida sempre a integração desse período no seu tempo de ser-
viço.
§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empre-
gador o direito de descontar os salários correspondentes ao prazo 
respectivo.
§ 3º - Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, 
para os efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com 
a média dos últimos 12 (doze) meses de serviço.
§ 4º - É devido o aviso prévio na despedida indireta.   
§ 5o O valor das horas extraordinárias habituais integra o aviso pré-
vio indenizado.  
§ 6o O reajustamento salarial coletivo, determinado no curso do avi-
so prévio, beneficia o empregado pré-avisado da despedida, mes-
mo que tenha recebido antecipadamente os salários correspon-
dentes ao período do aviso, que integra seu tempo de serviço para 
todos os efeitos legais.    
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Art. 48 - 8 - O horário normal de trabalho do empregado, durante o 
prazo do aviso, e se a rescisão tiver sido promovida pelo emprega-
dor, será reduzido de 2 (duas) horas diárias, sem prejuízo do salário 
integral.
Parágrafo único - É facultado ao empregado trabalhar sem a redu-
ção das 2 (duas) horas diárias previstas neste artigo, caso em que 
poderá faltar ao serviço, sem prejuízo do salário integral, por 1 (um) 
dia, na hipótese do inciso l, e por 7 (sete) dias corridos, na hipótese 
do inciso lI do art. 487 desta Consolidação.     
Art. 48 - 9 - Dado o aviso prévio, a rescisão torna-se efetiva depois 
de expirado o respectivo prazo, mas, se a parte notificante reconsi-
derar o ato, antes de seu termo, à outra parte é facultado aceitar ou 
não a reconsideração.
Parágrafo único - Caso seja aceita a reconsideração ou continuando 
a prestação depois de expirado o prazo, o contrato continuará a 
vigorar, como se o aviso prévio não tivesse sido dado.
Art. 49 - 0 - O empregador que, durante o prazo do aviso prévio 
dado ao empregado, praticar ato que justifique a rescisão imediata 
do contrato, sujeita-se ao pagamento da remuneração correspon-
dente ao prazo do referido aviso, sem prejuízo da indenização que 
for devida.
Art. 49 - 1 - O empregado que, durante o prazo do aviso prévio, co-
meter qualquer das faltas consideradas pela lei como justas para a 
rescisão, perde o direito ao restante do respectivo prazo.

TÍTULO IV-A - DA REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS

Art. 51 - 0-A.  Nas empresas com mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de uma comissão para representá-los, com a 
finalidade de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.    
§ 1o A comissão será composta:     
I - nas empresas com mais de duzentos e até três mil empregados, 
por três membros;    
II - nas empresas com mais de três mil e até cinco mil empregados, 
por cinco membros;  
III - nas empresas com mais de cinco mil empregados, por sete 
membros.    
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§ 2o No caso de a empresa possuir empregados em vários Estados 
da Federação e no Distrito Federal, será assegurada a eleição de 
uma comissão de representantes dos empregados por Estado ou 
no Distrito Federal, na mesma forma estabelecida no § 1o deste ar-
tigo.     
Art. 51 - 0-B.  A comissão de representantes dos empregados terá 
as seguintes atribuições:    
I - representar os empregados perante a administração da empre-
sa;    
II - aprimorar o relacionamento entre a empresa e seus emprega-
dos com base nos princípios da boa-fé e do respeito mútuo;    
III - promover o diálogo e o entendimento no ambiente de trabalho 
com o fim de prevenir conflitos;    
IV - buscar soluções para os conflitos decorrentes da relação de 
trabalho, de forma rápida e eficaz, visando à efetiva aplicação das 
normas legais e contratuais;     
V - assegurar tratamento justo e imparcial aos empregados, impe-
dindo qualquer forma de discriminação por motivo de sexo, idade, 
religião, opinião política ou atuação sindical;     
VI - encaminhar reivindicações específicas dos empregados de seu 
âmbito de representação;  
VII - acompanhar o cumprimento das leis trabalhistas, previdenci-
árias e das convenções coletivas e acordos coletivos de trabalho.   
§ 1o As decisões da comissão de representantes dos empregados 
serão sempre colegiadas, observada a maioria simples.  
§ 2o A comissão organizará sua atuação de forma independente.
Art. 51 - 0-C.  A eleição será convocada, com antecedência mínima 
de trinta dias, contados do término do mandato anterior, por meio 
de edital que deverá ser fixado na empresa, com ampla publicida-
de, para inscrição de candidatura.     
§ 1o Será formada comissão eleitoral, integrada por cinco emprega-
dos, não candidatos, para a organização e o acompanhamento do 
processo eleitoral, vedada a interferência da empresa e do sindica-
to da categoria.  
§ 2o Os empregados da empresa poderão candidatar-se, exceto 
aqueles com contrato de trabalho por prazo determinado, com 
contrato suspenso ou que estejam em período de aviso prévio, ain-
da que indenizado.      
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§ 3o Serão eleitos membros da comissão de representantes dos em-
pregados os candidatos mais votados, em votação secreta, vedado 
o voto por representação.  
§ 4o A comissão tomará posse no primeiro dia útil seguinte à eleição 
ou ao término do mandato anterior.  
§ 5o Se não houver candidatos suficientes, a comissão de represen-
tantes dos empregados poderá ser formada com número de mem-
bros inferior ao previsto no art. 510-A desta Consolidação.     
§ 6o Se não houver registro de candidatura, será lavrada ata e con-
vocada nova eleição no prazo de um ano.      
Art. 51 - 0-D.  O mandato dos membros da comissão de represen-
tantes dos empregados será de um ano.     
§ 1o O membro que houver exercido a função de representante dos 
empregados na comissão não poderá ser candidato nos dois perí-
odos subsequentes.  
§ 2o O mandato de membro de comissão de representantes dos em-
pregados não implica suspensão ou interrupção do contrato de traba-
lho, devendo o empregado permanecer no exercício de suas funções.   
§ 3o Desde o registro da candidatura até um ano após o fim do man-
dato, o membro da comissão de representantes dos empregados não 
poderá sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não 
se fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro.   
§ 4o Os documentos referentes ao processo eleitoral devem ser 
emitidos em duas vias, as quais permanecerão sob a guarda dos 
empregados e da empresa pelo prazo de cinco anos, à disposição 
para consulta de qualquer trabalhador interessado, do Ministério 
Público do Trabalho e do Ministério do Trabalho
...

TÍTULO VI -CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO

Art. 61 - 1-A.  A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho 
têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:    
I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites cons-
titucionais;    
II - banco de horas anual;   
III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta mi-
nutos para jornadas superiores a seis horas;       
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IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei 
no 13.189, de 19 de novembro de 2015;       
V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição 
pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se 
enquadram como funções de confiança;
VI - regulamento empresarial;   
 VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho;      
VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente;      
IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebi-
das pelo empregado, e remuneração por desempenho individual;     
X - modalidade de registro de jornada de trabalho;     
XI - troca do dia de feriado;    
XII - enquadramento do grau de insalubridade;   
XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença 
prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho;  
XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente con-
cedidos em programas de incentivo;  
XV - participação nos lucros ou resultados da empresa.   
§ 1o No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de tra-
balho, a Justiça do Trabalho observará o disposto no § 3o do art. 
8o desta Consolidação.    
§ 2o A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recípro-
cas em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ense-
jará sua nulidade por não caracterizar um vício do negócio jurídico.    
§ 3o Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a 
convenção coletiva ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever 
a proteção dos empregados contra dispensa imotivada durante o 
prazo de vigência do instrumento coletivo.        
§ 4o Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de 
convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando hou-
ver a cláusula compensatória, esta deverá ser igualmente anulada, 
sem repetição do indébito.    
§ 5o Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acor-
do coletivo de trabalho deverão participar, como litisconsortes ne-
cessários, em ação individual ou coletiva, que tenha como objeto a 
anulação de cláusulas desses instrumentos.       
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ANEXO I

REGIMENTO INTERNO PADRÃO DO CORPO CLÍNICO 
ATUALIZADO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CREMERS Nº 
02/2018

CAPÍTULO I – CONCEITUAÇÃO

Art. 1º - O Corpo Clínico é o conjunto dos médicos que exercem suas 
atividades em uma instituição prestadora de serviços de assistência 
médica.
Parágrafo Primeiro - O Corpo Clínico deve manter um alto padrão 
moral, técnico e científico para a consecução de suas finalidades, 
nos termos deste Regimento Interno.
Parágrafo Segundo - Os membros do Corpo Clínico gozam de plena 
autonomia profissional, técnica, científica, política e cultural.
Art. 2º - O Diretor Clínico é o representante do Corpo Clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição.
Parágrafo Único – Os membros do Corpo Clínico, individualmente, 
respondem civil, penal e eticamente por seus atos profissionais.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS DO CORPO CLÍNICO

Art. 3º - O Corpo Clínico terá como objetivos, entre outros:
I – contribuir para o bom desempenho profissional dos médicos; 
II – assegurar a melhor assistência aos assistidos da instituição;
III – colaborar para o aperfeiçoamento dos médicos e do pessoal 
técnico da instituição; 
IV – estimular a pesquisa médica;
V – cooperar com a administração da instituição visando à melhoria 
da assistência prestada; 
VI – estabelecer rotinas para a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados.

CAPÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º - O Corpo Clínico será composto das seguintes categorias de 
médicos: 
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I – beneméritos
II – honorários
III – contratados 
IV – temporários 
V – efetivos
VI – consultores
VII – cortesia
VIII – residentes
IX – estagiários
Parágrafo Único – Os médicos de uma dessas categorias podem 
participar simultaneamente de outras, respeitadas as exigências 
regimentais de admissão.
Art. 5º - São membros Beneméritos os profissionais que, com 
quinze ou mais anos de serviços prestados à instutição, deixem a 
efetividade de suas funções.
Art. 6º - São membros Honorários os profissionais que, por 
relevantes serviços prestados à instituição ou por seu valor pessoal 
e profissional, gozem de merecido conceito.
Parágrafo Único – Para a concessão de título de Membro Honorário, 
o Diretor Clínico submeterá o Corpo Clínico, que apreciará a 
indicação, acompanhada de exposição de motivos e curriculum vitae, 
aprovando-a pelo voto de, no mínimo, 2/3 dos presentes à reunião.
Art. 7º - São membros Contratados os profissionais admitidos 
diretamente pela Direção da Instituição de acordo com a legislação 
trabalhista, ou indiretamente, quando a contratação é intermediada 
por pessoas jurídicas, de acordo com a Resolução CREMERS nº 
02/2017.
Parágrafo Primeiro – Conforme o inciso IV da Resolução CFM 
nº 2147/2016 é dever do Diretor Técnico certificar-se da regular 
habilitação dos médicos perante o CREMERS, bem como sua 
qualificação como especialista, exigindo a apresentação formal 
dos documentos cujas cópias devem constar da pasta funcional do 
médico perante o Setor Responsável;
Parágrafo Segundo – Conforme o inciso XIV da Resolução CFM nº 
2147/2016 é dever do Diretor Técnico assegurar que as pessoas 
jurídicas que atuam na instituição estejam regularmente inscritas 
no CREMERS.
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Art. 8º - São membros Temporários os profissionais autorizados à 
prática da medicina na instituição de comum acordo entre a Direção 
Técnica e Clínica, desde que atendidos os critérios do artigo 24 deste 
Regimento, no prazo máximo de 03 (três) anos imediatamente 
sucessivos ao seu ingresso no Corpo Clínico.
Art. 9º - São membros Efetivos os profissionais antes admitidos 
como membros temporários após o transcurso do prazo a que se 
refere o artigo anterior, na forma estabelecida no artigo 25 deste 
Regimento.
Art. 10 - São membros Consultores os profissionais de reconhecida 
capacidade que aceitem colaborar, quando solicitados, com o 
Corpo Clínico na forma deste Regimento.
Art. 11 - São membros Cortesia os profissionais autorizados de 
comum acordo pela Direção Técnica e Clínica, que atenderem, em 
caráter excepcional, pacientes particulares, em atenção ao Direito 
dos Médicos previsto no Código de Ética Médica (Capítulo II, inciso 
VI) de internar e de assistir seus pacientes em hospitais privados 
e públicos com caráter filantrópico ou não, respeitadas as normas 
técnicas de cada instituição.
Art. 12 - São membros da Categoria de Residentes e Estagiários os 
profissionais vinculados à programação do Ensino e Treinamento.

CAPÍTULO IV - DOS SERVIÇOS MÉDICOS

Art. 13 - A instituição manterá os serviços necessários à execução 
de suas finalidades, em regime de internamento ou de ambulatório.
Parágrafo Primeiro - O sistema de atendimento através de plantões 
será de responsabilidade da instituição, com prioridade aos 
membros efetivos do Corpo Clínico.
Parágrafo Segundo - A responsabilidade pela organização da escala 
de plantão e pela continuidade do atendimento médico é do Diretor 
Técnico, na forma estabelecida na Resolução CFM nº 2.147/2016 e 
na Resolução CREMERS 01/2011.
Parágrafo Terceiro - Os serviços especializados deverão ser 
cadastrados no CREMERS, mediante requerimento de anotação de 
supervisão, coordenação, chefia ou responsabilidade técnica, com 
a indicação de médicos para as respectivas funções que possuam 
título de especialista na especialidade oferecida pelo serviço 
médico, com o devido registro do título pelo CRM.
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CAPÍTULO V - DA DIREÇÃO

Art. 14 - O Corpo Clínico será dirigido por um Diretor Clínico e 
um Vice-Diretor Clínico, com assessoramento, se necessário de 
Comissões Permanentes e Temporárias.
Parágrafo Primeiro - O Diretor Clínico e o Vice-Diretor Clínico 
obrigatoriamente serão eleitos pelo Corpo Clínico, de forma direta 
e secreta, com mandato de no máximo 02 (dois) anos, em Processo 
Eleitoral especialmente convocado com essa finalidade, com 
antecedência de pelo menos 10 (dez) dias, por maioria simples de 
votos.
Parágrafo Segundo - As competências do Diretor Técnico, do Diretor 
Clínico e da Comissão de Ética são as previstas em Resoluções 
específicas do Conselho Federal de Medicina.
Parágrafo Terceiro - As Comissões, tanto permanentes como 
temporárias, serão nomeadas pelo Diretor Clínico, sendo a de Ética 
eleita pelos membros efetivos do Corpo Clínico.
Art. 15 - O Diretor Clínico, independentemente do cargo, continuará 
no exercício de suas atividades profissionais normais.

CAPÍTULO VI - COMPETÊNCIA

Art. 16 - Ao Corpo Clínico compete:
I – prestar assistência médica aos pacientes sob seus cuidados;
II – prestar assistência médica aos pacientes, independentemente 
de cor, raça, religião, situação social ou política;
III – decidir a respeito da admissão de médico ao Corpo Clínico, na 
forma deste Regimento;
IV – decidir sobre punição de médico, depois de receber os 
resultados da respectiva sindicância, na forma deste Regimento;
V – realizar Assembléias e Reuniões Científicas;
VI – cooperar com a administração da instituição, respeitando o 
Código de Ética Médica, os regulamentos e as normas existentes;
VII – participar na educação sanitária da população;
VIII – colaborar nos programas de treinamento do pessoal da 
instituição; 
X – contribuir para o aprimoramento dos padrões profisssionais;
XI – eleger o Diretor Clínico e seu substituto, na forma do artigo 14.
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XII – eleger a Comissão de Ética Médica na forma prevista em 
Resolução específica do Conselho Federal de Medicina, bem como 
de outras Comissões se assim estiver previsto no Regimento Interno 
da instituição.
Art. 17 - Aos médicos Efetivos compete, privativamente: 
I – votar e ser votado;
II – decidir sobre a participação do Corpo Clínico em convênios, 
inclusive os do sistema público de saúde, firmados pela instituição 
para atendimento ambulatorial e hospitalar, ressalvado o direito 
individual do médico de não atender a tais convênios.
Parágrafo Primeiro - Se o Corpo Clínico decidir pelo não 
atendimento de determinado convênio, nenhum médico poderá 
individualmente atender, ressalvados os membros contratados e 
residentes.
Parágrafo Segundo - O membro efetivo do Corpo Clínico que deixar 
de atuar na instituição pelo prazo de 01 (um) ano terá suspensos 
seus direitos previstos no caput deste artigo, ressalvado o disposto 
no artigo 28.
Parágrafo Terceiro - Cessará a suspensão referida no parágrafo 
segundo quando o médico voltar a atuar na instituição.
Parágrafo Quarto - Não se aplicam as disposições do caput, inciso II e 
parágrafos primeiro, segundo e terceiro quando todos os membros 
do Corpo Clínico são médicos contratados.
Art. 18 - O Diretor Clínico é o representante do Corpo Clínico do 
estabelecimento assistencial perante o corpo diretivo da instituição, 
notificando ao diretor técnico sempre que for necessário ao 
fiel cumprimento de suas atribuições, competindo-lhe dirigir e 
coordenar o corpo clínico da instituição, bem como:
I - assegurar que todo paciente internado na instituição tenha um 
médico assistente responsável, desde a internação até a alta;
II - exigir dos médicos assistentes ao menos uma evolução e 
prescrição diária de seus pacientes, assentada no prontuário;
III - organizar os prontuários dos pacientes de acordo com o que 
determina as Resoluções do Conselho Federal de Medicina nºs 
1638/2002 e 2056/2013;
IV - exigir dos médicos plantonistas hospitalares, quando chamados 
a atender pacientes na instituição, o assentamento no prontuário 
de suas intervenções médicas com as respectivas evoluções;



VADE MECUM MÉDICO 501

RegimeNto iNteRNo do coRPo cLÍNico

V – disponibilizar livro ou meio digital para registro de ocorrências 
aos médicos plantonistas;
VI – determinar que, excepcionalmente nas necessidades imperiosas 
com risco de morte que possam caracterizar omissão de socorro, 
aos médicos plantonistas de UTI’s e dos Serviços Hospitalares de 
Urgência e Emergência Médica não sejam deslocados para fazer 
atendimento fora de seus setores;
VII – supervisionar a execução das atividades de assistência médica 
da instituição, comunicando ao diretor técnico para que tome as 
providências cabíveis quanto às condições de funcionamento de 
aparelhagem e equipamentos, bem como o abastecimento de 
medicamentos e insumos necessários ao fiel cumprimento das 
prescrições clínicas, intervenções cirúrgicas, aplicação de técnicas 
de reabilitação e realização de atos periciais quando estiver inserido 
em estabelecimento assistencial médico;
VIII – zelar, cumprir e fazer cumprir o presente Regimento e 
os Estatutos da instituição quando em consonância; havendo 
divergência, prevalecerá o estabelecido no Regimento;
IX – supervisionar a efetiva realização do ato médico, da 
compatibilidade de recursos disponíveis, da garantia das 
prerrogativas do profissional médico e da garantia de assistência 
disponível aos pacientes;
X – atestar a realização de atos médicos praticados pelo Corpo 
Clínico e pelo hospital sempre que necessário;
XI – incentivar a criação e organização de centros de estudos, 
visando a melhor prática da medicina;
XII – recepcionar e assegurar, aos estagiários (acadêmicos e médicos) 
e residentes médicos, condições de exercer suas atividades com 
os melhores meios de aprendizagem, com a responsabilidade de 
exigir a sua supervisão;
XIII – nomear as Comissões Permanentes e Temporárias do Corpo 
Clínico;
XIV – zelar pela fiel observância do Código de Ética Médica, bem 
como das Resoluções do Conselho Federal de Medicina e do 
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul;
XV – determinar que nas cirurgias eletivas o médico assegure-se 
previamente das condições indispensáveis à execução do ato, 
inclusive quanto à necessidade de ter como auxiliar outro médico 
capaz de substituí-lo em seu impedimento;
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XVI – impedir que o médico do Corpo Clínico realize procedimentos 
não reconhecidos pela comunidade científica ou consagrados como 
atos médicos.
XVII – convocar e dirigir as sessões ordinárias e extraordinárias das 
assembléias do Corpo Clínico, na forma prevista neste Regimento, 
encaminhando ao diretor técnico as decisões para as devidas 
providências, inclusive quando houver indicativo de suspensão 
integral ou parcial das atividades médicos-assistenciais por faltarem 
as condições funcionais previstas na Resolução do Conselho 
Federal de Medicina nº 2056/2013, em consonância com o disposto 
no art. 20 e parágrafos desse mesmo dispositivo. É, ainda, direito 
do Diretor Clínico comunicar ao Conselho Regional de Medicina e 
informar, se necessário, a outros órgãos competentes.
Art. 19 - Ao Vice-Diretor Clínico compete:
I – substituir o Diretor Clínico nos seus eventuais impedimentos;
II – desempenhar as tarefas que lhe forem delegadas pelo Diretor 
Clínico; III – auxiliar o Diretor Clínico.

CAPÍTULO VII - DOS DIREITOS E DOS DEVERES DO CORPO 
CLÍNICO

Art. 20 - São direitos fundamentais dos integrantes do Corpo 
Clínico: I – a autonomia profissional;
II – decidir quanto à admissão e exclusão de membros, garantindo-
lhe a ampla defesa e obediência às normas legais vigentes, na forma 
prevista no Capítulo VIII deste Regimento;
III – acesso à instituição e seus serviços;
IV – a participação nas Assembleias e Reuniões;
V – votar, e, conforme o caso, ser votado, na forma do artigo 14;
VI – receber a remuneração pelos serviços prestados da maneira 
mais direta e imediata possível; VII – decidir autonomamente não 
atender pacientes vinculados a convênios, mesmo quando aceitos 
pelo Corpo Clínico, na forma deste Regimento;
VIII – decidir de forma final sobre a prestação do serviço médico.
Parágrafo Único – O disposto no artigo 20, incisos II e VII, não se 
aplica na hipótese de os membros efetivos do Corpo Clínico serem 
todos contratados.
Art. 23 - São deveres dos integrantes do Corpo Clínico:
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I – comunicar falhas observadas na assistência prestada pela 
instituição e reivindicar melhorias que resultem em aprimoramento 
da assistência aos pacientes;
II – obediência ao Código de Ética Médica, ao Regimento Interno do 
Corpo Clínico e aos Estatuto da Instituição quando em consonância; 
havendo divergência, prevalecem o Código de Ética Médica e o 
Regimento Interno do Corpo Clínico;
III – assistir os pacientes sob seu cuidado com respeito, consideração 
e dentro da melhor técnica, em seu benefício;
IV – colaborar com os colegas na assistência aos seus pacientes, 
quando solicitado; participar de atos médicos em sua especialidade 
ou auxiliar colegas, quando necessário;
V – cumprir as normas técnicas e administrativas da instituição 
quando em consonância;
VI – elaborar corretamente prontuário dos pacientes com registros 
indispensáveis à elucidação do caso;
VII – colaborar com as Comissões específicas da instituição;
VIII – deverá também o médico restringir sua prática à(s) área(s) 
para a(s) qual(is) foi admitido, exceto em situações de urgência e 
emergência.
Parágrafo Primeiro - O descumprimento dos deveres pelo integrante 
do Corpo Clínico sujeitará o infrator às sanções previstas neste 
Regimento Interno, após sindicância com amplo direito de defesa.
Parágrafo Segundo - Caberá aos médicos que se julgarem 
prejudicados por decisões de qualquer natureza recurso ao 
CREMERS.

CAPÍTULO VIII - DA ADMISSÃO E DA EXCLUSÃO

Art. 24 - Os candidatos ao ingresso no Corpo Clínico na Categoria 
de Temporários deverão apresentar os seguintes documentos:
I – carteira de identidade de médico com registro no CREMERS;
II – indicação de especialidade ou área de atuação, com o número de 
inscrição no Registro de Qualificação de Especialidade no CREMERS, 
quando o tiver; 
III – “curriculum vitae”;
Parágrafo Único – Conforme inciso IV da Resolução CFM nº 
2147/2016 é dever do Diretor Técnico certificar-se da regular 
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habilitação dos médicos perante o Conselho de Medicina, bem 
como sua qualificação como especialista, exigindo apresentação 
formal dos documentos, cujas cópias devem constar da pasta 
funcional do médico perante o setor responsável.
Art. 25 - O requerimento de admissão ao Corpo Clínico na categoria 
efetivo deverá ser acompanhada da documentação necessária e 
dirigido ao Diretor Clínico que o submeterá ao Corpo Clínico em 30 
(trinta) dias, a contar da data em que foi protocolado o pedido.
Parágrafo Primeiro – A aprovação será por deliberação da Assembleia 
Geral do Corpo Clínico, pela maioria simples dos membros efetivos 
presentes.
Parágrafo Segundo – A decisão do Corpo Clínico será fundamentada 
com a presença do médico postulante, que terá direito à palavra na 
reunião.
Parágrafo Terceiro – O Diretor Clínico encaminhará o aprovado à 
direção administrativa da instituição em, no máximo 05 (cinco) dias; 
esta disporá, por sua vez, de um prazo máximo de 07 (sete) dias 
para manifestar-se. O silêncio da direção implicará na aceitação 
tácita.
Parágrafo Quarto – Em caso de discordância da direção 
administrativa da instituição, esta deverá ser fundamentada e 
remetida ao Corpo Clínico, que somente poderá rejeitá-la pelo voto 
de 2/3 dos presentes, em um prazo não superior a 15 (quinze) dias.
Parágrafo Quinto – Da decisão final cabe recurso ao CREMERS, em 
um prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Parágrafo Sexto – Não se aplica o disposto neste artigo na hipótese 
na qual todos os membros efetivos do Corpo Clínico são contratados 
pelo hospital.
Art. 26 - Os médicos contratados pela instituição e que não 
passarem na tramitação normal para ingresso no Corpo Clínico não 
serão considerados membros efetivos do Corpo Clínico, salvo na 
hipótese em que todos os médicos do hospital sejam contratados e 
assim sejam efetivos no Corpo Clínico.
Art. 27 - As decisões denegatórias e os casos de exclusão do Corpo 
Clínico poderão ser objeto de reexame ao Corpo Clínico, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da ciência ao interessado. O Corpo Clínico 
deliberará através de Assembléias convocadas com antecedência 
mínima de 10 (dez). Em primeira convocação o quorum mínimo será 
de 2/3 (dois terços) dos membros do Corpo Clínico, e em segunda 
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convocação, após 1 (uma) hora, com qualquer número, decidindo 
por maioria simples de votos.
Parágrafo Primeiro – As decisões do Corpo Clínico, quer as 
originárias quer a de reexame, serão tomadas por votação nominal 
ou simbólica, sendo direito do interessado obter certidão da ata. 
Parágrafo Segundo – Caso o pedido de reexame venha a ser 
julgado improcedente, o interessado poderá recorrer ao Conselho 
Regional de Medicina, no prazo de 30 (trinta) dias, justificando 
fundamentadamente suas razões.
Art. 28 - O médico que tiver se afastar da sede da instituição cujo 
Corpo Clínico integra, nele desejando continuar, deverá formalmente 
comunicar o afastamento vinculado ao período de ausência, nunca 
superior a 3 (três) anos, sob pena de exclusão decorrido 1 (um) ano.
Art. 29 - Terão direito a voto nas hipóteses previstas neste capítulo 
somente os médicos efetivos.
Art. 30 - Será considerada falta ética grave um médico aceitar a 
sua contratação pelo estabelecimento de saúde em substituição a 
um médico contratado demitido quando na defesa dos princípios 
éticos da profissão.
Parágrafo Primeiro – Cabe ao CREMERS, quando provocado, emitir 
declaração sobre o mérito da eticidade da motivação que gerou a 
demissão.
Parágrafo Segundo – Quando a demissão for considerada 
antiética, cabe ao Diretor Técnico tomar as medidas cabíveis para 
que a administração da instituição corrija o ato e se abstenha de 
concretizar futuras ações dessa natureza.

CAPÍTULO IX - DAS PENALIDADES

Art. 31 - As transgressões a este Regimento, cometidas por membros 
do Corpo Clínico, sujeitam os infratores às seguintes penas:
I – advertência reservada por escrito;
II – censura reservada por escrito;
III – afastamento temporário do Corpo Clínico pelo prazo de trinta a 
cento e oitenta dias; IV – exclusão do Corpo Clínico.
§ 1º - Salvo os casos de gravidade manifesta que exijam aplicação 
imediata de penalidade mais severa, a imposição das penas 
obedecerá à gradação deste artigo.
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Parágrafo Segundo: Na hipótese de o Corpo Clínico ser constituído 
por membros efetivos exclusivamente contratados, a Assembleia 
do Corpo Clínico apenas sugerirá à direção da instituição as penas 
previstas nos incisos III e IV do caput.
Art. 32 - Nenhuma penalidade será imposta sem sindicância, 
regularmente processada, assegurando-se ao acusado o mais 
amplo direito de defesa.
Art. 33 - A execução de qualquer penalidade, por transgressão a 
este Regimento, imposta pelos membros efetivos do Corpo Clínico, 
caberá ao Diretor Clínico.
Parágrafo Único – No caso de indicio de infração ética, será 
remetida cópia da sindicância procedida ao CREMERS, que tomará 
as providências cabíveis de sua alçada.

CAPÍTULO X - DAS REUNIÕES

Art. 34 – As reuniões ordinárias serão realizadas pelo menos uma 
vez por mês, sob a presidência do Diretor Clínico.
Parágrafo Único – As reuniões terão ata lavrada em livro próprio e 
redigida por um Secretário designado pelo Presidente.
Art. 35 – As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas tanto 
pelo Diretor Clínico como por 1/3 (um terço) dos membros efetivos 
do Corpo Clínico, presidida, no último caso, por um deles, na 
ausência do Diretor Clínico, com antecedência mínima de 24 horas.
Parágrafo Único – Em primeira convocação o quorum mínimo será 
de 2/3 (dois terços) dos membros do Corpo Clínico e em segunda 
convocação após 1 (uma) hora, com qualquer número, decidindo 
por maioria simples de votos.
Art. 36 – As decisões serão tomadas por votação nominal ou 
simbólica e maioria simples dos membros efetivos presentes.
Art. 37 – As convocações deverão ser feitas por escrito, 
acompanhadas da respectiva pauta, com antecedência mínima de 
cinco dias, salvo urgência justificada.

CAPÍTULO XI - DAS COMISSÕES

Art. 38 – Além das Comissões de Ética e aquelas previstas pela 
legislação federal ou por Resoluções do Conselho Federal de 
Medicina, poderão ser criadas outras comissões, tanto permanentes 



VADE MECUM MÉDICO 507

RegimeNto iNteRNo do coRPo cLÍNico

quanto temporárias, devendo ter finalidades claramente definidas.
Parágrafo Único – Cabe ao Diretor Clínico nomear as Comissões 
Permanentes e Temporárias do Corpo Clínico ou ao Corpo Clínico, 
por meio de eleição, se assim estiver previsto no Regimento Interno 
da instituição, legislação específica ou Resolução do Conselho 
Federal de Medicina.

CAPÍTULO XII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 39 – O Diretor do Corpo Clínico não poderá acumular o cargo 
de Diretor Técnico em hospitais com mais de 30 (trinta) médicos.
Parágrafo Único – O Diretor Técnico somente poderá acumular 
a função de Diretor Clínico quando eleito para essa função pelos 
médicos componentes do Corpo Clínico com direito a voto.
Art. 40 – O médico aceito no Corpo Clínico para trabalhar em uma 
determinada área médica não poderá atuar por conta própria em 
área diversa, salvo em urgência e emergência.
Art. 41 – O médico aceito no Corpo Clínico para trabalhar em uma 
determinada área médica não poderá ser designado ou obrigado a 
exercer sua atividade em área diversa da que foi aceito.
Art. 42 – Este regimento revoga expressamente o Regimento 
anterior.

Porto Alegre, 29 de agosto de 2018.
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RESOLUÇÕES CREMERS
www.cremers.org.br/à sociedade/publicações legais/ 

legislação/Resoluções

Nº Assunto
03/2000 Cirurgia Plástica
04/2000 Institui Câmaras Técnicas
01/2001 Sigilo Médico
04/2001 Eletroconvulsoterapia
07/2002 Clínica Médica
01/2003 Dispoõe sobre o uso de óxido nitroso
03/2005 Detran – Veda realização de Perícias
05/2006 Regula a contratação de médicos instituições públicas e priva-

das
05/2007 Presença de Médico em sala de recuperação
02/2008 Registro de médicos formados no Exterior
09/2009 Mandato para os membros CT
10/2009 Regulamentação dos consultórios e clínica de cirurgia plástica
03/2010 Normatiza a escolha de representantes do Cremers no inte-

rior nos municípios que não sejam sede das Delegacias Sec-
cionais

05/2010 Aprova oitiva nas Delegacias Seccionais
01/2011 Dispõe sobre a responsabilidade pelo atendimento de plan-

tão
02/2011 Aprova modelos de atestado médico e atestado de compare-

cimentos, como referenciais a sem adotados nos Serviços de 
Urgência e Emergência

03/2011 Disciplina a indicação dos represemtates do Cremers junto aos 
Conselhos Municipais de Saúde

04/2011 Dispõe sobre o conceito “Vaga Zero” e disciplina a conduta de 
médecios reguladores

05/2011 Dispõe sobre o conceito “Vaga Zero” e disciplina a conduta de 
médecios reguladores

07/2011 Dispõe sobre a relação do número de pacientes que devem ser 
atendidos por médicos nas áreas de emergência e urgência, 
conforme classificação de risco

08/2011 Dispõe sobre prontuários médicos gerados em decorrência da 
assistência médica ao trabalhador
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14/2011 Dispõe sobre a coordenação dos médicos reguladores nos 
serviços públicos e dos médicos reguladores ou gerente de 
fluxos, nas unidades Porte III dos Atendimentos de Urgênvia 
e Emergência, conforme disciplinado pela Resolução Cremers 
nº 09/2011

01/2012 Estabelece as informações exigidas nos receituários médicos
08/2012 Cria o Fórum Permanente das Faculdades de Medicina
04/2013 Dispõe sobre a nomeação dos Coordenadores Regionais das Dele-

gacias Seccionais do CREMERS.
05/2013 Normatiza a atuação dos médcios incluídos no Projeto Mais 

Médicos no Brasil do Governo Federal no âmbito do Estado do 
Rio Grande do Sul

01/2014 Dispõe sobre o direito dos médicos de atenderem e interna-
rem seus pacientes nas cidades em que haja um único hospital, 
mesmo que esse se destine ao atendimento exclusivo de pa-
cientes pelo Sistema Único de Saúde

02/2014 Disciplina a responsabilidade ética dos médicos supervisores e 
tutores acadêmicos no âmbito do “Projeto Mais Médicos para 
o Brasil”

03/2015 Dispoe sobre as providências que devem ser tomadas quando 
do atendimento envolvendo complicações em casos de partos 
domiciliares e de partos hospitalares ou realizaos  em institui-
ções de saúde por não médicos.

01/2016 Disciplina as jurisdições da Delegacias Seccionais – ver página 
após a impressão 

04/2016 Dispõe sobre os procedimentos e serem observados nos re-
querimentos de substituição de direção técnica dos estabele-
cimentos de saúde.

01/2017 Dispõe acerca da renúncia, licença, vacância e substituição 
dos Delegados Seccionais, Secretários e respectivos suplen-
tes, bem como nos casos de incompatibilidade de exercício 
do cargo

02/2017 Dispõe acerca de normas éticas relativas à terceirização de ser-
viços médicos
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RESOLUÇÕES CFM
www.cfm.org.br/biblioteca/normas/resoluções

2326/2022
Susta temporariamente os efeitos da Resolução CFM nº 
2.324, publicada no D.O.U. de 14 de outubro de 2022, Seção 
I, pág. 189.

2325/2022
Define e disciplina o uso de tecnologias de comunicação na 
avaliação médico pericial.

2324/2022

Aprova o uso do canabidiol para o tratamento de epilepsias 
da criança e do adolescente refratárias às terapias conven-
cionais na Síndrome de Dravet e Lennox-Gastaut e no Com-
plexo de Esclerose Tuberosa.

2323/2022
Dispõe de normas específicas para médicos que atendem 
o trabalhador

2322/2022

Revoga Resolução CFM nº 1.997, de 16 de agosto de 2012, 
que altera a redação do artigo 77 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 
2009.

2321/2022
Dispõe sobre a obrigatoriedade de todo evento médico-
científico ter um responsável técnico e a fiscalização desses 
eventos pelos Conselhos Regionais de Medicina.

2320/2022

Adota normas éticas para a utilização de técnicas de repro-
dução assistida – sempre em defesa do aperfeiçoamento 
das práticas e da observância aos princípios éticos e bioé-
ticos que ajudam a trazer maior segurança e eficácia a tra-
tamentos e procedimentos médicos, tornando-se o dispo-
sitivo deontológico a ser seguido pelos médicos brasileiros 
e revogando a Resolução CFM nº 2.294, publicada no Diário 
Oficial da União de 15 de junho de 2021, Seção I, p. 60.

2318/2022

Disciplina a prescrição de materiais implantáveis, órteses 
e próteses, determina arbitragem de especialista quan-
do houver conflito e estabelece normas para a utilização 
de materiais de implante. Revoga as Resoluções CFM nº 
1.804/2006 e nº 1.956/2010.

2316/2022

Revoga a Resolução CFM nº 1.766/2005, publicada no DOU, 
em 11 de julho de 2005, Seção I, p. 114 e a Resolução CFM nº 
1.942/2010, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2010, 
Seção I, p. 72, que estabelece normas seguras para o tra-
tamento cirúrgico da obesidade mórbida, definindo indica-
ções, procedimentos e equipe.
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2314/2022
Define e regulamenta a telemedicina, como forma de ser-
viços médicos mediados por tecnologias de comunicação.

2313/2022

Revoga a Resolução CFM nº 2.305/2022 e altera a redação da 
Resolução CFM nº 2.216/2018, excluindo a exigência de com-
provação de proficiência na língua portuguesa como requi-
sito para inscrição do profissional estrangeiro no Conselho 
Médico.

2311/2022 Regulamenta a cirurgia robótica no Brasil.

2309/2022

Estabelece regramento para publicização e compartilha-
mento de dados de médicos inscritos à luz da LGPD, do in-
teresse público e das atribuições legais conferidas ao Con-
selho Médico.

2308/2022

Estabelece o Sistema Eletrônico de Informações (SEI-Medi-
cina) como sistema oficial para a gestão de documentos e 
processos administrativos no âmbito do Conselho Federal 
de Medicina (CFM), dos Conselhos Regionais de Medicina 
(CRMs) e de suas respectivas Delegacias.

2306/2022
Aprova o Código de Processo Ético-Profissional (CPEP) no 
âmbito do Conselho Federal de Medicina (CFM) e Conselhos 
Regionais de Medicina (CRMs).

2304/2022
Altera o artigo 12 da Resolução CFM nº 1.998/2012, criando 
o Departamento do Sistema de Acreditação de Escolas Mé-
dicas (SAEME).

2302/2022

Aprova o procedimento de embolização das artérias da 
próstata e as condições necessárias para a sua realização 
no tratamento de pacientes com hiperplasia prostática be-
nigna.

2300/2021

Dispõe sobre a normatização e unificação dos procedimen-
tos de inscrição provisória ou reintegração de inscrição nos 
quadros dos Conselhos Regionais de Medicina por decisão 
judicial.

2299/2021
Regulamenta, disciplina e normatiza a emissão de docu-
mentos médicos eletrônicos.

2296/2021

Regulamenta o Sistema Integrado de Identificação Médica 
(SIIM), disciplinando e normatizando a emissão de docu-
mentos de identificação médica físicos e digitais. O sistema 
será composto por: Cédula de Identidade Médica (CIM) (fí-
sica e digital), Carteira Profissional de Médico (CPM) (física 
e digital), Atributos Médicos e Certificação Digital (padrão 
ICP-Brasil).



2295/2021

Normatiza a Carteira Profissional de Médico (CPM) dos pro-
fissionais inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina, 
nas suas versões física (BOX) e para dispositivos móveis (e-
CPM), e dá outras providências.

2292/2021

Estabelece que a administração de hidroxicloroquina e clo-
roquina em apresentação inalatória é procedimento experi-
mental, só podendo ser utilizada por meio de protocolos de 
pesquisa aprovados pelo sistema CEP/CONEP.

2290/2021

Altera o artigo 2º da Resolução CFM nº 2.014/2013, que au-
toriza os Conselhos Regionais de Medicina a fazerem ins-
crição primária com declarações ou certidões de colação 
de grau emitidas por instituições formadoras de médicos, 
oficiais ou reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC), 
estabelecendo prazo para a apresentação dos diplomas, 
além de definir o cancelamento da inscrição caso não se 
cumpra o deliberado

2284/2020

Dispõe que é ético atender à vontade da gestante de reali-
zar parto cesariano, garantidas a autonomia do médico e da 
paciente e a segurança do binômio materno-fetal, e revoga 
a Resolução CFM nº 2.144/2016, publicada no DOU de 22 de 
junho de 2016, Seção I, p. 138.

2283/2020

Altera a redação do item 2 do inciso II, “Pacientes das técni-
cas de RA”, da Resolução CFM nº 2.168/2017, aprimorando 
o texto do regulamento de forma a tornar a norma mais 
abrangente e evitar interpretações contrárias ao ordena-
mento jurídico.

2278/2020

Autoriza a realização por videoconferência de apreciação do 
relatório conclusivo da sindicância, julgamento de processo 
ético-profissional e outros processos administrativos, bem 
como dos atos de instrução e respectivos recursos. Altera a 
Resolução CFM nº 2.145/2016 (CPEP), publicada no D.O.U. 
de 27 de outubro de 2016, Seção I, p. 329, e a Resolução 
CFM nº 2.234/2019 (PAe), publicada no D.O.U. de 11 de se-
tembro de 2019, Seção I, p. 223-4, no âmbito dos Conselhos 
Federal e Regionais de Medicina.

2277/2020

Estabelece normas éticas a serem adotadas pelos estabe-
lecimentos de assistência e/ou ensino médico em relação a 
estudantes de Medicina oriundos de universidades estran-
geiras.



2272/2020

Revoga a Resolução CFM nº 1.950/2010, publicada no DOU 
de 7 de julho de 2010, seção I, p. 132, e estabelece critérios 
quanto à atuação de médicos na área craniomaxilofacial, à 
luz da Lei nº 12.842, de 10 de julho de 2013.

2271/2020

Define as unidades de terapia intensiva e unidades de cui-
dado intermediário conforme sua complexidade e nível de 
cuidado, determinando a responsabilidade técnica médica, 
as responsabilidades éticas, habilitações e atribuições da 
equipe médica necessária para seu adequado funciona-
mento.

2267/2019

Autoriza a convocação dos Conselheiros Suplentes do 
Conselho Federal de Medicina para compor as Câmaras 
de Sindicância e de Processo Ético-Profissional; e compor 
as Comissões e Câmaras Técnicas e elaboração de Pare-
ceres.

2265/2019
Dispõe sobre o cuidado específico à pessoa com incon-
gruência de gênero ou transgênero e revoga a Resolução 
CFM nº 1.955/2010.

2264/2019
Define e disciplina a telepatologia como forma de presta-
ção de serviços de anatomopatologia mediados por tecno-
logias.

2235/2019

Os exames realizados em serviços médicos devem ser 
acompanhados dos respectivos laudos. A responsabilidade 
pela execução e pelos laudos destes exames pode ser assu-
mida por diferentes médicos

2233/2019

Normatiza a Cédula de Identidade Médica (CIM) dos profis-
sionais inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina, nas 
suas versões em cartão (CRM DIGITAL) e para dispositivos 
móveis (E-CRM), e dá outras providências.

2232/2019
Estabelece normas éticas para a recusa terapêutica por pa-
cientes e objeção de consciência na relação médico-pacien-
te. Revoga a Resolução CFM nº 1.021/1980

2230/2019

Regulamenta a vedação à gravação de imagens e sons nos 
atos processuais, incluindo audiências e sessões de julga-
mento, em processos ético-profissionais e sindicâncias, em 
atenção ao sigilo a que se submetem.
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2228/2019

Revoga a Resolução CFM nº 2.227, publicada no D.O.U. de 6 
de fevereiro de 2019, Seção I, p. 58, a qual define e disciplina 
a telemedicina como forma de prestação de serviços médi-
cos mediados por tecnologias, e restabelece expressamen-
te a vigência da Resolução CFM nº 1.643/2002, publicada no 
D.O.U. de 26 de agosto de 2002, Seção I, p. 205.

2226/2019

Revoga a Resolução CFM nº 1.649/2002, os artigos 4º e 5º 
e seu parágrafo único da Resolução CFM nº 2.170/2017 e 
altera o artigo 72 do Código de Ética Médica, que proíbem 
descontos em honorários médicos através de cartões de 
descontos e a divulgação de preços das consultas médicas 
de forma exclusivamente interna.

2222/2018
Corrige erro material do Código de Ética Médica (Resolução 
CFM nº 2.217/2018) publicado no D.O.U. de 1 de novembro 
de 2018, Seção I, p. 179.

2221/2018
Homologa a Portaria CME nº 1/2018, que atualiza a relação 
de especialidades e áreas de atuação médicas aprovadas 
pela Comissão Mista de Especialidades.

2220/2018

Dispõe sobre o Registro de Qualificação de Especialida-
de Médica em virtude de documentos e condições ante-
riores a 15 de abril de 1989. Revoga Resolução CFM nº 
1960/2010.

2219/2018
Regulamenta o registro de especialidade de médicos do tra-
balho cadastrados em livros específicos até 4 de setembro 
de 2006.

2218/2018

Revoga o artigo 10º da Resolução CFM nº 1.821/2007, de 23 
de novembro de 2007, que aprova as normas técnicas con-
cernentes à digitalização e uso dos sistemas informatizados 
para a guarda e manuseio dos documentos dos prontuários 
dos pacientes, autorizando a eliminação do papel e a troca 
de informação identificada em saúde.

2217/2018 Aprova o Código de Ética Médica.

2216/2018

Dispõe sobre as atividades, no Brasil, do cidadão estrangei-
ro e do cidadão brasileiro formados em medicina por fa-
culdade no exterior, bem como as suas participações em 
cursos de formação, especialização e pós-graduação no ter-
ritório brasileiro. Revoga as Resoluções CFM nº 1831/2008, 
1832/2008 , 1842/2008 e 2002/2012.
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2215/2018
Estabelece as normas mínimas para a utilização de extratos 
alergênicos para fins diagnósticos e terapêuticos nas doen-
ças alérgicas.

2214/2018

Torna obrigatória a criação do departamento de fiscaliza-
ção e estabelece as competências do Conselheiro Coorde-
nador, do Médico Fiscal e do Agente Fiscal no âmbito dos 
Conselhos Regionais de Medicina.

2213/2018
Institui as comendas a serem concedidas às personalidades 
médicas.

2199/2018
Homologa a eleição realizada no dia 07 de agosto de 2018 
para Conselheiros Efetivos e Suplentes do CRM-RS.

2183/2018
Dispõe de normas específicas para médicos que atendem o 
trabalhador. Revoga a Resolução CFM nº 1488/1998.

2181/2018
Estabelece a ozonioterapia como procedimento experimen-
tal, só podendo ser utilizada em experimentação clínica 
dentro dos protocolos do sistema CEP/Conep.

2180/2018

Estabelece os dados de médicos que devem ser disponibi-
lizados em consultas eletrônicas relacionadas aos registros 
dos profissionais médicos inscritos no Sistema Conselhos 
de Medicina e dá outras providências.

2178/2017
Regulamenta o funcionamento de aplicativos que oferecem 
consulta médica em domicílio.

2173/2018 Define os critérios do diagnóstico de morte encefálica.

2172/2017

Reconhece a cirurgia metabólica para o tratamento de pa-
cientes portadores de diabetes mellitus tipo 2, com IMC 
entre 30 kg/m2 e 34,9 kg/m2, sem resposta ao tratamento 
clínico convencional, como técnica não experimental de alto 
risco e complexidade.

2171/2017
Regulamenta e normatiza as Comissões de Revisão de Óbi-
to, tornando-as obrigatórias nas instituições hospitalares e 
Unidades de Pronto Atendimento (UPA).

2170/2017

Define as clínicas médicas de atendimento ambulatorial, 
incluindo as denominadas clínicas populares, como em-
presas médicas e determina critérios para seu funciona-
mento e registro perante os Conselhos Regionais de Me-
dicina.
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2169/2017

Disciplina responsabilidades dos médicos e laboratórios em 
relação aos procedimentos diagnósticos de Patologia e esta-
belece normas técnicas para a conservação e transporte de 
material biológico em relação a esses procedimentos. Disci-
plina, também, as condutas médicas tomadas a partir de lau-
dos citopatológicos positivos, bem como a auditoria médica 
desses exames. Revoga a resolução CFM nº 2074/2014.

2167/2017
Revoga a Resolução CFM nº 1.901/2009, publicada no D.O.U. 
de 21 de julho de 2009, Seção I, p. 96, que estabelece nor-
mas éticas para a esterilização cirúrgica masculina.

2165/2017

Altera a alínea “b” do parágrafo 4º do artigo 20 da Resolução 
CFM nº 2.057/2013, publicada no D.O.U. de 12 de novembro 
de 2013, Seção I, p. 165-171, em seu capítulo VIII, da Neu-
ropsicocirurgia.

2164/2017

Regulamenta o procedimento administrativo para apura-
ção de doença incapacitante, parcial ou total, para o exer-
cício da medicina e revoga a Resolução CFM nº 1.990/2012, 
publicada no D.O.U. de 11 de junho de 2012, seção I, p. 103.

2156/2016
Estabelece os critérios de admissão e alta em unidade de 
terapia

2153/2016

Altera o anexo I da Resolução CFM nº 2.056/2013 e dispõe 
sobre a nova redação do manual de vistoria e fiscalização da 
medicina no Brasil. Altera o texto do anexo II – Da anamne-
se das prescrições e evoluções médicas – da Resolução CFM 
nº 2.057/2013, publicada no D.O.U. de 12 de nov. de 2013, 
Seção I, p. 165-171 e revoga o anexo II da Resolução CFM nº 
2.056/2013, publicada no D.O.U de 12 de novembro de 2013, 
Seção I, p. 162-3 e o anexo II da Resolução CFM nº 2073/2014 
publicada no D.O.U. de 11 de abril de 2014, Seção I, p. 154.

2152/2016
Estabelece normas de organização, funcionamento, eleição 
e competência das Comissões de Ética Médica dos estabe-
lecimentos e saúde

2151/2016

Fixa regras e conteúdo para o acesso a informações, no âm-
bito dos Conselhos de Medicina, de que trata a Lei n° 12.527, 
de 18 de novembro de 2011, regulamentada pelo Decreto n° 
7.724, de 16 de maio de 2012, e dá outras providências
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2148/2016

Dispõe sobre a homologação da Portaria CME nº 01/2016, 
que disciplina o funcionamento da Comissão Mista de Espe-
cialidades (CME), composta pelo Conselho Federal de Medi-
cina (CFM), pela Associação Médica Brasileira (AMB) e pela 
Comissão Nacional de registro das especialidades médicas 
e respectiva áreas de atuação no âmbito dos Conselhos de 
Medicina

2147/2016
Estabelece normas sobre a responsabilidade, atribuições e 
direitos de Diretores Técnicos, Diretores Clínicos e chefias 
de serviços em ambientes médicos

2144/2016
É ético médico atender à vontade da gestante de realizar 
parto cesariano, garantida a autonomia do médico da  
paciente e a segurança do binômio materno fetal

2139/2016 Altera o artigo 23 da Resolução CFM 2110/2014

2136/2016

Disciplina os procedimentos e monitorização neurofisioló-
gica intraoperatória como ato médico exclusivo, definido a  
responsabilidade dos médicos, a atuação de pessoas jurídi-
ca e estabelecendo as normas para o registro em  prontuá-
rios de tais atos

2135/2016

Médicos com título de especialista em cardiologia estão 
autorizados a exercer a função de responsável técnico ou 
chefe de serviços de unidades coronarianas, unidades de 
pós-operatórios de cirurgias cardíaca ou unidades de ur-
gência cardiovasculares

2133/2016
Altera o Anexo I – Critérios para a relação dos médicos com 
a imprensa (programas de TV e rádio, jornais, revistas), no 
uso das redes sociais e na participação em eventos

2131/2016 Altera o anexo da resolução CFM 1942/2010

2130/2016
Dispõe sobre a vedação da realização de exames de egres-
sos de cursos de medicina, com caráter cogente, pelos Con-
selhos e Medicina

2129/2016

Estabelece normas e fixa o valor para disponibilização  de  
informações,  por  meio  de  Web Services, relativas    à    
situação profissional    dos  médicos e dá outras providên-
cias

2128/2016

Considerar o plasma rico em plaquetas (PRP) como proce-
dimento experimental, só podendo ser utilizado em expe-
rimentação clínica entro dos protocolos do sistema CPE/
CONEP
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2127/2016

Estabelece critérios para ocupação da função de diretor 
técnico que será aplicada em Postos de Saúde da Família, 
Unidades Básicas de Saúde, CPs I e II, Caps I, Posto e Perícias 
Médicas  da Previdência Social e Serviços de Hematologia e 
Hemoterapia, quando de sua inscrição nos Conselhos Re-
gionais de Medicina

2126/2016
Altera alíneas “e” e “f” do artigo 3º, o artigo 13 e o anexo II da 
Resolução CFM 1974/2011 - Codame

2120/2015
Altera o anexo I da Resolução CFM nº 2.062/13 – interdição 
ética, total ou parcial do exercício da medicina

2119/2015

Altera o artigo 3º da Resolução CFM nº 2.069/14, que padro-
niza a identificação dos médicos (em placas, batas ou vesti-
mentas e/ou crachás) nos estabelecimentos de assistência 
médica ou de hospitalização (serviços de saúde), públicos e 
privados, em todo o território nacional.

2114/2014

Altera o texto do art. 1º, parágrafos primeiro e segundo, da 
Resolução CFM nº 2.007/2013, para esclarecer que, nas ins-
tituições que prestam serviços médicos em uma única espe-
cialidade, o diretor técnico deverá ser possuidor do título de 
especialista registrado no CRM na área de atividade em que 
os serviços são prestados

2110/2014
Dispõe sobre a normatização do funcionamento dos Servi-
ços Pré-Hospitalares Móveis de Urgência e Emergência, em 
todo o território nacional

2107/2014
Define e normatiza a Telerradiologia e revoga a Resolução 
CFM nº 1890/09, publicada no D.O.U. de 19 janeiro de 2009, 
Seção I, p. 94-5p.

2079/2014

Dispõe sobre a normatização do funcionamento das Unida-
des de Pronto Atendimento (UPAs) 24h e congêneres, bem 
como do dimensionamento da equipe médica e do sistema 
de trabalho nessas unidades.

2078/2014
Modifica a redação do artigo 11 da Resolução CFM nº 
1.990/2012.

2077/2014

Dispõe sobre a normatização do funcionamento dos Servi-
ços Hospitalares de Urgência e Emergência, bem como do 
dimensionamento da equipe médica e do sistema de tra-
balho.

2076/2014
Julga as prestações de contas dos Conselhos Regionais de 
Medicina no exercício de 2012.
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2073/2014

Dispõe sobre a nova redação do Anexo II da Resolução CFM 
nº 2.056/13, que disciplina os departamentos de Fiscaliza-
ção nos Conselhos Regionais de Medicina, estabelece cri-
térios para a autorização de funcionamento dos serviços 
médicos de quaisquer naturezas, bem como estabelece 
critérios mínimos para seu funcionamento, vedando o fun-
cionamento daqueles que não estejam de acordo com os 
mesmos. Trata também dos roteiros de anamnese a serem 
adotados em todo o Brasil, inclusive nos estabelecimentos 
de ensino médico, bem como os roteiros para perícias mé-
dicas e a organização do prontuário de pacientes assistidos 
em ambientes de trabalho dos médicos.

2072/2014
Veda o trabalho, em hospitais, de médicos sem inscrição no 
CRM da respectiva circunscrição.

2070/2014

Normatiza o fluxo das consultas aos Conselhos Fede-
ral e Regionais de Medicina. Revoga a Resolução CFM nº 
1.892/2009, que estabelece normas para emissão de Pare-
ceres do Conselho Federal de Medicina.

2069/2014

Padroniza a identificação dos médicos (em placas, impres-
sos, batas ou vestimentas e/ou crachás) nos estabeleci-
mentos de assistência médica ou de hospitalização (ser-
viços de saúde), públicos e privados, em todo o território 
nacional.

2068/2013

Dispõe sobre a nova redação do Anexo II da Resolução 
CFM nº 2.005/12, que celebra o convênio de reconheci-
mento de especialidades médicas firmado entre o Conse-
lho Federal de Medicina (CFM), a Associação Médica Bra-
sileira (AMB) e a Comissão Nacional de Residência Médica 
(CNRM).

2062/2013

Dispõe sobre a interdição ética, total ou parcial, do exer-
cício ético-profissional do trabalho dos médicos em esta-
belecimentos de assistência médica ou hospitalização de 
qualquer natureza, quer pessoas jurídicas ou consultórios 
privados, quando não apresentarem as condições exigidas 
como mínimas na Resolução CFM nº 2.056/13 e demais le-
gislações pertinentes.
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2057/2013

Consolida as diversas resoluções da área da Psiquiatria e 
reitera os princípios universais de proteção ao ser huma-
no, à defesa do ato médico privativo de psiquiatras e aos 
critérios mínimos de segurança para os estabelecimentos 
hospitalares ou de assistência psiquiátrica de quaisquer 
naturezas, definindo também o modelo de anamnese e ro-
teiro pericial em psiquiatria. Revoga as Resoluções CFM nº 
1598/00 e 1640/02.

2056/2013

Disciplina os departamentos de Fiscalização nos Conselhos 
Regionais de Medicina, estabelece critérios para a autoriza-
ção de funcionamento dos serviços médicos de quaisquer 
naturezas, bem como estabelece critérios mínimos para 
seu funcionamento, vedando o funcionamento daqueles 
que não estejam de acordo com os mesmos. Trata também 
dos roteiros de anamnese a serem adotados em todo o Bra-
sil, inclusive nos estabelecimentos de ensino médico, bem 
como os roteiros para perícias médicas e a organização do 
prontuário de pacientes assistidos em ambientes de traba-
lho dos médicos. Revoga a Resolução CFM n. 1613/2001.

2022/2013

Altera o art. 1º da Resolução CFM nº 1.972/11, publicada no 
D.O.U. de 3 de agosto de 2011, Seção I, p. 110, que instituiu 
comendas a serem concedidas às personalidades médicas, 
não médicas ou instituições.

2021/2013

A realização do teste ergométrico é ato médico, devendo 
ser feito, em todas as suas etapas, por médico habilitado e 
capacitado, apto a atender as ocorrências cardiovasculares, 
sendo falta ética sua delegação para outros profissionais da 
área da saúde.

2020/2013
Altera o inciso II do art. 58 da Resolução CFM nº 1.993, pu-
blicada no D.O.U. de 25 de junho de 2012, Seção I, p. 126 a 
129.

2014/2013

Autoriza os Conselhos Regionais de Medicina a fazerem a 
inscrição primária com declarações e certidões emitidas por 
instituições formadoras de médicos oficiais ou reconheci-
das pelo MEC, estabelecendo prazo para a apresentação 
dos diplomas, além de definir o cancelamento da inscrição 
caso não se cumpra o deliberado.
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2012/2013

Dispõe sobre a organização médica em eventos, discipli-
nando a infraestrutura física e material para assistência 
ao público, bem como a atuação de médico estrangeiro 
quando em acompanhamento de suas delegações no 
Brasil.

2011/2013

Altera o caput do artigo 2º da Resolução CFM nº 1.948/10, 
publicada no Diário Oficial da União, Seção I, pág. 85, em 
6 de julho de 2010, que regulamenta a concessão de visto 
provisório para exercício temporário por até 90 (noventa) 
dias para médico que, sem caráter habitual e vínculo de em-
prego local, venha a atuar em outro estado.

2007/2013

Dispõe sobre a exigência de título de especialista para ocu-
par o cargo de diretor técnico, supervisor, coordenador, 
chefe ou responsável médico dos serviços assistenciais es-
pecializados.

2004/2012

Normatiza os procedimentos diagnósticos e terapêuticos 
da prática ortomolecular ou outros assemelhados, obede-
cendo aos postulados científicos oriundos de estudos clíni-
co-epidemiológicos.

2003/2012

Veda ao médico assistente o preenchimento de formulários 
elaborados por empresas seguradoras, revoga a Resolução 
CFM nº 1.076/81 (publicada no D.O.U. de 29 de janeiro de 
1982, Seção I, p. 1770) e demais disposições em contrário.

1999/2012

A falta de evidências científicas de benefícios e os riscos e 
malefícios que trazem à saúde não permitem o uso de te-
rapias hormonais com o objetivo de retardar, modular ou 
prevenir o processo de envelhecimento

1995/2012
Dispõe sobre as diretivas antecipadas de vontade dos pa-
cientes.

1989/2012
Dispõe sobre o diagnóstico de anencefalia para a antecipa-
ção terapêutica do parto e dá outras providências.

1986/2012

Reconhecer a Estimulação Magnética Transcraniana (EMT) 
superficial como ato médico privativo e cientificamente 
válido para utilização na prática médica nacional, com indi-
cação para depressões uni e bipolar, alucinações auditivas 
nas esquizofrenias e planejamento de neurocirurgia. A EMT 
superficial para outras indicações, bem com a EMT profun-
da, continua sendo um procedimento experimental.
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1983/2012
Normatiza o CRM Digital para vigorar como cédula de iden-
tidade dos médicos inscritos nos Conselhos Regionais de 
Medicina.

1982/2012
Dispõe sobre os critérios de protocolo e avaliação para o re-
conhecimento de novos procedimentos e terapias médicas 
pelo Conselho Federal de Medicina.

1980/2011
Fixa regras para cadastro, registro, responsabilidade técni-
ca e cancelamento para as pessoas jurídicas, revoga a Reso-
lução CFM nº 1971/2011 e dá outras providências.

1978/2011

Altera o artigo 19 do anexo da Resolução CFM nº 1.971, pu-
blicada em 11 de julho de 2011, que fixa regras para ca-
dastro, registro, responsabilidade técnica, cancelamento, 
anuidades e taxas para pessoas jurídicas

1974/2011

Estabelece os critérios norteadores da propaganda em 
Medicina, conceituando os anúncios, a divulgação de as-
suntos médicos, o sensacionalismo, a autopromoção e as 
proibições referentes à matéria. Revoga a Resolução CFM 
nº 1701/2003.

1969/2011

Dispõe sobre a competência do conselheiro corregedor dos 
Conselhos Federal e Regionais de Medicina para declarar 
extinta a pretensão punitiva no processo ético-profissional 
que tenha sido aberto/julgado somente em princípios fun-
damentais.

1965/2011
Dispõe sobre a indicação, a adaptação e o acompanhamen-
to do uso de lentes de contato e, considera-os como atos 
médicos exclusivos.

1958/2010

Define e regulamenta o ato da consulta médica, a possibili-
dade de sua complementação e reconhece que deve ser do 
médico assistente a identificação das hipóteses tipificadas 
nesta resolução

1952/2010

Adota as diretrizes para um modelo de assistência integral 
em saúde mental no Brasil e modifica a Resolução CFM nº 
1.598, de 9 de agosto de 2000. (Revoga as Resolução CFM nº 
1407/1998 e 1408/1998)

1948/2010

Regulamenta a concessão de visto provisório para exercício 
temporário por até 90 (noventa) dias para médico que, sem 
caráter habitual e vínculo de emprego local, venha a atuar 
em outro estado
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1939/2010

Proíbe a participação do médico em promoções relaciona-
das com o fornecimento de cupons, cartões de descontos e 
demais documentos previstos nesta resolução para a aqui-
sição de medicamentos, e dá outras providências.

1899/2009
Normatiza o procedimento do desagravo público dos médi-
cos inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina.

1886/2008
Dispõe sobre as “Normas Mínimas para o Funcionamento 
de consultórios médicos e dos complexos cirúrgicos para 
procedimentos com internação de curta permanência”.

1885/2008
É vedado ao médico participar de pesquisa envolvendo se-
res humanos utilizando placebo, quando houver tratamen-
to disponível eficaz já conhecido

1851/2008
Altera o art. 3º da Resolução CFM nº 1.658, de 13 de feverei-
ro de 2002, que normatiza a emissão de atestados médicos 
e dá outras providências.

1843/2008

Dispõe sobre o implante de lente de câmara anterior com 
suporte iriano como um procedimento usual na prática mé-
dica-oftalmológica, para o tratamento de pacientes com al-
tas ametropias e/ou afácicos, para as indicações propostas, 
ressalvadas as contra indicações referidas.

1840/2008
Julga as Prestações de Contas dos Conselhos Regionais de 
Medicina do exercício 2007.

1839/2008
Julga a prestação de contas do Conselho Federal de Medici-
na do exercício 2007.

1836/2008

É vedado ao médico o atendimento de pacientes encami-
nhados por empresas que anunciem e/ou comercializem 
planos de financiamento ou consórcios para procedimen-
tos médicos.

1835/2008

Aprova reformulações orçamentárias dos Conselhos Regio-
nais de Medicina dos estados do Acre, Espírito Santo, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro, Roraima e São 
Paulo.

1834/2008

As disponibilidades de médicos em sobreaviso devem obe-
decer normas de controle que garantam a boa prática mé-
dica e o direito do Corpo Clínico sobre sua participação ou 
não nessa atividade. A disponibilidade médica em sobreavi-
so deve ser remunerada.

1833/2008
Regulamenta a organização dos Serviços Médicos em insti-
tuições esportivas e dá outras providências.



VADE MECUM MÉDICO526

ReSoLUÇÕeS cRemeRS e cFm

1826/2007
Dispõe sobre a legalidade e o caráter ético da suspensão 
dos procedimentos de suportes terapêuticos quando da de-
terminação de morte encefálica de indivíduo não-doador.

1821/2007

Aprova as normas técnicas concernentes à digitalização e 
uso dos sistemas informatizados para a guarda e manuseio 
dos documentos dos prontuários dos pacientes, autorizan-
do a eliminação do papel e a troca de informação identifi-
cada em saúde.

1811/2006
Estabelece normas éticas para a utilização, pelos médicos, 
da Anticoncepção de Emergência, devido

1808/2006
Dispõe sobre a ilegalidade de registro de diplomas de forma-
tura, emitidos por instituições de ensino superior brasileiras 
que não sejam reconhecidas pelo Ministério da Educação.

1805/2006

Na fase terminal de enfermidades graves e incuráveis é 
permitido ao médico limitar ou suspender procedimentos 
e tratamentos que prolonguem a vida do doente, garantin-
do-lhe os cuidados necessários para aliviar os sintomas que 
levam ao sofrimento, na perspectiva de uma assistência in-
tegral, respeitada a vontade do paciente ou de seu repre-
sentante legal.

1797/2006
Altera o artigo 5º da Resolução CFM nº 1.403/94, que dispõe 
sobre a composição do Conselho Editorial da revista Bioéti-
ca.Revoga a Resolução CFM n. 1608/2000

1780/2005
Dispõe sobre a responsabilidade ética das instituiçòes e 
profissionais médicos na prevenção, diagnóstico e trata-
mento dos pacientes portadores de hanseníase

1779/2005
Regulamenta a responsabilidade médica no fornecimen-
to da Declaração de Óbito. Revoga a Resolução CFM n. 
1601/2000

1774/2005
Define a figura do delegado regional e regulamenta o exer-
cício de suas atividades.

1765/2005
Julga regular a prestação de contas do Conselho Federal de 
Medicina, referente ao exercício de 2004.

1762/2005

Resolve considerar o implante de anel intra-estromal na 
córnea usual, na pratica médica-oftalmológica, para o tra-
tamento de pacientes com ceratocone nos estágios III e IV. 
Modifica a Resolução CFM nº 1622/2001.

1759/2005
Altera o percentual de multa em caso de atraso no paga-
mento das anuidades e taxas para o exercício de 2005 e dá 
outras providências.
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1720/2004
Estabelece os critérios para a realização de debridamentos 
e curativos cirúrgicos, sob anestesia geral ou sedação, em 
pacientes queimados

1718/2004

É vedado o ensino de atos médicos privativos, sob qual-
quer forma de transmissão de conhecimento, a profissio-
nais não-médicos, inclusive àqueles pertinentes ao suporte 
avançado de vida, exceto o atendimento de emergência a 
distância, até que sejam alcançados os recursos ideais.

1715/2004
Regulamenta o procedimento ético-médico relacionado ao 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP).

1711/2003

Estabelece parâmetros de segurança que devem ser obser-
vados nas cirurgias de lipoaspiração, visando garantir ao 
paciente o direito de decisão pós-informada e aos médicos, 
os limites e critérios de execução.

1707/2003
Estabelece critérios para liberação de recursos financeiros 
para os Conselhos Regionais de Medicina

1674/2003
Considera a Litrotripsia Extracorpórea por Onda de Choque 
um ato médico e estabelece critérios para sua realização.

1672/2003
Dispõe sobre o transporte inter-hospitalar de pacientes e 
dá outras providências.

1671/2003
Dispõe sobre a regulamentação do atendimento pré-hospi-
talar e dá outras providências.

1670/2003

Sedação profunda só pode ser realizada por médicos qua-
lificados e em ambientes que ofereçam condições seguras 
para sua realização, ficando os cuidados do paciente a car-
go do médico que não esteja realizando o procedimento 
que exige sedação.

1668/2003

Dispõe sobre normas técnicas necessárias à assistência do-
miciliar de paciente, definindo as responsabilidades do mé-
dico, hospital, empresas públicas e privadas; e a interface 
multiprofisisonal neste tipo de assistência

1665/2003

Dispõe sobre a responsabilidade ética das instituições e 
profissionais médicos na prevenção, controle e tratamento 
dos pacientes portadores do vírus da SIDA (AIDS) e soropo-
sitivos

1664/2003
Define as normas técnicas necessárias para o tratamento 
de pacientes portadores de anomalias de diferenciação se-
xual.
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1658/2002

Normatiza a emissão de atestados médicos e dá outras 
providências. Revogam-se as Resoluções CFM nºs 982/79, 
1484/97 e 1548/99 (Diário Oficial da União; Poder Executivo, 
Brasília, DF, n. 246, 20 dez. 2002. Seção 1, p. 422)

1653/2002
Dispõe sobre demonstrações de Cirurgias ao Vivo. (Diário 
Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, n. 232, 2 dez. 
2002. Seção 1, p. 81).

1650/2002

Estabelece normas de comportamento a serem adotadas 
pelos estabelecimentos de assistência médica, em relação a 
estudantes de Medicina oriundos de universidades estran-
geiras. (Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, 
n. 232, 2 de dez. 2002. Seção 1, p. 80).

1641/2002

Veda a emissão, pelo médico, de Declaração de Óbito nos 
casos em que houve atuação de profissional não-médico e 
dá outras providências. (Diário Oficial da União; Poder Exe-
cutivo, Brasília, DF, nº 144, 29 jul. 2002. Seção 1, p. 229).

1638/2002

Define prontuário médico e torna obrigatória a criação da 
Comissão de Prontuário nas instituições de saúde. (Diário 
Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, n. 153, 9 ago. 
2002. Seção 1, p. 184-5).

1637/2002

Veda o procedimento conhecido como tranferência de Mio-
blastos por ineficaz e prejudicial ao paciente. Veda, também, 
a participação de médicos no encaminhamento de pacien-
tes para realização do procedimento fora do País. (Diário 
Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, n. 132, 11 jul. 
2002. Seção 1, p. 330-1)

1636/2002

Dispõe sobre o exame de aptidão física e mental para con-
dutores de veículos automoteres que deverá ser realizado 
esclusivamente por médico. (Diário Oficial de União; Poder 
Executivo, Brasília, DF, n. 94, 17 mai. 2002. Seção 1, p. 111).

1635/2002
Dispõe sobre exames médico-periciais de corpo de delito 
em seres humanos. (Diário Oficial da União; Poder Executi-
vo, Brasília, DF, n. 94, 17 mai. 2002. Seção 1, p. 111).

1633/2002

Dispõe da proibição de matérias publicitárias, vinculadas à 
área médico-hospitalar e afins, nos jornais e revistas edita-
dos pelos Conselhos de Medicina. (Diário Oficial da União; 
Poder Executivo, Brasília, DF, n. 22, 31 jan. 2002. Seção 1, p. 
103).
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1627/2001

Define o ato profissional de médico como todo procedi-
mento técnico-profissional praticado por médico legalmen-
te habilitado. (D.O.U.; Poder Executivo, n. 219, 16 nov. 2001. 
Seção 1).

1625/2001

Dispõe de critérios para funcionamento de dados profis-
sionais dos médicos inscritos, quando solicitados ao Con-
selho Regional de Medicina. Revoga-se a Resolução CFM 
nº 1.495/98. (D.O.U.; Poder Executivo, n. 143, 25 jul. 2001. 
Seção 1, p. 80).

1624/2001

Determina que, em caráter excepcional e a critério do con-
selheiro corregedor, poder-se-á constituir uma Câmara Es-
pecial para julgar os recursos em sindicância. (D.O.U.; Poder 
Executivo, n. 143, 25 jul. 2001. Seção 1, p. 70).

1623/2001

O funcionamento dos serviços onde são desenvolvidos a 
captação, processamento, armazenamento, distribuição e 
efetivação de transplante de tecidos e células para fim te-
rapêutico deve estar condicionado à aprovação da Comis-
são de Ética Médica da instituição a que estão vinculados. 
(D.O.U.; Poder Executivo, n. 143, 25 jul. 2001. Seção 1, p. 
79).

1622/2001

Considera a fotoablacaocorneana por \”excimer laser\” para 
os casos de especifica como procedimento oftalmologico 
usual. Mantem como experimentais os procedimentos indi-
cados. Revoga a <01459/1995>

1621/2001

A Cirurgia Plástica é especialidade única, indivisível e como 
tal deve ser exercida por médicos devidamente qualifica-
dos, utilizando técnicas habituais reconhecidas cientifica-
mente. (D.O.U.; Poder Executivo, n.109,6 jun. 2001. Seção 
1, p. 40). (D.O.U.; Poder Executivo, Brasília, DF, nº 17, 24 jan. 
2002. Seção 1, p. 267 - RETIFICAÇÃO). (D.O.U.; Poder Execu-
tivo, Brasília, DF, n.14, 21 jan. 2002. Seção 1, p. 337 - RETIFI-
CAÇÃO - Republicado).

1619/2001

Os médicos que exercem atividades como militar, devem 
apresentar prova de sua condição de médico militar exclu-
sivo, até o dia 28 de fevereiro de cada ano, aos Conselhos 
onde estão jurisdicionados. (D.O.U.; Poder Executivo, n. 
109, 6 jun. 2001. Seção 1, p. 40).
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1614/2001

Trata da inscrição do médico auditor e das empresas de 
auditoria médica nos Conselhos de Medicina. Revoga-se a 
Resolução CFM n. 1.466/96. (D.O.U.; Poder Executivo, n. 48, 
9 mar. 2001. Seção 1, p. 17). (D.O.U.; Poder Executivo, n. 70, 
10 abar. 2001. Seção 1, p. 35 RETIFICAÇÃO).

1605/2000
O médico não pode, sem o consentimento do paciente, re-
velar o conteúdo do prontuário ou ficha médica. Revoga-se 
a Resolução CFM nº 999/80.

1595/2000

Proíbe a vinculação da prescrição médica ao recebimento 
de vantagens materiais oferecidas por agentes econômi-
cos interessados na produção ou comercialização de pro-
dutos farmacêuticos ou equipamentos de uso na área mé-
dica. (D.O.U.; Poder Executivo, n.97, 25 mai. 2000. Seção 
1, p.18).

1590/1999

É obrigatório o registro, junto ao Conselho Regional de Medicina 
competente, das operadoras de planos de saúde e de medici-
na de grupo, dos planos de autogestão e das cooperativas mé-
dicas, devidamente registrados junto ao Ministério da Saúde. 
(D.O.U.;Poder Executivo, n.244, 22 dez. 1999. Seção 1, p. 275).

1582/1999

O procedimento de introdução de catéter intravascular ar-
terial e venoso profundo é privativo de médico e não pode 
ser delegado a outros profissionais.(DOU, Seç. I, nº 196, de 
13-10-99, p. 24).

1552/1999
A prescrição de antibióticos nas unidades hospitalares obede-
cerá às normas emanadas da Comissão de Controle de Infec-
ção Hospitalar-CCIH. (DOU, Seç. I, nº 179, de 17-09-99, p.39).

1544/1999

A obtenção de amostras de sangue de cordão umbilical e pla-
centa será de natureza gratuita e voluntária, mediante escla-
recimento da finalidade, da técnica e demais itens dispostos 
nesta Resolução, sendo vedada a comercialização com fins 
lucrativos. (DOU, Seção I, n.º 76, de 23-04-99, p. 139).

1499/1998
Proíbe aos médicos a utilização de práticas terapêuticas não 
reconhecidas pela comunidade científica. (D.O.U.; Poder Exe-
cutivo, Brasília, DF, nº 169, 3 set. 1998. Seção 1, p. 101).

1497/1998

Determina que o médico nomeado perito, execute e cumpra o 
encargo, no prazo que lhe for determinado, mantendo-se sem-
pre às suas responsabilidade ética, administrativa, penal e civil. 
(D.O.U.; Poder Executivo, DF, nº 133, 15 jul. 1998. Seção 1, p. 51).
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1494/1998

Dispõe da autorização especial para a prática de atos médi-
cos de demonstração didática por parte de médicos estran-
geiros. (D.O.U.; Poder Executivo, DF, nº 120, 26 jun. 1998. 
Seção 1, p. p. 139).

1490/1998
Dispõe sobre a composição da equipe cirúrgica e da res-
ponsabilidade direta do cirurgião titular. (D.O.U.; Poder Exe-
cutivo, Brasília, DF, nº 80, 29 abr. 1998. Seção 1, p. 174).

1483/1997
Dispõe dos procedimentos médicos para reconstrução ma-
maria. (D.O.U.; Poder Executivo, DF, nº 182, 22 set. 1997. Se-
ção 1, p. 21.075).

1481/1997

“Determina que as instituições prestadoras de serviços de 
assistência médica no País deverão adotar nos seus Regi-
mentos Internos do Corpo Clínico as diretrizes desta Re-
solução. Revoga-se a Resolução CFM n.º 1.445/94. (D.O.U.; 
Poder Executivo, Brasília, DF, nº 172, 8 set. 1997. Seção 1, 
p. 19.802). (D.O.U.; Poder Executivo, Brasília, DF, Nº 173, 9 
set. 1997. Seção 1, p. 19.936 - 1ªRetificação). (D.O.U.; Poder 
Executivo, Brasília, DF, nº 190, 2 out. 1997. Seção 1, p. 22138 
- Retificação). (D.O.U.; Poder Executivo, Brasília, DF, nº 94, 20 
mai. 1998. Seção 1, p. 106 - Retificação).

1478/1997

Define como experimentais os procedimentos cirúrgicos 
de alongamento peniano para correção de disfunçào se-
xual e a neurotripsia para correção de ajaculação precoce.
(D.O.U.;12 ago.1997. Seção 1, p. 17.338)

1477/1997

Veda aos médicos a prescrição simultânea de drogas do 
tipo anfetaminas, com um ou mais dos seguintes farma-
cos: benzodiazepínicos, diuréticos, hormônios ou extratos 
hormonais e laxantes, com finalidade de tratamento de 
obesidade ou emagrecimento. Revoga a Resolução CFM n.º 
1.404/94. (D.O.U.; Poder Executivo, Brasília, DF, nº 134, 16 
jul. 1997. Seção 1, p. 15.074)

1475/1997
Dispõe da execução dos exames audiológicos, inclusive a 
audiometria. (D.O.U.; Poder Executivo, Brasília, DF, nº 113, 
17 jun. 1997. Seção 1, p. 12.569).

1472/1997
Determina o prazo para o arquivamento de lâminas dos 
exames citohistopatológico ou anatomopatológico. (D.O.U.; 
nº 46,10 mar.1997. Seção 1, p. 4.621)
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1457/1995

Adota técnicas para o emprego da Oxigenoterapia Hiper-
bárica. (D.O.U.; Poder Executivo, Brasília-DF, nº 201, 19 out. 
1995. Seção 1, p. 16.585). (D.O.U.; Poder Executivo, Brasília,-
DF, 30 nov. 1995. Seção 1, p. 19.829 - Retificação)

1451/1995

Estabelece estruturas para prestar atendimento nas situa-
ções de urgência-emergência, nos Pronto Socorros Públicos 
e Privados. (D.O.U.; Poder Executivo, Brasília,DF, 17 mar. 
1995. Seção 1, p. 3.666).

1436/1994
Cria Comissão do Mercosul. (D.O.U.; Poder Executivo, Brasí-
lia,DF, 25 jul. 1994. Seção 1, p. 11.088).

1367/1993

Os Conselhos Regionais de Medicina poderão criar Delega-
cias Regionais e/ou Representações, obedecendo critérios 
de divisão geográfica e população médica. (DOU, Seção I, 
14-05-93, p. 6.517)

1361/1992

A execução e a interpretação de exame ultra-sonográfico 
entre seres humanos, assim como a emissão do respectivo 
laudo é da exclusiva competência do médico. (DOU, Seção I, 
de 14-12-92, p. 17.186).

1296/1989
“Trata dos documentos que procuram expressar a tomada 
de posição da categoria médica. Ficam Revogadas as Reso-
luções CFM nºs. 420/70

1243/1987
Condena a prática da quelação com EDTA como método de 
tratamento de arterosclerose e de outras doenças vascula-
res. (Revista do CFM, v. 13, out./84 - jan./89).

1236/1987

Os estabelecimentos de saúde destinados ao exercício da 
medicina física e reabilitação estão obrigados a inscrever-se 
exclusivamente nos Conselhos Regionais de Medicina, con-
forme determina a lei n.º 6.839/80. (Revista do CFM, v. 13, 
out./84 - jan./89)

1223/1985
Dispõe de carga horária mínima para curso de especialidade 
em homeopatia. Revoga-se a Resolução CFM n.º 1.138/83. 
(Revista do CFM, v. 13, out./84 - jan./89)

1220/1985
Revoga o disposto no art. 17 do Código Brasileiro de Deon-
tologia Médica. Revoga-se a Resolução CFM n.º 1.217/85. 
(Revista do CFM, v. 13, out./84 - jan./89).

1208/1985
Fixa data-prazo para inscrição de médicos no Registro de 
Especialistas nos Conselhos Regionais de Medicina. (Revista 
do CFM, v. 13, out./84 - jan./89).
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1206/1985

Refere-se a identificação profissional dos médicos, nos 
anúncios de especialistas, cartões e receituários. Revoga-
se a Resolução CFM n.º 1.156/84. (Revista do CFM, v. 13, 
out./84 - jan./89).

1124/1983
Estrutura o Corpo Clínico dos Estabelecimentos de Saúde, dis-
ciplina a admissão e exclusão dos seus membros em registro 
do Regimento Interno. (Revista do CFM, v. 12, dez./81 - out./84).

1098/1983
Adota novo texto da Declaração de Helsinque (Helsinque II). 
(Revista do CFM, v. 12, dez./81 - out./84).

1097/1983

Adota Resolução A/RES/37/194 da Assembléia Geral da 
ONU, referente a princípios de ética médica relativos à tor-
tura e crueldade com prisioneiros e detentos. (Revista do 
CFM, v. 12, dez./81 - out./84).

1081/1982
Consentimento ou autorização dada pelo paciente ou respon-
sável ao médico para necrópsia, provas necessárias ao diag-
nóstico e tratamento. (Revista do CFM, v. 12, dez./81 - out./84).

997/1980
Cria nos CRMs e no CFM, os Cadastros Regionais e o Ca-
dastro Central dos Estabelecimentos de Saúde de Direção 
Médica. (DOU, Seção I, parte II, de 24-06-80).

671/1975

“Considera a Declaração de Helsinque” adotada pela Asso-
ciação Médica Mundial como guia a ser seguido pela classe 
médica em matéria referente a pesquisa clínica e dá outras 
providências. (DOU, Seção I, parte II, de 1-9-75).

413/1969
Aprova o Código de Processo Ético-Profissional , apresentado 
pelo CRM do Rio Grande do Sul, que passa a vigorar a partir 
de janeiro de 1970. (Revista do CFM, v. 4, abr. 1966/dez. 1970)

1/1959
Dispõe da entrega das carteiras profissionais aos médicos 
doravante inscritos no CREMESP.
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REMISSÕES

As Resoluções que não constantam na integra neste livro  
podem ser consultadas no site do CFM:  

www.cfm.org.br/biblioteca/normas

ATESTADOS

•	 Expedir documento médico sem praticar o ato – artigo 80 do CEM
•	 Tirar vantagem – artigo 80 do CEM
•	 Utilizar formulário fora da instituição – artigo 82 do CEM
•	 Atestar óbito sem verificar pessoalmente – artigo 83 do CEM
•	 Sigilo – artigo 85 CEM
•	 Deixar de atestar atos executados – artigo 91 do CEM
•	 Atestar de forma ilegível – artigo 11 do CEM
•	 Assinar em branco – artigo 11 do CEM
•	 Resolução CFM 1658/2002 – Normatiza a emissão de atestados 
 médicos e dá outras providências
•	 Resolução CFM 1779/2005 - Regulamenta a responsabilidade médica 
 no fornecimento da Declaração de Óbito
•	 Resolução CFM 1851/2008 – altera o artigo 3º da Resolução CFM 

1658/2002 – elaboração do atestado - requisitos
•	 Resolução CFM 2110/2014 – artigo 23 – obrigatoriedade de constatar 

o óbito, mas não o atestar. § único – morte natural ou fetal, observar a 
Resolução CFM 1779/2005

•	 Resolução CFM 2171/2017 - Regulamenta e normatiza as Comissões 
 de Revisão de Óbito, tornando-as obrigatórias nas instituições 
 hospitalares e Unidades de Pronto Atendimento (UPA)
•	 Resolução CFM 2299/2021 – Regulamenta, disciplina e normatiza a 

emissão de documentos médicos eletrônicos:
	 •	Artigo 1º - autoriza a utilização
	 •	Artigo 2º - requisitos
	 •	Artigo 3º - os dados devem trafegar conforme normas do CFM
	 •	Artigo 4º - Guarda de informações devem obedecer a legislação

COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA

•	 Código de Ética Médica
	 •	Artigo 57 - Deixar de denunciar atos que contrariem postulados éticos
 •	Artigo 17 e parágrafo único do CPEP - A Comissão de Ética deverá 

encaminhar ao CRM denúncias éticas
•	 Resolução CFM 2152/2016 – organização e estrutura – artigo 3º e 4º
•	 Resolução CFM2152/2016 – competência – artigo 6º e 7º
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•	 Resolução CFM 2057/2013 - artigo 1º, parágrafo 3º - Deveres dos 
médicos – psiquiatria – princípios universais de proteção ao ser 
humano, à defesa do ato médico, critérios mínimos de segurança, 
modelo de anamnese e roteiro pericial em psiquiatria

•	 Resolução CFM 1.623/2001 – artigo 1º - funcionamento de serviços de 
captação, processamento, armazenamento, distribuição e efetivação 

 de transplantes de tecidos, condicionado à aprovação da Comissão 
 de Ética da Instituição vinculada
•	 Resolução CFM 2.152/2016 - Eleição – artigo 1º, parágrafo 2º
•	 Resolução CFM 2.152/2016 - Regulamento – obrigatoriedade e 
 registro no CRM – artigo 1º
•	 Resolução CFM 2.152/2016 -Regulamento – atos da Comissão 
 restritos ao corpo clínico – artigo 2º, parágrafo 2º 

DIRETOR TÉCNICO

•	 Decreto 20.931/32 – obrigatoriedade – artigo 28
•	 Lei 3.999 – cargos de chefia de serviço médico – artigo 15
•	 Decreto 44.045 artigo e Lei 6.839 – fiscalização pelo Conselho de 
 Medicina
	 •	Artigo 9º, § único - Plantonista substituto
	 •	Artigo 47 - Usar da posição hierárquica
	 •	Artigo 117, § único – Anúncios
•	 Resolução CFM 997/1980 – Responsabilidade
•	 Resolução CFM 1481 - artigo 2º Diretor Técnico e Regimento Interno 
 do Corpo Clínico
•	 Resolução CFM 1980 – atribuições, deveres, responsabilidade pelos 

serviços na área médica
•	 Resolução CFM 2007 – titulação obrigatória
•	 Resolução CFM 2147/2016 - artigo 2º, §3º, inciso VI - Plantonista 

substituto 
•	 Resolução CFM 2147/2016: Anúncios - artigo 2º, §3º, inciso XII 16 
•	 Resolução CFM 1974/2011: anúncios de clínicas e hospitais- 
 Artigo 5º, §§ 1º - e 2º 
•	 Resolução CFM 2.147/2061 - Estabelece normas sobre a 
 responsabilidade, atribuições e diretos do Diretor Técnico
•	 Resolução CFM 1974/2011: Emissão de documentos médicos- 
 Artigo 11, § 2º - 

LAUDOS

•	 Código de Ética Médica
	 •	Artigo 11 - Assinar em branco –do CEM
	 •	Artigo 92 - Assinar laudos periciais, auditoria sem realiza o ato
	 •	Artigo 93 - Ser perito de paciente seu
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	 •	Artigo 94 - Intervir quando auditor nos atos profissionais de outro 
médico

	 •	Artigo 95 - Realizar exame médico periciais em local inadequado
	 •	Artigo 96 - Receber remuneração pela glosa ou sucesso da perícia
	 •	Artigo 97 - Como auditor modificar procedimento de outro médico
	 •	Artigo 98 - Deixar de atuar com isenção
	 •	Artigo 98, § único - Remuneração
	 •	Resolução CFM 1.614/2001 - Médico auditor 

PERÍCIA

•	 Código de Ética Médica
	 •	Artigo 92 – Assinar laudos perícias, auditorias que não tenha feito 

pessoalmente
	 •	Artigo 93 – Ser perito ou auditor de paciente seu
	 •	Artigo 94 – Intervir, quando auditor, assistente técnico ou perito, 
 nos atos profissionais de outro médico
	 •	Artigo 95 – Realizar exame médico-periciais de corpo de delito 
 em local inadequado
	 •	Artigo 97 – Autorizar, vetar, modificar, quando na função e auditor 
 ou de perito, procedimentos, salvo em situações de urgência, 
 emergência ou iminente perigo de vida
 •	Artigo 98 – deixar de atuar com absoluta isenção quando perito. §1º 

-  O médico tem direito a justa remuneração pela realização da pericia
•	 Resolução CFM 2297/2021 – Perícia – normas específicas para 
 médicos que atendem o trabalhador
•	 Resolução CFM 2057/2013 – Capítulo XIII – artigos 34, 35 e 36 - 
 ato pericial; especialidade médica não exigência
•	 Resolução CFM 2056/2013 – capítulo II – artigo 15 serviço de 
 assistência médica – serviços de perícia médica e capítulo XII – 
 perícias médicas e médico legais – artigos 52 a 62
•	 Resolução CFM 1851/2008 – artigo 1º, parágrafo único = atestado 
 para fins de perícia, requisitos
•	 Resolução CFM 1636/2002 – aptidão física e mental para condução 
 de veículo – artigo 1º, parágrafo único – é vedado ao médico perito 
 assinar laudos realizados por outros profissionais 
•	 Resolução CFM 1.635/2002 – perícia médica é ato médico, 
 exames médicos e periciais de corpo de delito
•	 Resolução CFM 1497/1998 – nomeação de perito por Juiz, artigos 1º, 

2º e 3º - cumprimento do encargo; honorários; escusa por motivo 
 legitimo; infração ética
	 •	Artigo 157 do CPC - O perito tem o dever de cumprir o ofício no 
 prazo que lhe designar o juiz, empregando toda sua diligência, 
 podendo escusar-se do encargo alegando motivo legítimo
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

•	 Código de Ética Médica
•	 Inciso I – Disposições gerais - O médico portador de doença 

incapacitante para o exercício profissional, apurada pelo Conselho 
Regional de Medicina em procedimento administrativo com 
perícia médica, terá seu registro suspenso enquanto perdurar sua 
incapacidade

•	 Código de Processo Ético-Profissional 
	 •	Artigo 19, inciso V - instauração de procedimento administrativo para 

apurar doença incapacitante, nos termos de resolução específica
	 •	Artigo 20 – suspensão do PEP por 90 dias prorrogáveis
	 •	Artigo 37, § 4º - obedece a Resolução específica
•	 Resolução CFM 2164/2017 – Regulamenta o procedimento 
 administrativo para apuração de doença incapacitante

PRONTUÁRIO MÉDICO

•	 Código de Ética Médica
	 •	Artigo 87 - Deixar de elaborar prontuário legível para cada paciente
	 •	Artigo 87, §1º - Dados no prontuário
	 •	Artigo 88 - Negativa de acesso do prontuário
	 •	Artigo 89 - Liberação de prontuário
	 •	Artigo 90 - Deixar de fornecer prontuário para Conselho de Medicina
•	 Resolução CFM 1605/2000 - artigo 2º - doença compulsória, 

comunicar exclusivamente a autoridade competente, proibida a 
remessa ao prontuário médico a outros locais

•	 Resolução CFM 1638/2002 – define prontuário médico e torna 
 obrigatória a criação da Comissão de Revisão de prontuário nas 

instituições de saúde
•	 Resolução CFM 1821/2007 – Normas técnicas concernentes 

digitalização e uso de sistemas informatizados para a guarda e 
manuseio dos documentos dos prontuários dos pacientes

•	 Resolução CFM 2057/2013 – artigo 14 – justificativa de tratamento 
deve constar no prontuário

•	 Resolução CFM 2077/2014 – artigo 9º - obrigatório registro completo 
do atendimento prestado

•	 Resolução CFM 2314/2022 – artigo 3º - nos serviços prestados por 
telemedicina os dados e imagens dos pacientes devem fazer parte do 
registro de prontuário

•	 Lei 13.787/2018 - dispõe sobre a digitalização e a utilização de 
sistemas informatizados para a guarda, o armazenamento e o 
manuseio do prontuário médico
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PUBLICIDADE MÉDICA

•	 Lei 3.268/1957 – artigo 20
•	 Comissão de Divulgação de Assuntos Médicos – CODAME – 

obrigatoriedade – artigos 14 e 15 da Resolução CFM 1974/2011
•	 Código de Ética Médica
 •	Artigo 111 - Permitir participação na divulgação de assuntos médicos
	 •	Artigo 112– Sensacionalismo
	 •	Artigo 113 - Divulgação fora do meio científico de processo ou 

descoberta não reconhecidos
	 •	Artigo 114 - Anunciar título sem comprovação
	 •	Artigo 115 - Participar de anúncios, valendo-se de sua profissão
	 •	Artigo 116 - Notícia falsa
	 •	Artigo 117 -Falta de dados em anúncio – nº do CRM e nome
•	 Resolução CFM 1974/2011 - Permitir participação na divulgação de 

assuntos médicos - artigo 2º, § único, alínea “d” da Resolução CFM 
1974/2011; artigo 7º e 8º da Resolução CFM 1974/2011

•	 Resolução CFM 1974/2011 – sensacionalismo - artigo 2º, § único, 
 alíneas “b” e “g” da Resolução CFM 1974/2011; artigos 9º, §§ 1º 
 - e 2º e suas alíneas
•	 Resolução CFM 1974/2011 - Divulgação fora do meio científico de 

processo ou descoberta não reconhecidos – artigo 113 do CEM; 
 artigo 2º, § único, alínea “e” 
•	 Resolução CFM 1974/2011 - Anunciar título sem comprovação 
 artigo 2º, § único, alínea “a” 
•	 Resolução CFM 1974/2011 - Participar de anúncios, valendo-se de  

sua profissão – artigo 115 do CEM; artigo 2º, § único, alínea “c” 
•	 Resolução CFM 1974/2011 - Falta de dados em anúncio – nº do  

CRM e nome - artigo 1º e 2º, alíneas e parágrafos; artigos 5º e 6º 
•	 Resolução CFM 1974/2011 - Autorização do paciente para fotos – 
 antes e depois – artigo 10 da
•	 Anúncios devem obedecer à normas – artigo 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da 

Resolução CFM 1974/2011
•	 Critérios Gerais da Publicidade Médica – Anexo I da Resolução CFM 

1974/2011 – colocar os itens?

SEGREDO MÉDICO – SIGILO MÉDICO

•	 Constituição Federal de 1988 – artigo 5º, inciso X - são invioláveis a 
intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado 
o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação;

•	 Código de ética Médica
	 •	artigo 73 - revelar fato que tenha conhecimento no exercício da 

profissão; parágrafo 1º - permanece o sigilo no óbito, depoimento 
como testemunha e investigação criminal



VADE MECUM MÉDICO 541

RemiSSÕeS 

	 •	artigo 74 – revelar sigilo profissional relacionado a criança e 
adolescente 

	 •	artigo 75 – referência a casos clínicos identificáveis
	 •	artigo 76 – revelar informações confidenciais obtidas quando do 
 exame de trabalhador
	 •	artigo 77 – informações às seguradoras – circunstâncias da 

morte; Resolução CFM 2003/2012 – Veda ao médico assistente o 
preenchimento de formulários elaborados por empresas seguradoras

	 •	artigo 78 – deixar de orientar auxiliares e alunos a respeitas o sigilo 
profissional 

	 •	artigo 79 – não guardar sigilo profissional na cobrança de 
 honorários por meio judicial 
•	 Resolução CFM 1974/2011, artigo 11 - Quando da emissão de 

documentos médicos, os mesmos devem ser elaborados de modo 
sóbrio, impessoal e verídico, preservando o segredo médico.

•	 Resolução CFM 1.614/2001 - 6º, parágrafo 1º - médico perito - O médico, 
na função de auditor, se obriga a manter o sigilo profissional, sendo-
lhe vedado realizar anotações no prontuário do paciente. É vedado ao 
médico, na função de auditor, divulgar suas observações, conclusões ou 
recomendações, exceto por justa causa ou dever legal

•	 Resolução CFM 2164/2017 – Procedimento Administrativo – artigo 1º, 
parágrafo único - O procedimento administrativo para apuração de 
doença incapacitante tramitará em sigilo processual

•	 Resolução CFM 2306/2022 – CPEP - artigo 1º - A sindicância e o 
processo ético-profissional (PEP) nos Conselhos Regionais de Medicina 
(CRMs) e no Conselho Federal de Medicina (CFM) tramitarão em sigilo 
processual

•	 Resolução CFM 2306/2022 – CPEP - artigo 12 – Os servidores dos 
CRMs e do CFM, obrigados ao sigilo processual

•	 Resolução CFM 2.314/2022 - Art. 18 Os Conselhos Regionais de 
Medicina deverão estabelecer vigilância, fiscalização e avaliação das 
atividades de telemedicina em seus territórios, no que concerne à 
qualidade da atenção, relação médico-paciente e preservação do 
sigilo profissional

•	 Resolução CFM 2.264/2019 – telepatologia – Artigo 11 - Os Conselhos 
Regionais de Medicina deverão estabelecer constante vigilância e 
avaliação das atividades de telepatologia, em seus territórios, no que 
concerne ao exercício e à preservação do sigilo profissional

•	 Resolução CFM 2.057/2013 - psiquiatria – parágrafo 6º - É dever do 
médico respeitar e garantir o direito ao sigilo profissional de todas as 
pessoas com doença mental sob a sua responsabilidade profissional, 
exceto nas situações previstas em lei ou no Código de Ética Médica

•	 Resolução CFM 1.605/2000 – artigo 1º - O médico não pode, 
 sem o consentimento do paciente, revelar o conteúdo do prontuário 
 ou ficha médica.
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RemiSSÕeS 

LEIS E DECRETOS

•	 Lei 3.268 de 30 de setembro de 1975 – dispõe sobre os Concelhos de 
Medicina e dá outras providências

•	 Decreto 44.045 de 19 de julho de 1958 – Aprova o Regulamento do 
Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina no que se 

 refere a Lei nº 3.268 de 30.09.1975
•	 Lei 11.000 de 15 de dezembro de 2004 – Altera dispositivos da Lei 

3.268, de 30.09.1957
•	 Decreto nº 10.911 de 22 de dezembro de 2021 – Altera o 
 Regulamento do Conselho Federal e Conselhos Regionais de Medicina, 

aprovado pelo Decreto 44.045 
•	 Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de dados 

Pessoais - LGPD
•	 Lei 6.681 de 16 de agosto de 1979 – dispõe sobre a inscrição de 
 médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares em Conselhos 

Regionais de Medicina, Odontologia e Farmácia, e dá outras 
 providências 
•	 Lei 6.839 de 30 de outubro de 1980 – dispõe sobre o registro de 

empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício profissional
•	 Lei 12.871 de 22 de outubro de 2013 – Institui o programa 
 Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745 de 09.12.93 e 6932 de 07.07.81 
 e dá outras providências
•	 Decreto 23.430 de 24 de outubro de 1974 – Aprova o regulamento 
 que dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da saúde 
 pública – artigos 544 a 552
•	 Decreto 20.931 de 11 de janeiro de 1932 – Regula e fiscaliza o 

exercício da Medicina, da Odontologia, da Medicina Veterinária e 
das Profissões de Farmacêutico, Parteira e Enfermeiro, no Brasil e 
estabelece penas – artigo 15 a 29 e seus parágrafos
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RemiSSÕeS 
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RemiSSÕeS 


